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APRESENTAÇÃO
O “II Ciclo de Debates do Grupo de Estudos em Direito, Natureza e So-
ciedade: (re)pensando o Direito e as políticas ambientais na democracia 
contemporânea” consistiu em um evento científico realizado em maio de 
2025. Buscou debater científica, jurídica e socialmente o contexto ambien-
tal brasileiro no contexto posterior ao avanço da extrema direita e de cons-
tantes atos antidemocráticos. Os últimos anos do contexto brasileiro fo-
ram marcados pelo avanço de um discurso extremista, liberal, de direita e 
antidemocrático que implicou negativamente na prestação do Estado bra-
sileiro quanto a políticas públicas – em especial as no âmbito ambiental.

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, no ambiente 
natural, rural e urbano, é garantido constitucional e infraconstitucional-
mente no Brasil, com marcos importantes como: a Lei nº 6938/1981, cha-
mada de Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (LPNMA); os arts. 
182 e 225 da Constituição Federal de 1988, que tratam respectivamente da 
política nacional urbana e do meio ambiente ecologicamente equilibrado; 
a Lei nº 10.257/2001, o chamado Estatuto da Cidade.

Não obstante, apesar dos direitos assegurados, a questão ambiental e 
urbana tem sofrido prejuízos nos âmbitos do executivo, legislativo e judi-
ciário, com retrocessos e inefetividade de políticas públicas. Durante o Go-
verno Federal de Jair Bolsonaro, empreendeu-se no Brasil um modelo de 
desenvolvimento ambientalmente prejudicial, com casos de flexibilização 
das normas referentes ao meio ambiente natural e urbano, aumentando 
riscos de desastres ambientais agravados pela ação antrópica, ameaças aos 
povos e comunidades tradicionais e a movimentos sociais de defesa do 
meio ambiente e incentivando a grandes empreendimentos econômicos e 
ao agronegócio.

Com a nova gestão do Governo Federal, do terceiro mandato de Luís 
Inácio Lula da Silva, identificam-se aspectos da fragilidade da democra-
cia contemporânea, como com os atos antidemocráticos que abalaram o 
país em 8 de janeiro de 2023, mostrando-se salutar compreender as pos-
sibilidades para (re)pensar as políticas públicas ambientais diante dessa 
realidade brasileira marcada historicamente por conflitos socioambientais 
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– inclusive mantidos em uma proposta que não se distancia do neodesen-
volvimentismo marcante dos governos federais do PT (2003-2016).

Com isso, o diálogo junto a pesquisadores, profissionais e represen-
tantes de movimentos sociais possibilitou desvelar aspectos nos poderes 
executivo, legislativo e judiciário quanto ao debate ambiental, visando 
compreender problemas e para a identificação de caminhos que possam 
garantir a tutela de direitos ambientais, sociais e culturais.

No âmbito local, identifica-se na realidade maranhense e ludovicense 
a existência de grandes projetos e de políticas urbanas social e ambiental-
mente nocivos, desde poluições praticadas pelo monocultivo no ambiente 
agrário até a reformulação do Plano Diretor em favor de interesses imobi-
liários e industriais – como ocorreu no município de São Luís/MA.

O evento busca contribuir com debates relacionados aos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), principalmente: 1) Erradicação da 
pobreza; 2) Fome zero e agricultura sustentável; 10) Redução das desigual-
dades; 16) Paz, justiça e instituições eficazes. As mesas e grupos de trabalho 
do evento pretendem trazer debates que se relacionam com acesso à terra 
e ao território, manutenção de ecossistemas, sustentabilidade, atuação de 
instituições do sistema de justiça, função social da cidade, bem-estar da 
população, dentre outros.

Os ODS consistem em temáticas que tangenciam as pesquisas sobre 
conflitos socioambientais e conflitos na cidade, em especial com o avanço 
do discurso da extrema direita, considerados ambiental e socialmente pre-
judiciais à concretização de políticas públicas, tendo em vista seus funda-
mentos no pensamento econômico liberal. Espera-se que as contribuições 
de painelistas e tesistas reflitam na preocupação e na busca de soluções na 
tutela ambiental, propostos no presente encontro científico. Assim, tem-se 
o intuito de promover a divulgação e a popularização da ciência partin-
do de um diálogo tanto regional quanto nacional, incentivando a conexão 
com pesquisadores, representantes da sociedade civil, juristas e movimen-
tos sociais do Maranhão e do Brasil.

O evento contou com a participação de convidados no âmbito nacio-
nal e regional. Iniciou-se com a conferência de abertura, proferida pelo 
Dr. José Maurício Arruti (UNICAMP). Posteriormente, seguiram-se as 
mesas: “Povos indígenas, Direito e políticas públicas”, mediada pela Dra. 
Lorena Lima Moura Varão (UFT), com exposição da Me. Rosa Tremem-
bé (Liderança indígena) e do Dr. Sérgio Pessoa Ferro (UFOB); “Questão 
quilombola, racismo e conflitos”, mediada pela mestranda Larissa Carva-
lho Coelho (PPGPP/UFMA), com exposição do Me. Danilo Serejo (Co-



18	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
18

munidade quilombola de Canelatiua, Alcântara/MA) e do Dr. Rodrigo 
Portela Gomes (UFPB). No dia seguinte, pela manhã ocorreram os Gru-
pos de Trabalho simultâneos, seguidos das mesas: “Direito Internacional, 
Direitos Humanos e desenvolvimento”, mediada pela Me. Thaís Emília de 
Sousa Viegas (UNDB), com exposição da Dra. Melissa Ely Melo (UFSC) 
e da Dra. Monica Teresa Costa Sousa (UFMA); e “Conflitos territoriais no 
Brasil contemporâneo”, mediada pela Me. Thayana Bosi Oliveira Ribeiro 
(PPGPP/UFMA), com exposição da Me. Daniela Ferreira dos Reis (UnB) 
e Me. Vitor Hugo Souza Moraes (CEST). Finalizou-se com a conferência 
de encerramento da Dra. Luly Rodrigues da Cunha Fischer (UFPA). No 
evento, também ocorreu a campanha em defesa da criação da Resex de 
Tauá-Mirim, em parceria com a Rede Justiça nos Trilhos, bem como o 
Lançamento do relatório da Comissão Estadual de Prevenção à Violência 
no Campo e na Cidade (Coecv).

​O encontro foi realizado no município de São Luís, capital do Mara-
nhão, estado-membro marcado por conflitos socioambientais dos quais 
merecem atenção as dificuldades decorrentes do avanço do discurso da 
ultradireita no Brasil. Além de debates acadêmicos, foi possível realizar de-
bates com representantes da sociedade civil, movimentos sociais e repre-
sentantes de instituições do sistema de justiça, não apenas do Maranhão, 
mas de outros estados do país cujos cenários e contribuições se aproximam 
da realidade maranhense.

Desejamos uma boa leitura!

Prof. Dr. Ruan Didier Bruzaca
Líder do Grupo de Estudos em Direito, Natureza e Sociedade
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Grupo de trabalho 1

QUESTÃO 
SOCIOAMBIENTAL, 
POVOS E 
COMUNIDADES 
TRADICIONAIS
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RESISTÊNCIA EM DATA SACO 
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Ana Catarina Lima Teixeira Mota
Universidade Federal do Maranhão
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RESUMO

O modo de produção adotado no país, com destaque para as monocultu-
ras, impacta fortemente a vida de comunidades rurais, trazendo prejuízos 
em diversas áreas. Nesse sentido, a temática do presente artigo trata sobre a 
segurança alimentar em comunidades quilombolas. Com enfoque nos im-
pactos do agronegócio e da utilização de agrotóxicos em comunidades qui-
lombolas, sobretudo no território de Saco das Almas, localizado no Baixo 
Parnaíba Maranhense, o estudo visa identificar as principais dificuldades 
enfrentadas por seus moradores. O objetivo do presente trabalho científico 
é analisar a relação existente entre o agronegócio, as monoculturas e o uso 
de agroquímicos e a fragilização do direito fundamental à alimentação, que 
leva comunidades rurais à situação de insegurança alimentar. Trabalha-se 
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com a hipótese de que o modelo de produção de alimentos das comuni-
dades tradicionais caracteriza-se por ser sustentável, contrapondo-se ao 
modo de produção massivamente adotado no Brasil, que se mostra nocivo 
nas esferas socioambiental e cultural. Realizou-se pesquisa bibliográfica 
e documental, com a utilização do relatório produzido pelas autoras em 
visita à comunidade no âmbito da Residência Jurídica em Acesso à Justiça 
vinculada a Universidade Federal do Maranhão.

Palavras-chave: Insegurança alimentar. Comunidades tradicionais. Baixo 
Parnaíba maranhense. Agrotóxicos. Agronegócio.

INTRODUÇÃO

As discussões acerca da Segurança e Soberania Alimentar, que derivam 
do direito à alimentação adequada, estão em destaque atualmente, prin-
cipalmente devido à evolução desses conceitos e à sua importância para 
os direitos humanos. No contexto internacional, apesar de uma tradição 
anterior no tocante ao aparecimento do termo, o direito humano à ali-
mentação foi contemplado e reconhecido com a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos em 1948, sendo reafirmado no Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) em 1966, emergindo 
enquanto uma norma que visava a proteção contra a fome e necessidade de 
um bem-estar alimentar (Camera, Wagner, 2017).

No ordenamento jurídico brasileiro, o direito à alimentação emergiu 
enquanto direito humano e fundamental com a promulgação da Consti-
tuição Federal de 1988, através da Emenda Constitucional n. 64 de 2010, 
sendo expressamente regulamentado através da Lei Orgânica de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional sancionada em 2006. Em suma, a máxima que 
carrega os conceitos, diz respeito à necessidade de proteção e amparo em 
relação à dignidade alimentar para todos.

Consequentemente, os conceitos de Soberania e Segurança Alimentar 
derivam do direito humano à alimentação, emergindo enquanto o exer-
cício de escolha e gerenciamento dos sistemas alimentares e do acesso de 
maneira equilibrada e permanente a alimentos de qualidade. Em síntese, 
ambos os direitos estão fortemente ligados à vida e à dignidade da pessoa 
humana a partir de uma alimentação segura, saudável, irrestrita e regular, 
a partir da autonomia na forma de produção, qualidade e quantidade (Bu-
rity, et. al, 2010)
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No entanto, os evidentes conflitos socioambientais emergentes nas 
áreas rurais do país em face ao avanço do agronegócio direcionam o fo-
mento do referido direito fundamental a um nítido retrocesso. Através de 
um modelo de negócio fincado na distante relação de preservação do meio 
ambiente, o agro se volta para a monocultura e a utilização de venenos, 
o que acaba por causar grandes impactos à segurança e a soberania ali-
mentar, em contextos gerais, mas principalmente, dos povos e territórios 
tradicionais que possuem uma relação direta com a natureza.

O Baixo Parnaíba Maranhense, especificamente, o território quilombo-
la de Saco das Almas, ao longo das últimas décadas vem sendo diretamente 
afetado pela aproximação do agronegócio na região. A segurança e sobera-
nia alimentar dos quilombolas se encontram impactas em decorrência do 
desmatamento e a utilização de agrotóxicos – que por conseguinte enve-
nenam os rios e solos da região, culminando em um cenário de desequilí-
brio socioambiental. Dessa maneira, o presente artigo possui o objetivo de 
investigar de que forma a presença de agroquímicos na região culminam 
na escassez dos recursos naturais afetando a segurança e a soberania ali-
mentar da população do território quilombola.

A metodologia desta pesquisa foi delineada a partir da vivência dos 
autores na Residência Jurídica em Clínica em Acesso à Justiça, vincula-
da à Pós-Graduação Lato Sensu da Universidade Federal do Maranhão 
(UFMA), cuja abordagem se destaca por promover uma formação crítica 
e interdisciplinar em contraposição ao ensino jurídico tradicional, predo-
minantemente positivista e voltado ao mercado. 

Ao integrar teoria e prática, o método clínico possibilita uma análise 
contextualizada dos fenômenos jurídicos e incentiva o desenvolvimento 
de competências analíticas, sensibilidade social e compromisso ético-polí-
tico com a efetivação dos direitos humanos, ampliando, assim, o horizonte 
de atuação do profissional do Direito para além das limitações dogmáticas 
e empresariais, e promovendo uma prática jurídica orientada pela justiça 
social (Bustamante, 2019).

Através de visitas ao Território Quilombola de Saco das Almas com 
o objetivo de propor um diálogo interdisciplinar em face aos conflitos 
socioambientais e a garantia dos direitos humanos, as mesmas puderam 
construir um olhar crítico sobre o cenário relacionado à Segurança e So-
berania Alimentar na localidade. Para além da construção de uma pesqui-
sa puramente teórica, este estudo visa contribuir com as soluções práticas 
voltadas para o auxílio jurídico diante as situações de violação de direitos 
humanos e ao acesso à justiça.
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1 TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS: REALIDADE E DESAFIOS

Enquanto parte desta pesquisa, torna-se primordial a apresentação 
do território quilombola Data Saco das Almas e de suas problemáticas. 
O território, localizado no município de Brejo/MA, está inserido na me-
sorregião Baixo Parnaíba maranhense, marcada por conflitos agrários em 
razão da presença do agronegócio, implicando na agudização da questão 
ambiental e agrária, incluído os conflitos envolvendo comunidades qui-
lombolas prejudicadas pela morosidade na titulação do território (Bruza-
ca, 2018, p. 27-28).

Para compreender o cenário conflituoso envolvendo Saco das Almas, 
inicia-se abordando, principalmente, o Relatório de Visita realizado pelas 
autoras a partir da viagem realizada em setembro de 2025, através da Re-
sidência Jurídica em Clínica de Acesso à Justiça, pós-graduação lato sensu 
promovida pela UFMA. No entanto, também trabalharemos com referên-
cias bibliográficas de estudos anteriores da localidade.

Todo o relatório foi construído a partir de pequenas reuniões com as 
principais lideranças do território, trazendo a oralidade como um princi-
pal meio de reconstrução e afirmação da história do quilombo. Ademais, 
como mencionam Pereira, Costa e da Silva (2023), em Saco das Almas, a 
socialização dos pensamentos e das vivências dos remanescentes quilom-
bolas, também são ferramentas de se afirmar e resistir enquanto um grupo 
social produtor de saberes e significados além do tempo, principalmente 
através de suas lideranças históricas.

O território quilombola Data Saco das Almas está localizado na re-
gião do Baixo Parnaíba Maranhense, abrangendo os municípios de Brejo 
e Santa Quitéria. O território é composto por sete comunidades: Vila das 
Almas, Pitombeira, São Raimundo, Santa Cruz, Faveira, Criulis e Boca da 
Mata e São José. Segundo dados de 2022, o quilombo abriga 1.371 famí-
lias, distribuídas entre as comunidades, com a maior concentração em Vila 
das Almas (411 famílias) e Criulis e Boca da Mata (377 famílias). Durante 
uma visita ao local, conversas com moradores e membros da associação 
de moradores revelaram a rica história e as problemáticas atuais e antigas 
enfrentadas pela comunidade quilombola.

Ainda no período em que estivemos junto aos moradores visitando as 
vilas tivemos a oportunidade de ouvir a história que deu origem ao seu 
nome. Durante a época do império brasileiro, mais precisamente ao lon-
go das guerras no interior do Maranhão, o território era utilizado por es-
conder armamentos dos exércitos imperiais, no entanto, no processo de 
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regularização do território, um erro ortográfico acabou tornando “vila das 
almas” ao invés de vila das armas.

Acerca da formação do território quilombola, Pereira, Costa e da Silva 
(2023) explicam através das palavras de seu Claro Patrício, uma das lide-
ranças históricas da região, que as terras pertenciam a um capitão chama-
do Timóteo, angolano que veio de seu país junto aos primeiros negros tra-
zidos para o Brasil. As terras foram ocupadas por Capitão Timóteo desde 
a sua chegada ao município, mas a propriedade se concretizou através de 
doação realizada pelo prefeito de Brejo/MA. Desde então, o donatário se 
fixou e gerou herdeiros, fazendo com que sua família se multiplicasse até 
os dias de hoje. 

No que diz respeito à organização e formalização das terras de Saco 
das Almas, parte do processo se iniciou antes da positivação dos direi-
tos quilombolas em uma constituição no Brasil. No ordenamento jurídico 
brasileiro, a Carta Magna de 1988 foi responsável por fincar o direito à 
propriedade definitiva de remanescentes quilombolas, no artigo 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

No entanto, em Data Saco das Almas, Caldas e Furtado (2025) dis-
correm sobre alguns fatos primordiais ocorridos anteriormente aos anos 
1980. Dentre eles, a articulação dos quilombolas em face à emergência do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA) durante os anos 1960. Um 
dos projetos do IBRA foi a “Semana da Reforma Agrária”, responsável por 
aproximar os quilombolas da tão almejada regularização do seu territó-
rio. A partir da própria articulação entre os moradores de Saco das Almas 
através da prefeitura de Brejo e o IBRA, o estado promoveu o processo de 
desapropriação do território quilombola. 

No entanto, este primeiro procedimento se concretizou de forma pro-
blemática, visto que a área foi demarcada em lotes, indo de encontro ao 
uso comum da terra já enraizado no modo de vida dos moradores. Mais 
tardar, no ano de 1975, Data Saco das Almas foi reconhecido enquanto As-
sentamento Rural, o que culminou em mais alterações sociais no território 
quilombola (Caldas; Furtado, 2025).

Retornando ao direito constitucional fincado na Constituição de 1988, 
os remanescentes quilombolas de Data Saco das Almas se organizaram 
novamente para buscar a concretização do título definitivo de suas ter-
ras. Em 2004, o território quilombola iniciou o pedido da titulação jun-
to ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), e 
em 2005 conquistou a certificação de território quilombola da Fundação 
Palmares. No entanto, o processo se tornou uma problemática para os 
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quilombolas, visto que apesar de já ter cumprido etapas essenciais, nunca 
se concretizou.

Durante a visita, percebemos a dimensão que a morosidade processual 
do INCRA, os erros cometidos nos procedimentos de demarcação e assen-
tamento rural, impactam na vida dos quilombolas. Os moradores cons-
tantemente se queixam e até mesmo chegam a desacreditar que algum dia 
a regularização fundiária poderá acontecer. A ausência da concessão do 
título impacta o acesso à políticas públicas, fragiliza o modo de vida e faz 
com que o território seja constantemente ameaçado.

 Com a fragilidade na regularização das terras, emergiram os conflitos 
fundiários com os gaúchos, que cada vez mais se aproximam do Baixo 
Parnaíba Maranhense – região em que se localiza Brejo e Santa Quitéria/
MA. A chegada dos gaúchos na região se deu a partir de uma crescente 
do agronegócio no Baixo Parnaíba Maranhense, com a produção de soja e 
outras monoculturas. Para a concretização e expansão de seus negócios, as 
suas ações se direcionaram para o desmatamento das chapadas da região, 
inclusive, nas proximidades de Saco das Almas. 

As informações trazidas pelos moradores durante nossa visita é de que 
hodiernamente o conflito direto com os gaúchos “cessou”, no entanto, no 
passado, os fazendeiros tentaram espoliar terras, promovem desmatamen-
tos, ameaçaram e praticaram atos de violência contra os moradores e a natu-
reza. Contudo, apesar de que diretamente não exista na atualidade um con-
flito direto, as práticas do agronegócio reverberam em Data Saco das Almas. 

A monocultura promovida pelo agronegócio tem práticas característi-
cas do modo de produção que se insere esse movimento, isto é, através da 
perspectiva que a natureza é uma fonte quase que inesgotável de matéria 
prima e precisa “trabalhar” de acordo com o ritmo de produção do sistema 
capitalista, os usos de agrotóxicos e outras técnicas são altamente empre-
gados nesse cenário para acelerar processos naturais.

O agronegócio no contexto brasileiro, o que inclui o cenário do Baixo 
Parnaíba maranhense, está relacionada com o modelo de desenvolvimento 
no qual o país é considerado “produtor de bens primários para exportação, 
como é o caso da soja, grão que assume grande importância no mercado 
de exportações”, implicando o avanço das monoculturas em impactos am-
bientais, territoriais e sociais (Bruzaca, 2020, p. 131).

Ademais, destaca-se:
Trata-se de um esquema de produção associado a concepções de-
senvolvimentistas que se aprofunda no Brasil. Como exemplo, 
tem-se a monocultura da soja, que assume a posição de um dos 
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principais produtos de exploração do país. Isto também pode ser 
observado em regiões e estados específicos, como é o caso do Ma-
ranhão. Ocorre que o agronegócio, na esteira daquele modelo de 
desenvolvimento, impõe uma lógica de produção e apropriação da 
natureza distante das formas de cultura e criação realizadas pelas 
comunidades tradicionais (Bruzaca, 2020, p. 133).

O modelo de produção agrária hegemônica é caracterizado por Au-
gusto et al. (2015, p. 97) como “perverso em seu modo de apropriação/
exploração/expropriação da natureza e da força de trabalho”, sendo o agro-
tóxico “expressão de seu potencial morbígeno e mortífero”. Caracteriza-
-se pela expansão dos latifúndios agroindustriais, marcados por “práticas 
predatórias, a fraude e a extração violenta, que se aplicam aproveitando as 
desigualdades e assimetrias entre os grupos sociais, para pilhar os recursos 
dos mais frágeis”.

Dito isto, o reflexo da utilização de agrotóxicos e outros venenos im-
plica diretamente em uma série de problemáticas no território Data Saco 
das Almas, sendo uma delas, na soberania alimentar e segurança alimentar 
de seus moradores. Na oportunidade que tivemos de visitar o território, 
observamos e ouvimos acerca do modo de vida dos remanescentes qui-
lombolas na região, podendo constar que a relação direta com o entorno 
natural é primordial para sua existência, inclusive, alimentar.

A agricultura familiar com plantio de milho, feijão e mandioca, o ex-
trativismo do bacuri e do babaçu, a criação de animais e a pesca artesanal 
estão presentes no território quilombola. São dessas práticas que os mora-
dores da área tiram o seu sustento - inclusive através da comercialização. 
Pereira, Costa e da Silva (2023), ao falar das práticas alimentares demons-
traram que no território quilombola de Saco das Almas, a comida possui 
um valor cultural extremamente importante, sendo inclusive, parte da pre-
servação do modo de vida.

O uso de agrotóxicos e o desmatamento causado pelo agronegócio 
têm gerado impactos negativos significativos no território quilombola de 
Saco das Almas. Os moradores relatam que os pesticidas utilizados nas 
plantações de soja contaminam o solo, os rios e suas próprias lavouras, 
inviabilizando diversas práticas tradicionais da comunidade. A pesca em 
certos rios tornou-se impraticável devido à contaminação, enquanto a ex-
tração de bacuri foi prejudicada pela derrubada de árvores. Além disso, a 
produção de farinha foi afetada pelo aumento de pragas provenientes das 
monoculturas vizinhas.
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Não se distancia das consequências do modelo químico-dependente de 
agrotóxicos, como destaca Augusto et al. (2015, p. 108):

(...) a cadeia produtiva do agronegócio se configura como um pro-
cesso de insustentabilidade ambiental, pois no seu espaço se cria um 
território com muitas e novas situações de vulnerabilidades ocupa-
cionais, sanitárias, ambientais e sociais. Tais vulnerabilidades indu-
zem eventos nocivos que se externalizam em trabalho degradante e 
escravo, acidentes de trabalho, intoxicações humanas, cânceres, más-
-formações, mutilações, sequelas e ainda contaminação com agro-
tóxicos e fertilizantes químicos das águas, do ar, da chuva e do solo.

No caso em tela, o desmatamento causado pelo agronegócio tem redu-
zido a disponibilidade de recursos naturais essenciais para a subsistência e 
para a construção de moradias na comunidade, ameaçando seu modo de 
vida tradicional. Assim, a segurança e a soberania alimentar se tornaram 
desafios para os quilombolas de Data Saco das Almas, visto que seu modo 
de vida tradicional é fragilizado por problemáticas territoriais e constante-
mente ameaçado por outros modos de produção, fazendo com que a qua-
lidade de vida dos moradores se torne extremamente baixa.

2 SEGURANÇA E SOBERANIA ALIMENTAR

O direito à alimentação adequada deve ser compreendido como um 
direito humano fundamental, positivado nacional e internacionalmente, e 
entendido sob os enfoques político, social, cultural e econômico que per-
meiam essa temática. Apesar de ser um direito básico previsto constitu-
cionalmente, ainda é alta a presença de insegurança alimentar no Brasil. 
De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ao 
final de 2023, 27,6% dos domicílios pesquisados encontravam-se em si-
tuação de insegurança alimentar, correspondendo a 21,6 milhões de lares.

Para início do debate, em um resgate histórico, importa ressaltar o das 
discussões sobre o tema, no período da Primeira Guerra Mundial, na dé-
cada de 1910, seguido, posteriormente, pela Conferência de Alimentação 
de Hot Springs, ocorrida em 1943, nos Estados Unidos, na qual fora cria-
da a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura 
(FAO). Na década de 1970 ocorre a I Conferência Mundial de Alimentação 
(1974), em Roma, com o nascimento da chamada Revolução Verde. Já na 
década de 1990, fora realizada a Conferência Internacional de Nutrição 
de Roma, em 1992, e conforme Custódio et al. (2015, p. 6), foi admitido o 
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aspecto nutricional, biológico, sanitário e cultural dos alimentos.
No Brasil, a Cúpula Mundial de Alimentação de 1996 abordou a con-

cepção de segurança alimentar e nutricional, considerando aspectos como 
o acesso permanente e suficiente a alimentos qualificados como seguros 
e de qualidade (Custódio et al., 2015, p. 3). Já no cenário brasileiro atual, 
observa-se a presença de “um modelo de produção ainda baseado no uso 
de agrotóxicos, transgênicos, monoculturas e latifúndios”, segundo Bru-
zaca e Nogueira (2023). Este modelo de produção advém da Revolução 
Verde, anteriormente citada, caracterizada pela presença da monocultura 
e do latifúndio, além da intensa mecanização e uso de agrotóxicos na busca 
por produtividade (Ferraz, 2017, p. 22). 

No plano normativo internacional, a Declaração Universal dos Direitos 
do Humanos (1948) e o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (1966) são marcos relevantes do direito humano à ali-
mentação. Já no plano normativo brasileiro, a direito à alimentação está 
previsto no art. 6º da Constituição Federal de 1988. Além disso, importante 
marco normativo nacional foi a criação Lei nº. 11.346/2006, que instituiu 
o Sistema Nacional de Segurança Alimentar (SISAN). Segundo Bruzaca 
e Nogueira (2023), a referida Lei implementou uma rede de garantia de 
segurança alimentar à população brasileira, trazendo conceitos importan-
tes acerca da alimentação adequada como direito fundamental, bem como 
dimensões a serem protegidas quando da criação de políticas públicas.

Após o breve resgate histórico e normativo, necessário conceituar o di-
reito à alimentação a fim de compreender suas nuances no contexto bra-
sileiro, e sobretudo, no contexto de comunidades quilombolas, foco do 
presente estudo:

O direito à alimentação adequada é um direito humano inerente a 
todas as pessoas de ter acesso regular, permanente e irrestrito, quer 
diretamente ou por meio de aquisições financeiras, a alimentos se-
guros e saudáveis, em quantidade e qualidade adequadas e suficien-
tes, correspondentes às tradições culturais do seu povo e que garan-
tam uma vida livre do medo, digna e plena nas dimensões física e 
mental, individual e coletiva (Leão, 2013, p. 27).

Já o artigo 3º, da Lei nº. 11.346/2006 conceitua segurança alimentar e 
nutricional:

A Segurança Alimentar e nutricional consiste na realização do di-
reito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qua-
lidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a ou-
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tras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que 
sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis 
(Brasil, 2006).

No mesmo sentido, Valente (2002, p. 48) destaca que segurança ali-
mentar e nutricional “consiste em garantir a todos condições de acesso 
a alimentos básicos seguros e de qualidade, em quantidade suficiente, de 
modo permanente e sem comprometer o acesso a outras necessidades es-
senciais”. Tem como base práticas alimentares saudáveis, viabilizando dig-
nidade do ser humano e seu desenvolvimento integral.

Nesse contexto, Bruzaca e Nogueira (2023) destacam que “a necessi-
dade de uma abordagem do direito à alimentação que seja efetivado de 
maneira sustentável, a partir da produção de alimentos seguros, livres de 
produtos químicos nocivos à saúde e ao meio ambiente”, em um modelo 
produtivo oposto à monocultura, que fora pensado para atender as de-
mandas de mercado externo e não as necessidades alimentares do país.

Sob o enfoque sociocultural, a segurança alimentar relaciona-se com 
outro conceito importante dentro do direito à alimentação: a soberania 
alimentar, traduzida no direito dos povos à alimentação saudável e cultu-
ralmente adequada, conferindo às comunidades autonomia para decidi-
rem sobre os seus sistemas alimentares, através de práticas sustentáveis, 
produção local e acesso equitativo aos alimentos. Este conceito surgiu na 
Cúpula Mundial de Alimentação, em 1966, durante um fórum paralelo da 
sociedade civil.

Apesar de relacionados, os conceitos de segurança alimentar e sobera-
nia alimentar atendem a diferentes interesses. Segundo pontua Alem et al. 
(2015, p. 19):

Enquanto a Segurança Alimentar surgiu das condições criadas pelo 
aparecimento de um paradigma tecnológico, relacionado a existên-
cia dos oligopólios, a Soberania Alimentar se originou do exercício 
democrático das camadas mais populares de diferentes partes do 
mundo. Ou seja, a formulação do conceito de Soberania Alimen-
tar teve como protagonista as organizações representativas daquela 
parcela da população mundial que não é integrada aos segmentos 
pactuados com os interesses das grandes empresas e corporações de 
alimentos, os quais, em última instância, formulam as maneiras de 
pensa a Segurança Alimentar.
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Coadunando com este pensamento, Hoyos e D’Agostini (2017) pon-
tua que “a Soberania Alimentar é a proposta dos trabalhadores do cam-
po e da cidade; já a Segurança Alimentar é a proposta dos Organismos 
Multilaterais”.

Assim, a soberania alimentar preocupa-se com a origem e forma de 
produção dos alimentos, colocando produtores, distribuidores e consu-
midores no centro dos sistemas alimentares, ultrapassando exigências tão 
somente econômicas e mercantis. 

Sob o contexto rural e de comunidades quilombolas, a insegurança ali-
mentar é multifatorial: conflitos territoriais, modos de produção baseados 
em monoculturas, condições financeiras precárias e falta de políticas pú-
blicas eficazes comprometem a garantia de direitos básicos dessas comu-
nidades.

De acordo com a Avaliação da Situação de Segurança Alimentar e Nu-
tricional em Comunidades Quilombolas Tituladas, realizada em 2011 e 
abrangendo 169 comunidades, foi encontrada um nível elevado de insegu-
rança alimentar (55,6%):

Os resultados encontrados no presente estudo sinalizam para uma 
situação de grande vulnerabilidade vivenciada pelos quilombolas. 
Como fator condicionante, poderiam ser mencionados o isolamen-
to geográfico e social e a baixa integração dos territórios quilombo-
las com outros espaços geopolíticos dos municípios onde a oferta 
de bens e serviços públicos é maior. Uma vez que a relação com o 
território é tão particular para este segmento, a violência decorrente 
dos conflitos persistentes e dos problemas não resolvidos em termos 
de ocupação territorial agrava este quadro.

Somado a este dado, de acordo com uma pesquisa realizada em comu-
nidades rurais situadas na Bahia, sendo nove delas quilombolas, “a pre-
valência de insegurança alimentar em quilombolas foi significativamente 
superior à observada entre os não quilombolas, sendo de 64,4% e 42%, 
respectivamente” (Silva et al., 2017).

Apesar de contraditório, um número significativo de famílias residen-
tes em áreas rurais encontra-se em situação de insegurança alimentar. De 
acordo com dados da Embrapa (2021), o Brasil foi o quarto maior produ-
tor de grãos e o maior exportador de carne bovina do mundo. Tais dados 
comprovam que o atual modelo de produção, massivamente utilizado no 
território brasileiro, volta-se aos interesses de mercado, negligenciando as 
necessidades básicas da população.
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Nesse sentido, necessária a conexão entre saúde e meio ambiente, no 
que se refere à produção sustentável de alimentos, como forma de enfren-
tamento à insegurança alimentar e garantia da segurança alimentar das 
comunidades. Ademais, garantir a soberania alimentar dessas comunida-
des é, também, garantir o fortalecimento de suas práticas culturais muitas 
vezes invisíveis para o restante da sociedade.

3 OS IMPACTOS DOS AGROTÓXICOS E A 
RELAÇÃO COM A CRISE ALIMENTAR

A pesquisa de campo foi realizada no Território Quilombola de Saco 
das Almas, nos dias 05, 06 e 07 de setembro de 2024, onde as 03 residentes 
jurídicas e o professor coordenador da Residência Jurídica em Acesso à 
Justiça da Universidade Federal do Maranhão – UFMA1, mapearam e rea-
lizaram escuta ativa nas 07 (sete) comunidades que compõem o território. 
As lideranças dessas comunidades destacaram em suas falas as principais 
problemáticas enfrentadas, sendo a contaminação por agrotóxicos utili-
zados no cultivo de soja pelos chamados “gaúchos” e o desmatamento, os 
mais graves. 

Nesse contexto, várias árvores frutíferas específicas desse bioma foram 
suprimidas com o desmatamento, destacando-se, sobretudo, os bacurizei-
ros, pequizeiros e cajueiros, além de palmeiras de babaçu que serviam para 
a subsistência das comunidades. Acrescido a esse problema, os animais 
que viviam nessa região também foram prejudicados, uma vez que não 
conseguem sobreviver ao desmatamento e suportar o uso de agrotóxicos.

Foi possível verificar uma mudança substancial da vegetação, da qual 
muito pouco ainda existe do bioma de cerrado. O cerrado é conhecido 
como a “caixa d’água do Brasil”, pois abriga as nascentes de nove das doze 
bacias hidrográficas nacionais, como as dos rios São Francisco, Paraná, 
Araguaia e Parnaíba. A destruição tem ocorrido sobretudo devido ao avan-
ço das monoculturas de soja e cana-de-açúcar. (Bombardi, 2023, p.29).

O desmatamento do cerrado é intensificado com a expansão da fron-
teira agrícola e com a chegada dos chamados “gaúchos” na microrregião 
de Chapadinha, atraídos pelo baixo preço das terras, tendo papel signifi-

1 Especialização em parceria com o Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Univer-
sidade Federal do Maranhão (UFMA), tem como proposta mapear os conflitos fundiários 
e socioambientais na região do Baixo Parnaíba no Maranhão, atuando por meio da Clínica 
de Acesso à Justiça. 
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cativo no que se refere aos conflitos agrários e socioambientais. É possível 
perceber que desde a década de 1980, quando passou a ser cultivada, a 
monocultura da soja não parou de crescer e teve um salto significativo de 
491.083 toneladas em 2001 para 1.322.363 em 2010 (Guimarães, 2012, p. 
62-63). 

A maior parte dessa microrregião está em área localizada no alto do 
vale da bacia hidrográfica do rio Munim, leste do estado, no espaço de pla-
nície levemente ondulada, drenada pelos rios que se desenvolvem na ba-
cia do Alto Munim (Guimarães, 2012, p. 68). Com efeito, a contaminação 
das águas por agrotóxicos é uma realidade preocupante. Várias pesquisas 
apontam a presença dessas substâncias mesmo com o decorrer do tempo. 
Nesse sentido, o impacto dos agrotóxicos ao meio ambiente e a saúde hu-
mana são evidentes e suas consequências são comprovadas pelas pesquisas 
científicas (Fiori et al., 2024, p.18 apud Oliveira et al., 2014, Soares et al., 
2021; Fundação Heinrich Böll, 2023): 

Os agrotóxicos destacam-se entre as substâncias químicas sintéticas 
que estão associadas à malformação congênita de fetos e até o abor-
tamento espontâneo por esse mesmo efeito nocivo. A exposição aos 
agrotóxicos, que possuem efeitos desreguladores endócrinos, muta-
gênicos e teratogênicos, pode ocorrer por diversos modos: o traba-
lho direto com essas substâncias, o residir próximo a lavouras, por 
aplicação indoor ou peridomiciliar, por consumo direto de alimen-
tos e água contaminada, entre outros, como a lavagem de roupas 
de seus cônjuges ou de outros homens da família, pela exposição 
direta no preparo da mistura e em sua aplicação e na lavagem das 
embalagens, além da exposição ambiental em geral, por deriva da 
aplicação aérea ou pela persistência no solo e nos sedimentos dos 
reservatórios de água. 

Augusto et al. (2015, p. 109) atentam que o uso de agrotóxicos implica 
em poluições, contaminações e intoxicações agudas e crônicas, atingindo 
quem vende, transporta, manipula e pulveriza tais insumos, bem como 
afetam famílias que moram nas plantações ou nas proximidades. Aplica-
dos para atingir determinados alvos, “algumas névoas atingem o objeto, 
outras atingem as plantas e o solo e várias evaporam ou são levadas, pelo 
vento ou pela chuva, para outros locais”.

É característica a pulverização próxima a “residências, córregos, cria-
ção de animais e reservas florestais”, desconsiderando a proibição de pul-
verizar naquelas localidades, como as previstas no Código Florestal, na Lei 
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dos Agrotóxicos, no Decreto nº 4.074/2002 e na Instrução Normativa do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento n. 02/2008. Inexiste 
uso seguro de agrotóxicos, implicando na “contaminação das águas, do ar, 
da chuva, dos alimentos, do leite materno, do sangue e da urina dos huma-
nos e dos outros animais” (Augusto et al., 2015, p. 111-112).

No contexto de Saco das Almas, a comunidade de São Raimundo é a 
mais afetada pela exposição dos agrotóxicos, consequência da proximi-
dade com a maior parte da área de cultivo de soja. Os moradores dessa 
comunidade relataram que não utilizavam agrotóxicos em suas roças de 
arroz, milho, feijão e mandioca, mas devido ao aumento de pragas advin-
das da área de plantação de soja, sobretudo a chamada “mosca branca”, 
precisaram intensificar o uso dessas substâncias para que possam produzir 
algum alimento2. 

Na comunidade de São José, a água apresenta-se imprópria para o con-
sumo humano, caracterizada por sua salubridade. Essa condição impõe 
aos moradores a necessidade de aquisição de água mineral em galões. Adi-
cionalmente, o receio de contaminação por agrotóxicos nos riachos impe-
de o seu uso para consumo direto, muito embora alguns moradores pela 
necessidade acabem utilizando-a.

Nas demais comunidades (Vila das Almas, Pitombeira, Santa Cruz, Fa-
veira, Criulis e Boca da Mata), a problemática da utilização hídrica dos 
cursos fluviais adjacentes, principalmente os riachos, também foi men-
cionado. Constatou-se a dificuldade de aproveitamento da água, agravada 
pela ausência de condições sanitárias para consumo. Adicionalmente, fo-
ram reportados casos de cercamento não autorizado desses mananciais por 
outros moradores, deflagrando um cenário de conflito intracomunitário. 

Sabidamente, a sojicultura destina-se à produção de commodities agrí-
colas para exportação, sendo o glifosato o herbicida de maior prevalência 
em seu manejo. Este insumo fitossanitário é aplicado de diversas maneiras 
no processo produtivo, com destaque para a pulverização aérea, realizada 
por aeronaves ou veículos aéreos não tripulados (VANTs), conhecidos po-
pularmente como drones, prática recorrente no estado do Maranhão.

As lideranças em Saco das Almas relataram que em razão de uma lei 
do município de Brejo (Lei n° 809/2022), a pulverização aérea foi proibi-
da. Contudo, os moradores apresentaram algumas situações observadas 
na plantação que evidencia que ainda há a utilização de agrotóxico por via 

2 Relatório de visita in loco Quilombo Saco das Almas, Brejo – MA, produzido pela Clínica 
de Acesso à Justiça, em 2024.
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aérea e suspeitam do uso de drones para esta finalidade. Recentemente, 
nos primeiros meses de 2025, mesmo com a proibição, ainda há denúncias 
de pulverização aérea em plantio de soja utilizando aeronave. Nesse senti-
do, percebe-se que a fiscalização tem sido insuficiente para que episódios 
como esse sejam coibidos. 

Tal situação é agravada pela falta de regularização fundiária, principal-
mente no que se refere à morosidade no processo de titulação dos territó-
rios das comunidades quilombolas, e a pulverização aérea tem sido vista 
como uma prática intencional e criminosa, com o objetivo de desterrito-
rializar grupos populacionais que ocupam terras 

Todos esses fatores associados, implicam na escassez de alimentos para 
a manutenção das comunidades, impactando nos seus modos de vida e 
preservação da identidade cultural. Nessa perspectiva, destaca Bombardi 
(2023, p. 40):

A despeito do avanço do desmatamento e da ocupação das áreas 
florestais por cultivos de soja e criação de gado – e da contamina-
ção química, como será discutido -, ao contrário do que se poderia 
supor, essa agropecuária altamente tecnicizada não tem respondido 
às necessidades da alimentação humana. A insegurança alimentar 
aumentou significativamente no Brasil nos últimos anos – e a fome, 
sua forma mais severa, mais do que dobrou entre 2013 e 2020.

Assim, é possível verificar que os impactos do desmatamento e o uso 
de agrotóxicos nas áreas no entorno das comunidades acarretam prejuízos 
ambientais, à saúde humana, à preservação da cultura e identidade dos 
povos e comunidades tradicionais, sendo uma consequência da expansão 
desenfreada do agronegócio e falta de interesse do próprio Estado que 
muito pouco tem feito para a garantia dos direitos fundamentais dessas 
comunidades.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se que as comunidades do Território de Saco das Almas vêm 
sendo prejudicadas das mais variadas formas e buscam resistir às pres-
sões do agronegócio que visam se apropriar do território. Nesse sentido, 
é possível perceber três fatores que, associados, colocam a população em 
situação de extrema vulnerabilidade social, quais sejam, a concretização 
da regularização fundiária por meio da titulação, desmatamento e o uso 
indiscriminado de agrotóxicos. Com efeito, este último tem sido o mais 
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grave, pois afeta diretamente a saúde dos moradores das comunidades e 
impacta nos modos de vida por meio da agricultura de subsistência e dos 
recursos hídricos, prejudicando a qualidade da água e inviabilizando o 
consumo de peixes. 

Estudos destacam que os agrotóxicos têm sido utilizados como arma 
química para desterritorialização, sobretudo quando empregados por 
meio da pulverização aérea. Para além disso, a violência psicológica a qual 
são submetidos fragiliza a luta quilombola de acesso ao território, vez que 
os mais novos já se veem desacreditados em alguma melhora na situação 
de vida que enfrentam em relação à regularização fundiária. Ademais, é de 
crucial importância que o próprio Estado cumpra seu papel constitucional 
de garantidor dos direitos fundamentais das comunidades quilombolas, 
sobretudo para a implementação de políticas públicas.
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RESUMO

O presente trabalho aborda as diferentes esferas do que se entende por 
justiça socioambiental na atualidade e a sua relação com as comunidades 
tradicionais, sendo o corpo textual dividido em tópicos específicos que 
abordam temas como os conceitos do termo, o combate às desigualda-
des, direitos territoriais de povos indígenas e seu reconhecimento legal, 
práticas sustentáveis utilizadas por esses grupos e casos emblemáticos re-
lacionados com o assunto em questão. Por meio da comparação e estudo 
de diversos autores, tem por objetivo central aprofundar os conceitos ex-
postos e definir a função deles na construção de um conceito que abrange 
temas tão importantes para o estudo da relação entre o homem e o meio 
ambiente. Nesse sentido, o estudo apresenta questões presentes no âmbito 
socioambiental, por meio da análise de casos relacionados à busca da ga-
rantia de direitos humanos das comunidades tradicionais, bem como trata 
da importância da valorização da cultura desses povos. Portanto, o artigo 
fundamenta-se na tese da preservação cultural como forma de combate às 
práticas discriminatórias realizadas com esses grupos ao longo dos anos, 
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posto que a manutenção desses costumes é imprescindível para o que se 
entende por governança sustentável.

Palavras-chave: Justiça socioambiental. Comunidades tradicionais. Go-
vernança sustentável.

INTRODUÇÃO

Mormente, nota-se que a sociedade contemporânea vem sendo apre-
sentada e desenvolvida sob um cenário de desigualdades sociais e am-
bientais, as quais vêm afetando de modo desproporcional minorias como 
quilombolas, indígenas, ribeirinhos e comunidades tradicionais em geral. 
Tendo isso em vista, a sociedade vem buscando obter um projeto de de-
senvolvimento para a garantia dos direitos humanos para essas “associa-
ções” ou grupos sociais, além dos direitos fundamentais de um cidadão e 
a elaboração de sistema de sustentabilidade, visto que tais comunidades 
possuem como pilar principal o meio ambiente.

Sob essa linha de pensamento, é perceptivo os grandes números de 
conflitos em campo devido ao descaso de empresas privadas, públicas e 
até mesmo outros grupos sociais em relação aos conhecimentos das comu-
nidades tradicionais e a ausência de políticas públicas aplicáveis para o re-
conhecimento da importância das biodiversidades para essas associações, 
considerando que tal bolha social está envolvida de modo submersível a 
essa atividade de preservação dessa diversidade biológica.

Infere-se, portanto, que esse artigo tem como objetivo transmitir im-
portante da dialogação sobre a justiça socioambiental para com a socieda-
de contemporânea, a fim de que haja o diagnóstico. É de grande importân-
cia pensar em uma biodiversidade não apenas na visão econômica, e sim 
na dos que sofrem a ação e são importantes para preservação da biodiver-
sidade, além de retratar os desafios da governança ambiental.

Para abordar tal perspectiva de modo aprofundado, a pesquisa é traba-
lhada sobre análises de estudos sobre os temas abordados, artigos científi-
cos e conceitos de notáveis teóricos, como por exemplo: o renomado pro-
fessor Robert Ballard, o doutor em agronomia Tomaz Ribeiro, a doutora 
em filosofia e antropologia Loretta A. Cormier, entre outras fontes.
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1 JUSTIÇA SOCIOAMBIENTAL E O COMBATE 
ÀS DESIGUALDADES

Seguindo essa linha de raciocínio, o paralelo entre os direitos humanos 
e a biodiversidade surge a partir da segunda parte do séc. XX, visto que 
os direitos humanos passaram a ser reconhecidos e existe uma relação de 
dependência entre o homem e meio ambiente, sendo o meio ambiente a 
fonte vida e a limitação de recursos. Nesse panorama, dois acontecimentos 
que contribuíram para fortalecer essa ligação foram: a Declaração Univer-
sal dos Direitos dos Homens e a Segunda Guerra Mundial – a partir desses 
acontecimentos os direitos passaram a atingir escala global, chegando, as-
sim, no campo das relações internacionais e da economia.

Por conseguinte, com essa expansão para outros campos, foram-se de-
senvolvendo tecnologias relacionadas à biodiversidade e aos benefícios 
tanto econômicos quanto territoriais. Assim, foram postos em pauta os de-
bates relacionados à preservação dos recursos naturais e a justiça em prol 
dos conhecimentos das comunidades tradicionais. Ainda nesse sentido, o 
Brasil é o país que mais apresenta biodiversidade, sendo reconhecido pela 
grande dimensão de diversidade, seja macro ou microbiológica no âmbito 
terrestre e por ser um dos maiores negociadores internacionais nesse cam-
po. Outrossim, é necessário desenvolver de modo sistemático um projeto 
para a aplicação sustentável do uso dos recursos naturais.

Surge na década de 80 o conceito de justiça ambiental, o qual funda-
menta a justiça socioambiental, sendo considerado uma reação às práti-
cas discriminatórias que expõem comunidades de baixa renda e grupos 
étnicos minoritários a riscos ambientais de alto grau de risco. A partir de 
pesquisas sobre o assunto, muitos estudiosos propuseram diferentes defi-
nições para esse conceito, as quais se complementam e integram a esfera 
do que se entende por justiça socioambiental e a defesa dos direitos de 
comunidades em estado de vulnerabilidade presentes no meio ambiente.

Nessa perspectiva, ao analisar a participação de indústrias e de políticas 
públicas na marginalização de grupos mais vulneráveis durante a ocorrên-
cia de desastres ambientais, naquela época já se fazia necessária a garantia 
de que grupos sociais desfavorecidos não seriam desproporcionalmente 
afetados por danos ambientais. Dessa forma, evidencia-se que a justiça am-
biental reconhece que não existe igualdade em relação ao nível em que cada 
comunidade é afetada, principalmente quando a comparação é feita entre a 
sociedade urbana e comunidades tradicionais. Logo, serão abordados estu-
dos realizados por pesquisadores e especialistas em fatores socioambientais.
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Nos anos 2000, após quatro décadas defendendo a causa ambiental, o 
sociólogo e professor universitário Robert Bullard expõe em suas pesqui-
sas que a justiça ambiental, a princípio, possui correlação com o que chama 
de “injustiça ambiental”, termo que remete a desigualdade na distribuição 
dos impactos ambientais, e, posteriormente, comenta sobre o que seria o 
“racismo ambiental”, que se trata da negligência sofrida por comunidades 
em razão de sua raça, etnia ou classe social, no que diz respeito ao resulta-
do de políticas públicas que ignoram a existência desses grupos sociais e as 
discriminam. Com isso, o autor propõe que o conceito de justiça socioam-
biental refere-se à garantia de que todas as pessoas, independentemente de 
raça, origem ou situação socioeconômica, tenham o direito a um ambiente 
saudável e seguro, bem como à plena participação em decisões ambientais 
que afetam suas vidas.

Nesse sentido, constata-se que a justiça socioambiental é um conceito 
que abrange tudo aquilo que envolve as dimensões sociais e ambientais 
envolvidas na relação entre homem e natureza, assim como estuda e reco-
nhece a interdependência entre a preservação do meio ambiente e a garan-
tia de direitos sociais de indivíduos pertencentes a grupos historicamente 
marginalizados. Além disso, essa abordagem parte do pressuposto de que 
não é possível trabalhar questões ambientais sem discutir os impactos das 
desigualdades sociais na natureza, posto que as comunidades tradicionais 
são as mais afetadas com tragédias ambientais e emergências climáticas, as 
quais se fazem cada vez mais presentes na atualidade. Outrossim, nota-se 
que a área abordada busca garantir os direitos básicos para as comunida-
destradicionais ao lhes assegurar o acesso equitativo aos recursos naturais 
e a proteção dos seus modos de vida, bem como contribuir para a partici-
pação efetiva dos integrantes dessas comunidades nos processos de toma-
da de decisões judiciais, no que diz respeito às leis elaboradas que possuem 
relação com as suas terras.

Depreende-se, portanto, a aplicação correta da justiça socioambiental 
proporciona o funcionamento das atividades tradicionais dessas comuni-
dades, as quais são pioneiras e principais atuantes na manutenção de re-
cursos naturais existentes na atualidade, sendo essas de extrema importân-
cia para o controle e para as dinâmicas que envolvem as mudanças climá-
ticas presentes no cenário global. Logo, o estudo dessa área representa um 
caminho essencial para enfrentar as desigualdades estruturais e construir 
uma sociedade mais justa e sustentável.
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2 DIREITOS TERRITORIAIS E RECONHECIMENTO 
LEGAL DAS COMUNIDADES

Sob essa análise, a garantia de direitos territoriais para as comunidades 
tradicionais, por sua vez, é um fator imprescindível para a preservação cul-
tural de povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos, seringueiros e outros 
grupos sociais que possuem uma relação profunda com os territórios que 
ocupam historicamente, os quais garantem não apenas sua subsistência, 
mas também sua identidade cultural. Assim, tem-se o avanço na garantia 
de direitos que englobam a esfera socioambiental, posto que, depois de 
muitos anos de luta, atualmente a regulação de suas terras se faz presente 
em diversas leis, como é o caso da Declaração das Nações Unidas sobre 
os Direitos dos Povos Indígenas, a qual assegura o direito à terra para as 
comunidades que estão situadas no local.

Entretanto, mesmo com os avanços legais alcançados ao longo dos anos, 
o acesso e a garantia efetiva da posse das terras por essas comunidades 
continuam sendo um grande desafio, mesmo que sejam – teoricamente – 
garantidos em diversas documentações. Logo, a existência de obstáculos, 
como a demora dos processos de demarcação, a falta de vontade política 
e a pressão de setores econômicos como o agronegócio e a mineração, são 
fatores contribuintes para o aumento dos conflitos fundiários em questão. 
Na maioria dos casos, nota-se a ocorrência de comunidades que aguardam 
por anos ou décadas a regularização de suas terras, posteriormente se tor-
nando vítimas de ameaças, expulsões violentas e perseguições por órgãos 
interessados ilegalmente na exploração da terra.

Nesse sentido, o advogado e estudioso sobre direitos humanos James 
Anaya, em seus estudos sobre a causa indígena e direitos das comunidades 
tradicionais, revela, ao dar ênfase para a Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), a importância da garantia de direitos para 
esses povos em escala global. Por ser um tratado internacional vinculante 
que reconhece e protege os direitos dos povos indígenas e tribais, a OIT 
169, criada em 1989, assegura direitos relacionados à causa socioambiental.

Em seu artigo 14°, o decreto afirma que se deve reconhecer aos po-
vos interessados os direitos de propriedade e de posse sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam. Além disso, afirma que “deverão ser adotadas 
medidas para salvaguardar o direito dos povos interessados de utilizar 
terras que não estejam exclusivamente ocupadas por eles, mas às quais, 
tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades tradicionais e 
de subsistência.”.
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Mediante o exposto, evidencia-se que, ao decorrer do documento em 
questão, três fundamentos básicos são expostos, os quais moldam os as-
pectos específicos citados no texto. A princípio, surge o conceito da au-
toidentificação, no qual o próprio indivíduo ou grupo deve se identificar 
como parte de uma comunidade tradicional, baseando-se em aspectos 
históricos e sociais de sua criação na população em que diz ser parte. O 
segundo fundamento, por sua vez, se trata do direito à posse e uso das 
terras em que a comunidade se faz presente, uma vez que permanecer nes-
se ambiente é essencial para a preservação da cultura local e da natureza 
presente ao redor.

Ademais, o terceiro – e último – fundamento perceptível nesse código 
legal diz respeito à participação nas decisões judiciais que os afetam como 
povo, como na criação de leis que interfiram em suas terras ou em suas 
práticas culturais. Logo, percebe-se que a base para a OIT 169 está fun-
damentada em garantir a total participação das comunidades tradicionais 
em decisões, no que concerne a sua integridade como grupo social, e em 
proporcionar, por meios legais, a sua moradia.

Desse modo, também visto como um marco importante da conquis-
ta dessas comunidades, tem-se o relatório final da Comissão Nacional da 
Verdade (CNV) à sociedade brasileira e à Presidência da República. Com 
um total de mais de 4300 páginas divididas em três volumes, o documento 
inclui povos indígenas entre as vítimas de graves violações de direitos hu-
manos ocorridas entre 1946 e 1988, reconhecendo que estes povos foram 
de fato vistos pelo Estado brasileiro como opositores erroneamente por 
muitos anos.

Ao longo do relatório da CNV, nota-se que, no capítulo sobre os povos 
indígenas, se faz presente a inclusão das populações indígenas nos debates 
oficiais sobre a Justiça de Transição, assim, em conjunto com o processo, 
concedeu anistia política a um grupo de 14 indígenas do povo Aikewara, 
também conhecidos como Suruís-Aiqueuaras, que se encontram na re-
gião sudeste do Estado do Pará. “O Estado brasileiro, por meio da CNV, 
reconhece a sua responsabilidade, por ação direta ou omissão, no esbulho 
das terras indígenas ocupadas ilegalmente no período investigado e nas 
demais graves violações de direitos humanos que se operaram contra os 
povos indígenas articuladas em torno desse eixo comum”.

Nesse sentido, o capítulo “Violações de direitos humanos dos povos 
indígenas” apresenta que pelo menos 8.350 indígenas foram mortos no 
período estudado, a partir da exposição de diversos casos de exploração 
e marginalização desses povos. Como uma das particularidades dessas 
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violações, o fato de se destinarem não a indivíduos, mas a comunidades 
como um todo – por meio do roubo de suas terras, remoções forçadas de 
seus territórios, contágio por doenças infectocontagiosas, prisões, torturas 
e maus-tratos. Em seguida, tem-se uma lista de recomendações que vão 
desde pedidos públicos de desculpas do Estado até a regularização, desin-
trusão e recuperação ambiental de terras indígenas, abrindo perspectivas 
de reparação coletiva.

No Brasil, de acordo com a Constituição Federal de 1988, os direitos à 
terra para essas comunidades são considerados fundamentais, sobretudo 
por meio dos artigos 231 e 232 (para os povos indígenas) e do artigo 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (para os quilombolas), 
além de outras legislações complementares que reforçam o reconhecimen-
to de seus territórios.

Com isso, constata-se que a legislação brasileira é relativamente avan-
çada no que diz respeito à proteção dos direitos territoriais, mas enfrenta 
obstáculos significativos em sua aplicação. A titulação de terras quilombo-
las, por exemplo, torna-se um processo demorado em detrimento da iden-
tificação, delimitação, desintrusão e emissão de título definitivo, podendo 
levar anos para ser concluída. Para os povos indígenas, a demarcação é um 
processo técnico e jurídico igualmente complexo, frequentemente para-
lisado por disputas políticas e interesses econômicos. Essas demoras não 
são apenas burocráticas, mas resultam em violações de direitos humanos 
e ambientais.

3 SABERES TRADICIONAIS COMO BASE 
PARA PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS

Mediante o exposto, constata-se que grupos tradicionais, por meio seus 
estilos de vida, além de garantirem a sua sobrevivência e desenvolvimen-
to como sociedade na natureza, contribuem para a manutenção da biodi-
versidade local, sendo muitos dos costumes presentes em seu cotidiano 
coletivo reconhecidos com o título de Patrimônio Imaterial Cultural da 
Humanidade.

Tendo em vista os conhecimentos intergeracionais transmitidos de 
forma oral ou escrita na rotina das comunidades em questão, é possível 
perceber o costume desses grupos em promover uma aproximação de 
seus sucessores em relação ao ecossistema, por meio da transmissão de 
conhecimentos acerca do papel da coletividade e da preservação do meio 
ambiente na realidade em que eles se encontram, de forma que esses prin-
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cípios continuem fazendo parte dos hábitos comunitários e permaneçam 
enriquecendo a cultura local.

Outrossim, nota-se que indígenas, ribeirinhos e quilombolas possuem 
suas existências pautadas no meio ambiente, local onde montam seus la-
res, obtêm seus alimentos, suas fontes de renda e lazer, além de pôr em 
prática suas crenças, nas quais, muitas vezes, a natureza assume o papel 
de protagonista. Desse modo, é fato que os costumes presentes em suas 
culturas servem como exemplo para a sociedade urbana, uma vez que as 
tradições que envolvem a manutenção do meio ambiente têm como ob-
jetivo alcançar um equilíbrio entre sobrevivência, utilização de recursos 
naturais e cuidados ambientais, por meio práticas sustentáveis elaboradas 
pelos seus antepassados.

A exemplo de hábitos, tem-se a aldeia indígena Guajá, situada na par-
te oriental da Floresta Amazônica no estado do Maranhão, que apresenta 
em seu estilo de vida características como a pouca dominância de gênero 
a forte crença no animalismo, sendo essa a convicção de que animais da 
mata possuem almas como as dos seres humanos, mas de hábitos e formas 
físicas diferentes. Assim, existem práticas presentes no cotidiano desse 
povo que demonstram a importância de uma forte relação do homem com 
a fauna, a qual é responsável por parte do funcionamento do ecossistema 
em que se fazem presentes.

“Na cultura dos guajás, mulheres que tiveram abortos espontâneos re-
cebem macacos para amamentar, e mulheres que já passaram da idade fér-
til têm o maior número de animais de estimação” (Cormier, 2003, p. 12). 
A partir da citação exposta, percebe-se que um aspecto socioambiental 
característico dessa comunidade é a prática de adoção de crias de macacos 
e pássaros durante a caça, apenas quando a mãe do animal é morta para 
servir de alimento e os filhotes acabam ficando desamparados.

Para eles, existe uma forte relação entre esses animais e a feminilidade, 
por isso as mulheres dessa comunidade compreendem eles melhor do que 
os homens, sendo assim a figura feminina encarregada pelos cuidados dos 
mesmos. Essa prática demonstra a forte relação entre comunidades tradi-
cionais e a fauna, a qual é responsável por grande parte do funcionamento 
do ecossistema em que se fazem presentes.

A exemplo da relação entre o homem e a fauna, na Floresta Amazôni-
ca, especificamente no Peru, a aldeia Ese Eja se destaca pelos hábitos de 
proteção com as árvores centenárias, ao usufruir, sem exageros, da coleta 
de castanhas-do-pará - alimento muito importante para a dieta e cultura 
local - sem derrubá-las, mesmo que tenham consciência que o aumento da 
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coleta desse grão seria muito benéfico para a dieta da população, dando, 
assim, prioridade para a preservação da natureza.

 As árvores dessas castanhas caracterizam-se por poderem alcançar 
mais de 45 metros e por sua folhagem densa, dessa maneira, também são 
consideradas o habitat de diversas espécies, como aves e insetos. Logo, a 
partir da preservação dessas árvores, é possível que os indígenas Ese Eja, 
a fauna e a flora local consigam entrar em harmonia no que diz respeito à 
cooperação entre partes.

Ademais, outra forma de conhecimento indígena está presente na sua 
prática de agricultura. Os indígenas da Terra Indígena de Kaxinawá de 
Nova Olinda, no estado do Acre, apresentam um vasto conhecimento so-
bre plantações, tendo como os principais tipos a de cultivo de praia, bana-
nal, roçado tradicional, bananal e quintal agroflorestal. Dessa forma, são 
analisados alguns fatores prévios, como os meses do ano eficientes para a 
cultura, áreas específicas para o plantio, raleio das plantas locais, se são de 
subsistência e/ou comerciais, tipos de espécies a serem cultivadas, se são 
de ciclo curto ou longo e se são anuais ou bianuais (Lanza; Ming; Haver-
roth; Ferreira, 2023).

Nesse sentido, todas essas formas de manejos citadas apresentam fontes 
de conhecimento ancestral que garantem a diversidade de culturas, a sub-
sistência das famílias locais e a manutenção do ecossistema, visto que os 
cultivos não agridem a fauna ou a flora.

Ainda sobre a agroecologia presente na cultura de grupos indígenas, na 
aldeia Panambizinho, no estado do Mato Grosso do Sul, há o entendimen-
to de que a agricultura não é considerada um castigo ou fardo, mas uma 
atividade de lazer, afinal é com ela que os povos Guarani e Kaiowá po-
dem obter seus alimentos e conseguem ensinar as suas crianças sobre a sua 
ancestralidade. Dessa forma, entre as técnicas para uma melhor colheita 
ressalta-se a de descansar a terra que já estiver gasta por dois ou três anos 
para que ocorra a melhor recuperação dos componentes presentes no sol, a 
fim de permitir a sua reutilização e, posteriormente realizar a exposição do 
milho colhido e guardado a uma fumaça, com o intuito de afastar pragas.

Além disso, ressalta-se a cosmologia desses grupos, de maneira que for-
temente influencia em suas atividades, como a crença que todos os elemen-
tos possuem alma, logo toda plantação é um exercício espiritual, e a influên-
cia da Lua nos cultivos, em que a lua minguante é considerada vantajosa no 
plantio de milho por indicar um próximo temporal úmido e chuvoso.

Portanto, em oposição ao “homem branco” que visa apenas ao lucro e 
não visualiza o ecossistema como um ciclo, de modo que constantemente 
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agride o meio ambiente causando consequências na vida selvagem e hu-
mana ao redor, a agroecologia de povos Guarani e Kaiowá representa o en-
tendimento da natureza que os cerca, enxergando-a com o teor espiritual 
que proporciona valorização e conservação dela, assim como a valorização 
do conhecimento ancestral desses grupos.

Ademais, a pesca é um fator comum em diversas comunidades tradi-
cionais, tendo em vista o fator cultural, coletivo e de subsistência presente 
na técnica de predação sustentável. Dessa forma, com o passar dos anos 
esses grupos ampliam suas táticas e melhoram seus equipamentos ances-
trais, como redes, peneiras, armadilhas e anzóis. A exemplo, o povo indí-
gena Tapirapé, no Mato Grosso, utilizam-se do timbó, uma planta tóxica 
caracterizada como cipó, para asfixiar e, então, matar peixes.

A prática em questão é repleta de conhecimentos da hidrografia da re-
gião e da flora, de modo que há certas condições que os fazem optar pela 
pesca em rios ou igarapés, como as estações de baixa ou alta águas, e a 
melhor época para se coletar o timbó seria o inverno em que os córregos 
estão secos. Outrossim, uma das regras existentes é que “crianças devem 
estar acompanhadas de pai ou mãe, devido ao perigo do cipó, e homens 
não devem ter relações sexuais antes da pesca, pois acredita-se que o es-
pírito do timbó reprova tal ação ao ponto de extinguir a sua toxicidade” 
(Tapirapé; Leão, 2017).

Nesse sentido, ao falar da pesca como principal fonte de renda de mui-
tas populações, infere-se a necessidade de elaboração e manutenção de 
códigos legais que tenham relação com a preservação do meio ambiente 
como forma de garantir a sobrevivência das comunidades dependentes 
dessa prática.

Desse modo, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
pesca, umas das principais atividades tradicionais, passou por instabilida-
des em detrimento de suas normas. A partir da década de 90 o Brasil tem 
apresentado mudanças para a prática pesqueira e de manejo tradicional de 
recursos, como por exemplo a Lei n 11.959/2009 que determina a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, que 
regulamenta a pesca com o intuito de promover a sua atividade sustentável 
e a garantia da sua continuidade, o Decreto 11.626 que estabeleceu o Pro-
grama Povos da Pesca Artesanal que tem como foco a proteção e desenvol-
vimento da atividade e a Portaria MPA n 375/2024 que indica os procedi-
mentos para a regularização da Licença Profissional do Pescador Artesanal.

Entretanto, nas últimas décadas também foram perceptíveis os retro-
cessos para a prática, entre eles a ausência da monitoração do desembarque 
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pesqueiro de forma sistemática, desde a criação do Ministério da Pesca e 
Aquicultura(MPA), dado que o último levantamento ocorreu em 2009, o 
que dificulta a estruturação sustentável da atividade pesqueira, e o impedi-
mento da proteção legal dos animais marinhos, visto que, em 2015, foi so-
licitado ao Ministério do Meio Ambiente a suspensão da Lista de Espécies 
da Fauna Ameaçados de Extinção- Peixes e Invertebrados Aquáticos, o que 
ocorreu por volta de dois anos (Seixas, et al., p. 9, 2020).

Logo, evidencia-se ainda a carência no que diz respeito à valorização 
desses povos no âmbito da governança sustentável. Tendo isso em vista, a 
sustentabilidade é efetuada, em grande parte, por meio dos conhecimen-
tos ancestrais das comunidades em questão, mesmo que, atualmente, as 
atividades do mundo capitalista não estejam devidamente alinhadas com 
essas práticas sustentáveis, de forma que gera consequências negativas no 
meio ambiente e sociedade, principalmente para os povos tradicionais, os 
quais sobrevivem por meio de práticas realizadas na natureza. Portanto, 
faz-se necessária a valorização de todas as práticas relacionadas com os sa-
beres tradicionais dessas comunidades e sua participação na manutenção 
do meio ambiente.

4 CONFLITOS AMBIENTAIS E RESISTÊNCIA 
DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS

É necessário relembrar que houve uma mudança estrutural econômica 
e social devido a dois acontecimentos: Segunda Guerra Mundial e a Decla-
ração Universal dos Direitos dos Homens. Seguindo esse mesmo parâme-
tro de transformação da conjuntura, a crise mundial de 2008 fez com que o 
capitalismo em geral tanto globalizado quanto nacional fosse remodelado 
em bases de expropriação, assim consequentemente, gerando crises am-
bientais, sociais e civilizatórias.

Tomando consciência de tais fatores, diversos conflitos, resistências e 
impactos vêm nascendo em territórios de posse de comunidades tradicio-
nais ou parques nacionais em decorrência ao discurso capitalista de de-
senvolvimento tanto econômico quanto sustentável, desse modo, têm sido 
aplicadas estratégias como o expansionismo do capital no campo, desma-
tamentos, eliminação de nascentes, deslocamento de populações nativas 
de suas áreas e avanço na biotecnologia.

Sob essa linha de raciocínio, para entender de modo mais submersível 
esse cenário, na tese “Meu quintal não é parque!” Populações locais e Ges-
tão Ambiental de Guanaes, é discorrido que as transformações do meio 
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social desses grupos começam a partir do momento em que ocorre a troca 
de sentidos do lugar, modificando os “quintais” dessas populações em par-
ques nacionais trazendo dentro desse novo conceito regras e normas, as 
quais, vão de encontro com a verdadeira realidade, isto é, a ideia de parque 
nacional traz em sua vitrine a imagem de um território preservação de 
ecossistemas, da biodiversidade e segurança das populações nativas que 
estão integradas ali, no entanto, a exclusão social e concentração agrária 
predominam nessas regiões.

Outrossim, sobre as construções ligadas às realidades em relação ao 
meio ambiente e os povos tradicionais, observar-se a ambiguidade do que 
seria a terra para esses povos, a qual não é delimitada por linhas de de-
marcação, mas sim, de cultura, da liberdade, a sobrevivência e identidade 
entre outros, enquanto a visão capitalista se baseia em uma perspectiva 
exploratória seja de mão de obra ou de recursos naturais. Por conseguinte, 
percebe-se o descaso estatal para com a realidade dessas comunidades e 
a camuflagem de um projeto exploratório sob a ideologia da sustentabili-
dade, defendendo somente o “campo de visão” da burguesia, essa que in-
ternacionalmente serve de apoio para a burguesia estrangeira garantindo 
assim mão de obra barata, taxa de juro máxima, exportação de recursos 
naturais, entre outros.

Por analogia, esse descaso que ocorre em relação às comunidades tradi-
cionais está enraizado de um longo processo de recorrente deslegitimidade 
dos conhecimentos dessas populações, tais conhecimentos são interliga-
dos a biodiversidade, os quais deveriam ser valorizados para a preservação 
dessas biodiversidades, porém em virtude ao caráter capitalista esses sabe-
res são relacionados a biopirataria. Dessa maneira, por conta dessa negli-
gência, os saberes tradicionais tornam-se pilares para conflitos e disputas 
de racionalidades.

Ademais, é de grande importância destacar alguns conflitos socioam-
bientais, principalmente no Brasil, que são expostos de modo bem límpido 
as ambiguidades dessa sistematização sustentável de caráter capitalista ex-
pansionista, isto é, de desenvolvimento juntamente aos direitos humanos. 
Para exemplificar, três dos casos bem reconhecidos no Brasil são:

4.1. USINA HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE

Considerada um dos casos mais emblemáticos de marginalização dos 
povos tradicionais no Pará, a Usina Hidrelétrica de Belo Monte, a princí-
pio, foi idealizada como um grande projeto de infraestrutura energética 
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para abastecer o país, mas se tornou problemática ao prejudicar as comu-
nidades que se faziam presentes no local.

Belo Monte resultou em grandes consequências socioambientais para 
os povos indígenas, ribeirinhos e comunidades extrativistas da região do 
Xingu. A barragem modificou submersível o deslocamento do rio, atin-
gindo diretamente atividades básicas para sobrevivência das comunidades 
como por exemplo: a pesca, a navegação, os ciclos naturais e a segurança e 
memória cultural ou social de todo um território.

Ademais, analogamente a ausência de fiscalização estatal em relação aos 
parques nacionais, houve denúncias da falta de uma verificação antecipa-
da, conforme é discorrido pela Convenção 169 da OIT, além de infrações 
sistemáticas de direitos humanos durante todos os estágios do empreendi-
mento. O conflito em torno de Belo Monte revela a forma como grandes 
projetos são frequentemente impostos sob o discurso de “interesse nacio-
nal”, ignorando os danos ambientais e sociais permanentes para as popu-
lações locais, isso para camuflar a visão ideológica capitalista exploratória.

4.2 RESERVA EXTRATIVISTA CHICO MENDES

Outro exemplo importante é o das comunidades extrativistas da Re-
serva Extrativista Chico Mendes, no Acre. Desenvolvida como resultado 
da histórica luta dos seringueiros liderados por Chico Mendes, a reserva 
atualmente como palco de novos conflitos, com a progressão de atividades 
ilegais como o desmatamento, a grilagem e a pecuária clandestina. Embora 
a função inicial da reserva — conservar a floresta e afirmar o modo de vida 
sustentável das populações locais —, a tenção econômica e a redução da 
fiscalização têm ameaçado o equilíbrio ecológico e social da região.

4.3 AMAZÔNIA BRASILEIRA

Outro exemplo que possui destaque não só nacionalmente, mas inter-
nacionalmente, são os conflitos na região amazônica, que fazendeiros, os 
quais sustentam-se de uma renda e especulação de terras provindas do 
extrativismo e do agronegócio, além de mineradores, tanto ilegais quanto 
legais, são os sujeitos dominantes que se sistematizam para expulsam de 
comunidades locais, visto que, essas estão integradas sobre espaços ricos 
em recursos naturais (Santos, 1993). Ainda nessa linha de raciocínio, tam-
bém são incrementados empreendimentos econômicos para que a explo-
ração seja de modo mais profundo (Martins, 1975).
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Vale pôr em ressalva a resistência dos povos indígenas da Terra Indí-
gena Yanomami, localizada entre os estados de Roraima e Amazonas. Nos 
últimos anos, o território tem sido ocupado por milhares de garimpeiros 
ilegais, os quais, agem com base de redes criminosas e, a maioria, com a 
conivência de autoridades públicas. A atividade garimpeira tem causado 
desmatamento, poluição por mercúrio, disseminação de doenças e emba-
tes armados com os indígenas. Além da destruição ambiental, existe uma 
grave crise humanitária com os índices de desnutrição, ausência de assis-
tência médica e violações sistemáticas de direitos.

4.4 QUILOMBOLAS EM ALCÂNTARA

A região de Alcântara vem sofrendo com desafios desde a década de 
1980, na qual, comunidades remanescentes de quilombos têm sido expul-
sas de seus territórios tradicionais para dar lugar ao Centro de Lançamento 
de Alcântara, uma base aeroespacial desenvolvida pelo Estado brasileiro.

Na contemporaneidade, tal rivalidade vem se amplificando com novos 
acordos entre o governo federal e os Estados Unidos para o uso comercial 
da base. As populações quilombolas denunciam a ameaça de novas remo-
ções, a falta de uma regularização fundiária devida e a carência de partici-
pação nos processos decisórios. Em suma, é evidente o racismo ambiental 
e institucional que está sobre povos historicamente aquém da sociedade e 
cujas formas de vida não são reconhecidas como compatíveis com o “pro-
gresso”.

4.5 O ESBULHO DOS TERRITÓRIOS AVÁ-GUARANI

O caso refere-se à história de violência e invasão que o povo Avá-Gua-
rani vem sofrendo ao longo dos anos, especialmente após a construção da 
Usina Hidrelétrica de Itaipu, entre os anos de 1975 e 1982. A situação em 
questão levou à ocorrência de remoções forçadas, invasões de terras tradi-
cionais e a negação da sua identidade étnica por terceiros. Os Avá-Guarani 
lutam para ter seus direitos territoriais reconhecidos e para que as áreas 
que tradicionalmente ocupavam sejam demarcadas.

Nesse sentido, a principal problemática perceptível nesse caso é a inva-
são territorial, posto que os Avá-Guarani foram removidos das suas terras 
durante a construção de Itaipu, e desde então, têm enfrentado invasões 
e conflitos por terras. Além disso, tem-se a discussão sobre o chamado 
“marco temporal” na demarcação de terras indígenas, posto que a loca-
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lização territorial dessa comunidade no momento de sua criação poderia 
negar o direito de demarcação a ela.

A invasão territorial tem causado diversas consequências para os Avá-
-Guarani, incluindo a perda de seus meios de subsistência, a destruição de 
locais considerados sagrados e a grande ameaça à sua cultura e identida-
de. Como forma de combate a violência, essa comunidade tem enfrentado 
muitos obstáculos judiciais para a retomada de suas terras, mas continuam 
na luta em busca de seus direitos.

4.6 COMUNIDADES CAIÇARAS (JUREIRA-ITATINS, SÃO PAULO)

Um caso emblemático do litoral brasileiro é o das comunidades caiça-
ras da região da Jureia-Itatins, em São Paulo. Tradicionalmente relaciona-
da à pesca artesanal e ao extrativismo sustentável, essas populações vêm 
sendo alvo de grandes tensões devido ao desenvolvimento de unidades de 
conservação ambiental de modo restritivo. Conquanto, essas áreas sejam 
essenciais para a conservação da biodiversidade, o modelo de preservação 
adotado, diversas vezes, negligencia a presença histórica e o papel ecológico 
positivo das comunidades locais. Em vez de proporcionar um diálogo inter-
cultural e maneiras de manuseio compartilhado, o Estado impôs regras que 
criminalizam práticas tradicionais, causando conflitos jurídicos e sociais.

Infere-se, portanto, que tais exemplos afirmam que os embates socioam-
bientais no Brasil não são casos reservados, mas manifestações estruturais 
de um projeto de desenvolvimento heterogêneo e desigual. As comuni-
dades tradicionais, embora sejam guardiãs relevantes da biodiversidade e 
do conhecimento associado às biodiversidades, ainda seguem sendo ne-
gligenciadas por uma ideia que privilegia o acúmulo de capital ou lucro 
em detrimento da vida. Superar essa barreira exige o reconhecimento dos 
direitos coletivos, a valorização dos saberes tradicionais e o fortalecimento 
de mecanismos de participação social na governança ambiental.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nesse trabalho, buscou-se discutir a justiça socioambiental e as comu-
nidades tradicionais, no que concerne à participação, saberes e direitos na 
governança sustentável. Por meio da exposição de conceitos que integram 
a esfera da justiça socioambiental, é possível perceber a importância do es-
tudo das várias camadas do assunto, uma vez que existem muitas questões 
a serem abordadas de forma aprofundada.
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Para isso, dividiu-se a discussão em quatro tópicos: justiça socioam-
biental e o combate às desigualdades, que aborda diferentes conceitos do 
termo e discute a sua importância para a preservação ambiental e cultural 
por parte dos povos tradicionais; Direitos territoriais e reconhecimento le-
gal das comunidades, que trata sobre as jurisdições que compõem a esfera 
socioambiental; saberes tradicionais como base para práticas sustentáveis, 
que expõe as diversas práticas presentes no cotidiano dessas comunidades 
que são de extrema relevância para a concretização da sustentabilidade; 
e, por último, conflitos ambientais e a resistência das comunidades tradi-
cionais, que mostra as dificuldades enfrentadas por muitas comunidades, 
tendo como exemplo 6 casos emblemáticos para fins de comparação.

Depreende-se, portanto, que, a partir de um panorama histórico e teó-
rico, o artigo busca expor a resistência das comunidades por meio da bus-
ca pelos direitos presentes na justiça socioambiental, termo que emergiu 
como forma de combate às desigualdades sociais e às injustiças ambien-
tais. Logo, os tópicos presentes nessa dissertação têm por objetivo ampliar 
questões importantes para a discussão de assuntos relacionados com a 
preservação do meio ambiente e com a garantia dos direitos humanos dos 
povos tradicionais.
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RESUMO

O estudo analisa a implantação do Centro Espacial de Alcântara (CEA) 
como um enclave econômico, destacando seus impactos sobre as comu-
nidades quilombolas e a dependência tecnológica brasileira. Baseado em 
teorias como o Sistema-Mundo de Wallerstein e o ciclo hegemônico norte-
-americano descrito por Arrighi, o trabalho demonstra que o CEA opera 
de forma isolada da economia local, atendendo a interesses externos, espe-
cialmente após o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST) com os EUA 
em 2019. A expansão do CLA gerou desapropriações, restrições territoriais 
e ameaças aos modos de vida tradicionais, evidenciando a lógica de exclu-
são socioeconômica típica dos enclaves. Além disso, o estudo critica a falta 
de transferência de tecnologia e a marginalização das comunidades qui-
lombolas nos processos decisórios, violando direitos humanos e territoriais 
garantidos por convenções internacionais. Conclui-se que o modelo atual 
reforça assimetrias globais e prioriza o desenvolvimento tecnológico em 
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detrimento da justiça social. Em suma, o caso de Alcântara sintetiza, por-
tanto, os dilemas das fronteiras geográficas na era neoliberal: de um lado, 
a corrida espacial como vetor de soberania disputada; de outro, a perma-
nência de estruturas coloniais que marginalizam populações tradicionais. 

Palavras-chave: Enclave Econômico. Alcântara. Quilombolas. Direitos 
Territoriais. Soberania Tecnológica.

INTRODUÇÃO

O presente estudo objetiva analisar a implantação do Centro Espacial 
de Alcântara (CEA) sob a ótica da economia de enclave, discutindo seus 
impactos sobre as comunidades tradicionais de Alcântara em face da ex-
pansão do Centro de Lançamento (CLA). O conceito de enclave, ampla-
mente discutido no âmbito da economia política internacional, descreve 
espaços econômicos inseridos em territórios nacionais, mas voltados para 
atender interesses externos, operando de forma isolada da economia local 
e gerando exclusão socioeconômica. 

Este estudo pretende demonstrar que tal lógica se manifesta na Base 
Espacial de Alcântara, especialmente após a assinatura do Acordo de Sal-
vaguardas Tecnológicas (AST) entre os governos brasileiro e norte-ameri-
cano em 2019, que reforçou a dependência tecnológica e impôs restrições 
à participação brasileira no setor aeroespacial (Bojikian, 2022).

Para compreender essa dinâmica, este trabalho se baseia não apenas 
nas formulações acerca do enclave econômico, mas também na teoria do 
Sistema-Mundo de Immanuel Wallerstein, que possibilita a análise das re-
lações assimétricas do mundo globalizado. A estruturação da economia 
global em uma lógica centro-periferia evidencia a formação de enclaves 
como um mecanismo de perpetuação da dependência econômica, concen-
trando benefícios em atores externos enquanto limita o desenvolvimento 
autônomo das economias periféricas. 

Além disso, a pesquisa dialoga com as formulações de Giovanni Arri-
ghi acerca do atual ciclo hegemônico norte-americano, destacando como 
a prerrogativa do livre comércio se torna uma ferramenta para garantir a 
permanência dos Estados Unidos no centro da economia global. Arrighi 
(1994) argumenta que, em períodos de crise hegemônica, as potências do-
minantes recorrem a estratégias de expansão financeira e controle sobre 
setores estratégicos, como o tecnológico e o aeroespacial, para manter sua 
posição privilegiada na economia-mundo. 
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O estudo fundamenta-se no método do materialismo histórico-dialé-
tico, que analisa os fenômenos sociais a partir das contradições materiais 
e históricas inerentes ao desenvolvimento das relações humanas (Badiou; 
Althusser, 1979; Engels, 1979; Lakatos, Eva M., 2021). Nessa perspectiva, 
o Centro Espacial de Alcântara é compreendido como um locus de ten-
sões entre o avanço tecnológico e a reprodução das desigualdades socioes-
paciais, onde a expansão do enclave espacial dialoga criticamente com a 
realidade das comunidades tradicionais. A abordagem permite examinar 
como as estruturas econômicas e políticas condicionam a ocupação e 
transformação do espaço geográfico, revelando os conflitos entre capital, 
Estado e territórios ancestralmente ocupados.

Quanto ao procedimento metodológico, adotou-se uma pesquisa qua-
litativa baseada em levantamento bibliográfico e documental, abrangendo 
fontes acadêmicas, relatórios institucionais, legislações e registros histó-
ricos. A revisão crítica da literatura permitiu mapear as discussões sobre 
desenvolvimento espacial, soberania nacional e direitos territoriais, en-
quanto a análise documental focou em normativas governamentais, dados 
oficiais e manifestações das comunidades impactadas. Essa triangulação 
de fontes visa contextualizar as dinâmicas do Centro Espacial de Alcântara 
dentro de um quadro mais amplo de reconfigurações geopolíticas e resis-
tências locais (Lakatos, Eva M., 2021; Lakatos, Eva Maria, 2021).

A partir dessa base teórica, este trabalho examina o impacto do CEA 
sob diferentes perspectivas. A princípio, se faz um preâmbulo acerca do 
conceito de enclave econômico e sua relação com a lógica de desenvolvi-
mento da base espacial. Por conseguinte, discute-se o histórico da base de 
Alcântara, os sujeitos envolvidos em sua estruturação e o papel do Estado 
brasileiro na condução desse projeto. Posteriormente, investiga-se o im-
pacto socioeconômico sobre as comunidades quilombolas, evidenciando 
como o enclave restringe o acesso à terra, impõe barreiras à mobilidade 
territorial e ameaça os modos de vida tradicionais. Por fim, são analisadas 
as estratégias de resistência das comunidades locais e os desafios para o 
atendimento efetivo de suas reivindicações. 

1 O ENCLAVE ECONÔMICO E A SOCIALIZAÇÃO 
DO PROGRESSO TECNOLÓGICO

A palavra “enclave” tem sua origem no francês medieval enclaver, que 
significa cercar, e no latim vulgar inclavare, que significa fechar. Na geogra-
fia política, um enclave é um território com distinções políticas, sociais e 
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culturais cujas fronteiras geográficas ficam inteiramente dentro dos limites 
de um outro território. Exemplos disso são o Estado do Vaticano, rodeado 
pelo Estado Italiano, o Reino de Lesoto, que fica inteiramente no território 
da África do Sul, e a base militar dos Estados Unidos em Guantánamo que 
está inserida em Cuba. 

Nesse sentido, o termo se refere a uma área isolada por um território 
que lhe é estranho. Na economia, enclave faz referência a uma atividade 
econômica separada de outros setores produtivos. O enclave, em seu con-
ceito, é um modelo social de produção que é, ao mesmo tempo, econômi-
co, geográfico e social (Cademartori, 2010). Caracterizado pela atuação do 
capital, o enclave se consolida como um meio pelo qual atores externos 
exercem controle sobre um território. 

Em tal modelo de controle externo, os agentes econômicos locais não 
possuem o controle da produção gerada na região, pois o enclave funcio-
na como uma extensão tecnológica e financeira das economias mais de-
senvolvidas (Cademartori, 2010). Formam-se economias dualistas, onde 
coexistem, em paralelo, o centro do enclave, caracterizado por um setor 
capitalista tecnologicamente avançado, e sua periferia, baseada em um se-
tor tradicional. Com efeito, o modelo de enclave se manifesta como um 
caso local da relação centro-periferia a nível mundial. 

Apresentada pela primeira vez na obra The Modern World System 
(1974), de Immanuel Wallerstein, a teoria do sistema-mundo (ou econo-
mia-mundo) descreve o sistema capitalista global como caracterizado por 
uma divisão internacional do trabalho fundada em uma relação desigual 
entre o centro, constituído por países desenvolvidos, industrializados e de-
tentores de tecnologia que se ocupam da produção de alto valor agregado, 
e uma periferia (ou semiperiferia), composta por países menos desenvolvi-
dos que fabricam bens de baixo valor e fornecem recursos naturais e mão 
de obra (Bueno, 2024). Nesse sentido, o enclave, como manifestação da 
relação centro-periferia no sistema-mundo, representa uma microestru-
tura capitalista dentro de economias periféricas onde o capital estrangeiro 
controla setores estratégicos de maneira isolada sem integrar-se à econo-
mia local. 

O enclave tradicional, historicamente, caracterizava-se por atividades 
extrativistas voltadas para a exportação, refletindo a dinâmica centro-pe-
riferia. Em geral, eram enclaves de mineração, petróleo, agronegócios ou 
produtores de matérias-primas, intensivos em insumos importados para 
processamento posterior e consumo em países capitalistas desenvolvidos 
(Cademartori, 2010). Na América Latina, tal processo remonta às estrutu-
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ras econômicas implantadas durante a colonização europeia, que opera-
vam em um modelo produtivo no qual a riqueza gerada era apropriada por 
agentes externos, enquanto as populações locais permaneciam em condi-
ções de dependência. 

O enclave moderno difere do tradicional por se apresentar como um 
“polo de crescimento”, impulsionado pelos efeitos de encadeamento gera-
dos pelos investimentos estrangeiros, ao mesmo tempo que mantém ele-
mentos de uma “modernização conservadora”: 

O enclave moderno muda de forma, mas não altera sua essência, 
uma vez que “no enclave moderno existem laços econômicos entre 
as empresas estrangeiras e as empresas locais.” Por meio de “laços 
sociopolíticos...o enclave moderno tanto como o tradicional, estru-
tura um território funcional às necessidades das empresas transna-
cionais que estabelecem uma aliança com o Estado e as elites locais” 
(Burnett, 2024).

Na era da globalização de tipo neoliberal, o progresso tecnológico se 
acelera dando espaço para novas formas de subordinação. O capital es-
trangeiro se insere em países subdesenvolvidos sob a prerrogativa de pro-
porcionar desenvolvimento tecnológico e crescimento econômico para a 
região. No entanto, o que se observa é a manutenção da posição periféri-
ca dos países pobres na estrutura produtiva internacional liderada pelas 
inovações do centro (Cademartori, 2010). Essa lógica representa uma das 
estruturas do atual ciclo hegemônico (o norte-americana), como detalha 
Giovanni Arrighi: 

O livre comércio ideologizado pelo governo dos Estados Unidos, 
em todo o período de seu predomínio hegemônico, tem sido, an-
tes, uma estratégia de negociação intergovernamental — bilateral 
ou multilateral — sobre a liberalização do comércio, visando basica-
mente abrir as portas das outras nações aos produtos e às empresas 
norte-americanos (Arrighi, 1994, p. 71).

O livre comércio, longe de ser um princípio neutro, é uma estratégia 
que garante a expansão dos interesses econômicos e políticos dos Estados 
Unidos. No campo da tecnologia espacial, o Estado norte-americano que, 
desde a Guerra Fria, busca o monopólio global da tecnologia estratégico-
-militar, utiliza esses mecanismos para favorecer sua própria indústria 
espacial, restringindo o potencial de desenvolvimento de outros setores, 
como o brasileiro (Bojikian, 2022). 
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Acordos como o de Salvaguardas Tecnológicas são apresentados como 
investimentos em tecnologia espacial, criando a impressão de que os go-
vernos nacionais estão promovendo uma política de desenvolvimento 
endógeno (Costa; Barbosa, 2022). Mas, na realidade, “tais acordos esta-
belecem a outros países regras para lidar com a tecnologia e com dados 
confidenciais relacionados às atividades espaciais norte-americanas”, as-
sim como também “impedir que outros países alcancem autossuficiência 
tecnológica na indústria espacial” (Bojikian, 2022, p. 10). 

O Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST), assinado entre Brasil 
e Estados Unidos em 2019, apresenta-se como um polo de crescimento 
e inovação tecnológica, mas mantém a lógica de exclusão e dependência. 
O Centro de Lançamento, embora situado em território brasileiro, opera 
sob controle estrangeiro, com restrições à participação nacional no desen-
volvimento da tecnologia espacial, caracterizando um enclave espacial e 
representando uma ameaça à soberania nacional. Além disso, nesse con-
texto, observa-se outra tendência dos enclaves: a ameaça à sobrevivência 
dos modos de produção das comunidades tradicionais. 

Desde a construção do Centro de Lançamento na década de 1980, o 
território quilombola de Alcântara já sofreu grandes impactos. A implan-
tação da base militar no município autorizou a desapropriação de mais de 
52 mil hectares, abrangendo cerca de 2 mil famílias de agricultores rurais 
distribuídos em diversas comunidades tradicionais (Costa; Barbosa, 2022). 
O deslocamento forçado de famílias de suas terras ancestrais compromete 
diretamente o modo de vida tradicional, que depende da agricultura, pes-
ca e extrativismo sustentável. 

Mesmo para as comunidades que não foram remanejadas, a transfor-
mação da região em um enclave gera impactos significativos, como a im-
posição de restrições à circulação e ao uso do território. Nesse contexto, 
percebe-se o impacto socioeconômico das economias de enclave, marca-
das pela acumulação de riqueza, destruição ambiental e exclusão. Onde 
os investidores, por não pertencerem à área, não se comprometem com a 
sua proteção nem direcionam uma parte significativa do excedente para o 
desenvolvimento local (Cademartori, 2010). 

2 O CENTRO ESPACIAL DE ALCÂNTARA E 
SEUS IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS

De 1964 até 1985, o Brasil foi marcado por um período autoritário, de 
censura, repressão a opositores políticos e um projeto de desenvolvimento 
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nacional voltado para a modernização econômica e tecnológica. José Pau-
lo Netto (2008) apresenta as finalidades do golpe de abril de 1964 a partir 
de três objetivos: 1) adequar os padrões de desenvolvimento nacional aos 
moldes da economia capitalista, através da internacionalização do capital; 
2) imobilizar a resistência dessa reinserção subalterna ao sistema capita-
lista; 3) por fim, potencializar as tendências que fortalecessem essa con-
trarrevolução (Rita, 2022). Nesse contexto, durante esse regime, o governo 
investiu fortemente em áreas estratégicas, como infraestrutura, telecomu-
nicações e defesa, buscando consolidar a soberania nacional e reduzir a 
dependência externa.

Diante disso, em 1982, foi instituído o Grupo para Implantação do 
Centro de Lançamento de Alcântara (GIGLA), visando gerenciar as ativi-
dades de implementação do centro e possibilitando a ativação do Núcleo 
do Centro de Lançamento de Alcântara (NUCLA), no ano seguinte, que 
tinha como objetivo proporcionar apoio logístico e de infraestrutura e ga-
rantir a segurança dos trabalhos de implantação do CLA (Israel, 2018). 
Localizado no município de Alcântara, no Maranhão, o Centro de Lan-
çamento de Alcântara (CLA) foi criado como parte do esforço brasileiro 
para desenvolver sua capacidade aeroespacial. Sua construção em um local 
estratégico, próximo à linha do Equador, traz vantagens significativas: a 
rotação da Terra nessa região proporciona uma aceleração adicional aos 
foguetes, reduzindo o consumo de combustível e permitindo lançamentos 
mais eficientes. Tais fatores garantem ao CLA atributos como segurança, 
economia e disponibilidade, conferindo-lhe importantes diferenciais com-
petitivos que, bem aproveitados, podem torná-lo um dos melhores centros 
espaciais do mundo (Israel, 2018).

Nos últimos anos, o Centro de Lançamento de Alcântara tem sido alvo 
de negociações internacionais, evidenciando sua importância geopolítica 
e econômica. O Estado brasileiro, ao longo da formação e atualmente com 
sua pauta de expansão territorial do CLA para instalação de novos sítios 
de lançamentos, busca através de Acordos de Salvaguardas Tecnológicas 
justificar uma política de cooperação internacional com países que detêm 
o monopólio da tecnologia aeroespacial para viabilizar uma defasagem 
tecnológica e assim tentar nivelar seus interesses em participação dentro 
deste nicho do mercado internacional aeroespacial (Costa; Barbosa, 2022).

Historicamente, o Brasil tem buscado parcerias internacionais para 
fortalecer seu programa espacial, enfrentando desafios tanto tecnológicos 
quanto políticos. Um dos principais esforços nesse sentido ocorreu na dé-
cada de 1990, quando o país iniciou uma cooperação com a Ucrânia. Essa 
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parceria começou em 1995, com a visita do então presidente ucraniano 
Leonid Kutchma ao Brasil, e tinha como objetivo viabilizar o uso do Cen-
tro de Lançamento de Alcântara (CLA) para lançamentos do foguete ucra-
niano Cyclone-4 (Ucrânia, 2019). 

Ao Brasil caberia ceder o local e a infraestrutura do CLA e, aos ucra-
nianos, desenvolver o veículo Cyclone-4. Em 21 de outubro de 2003, foi 
assinado em Brasília, o Tratado sobre a Cooperação de Longo Prazo na 
Utilização do Veículo de Lançamento Cyclone-4. Esse documento ensejou 
a criação da empresa binacional Alcântara Cyclone Space (ACS) que teve 
sob sua responsabilidade promover a realização de lançamentos comer-
ciais (Ucrânia, 2019). No entanto, problemas financeiros, entraves buro-
cráticos e falta de apoio político levaram ao encerramento do projeto em 
2015. Esse desfecho evidenciou a dificuldade do país em consolidar acor-
dos que garantem benefícios tecnológicos concretos.

Dessa forma, com a assinatura do Acordo de Salvaguardas (AST) com 
os Estados Unidos em 2019, o Brasil retomou sua estratégia de cooperação 
internacional, desta vez com restrições mais rígidas ao acesso à tecnologia 
sensível. Segundo a Agência Espacial Brasileira, o Acordo de Salvaguar-
das Tecnológicas (AST) reporta-se a um instrumento assinado entre dois 
países em que estes se comprometem a proteger as tecnologias das partes. 
Além de uma declaração de confiança, é uma condição obrigatória para o 
uso do Centro Espacial de Alcântara (CEA) como base de lançamento de 
objetos espaciais de quaisquer países que possuam componentes america-
nos (Barros, 2019).

Entretanto, embora o acordo tenha sido apresentado como uma opor-
tunidade para inserir o Brasil no mercado global de lançamentos espaciais, 
ele também gerou controvérsias. Uma das principais críticas ao AST está na 
ausência de mecanismos que garantam a transferência de tecnologia para 
o Brasil, o que pode perpetuar a dependência do país em relação às potên-
cias aeroespaciais. Além disso, a expansão do Centro Espacial de Alcântara 
(CEA) para atender às demandas de lançamento reforça tensões sociais, 
especialmente com as comunidades quilombolas da região, que há décadas 
reivindicam seus direitos territoriais. O risco de novos deslocamentos e a 
falta de um diálogo efetivo com essas populações levantam questionamen-
tos sobre os impactos sociais do projeto, evidenciando a necessidade de 
um equilíbrio entre desenvolvimento tecnológico e justiça social.

Nesse contexto, o avanço do setor aeroespacial brasileiro, impulsionado 
pelo AST, não pode ser analisado apenas sob a ótica econômica e estraté-
gica, mas deve levar em consideração as consequências para as populações 
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locais. O histórico de desapropriações ocorridas desde a implantação do 
CLA na década de 1980 demonstra que o progresso tecnológico muitas ve-
zes ocorre à custa de comunidades vulneráveis, sem que sejam garantidas 
condições adequadas de reassentamento e compensação.

É necessário compreender como os direitos humanos à territorialidade 
negra e seus consectários, como direito à igualdade e não discriminação, às 
manifestações culturais, à relação intrínseca com o meio ambiente natural, 
à igualdade de condições em quaisquer situações de vida como: trabalho, 
educação, propriedade, entre outros estão dispostos nas normativas inter-
nacionais, na perspectiva do sistema interamericano de direitos humanos. 
Isso porque todo esse aparato de regras compõe um sistema especial de 
proteção dos direitos humanos dos quilombolas, que devem ser efetivados 
em respeito à primazia do ser humano (Barros, 2019).

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos prevê o direito ao ter-
ritório – ainda que o trate como propriedade – é a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (DUDH), que inaugura o sistema global de pro-
teção da dignidade. Há no artigo 17 da Declaração o reconhecimento do 
direito ao território: “1. Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em 
sociedade com outros. 2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 
propriedade” (Barros, 2019).

Em acréscimo, a Convenção n. 169, da sua Organização Internacio-
nal do Trabalho antevê o direito à autodeterminação dos povos tribais, os 
quais estão incluídos os quilombolas, reconhecendo o sentido de prote-
ção de seus territórios e a importância de se respeitar o domínio a partir 
dos próprios costumes (Barros, 2019). No entanto, a implementação do 
Programa Espacial Brasileiro e a expansão do Centro Espacial de Alcân-
tara (CEA) têm ignorado, em grande medida, os princípios estabelecidos 
pela Convenção n. 169 da OIT. A ausência de consultas prévias, livres e 
informadas às comunidades quilombolas, conforme determina o tratado, 
reforça a marginalização desses povos nos processos decisórios que afetam 
diretamente suas vidas e territórios.

Essa negligência por parte do Estado brasileiro evidencia um conflito 
entre desenvolvimento e direitos humanos, em que o avanço tecnológi-
co e econômico se sobrepõe às garantias legais e constitucionais das po-
pulações tradicionais. Seguindo estas prerrogativas de análise, podemos 
identificar incongruências no tocante ao modelo do paradigma territorial 
de desenvolvimento que o Estado brasileiro negligência para buscar uma 
imposição estratégica dentro de um modelo neoliberal baseado na reestru-
turação do capitalismo contemporâneo (Costa; Barbosa, 2022).
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Ao longo dos últimos anos da tentativa do Estado brasileiro em expan-
dir o território do CLA sem definir a titulação dos territórios quilombolas, 
alguns instrumentos institucionais foram criados no intuito de criar ao 
menos uma abertura de diálogo, mesmo que não atendesse efetivamente 
ao que se espera de uma participação mais efetiva e horizontal na execução 
de políticas públicas que viabilizasse uma descentralização política e me-
canismos de participação social nas ações governamentais e em diferentes 
esferas administrativas (Costa; Barbosa, 2022).

A criação do Grupo Executivo Interministerial para o Desenvolvimen-
to Sustentável de Alcântara (GEI – Alcântara), em 2004, representou uma 
tentativa do governo brasileiro de equilibrar os interesses estratégicos do 
Programa Espacial Brasileiro com as demandas sociais das comunidades 
locais (Costa; Barbosa, 2022). No entanto, as ações propostas pelo grupo 
não foram suficientes para resolver os conflitos territoriais e garantir um 
modelo de desenvolvimento que respeitasse plenamente os direitos qui-
lombolas. A falta de medidas concretas para superar esses impasses gerou 
um cenário de incerteza, onde o Estado passou a justificar os atrasos na 
política de expansão do CLA como obstáculos ao avanço do setor aeroes-
pacial nacional.

Esse contexto levanta um questionamento fundamental: o Brasil deve 
condicionar seu desenvolvimento aeroespacial às limitações impostas por 
uma agenda de cooperação internacional? Durante décadas, os embargos 
tecnológicos aplicados pelos Estados Unidos restringiram o acesso do Bra-
sil a tecnologias estratégicas, tornando o país dependente de acordos bila-
terais que muitas vezes não garantiam transferência de conhecimento. O 
Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST), por exemplo, reforçou essa 
dinâmica ao permitir o uso comercial do CLA, mas sem assegurar um 
avanço significativo na capacitação tecnológica nacional.

Diante dessas dificuldades, o Estado brasileiro adotou uma nova estra-
tégia, materializada na criação do Comitê de Desenvolvimento do Progra-
ma Espacial Brasileiro, em 1º de março de 2021. Esse comitê busca forta-
lecer a governança do setor, integrar diferentes órgãos públicos e definir 
diretrizes que possibilitem a expansão do programa espacial de forma mais 
estruturada (Costa; Barbosa, 2022). No entanto, ainda há desafios a serem 
superados, especialmente no que diz respeito à inclusão das comunidades 
quilombolas nas decisões sobre o futuro do CLA.
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3 A PRESERVAÇÃO DAS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS EM ALCÂNTARA

A formação da identidade quilombola é um aspecto importante para 
compreender a atual configuração das comunidades tradicionais do muni-
cípio de Alcântara. Os territórios quilombolas foram constituídos a partir 
de um conjunto diverso de dinâmicas sociais, que refletem múltiplas auto-
definições e distintos processos de territorialização, expressando as formas 
pelas quais os sujeitos sociais se relacionam com a terra. Os povos estabele-
cidos naquela região desenvolveram mecanismos próprios de convivência 
como forma de manter a coesão social dos diversos grupos ali presentes, a 
partir de seu processo de autonomia, alcançada ainda muito antes do fim 
do regime escravocrata brasileiro (Pereira Júnior, 2017). 

O processo histórico de formação das comunidades tradicionais de Al-
cântara possui profundas raízes no passado colonial da região e é marcado 
por lutas contínuas pela afirmação da terra e da própria identidade de seu 
povo. Tais comunidades descendem, em grande parte, de africanos escra-
vizados e indígenas que trabalhavam em terras e fazendas de algodão e de 
cana-de-açúcar, pertencentes a ordens religiosas. Durante a administração 
do Marquês de Pombal, em 1759, as propriedades dos jesuítas foram con-
fiscadas e vendidas a particulares, enquanto as propriedades das Ordens 
Religiosas dos Carmelitas e Mercedários permaneceram até o fim do sécu-
lo XIX. Após a desagregação das grandes propriedades de ordens religiosas 
ou de particulares, os ex-escravos e libertos permaneceram nas terras, seja 
por meio de doações, aquisições ou pelo próprio apossamento diante do 
abandono dessas áreas pelos antigos sesmeiros (Pereira Júnior, 2017). 

O processo de aquilombamento do município de Alcântara é marcado 
por uma complexidade histórica e social, em que os territórios quilombo-
las se constituíram a partir de experiências e formas diversas de relação 
com a terra. Dentro dessa configuração, podem ser destacadas as “terras de 
preto, terras de santo, terras de índio, terras de parente, terras de ausente, 
terras de Santa, terras de santíssima e terras de pobreza” (Pereira Júnior, 
2017), cada uma representando a singularidade das relações constituídas 
por determinadas coletividades com seu território e com o uso dos recur-
sos ecológicos (Martins, 2016). Tal processo conferiu às comunidades a 
autonomia para forjarem suas próprias formas de organização social. Con-
forme sustenta Pereira Júnior:

Os agentes sociais ressignificaram a forma de uso da terra, substi-
tuindo modelo escravista baseada em uma grande unidade produ-
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tiva monocultora voltada para atender o mercado externo, por um 
sistema produtivo autônomo baseado no uso comum das terras e 
dos recursos naturais existentes (Pereira Júnior, 2017, p. 15).

Os moradores desenvolveram um modelo de “uso comum” onde são 
considerados os aspectos ligados à tradição e à utilidade da terra. As co-
munidades estabeleceram uma relação descentralizada com a terra, em di-
reta oposição ao modelo desenvolvimentista centralizador que impera até 
os dias atuais. Nos quilombos se cria uma relação de envolvimento com o 
ambiente, prática que se reflete nas formas de reprodução e manutenção da 
vida nessas comunidades. Segundo a cosmovisão quilombola, 

(...) chegamos como habitantes, em qualquer ambiente, e vamos nos 
transformando em compartilhantes. No quilombo, somos compar-
tilhantes, desde que tenhamos nascido aqui ou que tenhamos uma 
relação de pertencimento. E quando digo da relação de pertenci-
mento com o quilombo, falo de uma relação com o ambiente como 
um todo, com os animais e as plantas (Santos, 2023, p. 22).

Vemos em Alcântara a confluência dos saberes indígenas e africanos 
que se refletem na identidade desses povos e em sua relação com a ter-
ra. Outro elemento que contribui para os processos de consolidação da 
identidade destes grupos são os instrumentos normativos que assegu-
ram os modos de reprodução e manutenção da vida nessas comunidades 
tradicionais, a exemplo dos artigos 215 e 216 da Constituição Federal 
de 19883 que garantem a valorização dos modos de vida tradicionais e 
do patrimônio imaterial das comunidades. Bem como o artigo 68 que 
trata dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
cujo dispositivo reconhece aos “remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras” o direito à propriedade 
definitiva, sendo dever do Estado “emitir-lhes os títulos respectivos” 
(Brasil, 1988, p. 83). 

3 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
Art. 215, §1º: O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.
Art. 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e ima-
terial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, 
à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:
II – os modos de criar, fazer e viver.
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Além disso, outros dispositivos entram nesse cenário como o decreto 
nº 4.887 que regulamenta o processo de titulação das terras quilombolas 
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e de-
talha o papel do Estado no reconhecimento, demarcação e regularização 
fundiária (Brasil, 2003). E, também, o decreto nº 6040 que define “povos e 
comunidades tradicionais” e estabelece princípios como o direito à consul-
ta prévia, o respeito aos modos de vida tradicionais e à gestão comunitária 
dos recursos naturais (Brasil, 2007) e que instituiu em julho de 2006 a Co-
missão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunida-
des Tradicionais – CNPCT (Martins, 2016). Ademais, no plano do direito 
internacional dos direitos humanos, se destaca a já referida Convenção nº 
169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil 
em 2004, que reconhece como legítimos os critérios de autoidentificação 
para o reconhecimento de povos indígenas e tribais e assegura a manuten-
ção de suas formas de vida e instituições próprias (Brasil, 2004; OIT, 1989).

No entanto, no contexto de Alcântara observa-se uma aparente contra-
dição entre o ordenamento jurídico brasileiro, no que diz respeito à garan-
tia de direitos territoriais das comunidades quilombolas, frente à interesses 
estratégicos do Estado, como a expansão do CLA. O projeto de expansão 
do Centro de Lançamento de Alcântara desapropriou 52 mil hectares, o 
que corresponde a 312 famílias deslocadas compulsoriamente para as cha-
madas “agrovilas” entre os anos de 1986 e 1987 (Pereira Júnior, 2017). As 
famílias dispersas foram alocadas nas agrovilas, espécies de conjuntos ha-
bitacionais de baixíssima qualidade, além de receberem lotes de terra de 17 
hectares, cujos títulos nunca foram emitidos (Pereira Júnior, 2017). A di-
mensão da área dos lotes era inferior à fração mínima prevista no Estatuto 
da Terra (Martins, 2016), além de ser expressamente proibida a construção 
de qualquer edifício dentro das “agrovilas”, representando uma violação 
da tradicional prática da construção da residência dos filhos próxima a de 
seus pais após o casamento. 

O deslocamento dessas comunidades também desconsiderou as prá-
ticas laborais dos indivíduos, ao transferi-las do litoral para o interior do 
município, restringindo o acesso ao mar e, consequentemente, impossibi-
litando a prática da pesca. Além disso, houve o impedimento do livre aces-
so às áreas de extração e coleta – como os babaçuais, juçarais, muricizais 
– forçando os moradores a se adaptar a uma nova dinâmica de vida. Sem 
contar as diversas práticas relacionadas a rituais e cerimônias religiosas 
que não poderão ser exercidas devido ao afastamento das comunidades de 
seus territórios ancestrais. 
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Diante desse cenário de ataque, “os agentes sociais atingidos pela im-
plantação deste projeto”, organizaram-se em movimentos sociais e “passa-
ram a acionar antigas territorialidades, historicamente consolidadas, ex-
plicitando percepções próprias de direito que convergiram para a reivin-
dicação coletiva como comunidade remanescente de quilombo” (Martins, 
2016, p. 75). Entidades organizativas como o Movimento dos Atingidos 
pela Base Espacial (Mabe), Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais (STTR), Movimento das Trabalhadoras Rurais de Alcântara (Mom-
tra) e Associação Territorial Étnico de Alcântara (Atequila), foram respon-
sáveis pela articulação e defesa dos interesses das comunidades afetadas 
pelo projeto espacial brasileiro. E, temendo serem vítimas de atos autori-
tários semelhantes, lideranças de diversas comunidades passaram a se or-
ganizar e engajar em movimentos pela defesa dos direitos dos quilombolas 
(Pereira Júnior, 2017). 

A principal reivindicação das comunidades quilombolas de Alcântara é 
a titulação integral de seus territórios. Atualmente, o processo de titulação 
segue seis etapas principais: a autodeterminação da comunidade, com cer-
tificação emitida pela Fundação Cultural Palmares; a elaboração e publica-
ção do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID); a emissão 
da portaria de reconhecimento; os decretos de desapropriação; e, por fim, 
a concessão do título de propriedade coletiva (Justiça Global, 2025). Todas 
essas etapas estão sob a responsabilidade do INCRA. No caso do território 
dos atingidos pela base espacial, os procedimentos necessários para a titu-
lação das terras já foram realizados. O território já possui laudo antropoló-
gico desde 2003 e o RTDI foi publicado oficialmente em 2008 pelo INCRA, 
reconhecendo aproximadamente 159 comunidades (Pereira Júnior, 2017). 

Nessa circunstância, em julho de 2024 a OIT emitiu uma recomenda-
ção ao Estado brasileiro solicitando a titulação dos territórios das comu-
nidades quilombolas de Alcântara. A recomendação foi resultado de uma 
representação apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Alcântara e pelo Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar de 
Alcântara no ano de 2019, frente à violação do direito de Consulta Prévia, 
Livre e Informada em relação a instalação do CLA. Essa foi a primeira vez 
na história que a OIT decidiu um caso de comunidades tradicionais afro-
descendentes no mundo (Justiça Global, 2024). 

Em resposta à recomendação da OIT, em setembro de 2024 foi assinado 
um Acordo de Conciliação entre a União e as Comunidades Quilombolas 
de Alcântara. No acordo a União se compromete em reconhecer oficial-
mente 78 mil hectares, área correspondente à totalidade do território de-



72	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
72

limitado pelo RTDI, incluindo as áreas anteriormente destinadas à expan-
são do Centro de Lançamento. O acordo estabelece um prazo de 12 meses 
para o início do processo de titulação do território pelo INCRA (Agência 
Gov, 2024). Após a assinatura do acordo, entidades quilombolas se mani-
festaram a respeito do documento ponderando a falta de efetividade e a 
possível fragilização do processo em curso de deliberação da Corte Intera-
mericana após mais de 20 anos de tramitação no Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos (Justiça Global, 2024). 

O caso de Alcântara foi apresentado à Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos em 2001. Após anos de tramitação, a Comissão apresen-
tou o caso à Corte em 2022 e a audiência foi realizada em abril de 2023 em 
Santiago no Chile, contando com uma delegação de cerca de 20 pessoas 
representando os peticionários. No dia 13 de março de 2025 a Corte emi-
tiu a sentença declarando a responsabilidade internacional do Estado do 
Brasil por violações de direitos humanos de 171 comunidades. A Corte 
declarou a violação de diversos direitos, dentre eles o “direito à proprieda-
de coletiva, à livre circulação e residência, à autodeterminação e à consulta 
prévia, livre e informada” (Corte IDH, 2025). Em razão dessas violações, 
foram ordenadas, como medidas de reparação, o reconhecimento do título 
coletivo dos 78.105 hectares do território e o pagamento de uma indeniza-
ção coletiva no valor de US$4 milhões (aproximadamente R$23 milhões) 
às associações representativas das comunidades afetadas. 

A decisão da Corte Interamericana representa um dos marcos mais 
expressivos da movimentação em favor da proteção e preservação das co-
munidades tradicionais no Brasil. A sentença reconheceu a omissão do Es-
tado brasileiro em garantir os direitos territoriais dos povos em Alcântara. 
Embora tal reconhecimento da responsabilidade internacional do Brasil 
revista-se de amplitude significativa, é importante destacar que os quilom-
bos de Alcântara ainda não possuem o título de propriedade coletiva sobre 
seu território. Isso evidencia a complexidade e a continuidade das viola-
ções de direitos humanos perpetuadas ao longo de mais de quatro décadas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise do Centro Espacial de Alcântara (CEA) sob a ótica do concei-
to de enclave espacial revela as complexas tensões entre o avanço tecnoló-
gico e científico e os direitos territoriais das comunidades quilombolas. O 
caso de Alcântara é particularmente emblemático, pois ilustra como pro-
jetos estratégicos do Estado brasileiro, voltados para o fortalecimento do 
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setor aeroespacial e da soberania nacional, acabam gerando impactos pro-
fundos e, muitas vezes, devastadores sobre populações locais que mantêm 
vínculos históricos, culturais e econômicos com o território há gerações.

Ao longo deste trabalho, foi possível observar como a lógica do enclave 
espacial se materializa na reconfiguração do território alcantarense. Nes-
se contexto, o desenvolvimento tecnológico e a modernização, frequente-
mente apresentados como expressões de progresso, colidem com a reali-
dade de comunidades que, longe de serem integradas a esse processo, são 
frequentemente marginalizadas e subordinadas a ele.

O estudo evidenciou que o Centro Espacial de Alcântara (CEA) conso-
lida-se como um enclave espacial na periferia do sistema-mundo, repro-
duzindo as assimetrias do capitalismo global. Aplicando o materialismo 
histórico-dialético e a teoria do Sistema-Mundo de Wallerstein, percebe-se 
que o projeto, embora estratégico para o Brasil, opera sob uma lógica de 
dependência tecnológica e subordinação geopolítica, especialmente após 
o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST) com os EUA. A ausência de 
transferência de tecnologia e o controle estrangeiro sobre atividades sensí-
veis reforçam a posição periférica do país, alinhando-se ao ciclo hegemô-
nico analisado por Arrighi, no qual potências dominantes instrumentali-
zam setores estratégicos para manter sua supremacia.

O conceito de enclave contribui para compreender de que maneira de-
terminados espaços geográficos são recortados e destinados a finalidades 
específicas, quase sempre de interesse externo às comunidades que ali vi-
vem. No caso de Alcântara, o enclave se concretiza na apropriação do ter-
ritório para uso exclusivo do CEA, desconsiderando as necessidades, os di-
reitos e a história das comunidades quilombolas. Essas comunidades, cujas 
raízes remontam ao período escravocrata, sustentam uma trajetória marca-
da pela resistência e pela organização coletiva, mas seguem sendo tratadas 
como obstáculos ao desenvolvimento, e não como sujeitos de direitos.

Conforme é interpretado na obra “A Natureza do Espaço” de Milton 
Santos, o território não é uma entidade neutra nem tampouco estática. Tra-
ta-se de uma construção social, moldada por forças políticas, econômicas 
e culturais que envolvem diversos atores. Portanto, reduzir Alcântara a um 
espaço militar e científico é ignorar que ali se encontra um território vivo, 
habitado por pessoas que carregam memórias, práticas culturais e modos 
de vida singulares. A instalação do CEA, nesse sentido, representa não ape-
nas uma mudança no uso do solo, mas uma ruptura profunda com a histó-
ria e com a forma como essas populações se relacionam com a terra, relação 
essa marcada pela ancestralidade, pelo pertencimento e pela autonomia.
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A expansão do CEA acirrou conflitos territoriais com as comunida-
des quilombolas, cujos modos de vida tradicionais foram historicamente 
negligenciados em nome do “progresso”. O deslocamento compulsório, a 
restrição ao acesso a recursos naturais e a ruptura de práticas culturais re-
velam a contradição fundamental entre desenvolvimento espacial e justiça 
socioambiental. A resistência organizada dessas comunidades — por meio 
de movimentos como o MABE e a recente conquista do Acordo de Conci-
liação (2024) — demonstra a resiliência de suas territorialidades ancestrais 
frente à pressão do Estado e do capital transnacional.

Infelizmente, a violação dos direitos territoriais das comunidades qui-
lombolas de Alcântara não é um episódio isolado. Insere-se em uma longa 
trajetória de negligência histórica do Estado brasileiro em relação aos po-
vos e comunidades tradicionais. Embora a Constituição Federal de 1988 
reconheça os direitos territoriais dos quilombolas, e a Convenção nº 169 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil em 
2004, assegure a consulta prévia, livre e informada, esses instrumentos le-
gais muitas vezes não são colocados em prática. Na realidade, o que se vê 
é a persistência de políticas que ignoram ou violam esses direitos, seja por 
omissão, seja por ações deliberadas que desconsideram a complexidade 
das relações com o território.

No caso de Alcântara, a ausência de consulta prévia é um dos aspectos 
mais preocupantes. A Convenção nº 169 da OIT estabelece que qualquer 
medida que possa afetar diretamente povos indígenas ou tribais deve ser 
discutida com eles antes de sua implementação. Entretanto, os relatos das 
comunidades evidenciam que não houve um processo legítimo de escuta 
e participação. A consulta não pode ser uma mera formalidade, um rito 
burocrático. Ela deve ser um processo real de diálogo, em que os povos 
tradicionais possam expressar suas preocupações, propor alternativas e 
participar das decisões que impactam suas vidas.

Outro ponto que merece atenção é a ausência de mecanismos eficazes 
de reparação. Mesmo nos casos em que houve algum tipo de compensa-
ção financeira, os danos causados pelo deslocamento forçado das famílias 
quilombolas vão muito além do aspecto material. A perda da terra não 
significa apenas perder um espaço físico, mas também os vínculos afetivos, 
as referências culturais e o modo de vida construído ao longo de gerações. 
Essas perdas são, em muitos casos, irreparáveis. E as políticas públicas que 
se limitam ao assistencialismo não conseguem — nem pretendem — res-
taurar a dignidade e os direitos dessas comunidades.
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Diante disso, a discussão sobre justiça territorial torna-se essencial. 
Mais do que uma simples redistribuição de bens ou recursos, trata-se de 
reconhecer as assimetrias de poder, a história dos povos tradicionais e sua 
relação profunda com a terra. A justiça territorial exige o respeito à autono-
mia das comunidades, o reconhecimento de seus saberes e práticas e a for-
mulação de políticas públicas construídas com sua participação ativa. Isso 
inclui, também, a implementação de medidas de reparação que sejam sen-
síveis aos aspectos simbólicos, culturais e espirituais da perda territorial.

Além disso, é igualmente importante repensar o modelo de desenvol-
vimento que orienta as ações do Estado brasileiro. O avanço tecnológico 
na área espacial pode, sim, ser uma prioridade nacional. No entanto, esse 
progresso precisa caminhar lado a lado com a garantia dos direitos huma-
nos e com a valorização das formas de vida tradicionais. Não se trata de 
impedir o desenvolvimento, mas de construir caminhos para que ele seja 
mais justo, inclusivo e democrático.

O caso de Alcântara sintetiza, portanto, os dilemas das fronteiras geo-
gráficas na era neoliberal: de um lado, a corrida espacial como vetor de 
soberania disputada; de outro, a permanência de estruturas coloniais que 
marginalizam populações tradicionais. A conciliação firmada em 2024 su-
gere um avanço, mas sua efetiva implementação será crucial para romper 
com a lógica do enclave. O desafio permanece: como conciliar inovação 
tecnológica com direitos territoriais, garantindo que o espaço geográfico 
seja um campo de emancipação, e não apenas de exploração. O futuro do 
CEA dependerá não apenas de foguetes, mas do reconhecimento de que 
desenvolvimento verdadeiramente sustentável exige integrar — e não su-
primir — as vozes daqueles que há séculos constroem Alcântara.
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RESUMO

Nas últimas décadas, a opção governamental pelo crescimento econômico 
na Amazônia Legal, centrado em grandes empreendimentos, intensificou 
debates socioambientais. No Maranhão, esse modelo de desenvolvimento 
contrapõe-se à preservação dos territórios e dos modos de vida tradicio-
nais. Por isso, com o objetivo de analisar como o crescimento econômico 
promovido pelo Estado intensifica conflitos socioambientais sobre terri-
tórios tradicionais quilombolas, a partir da lógica colonial que permeia a 
dominação estatal sob a justificativa de desenvolvimento, este estudo foca-
liza o conflito no município de Alcântara (MA), território étnico predomi-
nantemente quilombola, alvo da Política Espacial brasileira. Nesse ponto, 
o acesso à terra é visto como um direito fundamental, essencial para a 
reprodução física e social das comunidades remanescentes de quilombos. 
Portanto, a partir da análise da legislação nacional e internacional, bem 
como das condenações do Estado brasileiro entre 2023 e 2025, conclui-se 
que a postura ambígua dos governos fomenta conflitos territoriais. Logo, 
a invasão de territórios, os deslocamentos forçados e a protelação da titu-
lação de terras quilombolas reafirmam estruturas coloniais de exclusão e 
marginalização de grupos étnicos, comprometendo a autodeterminação 
dos povos.

Palavras-chave: Crescimento Econômico. Comunidades Quilombolas. 
Conflitos Socioambientais.
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INTRODUÇÃO

Nos últimos anos, observa-se, em nível nacional, a expansão de grandes 
empreendimentos sobre áreas rurais. Nesse contexto, a expansão do capi-
tal nacional e internacional sobre territórios ocupados por povos e comu-
nidades remanescentes de quilombos gera uma série de conflitos socioam-
bientais. A exemplo disso, o Maranhão, estado integrante da Amazônia 
Legal, protagoniza diversas situações de conflito decorrentes do suposto 
desenvolvimento econômico promovido pelo Estado.

Hodiernamente, as comunidades quilombolas possuem seus direitos 
resguardados pela Constituição Federal de 1988, pela Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho, assim como por normas infrale-
gais correlatas. No entanto, a incidência de interesses econômicos hegemô-
nicos sobre os espaços que envolvem os quilombos provoca não só deslo-
camentos e perdas territoriais, mas também impacta a reprodução física e 
social dos grupos. Por isso, torna-se imprescindível a análise dimensional 
da lógica colonial expressa nos processos de dominação intrínsecos à ins-
talação dos empreendimentos sobre o campo tradicional maranhense.

Diante disso, assim como destacam Almeida e Euzébio (2021), parte-
-se da premissa do Estado enquanto agente fundamental na mediação dos 
conflitos a partir do modelo de desenvolvimento adotado e das políticas 
que irão desencadeá-lo. Desse modo, busca-se examinar de que forma o 
crescimento econômico promovido pelo Estado contribui para a eclosão 
de conflitos socioambientais relacionados ao uso e à posse da terra por co-
munidades remanescentes de quilombos. De maneira específica, almeja-
-se compreender o território como elemento fundamental da identidade 
quilombola, bem como analisar a noção de desenvolvimento promovida 
pelo Estado.

Para tanto, a metodologia utilizada no trabalho é baseada em pesquisa 
bibliográfica, na qual a revisão de literatura desempenha um papel central 
para a compreensão do objeto de análise, ao tempo que abrange o estudo 
de caso da situação de conflito territorial existente no território étnico de 
Alcântara (MA), tendo em vista o cenário emblemático da luta quilombola 
no município. De maneira complementar, abordam-se institutos jurídicos 
essenciais para a investigação acerca dos direitos das comunidades negras 
rurais. Dessa forma, prioriza-se uma abordagem interdisciplinar, com 
contribuições das Ciências Sociais e da Antropologia.

Logo, o referencial teórico abrange estudos referentes ao tema, ao tem-
po que incorpora, prioritariamente, narrativas quilombolas como eixo 
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central da análise. Desse modo, foram consultados projetos de pesquisa 
pautados em autobiografias e relatos diretos de agentes quilombolas. Por-
tanto, inspirada em Pierre Bourdieu (2012), que destaca a análise da re-
presentação como um mecanismo de intervenção social, propõe-se um 
instrumento de investigação científica capaz de integrar práticas de apoio 
aos povos estudados, contribuindo para a publicização e o fortalecimento 
das demandas dos grupos no cenário jurídico e político.

1 A DIMENSÃO SIMBÓLICA E EXISTENCIAL 
DOS TERRITÓRIOS DAS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS

Povos e comunidades tradicionais são um conceito amplamente discu-
tido na arena política, jurídica e social, abrangendo diversas designações 
identitárias, permeadas por concepções particulares de existência. Dentre 
os sujeitos sociais emergentes, encontram-se as comunidades remanescen-
tes de quilombos, cujas identidades coletivas estão fundamentadas em di-
reitos territoriais e na autoconsciência cultural, como dispõe Brito (2018).

O levantamento realizado pelo Censo Demográfico de 2022, condu-
zido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), revelou a 
existência de 8.441 localidades quilombolas no Brasil. Na ocasião, o Nor-
deste foi apontado como a região com o maior quantitativo de localida-
des identificadas, com 5.386 (63,81%) ocorrências, ao passo que o estado 
do Maranhão registrou o maior número, com 2.025 localidades (23,99%). 
Nesse ponto, Alcântara emerge como o município com a maior proporção 
de população quilombola no Brasil, com 84,6% dos moradores.

De acordo com Almeida (2011), a compreensão dos espaços autodeno-
minados remanescentes de quilombos perpassa uma leitura crítica acerca 
da representação jurídica de quilombo enquanto espaço isolado, confinado 
em suposta autossuficiência e desvinculado da disciplina do trabalho. Tal 
conceito jurídico-formal data de 1740, em resposta a uma consulta feita ao 
Conselho Ultramarino pelo rei de Portugal, na qual se definiu quilombo 
como “toda habitação de negros fugidos, que passem de cinco, em parte 
despovoada, ainda que não tenham ranchos levantados e nem se achem 
pilões nele” (Almeida, 2011, p. 59).

Posteriormente, a definição de quilombo atravessou o período impe-
rial, apresentando variações quanto à interpretação sociológica do espaço, 
sendo considerado uma microssociedade alternativa ao regime escravista, 
conforme defende Handelmann (1982). Por outro lado, na época da Re-
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pública, o quilombo passou a ser visto sob a ótica da resistência cultural, 
política e negra no país (Arruti, 2008), sendo considerado parte de um 
projeto restaurativo da África no Brasil.

Dessa forma, a fossilização do conceito desconsiderou as diversas situa-
ções sociais contempladas pela formação dos quilombos. Logo, ao consi-
derar apenas os elementos supracitados, com ênfase nos escravos fugidos 
e na distância das grandes plantações, reconhece-se de maneira restrita os 
direitos essenciais. Por isso, a ascensão do movimento negro, associada a 
autores como Carlos Magno Guimarães (1988), que defendeu a definição 
de quilombo a partir do elemento humano, e não apenas do local, foi es-
sencial para a ressemantização do conceito (Silva, 2018).

Dessa maneira, a identidade dos povos e comunidades tradicionais 
transcende a figura do indivíduo, sendo integrada também pelo grupo so-
cial ao qual pertencem e pelo meio que criam e incorporam (Méo, 2004). 
Nesse sentido, de acordo com o artigo 2º do Decreto nº 4.887/2003, que 
regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, deli-
mitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes 
das comunidades quilombolas, conforme o art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias:

Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos (...) 
os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto atribuição, com 
trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais especí-
ficas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a re-
sistência à opressão histórica sofrida (Brasil, 2003).

Nesse cenário, para Haesbaert (2004), o território étnico é composto 
tanto pela construção material da terra como abrigo e base de recursos 
quanto pelos referenciais simbólicos fundamentais à manutenção da cul-
tura quilombola. Assim, diante do vínculo das comunidades quilombolas 
com o espaço físico e simbólico, ligado a uma ideologia de permanência, 
eternidade e independência, emerge a luta pela terra. No entanto, embora 
basilar, é importante destacar que a luta quilombola não se limita à reivin-
dicação pelo território físico, de modo que os direitos étnicos não estão 
restritos à titulação das terras (Salomão, 2018).

Contudo, tendo em vista as bases elitistas e excludentes que envolveram 
não apenas a formação da propriedade, mas também da sociedade civil, 
as comunidades remanescentes de quilombos, por décadas, sofreram vio-
lações aos seus direitos personalíssimos. A negação de sua cidadania, por 
sua vez, afetava diretamente sua capacidade jurídica. Nesse contexto, foi 
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somente no século XX que houve o reconhecimento jurídico da identidade 
étnica e a garantia de posse de seus territórios.

Apesar da abolição formal da escravidão em 1888, ainda vigorava, à 
época, a Lei de Terras de 1850. Assim, a ausência de políticas públicas que 
garantissem a inserção do negro na sociedade, bem como assegurassem a 
aquisição de terras pelos quilombolas, ocasionou desigualdades sociais e 
econômicas persistentes até os dias atuais. Como consequência, os grupos 
sociais que habitavam os quilombos não possuíam qualquer garantia de 
posse do território.

Como destacam Miranda e Fraga (2019), o advento dos movimentos 
sociais proporcionou o reconhecimento constitucional dos direitos ori-
ginários na América Latina, consolidando o princípio democrático de 
diálogo e de igualdade dos povos. Nesse cenário, foi somente em 1988, 
com a Constituição da República Federativa do Brasil, que se regulou, pela 
primeira vez, a propriedade das terras das comunidades quilombolas. O 
Estado brasileiro, por meio do Art. 68 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, asseverou que: “aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a proprieda-
de definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos” (Brasil, 
1988). Assim, de maneira inédita, em um país marcado pela concentração 
de terras e pelo regime de escravidão, o Estado regula a propriedade das 
terras das comunidades quilombolas. 

De modo análogo, a Constituição Estadual do Maranhão de 1989, em 
seu artigo 299, garante que: “o Estado reconhecerá e legalizará, na forma de 
Lei, as terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilom-
bos”. Logo, tanto em âmbito nacional, como estadual, o Poder Público tor-
na-se obrigado a demarcar, titular e proteger, a partir do reconhecimento 
das particularidades dos povos e territórios, a forma de organização social 
quilombola.

No entanto, destaca-se que apenas em 2003, com a expedição do De-
creto 4.887 de 20 de novembro, foi regulamentado o procedimento de 
identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das 
terras ocupadas pelos remanescentes de quilombos, conforme previsto no 
Art. 68 do ADCT.

Além disso, em 2002, o Brasil ratificou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 143/02, a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), um instrumento de Direito Internacional voltado para a proteção 
dos povos indígenas e tribais. Esse documento busca garantir direitos fun-
damentais às minorias étnicas, especialmente no que diz respeito à utili-
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zação e posse de seus territórios. Para a Convenção, a autoidentificação 
dos povos é critério fundamental para a aplicação do instrumento, ou seja, 
“nenhum Estado ou grupo social tem o direito de negar a identidade de 
um povo indígena ou tribal que como tal ele próprio se reconheça” (OIT, 
p. 8, 2011).

As disposições da Convenção baseiam-se na consulta prévia, livre e in-
formada, bem como na participação dos grupos étnicos interessados na 
definição de sua concepção de desenvolvimento, sempre que houver im-
pactos sobre seu modo de vida e território. Diante disso, evidencia-se o 
caráter protetivo da Convenção no reconhecimento do direito de posse e 
propriedade da terra ocupada pelos povos tradicionais. Assim, ao ratificá-
-la, o Brasil comprometeu-se a garantir a esses povos direitos e princípios 
fundamentais, sem distinção, adequando sua legislação e prática governa-
mental para sua plena aplicação.

Todavia, o cotidiano das comunidades quilombolas continua marcado 
por violações aos seus direitos fundamentais, sobretudo devido à expansão 
do capital. Nesse contexto, a luta pela terra se mostra essencial para todas 
as comunidades, uma vez que a identidade, existência e cidadania quilom-
bola estão intrinsecamente ligadas ao território étnico. Assim, a existência 
quilombola contrasta não apenas com o passado nacional latifundiário e 
escravocrata, mas também com a sociedade individualista impulsionada 
pelos anseios do capitalismo, que busca o crescimento econômico e a mo-
dernização do país.

2 PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO: EXPANSÃO 
DO CAPITALISMO E RECONFIGURAÇÃO COLONIAL 
SOBRE TERRITÓRIOS TRADICIONAIS

A crescente promessa de desenvolvimento nacional na região da Ama-
zônia maranhense gera a exploração dos recursos naturais, ao mesmo tem-
po que intensifica conflitos sociais. Nesse sentido, desde a política desen-
volvimentista de Juscelino Kubitschek, na década de 1950, o Maranhão 
convive com os chamados grandes projetos, que, de acordo com Almeida 
(2012), expulsam e destroem os modos de vida das sociedades tradicio-
nais. Desse modo, a questão agrária no estado reflete a síntese do cenário 
rural do país, marcado pelo latifúndio, pelo trabalho escravo, pela violên-
cia contra lideranças rurais e pela extrema pobreza (Almeida, 2012).

A Amazônia Legal compreende os estados da região Norte do país, além 
de partes do Mato Grosso, Tocantins e Maranhão (Becker, 2005). Segundo 
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Almeida (2012), o processo de capitalização da região se intensificou no 
período militar, por meio da ocupação e da suposta “modernização” do 
espaço. Nesse contexto, o anseio desenvolvimentista promovido pelo Esta-
do provoca deslocamentos forçados e perdas territoriais das comunidades 
afetadas, que, de acordo com Mendonça et al. (2019, p. 94), estão “senten-
ciadas à extinção pelos grupos hegemônicos desde a empresa colonial”.

As políticas de desenvolvimento constituem estratégias expansionistas 
construídas sob estruturas coloniais. Consequentemente, fundamentadas 
na necessidade de infraestrutura logística para atividades como minera-
ção e agronegócio, priorizam a construção de rodovias, estradas de ferro 
e portos. No entanto, tais empreendimentos frequentemente avançam so-
bre territórios ocupados por grupos étnicos, sobrepondo-se às suas formas 
particulares de organização social e modos de vida tradicionais.

Como ressalta Mendonça et al. (2019), a lógica colonial intrínseca ao 
processo de dominação se expressa não apenas por meio de ações vio-
lentas, mas também na promessa de desenvolvimento nacional às custas 
do sacrifício de determinados grupos. Dessa maneira, grande parte das 
comunidades tradicionais foi exposta ao risco e ao sacrifício de suas exis-
tências em nome do crescimento econômico promovido tanto pelo Estado 
quanto por grandes empresas (Mendonça et al., 2019). Essa concepção de 
desenvolvimento, conforme argumentam Sandes e Lucio (2016), resulta 
da interação entre o Estado, o mercado e a sociedade, sendo orientada por 
definições políticas que reforçam a reconfiguração da lógica colonial, a 
qual se manifesta, sobretudo, pelo controle e pela exploração de grupos 
minoritários.

No entanto, Mendes (2008) defende que o desenvolvimento, em sua 
essência, não se restringe à simples geração de riquezas, mas deve envolver 
também sua distribuição equitativa. Por outro lado, o crescimento eco-
nômico, por sua natureza, tende a concentrar riquezas nas mãos de de-
terminados grupos sociais. Dessa forma, a opção governamental por um 
modelo predatório de desenvolvimento se evidencia pelo incentivo à im-
plantação de empreendimentos em áreas rurais tradicionais, negligencian-
do os direitos fundamentais das comunidades quilombolas e perpetuando 
dinâmicas de exclusão.

Diante desse cenário, verifica-se a incidência do fenômeno descrito por 
Herculano (2006) como racismo ambiental:

Racismo ambiental é o conjunto de ideias e práticas das sociedades e 
seus governos, que aceitam a degradação ambiental e humana, com 
a justificativa da busca do desenvolvimento e com a naturalização 
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implícita da inferioridade de determinados segmentos da popula-
ção afetados – negros, índios, migrantes, extrativistas, pescadores, 
trabalhadores pobres, que sofrem os impactos negativos do cresci-
mento econômico e a quem é imputado o sacrifício em prol de um 
benefício para os demais. (Herculano, p. 11, 2006) 

Sob esse aspecto, Silva (2011) acrescenta que essa concepção se carac-
teriza, principalmente, pelas dicotomias criadas pela modernidade oci-
dental, como natureza versus cultura, tradicional versus contemporâneo, e 
selvagem versus civilizado. Assim, os grupos que enfrentam as chamadas 
injustiças ambientais possuem especificidades étnicas, sendo os conflitos 
marcados pela “chegada de novos empreendimentos responsáveis pela 
ruptura de um modo de vida local” (Rangel, 2016, p. 133).

Ao se analisar os conflitos envolvendo o racismo ambiental, são ob-
serváveis que as comunidades quilombolas, a exemplo de minorias 
historicamente vulnerabilizadas e ausentes nas arenas responsá-
veis pela tomada de decisões, sofrem diretamente com os impac-
tos advindos dos empreendimentos econômicos e com a omissão 
do Estado. Ao lado disso, não se pode esquecer que, comumente, 
as tradições e aspectos peculiares das comunidades não são reco-
nhecidos pelo poder público, pelas empresas e pelas organizações, 
desdobrando-se em projeto que são construídos para as comunida-
des quilombolas sem que haja a respectiva presença. (Rangel, p.137, 
2016)

3 A POLÍTICA ESPACIAL BRASILEIRA E CONFLITO 
TERRITORIAL EM ALCÂNTARA (MA)

No Maranhão, o constante confronto entre interesses econômicos que 
visam à instalação de empreendimentos através da utilização do ambiente 
ocupado por grupos indissociáveis dos seus locais de habitação, como os 
remanescentes de quilombos, deu origem ao conflito territorial no mu-
nicípio de Alcântara. Nesse caso, explicita-se, a partir da perspectiva da 
injustiça ambiental, a característica fundamental marcada por grupos vul-
nerabilizados, determinados a arcar com as cargas dos danos ambientais 
oriundos do processo de desenvolvimento.

Localizada a 22 km de São Luís, capital do Maranhão, Alcântara pos-
sui cerca de 85% da população autodenominada quilombola, conforme o 
censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de 2022. 
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De acordo com Nunes (2011), a formação dos agrupamentos rurais na 
região refere-se ao processo de desagregação das fazendas monocultoras 
de algodão e cana-de-açúcar. Assim, formaram-se relações sociais espe-
cíficas, com características distintas em relação ao processo produtivo e à 
apropriação dos recursos naturais.

No entanto, a partir da década de 1980, as comunidades tradicionais da 
região passaram a enfrentar novos desafios com a instalação do Centro de 
Lançamento de Alcântara (CLA), resultado do projeto de investimento em 
tecnologia aeroespacial promovido pelo regime militar. O Programa Na-
cional de Atividades Espaciais (PNAE) data da década de 1960/70 e surge 
com o intuito, incentivado pela lógica militar, de inserir o Brasil no cenário 
mundial dos países que exploram a tecnologia espacial (Lopes, 2020).

De início, o Programa concentrou-se no Centro de Lançamento da 
Barreira do Inferno (CLBI), localizado em Natal, no Rio Grande do Nor-
te. Todavia, as restrições apresentadas pelo CLBI quanto à possibilidade 
de lançamento de foguetes de grande porte, somadas às características 
geográficas e climáticas oferecidas por Alcântara, como a proximidade 
do Equador terrestre, a posição próxima ao mar, a baixa densidade de-
mográfica, o baixo custo de desapropriação, a facilidade de acesso aéreo e 
marítimo ao município (Filho, 2002), apresentaram-se como algumas das 
vantagens propostas para a implantação do CLA no território. Tudo isso 
conferiu atenção para o CLA, que se tornou objeto de cobiça nacional e 
internacional.

A incidência de interesses poderosos, contudo, extrapolou os limites da 
Base, que, dominada por uma lógica colonialista, desconsiderou as comu-
nidades próximas e passou a afetar diretamente a vida existente no terri-
tório étnico de Alcântara. Desse modo, em 1980, o Governador do Estado 
do Maranhão, João Castelo, publicou o Decreto 7.820, o qual desapropriou 
52.000 hectares para fins de utilidade pública. Ademais, em 1991, o en-
tão Presidente Fernando Collor aumentou a área em mais 10.000 hectares, 
totalizando 62.000 hectares, mais da metade do município de Alcântara, 
destinados e controlados pelo Centro.

As interferências territoriais não pararam por aí. Nos anos de 1986 e 
1987, trezentas e doze famílias de cerca de 23 povoados foram desloca-
das compulsoriamente para 7 agrovilas, planejadas pelos militares (Lopes, 
2020), sendo essas: São Peru (Novo Peru), Pepital, Cajueiro, Ponta Seca, Só 
Assim, Marudá e Espera. Nesses agrupamentos, as famílias eram obriga-
das a seguir as medidas impostas pelos militares, além de serem inseridas 
em um modelo agrícola diferente daquele tradicionalmente adotado. Ou-
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trossim, ainda no ano de 1986, o Presidente José Sarney publicou, também, 
o Decreto 92.571, o qual reduziu o módulo rural de 35 para 15 hectares.

Diante desse contexto, as famílias de trabalhadores rurais que, antes, 
encontravam-se inseridas em uma noção de uso comum da terra, passa-
ram a conviver com a concepção individual da propriedade. Assim, todas 
essas restrições impostas, bem como a não observância das necessidades 
dos grupos, revelam uma série de violações ao texto constitucional, que 
incluem os direitos fundamentais como rol taxativo a todos os cidadãos: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natu-
reza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade (...)” (Brasil, 1988).

Em 2010, durante o governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
houve a reivindicação de 12 mil hectares do litoral alcantarense destinados 
à instalação de três plataformas de lançamento. Embora não confirmada, 
essa medida já afetava o cotidiano de famílias e comunidades, gerando 
temores pela perda de suas terras. Não suficiente, em 2019, sob o governo 
de Jair Messias Bolsonaro, foi firmado um contrato com os Estados Unidos 
para a intervenção na Base Espacial visando o lançamento de foguetes. 
Dessa maneira, por conseguinte, existia, novamente, a possibilidade de 
deslocamento dos quilombolas da região.

Assim, tanto o Programa quanto a instauração da Base acompanharam 
um discurso pautado em interesses políticos e econômicos que se justifi-
cavam por uma necessidade de desenvolvimento do município de Alcân-
tara. Todavia, na prática, a promessa de progresso não estava associada ao 
respeito à existência e aos costumes tradicionais dos quilombolas. Logo, o 
processo de deslocamento do litoral para as agrovilas com o módulo rural 
reduzido gerou a insuficiência de terras para a prática de roça, principal 
meio de subsistência do povo, o que contribuiu para a insegurança ali-
mentar das famílias, bem como alterou as relações comerciais e as práticas 
religiosas existentes.

Diante de denúncias e mobilizações realizadas pelos movimentos so-
ciais quilombolas em face das violações cometidas, no ano de 2022, o 
caso nº 12.569 da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, sobre 
as comunidades quilombolas de Alcântara, concluiu que o Estado é res-
ponsável pelas violações de diversos direitos estabelecidos na Convenção 
Americana de Direitos Humanos. Logo, de acordo com o Organization of 
American States (2022), ressaltou a necessidade de adotar medidas para 
titulação das comunidades, que assegurem a autodeterminação dos povos 
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e reparem integralmente as consequências geradas pelas invasões em seu 
território.

Ademais, em 27 de julho de 2023, o Estado brasileiro reconheceu, em 
audiência pública da CIDH, em Santiago, Chile, que violou os direitos de 
propriedade e de proteção jurídica das comunidades quilombolas de Al-
cântara. Em audiência, foi apontado que as comunidades foram privadas 
do uso pacífico de suas terras, que houve descumprimento das obrigações 
internacionais pelo país, desrespeito à propriedade ancestral dos quilom-
bolas e ausência de estudos ambientais e sociais adequados. Por isso, o 
Brasil realizou um pedido de desculpas formal às comunidades do mu-
nicípio, além de emitir declaração de reconhecimento das violações, pela 
Advocacia Geral da União.

Diante de todas as movimentações, no dia 15 de junho de 2024, a OIT 
lançou Relatório da Comissão Tripartite para considerar a alegação de des-
cumprimento, pelo Brasil, da Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais 
de 1989 (nº 169). Ainda, de acordo com informações do site Agência Pú-
blica (2025), em sentença divulgada no dia 13 de março de 2025, a CIDH 
decidiu que o Brasil violou direitos humanos de 171 comunidades qui-
lombolas alcantarenses através da instalação da Base de Lançamento de 
Foguetes. Dessa forma, a propriedade coletiva das comunidades não foi 
respeitada, sendo o Estado condenado a pagar 4 milhões de dólares às co-
munidades afetadas, ao tempo que deve titular os 78.105 hectares, realizar 
consultas prévias, livres e informadas, bem como estabelecer um diálogo 
permanente com as comunidades.

Portanto, o caráter discriminatório e excludente do Programa Aeroes-
pacial foi evidenciado internacionalmente, vistas as violações cometidas 
frente às necessidades das comunidades. Assim, o racismo estrutural pre-
sente na sociedade brasileira se materializa através dos erros cometidos du-
rante o processo e a perpetuação da invisibilidade institucional perante os 
quilombolas, os quais, ainda, são relativizados enquanto sujeitos de direi-
tos, sobretudo quando são instrumentalizados como objetos de tutela para 
a consecução de objetivos específicos, conforme argumenta Lobão (2010).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em suma, são evidentes os atos dúbios do Estado brasileiro, visto o 
caráter garantidor no âmbito normativo, em contraponto com as ações 
violentas às quais são expostas as comunidades quilombolas no território 
nacional. Nesse ponto, resta claro que a desconstituição da sociedade co-
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lonial brasileira não acompanhou a descolonização das relações de poder, 
à medida que grupos étnicos continuaram a ser excluídos do ideário de 
nacionalidade. Por isso, a constituição secular dos quilombos perpetua-se 
como elemento fundamental para a existência dos grupos.

A ocupação dos territórios, por sua vez, iniciada sob os marcos da Lei 
de Terras de 1850, que restringia a posse aos agentes sociais quilombo-
las, na contemporaneidade encontra novos empecilhos. Nesse contexto, 
as ameaças de desapossamento por grandes empreendimentos no espaço 
rural maranhense, a exemplo do Centro de Lançamento de Alcântara, são 
formalmente reconhecidas pelo Estado. Logo, paralelamente, a atuação do 
mesmo no sentido de garantir normas constitucionais e internacionais de 
direitos fundamentais caminha a passos lentos em direção à titulação e, 
por conseguinte, ao uso e à posse pacífica dos territórios tradicionais.

À vista da gravidade do cenário, bem como das mobilizações sociais 
de agentes comunitários quilombolas organizados em movimentos sociais, 
nos últimos anos, denúncias realizadas à Corte Internacional de Direitos 
Humanos e à Organização Internacional do Trabalho retornaram em 
ações positivas às comunidades afetadas pela situação de conflito. Desse 
modo, as conclusões quanto à responsabilidade do Estado enquanto autor 
das violências em face dos grupos étnicos envolvidos nas situações de con-
flitos socioambientais ressaltam a necessidade de medidas para titulação 
dos territórios, o reparo das consequências ocasionadas pelo processo de 
expansão do capital e a ampliação do diálogo com os agentes comunitários 
envolvidos.

Por fim, as condenações internacionais do Estado brasileiro revelam 
a violência perpetrada sobre os grupos étnicos, que são sacrificados em 
prol do crescimento econômico da nação. Sob esse aspecto, a lógica colo-
nial expressa à luz do racismo ambiental explicita-se não só pela intrusão 
direta nos territórios, mas também pelo discurso de desenvolvimento que 
desqualifica o modo de vida e os saberes tradicionais, e pela morosidade 
para a conclusão dos processos de titulação das terras de que trata o Art. 
68 do ADCT e o Decreto nº 4.887/2003.
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RESUMO

O presente trabalho tem como objetivo fomentar uma reflexão crítica acer-
ca das dinâmicas do racismo ambiental e da invisibilidade social no bairro 
da Ilhinha, em São Luís (MA). A partir de uma abordagem interdiscipli-
nar e contextual, busca-se compreender como desigualdades históricas e 
estruturais, atravessadas por marcadores sociais como classe, renda e terri-
tório, impactam comunidades urbanas periféricas. A realidade da Ilhinha 
é tomada como referência para evidenciar os efeitos da precariedade habi-
tacional, da ausência de infraestrutura e da negligência estatal, revelando 
a seletividade na distribuição dos direitos urbanos e ambientais. Ademais, 
destaca-se as mobilizações sociais organizadas pela própria comunidade, 
bem como iniciativas sustentáveis em prol de condições mais dignas. O 
trabalho também considera a relevância de tratados internacionais volta-
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dos à justiça ambiental, apontando para a necessidade de articulação e efe-
tivação de políticas públicas que assegurem a proteção socioambiental de 
comunidades vulnerabilizadas, a exemplo da Ilhinha. Ao iluminar a reali-
dade de um território marcado pela exclusão, pretende-se contribuir não 
só para o reconhecimento dessas vidas, mas também para a valorização 
das periferias e de suas lutas por justiça e dignidade.

Palavras-chave: Racismo Ambiental. Justiça Ambiental. Ilhinha. Invisibi-
lidade social. Periferias Urbanas.

INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem por objetivo analisar as dinâmicas de racismo am-
biental no contexto urbano brasileiro, a partir do estudo de caso do bairro 
da Ilhinha, em São Luís (MA), evidenciando as relações entre desigualdade 
socioespacial e invisibilidade social. A urbanização brasileira consolida-se 
enquanto processo estruturalmente excludente, reproduzindo desigualdades 
históricas que incidem desproporcionalmente sobre populações negras, po-
bres e periféricas. Desde o período colonial, observa-se a configuração de um 
padrão segregacionista espacial que reserva os territórios mais valorizados 
– topograficamente privilegiados e próximos aos centros decisórios – para 
as elites, ao mesmo tempo em que destina grupos marginalizados a áreas 
ambientalmente frágeis, como encostas, várzeas e zonas de mangue. Essa dis-
tribuição espacial desigual não constitui mero acidente histórico, mas mani-
festação concreta de estruturas racistas e classistas que perduram na contem-
poraneidade, determinando acessos diferenciados ao direito à cidade. 

Nesse contexto, o bairro da Ilhinha, em São Luís (MA), configura-se como 
locus privilegiado para a compreensão das intersecções entre raça, classe e 
produção do espaço urbano. O racismo ambiental manifesta-se de forma 
particularmente aguda neste território: enquanto áreas nobres da capital ma-
ranhense concentram investimentos em infraestrutura e proteção ambiental, 
a Ilhinha - comunidade majoritariamente negra e trabalhadora – enfrenta 
sistematicamente inundações recorrentes, deficit de saneamento básico e ex-
posição a resíduos sólidos. Tais problemas não decorrem só de fatalidades 
naturais, mas também resultam de opções políticas e econômicas que natu-
ralizam a precariedade como destino desses territórios e de seus habitantes. 

O presente artigo adota como referencial teórico três eixos principais: 
inicialmente, examina-se como o modelo de desenvolvimento urbano em 
São Luís privilegia grandes empreendimentos em detrimento de políticas 
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habitacionais populares; em seguida, destacam-se as estratégias de resis-
tência desenvolvidas pela comunidade da Ilhinha, que confronta sua in-
visibilidade através de práticas inovadoras como a permacultura e intensa 
mobilização política; por fim, discutem-se os potenciais instrumentos ofe-
recidos por acordos internacionais de justiça ambiental para a construção 
de políticas urbanas mais equitativas.

A presente pesquisa adota uma abordagem interseccional, a partir da 
revisão sistemática de artigos acadêmicos e documentos institucionais dis-
ponibilizados gratuitamente em plataformas como a Biblioteca Digital de 
Teses e Dissertações (BDTD), o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE) e a Organização das Nações Unidas (ONU). O levantamen-
to bibliográfico contempla publicações que abordam temas relacionados 
ao racismo ambiental, à justiça socioespacial e à invisibilidade social em 
territórios considerados periféricos. Adicionalmente, foram analisadas 
reportagens e denúncias realizadas pela população do bairro da Ilhinha, 
no município de São Luís (MA), no período compreendido entre os anos 
de 2021 e 2024. Para isso, foi utilizado o Índice de Vulnerabilidade So-
cioambiental (IVSA). O recorte temporal selecionado permite identificar 
as manifestações recentes de insatisfação popular frente à precariedade das 
condições de vida, bem como a omissão histórica do poder público diante 
das demandas populares.

1 FUNDAMENTOS TEÓRICOS: RACISMO AMBIENTAL 
E NECROPOLÍTICA NA PERIFERIA URBANA

O conceito de racismo ambiental emerge da necessidade de enten-
der como desigualdades históricas moldam o espaço urbano no Mundo. 
Quando fatores como raça, classe e território se entrelaçam, não apenas 
se somam, mas produzem formas específicas e mais intensas de vulnera-
bilidade. Essas dinâmicas revelam que os impactos ambientais são distri-
buídos de forma seletiva, refletindo estruturas de poder que marginalizam 
certos grupos. A partir dessa abordagem interseccional, torna-se evidente 
que as lutas por justiça ambiental não podem ser dissociadas das lutas por 
justiça racial, pois são os mesmos grupos historicamente marginalizados 
que enfrentam, de maneira desproporcional, os efeitos da degradação am-
biental, da ausência de políticas públicas e da invisibilidade institucional. 
Desse modo, afirmar a justiça ambiental como justiça racial significa reco-
nhecer que proteger o meio ambiente envolve, necessariamente, proteger 
as vidas que mais sofrem com sua destruição seletiva. 
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Nesse contexto, a jurista Virgínia Guimarães (2018) aponta a existência 
de uma naturalização perversa da lógica de sacrifício ambiental, fundada 
na ideia de que povos indígenas, comunidades tradicionais ou moradores 
de favelas devem suportar desproporcionalmente os efeitos da degradação 
ambiental para que outros grupos, historicamente privilegiados, possam 
manter seus estilos de vida sustentados por energia, mobilidade e infraes-
trutura urbana. Segundo a autora, essa racionalidade representa uma con-
tinuidade das discriminações históricas e atua na legitimação de um mo-
delo de desenvolvimento que preserva os privilégios de poucos à custa da 
violação dos direitos de muitos.

Do ponto de vista teórico, o conceito de racismo ambiental insere-se 
nas discussões críticas sobre desigualdade estrutural, justiça ambiental e 
interseccionalidade. Formulado nos Estados Unidos na década de 1980, 
o termo ganhou relevância a partir das denúncias de comunidades ne-
gras, latinas e indígenas sobre a exposição desproporcional aos impactos 
ambientais em seus territórios. Tal noção foi consolidada pelo sociólogo 
Robert Bullard, que cunhou o termo a partir da análise das relações entre 
desigualdade racial e impactos ambientais. Isso é perfeitamente delimitado 
pelo autor, ao afirmar:

Racismo Ambiental é a discriminação racial na elaboração de polí-
ticas ambientais, aplicação de regulamentos e leis, direcionamento 
deliberado de comunidades negras para instalações de resíduos tó-
xicos, sanção oficial da presença de venenos e poluentes com risco 
de vida à comunidades e exclusão de pessoas negras da liderança 
dos movimentos ecológicos. (Bullard, 1994. p. 10-44)

A formulação do conceito, portanto, parte de uma realidade específi-
ca do Norte Global, na qual comunidades socialmente vulnerabilizadas 
enfrentavam práticas ambientais seletivas em um contexto de democracia 
liberal consolidada. No entanto, ao ser transposto para o Sul Global, o ra-
cismo ambiental adquire novas camadas de complexidade, acumulando-
-se a legados históricos como o colonialismo, a escravidão e a exclusão 
socioespacial. No Brasil, esse debate foi incorporado por autores como o 
professor Henri Acselrad (2009), ao propor que a justiça ambiental promo-
va a participação das comunidades nas decisões que afetam seus territórios 
e que evite com que os grupos racializados ou de baixa renda arquem com 
o peso da degradação existente. 

A negligência sistemática do poder público frente às populações histo-
ricamente marginalizadas se expressa em diversas esferas da vida social, 
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agravando a precariedade e naturalizando a exclusão como uma condi-
ção mortífera que determina onde esses corpos podem estar e a forma 
como são percebidos. Essa violência se intensifica, sobretudo, quando não 
há o reconhecimento efetivo dessas vidas como dignas de proteção, o que 
configura um quadro persistente de violação dos Direitos Humanos. Essa 
realidade por ser interpretada como uma faceta do racismo estrutural. A 
pesquisadora Judith Butler contribui para essa reflexão ao afirmar: 

A condição compartilhada de precariedade conduz não ao reconhe-
cimento recíproco, mas sim a uma exploração específica de popula-
ções-alvo. De vidas que não são exatamente vidas, que são conside-
radas “destrutíveis”. (Butler, 2015. p. 53)

Nesse prisma, ao adequar a noção de necropolítica desenvolvida por 
Achille Mbembe (2018) ao contexto das periferias urbanas brasileiras, ob-
serva-se uma ampliação da biopolítica foucaultiana voltada para a análise 
de como o poder moderno exerce soberania por meio da gestão da morte. 
Para o autor, a necropolítica consiste na capacidade do Estado de decidir 
quais vidas são preservadas e quais podem ser descartadas, operando por 
meio de políticas que expõem populações inteiras à morte lenta, à preca-
riedade e à invisibilidade. 

Essa articulação é evidenciada no estudo da realidade urbana brasilei-
ra, na qual comunidades periféricas como a Ilhinha, em São Luís (MA), 
exemplificam os efeitos concretos da necropolítica associada ao racismo 
ambiental. Muitos desses territórios urbanos são oficialmente categoriza-
dos como “Favelas e Comunidades Urbanas”4, termo utilizado pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para designar áreas urba-
nas caracterizadas por ocupações irregulares, ausência de planejamento e 
precariedade de serviços públicos.

Na Ilhinha, observa-se a recorrência de inundações, a ausência de sa-
neamento básico adequado, infraestrutura urbana comprometida e mo-
radias em condições precárias. Embora situada em uma região central da 
cidade, o bairro permanece invisível às políticas públicas efetivas, o que 
evidencia a seletividade da ação estatal na garantia de direitos. A per-

4 Até recentemente, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) utilizava o ter-
mo “aglomerados subnormais” para se referir a áreas caracterizadas por ocupações irregu-
lares e infraestrutura precária. A partir de atualizações metodológicas, passou-se a adotar a 
nomenclatura “favelas e comunidades urbanas”, reconhecendo o impacto social e simbólico 
que a linguagem carrega na produção e reprodução de desigualdades.
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manência dessas populações em espaços marcados por vulnerabilidade 
ambiental e abandono institucional revela a naturalização da exclusão e 
a gestão desigual da vida urbana, numa espécie de segregação, onde a po-
pulação de baixa renda é empurrada para áreas desvalorizadas, como um 
retrato da divisão de classe presente na cidade.

Nesse processo de expansão da marcha urbana, observa-se também a 
concentração de atividades extrativistas em territórios periféricos, o que 
contribui para a intensificação dos riscos ambientais. Ao mesmo tempo, o 
capital poluidor é convertido em formas materiais de valorização fundiária, 
como imóveis e empreendimentos urbanos, reforçando a lógica de mercan-
tilização do espaço e aprofundando as desigualdades socioambientais.

2 ACORDOS E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 
EM PROL DA JUSTIÇA AMBIENTAL

A justiça ambiental emerge como um conceito fundamental para dis-
cutir a distribuição desigual dos impactos socioambientais, que recaem 
desproporcionalmente sobre comunidades marginalizadas, negras, in-
dígenas e periféricas. O racismo ambiental, termo cunhado por Robert 
Bullard nos EUA, evidencia como essas populações são sistematicamente 
expostas a zonas de sacrifício, como áreas contaminadas, ausência de sa-
neamento básico e vulnerabilidade a desastres (Bullard, 1993). Mariana 
Belmont questiona:

O racismo ambiental diz respeito sobre quem são as pessoas que mo-
ram nas favelas, morros, nas beiras dos rios e trilhos, beira de represas 
das pequenas e das grandes cidades. Qual a cor dos corpos levados 
pelas enchentes, soterrados pelos deslizamentos e que são afetados 
pela escassez de alimentos nas cidades? (Belmont, 2023. p.17)

Trata-se de uma realidade que expõe de forma clara como a desigual-
dade socioambiental estruturada demanda de respostas articuladas em ní-
vel global. Esta seção analisa os principais tratados e acordos globais que 
abordam a justiça ambiental, destacando sua relevância para realidades 
locais, como a do bairro da Ilhinha, em São Luís (MA), onde comunidades 
enfrentam invisibilidade social e degradação ambiental.

A cooperação internacional pode ser uma ferramenta eficaz para pressio-
nar Estados a garantirem direitos socioambientais por meio de uma combi-
nação de mecanismos políticos, econômicos e diplomáticos. Um dos princi-
pais instrumentos são os acordos e tratados internacionais, que estabelecem 
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compromissos vinculantes em áreas como mudanças climáticas, biodiversi-
dade e direitos indígenas. Organizações como a ONU monitoram o cumpri-
mento desses acordos, expondo violações e recomendando mudanças, o que 
pode levar à pressão diplomática e até a sanções em casos extremos. 

Além disso, a cooperação econômica e comercial pode ser utilizada 
como alavanca para promover mudanças. Blocos como a União Europeia 
frequentemente incluem cláusulas ambientais e de direitos humanos em 
seus acordos comerciais, suspendendo benefícios em caso de descumpri-
mento. Instituições financeiras internacionais, como o Banco Mundial e 
o FMI, também podem condicionar empréstimos e auxílios à adoção de 
políticas socioambientais mais rigorosas. 

Se consideradas as temáticas de justiça ambiental e racismo ambiental 
no Brasil, alguns compromissos vinculantes ganham destaque por sua re-
levância para o país. Dentre os mais importantes estão o Acordo de Paris 
(2015) que reconhece que ações climáticas devem proteger grupos histo-
ricamente marginalizados, e o Acordo de Escazú (2018) que embora não 
tenha sido ratificado e ainda esteja em tramitação no Congresso, é o pri-
meiro tratado ambiental da América Latina e Caribe a incluir proteções 
específicas para defensores ambientais e garante acesso à informação, par-
ticipação pública e justiça em questões ambientais, algo que é fundamental 
para combater o racismo ambiental, pois comunidades vulneráveis são as 
mais afetadas por desastres climáticos.

Essa preocupação com grupos vulneráveis está explicitada no Acordo 
de Paris (2015), que em seu preâmbulo destaca a necessidade de respeitar 
os direitos de povos indígenas, comunidades tradicionais e populações em 
situação de risco, um princípio que, se aplicado, poderia mitigar cenários 
como o da Ilhinha.

Reconhecendo que a mudança do clima é uma preocupação co-
mum da humanidade, as Partes deverão, ao adotar medidas para 
enfrentar a mudança do clima, respeitar, promover e considerar 
suas respectivas obrigações em matéria de direitos humanos, direito 
à saúde, direitos dos povos indígenas, comunidades locais, migran-
tes, crianças, pessoas com deficiência e pessoas em situação de vul-
nerabilidade e o direito ao desenvolvimento, bem como a igualdade 
de gênero, o empoderamento das mulheres e a equidade intergera-
cional. (Brasil, 2015. p.1)

O Acordo de Paris também ressalta em seu 7° artigo, o princípio da 
responsabilidade diferenciada, pelo qual os países que mais aceleraram 
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as mudanças climáticas devem assumir maior compromisso no apoio às 
nações mais afetadas, sendo elas frequentemente aquelas que menos con-
tribuíram para o problema. Diante dessa abordagem a equidade é refor-
çada como pilar fundamental para a reversão da crise climática. (Brasil, 
2015. p. 5-6)

Em São Luís (MA), comunidades como a Ilhinha enfrentam ciclos 
anuais de inundações e precariedade habitacional. Essa realidade é reflexo 
direto da urbanização desenfreada, da infraestrutura e da união entre as 
mudanças climáticas e o racismo ambiental que por sua vez concentram 
populações marginalizadas em localidades precárias. As populações mar-
ginalizadas, por falta de alternativas, ocupam áreas de risco, como as zonas 
alagáveis, onde a infraestrutura de prevenção a desastres é inexistente ou 
precária (Costa, 2022).

 Como afirma Ariana Costa (2022. p.50) “A segregação socioespacial 
é intrínseca à formação do espaço urbano de São Luís”. Essa combinação 
entre a exclusão socioespacial, a degradação ambiental e a crescente inten-
sificação de chuvas e elevação do nível do mar faz com que essas comuni-
dades sejam as primeiras e as mais duramente atingidas, perpetuando um 
ciclo de desigualdade e insegurança. A realidade enfrentada pela comuni-
dade da Ilhinha, exemplifica o racismo ambiental denunciado por Bullard 
(1993), em que populações marginalizadas são sistematicamente expostas 
a zonas de risco sem políticas de mitigação.

O primeiro tratado regional da América Latina e Caribe sobre justiça 
ambiental, o Acordo de Escazú (2018), garante três pilares essenciais: aces-
so à informação, participação pública e acesso à justiça em temas ambien-
tais. Sua importância para o racismo ambiental está na proteção de defen-
sores de territórios tradicionais e periféricos, frequentemente ameaçados 
por conflitos ligados a grandes empreendimentos. Embora o acordo en-
frente resistência de setores do agronegócio e do governo federal, se for ra-
tificado pelo Brasil, o acordo poderá ser útil para que comunidades como 
a Ilhinha possam exigir informações sobre fontes de poluição no bairro ou 
garantir que a comunidade seja ouvida em políticas de saneamento.

Outras convenções internacionais também oferecem recursos para a 
criação de um arcabouço contra o racismo ambiental no Brasil. A Con-
venção 169 da OIT (1989) assegura o direito à consulta livre, prévia e in-
formada a povos indígenas e comunidades tradicionais, impedindo que 
grandes projetos avancem sem considerar seus impactos socioculturais e 
ambientais, uma salvaguarda crucial contra a marginalização desses gru-
pos. No §1º do Artigo 13 da Convenção é defendido que:
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Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos 
deverão respeitar a importância especial que para as culturas e va-
lores espirituais dos povos interessados possui a sua relação com as 
terras ou territórios, ou com ambos, segundo os casos, que eles ocu-
pam ou utilizam de alguma maneira e, particularmente, os aspectos 
coletivos dessa relação (OIT, 1989. p.4)

Esse destaque da conexão entre territórios e identidade cultural, fre-
quentemente ameaçada por práticas de racismo ambiental, também acon-
tece na Convenção sobre Diversidade Biológica (1992) que busca proteger 
conhecimentos tradicionais associados à natureza, combatendo a biopirata-
ria e exigindo repartição justa de benefícios, o que evita a exploração econô-
mica dessas comunidades sem contrapartidas. Por fim, a Declaração do Rio 
(1992), com seus princípios como o do “poluidor-pagador” e da precaução, 
oferece bases para responsabilizar agentes poluidores e prevenir danos des-
proporcionais a territórios racial e economicamente marginalizados.

Assim, embora esses tratados ofereçam instrumentos essenciais para 
proteger comunidades vulneráveis, como a Ilhinha, garantindo acesso à 
informação, participação política e reparação de injustiças socioambien-
tais, é preciso ressaltar que para que esses mecanismos saiam do papel, é 
fundamental a pressão social, a ratificação de acordos pendentes e a fisca-
lização rigorosa de suas aplicações. Somente assim será possível romper o 
ciclo de desigualdade que condena populações marginalizadas a viver em 
zonas de risco, assegurando o bem-estar dessas populações.

3 HISTÓRIA DA ILHINHA

O bairro da Ilhinha, situado entre áreas nobres de São Luís, como o Re-
nascença e a Ponta d’Areia, possui uma trajetória marcada pela ocupação 
popular de espaços urbanos negligenciados. Nesse sentido, o nome “Ilhi-
nha” surgiu em razão da frequência de alagamentos que isolam a região, 
resultando no aspecto de uma pequena ilha dentro da cidade. O processo 
de formação desse território remonta às décadas de 1970 e 1980, perío-
do em que famílias de baixa renda passaram a ocupar áreas de mangue, 
até então consideradas impróprias à urbanização formal. Tal movimento 
está inserido em um contexto mais amplo de crescimento urbano desigual 
em São Luís, que favoreceu empreendimentos turísticos e comerciais em 
detrimento da população pobre, forçada a ocupar as chamadas “zonas de 
sacrifício” ambiental e social (Costa, 2022).
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Diante disso, os primeiros moradores da região foram, em sua maioria, 
migrantes vindos de zonas rurais do Maranhão ou de áreas urbanas pre-
carizadas, expulsos por processos de especulação imobiliária e políticas de 
remoção forçada. Essas pessoas construíram suas moradias com materiais 
improvisados sobre palafitas, numa tentativa de garantir abrigo frente à 
omissão do Estado em assegurar o direito à habitação digna. Com o pas-
sar dos anos, essas construções improvisadas foram sendo substituídas por 
casas de alvenaria, resultado de iniciativas autônomas da própria comuni-
dade, sem apoio efetivo por parte do poder público.

Paralelamente, o contexto político da época, ainda sob influência do 
regime militar e da lógica desenvolvimentista, favoreceu a expansão de 
grandes avenidas, condomínios e centros comerciais nas imediações da 
Ilhinha, mas negligenciou completamente o bairro em formação. O con-
traste urbano entre a Ilhinha e seus vizinhos evidencia não apenas uma se-
gregação socioespacial, mas também um processo sistemático de exclusão 
territorial e ambiental, profundamente enraizado na estrutura urbana da 
cidade. Essa lógica urbana se consolidou por meio de investimentos públi-
cos e da atuação de promotores imobiliários, resultando em uma ocupação 
dispersa e excludente, que desvalorizou áreas centrais e empurrou popula-
ções vulneráveis para as periferias. (Silva et al., 2022)

Assim, a ocupação do território revela um outro lado da urbanização 
ludovicense, que, enquanto o progresso se apresentava em determinadas 
áreas da cidade, comunidades como a Ilhinha eram empurradas para a 
invisibilidade. A ausência de um planejamento integrado e igualitário 
contribuiu para a consolidação do bairro sem infraestrutura básica, sem 
reconhecimento formal e com uma identidade social frequentemente es-
tigmatizada, o que marca o início de um ciclo de racismo ambiental e de 
invisibilidade institucional.

3.1 POPULAÇÃO E VULNERABILIDADES ATUAIS

Atualmente, a população da Ilhinha é composta majoritariamente por 
trabalhadores informais, jovens e pessoas em situação de vulnerabilidade 
social. Embora não existam dados precisos do IBGE5 com recorte exclusi-
vo para o bairro no tempo recente, o último dado fornecido pelo instituto 
aponta para uma população estimada em 6.900 habitantes, sendo 63% da 

5 A Ilhinha não possui dados populacionais atualizados, sendo a última estimativa oficial 
proveniente do Censo do IBGE de 2010.
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população negra6 (Carvalho, 2011). De acordo com a pesquisadora Ariana 
Costa (2022), cerca de 41% dos moradores têm até 24 anos, e grande parte 
da comunidade vive com uma renda mensal inferior a dois salários míni-
mos. Além disso, o nível de escolaridade é considerado baixo, com predo-
minância de pessoas que não concluíram o ensino médio. Tais condições 
refletem uma distribuição desigual de unidades educacionais na região, o 
que impõe obstáculos logísticos ao acesso à educação e, consequentemen-
te, compromete a permanência na escola.

As limitações econômicas enfrentadas pela população se intensificam 
diante da carência de infraestrutura básica, outrora mencionada. Muitas 
moradias não dispõem de saneamento adequado, recorrendo às fossas ru-
dimentares e ao despejo de esgoto em áreas públicas. A coleta de lixo é 
irregular, e os resíduos sólidos frequentemente se acumulam em terrenos 
baldios, utilizados também como depósitos de entulho. Esses fatores afe-
tam diretamente a saúde e a qualidade de vida dos moradores, ao passo em 
que contribuem para um ciclo contínuo de degradação ambiental.

Nesse contexto, um indicador relevante para a compreensão da realida-
de local é o Índice de Vulnerabilidade Socioambiental (IVSA), que avalia 
parâmetros como renda, escolaridade, habitação e acesso a serviços pú-
blicos. Segundo a pesquisa realizada por Priscila Ribeiro (2022), a Ilhinha 
apresentou um IVSA médio de 0,697, valor considerado alto dentro da 
escala de vulnerabilidade. O índice revela a sobreposição de fatores de ris-
co socioambiental e expõe com clareza a desigualdade na distribuição dos 
impactos urbanos dentro da capital maranhense.

Por fim, a localização do bairro em área de mangue potencializa os im-
pactos ambientais negativos. A região é constantemente atingida por ala-
gamentos durante o período chuvoso, situação agravada pela ausência de 
sistemas de drenagem e pavimentação. Os riscos sanitários são significa-
tivos, e os moradores enfrentam dificuldades tanto na mobilidade quanto 
na preservação de suas moradias. Tais condições reforçam um quadro de 
injustiça ambiental, pois a degradação não é resultado do modo de vida da 
comunidade, mas sim de uma histórica omissão do poder público (Pereira, 
2017).

6 Esses dados foram coletados pela Associação de Moradores da Ilhinha (AMI) em 2006 e, 
desde então, nenhuma nova ação foi realizada para atualizar o perfil dos moradores.



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
107

3.2 RACISMO AMBIENTAL E INVISIBILIDADE SOCIAL NA PRÁTICA

A partir dessa realidade, a Ilhinha revela-se como um exemplo expres-
sivo de racismo ambiental, entendido como a distribuição desigual dos 
riscos e degradações ambientais que recaem, de forma desproporcional, 
sobre comunidades racializadas e socialmente marginalizadas. Apesar de 
estar localizada em uma zona central de São Luís, o bairro é sistematica-
mente excluído das políticas de urbanização e infraestrutura, revelando a 
seletividade das ações estatais, muitas vezes guiadas por critérios econômi-
cos e raciais (Cunha, 2017).

É fundamental destacar que essa exclusão não ocorre de maneira iso-
lada, mas integra uma lógica persistente de invisibilização das periferias 
urbanas brasileiras. Enquanto bairros vizinhos recebem investimentos em 
iluminação pública, mobilidade, arborização e segurança, os moradores 
da Ilhinha convivem com acúmulo de lixo, ausência de áreas de lazer ade-
quadas e precariedade nos serviços urbanos. Tal disparidade explicita uma 
verdadeira geografia do abandono, em que determinadas populações são 
tratadas como descartáveis, relegadas a uma cidadania de segunda classe.

Além disso, a marginalização também se expressa na forma como a 
mídia retrata o bairro. A Ilhinha é frequentemente associada à violência e 
ao crime organizado, o que contribui para a estigmatização de seus mora-
dores e enfraquece suas reivindicações por direitos. A criminalização sim-
bólica promovida por esses discursos reforça o ciclo de exclusão que “natu-
raliza” as desigualdades presentes na região, dificultando que as demandas 
da comunidade sejam reconhecidas e atendidas pelo poder público.

Dessa forma, a negligência do Estado ganha contornos ainda mais pro-
fundos, trazendo à tona a ideia da necropolítica. A ausência de políticas 
que cuidem da vida, somada à manutenção proposital de condições precá-
rias, deixa evidente um abandono estruturado, que empurra comunidades 
inteiras para uma morte lenta, simbólica e concreta. Nesse cenário, o racis-
mo ambiental não aparece isolado, mas como parte de uma engrenagem 
maior de desigualdade que organiza a cidade, transformando a marginali-
zação em destino para determinados corpos (Couto, 2021).

3.3 REIVINDICAÇÕES E MOBILIZAÇÕES RECENTES (2019–2025)

Nos últimos anos, a comunidade da Ilhinha tem demonstrado crescen-
te organização em torno da luta por direitos e pela melhoria das condições 
de vida. A atuação da Associação de Moradores da Vila Portelinha, sob a 
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liderança de figuras como Carreirinha, tem sido central nesse processo. As 
demandas giram em torno do saneamento básico, pavimentação de vias, 
requalificação de áreas livres e implantação de equipamentos públicos, 
como praças e áreas de lazer. Além disso, têm sido recorrentes as denún-
cias feitas ao Ministério Público e à Defensoria Pública sobre as condições 
do bairro (Costa, 2022).

Como exemplo, em abril de 2021, quando moradores denunciaram a 
infestação de urubus na região, um reflexo direto do acúmulo de lixo e 
da precariedade do serviço de coleta (G1 Maranhão, 2021). A presença 
constante das aves, atraídas pelos resíduos sólidos espalhados pelas ruas e 
terrenos baldios, tornou-se símbolo da negligência urbana enfrentada co-
tidianamente pelos residentes. Em outra ocasião, registrada em março de 
2024, moradores realizaram um protesto por moradias dignas, bloquean-
do vias e exigindo do poder público uma resposta concreta à situação de 
vulnerabilidade habitacional (G1 Maranhão, 2024). As manifestações fo-
ram marcadas por falas que expressavam a insatisfação diante das promes-
sas não cumpridas e da exclusão histórica do bairro nos planos de urbani-
zação da cidade. Esse tipo de mobilização tem se consolidado como uma 
estratégia essencial para romper o silenciamento imposto e pressionar as 
autoridades. 

Apesar dos inúmeros desafios, a população da Ilhinha tem desenvol-
vido iniciativas de resistência e sustentabilidade. Dentre elas, destaca-se 
a adoção de práticas da permacultura em áreas subutilizadas, como alter-
nativa para gerar renda, promover o uso sustentável do solo e fortalecer a 
identidade comunitária. Longe de serem meras ações pontuais, essas prá-
ticas revelam estratégias concretas de enfrentamento à negligência estatal 
e reafirmam o protagonismo da própria comunidade na construção de so-
luções locais (Costa, 2022).

Por fim, mesmo que os resultados práticos ainda sejam tímidos, essas 
mobilizações têm gerado impactos simbólicos significativos, rompendo 
com a lógica da invisibilidade. Ao ocupar espaços, denunciar injustiças 
e apresentar alternativas sustentáveis, a comunidade da Ilhinha reafirma 
seu direito de existir na cidade e expõe, de forma concreta, os efeitos do 
racismo ambiental e da necropolítica urbana.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na vivência de comunidades periféricas urbanas, a história 
da Ilhinha, situada em São Luís (MA), evidencia de maneira contundente 
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como o racismo ambiental é uma realidade presente no cotidiano de seus 
moradores. A comunidade da Ilhinha resiste diariamente à precariedade 
da infraestrutura, à ameaça constante de remoções forçadas e à ausên-
cia de políticas públicas que atendam, de fato, às suas necessidades. Tais 
empecilhos afetam, sobretudo, grupos historicamente vulnerabilizados e 
sistematicamente excluídos do acesso pleno a direitos sociais, urbanos e 
ambientais que deveriam ser garantidos a todos.

Nesse contexto, discutir a justiça ambiental é, acima de tudo, defender 
o respeito, dignidade e o pleno exercício do direito à cidade. Implica re-
conhecer que os desafios ambientais estão profundamente interligados às 
questões sociais e raciais, uma vez que os impactos ambientais recaem de 
forma desproporcional sobre os segmentos mais vulneráveis da população. 
Frequentemente, esses mesmos grupos enfrentam exclusão social. Assim, 
quando reivindica acesso a saneamento, moradia digna e participação nas 
decisões sobre o território representa, ao mesmo tempo, uma luta por re-
conhecimento, pertencimento e justiça social.

Ademais, os tratados internacionais como o Acordo de Paris e o Acor-
do de Escazú apontam caminhos viáveis, nos quais a proteção ambiental 
caminha lado a lado com a inclusão social e o combate às desigualdades es-
truturais. No entanto, para que esses acordos tenham efetividade, é funda-
mental que comunidades como a da Ilhinha, sejam ouvidas, respeitadas e 
integradas aos processos decisórios. Enfrentar o racismo ambiental exige, 
fundamentalmente, o reconhecimento dessas vivências e o esforço coletivo 
na construção de soluções mais equitativas para as cidades.

Portanto, reconhecer o racismo ambiental como um problema estrutu-
ral é um passo essencial para promover transformações consistentes. Para 
isso, são indispensáveis escuta, sensibilidade, vontade política e o engaja-
mento da sociedade como um todo. O caso da Ilhinha revela que resistir 
é também construir alternativas, e que uma cidade mais justa e humana 
somente será possível quando todas as vozes forem verdadeiramente con-
sideradas na construção de seu presente e de seu futuro.
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RESUMO

A expansão urbana trouxe profundas mudanças aos territórios Quilom-
bolas, afetando sua organização espacial, econômica e cultural. Este artigo 
analisa o impacto desse processo, com foco no desenvolvimento e na aná-
lise crítica de autores como David Harvey, David Clark e Niel Brenner que 
debatem sobre a expansão urbana e seus impactos na sociedade como a es-
peculação imobiliária, nas mudanças nas formas tradicionais de ocupação 
da terra e nos desafios que as comunidades quilombolas enfrentaram para 
manter seu modo de vida. A urbanização conduz frequentemente a confli-
tos fundiários, deslocamentos populacionais e alterações na dinâmica pro-
dutiva, ameaçando a identidade cultural e a sustentabilidade destas áreas. 

Palavras-chave: Quilombo. Expansão urbana. Especulação imobiliária. 
Território. Identidade cultural.

INTRODUÇÃO

O Estado do Maranhão concentra o maior número de comunidades au-
todeclaradas quilombolas do Brasil. Dados atualizados disponibilizados 
pela Fundação Cultural Palmares (FCP, 2023) dão conta de cerca de 908 
quilombos, reunidos em quase processos de certificações já finalizados 
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pela entidade. Esse número pode ser ainda maior, considerando-se que, 
em média, 40 novos requerimentos de certificação são apresentados anual-
mente à FCP. E dentro desses territórios está o quilombo de Juçatuba lo-
calizado em são José de Ribamar,Maranhão,Brasil , lugar que é dotado de 
ancestralidade e ao mesmo tempo um quilombo moderno transformado 
pelo sistema capitalista e da globalização.

São comunidades negras rurais, cujo modo de vida origina-se das tra-
dições e culturas herdadas dos seus antepassados escravizados, que ao lon-
go do tempo foram configurando territórios de uso comum, resultado de 
fugas das fazendas ou mesmo após a abolição da escravatura, formando 
grupos comunitários seja nas “terras de dono” (fazendo referência aos lu-
gares em que se reconhece a existência de um suposto proprietário das 
terras), “terras herdadas”, “terras de santo”, “terras de santíssima”, “terras de 
preto” conforme destaca Almeida (2008); seja nas terras livres (devolutas). 
Foram assim, constituindo suas territorialidades a partir do processo de 
ocupação espontânea. Entretanto, esse processo muito raramente foi con-
siderado pelo Estado na definição, planejamento e execução das políticas, 
especialmente no que tange às políticas de colonização e de desenvolvi-
mento regional.

A partir da década de 1970, pioneiramente no Maranhão, o movimen-
to negro ganha força e a questão dos quilombos eleva-se ao debate na-
cional, sendo reconhecidos seus direitos étnicos e territoriais, consoante 
prevê o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 1988. Com a publicação do Decreto 4887/2003 
que regulamenta o referido artigo 68 do ADCT, o território entra defi-
nitivamente no debate jurídico da questão quilombola, uma vez que lhes 
é assegurado o direito à titularidade das terras ocupadas. Para além das 
conquistas no campo jurídico, o debate quilombola despertou inúmeros 
estudos e pesquisas nos campos da História, Ciências Sociais, Antropo-
logia, Direito e Geografia. Esta, mais tardiamente, procura analisar o qui-
lombo sobre a perspectiva do território, da territorialidade, das disputas e 
da dinâmica socioambiental desses grupos. Muito raramente tem-se visto 
esforços no sentido de analisar o quilombo enquanto fenômeno geográ-
fico não linear no tempo, concepção esta que, do ponto de vista meto-
dológico, nos permite uma ponderação para entendê-lo enquanto parte 
de um processo de desenvolvimento mais lento, não comparável ao siste-
ma econômico preponderante. Essa mesma perspectiva metodológica é 
mencionada por Saquet (2011) ao propor uma compreensão dos ritmos 
e das desigualdades, lembrando o papel das noções de temporalidade e 
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territorialidade na “apreensão das identidades, das relações de poder, das 
desigualdades e das diferenças”

Além de um fenômeno histórico, antropológico ou sociológico é preciso 
considerar o quilombo como um fenômeno geográfico transtemporal, ob-
servando as configurações territoriais por eles definidas, bem como as tra-
jetórias percorridas e pouco exploradas pela ciência. Além do processo de 
ocupação, nas suas diversas frentes, evoca-se nesta proposta, as trajetórias 
ocultadas pelas narrativas, inclusive das ciências, que durante décadas limi-
taram-se ao reconhecimento do quilombo como espaço de insurgências e 
também as transformações ocasionadas pelo processo urbano que afeta os 
quilombos tanto em função socioambiental,cultural e de identidade.

Estudar o processo de territorialização dos quilombos exige, de ante-
mão, esclarecer conceitos como território, territorialidade, territorializa-
ção, temporalidade e suas principais interpretações no sentido de apon-
tar um direcionamento da pesquisa, evitando equívocos interpretativos 
do fenômeno ora proposto. Nesse sentido aborda-se a contribuição do 
francês Claudie Raffestin (1993), para quem “o território está associado a 
uma reordenação do espaço na qual a ordem está em busca dos sistemas 
informacionais dos quais dispõe o homem enquanto pertencente a uma 
cultura”. Neste mesmo sentido o autor destaca também o conceito de ter-
ritorialidade, que adquire um valor bem particular, refletindo “a multidi-
mensionalidade do vivido territorial pelos membros de uma coletividade, 
pelas sociedades em geral”. 

1 O QUILOMBO E A JUSTIÇA SOCIAL DE DAVID HARVEY

A comunidade Quilombola de Juçatuba está localizada a 20 km da ci-
dade de São José de Ribamar, e 24 km do centro da cidade de São Luís, 
capital do Estado do Maranhão a mesma tem sua organização dado por 
meio da espacialização socioterritorial, cuja comunidade está próxima do 
ambiente urbano, modificando drasticamente sua cultura, seus costumes e 
causando principalmente a perda de suas características tradicionais.

A Constituição de 1988, formaliza direitos que já haviam sido apre-
sentados por representantes dos movimentos sociais organizados e que, 
de maneira expressiva, atuaram nas subcomissões referentes as suas de-
mandas. Dessa forma, as forças políticas do movimento negro organizado 
conquistaram a criação de uma fundação específica para tratar da questão 
da presença afrodescendente como formadora da pluralidade da “nação 
brasileira”, sendo esta a Fundação Cultural Palmares.
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A criação da Fundação Cultural Palmares em 1988, vinculada ao Mi-
nistério da Cultura, tem por finalidade “promover a preservação dos va-
lores culturais, sociais e econômicos decorrentes da influência negra na 
formação da sociedade brasileira” (Brasil, 1998).

Apesar da grande quantidade de comunidades quilombolas no Estado 
do Maranhão, pouco se sabe sobre elas. Estudos mais relevantes partem 
do conjunto de situações de conflitos socioambientais nos quais estão en-
volvidas, como o caso dos territórios quilombolas de Alcântara ou casos 
mais específicos como os estudos etnográficos, no campo da antropolo-
gia, estudos históricos e, mais recentemente, estudos destacando as ações 
políticas de grupos mobilizados pela garantia de direitos territoriais e de 
enfretamentos aos conflitos impostos.

Segundo Benedito Filho (2015, p. 85), “no passado, quilombo era definido 
como uma unidade social, territorial e também uma instituição guerreira, no 
presente a noção de quilombo conserva esse entendimento de unidade territorial, 
mas passa a significar uma categoria política e sociocultural referida a elementos 
de base étnica”. A comunidade quilombola Juçatuba foi reconhecida como rema-
nescente de quilombos pela Fundação Cultural Palmares (FCP, em 2007).

O recorte espacial transformou-se um Quilombo a partir da fuga de ne-
gros e pessoas escravizadas; segundo Munanga (1996, p. 59) o quilombo é:

A palavra quilombo tem a conotação de uma associação de homens, 
abertas a todos sem distinção de filiação a qualquer linhagem, na 
qual os membros eram submetidos a dramáticos rituais de iniciação 
que os retiravam do âmbito protetor de suas linhagens e os integra-
vam como co- guerreiros num regimento de super homens invulne-
ráveis às armas de inimigos.

O quilombo, seguindo a definição do rei de Portugal, em resposta ao 
conselho ultramarino, de 2 de dezembro de 1740, era definido como toda 
habitação de negros fugidos que passem de cinco, em parte despovoada, 
ainda que não tenham ranchos levantados nem se achem pilões neles. No 
Brasil, como em outras partes da América onde existiu o sistema escravista 
moderno, os quilombos proliferaram como sinal de protesto do negro es-
cravo as condições desumanas e alienadas a que estavam sujeitos.

Nessa lógica deve-se embasar no conceito de território, buscando com-
preender e identificar as territorialidades no quilombo Juçatuba em São 
José de Ribamar - MA. Neste sentido sobre território Souza (1996, p. 78), 
inspirado em ideias de Raffestin (1993), assevera que “território é um espa-
ço definido e delimitado por, e a partir das relações de poder”.
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Reforçando a ideia desses autores citados acima, Haesbaert (2006) traz 
um conceito interessante sobre essa categoria de análise, na qual ele faz 
uma assimilação entre esse conceito e o acesso à terra, fazendo ligação com 
o seu uso e controle:

(...) uma sociedade ao se apropriar de um território é o acesso, o 
controle e o uso, tanto das realidades visíveis quanto dos poderes 
invisíveis que as compõem, e que parecem partilhar o domínio das 
condições de reprodução da vida dos homens, tanto a deles pró-
pria quanto a dos recursos dos quais eles dependem (Haesbaert, 
2006, p. 37).

 
 A ocupação do território é compreendida como as vivências mais sig-

nificativas das comunidades quilombolas e de diversas comunidades tra-
dicionais existentes, cujo sentido está relacionado ao espaço ocupado, as 
relações entre as pessoas e os laços vivenciados, através do pertencimento 
do lugar habitado e na formação do movimento social. O território que 
configura e organiza o espaço geográfico através da conquista da terra da 
construção da identidade e da territorialidade.

A compreensão desde território através das comunidades quilombolas 
se dá na discussão e concepção de territorialidade e de identidade.

(...) a territorialidade adquire um valor bem particular, pois refle-
te a multidimensionalidade do vivido territorial pelos membros de 
uma coletividade, pelas sociedades em geral. Os homens ‘’vivem ‘’,ao 
mesmo tempo, o processo territorial e o produto territorial por in-
termédio de um sistema de relações existências e /ou produtivistas. 
(Raffestin, 1993, p.158).

O território quilombola é constituído por um grupo de pessoas que 
vivem no mesmo espaço geográficos, marcados pelo processo histórico 
pelo período colonial, formados a partir da fuga de pessoas escravizadas 
fugidas pelo período escravocrata, onde mostravam sua resistência e suas 
formas de luta a esse regime. É nesse espaço que lá vivem se identificam, 
mostrando o seu pertencimento, construindo sua identidade quilombola, 
através da cultura, da ancestralidade e de crenças.

Paul Claval (2001), refere-se a cultura como um elemento de forte in-
fluência na constituição do espaço. As relações que o indivíduo estabelece 
com o espaço, demarcam seus lugares e suas culturas e o território é a 
ocupação deste espaço. Seria a delimitação das fonteiras, dos lugares das 
regiões, das nações.
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A inserção da cultura nos povos se inicia na infância e também é uma 
herança dos seus ancestrais, as famílias os laços afetivos, as vivências na 
comunidade são determinantes para a construção da manifestação cultu-
ral, nesse meio que as práticas da economia das relações políticas, sociais, 
culturais se manifestam com a ancestralidade e religiosidade.

Santos (2011, p. 13), na obra “Território, territórios: ensaios sobre o or-
denamento territorial” conceitua território como “o lugar em que desem-
bocam todas as ações, todas as paixões, todos os poderes, todas as forças, 
todas as fraquezas, isto é, onde a história do homem plenamente se realiza 
a partir das manifestações da existência”. Assim, o autor analisa o território 
tendo em vista a relação sociedade e natureza nas mais diversas acepções.

Para Santos (2011) o território,
(...) não é apenas o conjunto dos sistemas naturais e sistemas de coi-
sas superpostas; o território tem que ser entendido como o territó-
rio usado, não o território em si. O território usado é o chão mais 
a identidade. A identidade é o sentimento de pertencer àquele que 
nos pertence. O território é o fundamento do trabalho; o lugar da 
residência, das trocas materiais e espirituais e de exercício da vida 
(Santos, 2011, p. 14).

Dentro desse aspecto a obra “A justiça social e a cidade”, de David Har-
vey traz contribuições ao projeto acerca do processo do capitalismo vi-
venciados pelos modos de produção, o solo é tratado como mercadorias é 
possível entender que o território quilombola passou durante anos desde o 
período escravocrata, formas de resistência a questão do uso da terra pelos 
agricultores e pelos fazendeiros que são influenciados pelo capitalismo.

Marx (1859) observou com bastante atenção ao significado de valor 
de uso e valor de troca na sociedade capitalista, ele identifica a criação de 
valor de troca reside no processo social de aplicação de trabalho social-
mente necessário aos objetos da natureza para criar os objetos materiais 
apropriados para o consumo de uso pelo homem que são transformados e 
modificados pelos mesmos.

 O processo capitalista se expandiu nas cidades e também no campo e 
os quilombos são afetados pelos modos de produção com o uso do solo 
pela pecuária, especulação imobiliária bem como a invasão de terras das 
comunidades tradicionais que colocam em risco a identidade e aos aspec-
tos socioculturais e socioterritoriais causados pelo processo e ligação ur-
banas atreladas ao capitalismo e também dos impactos ambientais como o 
desmatamento e as queimadas.
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Dentre esse aspecto é possível entender que para Marx (1859) a escra-
vidão era um elemento central do capitalismo e que sua forma moderna 
era uma combinação de brutalidade antiga com a produção de valor onde 
as pessoas escravizadas eram mercadorias espalhadas por todo o território 
brasileiro. Para Marx a escravidão era uma forma de exploração histórica 
atrasada que deveria desaparecer, pois o trabalho assalariado livre repre-
sentava o futuro capitalista, ambos tinham forma de produção como a pro-
dução do uso do meio natural pelo homem para a fabricação de materiais 
para uso, assim como tinha os escravos que possuíam um senhor que co-
locava para trabalhar e governava comercializando as pessoas.

Para Harvey (1980) o espaço só tem significado quando há uma forma 
das pessoas se definirem no mesmo, assim o homem reconheceria o rela-
cionamento entre seus vizinhos, e o que leva a julgar a importância dos 
acontecimentos de outros lugares nesse sentido a maneira como o espaço 
é encarado por ter um efeito profundo sobre os processos sociais.

Na escala da ciência geográfica com uma ciência global entre os objetivos 
busca por uma justiça social, nas relações humanas é inerente uma profun-
da e arraigada desigualdade entre os grupos sociais, entre os povos e entre 
todo o mundo, isto se dá em função da disseminação do modelo capitalista 
global, sabemos que esse modelo depende da relação explorador-explorado.

 Existem duas dimensões que Harvey denomina de imaginação socio-
lógica e imaginação geográfica, ambos são fundamentais para a constru-
ção espacial da cidade, além de estabelecerem os usos que se fazem dela a 
imaginação sociológica é o objeto que dá habilidade ao homem de reco-
nhecer a sua própria existência, as relações entre o indivíduo e a sociedade 
e o papel do indivíduo na história, a imaginação geográfica ou consciência 
espacial habilita o indivíduo a reconhecer o papel do espaço e do lugar em 
sua própria biografia.

Dentre esse aspecto analisar um quilombo que está inserido em uma 
cidade que é São José de Ribamar-MA dentro da grande ilha do Maranhão 
é entender o processo de expansão urbana com a aproximação da capital 
São Luís-MA, a cidade está cada vez mais urbanizada e a influência do 
homem na transformação do espaço geográfico, causa uma perda das tra-
dicionalidades bem como as territorialidades quilombolas que é dotada de 
ancestralidade, cultura e identidade.

Harvey (1980) também explica em sua obra o conceito de justiça social 
que se baseia em um conjunto de fatores que surgem da necessidade de 
cooperação social é a distribuição justa de benefícios que são obtidos atra-
vés da cooperação social e para todos, onde todos possam ter justiça nas 
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cidades e igualdade na sociedade, com esse aspecto as cidades estão cada 
vez mais atreladas ao domínio do capitalismo causando diversas injustiças 
sociais provocados pelo sistema político de corrupção e desvios desenfrea-
dos por processos ideológicos.

A cidade é a maior expressão a maior representação desta relação uma 
vez que temos todas as classes, muitas relações de explorações em um es-
paço restrito em termos de tamanho de sua área, pelo crescimento de-
sordenado das cidades, o aumento demográfico também é um fator que 
vem aumentando as injustiças sociais principalmente nas áreas periféricas, 
onde a classe mais pobre é injustiçada através da desigualdade social, tra-
balho escravo e discriminação.

2 O TERRITÓRIO QUILOMBOLA E A GEOGRAFIA 
URBANA DE DAVID CLARK

Dentre os estudos da geografia urbana Clark (1985) referindo-se às 
abordagens da geografia urbana enfatiza que os aspectos urbanos foram 
sendo adicionados nos estudos urbanos com o surgimento de outras ten-
dências que explicavam a realidade as produções sobre a cidades, ao longo 
do tempo foram sendo feitas sobre uma diversidade de enfoques em seu 
conteúdo, entre diversas abordagens da geografia urbana ,enfatizadas pelo 
autor, coloca-se em destaque a análise e modelização de sistemas urbanos, 
a análise social das áreas e a abordagem política.

Sobre os estudos geográficos urbanos o objetivo da natureza em geo-
grafia urbana é explicado através dos dados relacionados a cidade que for-
mam um estudo principal de estudo geográfico urbano. A primeira relação 
é o uso do solo tal como o uso pela população, habitação e indústria, o 
outro com diferentes tipos de intercâmbio. As cidades e partes delas estão 
listadas em várias formas que a compõe e na sua forma estrutural como as 
características demográficas, econômicas, políticas e ambientais contem-
porâneas, o uso do solo associado ao desenvolvimento das cidades que se 
expandiu no decorrer dos anos, principalmente com o êxodo rural que é 
a saída do o homem do campo para as cidades em busca de melhoria de 
condições de vida e a intensificação das máquinas no campo, as cidades 
nesse viés que Clark ressalta dentro desse critério das cidades o aumento 
das áreas periféricas e dos aspectos demográficos pela intensificação da 
mancha urbana e das consequências socioambientais no uso do território.

Para Milton Santos, o conceito de território é subjacente, composto por 
variáveis, como a produção, as firmas, as instituições, os fluxos, os fixos, 
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relações de trabalho etc, interdependentes umas das outras, essas variáveis 
constituem a configuração territorial:

Formada pela constelação de recursos naturais, lagos, rios, planí-
cies, montanhas, florestas e também de recursos criados: estradas 
de ferro e de rodagem, condutos de toda ordem, barragens, açudes, 
cidades, o que for. É esse conjunto de todas as coisas arranjadas em 
sistema que forma a configuração territorial cuja realidade e ex-
tensão se confundem com o próprio território de um país. (Santos, 
1998, p. 75-76)

Milton Santos referencia o território no carácter de Estado-nação, onde 
tudo é centrado nas relações de poder do próprio Estado como principal 
agente de normatização e regulação da vida em sociedade. Dentre essa forma 
o território quilombola é um lugar onde se tem vários recursos naturais que 
são afetados pelo desmatamento, especulação imobiliária e de determinados 
impactos ambientais. O território na visão de Milton Santos é o vivido aquilo 
que está relacionado ao pertencimento do espaço, como nas comunidades 
quilombolas a identidade cultural, religião e da prática da ancestralidade. 

O Quilombo de Juçatuba em São José de Ribamar - MA, encontra-se 
na ilha do Maranhão próximo ao grande centro urbano e da capital do 
Estado do Maranhão São Luís, por esses motivos do crescimento urbano 
ouve-se uma mudança significativa na vida das pessoas da comunidade 
como o uso indevido da terra por agricultores ou fazendeiros, a migração 
principalmente de jovens para trabalhar no comércio da capital e das rela-
ções com as diversas formas de costumes que a cidade oferece. A expansão 
imobiliária também afeta o quilombo com o uso de suas terras e destruin-
do uma comunidade rica em cultura e dotada de ancestralidade.

A matriz dos dados geográficos fala sobre os fluxos, movimentos e trocas 
que são geradas e por sua vez, mantém atividades do uso do solo como as 
trocas comerciais, os fluxos de pessoas entre os lugares aqui pode associar a 
globalização por essa troca de informações, bens e ideias como a migração 
que está associada ao comércio e ao capital com a intensificação do campo 
urbano e na formação do comércio e de indústrias e a migração pendular.

A migração pendular é um tipo de migração diária que se refere ao 
deslocamento de todos os dias, seja para trabalhar ou para fins voluntários. 
A principal questionamento é como esses processos migratórios se inten-
sificam pelos jovens da comunidade seja para estudar na capital ou para 
trabalhar em lojas, feiras ou em determinados meios comerciais, causando 
uma mudança das relações de vivências e reconhecimento.



122	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
122

Martins (2010, p. 36) ao trabalhar a relação campo e cidade no Brasil, 
descreve que a mesma é assimétrica, pois:

(...) ocorre por meio de um conjunto de atividades que passaram a 
ser desenvolvidas nestes ambientes, no qual na cidade temos a ma-
terialização da produção de bens materiais ligados ao ciclo da terra 
com a agricultura urbana, e no campo tem-se arraigado as ativida-
des ligadas ao lazer, à prestação de serviços e ao trabalho não pro-
priamente agrícola.

 Lefebvre (1999, p 178) afirma que “A perda dessas características tra-
dicionais está diretamente relacionada as novas relações estabelecidas 
entre a população quilombola e a cidade”, portanto a saída das pessoas 
da comunidade de Juçatuba para realização de atividades na cidade tem 
contribuído para perda de tradicionalidades, já que os moradores mais 
jovens acabam se interessando por atividades urbanas e deixando de lado 
os costumes de origem quilombola, não perpetuando suas tradicionali-
dades e costumes

O uso da terra é uma problemática vivenciada nos dias atuais pelos 
quilombos, muitas terras quilombolas são invadidas por fazendeiros, pela 
formação de pastos e pela especulação imobiliária, a especulação imobi-
liária afeta a comunidade devido a invasão de território e de formação e 
tradição quilombola causando em um problema de formação histórica e 
sociocultural.

O desmatamento e o uso pela posse da terra e com a expansão das ci-
dades e do processo urbano tem contribuído para conflitos, muitos dos 
moradores dos quilombos são invadidos e causando uma problemática 
ambiental, o desmatamento afeta áreas para construção de pastos, e nem 
sempre a comunidade usufrui da sua própria terra ,devido a construção de 
prédios, pastos os garimpos ilegais que causam a poluição dos rios com a 
utilização do mercúrio.

Na introdução a geografia urbana o aumento da urbanização favoreceu 
as desigualdades sociais principalmente aos países emergentes que o capi-
talismo aconteceu de forma tardia e consequentemente a especulação imo-
biliária que se expandiu nas cidades e também em zonas rurais e fora delas. 
Os aspectos sociais é um elemento importante para o desenvolvimento 
das cidades como a cultura, esporte, saúde e educação que é visto por uma 
pequena parcela da população nos centros urbanos que não é aproveitada 
em outros bairros causando uma segregação socioespacial tanto nas co-
munidades quilombolas como por outros sistemas sociais.
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David Clark (1985) estabelece os processos que moldam as cidades e a 
urbanização contemporânea na expansão da mancha urbana ele classifica 
esse crescimento urbano como um fenômeno global, onde se pode analisar 
diferentes fatores como econômico, social,político e culturais na formação 
e no desenvolvimento das cidades mostrando os avanços das cidades com 
a globalização que se mostra evoluída com as trocas comerciais, evolução 
dos meios de transporte para deslocamento de pessoas e no fluxo de mer-
cadorias associado ao capitalismo e ao uso do solo.

Clark (1985) Contribui com a pesquisa ao entender as transformações 
urbanas com a proximidade da mancha urbana conectando os fenômenos 
globais. Dentro dessa análise é essencial compreender a urbanização nas 
cidades e o que ela oferece, com isso as cidades se apresentam com a popu-
lação marginalizadas com segregação como em comunidades quilombolas 
tanto urbanas como rurais enfrentando fluxos sociais e materiais.

3 TERRITORIALIDADE QUILOMBOLA E A TEORIA 
CRÍTICA URBANA DE NEIL BRENNER

A teoria crítica de espaços da urbanização de Neil Brenner envolve e faz 
críticas da ideologia e uma crítica das relações de poder que causam a de-
sigualdade da injustiça e das explorações existentes nas cidades e ao redor 
delas. Dentro desse aspecto Marx entende a crítica da economia política 
não só como uma crítica das ideias e sobre o capitalismo, mais sim como 
uma crítica o próprio capitalismo que está entrelaçado as formas de poder, 
exclusão social a partir da segregação causando injustiças e tornando as 
cidades em um ambiente desigual. 

Nas relações de poder o Estado tem um papel fundamental na trans-
formação e na construção do espaço urbano, através de políticas públicas 
de qualidade favorecendo as comunidades carentes e dentro dessa política 
trazer o bem-estar e oportunidades para as populações das áreas urba-
nas e rurais ou em diversos tipos de comunidades tradicionais como áreas 
quilombolas, essas políticas muitas das vezes são deixadas de lado e a po-
pulação cada vez mais marginalizada pelo sistema capitalista e pelo viés 
ideológico sem acesso à saúde, educação e moradia digna ou até mesmo 
violentada e discriminada perante o Estado.

Dentro da pesquisa a teoria crítica urbana relaciona-se com a pesquisa 
através da influência do capitalismo urbano que envolve a comunidade 
quilombola de Juçatuba através do capitulo o que é a teoria crítica urba-
na?, assim é possível analisar como o capitalismo molda o espaço urbano 
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e traz consequências para as territorialidades quilombolas ,bem como as 
transformações a identidade da população como a desigualdade e exclu-
são e também as resistências quilombolas que lutam pelos seus territórios 
invadidos através do capitalismo, pôr isso é importante a discussão sobre 
território e territorialidades e entender como o sistema transforma o espa-
ço geográfico.

Saquet (2011) lembra que o “território é resultado do processo de ter-
ritorialização e das territorialidades vividas por cada grupo social em cada 
relação espaço-tempo”. Ainda segundo o autor:

a territorialização pode ser compreendida como apropriação social 
de um fragmento do espaço a partir das relações sociais, das regras e 
normas, das condições naturais, do trabalho, das técnicas e tecnolo-
gias, das redes (de circulação e comunicação) e das conflitualidades 
que envolvem as diferenças e desigualdades bem como identidades 
e regionalismos, historicamente determinados (Saquet, 2011, p. 22).

Para Raffestin (1977) apud Saquet (2011) a territorialidade compreen-
de-se como “um conjunto de relações que se inscrevem no tempo e no 
espaço é múltipla e acontece na relação sociedade-natureza como relações 
simétricas e dissimétricas (relações de poder) que permitem ou não satis-
fazer as necessidades dos homens”. Ainda segundo o autor, são relações 
que acontecem em diferentes níveis de escala, podendo ser permanentes 
ou temporárias.

As concepções acima apresentadas nos permitem analisar o contexto 
no qual se estabelecem as relações de produção do espaço denominado 
quilombo e como agem os sujeitos e agentes envolvidos nesse processo. 
Isto inclui atentar ainda para a construção de identidades que dão sentido 
ao território, efetivando-o enquanto unidade constituída de valor simbó-
lico, o que reflete na maneira de apropriação e uso dos recursos e no esta-
belecimento de novas relações na comunidade, conforme aponta Oliveira 
e Silva (2017)

Little (2002) apud Cruz (2013) destaca que, no processo de territoria-
lização dos quilombos, observa-se o “regime de propriedade comum”, o 
“sentido de pertencimento a um lugar específico” e a “profundidade histó-
rica da ocupação guardada na memória coletiva” como elementos marcan-
tes. Para Cruz (2013, p. 24 e 25), a importância da territorialidade desses 
grupos está na dimensão fundamental da afirmação dos direitos coletivos, 
pois é nela que reside a garantia do reconhecimento de uma identidade 
coletiva e a defesa da integridade dos diferentes modos de vida associados 
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a matrizes de racionalidades pautadas nas diferentes formas de uso-signi-
ficado do espaço e da natureza.

É nesse contexto que os territórios quilombolas autodeclarados, aqui 
delimitados, se destacam, na medida em que decidem romper com um 
sistema de exploração e adotar uma postura de resistência pelo direito ao 
território livre. Aqui, novas trajetórias e novos processos de redefinição do 
sentido do território ganham ênfase. O sentido dado ao território pelos 
antepassados, sob determinadas circunstâncias, já não pode ser conside-
rado o mesmo atualmente. Essa evolução temporal do sentido do territó-
rio ganha notoriedade à medida que novos desafios são postos, tanto do 
ponto de vista dos sujeitos, passando pelo próprio território até as possí-
veis interpretações, especialmente na Geografia, ainda bastante carente de 
argumentações para compreender a plenitude de tal processo e que são 
influenciadas pelo capitalismo atrelados ao modelo global de produção.

Diferente da ciência urbana convencional com o paradigma ecológico, 
a teoria crítica urbana envolve uma crítica a ideologia dominante do poder 
das injustiças, das desigualdades e explorações existentes tanto nas cidades 
como entre outra forma de urbanização mais democrática, socialmente 
justa e sustentável é possível (Brenner,2010, p.21)

Com base nesta perspectiva, a ideia de estrutura é modificada a partir 
de outras matrizes teórico-conceituais e com base nessa perspectiva a ideia 
de estrutura é modificada a partir de outras matrizes teórico – conceituais 
e com base em evidências empíricas deixando de ser frutos processos eco-
lógicos de competição e adaptação funcional e biótica como ciência urba-
na convencional a estrutura urbana passou a ser entendida como resultado 
de conflitos sociais de classes em que atuam os mais variados agentes na 
produção do espaço urbano em articulação entre processos e dinâmicas 
locais com a escala mais amplas, envolvendo a dimensão econômica, po-
lítica e cultural.

Assim, pensar a estrutura urbana no âmbito de um pensamento urbano 
crítico requer estar ciente de que a cidade é produzida por agentes sociais 
e sujeitos coletivos, e que as suas diversas partes que compõe a relação 
do uso do solo, ou até mesmo os fatores naturais e aspectos ambientais 
que são os processos ecológicos e analisar que a estrutura urbana é uma 
totalidade e pensar a cidade urbana como um todo mais democrática sem 
separação de classes ou de direitos.

Em muitas décadas, várias transformações são produzidas na cidade ou 
em alguma cidade particular, essas transformações seriam um processo de 
estruturação urbana, ou seja, na medida em que se expande para a perife-



126	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
126

ria que se fazem novos usos nos espaços urbanos ela está sendo transfor-
mada no decorrer dos anos e por conseguinte estruturada.

A cidade está sendo estruturada nesse mesmo sentido estão sendo 
produzidos o centro principal as áreas de residência. As áreas indústrias, 
não o bastante nesse exemplo não há reestruturação, uma vez que os ele-
mentos da estrutura urbana não são redimensionados em sua natureza e 
importância como ocorre, por exemplo com a chegada de um empreendi-
mento como shopping center ou em um supermercado instalado em uma 
periferia que modifica a estrutura urbana local. Pensar as transformações 
das cidades é também pensar nas transformações sociais de forma mais 
democrática favorecendo a cidade em uma totalidade, a ideologia e a se-
paração de classes e as formas de lutas como resistências são frutos do 
processo do capitalismo atrelado as mazelas sociais das cidades e das áreas 
tanto urbana como rurais e tanto da população dos centros como em co-
munidades tradicionais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 A expansão urbana em comunidades quilombolas é um processo com-
plexo que apresenta oportunidades e desafios. Por um lado, pode melhorar 
as infraestruturas, o acesso aos serviços básicos e a qualidade de vida dos re-
sidentes. No entanto, também pode ter impactos negativos, como a especula-
ção imobiliária, o deslocamento forçado, a perda de território tradicional e a 
perda de identidade cultural. Para garantir que a expansão urbana seja susten-
tável e respeite a história e os direitos dos escravos fugitivos, são necessários 
planejamento participativo, políticas públicas inclusivas e respeito às leis de 
proteção territorial, como os direitos à terra garantidos pela Constituição e 
pelo Decreto 4.887/2003. Desta forma, o desenvolvimento urbano poderia 
ocorrer sem comprometer a identidade e a autonomia das comunidades de 
ex-escravos fugitivos, o artigo permitiu fazer uma análise sobre as transfor-
mações urbanas através do capitalismo global, a produção do espaço e como 
as políticas privilegiam o mercado, o crescimento das cidades no decorrer dos 
anos e aumentando as desigualdades sociais e aos impactos ambientais. Os 
três autores David Harvey, David Clark e Niel Brenner que juntamente foram 
fundamentais para entender a dinâmica quilombola na Ilha do Maranhão a 
partir da mancha urbana pela capital São luís e consequentemente mostrar as 
desigualdades relacionadas a segregação, uso do solo e pelas resistências por 
causa das especulações imobiliárias e entender como o homem configura o 
espaço transformando sua própria natureza, as cidades e o espaço geográfico.
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RESUMO

Este trabalho aborda a questão fundiária no Maranhão durante o século 
XX, analisando o período posterior à Lei Sarney de Terras. Além disso, 
examina o fenômeno da grilagem no estado como consequência das polí-
ticas governamentais voltadas para a integração nacional e a regularização 
fundiária. O estudo também discute os institutos do direito civil relacio-
nados à posse e à propriedade, bem como os instrumentos que legitimam 
seus efeitos. Ademais, são apresentadas tanto as leis que combatem a gri-
lagem quanto aquelas que, de alguma forma, a favorecem, proporcionan-
do uma compreensão mais ampla da atuação do Estado sobre o tema. 
Por fim, o problema é ilustrado por meio de casos relatados em sites de 
notícias, que denunciam as dificuldades enfrentadas pelas comunidades 
tradicionais devido à grilagem e também pelas políticas adotadas pelo Es-
tado do Maranhão.

Palavras-chave: Grilagem. Conflito. Posse.

INTRODUÇÃO

A terra é essencial para a existência da vida humana. A propriedade sobre 
ela garante a segurança e dignidade humana de quem a possui. Assim, o 
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modo como as relações sociais marcam o acesso à terra revela a extensão e 
a intensidade dos conflitos daí resultantes.

Paralelo a isso, existem as chamadas “comunidades tradicionais” que, 
conforme Decreto nº 6.040/2007, responsável por instituir a Política Na-
cional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais, são:

Art. 3º (...) grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de organização social, que 
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para 
sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 
utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmi-
tidos pela tradição.

O acesso ao título formal dos territórios ocupados por essas comunida-
des tem sido um desafio no território brasileiro, especialmente no Maranhão. 
Entre os obstáculos para a sua devida implementação está a prática da gri-
lagem de terras. A utilização de títulos fraudulentos de terras reforça um ce-
nário de exclusão social e de acirramento dos conflitos existentes no campo.

 Este trabalho parte de uma análise crítica e reflexiva sobre o papel 
do Estado, Bourdieu (2011), no combate à grilagem no Maranhão, tendo 
como delimitação o papel do Estado no combate desta prática tão proble-
mática para o desenvolvimento territorial.

O artigo tem como objetivo geral investigar o papel do Estado do Ma-
ranhão no combate ou na consolidação da grilagem de terras. Como ob-
jetivos específicos podemos citar: Analisar a formação histórica do acesso 
à terra no Maranhão e seus impactos nas formas e expedientes utilizados 
para legitimar títulos de origem fraudulenta; investigar quais ações e/ou 
políticas o Estado do Maranhão tem adotado, nos últimos cinco anos, de 
combate à grilagem de terras e investigar quais medidas jurídicas podem 
ser adotadas para reduzir o seu impacto no acesso à terra e a titulação de 
territórios de povos e comunidades tradicionais.

Recentemente, a Lei Estadual n° 12.169/2023 alterou a redação dos ar-
tigos 13 e 17 da Lei n° 5.315/91, para dispor sobre as terras de domínio do 
Estado do Maranhão. 

A referida lei, no entanto, apresenta omissões, ao não estabelecer con-
dicionantes quanto a terras obtidas por fraude documental, o que, por 
consequência, facilita a ocorrência da “grilagem” em terras maranhenses. 
Além disso, estimula a especulação imobiliária, ao não dispor sobre a ven-
da posterior das terras públicas obtidas mediante regularização. 
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Sendo assim, evidencia-se um cenário propício ao acirramento de con-
flitos agrários, principalmente quando se trata de disputas territoriais com 
povos e comunidades tradicionais.

1 ASPECTOS GERAIS DA GRILAGEM, POSSE E A 
PROPRIEDADE DE TERRAS NO ESTADO DO MARANHÃO

O termo grilagem surge de uma prática que remonta ao período colo-
nial de colocar papéis dentro de uma caixa ou gaveta com grilos, para que 
possam modificar a aparência do papel com a finalidade de parecer velho, 
isto é, desgastado pelo tempo, para utilizá-lo como legítimo título. Portan-
to, a grilagem surge como uma prática ilícita com a finalidade de adquirir 
um título que legitima a propriedade de um imóvel. Atualmente, a grila-
gem ocorre por meios mais complexos. Segundo o relatório da Transpa-
rência Internacional Brasil, a grilagem pode ser analisada sob a dimensão 
jurídico-administrativa que envolve fraudes documentais em registros, ca-
dastros e processos de titulação e em sua dimensão física-econômica com 
a expulsão dos ocupantes, envolvendo a corrupção de policiais, extorsão 
das comunidades, exploração ilegal de madeira, desmatamento e ocupa-
ção com atividades produtivas ilícitas como o garimpo.

No Brasil, o título da terra é o documento que comprova a propriedade 
do bem de um sujeito. Durante a história do Brasil, muitos títulos foram 
emitidos, desde a instituição das sesmarias até o atual sistema. Contudo, a 
legislação atual, o Código Civil de 2002, não define o conceito de proprie-
dade, de modo que é considerado o proprietário quem pode usar, gozar, 
dispor e reivindicar o imóvel, conforme o art. 1228 e 1245. Nesse senti-
do, quando se trata de bem imóvel é necessário identificar o registro deste 
bem e a origem de sua aquisição. Para saber se alguém é proprietária de 
terra, deve haver uma concessão direta da terra pelo Estado ao indivíduo 
ou deve existir uma cadeia dominial de antigos proprietários até o atual, 
tendo como origem o Estado brasileiro, haja vista a natureza pública do 
território brasileiro após a sua conquista pela coroa portuguesa. 

Apesar de o direito brasileiro ter privilegiado a propriedade, é certo 
que, ao longo da história, o apossamento das terras do Estado teve maior 
aderência, em razão da não burocracia e, também, pela vasta disponi-
bilidade de terras. Sendo assim, o direito brasileiro, protege a posse que 
corresponde ao direito de propriedade como também a posse como uma 
figura autônoma e independentemente da existência de um título (Gon-
çalves, 2024).
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No Maranhão, que vigorou o sistema de sesmarias, as terras devolutas 
foram ocupadas por pessoas que eram descendentes de escravizados, indí-
genas e pessoas livres que encontraram na terra um meio de subsistência 
que não fosse a submissão ao proprietário de fazenda. Portanto, o cenário 
era de vários grupos de diferentes origens que tinham a posse de territórios 
que foram concedidos por meio das sesmarias aos colonos e tinham sido 
devolvidas ao Estado ou mesmo terras que não tinham sido destinadas. 
Nessa perspectiva, em meados do século XX, a Lei Sarney de Terras condi-
cionou as políticas públicas de incentivo fiscal às atividades desenvolvidas 
no campo à comprovação da propriedade da terra que, por sua vez, ocorre 
por meio do título de terra registrado em cartório ou pelo reconhecimento 
da posse pelo Estado por meio de regularização fundiária. Assim, em ra-
zão da importância comercial que os governos começaram a dar à terra, o 
título começou a ser necessário para fins de obtenção de crédito rural e de 
permanência na posse. Com isso, os grileiros, inicialmente, começaram a 
fraudar títulos de propriedade.

Nessa perspectiva, no Maranhão, todos estes sujeitos, dada essa dispo-
nibilidade de terras devolutas, utilizam o território para a sobrevivência 
individual ou da comunidade. Ocorre que esta utilização se dava princi-
palmente por meio da posse, pois não havia uma política eficiente para 
regularização fundiária. Além disso, em todo o território da Amazônia le-
gal, que cobre os estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, 
Rondônia, Roraima, Tocantins e uma parte do estado do Maranhão, há 
terras públicas que não foram destinadas e que aguardam o cadastro e re-
gistro para serem formalizadas no patrimônio público. Esta morosidade, 
juntamente a posse irregular das comunidades tradicionais e pequenos 
posseiros, contribui para a grilagem, uma vez que é reflexo da fragilidade 
da governabilidade na gestão de terras, segundo o site da Transparência 
Internacional Brasil. Portanto, as terras devolutas ocupam espaço de gran-
de discussão quando envolve a grilagem, juntamente as terras particulares 
de trabalhadores rurais e de comunidades dispersas. Por isso, faz-se neces-
sário compreender o conceito de terra devoluta para entender os conflitos 
no campo maranhense. 

Primeiramente, as terras devolutas são aquelas que estão sob o domí-
nio público que não são utilizadas, nem destinadas a uma finalidade es-
pecífica. (Meirelles; Burle Filho; Burle, 2015, p. 667). As terras devolutas, 
assim, foram definidas por um critério de exclusão no primeiro código de 
terras, Lei nº601, de 18 de setembro de 1850. (Lutero Xavier Assunção, 
2008, p.43). 
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Atualmente, a constituição de 1988 confere ao domínio da União: “As 
terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares”; e ao domínio dos Estados, “as terras devolutas não 
compreendidas entre as da União” (art.26, inciso IV). No artigo 225, pa-
rágrafo 5º, determinou a indisponibilidade “das terras devolutas ou arre-
cadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.” (Lutero Xavier Assunção, 2008, p.44)

Desse modo, as terras devolutas da União devem ser discriminadas 
e arrecadadas, conforme determina a Lei nº 6.383/1976. De acordo com 
Imazon (2021), na Amazônia legal, as terras públicas estaduais que repre-
sentam 10% da região ainda não foram devidamente discriminadas e ar-
recadadas.

Cumpre, neste momento, expor de modo mais aprofundado a relação 
do sujeito maranhense com a terra e o interesse econômico de grupos e 
sujeitos na história do estado.

2 O ACESSO ÀS TERRAS NO ESTADO DO MARANHÃO: 
O COMBATE À PRÁTICA DA GRILAGEM

O processo de acesso à terra analisado neste trabalho não considera o 
período de colonização do Brasil, portanto, não será analisado o sistema 
de sesmarias. A opção pelo século XX se dá em razão de ter sido neste 
período que a fraude cartorial aparece com destaque no cenário dos con-
flitos agrários e, também, é o momento em que há formação de organiza-
ções civis de trabalhadores rurais e movimentos sociais à nível nacional 
e regional, resistindo ao avanço do capital no campo. Ao longo do século 
XX, o campo político fundiário no Maranhão passou por reestruturações 
que, conforme Bourdieu (2011), revelam disputas por capitais simbólicos 
e materiais. A legislação fundiária, nesse contexto, atua como instrumento 
de consagração da posição de determinados agentes em detrimento de ou-
tros, legitimando práticas como a grilagem sob a aparência da legalidade.

Nesse sentido, uma parte das disputas pela terra no Estado do Mara-
nhão, atualmente, são reflexos de uma política de Estado iniciada no século 
XX que buscava, primeiramente, promover uma integração nacional com 
a abertura de estradas e obras de infraestrutura e que também visava a pro-
moção de incentivos fiscais e creditícios, a fim de atrair grupos econômicos 
para a região. Assim, a Lei nº 2.979, de 17 de julho de 1969, editada pelo 
governo de José Sarney e promulgada no governo de Pedro Neiva de San-
tana, institui o início da corrida pela propriedade de terras no Estado, uma 
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vez que condicionava a obtenção de recursos financeiros, incentivos e sub-
sídios à propriedade da terra (Tavares, 2008, p. 195). Estes incentivos fiscais 
e a própria redução dos tributos incidentes sobre a exportação beneficiam 
a atividade agropecuária e a sucroalcooleira com reflexos no meio urbano 
e rural. No meio rural, foi observada a expansão dos grandes latifúndios. 

Assim, as consequências desta política podem ser observadas ainda no 
século XXI em paralelo com o crescimento das grandes propriedades, em 
razão da demanda das commodities, sobretudo no Estado do Maranhão e 
com os agentes econômicos que atuam para obter terras onde possam ser 
plantadas soja e a cana-de-açúcar ou outros produtos para exportação. A 
exemplo, tem-se a região do Baixo Parnaíba e dos municípios de Codó e 
Aldeias Altas. Nesta região, a ação dos grupos agroindustriais Costa Pinto 
e TG Agroindustrial afetou centenas de famílias (Carneiro et al., 2008).

Diante destas ações do Estado do Maranhão, conforme Tavares (2008), 
o fenômeno aqui analisado foi impulsionado, ocasionando conflitos vio-
lentos. Ainda, outra ação do Estado do Maranhão, foi a criação, pelo gover-
nador José Sarney, da Delegacia de Terras, em 1968 que visava disciplinar a 
ocupação e titular as áreas, transferindo o domínio público para o domínio 
privado. De acordo com Victor Asselin (1982), com esse acontecimento, 
estourou de verdade a problemática da grilagem.

Importa destacar que os maranhenses, bem como os que migraram 
para esta região, não eram informados sobre a importância de regulariza-
ção fundiária, o que representou um problema, posteriormente, na defesa 
de seus direitos, uma vez que se apossaram de terras que, em sua maioria, 
eram terras devolutas do Estado. A partir da década de 70 é que a corrida 
pela propriedade e regularização de posse vai ser impulsionada. 

Além disso, décadas depois, foi promulgada a Lei nº 5.315 de 23 de 
dezembro de 1991, esta deve ser destacada em razão de seu conteúdo. Sob 
a mesma lógica da lei Sarney de Terras, o novo ato legislativo trata especi-
ficamente, com uma redação mais atualizada, sobre as Terras Públicas e as 
Particulares e a utilização das Terras Públicas Estaduais. 

Desse modo, a Lei Sarney de Terras é apontada o ato que contribuiu 
com o crescimento da grilagem, mas outras ações do Estado também são 
tomadas como um impulsionador deste fenômeno. Nesse sentido, o pro-
cesso de colonização das terras por meio de grandes obras de infraestru-
tura de rodovias como a construção de estradas ligando São Luís, com 
Belém-PA e Teresina-PI) e também entre as regiões dos rios Pindaré e 
Tocantins visando uma integração nacional, representa também um dos 
fatores que impulsionaram o problema. (Asselin, 2009).



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
135

Do mesmo modo, atualmente, o Projeto de Ferro Carajás da Cia. Vale 
do Rio Doce com o consequente desenvolvimento da siderurgia a carvão 
vegetal e produção de soja é um forte representativo da atuação econômica 
e política do mercado e do Estado. Apesar de proporcionar o progresso 
de mercado, estes grupos econômicos revelam o problema da desigualda-
de no campo maranhense, seja pela concentração fundiária, seja também 
pela demonstração da irregularidade com a qual os posseiros estavam e 
continuam em relação ao imóvel. Portanto, é neste cenário de latifundiá-
rios, estado de informalidade e política de incentivos fiscais que a grilagem 
emerge e se desenvolve no Estado do Maranhão.

Ademais, é importante destacar que no Maranhão as disputas no cam-
po eram inicialmente entre latifundiários locais e o camponês médio e, 
atualmente, o que expressa de forma mais atenuada a atuação do capital 
no campo é o agronegócio representado por grandes empresas nacionais 
e internacionais com a compra de terras e também com a monocultura, 
como a soja no sul do estado, por exemplo, o eucalipto e outros produtos. 
Trata-se das produções de commodities agrícolas e florestais que buscam 
na expansão territorial seu meio de sobrevivência.

Por outro lado, a resistência dos camponeses ganha complexidade a 
partir de meados do século XX com uma ação política caracterizada pela 
organização social. A partir disso, por reflexo de uma transformação na-
cional, os sujeitos do campo começam a se reunir e reivindicar a terra. 
Segundo Martins:

Particularmente a partir dos anos 50, camponeses de várias regiões 
do país começaram a manifestar uma vontade política própria, re-
belando-se de vários modos contra seus opressores, proprietários de 
terras aos tribunais para exigir o reparo de uma injustiça ou o pa-
gamento de uma indenização; organizando-se em ligas e sindicatos; 
exigindo do Estado uma política de reforma agrária; resistindo de 
vários modos a expulsões e despejos; erguendo barreiras e fechando 
estradas para obter melhores preços para seus produtos. (Martins, 
1983, p.10).

Assim, o capital tem avançado no campo e com força para determinar a 
economia e a distribuição do espaço. Nessa perspectiva, a grilagem é mais 
do que um fator econômico, trata-se também de um crime estruturado 
nas instituições do Estado, mas a organização política de agentes que antes 
eram invisibilizados pelos interesses de uma elite rural colonial, emerge 
como um fator de resistência e, no Maranhão, não foi diferente. 
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Nesse sentido, a região da Amazônia, por ser um território com gran-
des áreas sem destinação específica, corrobora para a ação de verdadeiras 
associações criminosas ao impulsionar um mercado ilícito de terras. Nesta 
região, segundo Loss (2021), os grileiros substituem o Estado na gestão de 
território ao lotear, vender e distribuir a terra. 

Desse modo, a resistência, incorporada por diferentes segmentos da 
sociedade, como as diversas ligas camponesas que se desenvolveram ao 
longo dos conflitos, o movimento sem-terra e até organizações da igreja 
como a Comissão Pastoral da Terra, foram e são essenciais para frear o 
avanço do capital no campo. Contudo, esta balança de poderes sempre 
foi extremamente desproporcional, haja vista que a grilagem compreendia 
uma teia envolvendo governadores, senadores, polícia militar, membros 
dos poderes executivo, legislativo e judiciário, formando uma verdadeira 
rede articulada em nível nacional, principalmente tendo como origem os 
Estados de São Paulo, Paraná, Goiás, Espírito Santo e Bahia. Com isso, a 
grilagem efetivou-se através dos cartórios, forjando documentos de pro-
priedade da terra por meios fraudulentos. 

Tinha-se por objetivo a legalização da propriedade da terra para que, 
em seguida, estivesse em condições de receber dos governos estadual e 
federal, incentivos e financiamentos. (TAVARES, 2008, p. 197-198). As-
selin (2009) enumera alguns políticos que teriam sido beneficiados por 
registros falsificados: senador Osires Teixeira (Arena), vice-governador de 
Goiás nos anos 1960, falecido em 1993; Sebastião Peixoto da Silveira, ex-
-prefeito de Itapaci (GO); e Orlando Zancaner (Arena), senador paulista 
entre 1971 e 1976 – falecido em 1995. Cada um deles, segundo o autor, foi 
beneficiado com 66 mil hectares de terra na região.

Nesse diapasão, os interesses entraram em conflito, resultando em vio-
lência extrema. No Maranhão, conforme extraído de entrevistas destaca-se 
a seguinte situação:

(...) No entroncamento todo mundo andava armado com revólver 
na cintura. Chegava um e falava: ‘Você vai morrer’. E atirava. Mata-
vam por lá toda noite. Tinha um dito assim: ‘Quem matava cinco, 
deixava seis amarrados pra morrer no outro dia’. Tinha muito clan-
destino por aqui. Todo mundo que matava fugia para Imperatriz. 
Era refúgio de foragidos, assassinos e pistoleiros. Dizem que a pró-
pria Polícia Militar matava. (Asselin, 2009, p. 35, grifos nossos).

Importa destacar que o Estado brasileiro reage reprimindo os movi-
mentos populares com a atuação da polícia militar e também se omite na 
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punição dos agentes causadores da violência. A mídia, além disso, contri-
bui para reprimir as organizações do campo com a publicação de notícias 
enviesadas à sociedade dos movimentos sociais. Mais recentemente, no 
ano de 2019, foi deflagrada uma investigação chamada “Operação Faroes-
te” no estado da Bahia em que houve a participação de magistrados, atra-
vés das vendas de sentenças, proprietários de terras e advogados, juntos, 
formaram uma organização criminosa complexa para fraudar a lei e obter 
a propriedade de grandes áreas que totalizaram cerca 366.000 hectares. 
Nesse sentido, primeiramente, o grupo desmembrou matrículas de gran-
des imóveis e abriram de modo fraudulento matrículas de imóveis meno-
res, em nome de um laranja, por meio de decisões judiciais compradas. 
Todo esse sistema reflete uma insegurança jurídica que não é um dado 
apenas do estado da Bahia, mas também de outras regiões em que, com 
certa medida, os órgãos do estado atuam na consolidação da grilagem.

Atualmente, existe um projeto de lei de nº520 de 2022 que tramita no 
Senado Federal para tipificar o crime de grilagem de modo estrito e au-
mentar as penas previstas para este delito. O projeto é de autoria do Se-
nador Jaques Wagner (PT/BA). Trata-se de uma proposta de alteração da 
Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, (Código Penal), e a Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, para 
dispor sobre o crime de invasão de terras públicas a partir de fraude e fal-
sificação de títulos de propriedade. Dentre as principais alterações está a 
previsão de aplicação em dobro da pena prevista no art.20, parágrafo 1 da 
lei n° 4.947 para quando houver participação de funcionário público ou 
quando o ato de invasão for praticado em razão do cargo por ele ocupado.

Ademais, tem-se a proposta de alteração do Código Penal, no capítulo 
intitulado “Do estelionato e outras fraudes” para adicionar os § 2º-C que 
determina;

a pena aumenta-se de um terço, se o criminoso se apossar de terras 
do poder público, de particular, ou em lide, mediante fraude e falsi-
ficação de títulos de posse ou de propriedade.” e “§ 2º-D No caso do 
parágrafo anterior, aplica-se a pena em dobro se o crime for come-
tido: I - em terras pertencentes a Unidade de Conservação federal, 
estadual ou municipal, assim como remanescente de quilombos e 
terras indígenas; ou II - quando houver a participação de funcio-
nário público ou for praticado em razão do cargo por ele ocupado.

Nota-se que a proposta do de alteração no Código Penal é mais ampla 
por envolver terras do poder público ou particular.
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Em relação a Lei nº 6.739/79 que dispõe sobre a matrícula e o registro 
de imóveis rurais, foi proposta a adição do § 2º com a seguinte redação: 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágra-
fo único como § 1º: 
Art. 6º (...) 
§ 2º As penas previstas no caput deste artigo deverão ser aumenta-
das em um terço quando se tratar de matrícula e registro ou retifi-
cação que resultem no apossamento de terras do poder público, de 
particular, ou em lide, mediante fraude e falsificação de títulos de 
posse ou de propriedade.

A justificativa do projeto enfatiza a importância do combate à prática 
de grilagem no país com o aumento das penas nos respectivos corpos de lei 
para punir o agente de modo proporcional à gravidade dos atos praticados. 
Além disso, destaca uma pena mais severa com a aplicação em dobro para 
a participação de funcionário público e a invasores das Unidades de Con-
servação Ambiental e de remanescentes de quilombos e terras indígenas.

Por sua vez, a atuação legislativa do Estado do Maranhão em questões 
fundiárias iniciou-se de fato com a Lei nº 2.979, de 17 de julho de 1969 que 
veio tratar da questão fundiária no Estado ao definir as terras devolutas 
e os modos de aquisição e uso destes territórios. Contudo, a lei não foi 
capaz de inibir ou diminuir o problema do conflito no campo, uma vez 
que, desde a sua promulgação, os casos não cessaram, ao contrário, outros 
problemas ganharam força. O que se percebe é que desencadeou uma cor-
rida, por parte dos grileiros, para a titulação das terras do Maranhão, pois 
a forma mais viável de obtenção da propriedade das terras devolutas do 
Estado era a grilagem. Deste modo, para Tavares (2008), o Maranhão se 
transformou em palco de conflitos sociais gravíssimos, onde a violência e 
a corrupção destacam-se como seus principais símbolos.

A Constituição do Maranhão, por sua vez, promulgada em 1989, ou 
seja, duas décadas após a Lei de Terras, dispôs sobre as normas agrárias, 
contidas no Título VIII, Capítulo IV - Da Política Fundiária, Agrícola e 
Pesqueira Seção I - Da Política Fundiária (artigos. 191 a 196); Seção II - Da 
Política Agrícola e Agrária (artigos. 197 a 200), do seguinte modo:

O Poder Executivo poderá alienar ou conceder terras públicas até 
o limite de dois mil e quinhentos hectares. (modificado Emenda à 
Constituição nº 043, de 11/12/2003). 
Parágrafo único – A alienação ou concessão, a qualquer título, de 
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terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares 
dependerá de prévia aprovação da Assembleia Legislativa. (modifi-
cado pela Emenda à Constituição nº 043, de 11/12/2003).

Além disso, somente no ano de 2010, o Estado do Maranhão, em ma-
téria de proteção às comunidades tradicionais, promulgou a Lei Estadual 
n.º 9.169/2010 que dispõe sobre a legitimação de terras dos remanescentes 
das comunidades quilombolas e o artigo 2ª determina o dever do Estado 
em expedir títulos de terra, nos seguintes termos:

O Estado expedirá títulos de legitimação de posse de terras públicas 
estaduais aos remanescentes das comunidades de quilombos com a 
finalidade de regularizar a ocupação ou efetuará a doação de áreas 
de terras estaduais incidentes sobre os territórios de quilombos, nos 
termos dos incisos I, II e III do art. 11, da Lei nº 5.315, de 23 de 
dezembro de 1991.

 
Ademais, recentemente, a Lei Estadual n° 12.169/2023, alterou a reda-

ção dos artigos 13 e 17 da Lei nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, para 
dispor sobre as terras de domínio do Estado. No entanto, referida lei si-
lencia sobre as terras obtidas por meio de fraude documental, do mesmo 
modo que não menciona a especulação imobiliária que é, neste caso, a 
intenção de venda posterior das terras públicas obtidas mediante regu-
larização, contrariando a função social da propriedade. Pelo contrário, a 
lei legitima a concentração de terras e retrocede em questões de reforma 
agrária. Importa destacar, ainda, que a especulação imobiliária é uma das 
causas para a grilagem.

Ocorre que, apesar deste corpo de normas federais e estaduais, a vio-
lência no campo persiste. Isto pode ocorrer, porque o problema da grila-
gem se institucionalizou entre personagens políticos, conforme exposto, e 
também agentes da segurança pública e funcionários públicos. Do mesmo 
modo, a atuação morosa do judiciário e de órgãos administrativos pode ser 
um empecilho para a proteção das comunidades tradicionais. Desse modo, 
o problema da grilagem deve ser combatido também de maneira institu-
cional, não apenas com a promulgação de leis, mas também uma atuação 
conjunta de setores da sociedade civil organizada e do próprio Estado. 

 Para exemplificar, a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
publicou em seu site uma notícia de que a então presidente da assembleia, 
a deputada Iracema Vale (PSB), reuniu-se com a secretária de Estado de 
Direitos Humanos, Lília Raquel Silva de Negreiros para discutir a situação 
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da Comunidade Jussaral, localizada no município de Urbano Santos. Neste 
caso, o conflito ocorre entre fazendeiros e a comunidade com a interface 
do Estado, pela atuação da polícia, na proteção dos interesses do fazendei-
ro, segundo consta na notícia extraída do site Amazônia Real publicado 
no dia 28 de junho de 2024. Trata-se, neste caso, de um problema de de-
marcação de terras em que a comunidade alega que os fazendeiros estão 
invadindo e destruindo os espaços onde ocorre a atividade extrativista, 
sobrepondo-se sobre a área da comunidade. Em uma entrevista feita na 
comunidade, o líder rural Raimundo Rodrigues Viana, presidente da asso-
ciação que representa os moradores da comunidade afirmou:

“Eu queria que eles provassem que alguém do Jussaral vendeu terra 
para eles, entendeu? Eles compraram a fazenda e estão tentando gri-
lar a comunidade Jussaral, então isso não é certo, as autoridades têm 
que ver isso. Quando eles chegaram já encontraram a comunidade 
Jussaral naquele território ali, por que não respeitam os direitos da 
comunidade?”, questiona Raimundo.

Observar-se, neste caso, que a atuação da suposta grilagem ocorre de 
modo direto e explícito, isto é, em sua dimensão física-econômica com a 
invasão, desmatamento e ameaças. A Assembleia Legislativa do Estado em 
conjunto com o governo do Estado, porém, tem, de acordo com as infor-
mações extraídas do aludido site, buscado meios de mitigar o problema da 
comunidade, que, segundo consta na notícia:

(...) apresentou um plano de ação que inclui a fiscalização ambiental 
e licenciamento; abertura de processos de investigação pela Polícia 
Civil; levantamento fundiário; programa de proteção das lideran-
ças em situação de ameaça; identificação de grilagem e coordenação 
com Ministério Público e Judiciário.

Apesar disso, a lei do Estado do Maranhão nº 12.169, de 19 de Dezembro 
de 2023 de autoria do deputado estadual Eric Costa (PSD) e sancionada pelo 
governador Carlos Brandão (PSB) alterou de 200 hectares para 2.500ha (dois 
mil e quinhentos hectares) o processo de transferência de domínio de terra 
devoluta a particular que “comprove a morada permanente e cultura efetiva, 
pelo prazo de 5 anos.” Referida lei, também apelidada por organizações de 
defesa dos trabalhadores rurais e entidades de direitos humanos de “Lei da 
Grilagem”, não só amplia de forma considerável a possibilidade de concentra-
ção fundiária no Estado como também, em seu artigo 3ª exclui as comunida-
des tradicionais do processo de regularização fundiária, nos seguintes termos:
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Art. 3º - Ficam alterado caput dos arts.18, 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 
nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 18 - Não serão objeto de regularização fundiária as terras tradi-
cionalmente ocupadas por população quilombola, quebradeiras de 
coco e demais povos e comunidades tradicionais.”

Tal lei é objeto da ADI 7588 no Supremo Tribunal Federal ajuizada pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agriculto-
ras Familiares. Em contrapartida, o ITERMA realizou o cadastro e registro 
de 19 comunidades quilombolas já tituladas para a homologação e acesso 
a créditos da Reforma Agrária junto ao Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária. Trata-se de uma medida inédita no governo Brandão, 
conforme informações extraídas do site do governo do Maranhão.

Para a Comissão Pastoral da Terra, a morosidade do Incra, juntamente 
a ameaças a lideranças e a participação crescente da polícia e do crime or-
ganizado agravam a situação da grilagem no país. Além disso, afirma que, 
apesar de o número de assassinatos de defensores de direitos humanos ter 
diminuído nos últimos anos, a violência ainda persiste de forma crítica em 
regiões como o sul do Amazonas e o do MATOPIBA, região formada pelos 
estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia. Ainda, segundo a Comis-
são, a nível nacional, existem cerca de 517 conflitos agrários que afetam 
94 mil famílias e 69 lideranças que sofrem ameaças. Ademais, no período 
em que foi feito o levantamento de dados, foram observados 125 casos de 
reintegrações de posse, neste cenário de conflitos, com destaque para os 
estados do Maranhão, Pará, Bahia e Alagoas. 

Neste sentido, o território quilombola Cancelas, em São Benedito do 
Rio Preto no Maranhão, é outro exemplo de comunidade tradicional que 
sofre as ações da grilagem de terras. Neste caso, mais do que a violação dos 
direitos da comunidade, a atuação dos criminosos prejudica diretamente 
o meio ambiente, pois é acompanhada de desmatamento de grandes áreas 
com a utilização de tratores e a provocação de queimadas com a finalidade 
de afastar os moradores. Essas queimadas diminuem as chances de sobre-
vivência do grupo, uma vez que são atingidas as áreas de extrativismo. 
Segundo a Comissão Pastoral da Terra, somente no quilombo Cancelas, os 
moradores afirmaram que as queimadas atingiram cerca de mil hectares 
de mata. 

De acordo com a plataforma Monitor do Fogo, do site MapBiomas, da-
dos do ano de 2024, apontam o Maranhão como uma região de destaque 
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em relação a queimada na região amazônica e que as queimadas nesta re-
gião não são um evento natural, mas determinado, na maioria das notifi -
cações, por ações humanas. Os dados da imagem 1 e 2 revelam o cenário 
preocupante das queimadas no Brasil e com destaque para o Maranhão em 
posições alarmantes.

Neste sentido, é possível traçar um paralelo entre a grilagem, o des-
matamento e a poluição, haja vista que o modus operandi destes grupos 
criminosos, por vezes, requer ações secundárias que provocam grandes 
perturbações ao meio ambiente. Por isso, a grilagem pode ser uma causa 
para o aumento das queimadas, apesar de não ser a única causadora. Ade-
mais, a CPT aponta Balsas (MA) onde houve o maior registro de incêndio 
no Estado e justifi ca este dado com a presença do agronegócio nesta região 
do Sul do estado em que a cultura da soja e do milho foram introduzidas 
acompanhadas de confl itos agrários.

Imagem 1 – Fogo no Brasil entre 1985-2023Imagem 1 – Fogo no Brasil entre 1985-2023

Fonte: MapBiomas.
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Imagem 2 – Queimadas em dezembro no ParáImagem 2 – Queimadas em dezembro no Pará

Fonte: Poder360; Monitor do Fogo, do MapBiomas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A grilagem não é um problema que se limitou ao antigo modus operan-
di. Atualmente, as formas de acesso à terra por meios ilícitos se tornaram 
mais complexas com a atuação de verdadeiras organizações criminosas ou 
grupos e indivíduos isolados. Este problema ainda persiste no Brasil e com 
foco na área da Amazônia Legal, em razão da ampla disponibilidade de 
terras devolutas.

Desse modo, o Maranhão é afetado, como é possível demonstrar pelas 
inúmeras denúncias de comunidades em confl ito com grupos econômicos e 
fazendeiros no interior do Estado. Nesse sentido, as comunidades tradicionais, 
além de posseiros e pequenos proprietários, compõem um dos grupos que 
estão nesta teia de confl itos. A Lei nº 2.979, de 17 de julho de 1969, além disso, 
que visava à regulamentação fundiária é apontada pelos pesquisadores como 
um marco legal no Estado que contribuiu para o aumento da violência no 
campo por meio da grilagem de terras e também da especulação imobiliária. 
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No que tange à atuação legislativa federal, há leis vigentes que são apli-
cadas aos agentes criminosos. Ademais, há projetos de leis que visam agra-
var as penas existentes. Ocorre que, pela análise do problema, a grilagem 
não deve ser concebida apenas como uma consequência da falta de lei, haja 
vista que existem tais dispositivos, ainda que dispersos. Por se tratar de um 
problema que passa pelas instituições do Estado com a participação de 
diferentes sujeitos políticos e até mesmo com a corrupção de funcionários 
públicos, é que a lei não demonstra ser suficiente, e, tampouco o aumento 
da sanção pode ser capaz de inibir a ação dos criminosos. 

Ainda, observa-se uma atuação do governo do Estado do Maranhão 
no enfrentamento da grilagem, através de programas de titulação e aces-
so ao crédito rural. Entretanto, ainda falta um efetivo enfrentamento no 
que tange às denúncias feitas por comunidades de constantes violações 
aos seus direitos. Mais recentemente, em contraposição a posição ado-
tada em favor de uma reforma agrária como política pública de acesso 
à terra, o Estado promulgou a lei nº 12.169, de 19 de dezembro de 2023 
que altera significativamente os direitos das comunidades tradicionais, 
retroagindo conquistas históricas garantidas pela Constituição Federal e 
por tratados internacionais. 

Dentre as consequências da grilagem, além da violação de direitos 
humanos, existe também a violação do meio ambiente manifestada pelo 
desmatamento e pelas queimadas em regiões de conflitos agrários. Além 
disso, todas estas disputas que vão emergir no Maranhão revelam que o 
campo político abordado por Bourdieu, com suas regras, antes ditado ape-
nas por grupos econômicos representados por políticos e fazendeiros, está 
em transformação, à medida que os sujeitos antes invisíveis, como os indí-
genas, quebradeiras de coco, quilombolas, seringueiros, começam a se re-
unir para reivindicar os seus direitos e buscam desde o reconhecimento de 
sua formação identitária até indenizações, seja por meio de representação 
nos espaços legislativos ou por meio de ações judiciais.

REFERÊNCIAS

ASSELIN, V. Grilagem: corrupção e violência em terras do Carajás. Im-
peratriz, MA: Ética, 2009.
ASSUNÇÃO, Lutero Xavier. Direito Fundiário Brasileiro. 1. ed. São 
Paulo: Edipro, 2008.

BARROS, Antonio Evaldo Almeida et al. (Orgs.). Histórias do Mara-



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
145

nhão em Tempos de República. Jundiaí: Paco Editorial, 2015.

BITENCOURT, Cezar R. Tratado de direito penal: parte especial. 18. ed. 
v. 5. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 2024. Disponível em: https://integrada.
minhabiblioteca.com.br/reader/books/9786553629264/. Acesso em: 26 
fev. 2025.

BOURDIEU, Pierre. O campo político. Revista Brasileira de Ciência 
Política, Brasília, 2011.

BRAGANÇA, Ana Carolina Haliuc; ROCHA, Rafael da Silva. A tipifica-
ção da conduta de receptação de terras públicas no contexto do enfrenta-
mento à grilagem na Amazônia. Boletim IBCCRIM, São Paulo, ano 30, 
n. 361, dez. 2022. Disponível em: https://ibccrim.org.br. Acesso em: 4 fev. 
2025.

BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Pe-
nal. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, 31 dez. 1940. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm. 
Acesso em: 26 fev. 2025.

BRASIL. Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007. Institui a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 8 fev. 2007. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/
d6040.htm. Acesso em: 26 fev. 2025.

CASTRO, Mariana. Lei que limita direito à terra de comunidades tradi-
cionais maranhenses é questionada na Justiça. Brasil de Fato, [s. l.], 11 
fev. 2024. Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/2024/02/11/
lei-que-limita-direito-a-terra-de-comunidades-tradicionais-maranhen-
ses-e-questionada-na-justica. Acesso em: 4 abr. 2024.

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA (CPT). Grileiros desmatam e pro-
vocam incêndio no Território Quilombola de Cancelas (MA) e agra-
vam o conflito agrário. 31 jan. 2025. Disponível em: https://www.cptna-
cional.org.br/publicacoes-2/noticias-2/7055-desmatamento-quilombola-
-cancelas. Acesso em: 16 abr. 2025.

CRIME de grilagem poderá ser punido com prisão e multa de até 50 ve-
zes o salário mínimo. JusBrasil, [s. l.], 2023. Disponível em: https://www.
jusbrasil.com.br/noticias/crime-de-grilagem-podera-ser-punido-com-
-prisao-e-multa-de-ate-50-vezes-o-salario-minimo/811186384. Acesso 



146	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
146

em: 26 fev. 2025.

GONCALVES, Carlos R. Direito Civil Brasileiro: Direito das Coisas. 18. 
ed. v. 5. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 2023. Disponível em: https://integra-
da.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9786553628373/. Acesso em: 26 
fev. 2025.

GRILEIRO: o que é, significado. Resumos Só Escola, [s. l.], 11 jul. 2023. 
Disponível em: https://resumos.soescola.com/glossario/grileiro-o-que-e-
-significado/. Acesso em: 26 fev. 2025.

INSTITUTO DE PESQUISA AMBIENTAL DA AMAZÔNIA (IPAM). O 
que é grilagem de terras e como combater o crime na Amazônia. IPAM 
Amazônia, [s. l.], 7 mar. 2024. Disponível em: ipam.org.br. Acesso em: 26 
fev. 2025.

INSTITUTO DE TERRAS DO MARANHÃO (ITERMA). Governo do 
Maranhão fortalece comunidades quilombolas com titulação de ter-
ras e acesso a créditos da reforma agrária: o compromisso do Governo 
do Maranhão sob a liderança do governador Carlos Brandão. São Luís: 
ITERMA, 22 fev. 2024. Disponível em: https://iterma.ma.gov.br/noticias/
governo-do-maranhao-fortalece-comunidades-quilombolas-com-titula-
cao-de-terras-e-acesso-a-creditos-da-reforma-agraria-o-compromisso-
-do-governo-do-maranhao-sob-a-lideranca-do-governador-carlos-bran-
dao. Acesso em: 16 abr. 2025.

MARANHÃO. Lei Estadual nº 5.315, de 30 de novembro de 1991. 
Dispõe sobre a regularização fundiária no Estado do Maranhão. São 
Luís, 1991. Disponível em: https://iterma.ma.gov.br/uploads/iterma/
docs/Lei-Estadual-n%C2%BA-5.315-Lei-de-Terras-do-Estado-do-
-Maranh%C3%A3o_.pdf. Acesso em: 27 fev. 2025.

MARANHÃO. Governo do Maranhão lança programa Paz no Campo. 
2024. Disponível em: https://www.ma.gov.br/noticias/governo-do-mara-
nhao-lanca-programa-paz-no-campo. Acesso em: 27 fev. 2025.

NASCIMENTO, Jaine de Cássia do et al. Maranhão em face aos conflitos 
agrários: uma cartografia dos conflitos por terra (2001-2020). Revista 
Campo-Território, Uberlândia, v. 19, n. 54, p. 1-18, 2024. Disponível em: 
https://seer.ufu.br/index.php/campoterritorio/article/view/71435. Acesso 
em: 27 fev. 2025.

POLÍCIA investiga esquema de grilagem de terras no Maranhão. MSN 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
147

Notícias, [s. l.], 2025. Disponível em: https://www.msn.com/pt-br/noti-
cias/brasil/pol%C3%ADcia-investiga-esquema-de-grilagem-de-terras-
-no-maranh%C3%A3o/ar-AA1pc0Ez?ocid=BingNewsVerp. Acesso em: 
27 fev. 2025.

PRADO JÚNIOR, Caio. A questão agrária no Brasil. São Paulo: Compa-
nhia das Letras, 2014.

PROCESSO revela ação de milícias a mando de grileiros no Mara-
nhão. Agência Pública, [s. l.], 2024. Disponível em: https://apublica.
org/2024/12/maranhao-processo-revela-acao-de-milicias-a-mando-de-
-grileiros/. Acesso em: 27 fev. 2025.

RECONHECIMENTO e proteção das comunidades quilombolas. Agên-
cia Brasil, [s. l.], 2024. Disponível em: https://agenciagov.ebc.com.br/
noticias/202409/reconhecimento-e-protecao-das-comunidades-quilom-
bolas. Acesso em: 27 fev. 2025.

SANT’ANA JÚNIOR, Horácio Antunes; SANTOS, Dayanne da Silva. Se 
papai sai daqui, pra onde eu vou? Projetos desenvolvimentistas, deslo-
camentos compulsórios e conflitos territoriais no Maranhão. In: LIMA, 
Rosirene Martins; SHIRAISHI NETO, Joaquim; SOUZA FILHO, Benedi-
to (orgs.). Dinâmicas territoriais e conflitos socioambientais. São Luís: 
EDUEMA, 2017.

SANTOS, Frednan Bezerra dos; TAVARES, João Claudino. Questão agrá-
ria e violência no Maranhão: grilagem, colonização dirigida e a luta dos 
trabalhadores. Revista de Políticas Públicas, São Luís, v. 20, n. 1, p. 361-
381, 2016. Disponível em: redalyc.org. Acesso em: 26 fev. 2025.

SODRÉ, Ronaldo Barros. Os conflitos não se isolaram: uma geografia 
dos conflitos agrários no Maranhão em 2020. In: CABRAL, Diogo Diniz 
Ribeiro et al. (orgs.). Conflitos e lutas dos trabalhadores rurais no Ma-
ranhão. São Luís: UEMA, 2021.



148	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
148

IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 
DE PROGRAMAS HABITACIONAIS: 
ESTUDO DE CASO DA 
COMUNIDADE TRADICIONAL 
LUDOVICENSE DO MARACANÃ

Laryssa Saraiva Queiroz
Universidade Federal do Maranhão

 suporteprofalaryssa@gmail.com

Eloá Lima Utta da Silva
Faculdade do Maranhão

eloalutta@gmail.com

RESUMO

A comunidade tradicional do Maracanã, aqui entendida como espaço ter-
ritorial e de sociabilidade historicamente desenvolvida pelos moradores 
do bairro Maracanã, reside na área rural de São Luís, capital do Estado 
do Maranhão, e está localizada em Área de Proteção Ambiental (APA). 
Na última década, houve grande incremento populacional nessa área em 
decorrência do estabelecimento de empreendimentos relacionados ao pro-
grama de habitação popular Minha Casa, Minha Vida (MCMV), a exem-
plo dos Residenciais Luís Bacelar, Amendoeiras e Santo Antônio, que se 
encontram localizados no interior da APA, de modo que já há registros de 
diminuição dos recursos naturais, destruição de ecossistemas e devasta-
ção da cobertura vegetal. O presente estudo explora, com base em revisão 
da literatura e análise de dados secundários, os impactos ambientais, que 
estão diretamente relacionados com as atividades sociais, econômicas e 
culturais sofridos pela comunidade local que, tradicionalmente, explora 
seus recursos naturais para sua sobrevivência e de suas famílias por meio 
de atividades tais como ecoturismo, extração e comércio de juçara, agri-
cultura de subsistência e criação de pequenos animais.

Palavras-chave: Maracanã. São Luís/MA. Área de Proteção Ambiental. 
Programa de habitação popular. Impactos socioeconômicos.
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INTRODUÇÃO

A comunidade tradicional do Maracanã, aqui entendida como espaço 
territorial e de sociabilidade historicamente desenvolvida pelos moradores 
do bairro Maracanã, reside na área rural de São Luís, capital do Estado do 
Maranhão. Formada por descendentes de escravos, sua construção se deu 
pela estrutura de parentesco, laços consanguíneos e por relações de solida-
riedade (Araújo, 2012).

A região é reconhecida, principalmente, em função de suas festividades, 
a exemplo da festa da juçara, festejos dos Santos Reis e o bumba-meu-boi 
do batalhão de ouro, com seu sotaque de matraca (Araújo, 2012). Localiza-
da na Área de Proteção Ambiental (APA) do Maracanã, destaca-se na ve-
getação as palmeiras de juçara (Euterpe edulis), fonte de renda e valor cul-
tural para as comunidades presentes nessa região, que desenvolvem ainda 
atividades como artesanato, agricultura e ecoturismo (Maranhão, 1991).

Ocorre que, na última década, houve grande incremento populacional 
nessa área em decorrência do estabelecimento de empreendimentos relacio-
nados ao programa de habitação popular Minha Casa, Minha Vida (MCMV), 
a exemplo dos Residenciais Luís Bacelar, Amendoeiras e Santo Antônio. 

Consoante mapa de delimitação das áreas urbanas e rurais do Plano Di-
retor, todos foram construídos na zona urbana (São Luís, 2006), o que re-
mete à previsão legal que institui o programa MCMV relacionada à necessi-
dade de instalação ou ampliação dos equipamentos e serviços relacionados 
a educação, saúde, lazer e transporte público; infraestrutura básica concer-
nente à iluminação pública, saneamento básico, abastecimento de água e 
energia elétrica; além de adequação ambiental do projeto (Brasil, 2009).

Entretanto, todos os residenciais se localizam no interior da APA (Ma-
ranhão, 1991), de modo que estudos locais da área da Administração, 
Geografia e Meio Ambiente já registram diminuição dos recursos naturais, 
destruição de ecossistemas e devastação da cobertura vegetal, intensifican-
do os processos erosivos de assoreamento dos rios (Silva, 2016; Morais et 
al, 2017; Aguiar, 2016). 

Diante deste cenário, questiona-se: quais consequências socioeconô-
micas a comunidade tradicional do Maracanã tem suportado diante da 
implantação dessas políticas habitacionais?

A escolha desse objeto de pesquisa justifica-se pela relevância da questão, 
afinal, diante de políticas públicas tão importantes e necessárias como essa, 
costuma-se pensar e enfatizar seus benefícios. Contudo, no caso em comen-
to, intenta-se explorar efeitos colaterais que parecem ter natureza adversa. 
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A escolha desse objeto de pesquisa justifica-se pela necessidade de aná-
lise da questão no âmbito social. Mais especificamente colateral, isto é, não 
relacionada aos beneficiários diretos do programa, mas a partir da pers-
pectiva da comunidade tradicional do Maracanã, já residente na região da 
APA antes do advento dos empreendimentos.

1 ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO MARACANÃ

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), 
estabelecido pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, é um sistema de 
gestão das áreas protegidas do Brasil. Os objetivos principais do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) são garantir a preservação 
da diversidade biológica, promover o desenvolvimento sustentável a partir 
dos recursos naturais e proteção das comunidades tradicionais, seus co-
nhecimentos e cultura (SNIF, 2017). 

Após o advento da lei que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza, este documento técnico passou a orientar todas as 
atividades a serem desenvolvidas nas unidades de conservação (Brasil, 2000). 

O documento lança mão do entendimento dos aspectos ambientais, 
sociais, econômicos e políticos, que determinam a utilização dos recursos 
ambientais e a ocupação do território das unidades de conservação, visan-
do assegurar a utilização do Ambiente de forma sustentável para usufruto 
das gerações atuais e futuras. (Brasil, 2000)

Muito embora a APA do Maracanã tenha sido reconhecida como tal 
desde 1991 (Maranhão, 1991) e o documento exigido desde 2000 (Brasil, 
2000), somente em 2018 foi feito o procedimento licitatório e contratação 
da empresa responsável pela produção de seu Plano de Manejo, cuja pu-
blicação estava prevista para o ano de 2020, representando fonte de dados 
atualizada e diretamente relacionada aos objetivos desta pesquisa, mas, até 
então, ainda não fora publicado.

Como enfatizam Oliveira e Farias Filho (2012), a criação da APA do 
Maracanã não está relacionada apenas ao fator ambiental, mas princi-
palmente ao ecológico, econômico, social e cultural do espaço onde ela 
está inserida, pois ali se encontram comunidades que utilizam esses 
recursos naturais para sua sobrevivência e de suas famílias, por meio 
da extração de juçara, agricultura de subsistência e a criação de peque-
nos animais.

A APA da Região do Maracanã abrange uma área de 1.831 hectares. 
Está a 18 km do centro da capital abarcando o bairro do Maracanã e partes 
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da Vila Sarney, Vila Esperança e Rio Grande. Situa-se próximo ao mar e 
é cortada por dois rios: o rio Grande e o rio Maracanã (Maranhão, 1991). 

A fi m de que se tenha uma noção da área do impacto que se pretende 
investigar, segue mapa em que é possível observar a localização de edifi ca-
ções do MCMV:

Figura 1 - Localização da APA do Maracanã com ocorrência de 
processos erosivos, área de extração mineral e construções de 
conjuntos habitacionais, São Luís, MAconjuntos habitacionais, São Luís, MA

Fonte: MORAIS et al, 2017, p. 1119.

Todavia, muito além dos impactos colaterais, por exemplo socioam-
biental e socioeconômico, que passaram a acometer a comunidade tra-
dicional do Maracanã, não se pode olvidar do fato, já aduzido em linhas 
passadas, de que muitos desses elementos naturais também representam 
fatores de ordem cultural para esta população.

Por essa razão, uma análise que se propuser a examinar estes im-
pactos e deixar de considerar o fator cultural estará fadada à incom-
pletude. Sobretudo se percebido que a região passa por expansão em 
contingente populacional, recebendo pessoas que não necessariamente 
partilham da mesma identidade e memória com o lugar. O que tanto 
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pode representar ameaça de extinção, quanto oportunidade de difusão 
da cultura local.

Embora não haja um conceito de cultura definido, tome-se por base o 
conceito de Eagleton (2005, p. 54), para quem “a cultura pode ser aproxi-
madamente resumida como o complexo de valores, costumes, crenças e 
práticas que constituem o modo de vida de um grupo específico”. 

O autor promove ainda um exame da evolução do termo cultura ao lon-
go dos tempos, que sofreu viragens partindo da noção de cultivo agrícola, 
passando, no início do capitalismo industrial e na aurora da modernidade, 
a ser vista como erudição enquanto sinônimo de civilização. Por fim, o ter-
mo cultura se volta para a afirmação de uma identidade específica. Em todo 
esse contexto se percebe uma tensão entre cultura e civilização, despontan-
do também a querela entre tradição e modernidade (Eagleton, 2005).

E em tempos de ameaça da globalização cultural ou cultura global 
(Santos, 2002), se é remetido à noção de pertencimento e identidade com 
o lugar, pois significados que para alguns parecem invisíveis, para outros 
são carregados de histórias e de emoções (Nogueira, 2013). 

Inclusive, um dos objetivos principais da SNUC é a proteção de Co-
munidades Tradicionais, em que garante a proteção dos recursos naturais 
necessários à subsistência de comunidades tradicionais, respeitando e va-
lorizando seu conhecimento e cultura.

Fato é que a questão cultural precisa ser levada em consideração ante a 
intenção de se estudar uma comunidade tradicional tão rica em represen-
tações culturais como a do Maracanã. Que, aliás, explora economicamente 
recursos naturais de valor cultural, refletindo a relação direta entre os im-
pactos de ordem socioambientais, socioeconômicos e socioculturais que 
se pretende investigar.

2 IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS APÓS 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS

Um dos principais problemas urbanos do país é o acesso à habitação. 
Relacionando a habitação com o direito à cidade, é possível questionar o 
modo como o direito à moradia é implementado para população de baixa 
renda, nas periferias dos grandes centros urbanos, surgindo daí algumas 
ponderações que nos leva a questionar como o Estado vem implemen-
tando o direito à moradia para a população mais carente. Algumas dessas 
inquietações diz respeito ao grande número de famílias que precisa ser 
atendida, os problemas decorrentes das obras de urbanização em terrenos 
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periféricos e as consequências ambientais que surgem com as construções 
em áreas ambientalmente vulneráveis (Anchieta, 2018).

Em prol disso, o Plano de Manejo de Unidades de Conservação tem 
por objetivo interferir no processo de desenvolvimento local, a partir do 
entendimento dos aspectos ambientais, sociais, econômicos e políticos que 
determinam a utilização dos recursos ambientais e a ocupação do territó-
rio das unidades, assegurando a utilização do ambiente de forma sustentá-
vel para usufruto das gerações atuais e futuras.

A ausência de um Plano de Manejo resulta em um descompasso en-
tre os objetivos estabelecidos pelo decreto de criação da Área de Proteção 
Ambiental e as ações necessárias para preservar a Unidade de Conserva-
ção. Nesse ínterim:

A acentuada urbanização tende a produzir espaços desiguais em uma 
mesma cidade beneficiando a classe mais rica em detrimento dos 
grupos que possui poder aquisitivo mais baixo. A ocupação desorde-
nada modificou a paisagem natural, pois causou desmatamento, ater-
ramento de mangue, destruição de rios, para a construção de obras 
imobiliárias. Esse crescimento grande das áreas residenciais trouxe 
consigo a ocupação de espaços onde não poderia ter habitações ou 
fixação humana, geralmente por se tratarem de áreas de proteção am-
biental. Mas, com o processo de urbanização ocorreu a necessidade 
de ocupar novas áreas, e assim, as APAs foram ocupadas por tantos 
empreendimentos imobiliários, como, casas, apartamentos, trazendo 
consigo, grandes problemas para a área. (Moraes, 2017, p. 13).

A ocupação desordenada vem modificando a paisagem natural, cau-
sando desmatamento e destruição de rios para a construção de obras imo-
biliárias. Esse crescimento grande de áreas residenciais na APA do Mara-
canã das áreas residenciais trouxe consigo a ocupação de espaços onde não 
poderia ter habitações ou fixação humana, geralmente por se tratar de área 
de proteção ambiental.

A APA da Região do Maracanã está inserida na região da Amazônia Le-
gal, possuindo fauna e flora bem diversificadas. A vegetação conhecida lo-
calmente como “juçara” possui uma importância tão grande na localidade 
que há mais de 35 anos, no mês de outubro acontece a tradicional “Festa da 
Juçara” no Parque da Juçara no bairro do Maracanã, com o desmatamento, 
tem ocorrido grande impacto econômico.

Ressalta-se a importância de se refletir sobre em que condições vivem 
atualmente as pessoas que tiveram que mudar o seu modo de vida por 
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causa das transformações provocadas na área, principalmente no que se 
refere à poluição dos rios, onde alguns moradores praticavam a pesca, a 
derrubada dos juçarais, cujo fruto é fonte de renda de muitos moradores 
do Maracanã (Moraes, 2017).

Outra fonte de renda e grande atrativo são as trilhas ecológicas, onde 
são oferecidos passeios nos quais o visitante conhece a cultura e a história 
do bairro do Maracanã, além de ter um contato direto com a natureza. 
Além de possuir festas tradicionais como o Bumba-meu-boi do Maracanã, 
o qual é uma das mais tradicionais manifestações culturais da comunidade 
e do estado do Maranhão. 

A Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, que dispõe sobre a organi-
zação básica dos órgãos da Presidência da República e dos ministérios, 
constituiu como uma das áreas de competência do Ministério do Meio 
Ambiente a política nacional de educação ambiental, em articulação com 
o Ministério da Educação.

O SNUC fornece mecanismos legais às esferas governamentais federal, 
estadual e municipal e à iniciativa privada para que possam promover a 
educação e interpretação ambiental, a recreação em contato com a nature-
za e proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e 
promovendo-as social e economicamente.

Temos como exemplo o projeto “Despertar Olhares para Conservação”, 
lançado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
(SEMA) no dia 09/08/2024, o projeto tem objetivo de fomentar a educação 
ambiental não formal, voltada tanto para a comunidade local quanto para 
os visitantes da APA do Maracanã, destacar a importância da preservação 
dos recursos naturais da região, estimular o senso de pertencimento entre os 
moradores, alertando sobre os impactos ambientais a curto e longo prazo.

Como, além dos impactos ambientais, esse crescimento populacional 
tem causado também impactos socioeconômicos, é imprescindível que 
haja políticas públicas voltadas à educação ambiental em territórios como 
a APA do Maracanã.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do que foi exposto, podemos ver que a comunidade tradicio-
nal do Maracanã, após o grande incremento populacional em decorrência 
do estabelecimento do programa de habitação Minha Casa, Minha Vida 
(MCMV), vem registrando diminuição dos recursos naturais, destruição 
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de ecossistemas e devastação da cobertura vegetal, o que influencia dire-
tamente nas manifestações tradicionais e culturais daquela comunidade.

A escolha desse objeto de pesquisa justifica-se pela necessidade de aná-
lise da questão no âmbito social a partir da perspectiva da comunidade 
tradicional do Maracanã, já residente na região da APA antes do advento 
dos empreendimentos. 

Isso porque a legislação aponta para medidas de desenvolvimento so-
cial de toda a região, ao tempo em que os estudos já realizados indicam 
impactos ambientais que estão diretamente relacionados com as atividades 
sociais, econômicas e culturais desenvolvidas na localidade.

Criar um Plano de Manejo para a UC, educar ambientalmente e cultu-
ralmente os novos moradores da região do Maracanã, investir em sanea-
mento básico, e a participação ativa dos órgãos competentes na fiscaliza-
ção e gestão de modo eficaz são algumas das medidas que em conjunto, 
sem dúvida alguma contribuirão para a revitalização e conservação deste 
espaço tão importante.

Portanto, insta investigar em que medida a comunidade tradicional tem 
sido beneficiada e/ou prejudicada pela implementação do referido progra-
ma, explorando efeitos colaterais não previstos, declarados ou intenciona-
dos pela política habitacional. Tal avaliação é relevante na medida em que 
estes impactos colaterais, que podem ocorrer fora da área/público-alvo da 
política, podem gerar problemas que vão exigir novas intervenções.
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RESUMO

Este estudo investiga o impacto do fator da crise climática nas comunida-
des indígenas, focando especificamente nas crianças do povo Tremembé 
em São José de Ribamar, Maranhão. A problemática envolve a exploração 
territorial e as políticas excludentes que agravam a vulnerabilidade dessas 
comunidades diante das mudanças climáticas e das queimadas, violando 
direitos e afetando os modos de vida. A hipótese do estudo é que as práti-
cas de racismo ambiental, ao degradarem o ambiente, comprometem não 
apenas a subsistência material das crianças Tremembé, mas também seu 
vínculo com a natureza. O objetivo é compreender como as queimadas 
impactam o cotidiano e as memórias afetivas das crianças, explorando as 
relações delas com o ambiente como parte de sua identidade e qualidade 
de vida. A metodologia adotada foi a observação participante, com técni-
cas de pesquisa bibliográfica e de campo. No estudo de caso, utilizou-se 
uma abordagem exploratória com foco em atividades lúdicas de desenho, 
onde as crianças retrataram locais afetivos próximos a suas residências 
e refletiram sobre os impactos hipotéticos de queimadas nesses espaços. 
Os resultados revelam que as crianças Tremembé possuem uma conexão 
profunda com árvores e espaços naturais, percebendo-os como locais de 
convivência e afeto. A possibilidade de perda desses elementos, para elas, 
representa não apenas uma ameaça ao ambiente físico, mas uma ruptura 
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cultural. Os relatos e desenhos destacam a resiliência dessas crianças e a 
importância de políticas públicas que promovam justiça ambiental e res-
peitem a cultura indígena, integrando suas vozes nos debates climáticos 
para garantir o desenvolvimento sustentável e o seu bem-estar.

Palavras-chave: Racismo ambiental. Crise Climática. Crianças e Adoles-
centes.

INTRODUÇÃO

Narram as lideranças Tremembé que um pequeno curumim em uma 
pequena aldeia, todos os dias, ele caminhava pela floresta para explorar e 
brincar, guiando-se pelas grandes árvores que conhecia desde sempre, elas 
eram suas guardiãs, ajudavam-no a traçar o caminho de volta para casa, 
pois cada tronco, cada galho tinha um significado. Mas, numa tarde, ao 
tentar retornar, notou que algo estava diferente, onde antes havia árvores 
imponentes, agora restavam apenas pedaços carbonizados e chão seco.

Sem as árvores para guiá-lo, se sentiu perdido, sua trilha parecia des-
vanecer junto com a vegetação, às queimadas, que tinham devorado suas 
referências naturais, o deixaram vulnerável e sem direção, a floresta, que 
sempre fora seu lar e lhe proporcionava segurança, agora se tornava um 
lugar desconhecido.

Esta história se conecta à crise climática e à destruição ambiental, assim 
como o curumim que perdeu seu caminho sem as árvores que o orienta-
vam, as comunidades indígenas e tradicionais, principalmente suas crianças 
veem seu modo de vida ameaçado pela degradação ambiental. Pois, a flores-
ta, outrora fonte de sustento, lazer e memória afetiva, está desaparecendo, 
afetando diretamente aqueles que dependem dela para seu “bem viver”.

Nesse sentido, o presente estudo explora a relação entre o racismo am-
biental e os impactos das queimadas na vida das comunidades indígenas, 
com foco na experiência das crianças do povo Tremembé, localizado em 
São José de Ribamar, Maranhão. A partir do conceito de racismo ambiental, 
investigamos como práticas de exploração territorial e políticas excludentes 
contribuem para a vulnerabilidade dessas crianças diante da crise climática.

Conforme Santos (2023), o racismo ambiental é uma manifestação de 
desigualdade estrutural que afeta desproporcionalmente comunidades in-
dígenas e tradicionais, ameaçando seus modos de vida e seus territórios 
com desmatamento, expansão agrícola e queimadas. Conforme, a Consti-
tuição Federal de 1988, especialmente nos artigos 215 e 216, reforça a im-
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portância da preservação do patrimônio cultural e da garantia dos direitos 
territoriais dessas populações, assegurando o respeito à identidade cultural 
e ao bem viver dessas comunidades.

Este trabalho destaca o impacto das queimadas no cotidiano das crian-
ças Tremembé, buscando evidenciar como essas práticas afetam não só o 
ambiente físico, mas também a memória afetiva, a subsistência e o lazer 
das crianças. Desse modo,a pesquisa de campo utilizou a metodologia de 
observação participante e atividades lúdicas com desenhos para entender 
as percepções das crianças sobre seu ambiente e as consequências que as 
queimadas poderiam trazer para suas vidas. Sendo assim, esses desenhos, 
que retratam elementos importantes do quintal, como árvores utilizadas 
para alimentação, brincadeiras e rituais, revelam o forte vínculo afetivo e 
cultural que as crianças têm com a natureza ao seu redor.

A análise dos relatos e das representações artísticas das crianças evi-
dencia que o racismo ambiental se traduz em uma ameaça direta ao “bem 
viver” dessas comunidades, um conceito que abrange a relação harmonio-
sa com a natureza e a valorização de práticas sustentáveis e culturais, por 
fim, este estudo busca, contribuir para o entendimento das necessidades e 
direitos das comunidades indígenas, com foco nas crianças e adolescentes, 
no enfrentamento das crises ambientais, defendendo a inclusão de suas vo-
zes e conhecimentos nos debates sobre justiça climática e sustentabilidade.

1 RACISMO AMBIENTAL E AS MANIFESTAÇÕES DE 
DIREITOS EM FACE DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS INDÍGENAS

A partir do conceito de racismo ambiental, emergem reflexões funda-
mentais sobre como povos tradicionais, incluindo indígenas, são siste-
maticamente marginalizados e vulnerabilizados diante das mudanças 
climáticas e da degradação ambiental. Com as consequências das mu-
danças do clima, causadas pela degradação ambiental, povos originários 
e tradicionais são sistematicamente marginalizados, emergindo refle-
xões fundamentais sobre a proteção desses atores sociais Segundo Dutra 
(2023), o racismo ambiental transcende a discriminação racial em con-
textos urbanos, afetando diretamente a vida e a subsistência de comuni-
dades indígenas e quilombolas ao colocar seus territórios em risco. Esse 
racismo se materializa em práticas de exploração e negação de direitos, 
muitas vezes veladas sob a narrativa do progresso e desenvolvimento 
sustentável.
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A perspectiva do racismo ambiental no Brasil é singular, pois associa 
raça, território e meio ambiente, revelando que populações vulneráveis so-
frem o impacto desproporcional das políticas ambientais e dos desastres 
naturais. Conforme Dutra (2023), a ausência de titulação de terras indíge-
nas e quilombolas e o avanço do agronegócio e da especulação imobiliária 
ilustram o enfraquecimento dessas comunidades. Além disso, o controle 
social sobre corpos negros e indígenas, perpetuado por meio de políticas 
excludentes, reforça desigualdades que dificultam o acesso a recursos bási-
cos e prejudicam modos de vida tradicionais.

Neste contexto, o reconhecimento e a valorização dos saberes ancestrais 
são essenciais para enfrentar os desafios da crise climática. A inclusão des-
ses saberes nas discussões sobre justiça climática e direitos ambientais pro-
move uma abordagem mais equitativa e sustentável. Como enfatizado por 
Dutra (2023), a justiça climática só será alcançada quando questões de raça, 
gênero e classe forem integradas de forma central ao debate ambiental.

A luta contra o racismo ambiental requer um compromisso coletivo 
que aborde tanto a dimensão estrutural quanto as práticas cotidianas de 
exclusão. Ao analisar casos como o dos povos Tremembé, evidencia-se a 
importância de ouvir as vozes das comunidades afetadas e respeitar suas 
práticas culturais e ambientais como parte da solução para a crise climá-
tica. Dessa forma, a construção de políticas públicas deve priorizar não 
apenas a mitigação dos impactos ambientais, mas também a reparação das 
desigualdades históricas que afetam essas populações.

1.1 POVOS E COMUNIDADES INDÍGENAS NO 
CONTEXTO DO RACISMO AMBIENTAL

O conceito de racismo ambiental refere-se à distribuição desigual dos 
riscos e impactos ambientais, afetando desproporcionalmente comunida-
des vulneráveis, como povos indígenas e quilombolas. Concomitantemen-
te, esses grupos não enfrentam apenas a manipulação ambiental, mas tam-
bém são marginalizados nas discussões e nas políticas públicas ambientais. 
Dessa maneira, a forma como o racismo ambiental se manifesta no Brasil 
está diretamente ligada à negação histórica de direitos territoriais e à ex-
ploração de recursos naturais, muitas vezes sem consulta ou participação 
das comunidades afetadas (Dutra, 2023).

A colonização dinâmica é uma lógica de exploração e apropriação que 
permanece até hoje, negando aos povos tradicionais seus direitos sobre 
territórios e saberes. Como observa Almeida (2004), a ideia de terras “va-



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
163

zias” ou improdutivas foi utilizada para cometer a invasão e apropriação de 
territórios indígenas e tradicionais. Essa narrativa continua apresentando 
políticas de desenvolvimento que promovem grandes projetos, como hi-
drelétricas e mineração, resultando em deslocamento forçado e violação 
de direitos humanos (Almeida, 2004).

Além disso, as mudanças climáticas e as queimadas exacerbam a vul-
nerabilidade dessas comunidades. Como apontado por Dutra (2023), as 
áreas habitadas por povos indígenas são frequentemente vistas como alvos 
de expansão do agronegócio, agravando os impactos ambientais nessas re-
giões. A ausência de políticas eficazes para proteger esses territórios evi-
denciados pelo caráter estrutural do racismo ambiental.

Os povos indígenas possuem uma relação intrínseca com a natureza, 
baseada em práticas sustentáveis que garantem a preservação dos ecos-
sistemas. Entretanto, esses saberes são constantemente desvalorizados 
nas discussões sobre desenvolvimento sustentável. De acordo com Dutra 
(2023), a inclusão dessas perspectivas nos debates climáticos é essencial 
para alcançar uma justiça climática real. A sustentabilidade, nesse contex-
to, não pode ser apenas uma questão técnica, mas deve incorporar expe-
riências e saberes dos povos que historicamente convivem em harmonia 
com o meio ambiente.

As comunidades indígenas, apesar das adversidades, continuam a re-
sistir e a lutar pelos seus direitos territoriais e culturais. As mobilizações 
em torno da titulação de terras e a participação em conferências climáticas 
internacionais são exemplos dessa resistência (Dutra, 2023). Conforme 
Almeida (2004) destaca, o reconhecimento e a efetivação dos direitos ter-
ritoriais são fundamentais para enfrentar o racismo ambiental e promover 
uma relação mais justa e sustentável entre sociedade e meio ambiente.

Conclui-se que, o racismo ambiental não se limita à distribuição desi-
gual dos danos ambientais, mas está profundamente enraizado nas estru-
turas sociais e econômicas do país. Por fim, para garantir um futuro mais 
justo, é necessário considerar e respeitar os direitos territoriais dos povos 
indígenas, incorporando seus saberes nos processos de tomada de decisão.

1.2 QUEIMADAS COMO EXPRESSÃO DO RACISMO AMBIENTAL 
E OS IMPACTOS NOS MODOS DE VIDA DA COMUNIDADE

As queimadas no Brasil e no Estado do Maranhão não são apenas um fe-
nômeno ambiental: são também uma expressão de injustiça social e racial, 
que afeta diretamente as populações tradicionais e as comunidades indíge-
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nas, quilombolas e rurais. Sob a ótica do racismo ambiental, as queimadas 
revelam um padrão de desenvolvimento excludente que ignora os modos 
de vida e as práticas culturais de muitas comunidades. A Constituição Fe-
deral de 1988, particularmente nos artigos 215 e 216, estabelece a proteção 
do patrimônio cultural e assegura a todos o direito à identidade cultural 
e ao modo de vida tradicional. No entanto, as práticas desenvolvidas pelo 
modo capitalista de concentração de riqueza, que faz uso das queimadas e 
do desmatamento desenfreado, estão em desacordo com princípios consti-
tucionais, pois ameaçam a noção de “bem viver” dessas populações.

O racismo ambiental surge como uma expressão das desigualdades so-
ciais e raciais, onde grupos marginalizados são mais vulneráveis a danos 
ambientais que, em geral, resultam de políticas públicas negligentes e prá-
ticas econômicas predatórias. Desse modo, as queimadas que devastam 
florestas, terras de uso coletivo e áreas protegidas impactam diretamente a 
cultura, a saúde e a subsistência dessas populações.

Segundo a Constituição Federal, o Estado tem a obrigação de garantir o 
bem-estar da sociedade, respeitando e promovendo as manifestações cul-
turais, previsto no Art. 215, e de proteger o patrimônio cultural brasileiro, 
normatizado no Art. 216. No entanto, essa obrigação é continuamente vio-
lada pelas queimadas e pelo avanço da fronteira agrícola, que impõem um 
modelo de “desenvolvimento” em detrimento dos direitos constitucionais 
e ambientais dessas comunidades.

O conceito de “bem viver”, trazido por Nego Bispo, diz sobre o origi-
nário da cosmovisão indígena e de populações tradicionais, compreende 
uma vida harmoniosa com a natureza, onde a satisfação não se mede ape-
nas pelo crescimento econômico, mas pela integração e respeito à biodi-
versidade e ao patrimônio cultural. Sendo assim, a imposição de um mo-
delo agrícola extrativista ameaça esse ideal, ignorando a complexidade do 
“bem viver” e substituindo-o por uma concepção utilitarista de uso dos 
recursos naturais.

As queimadas afetam profundamente os modos de vida das comuni-
dades tradicionais. Entre os impactos mais notáveis como a destruição de 
terras agricultáveis e áreas de coleta de alimentos e ervas medicinais, essen-
ciais para a subsistência dessas comunidades. Aliado a isso, a dependência 
do solo e das florestas para alimentação, medicamentos e rituais culturais 
é parte da identidade e do modo de vida dessas populações, de tal forma 
que a fumaça das queimadas corrobora como causa doenças respiratórias 
e afeta a qualidade de vida de crianças e idosos, além de prejudicar a saúde 
mental, intensificando o sentimento de insegurança e vulnerabilidade.
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Desse modo, com a devastação de áreas de plantio e coleta, as comuni-
dades enfrentam insegurança alimentar, ficando cada vez mais dependen-
tes de alimentos de fora, sendo assim, a perda de espécies nativas, muitas 
vezes causadas por queimadas, diminui a biodiversidade essencial para a 
dieta tradicional e para a manutenção da saúde dessas populações.

Os artigos 215 e 216 da Constituição Federal de 1988, são claros ao 
apontar a importância da preservação do patrimônio cultural e dos modos 
de vida tradicionais. O Artigo 215 afirma que “o Estado garantirá a todos 
o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura na-
cional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais”. O Artigo 216 complementa, definindo o patrimônio cultural 
brasileiro como “os bens de natureza material e imaterial, tomados indivi-
dualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira”.

Esses direitos, no entanto, se tornam simbólicos quando se observam as 
consequências das queimadas e do avanço de políticas agrícolas agressivas. A 
destruição contínua do patrimônio ambiental é, em última análise, uma vio-
lação dos direitos culturais assegurados pela Constituição. Além disso, essa 
destruição gera efeitos que reverberam em diversas esferas, como a perda de 
biodiversidade, o aumento da emissão de gases do efeito estufa e o agrava-
mento das mudanças climáticas, afetando a qualidade de vida de todos.

2 IMPACTO DA CRISE AMBIENTAL NAS 
COMUNIDADES INDÍGENAS E NAS CRIANÇAS

Uma crise ambiental global, exacerbada pelas mudanças climáticas, im-
põe desafios significativos às comunidades mais vulneráveis. Dentre estes, 
destacam-se os povos indígenas, que possuem um vínculo profundo com 
a terra e a natureza, e as crianças, cujo desenvolvimento saudável depende 
de condições ambientais adequadas. Este capítulo explorará como essas 
situações foram afetadas de forma desproporcional pela gestão ambiental 
e pela omissão estatal em garantir seus direitos fundamentais.

No contexto brasileiro, os impactos das mudanças climáticas são ampli-
ficados em territórios onde vivem comunidades tradicionais e periféricas. 
As enchentes, secas e penetrações frequentemente atingem áreas habitadas 
por povos indígenas e famílias em situação de vulnerabilidade, ameaçando 
suas formas de vida e suas culturas ancestrais. Ou seja, estas condições vio-
lam os direitos previstos na Constituição Federal, em seu artigo 4° que pre-
lecionar a proteção prioritária à vida, saúde, educação e ambiente saudável 
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para crianças e adolescente, e na Lei Federal n. 8.069/1990, o Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA)

De acordo com o conteúdo abordado na Aula 3 do curso “Racismo 
Ambiental e Emergência Climática”, ministrado por Regina Lúcia dos San-
tos, a crise ambiental se manifesta como uma forma de violência contí-
nua, impactando as populações mais marginalizadas e exigindo soluções 
que integrem a justiça social e ambiental (Santos, 2023). A exposição das 
crianças indígenas a essas condições também constitui uma violação dos 
direitos à liberdade, dignidade e segurança previstas nos Artigos 5º e 7º do 
ECA, enfatizando a necessidade de medidas urgentes e eficazes.

 Dessa forma, é possível manifestar a necessidade de políticas públicas 
que promovam a justiça ambiental e racial, respeitando a integridade cul-
tural dos povos indígenas, garantindo o desenvolvimento pleno de suas 
crianças e adolescentes. A partir dessa análise, espera-se fomentar uma 
discussão crítica sobre a interseção entre crise ambiental, direitos huma-
nos e responsabilidade estatal, propondo caminhos para enfrentar essas 
emergências de maneira inclusiva e sustentável

2.1 A INFÂNCIA E A JUVENTUDE INDÍGENAS 
DIANTE DA CRISE CLIMÁTICA

A infância e a juventude indígena enfrentam desafios agravados pela 
crise climática, que comprometem não apenas seus direitos fundamentais, 
mas também a transmissão de saberes ancestrais e a preservação de seus 
modos de vida. Análogo a isso, a Convenção nº 169 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil, garante o direito à con-
sulta prévia e à participação dos povos indígenas em decisões que afetam 
seus territórios, mas essa prerrogativa frequentemente não é respeitada da 
OIT de 1989. Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
prevê a proteção integral e prioritária dessas populações vulneráveis, des-
tacando o direito à vida e ao desenvolvimento em condições dignas, con-
forme o artigo 4º da Constituição Federal.

A manipulação ambiental intensificada pelas mudanças climáticas 
afeta diretamente a sobrevivência das crianças indígenas, desse modo, a 
Convenção nº 169 da OIT estabelece que a identidade cultural deve ser 
respeitada e preservada, algo que se torna desafiador diante da importação 
imposta e da perda de territórios tradicionais. Segundo a legislação brasi-
leira, é dever do poder público garantir às crianças indígenas o desenvolvi-
mento em ambiente que respeite suas tradições e valores culturais, confor-
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me previsto no artigo 6º, Constituição Federal. No entanto, a exploração 
de recursos naturais e o desmatamento ameaçam tanto a saúde quanto a 
educação dessas crianças, ampliando a vulnerabilidade socioambiental.

Sendo assim, o conceito de racismo ambiental é essencial para enten-
der como as crianças e jovens indígenas estão entre os mais afetados pela 
crise climática, apesar de serem os menos afetados para sua causa (Santos, 
2023). As comunidades indígenas, historicamente marginalizadas, os efei-
tos da má gestão ambiental, mas também pela negação de seus direitos e 
sua exclusão de processos políticos, decisórios e de elaboração de políticas 
públicas.

Desse modo, o direito à consulta livre, prévia e informada, garantido 
pela Convenção nº 169 da OIT, é frequentemente desrespeitado, agravando 
o impacto das mudanças climáticas sobre as crianças indígenas. Projetos 
de infraestrutura, mineração e agricultura extensiva são implementados 
sem o devido consentimento das comunidades, violando direitos culturais 
e territoriais fundamentais.

É essencial que políticas públicas de mitigação e adaptação climática 
incluam a participação ativa das comunidades indígenas, respeitando suas 
tradições e promovendo o desenvolvimento sustentável. A integração en-
tre conhecimentos tradicionais e científicos é uma estratégia eficaz para 
empoderar as novas gerações indígenas, preparando-se para lidar com os 
desafios impostos pela crise climática.

Iniciativas educacionais específicas também devem ser promovidas, 
respeitando a identidade cultural e garantindo às crianças e jovens indíge-
nas um futuro onde possam se desenvolver plenamente, conforme preco-
nizado pela ECA.

3 ESTUDO DE CASO: O IMPACTO DO RACISMO 
AMBIENTAL NO MANEJO TRADICIONAL DA 
COMUNIDADE INDÍGENA TREMEMBÉ

Nos presentes tópicos, discutir sobre o estudo de caso e examinará como 
o racismo ambiental afeta o manejo tradicional da comunidade indígena 
Tremembé, localizada em São José de Ribamar, Maranhão. Por meio da 
análise das práticas de exploração territorial e das políticas que desconsi-
deram os direitos e a cultura dessa população, os tópicos discutirão sobre a 
metodologia aplicada no estudo de caso e os relatos das crianças entrevis-
tadas, tendo como foco nas práticas tradicionais de manejo e subsistência, 
este estudo explora como as queimadas e a expansão agrícola ameaçam 
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diretamente o modo de vidas crianças e de suas famílias, comprometendo 
não apenas a preservação ambiental, mas também o patrimônio cultural e 
as relações de pertencimento da comunidade com seu território.

 
3.1 METODOLOGIA DO ESTUDO DE CASO: OBSERVAÇÃO 
PARTICIPANTE E ANÁLISE DE CONTEÚDO NO CAMPO

Este estudo adota a abordagem hipotética-dedutiva, que permite a for-
mulação de hipóteses preliminares com base em teorias e dados já exis-
tentes, para então verificá-las no campo de pesquisa. Através dessa abor-
dagem, buscou-se aprofundar a compreensão dos modos de vida e das 
práticas culturais das crianças indígenas do povo Tremembé, localizadas 
na região de São José de Ribamar, no Maranhão. A pesquisa foi conduzi-
da com um caráter exploratório, visando investigar aspectos ainda pouco 
abordados no contexto dessas comunidades e compreender, a partir da 
observação participante, as nuances dos processos educacionais e culturais 
vivenciados pelas crianças indígenas.

Inicialmente, foi realizada uma pesquisa bibliográfica para contextuali-
zar o estudo com base em teorias e estudos prévios sobre educação indíge-
na, antropologia da infância e os direitos das crianças indígenas no Brasil, 
revisão de literatura especializada, legislações e estudos de caso anteriores 
relacionados aos povos indígenas, especificamente com foco em aspectos 
da infância e processos educativos em comunidades tradicionais.

A pesquisa de campo foi realizada na comunidade indígena Tremembé 
em São José de Ribamar/MA, o estudo de caso foi centrado nas crianças 
indígenas Tremembé, focando nas experiências educacionais e culturais 
que moldam seu desenvolvimento. Dessa forma, foram observados even-
tos específicos, como rituais, brincadeiras, práticas educativas e interações 
sociais que refletem os valores da cultura Tremembé. Por fim, a análise 
desses momentos proporcionou insights sobre a forma como as crianças 
aprendem e brincam ao mesmo tempo em que se adaptam a influências 
externas, como as introduzidas pela educação formal.

A metodologia adotada neste estudo, baseada na combinação de ob-
servação participante, análise de conteúdo e técnicas de história de vida, 
permitiu uma abordagem abrangente e respeitosa do universo cultural 
das crianças Tremembé, através do enfoque exploratório e do estudo de 
caso, foi possível captar a complexidade dos modos de vida das crianças 
e compreender como esses moldam as práticas culturais e educativas das 
crianças. A abordagem hipotética-dedutiva, por sua vez, garantiu que as 
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observações pudessem ser confrontadas com teorias e conceitos prévios, 
enriquecendo a compreensão dos processos de transmissão cultural e os 
impactos da cultura Tremembé no desenvolvimento infantil.

3.2 RELATOS DAS CRIANÇAS TREMEMBÉS

A pesquisa de campo realizada junto às crianças do povo Tremembé 
buscou explorar suas percepções e sentimentos em relação ao ambiente em 
que vivem, especialmente no que diz respeito aos impactos das mudanças 
climáticas e às queimadas. Sendo assim, para possibilitar uma abordagem 
lúdica e acessível às crianças, utilizamos desenhos como principal meto-
dologia de comunicação e expressão. Por meio dessa atividade, foram con-
vidadas as crianças a representar, com liberdade e criatividade, os locais 
ao redor de suas casas e a imaginar como seria sua vida caso esses lugares 
fossem afetados por fenômenos como as queimadas.

A atividade foi conduzida com o objetivo de proporcionar às crianças 
um espaço seguro e confortável para expressarem suas memórias, emo-
ções e afetos em relação ao seu ambiente. A proposta era simples: pedir que 
cada criança desenhasse elementos da paisagem de sua casa que fossem 
importantes para sua vida cotidiana.

As crianças responderam com entusiasmo, criando desenhos coloridos 
e detalhados que evidenciaram sua conexão com a natureza ao redor de 
suas residências. Muitos desses desenhos retrataram árvores que têm sig-
nificado especial para elas — árvores do quintal de suas casas que servem 
de ponto de encontro para brincadeiras, onde colhem frutos para alimen-
tação e com as quais cultivam memórias afetivas com familiares e amigos.

Os desenhos revelaram uma relação íntima das crianças com a nature-
za, onde as árvores e o quintal não são apenas elementos paisagísticos, mas 
verdadeiros pilares de sua vivência comunitária e individual. Desse modo, 
essas árvores aparecem nos desenhos não só como parte do ambiente físi-
co, mas como personagens que compõem o dia a dia das crianças. Dessa 
maneira, algumas árvores foram retratadas com detalhes de galhos e fru-
tas, denotando como elas são utilizadas para sustento, através da coleta 
de frutas como manga, igá e urucum, que utilizam como corante e para 
passar no rosto como forma de brincadeira.

Para além da função alimentícia, as árvores e outras plantas do quin-
tal aparecem como locais de lazer e convivência, onde as crianças sobem 
em seus galhos e compartilham histórias, brincadeiras e momentos com 
familiares. Os relatos das crianças (Saulo e Mariana de 6 anos e Henrique 
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de 11 anos) evidenciaram uma percepção instintiva sobre os impactos das 
queimadas: não apenas a perda de um recurso natural, mas também a au-
sência de um espaço de convivência e de um cenário que simboliza laços 
afetivos e culturais

Os relatos das crianças, mediados pelos desenhos, mostram uma visão 
própria da crise climática e de suas consequências. Embora ainda muito 
jovens, as crianças Tremembé demonstraram, através de suas representa-
ções artísticas, uma compreensão profunda da importância da natureza 
em suas vidas e dos impactos que a degradação ambiental pode trazer. 
Dessa maneira, o exercício de imaginar a perda de seu espaço ambiental 
mostrou-se um método eficaz para que expressassem suas preocupações e 
demonstrassem seu apego à cultura e ao território que habitam.

A experiência evidenciou que o quintal e suas árvores representam 
mais do que um simples espaço físico para as crianças Tremembé; trata-se 
de um ambiente integral ao seu bem-estar e à sua identidade, pois, a perda 
dessas árvores significaria a ruptura de uma conexão vital com suas raízes 
culturais e com a essência de sua comunidade, por fim, atividade dos dese-
nhos, assim, não só promoveu uma aproximação das crianças ao tema da 
crise climática, mas também trouxe à tona as percepções e os sentimentos 
que revelam o impacto do racismo ambiental na sua realidade cotidiana.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa buscou compreender os impactos do racismo am-
biental na vida das crianças indígenas Tremembé, analisando como as 
queimadas e a crise climática afetam seus modos de vida e suas relações 
com o ambiente natural, a partir de uma abordagem hipotética-dedutiva e 
exploratória, combinando observação participante e análise de conteúdo.

O estudo revelou a profundidade dos laços afetivos e culturais que essas 
crianças mantêm com seu território, desse modo, os relatos das crianças, 
mediados pelos desenhos, mostram uma visão própria da crise climáti-
ca e de suas consequências, pois embora ainda muito jovens, as crianças 
Tremembé demonstraram, através de suas representações artísticas, uma 
compreensão profunda da importância da natureza em suas vidas e dos 
impactos que a degradação ambiental pode trazer.

Os resultados obtidos a partir dos desenhos e relatos das crianças mos-
traram uma percepção aguda e sensível sobre a importância dos elementos 
naturais presentes em seu cotidiano, como as árvores que fazem parte de 
seu quintal, sendo assim esses elementos não são apenas recursos mate-
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riais, mas pilares fundamentais para a subsistência, o lazer e a construção 
de memórias afetivas. A hipótese de que a degradação ambiental compro-
mete a subsistência material e a conexão cultural das crianças Tremembé 
foi confirmada, evidenciando que o racismo ambiental impõe uma ameaça 
direta ao seu bem-estar e à sua identidade.

A presente pesquisa destaca a urgência de políticas públicas que re-
conheçam e protejam os direitos territoriais e culturais das comunidades 
indígenas, integrando suas vozes e saberes nos processos decisórios sobre 
o meio ambiente. Além disso, reforça a importância de uma educação que 
valorize e transmita esses saberes ancestrais, preparando as novas gerações 
para enfrentar os desafios impostos pela crise climática e pela contínua 
ameaça de práticas coloniais e extrativista

Conclui-se que, para alcançar uma verdadeira justiça climática e so-
cial, é imprescindível que o Estado e a sociedade se comprometam com 
a reparação das desigualdades históricas e com a promoção de um de-
senvolvimento que respeite e preserve os modos de vida das populações 
tradicionais. Somente assim será possível garantir um futuro sustentável e 
justo para as crianças Tremembé e para todas as comunidades indígenas 
afetadas pelo racismo ambiental.
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RESUMO

Este trabalho visa analisar o papel do judiciário na resolução de confli-
tos socioambientais envolvendo as comunidades tradicionais de São Luís, 
com foco na tutela dos direitos socioambientais. A judicialização, neste 
contexto, se refere ao processo das questões ambientais e sociais relacio-
nadas às comunidades tradicionais, como quilombolas, indígenas e outras 
populações locais, são levadas ao judiciário para garantir seus direitos. A 
pesquisa pode explorar como o judiciário tem agido, considerando as es-
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pecificidades dessas comunidades e os impactos dos megaprojetos na Ilha 
Upaon-Açu, além de avaliar a efetividade das decisões judiciais em asse-
gurar a proteção dos direitos coletivos e ambientais dessas populações. O 
estudo também investiga a atuação do judiciário nos conflitos agrários, 
observando que, muitas vezes, as decisões judiciais seguem um formalis-
mo legislativo que desconsidera as especificidades culturais e históricas 
das comunidades. Em vez de promover mudanças significativas, o judiciá-
rio contribui para a perpetuação das desigualdades históricas. Por fim, a 
pesquisa ressalta a necessidade de qualificar as decisões judiciais à luz dos 
preceitos constitucionais e aumentar a repercussão social sobre esses con-
flitos, que persistem por séculos, devido à insuficiência do Poder Judiciário 
em lidar com tais questões de forma eficaz.

Palavras-chave: comunidades tradicionais; desigualdades históricas; efe-
tividade.

INTRODUÇÃO

Para Dallari (1996) a judicialização pode ser compreendida como o fenô-
meno em que questões tipicamente políticas ou sociais, que tradicional-
mente estariam fora do alcance do poder judiciário, passam a ser decidi-
das pelos tribunais. Dallari, em sua análise, defende que a judicialização 
como um processo em que a função jurisdicional se expande para além 
da simples aplicação das leis, envolvendo a intervenção em assuntos que 
exigiriam uma análise política e social mais ampla.

Assim, pode-se compreender a judicialização como o processo em que a 
sociedade recorre cada vez mais ao poder judiciário para resolver questões 
relacionadas a direitos fundamentais, disputas econômicas ou assuntos de 
interesse do Estado. Esse fenômeno é frequentemente impulsionado pela 
percepção de que os outros poderes — Executivo e Legislativo — estão cada 
vez mais gerando a (in)efetividade na promoção da tutela jurisdicional.

Mesmo que a judicialização possa ser uma forma de o judiciário agir de 
maneira proativa na defesa dos direitos socioambientais, ela também pode 
resultar em um fortalecimento excessivo do poder judiciário. Isso ocorre 
quando o judiciário toma decisões que ultrapassam os limites da sua fun-
ção constitucional e interfere em áreas de competência do Executivo ou 
Legislativo, como a implementação de políticas públicas ambientais. 

De tal maneira que esse cenário pode gerar conflitos de competência, 
afetando a separação de poderes, e destacar a necessidade de uma análise 
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crítica sobre como a judicialização dos conflitos socioambientais está sen-
do manejada e os impactos que ela pode causar no equilíbrio institucional 
do Estado.

No contexto dos conflitos socioambientais, a judicialização tem se in-
tensificado como uma resposta ao fracasso de políticas públicas e à insufi-
ciência da atuação do Executivo e Legislativo na proteção ambiental e nos 
direitos das comunidades afetadas por megaprojetos. Os tribunais, então, 
acabam sendo chamados a intervir em disputas envolvendo o uso do solo, 
a preservação de recursos naturais e a proteção de direitos territoriais de 
comunidades tradicionais, como as populações indígenas e quilombolas. 
(Afonso, 2011)

Essa dinâmica reflete a tensão entre a busca por justiça social e ambien-
tal e os riscos de concentração de poder no judiciário, que pode não estar 
preparado para lidar com a complexidade dos problemas socioambientais 
de maneira integrada e sustentável.

O problema de pesquisa que orienta este estudo está relacionado a 
atuação do judiciário na resolução de conflitos socioambientais envolven-
do as comunidades tradicionais de São Luís do Maranhão, especialmente 
no que diz respeito à proteção de seus direitos territoriais e culturais, e 
quais são os impactos dessas decisões na efetividade da proteção ambiental 
e no acesso à justiça por essas populações.

O objetivo geral deste trabalho é examinar a forma como as cortes lo-
cais têm abordado os conflitos socioambientais em São Luís, focando na 
proteção dos direitos territoriais e culturais das comunidades tradicionais. 
Para tanto, os objetivos específicos são: a) analisar as decisões judiciais re-
lacionadas a disputas por terras, uso de recursos naturais e a preservação 
da identidade cultural dessas populações. b) Investigar a efetividade da tu-
tela dos direitos socioambientais dessas comunidades, evidenciando se as 
decisões judiciais têm contribuído para a proteção ambiental e o respeito 
aos direitos das comunidades tradicionais. c) Compreender o impacto so-
cial das decisões judiciais nas condições de vida das comunidades afetadas, 
avaliando como elas influenciam diretamente a preservação do patrimô-
nio ambiental e cultural.

A presente pesquisa justifica-se, portanto, pela necessidade de anali-
sar como o Judiciário tem se posicionado diante dessas disputas, avalian-
do a efetividade da tutela dos direitos socioambientais e a possibilidade 
de construção de um direito plural e decolonial, que reconheça a diversi-
dade normativa e a legitimidade das práticas comunitárias na produção 
da justiça.



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
175

Para atingir os objetivos propostos, a metodologia adotada será de aná-
lise bibliográfica, combinando pesquisa documental de caráter qualitativo. 
A pesquisa documental consistirá no estudo sociojurídico das decisões ju-
diciais no contexto jurídico maranhense. Essa etapa permitirá identificar 
como o judiciário tem tratado questões de uso de terras, recursos naturais 
e a preservação cultural das comunidades tradicionais. 

A pesquisa qualitativa se concentrará na análise das decisões judiciais, 
buscando avaliar sua eficácia na proteção dos direitos socioambientais des-
sas comunidades. Serão analisados os aspectos das sentenças relacionadas à 
preservação ambiental e à garantia de direitos territoriais, além de examinar 
como as decisões impactam as condições de vida das populações afetadas. 

Por conseguinte, a pesquisa adotará uma perspectiva decolonial e plu-
ral, com foco na análise da forma como o direito e as decisões judiciais 
lidam com as culturas, valores e modos de vida das comunidades tradi-
cionais, promovendo uma abordagem mais inclusiva e respeitosa aos seus 
saberes e direitos. Por fim, o estudo buscará refletir sobre a importância de 
uma visão plural e decolonial na abordagem desses conflitos, destacando a 
necessidade de garantir a participação ativa das comunidades nas decisões 
judiciais que afetam suas vidas e suas culturas.

Este trabalho visa contribuir para a reflexão crítica sobre o papel do 
judiciário nos conflitos socioambientais, especialmente no que tange à 
proteção dos direitos das comunidades tradicionais, oferecendo subsídios 
para repensar o acesso à justiça e a efetividade das decisões judiciais em 
um contexto de megaprojetos e disputas por recursos naturais. Espera-se 
também que o trabalho ofereça contribuições para uma abordagem mais 
inclusiva e decolonial da justiça, respeitando as identidades culturais e os 
direitos territoriais das comunidades tradicionais na resolução de conflitos 
socioambientais.

Acrescenta-se que as discussões do presente artigo dialogam com ex-
periências na pesquisa “Mapeamento sociojurídico dos conflitos socioam-
bientais envolvendo megaprojetos na Ilha Upaon-Açu”7 e no desenvolvi-
mento por uma das autoras dos planos de trabalho “Mapeamento socioju-
rídico da atuação do judiciário na tutela de direitos nos conflitos socioam-
bientais envolvendo megaprojetos na Ilha Upaon-Açu” e “Mapeamento de 
conflitos socioambientais e Judiciário: atuação judicial na (in)efetividade 

7 O projeto resultou na obra em vias de publicação, intitulada “Mapeamento sociojurídi-
cos dos conflitos socioambientais envolvendo megaprojetos na Ilha Upaon Açu” (Bruzaca, 
2025a, no prelo).
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de direitos na Ilha Upaon-Açu no contexto do novo Plano Diretor”, finan-
ciados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico (CNPq).

1 OS IMPACTOS SOCIOJURÍDICOS DA EXPANSÃO 
DOS MEGAPROJETOS NA CAPITAL MARANHENSE: 
DESAFIOS PARA OS DIREITOS TERRITORIAIS E 
CULTURAIS EM SÃO LUÍS

O Estado da arte encontra-se delimitado no fato de que a intensificação 
dos megaprojetos econômicos na região da Ilha de Upaon-Açu tem gerado 
disputas que ultrapassam a dimensão ambiental e atingem diretamente os 
modos de vida, os saberes e os territórios historicamente ocupados por 
essas populações. Nesse contexto, a pesquisa busca compreender de que 
forma as decisões judiciais proferidas em tais conflitos têm contribuído 
— ou não — para a efetivação da proteção ambiental, a garantia dos di-
reitos fundamentais dessas comunidades e a ampliação do acesso à justiça 
socioambiental.

A título de exemplo, Bruzaca (2025b, no prelo) pontua quanto ao refe-
rido cenário conflituoso:

(...) foi possível identificar os atores jurídicos e não-jurídicos atuan-
tes nos conflitos. Quanto a comunidades afetadas, destacam-se: 
Ananandiba, Cajueiro, Camboa dos Frades, Limoeiro, Porto Gran-
de, Rio dos Cachorros, São Benedito, Taim, Terreiro do Egito Ilê 
Nuame, Vila Maranhão e Vila conceição. Quanto aos empreendi-
mentos: Alumar/Alcoa, Estrada de Ferro Carajás-São Luís, polo si-
derúrgico e industrial, Portaria Principal UTE Itaqui, Porto Alumar, 
Porto do Itaqui, Porto São Luís, Terminal Marítimo de Ponta da Ma-
deira e Vale S/A.

Os megaprojetos econômicos consistem em grandes empreendimentos 
de infraestrutura ou exploração de recursos naturais, geralmente voltados 
à expansão do capital, como portos, rodovias, ferrovias, mineração e in-
dústrias de grande porte. Esses projetos, frequentemente defendidos sob o 
argumento do desenvolvimento e do progresso, são implementados com 
forte apoio estatal e empresarial, impactando de maneira profunda os ter-
ritórios onde são instalados. 

No entanto, quando direcionados a regiões habitadas por comunida-
des tradicionais, como quilombolas, indígenas, ribeirinhos e campone-
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ses, esses empreendimentos não apenas transformam a paisagem física, 
mas desestruturam modos de vida historicamente construídos, afetando 
vínculos culturais, espirituais e sociais. A imposição dessas obras ignora, 
muitas vezes, as formas próprias de existência e os saberes dessas popula-
ções, impondo valores externos que desconsideram suas lógicas culturais 
e territoriais. (Santos, 2015)

O processo é marcado pela reprodução da lógica colonial, que histori-
camente marginalizou saberes não hegemônicos e promoveu o apagamen-
to de identidades coletivas. Assim, a chegada de megaprojetos gera uma 
série de conflitos socioambientais, como remoções forçadas, degradação 
ambiental, desproteção dos territórios tradicionais e perda de autonomia 
sobre os modos de uso da terra e dos recursos naturais. (Santos, 2021)

As decisões políticas e jurídicas em torno desses projetos tendem a pri-
vilegiar uma racionalidade econômica e estatal, frequentemente descola-
da da realidade vivida pelas comunidades afetadas. Ao não considerar os 
significados simbólicos e culturais que os territórios possuem para essas 
populações, o Estado, por meio do Judiciário e de seus aparatos institucio-
nais, perpétua desigualdades históricas.

Especificamente quanto ao judiciário, destaca-se:
Há na atuação do judiciário uma imprevisibilidade quanto à tutela 
dos referidos direitos demandados por comunidades afetadas por 
grandes empreendimentos econômicos. Com isso, pode haver o ali-
nhamento da referida instituição do sistema de justiça à continuida-
de de empreendimentos de desenvolvimento que implicam no des-
respeito a direitos de comunidades e sujeitos afetados, incluindo o 
direito à vida, aproximando-se do conceito de necropolítica, que se 
desdobra em necropolítica do desenvolvimento e na necropolítica 
judicial (Bruzaca, 2025b).

Nesse contexto se evidencia a necessidade de repensar as formas de 
atuação estatal, incorporando epistemologias plurais que reconheçam a di-
versidade normativa e assegurem o direito das comunidades tradicionais 
à autodeterminação, ao território e à preservação de seus modos de vida.

Os avanços dos megaprojetos econômicos têm gerado grandes trans-
formações nas paisagens e dinâmicas sociais, especialmente em áreas de 
grande importância ambiental e cultural, como a região de Upaon-Açu. 
Estes empreendimentos, frequentemente associados a disputas agrárias e 
ambientais, afetam diretamente as comunidades tradicionais, que são mar-
ginalizadas e excluídas de processos decisórios importantes (Santos, 2021).
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A disseminação de modelos econômicos e sociais eurocêntricos, herda-
dos do colonialismo, tem contribuído para o apagamento das identidades e 
culturas dessas populações, perpetuando um ciclo de opressão e injustiça.

O direito, muitas vezes entendido de forma formalista e estritamente 
positivista, não tem sido eficaz para garantir a proteção das comunidades 
tradicionais. As normas jurídicas em vigor frequentemente não reconhe-
cem as especificidades culturais e históricas dessas comunidades, tratando 
suas questões de maneira isolada e descontextualizada. A atuação do judi-
ciário, ao invés de promover mudanças substanciais, muitas vezes reforça 
padrões dominantes, negligenciando os princípios constitucionais e os di-
reitos fundamentais das populações afetadas.

Este estudo visa analisar a atuação do judiciário nos conflitos socioam-
bientais envolvendo megaprojetos, com uma perspectiva crítica e plura-
lista do direito. A promoção de justiça e igualdade só será possível se o 
direito for reinterpretado de forma a incorporar as múltiplas formas de 
normatividade, reconhecendo o valor das identidades e práticas das co-
munidades tradicionais. Além disso, o artigo busca aumentar a repercus-
são social sobre esses conflitos, com o intuito de chamar atenção para a 
necessidade urgente de uma abordagem mais justa e qualificada por parte 
do Poder Judiciário.

2 A REALIDADE DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
E O DIREITO: DESAFIOS E PERSPECTIVAS

As comunidades tradicionais no Brasil, como quilombolas, quebradei-
ras de coco babaçu, ribeirinhos e camponeses, têm enfrentado desafios sig-
nificativos no que diz respeito à proteção de seus direitos, especialmente 
quando se trata do acesso ao território, à preservação de seus saberes e à 
garantia de sua autonomia. 

Historicamente marginalizadas, essas comunidades possuem modos 
de vida, saberes e práticas culturais profundamente interligados aos ter-
ritórios que habitam. No entanto, as disputas por terra e os impactos dos 
megaprojetos econômicos têm colocado em risco suas formas de existên-
cia, resultando em conflitos socioambientais que envolvem, de maneira 
intensa, a atuação do Estado e do Judiciário.

O direito das comunidades tradicionais, conforme delineado pela 
Constituição Brasileira de 1988, reconhece e garante a proteção de seus 
territórios e modos de vida. No entanto, a realidade enfrentada por essas 
populações muitas vezes se vê distante da efetivação desses direitos. 
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O processo de judicialização, que tem se intensificado nos últimos 
anos, surge como uma resposta da sociedade à falha dos outros poderes 
— Executivo e Legislativo — em proteger os direitos fundamentais dessas 
comunidades. Porém, o Judiciário, apesar de ser visto como um agente im-
portante na defesa dos direitos socioambientais, frequentemente se mostra 
limitado, pois suas decisões tendem a adotar uma visão técnica e formalis-
ta, desconsiderando as especificidades culturais e sociais das comunidades 
afetadas. Na maioria dos casos, as decisões reforçam a lógica do desen-
volvimento econômico, priorizando os interesses das grandes empresas e 
do Estado, sem levar em consideração os impactos devastadores sobre os 
territórios e as culturas dessas populações.

O reconhecimento jurídico do meio ambiente cultural e dos direitos 
territoriais das comunidades tradicionais exige uma abordagem pluralista 
e decolonial, que considere a dimensão cultural dos territórios e saberes 
ancestrais. Contudo, essa perspectiva ainda enfrenta resistência do sistema 
jurídico, que tende a desconsiderar formas normativas não hegemônicas.

Wolkmer (2001), destaca a necessidade de uma abordagem pluralista e 
decolonial do direito. Essa abordagem propõe um entendimento amplia-
do de meio ambiente, que não se limita à proteção dos recursos naturais, 
mas que engloba também o reconhecimento da dimensão cultural dos 
territórios e das identidades das comunidades tradicionais. No entanto, a 
implementação dessa perspectiva ainda enfrenta grandes obstáculos, prin-
cipalmente no que diz respeito à resistência do sistema jurídico em acolher 
diferentes formas de normatividade, como as práticas e sabedorias ances-
trais dessas populações.

A judicialização dos conflitos socioambientais tem se mostrado, em 
muitos casos, uma estratégia de resistência das comunidades tradicionais 
frente aos megaprojetos econômicos, que visam transformar seus territó-
rios em áreas de exploração. Contudo, essa judicialização é uma faca de 
dois gumes. 

Por um lado, oferece uma plataforma para que as comunidades pos-
sam reivindicar seus direitos, mas, por outro, coloca as decisões em um 
espaço onde as normas e lógicas jurídicas dominantes podem prejudicar a 
efetividade da proteção. O Judiciário, ao se basear em uma visão jurídico-
-formalista, muitas vezes desconsidera as nuances sociais e culturais dos 
conflitos, comprometendo, assim, a real proteção dos direitos territoriais e 
culturais das comunidades tradicionais.

Além disso, a atuação do Estado e do Judiciário diante dos conflitos 
socioambientais envolvendo comunidades tradicionais evidencia a per-
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sistência de uma lógica colonial que marginaliza essas populações e suas 
formas de vida. Essa lógica, como abordado por Mbembe (2018), reflete 
uma biopolítica que controla e redefine quem importa e quem não im-
porta, relegando as comunidades tradicionais à condição de “indesejáveis”. 
Essa subalternização, com raízes profundas na história do Brasil, continua 
a afetar a dignidade e a autonomia dessas populações, que são frequente-
mente tratadas como objetos de intervenção e não como sujeitos plenos 
de direitos.

Neste sentido, destaca-se:
O conceito de necropolítica também auxilia na forma como a estru-
tura judicial, de políticas públicas e infraestruturais, e investimen-
tos destroem pessoas e comunidades, opondo-as a existência social 
única do desenvolvimento e do progresso, inviabilizado seus modos 
de ser e sua relação com a natureza, como se observa nos casos en-
volvendo comunidades afetadas por grandes empreendimentos na 
Ilha Upaon-Açu (Bruzaca, 2025b).

Em face dessa realidade, torna-se evidente que a proteção dos direitos 
das comunidades tradicionais exige uma mudança paradigmática no sis-
tema jurídico. É necessário que o direito se descole da visão eurocêntrica 
e colonial, incorporando uma pluralidade de saberes e normativas que ga-
rantam a autonomia das comunidades e a preservação de suas culturas. 
Essa mudança não pode ser apenas teórica, mas deve se refletir em práticas 
judiciais que, ao reconhecer a identidade e o patrimônio das comunida-
des tradicionais, protejam suas terras e modos de vida de maneira efetiva. 
(Santos, 2015)

Portanto, é fundamental que o Judiciário, ao lidar com os conflitos so-
cioambientais envolvendo comunidades tradicionais, adote uma postura 
de reconhecimento da diversidade cultural e de respeito aos direitos terri-
toriais. A construção de um direito plural e decolonial é essencial para que 
essas populações possam continuar a existir de forma autônoma, preser-
vando seus saberes, suas culturas e seus territórios frente à ameaça dos me-
gaprojetos e ao avanço da lógica do desenvolvimento econômico que, mui-
tas vezes, não respeita a vida e a dignidade das comunidades tradicionais.
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3 A INVISIBILIDADE DA PATRIMONIALIDADE DE 
COMUNIDADES TRADICIONAIS NAS DECISÕES JUDICIAIS

O referencial teórico adotada parte das contribuições de Antônio Bispo 
dos Santos (2015) defende a centralidade dos territórios de existência e 
dos conhecimentos tradicionais na luta por autodeterminação dos povos 
e na construção de uma justiça enraizada em realidades plurais. A análi-
se também se apoia na concepção de meio ambiente cultural apresentada 
por Paulo Fernando Soares Pereira (2012) e Maria Sueli Rodrigues (2020), 
que amplia a noção tradicional de meio ambiente ao integrar os elementos 
simbólicos, históricos e identitários como componentes essenciais à prote-
ção ambiental e à dignidade dos povos tradicionais. 

A partir desses aportes teóricos, a pesquisa problematiza a limitação 
das práticas judiciais que se mantêm atreladas ao formalismo jurídico e 
às lógicas desenvolvimentistas, questionando em que medida o Judiciário 
tem (ou não) contribuído para a reparação de desigualdades históricas e o 
fortalecimento das identidades coletivas marginalizadas pelo modelo he-
gemônico de produção do direito (Pereira, 2019). Assim, o artigo científico 
assume uma perspectiva crítica e interdisciplinar, entendendo o direito não 
apenas como um instrumento técnico, mas como espaço de disputa simbó-
lica e política capaz de reproduzir ou transformar estruturas de dominação.

Pode-se destacar, no contexto de grandes projetos na Ilha do Mara-
nhão, os impactos em relação ao Terreiro do Egito Ilê Nayme, um dos 
povoados do Cajueiro, localizado às margens da baía de São Marcos. Seu 
surgimento remete ao Século XIX, abrigando escravos fugidos, formando 
quilombos, sendo fundada por Massinoko Alapong. O referido terreiro é 
reivindicado pela comunidade para configurar como “território sagrado” 
(Bruzaca, 2025b, no prelo).

No entanto, o terreiro é afetado pelas investidas na construção do Porto 
São Luís, megaprojeto que articulou capital de empresas nacionais e es-
trangeiras, visando explorar o potencial portuário da região. É considera-
do empreendimento estratégico internacionalmente visto a sua localiza-
ção, propícia para exportação de commodities (Bruzaca, 2025b, no prelo).

Em relação ao caso conflituoso que envolve não somente o terreiro, 
mas o território da comunidade do Cajueiro como um todo, chama a 
atenção por tratar especificamente sobre patrimônio cultural o processo 
nº 1012405-77.2019.4.03.3700, que corre na 8º Vara Federal Ambiental e 
Agrária da Justiça Federal no Maranhão. Consiste em ação civil pública 
ajuizada em face do Instituto do Patrimônio Artístico Nacional (IPHAN) 
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e do TUP Porto São Luís S/A, tendo em vista que foi encontrado possível 
potencial arqueológico na área, de origem pré-colonial. No entanto, a ação 
foi julgada extinta sem resolução de mérito por não se apresentar comple-
mentação da inicial quanto à pertinência temática entre direito alegado e 
objeto em litígio (Bruzaca, 2025b). 

Seguindo, a partir de Achille Mbembe (2018), é possível compreender 
como os conceitos de modernidade, soberania e biopoder se articulam na 
constituição de uma biopolítica voltada à manutenção de uma ordem so-
cial estruturada nos interesses da classe dominante. Para o autor, a sobera-
nia moderna opera seletivamente, definindo quem deve viver e quem pode 
morrer, quem importa e quem é descartável. 

Sob esse viés, é central para pensar os conflitos socioambientais viven-
ciados por comunidades tradicionais, uma vez que tais populações são 
historicamente tratadas como corpos descartáveis dentro da engrenagem 
de um projeto de desenvolvimento excludente e colonial. Nesse contexto, 
a contribuição de Mbembe é fundamental para este estudo, pois permite 
compreender como a negação de direitos territoriais, culturais e ambien-
tais dessas comunidades está inserida em uma racionalidade política que 
naturaliza a exclusão e legitima a violência institucionalizada. Ao relacio-
nar esses conceitos com a proteção do meio ambiente cultural, observa-se 
que a soberania exerce seu poder a partir da imposição de uma narrativa 
única de nação, apagando memórias, identidades e patrimônios que não se 
adequam ao modelo hegemônico. 

Como destaca o autor, “a soberania é a capacidade de definir quem im-
porta e quem não importa, quem é descartável e quem não é” (Mbembe, 
2018, p. 41), o que evidencia a centralidade da crítica à necropolítica no 
entendimento das formas contemporâneas de marginalização. Pode-se 
eximir que a compreensão dos símbolos e significados culturais exige uma 
leitura enraizada nas lógicas internas das próprias comunidades, respei-
tando suas formas autênticas de existência. A imposição de valores exter-
nos distorce essa interpretação e reforça processos históricos de subalter-
nização e apagamento cultural. (Santos, 2015). 

Desse modo, o artigo revela a importância de reconfigurar a atuação do 
Estado, sobretudo do Judiciário, a partir de perspectivas plurais e emanci-
padoras, capazes de reconhecer e valorizar os saberes, territórios e modos 
de vida das comunidades tradicionais. O conflito destacado é reflexo da 
necropolítica, podendo definir não somente a população que morre, mas 
também a cultura e o modo de vida que morre.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base nas leituras teóricas e na análise das peças judiciais reunidas 
neste artigo, observou-se que a atuação do Poder Judiciário na tutela dos 
direitos socioambientais revela importantes contradições. A morosidade 
processual, em especial, destaca-se como um dos principais entraves à efe-
tivação dos direitos fundamentais, impactando de forma direta popula-
ções vulnerabilizadas. 

A comparação entre as decisões judiciais e o referencial bibliográfico 
demonstra que essas práticas não se afastam da realidade recorrente em 
contextos de marginalização social, como é o caso de muitas comunidades 
tradicionais da América Latina. De modo geral, verifica-se uma atuação 
judicial que, frequentemente, reproduz estruturas de poder e se alinha a 
interesses econômicos dominantes, negligenciando os direitos territoriais, 
culturais e ambientais das populações historicamente excluídas. 

Na Ilha de São Luís, no estado do Maranhão, o avanço de megaprojetos 
econômicos tem intensificado conflitos socioambientais que extrapolam 
a esfera jurídica e atingem diretamente os modos de vida de comunida-
des quilombolas, ribeirinhas, camponesas e quebradeiras de coco babaçu. 
A localização estratégica da região, associada ao seu potencial logístico e 
portuário, tem atraído empreendimentos que resultam na expulsão de co-
munidades de seus territórios, na degradação ambiental e na violação de 
direitos fundamentais. Tais disputas, levadas ao Judiciário, transitam por 
diferentes ramos do direito — especialmente o ambiental, agrário e civil — 
e evidenciam um sistema jurídico que ainda carece de sensibilidade inter-
cultural e capacidade de garantir a justiça social. (Santos, 2021)

Este artigo, ao analisar criticamente as decisões judiciais e a atuação 
institucional frente aos conflitos, contribui com o campo sociojurídico ao 
lançar luz sobre as lacunas na proteção dos direitos das comunidades tra-
dicionais. Busca promover reflexões que superem a lógica legalista e colo-
nial, propondo um direito que seja construído a partir de epistemologias 
plurais, sensível à diversidade sociocultural dos povos atingidos. 

Ao reconhecer o meio ambiente cultural como parte essencial da iden-
tidade e da existência coletiva, aponta-se para a necessidade urgente de um 
reposicionamento do Judiciário — não como mero aplicador da norma 
positivada, mas como agente ativo na construção de justiça ambiental.

Portanto, a presente análise assume relevância não apenas acadêmica, 
mas também política e social. Ela reforça a urgência de transformar as prá-
ticas jurídicas a partir do reconhecimento das lutas por território, memó-
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ria e dignidade, travadas diariamente por comunidades tradicionais em 
São Luís e em diversas regiões do Brasil. 

Em última instância, reafirma-se a importância de um direito compro-
metido com a equidade, capaz de promover uma justiça que dialogue com 
os saberes e os modos de vida invisibilizados pela racionalidade ocidental 
hegemônica.
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RESUMO

Neste artigo procuro operacionalizar os resultados da pesquisa de dou-
torado “Kilombo: uma força constituinte”, onde analiso a cultura jurídica 
dos quilombos enquanto experiência do constitucionalismo brasileiro. A 
conclusão da pesquisa é premissa do texto que analisa como a rede polí-
tica das comunidades negras rurais, no contexto da Assembleia Nacional 
Constituinte de 1987/1988, impulsionou reconstruções significativas ao 
projeto constitucional, em particular a concepção de territorialidade como 
um contraponto à propriedade senhorial. Por meio dos registros físicos ou 
memoriais dessas comunidades, identificadas por levantamentos biblio-
gráficos, biográficos e documentais, identifico um movimento constitucio-
nal de natureza espiralar que disputa princípios, narrativas e instrumentos 
da cena constituinte. Para analisar os dados organizamos o conteúdo dessa 
agência em três atos (ocupação, migração e territorialização) que de forma 
espiralar aludem às experiências diaspóricas que resistem à colonização. 
Concluo que a territorialidade constitui uma das tecnologias quilombolas 
para disputar a cultura jurídica brasileira.

Palavras-chave: Quilombos. Territorialidade. Poder constituinte.

INTRODUÇÃO

Era noite do dia 17 de agosto de 2023, quando dois homens invadiram 
a sede da associação do Quilombo Pitanga dos Palmares, no município 
de Simões Filho (BA) e dispararam 12 tiros contra a Ialorixá e liderança 
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quilombola Bernadete Pacífico8, de 72 anos de idade. O recente assassinato 
da mãe de santo e coordenadora da CONAQ9 foi um dos episódios mais 
cruéis10 vivenciados após o impulso democrático recente. A contradição 
expressa na simultaneidade da cidadania com a violência é uma inegável 
marca da trajetória-experiência negríndia no projeto moderno-colonial 
do ocidente (Gomes, 2022; Queiroz, 2017, 2022; Mbembe, 2019).

Um mês antes de ser assassinada, Mãe Bernadete denunciou as ameaças 
que vinha sofrendo desde a morte do seu filho para a maior autoridade do 
Poder Judiciário brasileiro em um encontro com outras lideranças quilom-
bolas da Bahia. Nenhuma política pública, nenhuma instituição, nenhum 
código moral ou religioso foram capazes de evitar o seu assassinato. As 
tecnologias do racismo permanecem entranhadas e promovendo morte. 
Nós seguimos convivendo com esse horror sem parecer que a democracia 
constitucional esteja afetada. É um enquadramento racista que exclui o 
agenciamento da população negríndia privilegiando os padrões da bran-
quidade para determinar que tipos de eventos, sujeitos, procedimentos e 
conteúdos podem ou não integrar a matriz constitucionalista. 

Mas a nossa sobrevivência diante do terror racial também é revela-
dora do potencial político da diáspora africana, possibilitando reflexão 
sobre o modo como construímos o constitucionalismo brasileiro. A pre-
missa decorre dos estudos pós-coloniais, em particular as investigações 
sobre os intercâmbios da diáspora africana que dimensionaram como a 
população negra vem disputando a modernidade (Gilroy, 2012; Queiroz, 
2017). Embora a violência seja constitutiva dos nossos modos de fazer, 
criar e viver, não pode ser o elemento totalizante de nossa subjetivida-
de (Gilroy, 2012; Queiroz, 2017). Por isso, mobilizar outros sentidos da 
diáspora africana e explorar os recursos do continuum da vida negríndia 
(Moura, 1983), esse conteúdo em relação aos quilombolas, segundo Bea-

8 A sua liderança política reconhecida pela defesa dos direitos das comunidades quilom-
bolas e dos povos de terreiro ganhou outros contornos como justiça, reparação e memória 
de Flávio Gabriel Pacífico dos Santos, conhecido como Binho do Quilombo, seu filho que 
foi assassinado no ano de 2017. Disponível em: https://g1.globo.com/bahia/noticia/lider-
-quilombola-e-morto-a-tiros-dentro-de-carro-em-simoes-filho.ghtml. Acesso em: 27 mar. 
2025.
9 A Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas 
é um dos movimentos sociais mais relevantes da atualidade. Disponível em: https://conaq.
org.br/. Acesso em: 20 out. 2023.
10 Inúmeros foram os episódios de terror e violência racial experimentados pela população 
negra, indígena, quilombola e periférica neste ano de 2023: genocídio Yanomami; chacinas 
em Salvador, Recife, Rio de Janeiro e Baixada Santista; 
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triz Nascimento (2018), seria a paz quilombola, um impulso para a vida 
negra no Brasil.

Nesse sentido, o objetivo do texto é analisar os esforços empreendi-
dos pela rede política de comunidades rurais negras, durante a Assembleia 
Nacional Constituinte (ANC) de 1987/1988. O fundamento empírico do 
texto da narrativa desenvolvida na tese (Gomes, 2022), especialmente os 
registros físico-memoriais elaborados por lideranças, associações, sindica-
tos e organizações apoiadoras das comunidades negras no período entre 
os anos de 1986 e 1988. A narrativa da agência quilombola segue uma ló-
gica espiralar, orientação refrataria à política do tempo linear e neste texto 
cumpre o objetivo tensionar a narrativa sequencial de retidão democráti-
ca, em que a heterogeneidade das forças em disputas estaria em posições 
equivalentes, seguindo-se os processos de ocupação, migração e territo-
rialização experimentadas por essas comunidades negras rurais (Martins, 
2002; Gomes, 2022; Queiroz, 2022).

Além disso, o esforço em trazer os testemunhos diretos ou indiretos 
dos quilombos é um compromisso epistêmico com a transdisciplinaridade 
enquanto instrumental do campo direito e relações raciais (Bertúlio, 1989; 
Gomes, 2021). Trata-se de uma disputa sobre os significados da constituin-
te, ainda encarnada na figura do sujeito constitucional branco, patriarcal e 
elitista (Gomes, 2022; Santos, 2019). Desse modo, identifico na territoria-
lidade tecnologia constituinte, na medida que a confronta aspectos estru-
turais do racismo no Brasil, que deságuam em arranjos de direitos e garan-
tias fundamentais hegemonizados pela branquidade. A força constituinte 
dos quilombos ao nos deslocar das faces violentas do racismo para os ca-
minhos de sobrevivência revela não só desconformidades, mas múltiplos 
recursos de criatividades como o conteúdo normativo da territorialidade 
como eixo de descentramento da cultura jurídica senhorial.

1 INVASÃO COLONIAL

O tópico tem como fio condutor os processos de invasão nos territó-
rios negros no contexto da ditadura civil-militar, renovanos as lógicas de 
violência racial. A estratégia decorre da premissa de que a análise da agên-
cia quilombola no contexto da democracia constitucional exigia uma com-
preensão das lutas pré-constituintes. O texto da Constituição não pode ser 
um ponto de partida que eliminou os equívocos do passado e projetou um 
futuro inquestionavelmente melhor que o presente. A historicidade que só 
considera como palco a ANC 1987/1988, ignora uma ampla rede de comu-
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nicações produzidas por essas comunidades negras rurais em contexto de 
conflitos fundiários. Por exemplo, o tema do VII Encontro de Negros do 
Norte e Nordeste de 1987, foi Terra de Quilombo11, a discussão de demandas 
dos quilombos nesse evento é um importante indício de que os contornos 
de espaço-tempo sobre o processo constituinte no Brasil precisam ser ques-
tionados para uma historicidade mais adequada aos direitos fundamentais.

Mais do que reminiscências do passado escravista, os quilombos eram 
territórios agenciando a constituição de pactos pela vida negra. Na literatu-
ra uma das primeiras comunidades a recorrerem à agenda territorial foram 
do território Kalunga (GO). Ainda nesse período, precisamente no ano de 
1985, terras localizadas no município de Monte Alegre de Goiás (GO), os 
títulos individuais o mecanismo utilizado para assegurar o direito ao ter-
ritório das comunidades Kalungas. Vercilene Dias (2019), descrevendo e 
analisando a repercussão desse instrumento, identifica nesta regularização, 
uma modalidade que provoca danos até hoje no território, pois a individua-
lização da terra vulnerabilizou as comunidades diante das práticas expro-
priatórias que constantemente alcançam-nas, sejam internas ou externas.

A contemporaneidade de um conflito fundiário que já se estende, por 
pelo menos, 40 anos, não é particularidade das comunidades do território 
kalunga. A insegurança jurídica dos territórios quilombolas é um diag-
nóstico comum nas distintas localidades, relatos de Dona Procópia e Tico, 
identificados em pesquisas mais recentes, reforçam que a agenda e o con-
teúdo do direito fundamental ao território quilombola são decorrências da 
prática das comunidades (Dias, 2019; Muniz, 2020).

Mapeando os conflitos fundiários nos anos de 1970 e 1980, pude veri-
ficar sua recorrência noutros territórios negros, recorri à revisão de litera-
tura e observei a indicação de conflitos, destacando-se as pesquisas etno-
gráficas. Assim, somaram-se pesquisas comunidades de diversos biomas 
e bacias hidrográficas que estavam sob ameaça de agentes de segurança 
nacional, empreendimentos infraestruturais e exploração econômica nos 
anos de 1970 e 1980. É possível afirmar que esses conflitos se desdobra-
ram de forma mais intensa, pelos menos uma década antes do processo 
constituinte, em alguns casos, como Rio dos Macacos (BA), Jamary dos 

11 Este foi o tema do VII Encontro de Negros do Norte e Nordeste de 1987, realizado 
em Belém/PA, por movimentos e organizações sociais que representam a população negra 
(Deus, 2006). A campanha marca a inserção do território quilombola na gramática jurídi-
ca-política do Brasil em transição, portanto, é a defesa desse direito como fundamental que 
se constitui a agenda desse período.
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Pretos (MA), Invernada Paiol de Telha (PR) e Invernada dos Negros (SC) 
os conflitos decorrem de eventos ainda da primeira metade do século XX 
ou mesmo no século XIX. 

No levantamento bibliográfico são apresentadas múltiplas razões para 
os processos de intervenção e expropriação desses territórios, mas que po-
dem ser sistematizadas do seguinte modo: i) empreendimentos de infraes-
trutura – rodovias, barragens, estruturas portuárias e ferroviárias etc.; ii) 
empreendimentos privados e/públicos para fins econômicos – mineração, 
madeireiras, agronegócio, especulação imobiliária, complexos turísticos 
etc.; iii) medidas de segurança nacional – instalação de bases para as forças 
de segurança; iv) medidas de proteção ambiental – constituição de áreas 
de conservação ambiental. Por essa caracterização destaco a recorrência 
de três fundamentos que se alternam, ou mesmo, se sobrepõem conjun-
tamente nos territórios negros: desenvolvimento econômico, segurança 
nacional e proteção ambiental. 

Tabela 1 – Mapeamento de conflitos em territórios 
quilombolas nos anos 1970/1980

Comunidades Marcos dos Conflitos Agentes violadores

Rio dos Maca-
cos, Bahia.

Instalação de uma Barragem na 
década de 1950. Posteriormente, 

construção de Vila 1970.

Forças Armadas do Brasil, 
precisamente as medidas de 
segurança nacional da Mari-

nha do Brasil.

Marambaia, Rio 
de Janeiro.

Instalação do Centro de Recrutas do 
Corpo de Fuzileiros Navais, 1972.

Forças Armadas do Brasil, 
precisamente as medidas de 
segurança nacional da Mari-

nha do Brasil.
Frechal, Mara-
nhão.

Expropriação e grilagem de terras 
por fazendeiros, 1974. Particulares.

Campinho da 
Independência 
e Santa Rita do 
Bracuí, Rio de 
Janeiro.

Construção da BR-101 (Rio-Santos), 
1970.

Departamento Nacional de 
Estradas e Rodagens.

Comunidades 
Negras do Ter-
ritório Kalunga, 
Goiás

Expropriação e grilagem de terras 
por fazendeiros, 1980; Particulares.

Rio das Rãs, 
Bahia.

Expropriação e grilagem de terras 
por fazendeiros, 1981.

Particulares.
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Comunida-
des negras do 
Território do 
Trombetas, 
Pará.

Instalação de atividades de ex-
ploração mineral e barramento 

do rio Trombetas, 1974.

Empresa de Mineração Rio 
Norte;

Comunidades 
negras do Ter-
ritório Alcânta-
ra, Maranhão.

Instalação da base de foguetes no 
Centro de Lançamento de Alcân-

tara, 1980.

Agência Espacial Brasileira 
e Alcântara Cyclone Space.

Jamary dos 
Pretos, Mara-
nhão.

Expropriação e grilagem por 
particulares e empresas privadas 

em 1976.

Particulares e Empreendi-
mento Agropastoril Ceres.

Invernado dos 
Negros, Santa 
Catarina.

Expropriação das terras por em-
presas privadas e monocultura, 

1970.

Empresa de Papel e Celulo-
se Iguaçu.

Mata Cavalo, 
Mato Grosso

Expropriação e grilagem por 
particulares e empresas privadas, 

1964

Particulares.

Comunidades 
negras do Vale 
do Ribeira, São 
Paulo.

Expropriação e grilagem de ter-
ras; instalação de unidades de 

conservação ambiental; tentativa 
de barramento do Rio Ribeira, 

1980.

Órgãos públicos – IBAMA, 
DPRN, ITESP, CESP – e 
empresas interessadas na 

construção das barragens – 
Grupo Votorantin.

Invernada 
Paiol de Telha 
(Fundão), Pa-
raná.

Expropriação das terras por 
agentes públicos e empresas pri-

vadas, 1975.

Particulares e Cooperativa 
Central Agrária.

Quilombos de 
Sapê do Norte, 
Espírito Santo.

Expansão da monocultura de 
eucalipto, 1975.

Aracruz Celulose.

Quilombo Cas-
ca, Rio Grande 
do Sul

Expropriações de terras por par-
ticulares, 1960

Particulares.

Fonte: Gomes, 2022.

Também revela o envolvimento de agentes expropriadores com dis-
tintas características políticas, econômicas e culturais – acionando como 
fundamentos discursos de ordem de proteção ambiental, desenvolvimento 
econômico e segurança nacional. Portanto, projetando-se o tempo até o 
contexto da ANC, é provável que estes conflitos fundiários tenham res-
soado sobre as negociações e disputas do projeto constitucional – análise 
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que ganha mais significado devido a tensão que esta demanda produziu no 
processo constituinte. O processo de ocupação desses territórios foi cata-
lisador de inúmeras práticas de violência que inviabilizaram a vida negra, 
mas que não foram vivenciadas passivamente, recuperando os testemu-
nhos dos conflitos desse período foi possível identificar a relação entre as 
resistências locais e a agenda de grupos políticos no processo constituin-
te, mas também os significados que as comunidades vinham empregando 
para defesa dos seus modos de vida. 

Esses relatos espelham aspectos do quadro de conflitos identificados 
nos territórios, com destaque às: i) profusões de conflitos locais a partir 
das modificações do meio físico-ambiental por demandas econômicas, 
militares e ambientais; ii) mobilizações para resistências locais com capi-
laridade não só em grupos, mas também em organizações sociais de dis-
tintas concepções ideológicas e culturais; iii) conformação de uma agenda 
em defesa dos territórios, a partir de práticas e saberes que compreendem 
sua substancialidade para os modos de viver, fazer e criar destes grupos. 

O testemunho de Josilene Brandão da Costa (Jô Brandão), nascida na 
comunidade Salôbo, município de Bacabal (MA), materializa os impactos 
da ocupação. Os sentidos de constituição, desconstituição e reconstituição 
da pertença com o lugar e a família ocupam posição central no desen-
volvimento de sua historicidade. Remonta ao fato de que sobreviver tem 
uma estreita relação com o território, por isso, atentar para as histórias de 
vida, registradas noutras pesquisas, me revelaram um dos pontos de parti-
da para descrever as redes constituídas pelos quilombos e a sua incidência 
política na esfera pública. 

A mudança de Jô Brandão para Bacabal (MA) é apontada como uma 
quebra de vários vínculos, especialmente na relação com a sua mãe, mas 
também com o lugar. Jô Brandão indica como consequência dessas rup-
turas, a dificuldade de contar a sua própria história, que é em parte a his-
tória da comunidade. A importância dessa narrativa é por ela destacada, 
inclusive como agenda pessoal e coletiva, não é por acaso que contar suas 
próprias histórias se torna um dos principais repertórios da rede quilom-
bola – comunidades e depois movimento social:

Eu não sei da história porque só agora tenho tentado resgatar isso 
com os meus parentes mais velhos, e muitos já morreram, mas a mi-
nha mãe conta que essa minha tataravô, eu não sei como, eles con-
seguiram esse título de terra. Eu não sei, mas eles tinham um título, 
um documento como minha mãe chama, ela chama de documento 
das terras dessa região. Chamava de terras de Colonjão. Inclusive 
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hoje eu estou pesquisando no Incra. Então minha tataravô tinha esse 
documento. O irmão dela, que é um tio já bem longe, guardava esse 
documento. Isso é muito comum nos quilombos (Costa, 2005, fl. 7).

A centralidade dos vínculos familiares para constituição da agência 
quilombola, pode ser encontrado na literatura de outras formas, destaco 
dois exemplos no âmbito das atividades econômicas, culturais e políticas 
das comunidades negras rurais: a prática do “puxirum” na região paraense 
da bacia do rio Trombetas; e o sistema dos “encarregados da terra” nas 
terras de Santa Teresa na baixada ocidental maranhense (Acevedo; Cas-
tro, 1998; Azevedo, 2002; Pereira Jr., 2009). É comum que as comunidades 
tenham sua base econômica a partir da estrutura familiar, por isso, são 
fundamentais os roçados, caças, criações e colheitas realizadas a partir do 
núcleo familiar. Essa memória do lugar como meio de manutenção vai 
sendo consolidada pelos registros dos mais velhos que é repassado, mesmo 
com as mudanças na gestão territorial.

Esses recursos de manutenção das vidas negras, não custa recordar, são 
vínculos, muitas vezes, seculares que se renovam ou reestabelecem. Como 
as leituras críticas apontam, esse continuum quilombola pela vida é uma 
significação de como reivindicam humanização (Nascimento, 2018; Go-
mes, 2015; Santos, 2019). Portanto, existiam intensas atividades políticas 
em contextos localizados e que remetem à plataforma política importante 
para construção dos direitos quilombolas a partir das violações ao modo 
de vida que essas ocupações promovidas pelo projeto ditatorial.

2 DIÁSPORA NEGRA

No primeiro momento, entre os anos de 1970 e 1990, as redes são mais 
visíveis localmente, predominando o emprego de recursos de grupos do 
sindicalismo, organizações confessionais e movimentos negros. Posterior-
mente, as experiências dessas redes produziram formas auto-organizadas 
como associações ou cooperações quilombolas, contudo não há uma ideia 
de substituição dos “modelos”, na verdade, a constituição de outras estraté-
gias políticas da agência quilombola. As práxis quilombolas orientaram a 
articulação de redes locais na produção de repertórios para a autoinscrição 
dos quilombos no projeto político-jurídico de 1988. 

Considero que a circularidade de saberes e práticas criaram vínculos 
que podem ser codificados como uma política da territorialidade, que não 
surge apenas diante da urgência dos processos de ocupação, mas é par-
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te do modo de vida quilombola e que é mobilizado de forma mais evi-
dente a partir desses conflitos. Avalio essas práxis locais ou micropolítica 
(Moura, 1983; Gilroy 2012; Nascimento, 2018) como pontos focais que 
deram sustentação à rede quilombola, criando recursos tão potentes como 
o movimento social, que se anuncia na esfera pública na segunda metade 
da década de 1990. Enquanto experiência da diáspora africana as vidas 
quilombolas evidenciam os atravessamentos do exílio, da perda e da frag-
mentação, bem como a criatividade para reconstrução de vínculos, sendo 
uma destas a migração de jovens lideranças como meio de intercâmbio das 
demandas dessas comunidades para atores políticos translocais.

Mais uma vez as memórias de uma liderança densifica essa hipótese, 
como observado em Jô Brandão, o testemunho de Ivo Fonseca da comuni-
dade Frechal, município de Mirinzal (MA), também enfatize o movimen-
to migratório como ponto-chave das novas articulações das comunidades 
negras rurais. O processo forjado pela violência das ocupações, demandou 
não só a reconstrução dos vínculos dilacerados, mas produziu a ampliação 
das redes políticas quilombolas, seja para denunciar as violências experi-
mentadas ou para resistir diante novos processos expropriatórios. Sobre a 
sua juventude, Ivo se refira à necessidade de seguir a luta dos seus familia-
res (Gomes, 2022). A experiência do estudo na sua história é um primeiro 
deslocamento, devido a necessidade de acesso à educação se muda para 
cidade de São Luís, por volta de 1975.

Esse testemunho de Ivo Fonseca aproxima-se daquele de Josilene Bran-
dão, muito embora, os impactos do conflito tenham sido distintos para os 
territórios. Mas o enfoque para esses registros é a importância dos vín-
culos familiares e da mobilidade de lideranças para a continuidade das 
lutas, que aos poucos associam agentes externos às suas litigâncias locais. 
O trânsito dessas lideranças é que produzirá uma correlação de vínculos 
interpessoais e interinstitucionais na defesa dos direitos das comunidades 
negras rurais. Assim, é que a rede política dos quilombos se amplia, na 
mobilidade das lideranças locais que agregaram outros repertórios discur-
sivos e práticos na defesa dos seus direitos, a exemplo da constituição da 
personalidade jurídica das comunidades em associações.

Dentre os agentes mais recorrentes notamos forte interação com: sindi-
catos de trabalhadores rurais, organizações em defesa dos direitos huma-
nos, partidos políticos, movimentos sociais negros e grupos acadêmicos. 
A constância desses agentes nos registros memoriais da luta quilombola, 
confirma a organização em rede, muito embora o léxico da crítica racial 
sobre as relações fundiárias ainda não tivesse a mesma expressividade que 
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as noções de classe, a racialização dos conflitos pode ser alcançada com 
o relato memorial das comunidades negras rurais. Aparentemente, o que 
configuraria um dissenso entre os interesses das comunidades com os des-
sas entidades, na verdade, constituiu um canal de denúncia das violações 
aos territórios e de disputa da semântica política-jurídica das relações fun-
diárias no país. 

Os enxertos de histórias de vidas revelam como esses trânsitos ajuda-
ram na identificação dos laços políticos e produzir entendimento sobre 
as redes quilombolas, foi na constituição desses espaços com agentes dis-
tintos e novos repertórios que se fortaleceu o agenciamento no processo 
constituinte. Por exemplo, a pesquisa de Mundinha Araújo, publicada em 
1981 “Comunidades Negras no meio rural Maranhense”, trata-se de um 
mapeamento dos conflitos territoriais na região. 

A iniciativa foi absorvida, tornando-se um modelo na atuação do CCN 
e da SMDH, de modo que no ano de 1986, já identificavam ameaças as co-
munidades negras de Mandacaru dos Pretos, Piratininga, Jareí dos Pretos, 
Cajueiro, Santa Rosa dos Pretos, Bom Jesus dos Pretos, Frechal, Matões da 
Rita e Santo Antônio dos Pretos. Parte considerável dessas comunidades 
estavam articuladas, um total de 46 reuniram-se em agosto do mesmo ano 
para realizar o “I Encontro de Comunidades Negras Rurais do Maranhão”, 
que teve como tema “O negro na Constituição”, segundo testemunho de 
Mundinha (Araújo, 2004, fl. 82).

Nesse sentido, as associações constituem instrumento jurídico que ao 
adotar a identidade quilombola, atribui forma política-jurídica a uma das 
principais estratégias de defesa da autonomia dessas comunidades e não se 
anula com as demais mobilizações que se inserem para denúncia e resis-
tência ao terror racial. Ou seja, dessas migrações resultaram a constituição 
de mecanismos próprios para interagir com as entidades já tradicionais 
– como as formas associativas, cooperativas e coletivas que serão mais 
comuns no pós-1988. Pensemos o seguinte, essas entidades (sindicais, 
confessionais, sociais ou partidárias) possuíam representação em diversos 
níveis e ainda uma capilaridade na mobilização, por isso, são meios de 
trânsito de saberes e práticas, mas também de apoio fundamental para as 
agendas das comunidades negras rurais ameaçadas.

3 TERRITORIALIZAÇÃO QUILOMBOLA

Os processos de ocupação e migração são contrastados pela afirmação 
da identidade a partir da lógica da pertença territorial. É esse o principal 
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recurso de intervenção de denúncia e crítica ao racismo na estrutura fun-
diária perante comunidade política brasileira. Se o território é vida, como 
adverte a tradição quilombola, o confronto produzido diante do arranjo 
fundiário problematiza o seu resultado morte à experiência negra no Bra-
sil. Na afirmação da territorialidade como agenda quilombola noto além 
de agendas locais, paralelamente em Brasília, mais precisamente em agosto 
de 1986, ocorria a “Convenção Nacional do Negro e a Constituinte”, na 
carta convite direcionada à vários grupos, identifico entre os conteúdos a 
questão da terra (CNNC, 1986a). 

As denúncias e as proposições apresentadas ao longo dos anos 70 e 80 
acumularam uma agenda que foi impulsionada pelo processo constituinte, 
ou seja, estavam subsidiadas nas formulações políticas e jurídicas anterio-
res, mas assumindo na Convenção um impacto direto sobre as disputas 
constituintes. Além dos debates, as memórias do evento indicam que as 
propostas foram apresentadas em formato de defesa por representações 
políticas, culminando na seguinte tese: 2 – Será garantido o título de pro-
priedade da terra às comunidades negras remanescentes de quilombos, 
quer no meio urbano ou rural (...)” (CNNC, 1986b, fl. 6). Como resultado 
de uma memória constante nos relatos da constituinte, foi possível notar 
que além da criminalização do racismo é a demanda por terra das comu-
nidades negras um dos principais consensos dentre as organizações dos 
movimentos negros nesse processo. 

Havia uma intenção com esse dispositivo constitucional: enfrentar o 
problema da desigualdade racial. Assim, redistribuir ou assegurar o tí-
tulo de propriedade definitiva para outras experiências territoriais tinha 
uma estrita relação com a consolidação do conteúdo dos direitos sociais e 
culturais, mas uma alteração estrutural nas relações fundiárias. O funda-
mento da propriedade não deve se restringir aos preceitos da individuali-
dade, principalmente sustentada em uma matriz de indivíduo que ignora 
as historicidades negríndias (Gonzalez, 2018; Pires, 2019). Na justificativa 
elaborada pela parlamentar Benedita da Silva (PT/RJ), o dispositivo deri-
vado da Convenção articula uma reconstrução histórica da propriedade da 
terra, a partir do empreendimento colonial. 

A concentração da propriedade privada no regime escravista foi um 
fator substancial para que a estrutura fundiária opere em favor das elites 
brancas e, mesmo com as transições jurídicas-políticas, a concentração da 
terra foi sendo aprofundada: “construtores da riqueza agrícola brasileira, 
os negros jamais foram aquinhoados com a propriedade fundiária. Esta 
propriedade continuou não apenas intocável para o negro, mas também 
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o principal esteio de poder a nível nacional” (DANC, 29 de maio de 1987, 
fl. 24). Daí a importância da rede política quilombola, pois as denúncias 
pós-1970, sobre a ampliação dos conflitos de terra em localidades de densa 
presença negríndia permitiam historicizações do direito de propriedade a 
partir das relações raciais, a propriedade privada no Brasil como matriz do 
poder senhorial.

A circulação dos repertórios das comunidades negras rurais pré-cons-
tituinte não ficou restrita a uma ou outra experiência, foi partilhada na 
esfera pública de modo que, posteriormente, constituiu um direito funda-
mental que fundou um novo modelo de litígio estratégico para defesa dos 
direitos das comunidades negras rurais, a luta pelo território quilombola. 
O acesso a essas experiências em formas de memórias coletivas ou his-
tórias de vida também é um valor significante para compreender a força 
constituinte desses movimentos, pois a experiência, além de recurso de 
aprendizagem nos dá acesso aos fundamentos histórico-jurídico de direi-
tos que foram inscritos na Constituição de 1988.

Por isso, o argumento que defendo é que essa potência, foi exercida a 
partir de uma rede ampla, que tem nos territórios negros apenas o ponto 
de difusão para reivindicações que conformariam as atuais semânticas de 
direitos quilombolas. Essa rede se ocupa das memórias quilombolas ante-
riores ao processo constituinte, o que é fundamental para que nos contex-
tos locais assegurasse o território quilombola, mas também materialidade 
as premissas jurídicas defendidas na ANC 1987/1988. A territorialidade é 
recurso político que surge desse movimento e procura tensionar o aparato 
racista da propriedade da terra no Brasil, ainda compreendida predomi-
nantemente desde a matriz colonial. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com esses argumentos pretendo destacar como a ampla rede política 
quilombola produziu resultados tanto em termos de direitos fundamen-
tais, quanto de história constitucional. Escolhi um caminho pelo qual con-
seguisse demonstrar que foi um processo translocal, da qual os sujeitos 
dessas comunidades desenvolveram recursos de manutenção dos territó-
rios que subsidiaram sua incidência na constituinte e retornam como fun-
damento da defesa dos territórios a partir de intercâmbios desenvolvidos 
no interior de litígios locais.

Para desenvolver o princípio da territorialidade são retomadas as nar-
rativas de conflitos por terra estimulado pelo projeto de desenvolvimento 
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nacional da ditadura militar, com esse dado contesto o argumento de que 
as agências quilombolas não produziram incidência direta no processo 
constituinte. Na verdade, os reflexos extravasam o preceito da criminali-
zação, pois ao confrontar o racismo na estrutura fundiária estavam con-
vocando a sociedade brasileira para encarar como as noções liberais de 
propriedade manejadas para manutenção do status quo desigual.

Compreendo que o conteúdo formulado na ANC não possuía a mesma 
dimensão abrangente e complexa estabelecida pelas comunidades no pre-
sente, até porque os sentidos continuaram em disputa, independentemen-
te dos pressupostos dos constituintes. Contudo, restringir a conformação 
do conteúdo ao processo formal é apegar-se à limitada compreensão so-
bre quem é o sujeito e o espaço-tempo da constituinte. Não foi apenas a 
discussão formalmente registrada nos anais da constituinte, mas a prática 
das comunidades, enquanto defesa da vida, que já reivindicava essa sub-
jetividade jurídica sobre o território desde as décadas de 1970 e 1980. A 
idealização do texto não curvaria à estruturação racial do país naquele mo-
mento, como não o faz atualmente, mas não se pode encobrir a potência da 
territorialidade para a vida negra.
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RESUMO

O presente artigo aborda o cenário de conflitos envolvendo direitos de co-
munidades quilombolas a partir da obra literária “Torto Arado”, de Itamar 
Vieira Júnior, que conta a história da fazenda de Água Negra, ocupada por 
população quilombola, estando inclusas as protagonistas Bibiana e Beloní-
sia. Tem como tema Direito e Literatura, delimitada nas contribuições da 
obra Torto Arado para as aberturas na linguagem jurídica quanto aos di-
reitos de quilombolas. Como problema, traz a pergunta: que medida Torto 
Arado contribui para aberturas na linguagem jurídica possibilitando práti-
cas capazes de contribuir com a tutela de direitos de quilombolas? A hipó-
tese é que a obra possibilita trazer substância para os direitos a partir do vi-
vido por quilombolas. O objetivo geral é investigar em que medida a obra 
literária Torto Arado contribui para aberturas na linguagem possibilitando 
práticas capazes de contribuir com a tutela de direitos de quilombolas e, 
especificamente: 1) descrever o cenário de conflito envolvendo quilom-
bolas em Torto Arado; 2) identificar a partir do vivido narrado em Torto 
Arado substância aos direitos de quilombolas; 3) compreender a abertura 
na linguagem jurídica possibilitada pela obra Torto Arado. Metodologica-
mente, vale-se de pesquisa bibliográfica quanto às temáticas referentes a 
direito de comunidades quilombolas e conflitos territoriais.

Palavras-chave: Comunidades Quilombolas. Torto Arado. Linguagem jurídica.
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INTRODUÇÃO

A realidade brasileira é marcada por diversos conflitos de terra que, 
apesar das particularidades locais de diferentes regiões do país, guardam 
proximidades, como a violência no campo, o desrespeito a direitos hu-
manos e fundamentais, a exploração da força de trabalho e ausência de 
reforma agrária e de titulação de terras. Diferentes grupos sociais estão in-
seridos nesse contexto, de camponeses a povos indígenas, historicamente 
excluídos e violentados em sua existência. Dentre aqueles diferentes gru-
pos estão quilombolas ou, como nomeia a legislação pátria, remanescentes 
dos povos de quilombos.

Diante da continua violação de direitos de comunidades quilombolas 
nos diferentes contextos de violência do campo, surge como potente con-
tribuição para pensar tal cenário a obra literária “Torto arado”, de Itamar 
Vieira Júnior. Conta a história da fazenda de Água Negra, ocupada por 
pessoas que se reconhecem ao final da obra enquanto quilombolas, estan-
do inclusas as protagonistas Bibiana e Belonísia. 

A história dos quilombolas da Fazenda de Água Negra serve como caso 
exemplar na realidade brasileira de conflitos de terra. O vivido por co-
munidades quilombolas, narrado na referida obra, não se distancia dos 
diversos relatos de comunidades em situação de conflito no país. Da sub-
sistência retirada da lavoura ao enterro na Viaração, cemitério da fazenda, 
o existir em Água Negra traz substância aos direitos e à dignidade humana, 
capazes de contribuir para pensar o Direito, não raro alheio ao vivido por 
comunidades quilombolas.

Com isso, o presente artigo tem como tema Direito e literatura, deli-
mitando-o nas contribuições da obra Torto Arado para as aberturas na 
linguagem jurídica quanto aos direitos de quilombolas. Como problema, 
indaga-se em que medida Torto Arado contribui para aberturas na lingua-
gem jurídica possibilitando práticas capazes de contribuir com a tutela de 
direitos de quilombolas.

Entendo enquanto resposta provisória que a obra de Itamar Vieira Jú-
nior possibilita trazer substância para os direitos de quilombolas, possi-
bilitando contribuir para as práticas jurídicas, ao narrar o vivido por qui-
lombolas. Enquanto na formação jurídica o contato com a realidade de 
comunidades quilombolas pode se mostrar insuficiente, na leitura de Tor-
to Arado é possível proximidades capazes de aproximar os juristas de res-
postas a perguntas não raros presentes no cenário jurídico, como: “quem 
é quilombola?”, “quais os direitos de quilombolas?”, “quem tem direito à 
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terra e ao território?”, “qual o patrimônio cultural a ser protegido?”, “qual o 
meio ambiente a ser protegido?”.

Assim, o objetivo geral do presente artigo científico investigar em que 
medida a obra literária Torto Arado contribui para aberturas na linguagem 
possibilitando práticas capazes de contribuir com a tutela de direitos de 
quilombolas. Como objetivo específico, pretendo: 1) descrever o cenário 
de conflito envolvendo quilombolas em Torto Arado; 2) identificar a partir 
do vivido narrado em Torto Arado substância aos direitos de quilombolas; 
3) compreender a abertura na linguagem jurídica possibilitada pela obra 
Torto Arado.

Metodologicamente, utiliza-se de pesquisa bibliográfica quanto às te-
máticas referentes a direito de comunidades quilombolas e conflitos terri-
toriais. No que diz respeito ao marco teórico, utilizo Theodor Wittgenstein, 
em “Investigações filosóficas”, nas contribuições à filosofia da linguagem, e 
Emílio Santoro, quanto à prática jurídica. Em relação aos direitos de qui-
lombolas, valha-se das contribuições de Antônio Bispo dos Santos e Ruan 
Didier Bruzaca. Metodologicamente, a presente produção bibliográfica 
utiliza-se de pesquisa bibliográfica e estudo de caso dos quilombolas de 
Água Negra, narrado na obra literária Torto Arado, de Itamar Vieira Júnior.

1 CASO DA FAZENDA ÁGUA NEGRA: UM RETRATO 
DOS CONFLITOS DE TERRAS E DE ASSIMETRIAS NO 
CONTEXTO BRASILEIRO

“O documento da terra não vai lhe dar mais milho, nem feijão (...) a 
terra só tem valor se tem trabalho. Sem ele a terra não é nada”

Zeca Chapéu Grande
(Vieira Júnior, 2018, p. 162).

“Torto Arado” é uma obra literária, de autoria de Itamar Vieira Júnior, 
narrada pelas irmãs Bibiana e Belonísia, e pela encantada12 Santa Rita 
Pescadeira, respectivamente nos capítulos “Fio de corte”, “Torto arado” 
e “Rio de Sangue”, conforme destacado na Tabela 1. A obra traz vários 
aspectos que afetam a população rural negra na atual realidade brasileira, 

12 Os encantados são “verdadeiros ‘donos’ da terra’”, que “abrem um leque de possibili-
dades para que percebamos o mundo e as relações sociais através de outras cosmovisões/
perspectivas que nos ajudam a entender os outros sentidos para a manutenção do territó-
rio” (Silva, Santos, 2020, p. 48).
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como a ancestralidade negra, a religiosidade, as relações territoriais, as 
relações de parentesco, autodefinição quilombola, o patrimônio cultural 
e os conflitos de terra.

Tabela 1 – Divisão da obra Torto Arado, de Itamar Vieira Júnior
Capítulo Resumo

Fio do 
corte

Conduzido pela voz Bibiana, tem-se “contato com os primeiros traços 
da família da forte ligação entre seus membros, da importância dos mais 
velhos”. Esta parte “termina com Bibiana, adolescente e grávida, fugindo da 
fazenda, confiando nos sonhos de Severo de ‘uma vida além da fazenda’, sem 
repetir as situações de exploração que todos sofriam em Água Negra, na qual 
Bibiana nascera e sempre vivera. Sair da fazenda significaria a possibilidade 
de parir outro futuro, que não o desenhado para todos que ali ficavam, do 
ciclo eterno das explorações, como a que deflagra a sua decisão de ir embora” 
(Sales, 2020, p. 187).

Torto 
arado

Conduzida por Belonísia, no qual na vida adulta “as irmãs seguem caminhos 
diversos: Bibiana, ausente por muitos anos de Água Negra – ainda que 
esta não possa sair nunca dela –, enfrenta situações adversas, sofre novas 
explorações de trabalho, pois o jugo ultrapassava os limites de Água Negra: 
‘(...) percebeu que a vida além da Água Negra não era muito diferente no 
que se referia à escravidão’. (...) Belonísia segue o fluxo de existência da 
fazenda, funde-se à terra mais e mais, sob a força do torto arado que rege 
as existências. E torna-se escritora: ‘Se soubesse que tudo que se passa em 
meus pensamentos, essa procissão de lembranças enquanto meu cabelo vai 
se tornando branco, serviria de coisa valiosa para quem quer que fosse, teria 
me empenhado em escrever da melhor forma que pudesse’” (Sales, 2020, p. 
188).

Rio de 
sangue

Contada pela entidade Santa Rita Pescadeira que “tudo sabe e vê a 
transformação dos habitantes de Água Negra, construindo a percepção 
de seus direitos: ‘Muitos nunca estiveram conformados com os interditos, 
mas durante muito tempo foi necessário permanecer quieto e submisso 
para garantir a sobrevivência. Agora falam em direito dos pretos, dos 
descendentes de escravos que viveram errantes de um lugar para o outro’” 
(Sales, 2020, p. 188).

Fonte: Sales, 2020. Elaboração: autor.

Conforme pontuam Navarro e Paula (2021, p. 6), a obra está centrada 
“em duas irmãs que (sobre)vivem à violência em um cotidiano rural mar-
cado pela luta pelo direito à terra”. No presente artigo, o conflito pela terra 
é nomeado de Caso da Fazenda Água Negra, consistindo em disputa que 
opõe a população quilombola13, como Bibiana, Belonísia e Zeca Chapéu 

13 Art. 2º, Lei nº 4.887, de 20 de novembro de 2003: Consideram-se remanescentes das 
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Grande, de um lado, e fazendeiros e particulares, de outro. A leitura da 
obra literária possibilita identificar os problemas envolvendo a titulação de 
terras, a criminalização de quilombolas, bem como a utilização de instru-
mentos processuais, como as ações possessórias, persentes no dia a dia de 
várias comunidades rurais negras no Brasil.

Na epígrafe deste tópico, destaca-se fala de Zeca Chapéu Grande, lide-
rança quilombola e pai de Bibiana e Belonísia, na qual associa os direitos à 
terra e ao território com o trabalho. No entanto, o Caso da Fazenda Água 
Negra, assim como tantas outras situações existentes na realidade brasilei-
ra, reflete um cenário na qual a terra e o território são negados, desconsi-
derados e violentados, primando o documento da terra e as formalidades 
jurídicas no reconhecimento dos direitos.

Como narra Bibiana, existiam “conflitos dos mais variados, desde ani-
mal comendo em roça alheia até construção erguida com material que des-
cumprisse as interdições impostas aos moradores” (Vieira Júnior, 2018, p. 
75). Conflitos estes que resultaram em violação de direitos, inclusive do 
direito à vida, como com a morte de Severo, esposo de Belonísia, conforme 
narra Santa Rita Pescadeira:

Severo morreu porque pelejava pela terra de seu povo. Lutava pelo 
livramento da gente que passou a vida cativa. Queria apenas que 
reconhecessem o direito das famílias que estavam havia muito tem-
po naquele lugar, onde seus filhos e netos tinham nascido. Onde 
enterraram seus umbigos, no largo de terra dos quintais das casas. 
Onde construíram casas e cercas (Vieira Júnior, 2018, p. 181, grifos 
nossos).

Segundo Fernandes (2021, p. 238-239), Severo era personagem que 
realizava reuniões e organizava a população rural, ou seja, era uma lide-
rança, que lembrava a história e a consciência pela lutar pelo direito à terra. 
Complementa a referida autora que a sua morte se relaciona com o cená-
rio no qual a morte das “pessoas negras acaba sendo registrada no Brasil, 
como resultado de envolvimento com algum ato criminoso” – inserindo-
-se no contexto de criminalização dos movimentos sociais.

comunidades dos quilombos, para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo 
critérios de auto-atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territo-
riais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica sofrida (BRASIL, 2003).
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O Caso da Fazenda Água Negra reflete o cenário brasileiro discutido 
por Santos (2013), ao tratar de conflitos envolvendo monoculturas e ativi-
dades do agronegócio, marcado por diversas questões como: grilagem de 
terra, degradação dos ecossistemas, violência contra lideranças e contra 
a população local. Assim, Torto Arado traz “denúncias de desigualdades 
sociais, das violências de gênero, do projeto genocida sempre presente, do 
peso da fome, do abandono e do desrespeito sofrido pelos trabalhadores 
rurais” (Sales, 2020, p. 189).

Em outros termos, a concentração de terras, intrinsecamente relacio-
nada com o avanço do latifúndio e da monocultura, torna aguda as situa-
ções de violência no campo, desde situações de deslocamentos forçados até 
assassinatos. O caso em comento, apesar de constituir narrativa presente 
em obra literária, não se distancia do cotidiano da população camponesa 
e quilombola no Brasil.

Diante do conflito de terras, percebe-se que o Caso da Fazenda Água 
Negra expõe o choque entre duas visões de mundo. Tal contraposição 
aproxima-se do embate entre o uniforme e o diverso exposto por Shiva 
(2003, p. 17), que envolve tanto as “maneiras de usar a terra” quanto as 
“maneiras de pensar e viver”. Neste compasso, “as monoculturas são uma 
fonte de escassez e pobreza, tanto por destruir a diversidade e as alterna-
tivas quanto por destruir o controle descentralizado dos sistemas de pro-
dução e consumo”. No caso em tela, trata-se da contraposição, de um lado, 
do uso e pensamento de latifundiários e, de outro, das formas de ser, criar 
e fazer de comunidades quilombolas.

Diferente do trabalho que dá valor à terra, conforme afirma Zeca Cha-
péu Grande, Bibiana identifica que a relação da família Peixoto, dita pro-
prietária da terra, é diferente. Atenta que “não viviam a terra, vinham da 
capital apenas para se apresentar como donos, para que não os esquecês-
semos, mas, tão logo cumpriam sua missão, regressavam” (Vieira Júnior, 
2018, p. 45).

A família Peixoto está distante da realidade da Fazenda Água Negra, 
pois não vivem na terra, vindo da capital, da cidade. O distanciamento es-
pacial, refletindo a desconexão com a terra, e a cisão entre cidade e campo 
implicam na identificação de distintas relações com a terra em disputa. Tal 
é constatado em outra passagem, agora de uma Bibiana ainda criança, em 
razão de deslocamento à cidade para que sua irmã, Belonísia, fosse socor-
rida do acidente que lhe custou a fala. Assim, traz:

Como era diferente a cidade com suas casas grudadas umas às ou-
tras, dividindo paredes. As ruas calçadas com pedras. O chão das 
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nossas casas e dos caminhos da fazenda era de terra. De barro, ape-
nas, que também servia para fazer a comida de nossas bonecas de 
sabugo, e de onde brotava quase tudo que comíamos. Onde enterrá-
vamos os restos do parto e o umbigo dos nascidos. Onde enterráva-
mos os restos de nossos corpos. Para onde todos desceriam algum 
dia (Vieira Júnior, 2018, p. 15).

A passagem referencia duas formas diferentes de ocupar a terra. A fa-
mília Peixoto, vinda da cidade, não possui a mesma relação possibilitada 
pela vivência de Bibiana, ou seja, construída no chão e nos caminhos de 
terra da fazenda Água Negra, espaço de sobrevivência ao brotar o alimen-
to, de inocência ao abrigar as brincadeiras e de sentimentos ao enterrar os 
restos do nascimento e os mortos. A família Peixoto encaixa-se, por outro 
lado, nas ruelas de pedra e nas casas apertadas, referenciando um outro es-
paço, citadino, não rural. As idas à fazenda Água Negra “para se apresentar 
como donos” implica em uma outra relação com a terra, formal, baseada 
no direito de propriedade.

As visões de mundo se contrapõem também na ordem jurídica, de for-
ma assimétrica: de um lado, a relação formal de uso, gozo e disposição da 
propriedade dos titulares da terra e, de outro, as relações de quilombolas 
com o território. Por assimétrica entende-se, conforme Brustolin (2015, p. 
31), “o agenciamento de objetos envolvendo grupos negros na reivindica-
ção de direitos territoriais tende a ser constantemente desqualificado em 
detrimento de outras formas de apropriação territorial”.

Nos conflitos de terra e no contexto da sociedade brasileira, direitos de 
quilombolas são desqualificados, diferentemente de outros direitos consa-
grados na ordem jurídica, como o direito à propriedade. Estes são direitos 
associados à ordem que data do Estado burguês, como enfatiza Wolkmer 
(2001), na qual há a racionalização do poder soberano e a positividade for-
mal do Direito, contribuindo para o monopólio estatal da produção das 
normas jurídicas – sendo o Estado legitimado para criar a legalidade que 
enquadra as relações sociais existentes. Continua o referido autor pontuan-
do que a burguesia adequou aos seus interesses uma ordem estatal favore-
cida, firmando regras genéricas, abstratas e racionalizadas, regulando ques-
tões do comercio, da propriedade privada, da herança, dos contratos etc.

Enquanto tais direitos individuais, liberais e burgueses mantém-se na 
atual ordem jurídica brasileira, sem questionamento, outros direitos, como 
de comunidades quilombolas, são constantemente questionados – a exem-
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plo do direito à propriedade definitiva14. Por um lado, “os processos de rei-
vindicação de direitos das comunidades quilombolas são constantemente 
questionados”, por outro, “outras formas de conceber direitos territoriais 
(como o título de propriedade privada, os parques ambientais) não pa-
recem estar sujeitos ao mesmo questionamento” (Brustolin, 2015, p. 28).

Percebe-se a assimetria pontuada por Brustolin (2015, passim) no re-
conhecimento de direitos e de relações jurídicas e sociais em relação aos 
conflitos que marcam a Fazenda Água Negra. Ademais, na obra identifica-
-se passagens em que o reconhecimento enquanto quilombola é negado: 
Salomão, que se diz proprietário da fazenda, afirmara que “nunca houve 
quilombola nestas terras” (Vieira Júnior, 2018, p. 191).

Além da família Peixoto, existiam outros fazendeiros e sitiantes que, 
como traz Bibiana, “exerciam com fascínio e orgulho seus papéis de domi-
nadores, descendentes longínquos dos colonizadores; ou um subalterno 
que havia conquistado a sorte no garimpo e passava a exercer o poder so-
bre outros” (Vieira Júnior, 2018, p. 46). Aqueles eram reconhecidos como 
proprietários, inclusive se valendo de instrumentos jurídicos para prote-
ção de seus direitos, como o ajuizamento de ação possessória em desfavor 
da comunidade quilombola – que será tratada em tópico a frente.

Deste modo, percebe-se que o Caso da Fazenda Água Negra consti-
tui conflito de terra característico da realidade brasileira, na qual grupos 
historicamente excluídos inserem-se em situação de violência. Apesar da 
existência de direitos, constitucional e infraconstitucionalmente previstos, 
observa-se a continuidade daquelas violações, com a primazia de direitos 
que servem aos interesses privados. Não obstante, a mobilização e luta de 
quilombolas, tal qual se percebe no livro “Torto Arado”, traz substância ao 
debate jurídico, conforme se destaca na seção seguinte.

2 OS DIREITOS DESDE A PERSPECTIVA DE QUILOMBOLAS 
DO CASO DA FAZENDA ÁGUA NEGRA

Discutir o Direito partindo da perspectiva quilombola, de suas vivên-
cias e seus modos de criar, fazer e viver, parte das reflexões teóricas e em-

14 Conforme o art. 68, das Disposições Transitórias da Constituição Federal de 1988: “Aos 
remanescentes das comunidades de quilombos que estejam ocupando suas terras é re-
conhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos” 
(BRASIL, 1988). Trata-se de direito disciplinado na Lei nº 4.887, de 20 de novembro de 
2003.
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píricas presentes na tese de doutorado intitulada “A prática jurídica entre a 
‘bainha’ e a ‘faca’: para (re)pensar o direito a partir da perspectiva de qui-
lombolas nos conflitos entre a Vale e os territórios de Santa Rosa dos Pretos 
e Monge Belo, em Itapecuru-Mirim/MA” (Bruzaca, 2020). Nela se discute 
a importância e a substância que o vivido por quilombolas traz para o Di-
reito, para a prática jurídica. Com contribuições de Wittgenstein (2009), 
Santoro (2005) e Castro (2018), identificam-se nas formas de vida de co-
munidades quilombolas experiências capazes de dizer o Direito a partir 
das lutas, resistências e vivências de lideranças e daquela população negra.

Por um lado, entende-se o Direito enquanto prática social e que, no 
mundo jurídico, a comunidade interpretativa compartilha uma “forma de 
vida comum”, não sendo sua linguagem privada (Santoro, 2005; Wittgens-
tein, 1988). Por outro lado, deve-se levar em conta outras formas de vida, 
como se extrai do perspectivismo ameríndio em Castro (2018), segundo 
o qual indígenas contra descrevem sua imagem da antropologia ocidental. 
Desta forma, busca-se destacar a potência da presença da perspectiva de 
quilombolas na comunidade interpretativa, levando-se em consideração o 
Caso da Fazenda Água Negra. 

Conforme destacado na seção anterior, percebe-se a desconsideração 
de quilombolas e de seus direitos, bem como a primazia de uma expe-
riência antropológica fundada no direito individual – e da prevalência de 
direitos como o de propriedade. No entanto, existe uma contra descrição, 
um questionamento que parte da perspectiva de quilombolas, como traz 
Belonísia ao questionar a história oficial15:

Muitas crianças também não aprenderam, pude perceber, estavam 
com a cabeça na comida ou na diversão que estavam perdendo na 
beira do rio, para ouvir aquelas histórias fantasiosas e enfadonhas 
sobre os heróis bandeirantes, depois os militares, as heranças dos 

15 Percebe-se na obra “Torto Arado” o embate entre a historiografia oficial e tradicional e 
a memória oral da populações afro-brasileiras. Conforme pontua Fernandes (2021, p. 244), 
“o registro histórico oficial brasileiro feito primordialmente pelo viés de intelectuais das 
classes dominantes, em oposição à memória oral da história das populações afrobrasileiras, 
esta acaba negligenciada pela narrativa oficial”. Entende-se no presente artigo que a memó-
ria oral e a vivência de populações afro-brasileiras, contribui tanto para uma outra história 
quanto para outro olhar a respeito dos direitos. Como traz Wolkmer, a ruptura com a his-
toricidade – jurídica – de tradição teórico-empírica constituída pela força da autoridade, 
da continuidade, da acumulação, da previsibilidade e do formalismo, remete a uma nova 
leitura histórica que implica na reinterpretação das fontes do passado sob o viés interdis-
ciplinar e na reordenação metodológica, descrevendo o Direito de forma desmistificadora 
(Wolkmer, 2015, p. 13).
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portugueses e outros assuntos que não nos diziam muita coisa (...) 
histórias mentirosas sobre a terra. (...) não sabia por que estávamos 
ali, nem de onde vieram nossos pais, nem o que fazíamos, se em 
suas frases e textos só havia histórias de soldado, professor, médico 
e juiz (Vieira Júnior, 2018, p. 83-84, grifos nossos).

Entende-se, no cenário de conflitos envolvendo comunidades quilom-
bolas, a existência de uma “multiplicidade de linguagens que é afastada 
quando se impõe, a partir de uma perspectiva dogmática, uma única vi-
são sobre a realidade”. Quanto à realidade brasileira, “as formas de vida 
de quilombolas, não raro [são] descartadas nos cenários conflituosos que 
circundam o aprofundamento do capital e do Estado em seus territórios” 
(Bruzaca, 2020, p. 33, acréscimos nossos).

Em “Torto Arado”, os aspectos da vivência de quilombolas trazem subs-
tância às questões envolvendo identidade, saberes ancestrais, relações com 
a terra e com a natureza. Primeiramente, quanto à identidade, o vivencia-
do por Bibiana, Belonísia e demais quilombolas presentes na obra servem 
para responder a questão: “quem é quilombola?”16. Assim como em Bru-
zaca (2020, p. 45-46), parte-se das lideranças quilombolas para responder 
a referida pergunta, visando um “distanciamento em relação à primazia da 
classificação social do Estado por meio da legislação e à prática jurídica de-
corrente desta”. Desta forma, entende-se que as “narrativas [de quilombo-
las] constroem uma forte percepção sobre o Direito, a classificação social 
estatal, os conflitos de terra, as relações de classe e raça”.

Santa Rita Pescadeira, a respeito do reconhecimento de direitos da po-
pulação negra, destaca: “Falam muito sobre isso. Que agora tem lei. Tem 
formas de garantir a terra. De não viverem à mercê de dono, correndo 
daqui para acolá, como no passado” (Vieira Júnior, 2018, p. 184). Preci-
samente, após a Constituição brasileira de 1988, com o art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o termo “remanescentes das co-

16 Discute-se a referida pergunta no tópico “Comunidades rurais com ancestralidade negra 
no atual contexto brasileiro: quem é quilombola”, em Bruzaca (2024, passim), discutindo 
desde a origem do termo “quilombola”, no Brasil colônia, até sua atual previsão constitucio-
nal, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A resposta à pergunta 
parte das comunidades, visto que estas “assumem o termo quilombo, quilombola ou até 
remanescentes das comunidades dos quilombos de acordo com suas histórias e resistências 
às violações de direitos. Diferente da imposição colonial originária e da perspectiva arqueo-
lógica que os termos pudessem assumir, as comunidades assumem o termo de acordo com 
os sentidos provenientes de suas lutas” (Bruzaca, 2024, p. 72).
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munidades dos quilombos (...) foi transformado numa definição abran-
gente e ao mesmo tempo operacional no sentido do reconhecimento dos 
direitos sobre a posse da terra e a cidadania” (Gomes, 2018, p. 373).

Por outro lado, deve-se destacar trecho em que Santa Rita Pescadeira 
apresenta: “pretos não eram bem-vistos, tinham que deixar a terra. Então 
dizia que era índia. Os outros diziam que eram índios. Índio não deixava 
a terra. Índio era tolerado, ninguém gostava, mas as leis protegiam, era o 
que pensavam” (Vieira Júnior, 2018, p. 196). Da mesma forma, Belonísia 
constatava: “(...) dizíamos que éramos índios. Porque sabíamos que, mes-
mo que não fosse respeitada, havia lei que proibia tirar terra de índio. E 
também porque eles se misturaram conosco, indo e voltando de seu canto 
perdido de suas aldeias (Vieira Júnior, 2018, p. 156).

O complexo debate sobre o entrelaço da identidade enquanto indígena 
ou quilombola relaciona-se com o cenário de lutas e resistências de grupos 
que, historicamente, tiveram direitos negados e desrespeitados. Justamen-
te, antes de 1988, inexistia o reconhecimento de direitos de comunida-
des quilombolas, sendo a autodefinição enquanto indígena estratégia de 
defesa, conforme narrado pelas personagens, tendo em vista as previsões 
normativas existentes antes de 198817.

Os trechos retirados de “Torto arado” contribuem para pensar a per-
gunta “quem é quilombola?”, em especial quando se entrelaça com a au-
toidentificação enquanto índio18. Desde a colonização, Santos (2019, p. 20) 
adverte que a generalização de um povo como “índio” – podendo-se fazer 
um paralelo com “quilombola” no Brasil colonial – remete a “técnica muito 
usada pelos adestradores, pois sempre que se quer adestrar um animal a 
primeira coisa que se muda é o seu nome”. Assim, “os colonizadores, ao 
substituírem diversas autodeterminações desses povos, impondo-os uma 

17 Inclusive, destaca-se: “(...) a partir da década de 1950, observa-se que o termo ‘qui-
lombola’ nem sempre foi utilizado por (...) lideranças. (...) Ademais, a existência de um 
procedimento específico para titulação de territórios quilombolas e até mesmo a criação do 
INCRA nem sempre estiveram presentes, naqueles mais de meio século de luta. O mesmo 
acontece com as previsões normativas e consequentes direitos previstos na Constituição 
Federal de 1988 (...)” (Bruzaca, 2024, p. 71).
18 Sobre os arranjos classificatórios, importa destacar Arruti (1997, p. 15-18), que destaca 
o caráter político e simbólico da distinção entre índios e negros, considerando “impossível 
e inútil [essa] tentativa de separar”, ultrapassando uma possibilidade de verificação obje-
tiva. Destaca o referido autor que tal classificação ocorreu de forma flutuante, como nos 
documentos oficiais. A distinção também é identificada na dinâmica de enfrentamento, 
podendo ser “temporária ou definitivamente superada, como no caso das revoltas, fugas e 
organização de mocambos”.
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denominação generalizada, estavam tentando quebrar as suas identidades 
com o intuito de os coisificar/desumanizar”. Assim, em consonância com 
Arruti (1997, p. 15), as “unidades de descrição das populações” repercu-
tem numa “brutal redução de sua alteridade, às necessidades de produção 
de unidade genéricas de intervenção e controle social”

Já no contexto pós-Constituição Federal de 1988, o termo quilombo as-
sumiu novos significados, sendo “ressemantizado” para designar situações 
de segmentos negros em várias regiões brasileiras – exemplo é o termo “re-
manescentes de quilombo”, instituído pela Constituição Federal de 1988, 
e que é utilizado por tais grupos. Assim, “o termo Quilombo não se refere 
a resíduos ou resquícios arqueológicos de ocupação temporal ou de com-
provação biológica. Também não se trata de grupos isolados ou de uma 
população estritamente homogênea” (O`Dwyer, 2010, p. 42-43).

Neste compasso, entende-se adequado se aproximar das reflexões de 
Moreira (2017, p. 43), para quem o significado de “povos e comunidades 
tradicionais” – assim como de quilombolas – faz mais sentido em mo-
vimento, que em sua estática, com “o reconhecimento de realidades de 
existência e resistência advindas de mobilizações políticas e sociais que se 
apresentam sob diversas autodesignações”. Assim, “as comunidades assu-
mem o termo quilombo, quilombola ou até remanescentes das comunida-
des dos quilombos de acordo com suas histórias e resistências às violações 
de direitos”, distanciando-se da imposição colonial e arqueológica do ter-
mo (Bruzaca, 2020, p. 56).

Quanto aos saberes ancestrais, Bibiana narra a respeito de seu pai: “Era 
um pai igual aos outros pais que conhecíamos, mas que tinha sua paterni-
dade ampliada aos aflitos, doentes, necessitados de remédios que não havia 
nos hospitais, e da sabedoria que não havia nos médicos ausentes daquela 
terra” (Vieira Júnior, 2018, p.27).

Ademais, destaca Belonísia:
Com Zeca Chapéu Grande me embrenhava pela mata nos cami-
nhos de ida e de volta, e aprendia sobre as ervas e raízes. Aprendia 
sobre as nuvens, quando haveria ou não chuva, sobre as mudanças 
secretas que o céu e a terra viviam. Aprendia que tudo estava em 
movimento — bem diferente das coisas sem vida que a professora 
mostrava em suas aulas. (...) Meu pai não tinha letra, nem matemá-
tica, mas conhecia as fases da lua. Sabia que na lua cheia se planta 
quase tudo; que mandioca, banana e frutas gostam de plantio na lua 
nova; que na lua minguante não se planta nada, só se faz capina e 
coivara (Vieira Júnior, 2018, p. 85, grifos nossos).
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Os saberes ancestrais, como os de Zeca Chapéu Grande, referencia o 
“saber orgânico” no qual há um “espaço de diálogo”. Remete à “cosmovisão 
dos povos tradicionais que praticam o saber orgânico”. Trata-se de uma 
visão do mundo que contraposta à dos “povos eurocêntricos (majorita-
riamente brancos e cristãos no Brasil) que praticam o saber sintético”, ou 
seja, que tem limite e não dialoga com outros questionamentos (Santos, 
2019, p. 91).

Ademais, importa destacar Silva e Santos (2020, p. 17) ao discutirem as 
resistências e trajetórias de comunidades quilombolas, visto que pontuam 
a importância de “ouvir os ancestrais”. Atentam as autoras que “quando 
acionamos as memórias do território para falar de identidades dinâmicas, 
nessa escuta somos capazes de criar revoluções reais na produção de mu-
danças fundamentais na estrutura social vigente e branca”.

Seguindo, a vivência de quilombolas traz uma outra relação com a terra 
e com a natureza, diferente da relação produzida pelos ditos proprietá-
rios da Fazenda Água Negra. O território quilombola é marcado não pelo 
uso, gozo e disposição, direitos inerentes à propriedade conforme o Di-
reito Civil brasileiro, mas sim pela religiosidade, ancestralidade, cultura e 
vida. Neste compasso, destaca-se que, assim como as lutas de camponeses, 
sem-teto e sem-terra, “transcendem meros aspectos conflitos por Direito à 
propriedade, pois abrangem um amplo espectro reivindicatório de direitos 
à vida, à vida digna com segurança e com garantia de subsistência” (Wolk-
mer, 2001, p. 115-116).

Tal pode ser identificado desde a relação com a terra de Bibiana quanto 
às “bonecas feitas de espigas de milho colhidas na semana anterior” (Viei-
ra Júnior, 2018, p. 9), até o encanto de Belonísia com a casa que nasce “da 
própria terra, do mesmo barro em que, se lançássemos sementes, vería-
mos brotar o alimento”, do “ritual de construir e desmanchar casas, e ainda 
me maravilhava ao ver se levantar as paredes que seriam nossos abrigos” 
(Vieira Júnior, 2018, p. 123).

Assim, reitera-se a existência de uma relação com o território diferente 
da relação decorrente de uma visão estritamente formalista, como o civi-
lismo brasileiro. Neste sentido, pode-se destacar a instrumentalização de 
ações possessórias. A posse consiste em “situação fática de poder sobre a 
coisa, pouco importa[ndo] a condição jurídica de quem a exerce – pro-
prietários ou não-proprietários –, afinal a posse recai sobre o bem e não 
sobre o direito” (Farias, Rosenvald, 2014, p. 56, acréscimos nossos). As 
ações possessórias consistem em meio para defesa da posse, com amparo 
na constatação da situação fática, sendo suas espécies a reintegração de 
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posse, a manutenção de posse e o interdito proibitório19-20 (Farias, Rosen-
vald, 2014).

Sobre o uso da ação possessória na obra literária, destaca-se:
(...) Salomão procurou a Justiça, pedindo reintegração de posse de 
todas as áreas ocupadas da fazenda. (...) decidiram que se tivesse 
a ordem de um juiz — eles acreditavam que era possível pela in-
fluência que Salomão tinha entre os ilustres cidadãos da região —, 
deitariam no chão diante de suas casas para impedir os tratores de 
demolir (Vieira Júnior, 2018, p. 255).

Foi ajuizada ação de reintegração de posse, uma das espécies de ação 
possessória. Trata-se de ação que “visa devolver a posse que foi esbulhada 
do possuidor”, tendo como finalidade a “recuperação da posse da coisa 
pelo esbulhado e, se ela não mais existir, o seu valor” (Tepedino, Monteiro 
Filho, Renteria, 2022, p. 70). Apesar da aplicabilidade do princípio da fun-
gibilidade21-22, diferencia-se da ação de manutenção de posse, que se opõe a 
turbação, a “qualquer ato que moleste a posse, impedindo que o possuidor 
a exerça em toda a sua plenitude”, e da ação de interdito proibitório23, que 
“tem como causa de pedir próxima a ameaça de turbação ou esbulho”, ob-
jetivando “a prevenção do ilícito possessório” (Melo, 2019, p. 68).

A utilização de ações possessórias em face de comunidades quilombo-
las, como é o caso dos moradores da fazenda Água Negra, a obra de Itamar 

19 Art. 1.210, Código Civil de 2002. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em 
caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo 
receio de ser molestado (Brasil, 2002).
20 Art. 560, Código de Processo Civil de 2015 O possuidor tem direito a ser mantido na 
posse em caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho (Brasil, 2015).
21 Art. 554, Código de Processo Civil de 2015. A propositura de uma ação possessória em 
vez de outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e outorgue a proteção legal corres-
pondente àquela cujos pressupostos estejam provados (Brasil, 2015).
22 A fungibilidade consiste na “conversão de uma ação possessória em outra, em duas si-
tuações: quando a petição inicial equivocadamente descrever a agressão à posse e quando a 
agressão originária intensificar-se no curso da demanda” (Farias, Rosenvald, 2014, p. 206). 
Conforme destacam Farias e Rosenvald (2014, p. 178), as três ações possessórias reunidas 
no art. 1210, Código Civil, são marcadas pela dificuldade de impor com precisão qual das 
ações usar no caso concreto, explicando-se assim a fungibilidade e a duplicidade das ações 
possessórias.
23 Art. 567, Código de Processo Civil de 2015. O possuidor direto ou indireto que tenha 
justo receio de ser molestado na posse poderá requerer ao juiz que o segure da turbação ou 
esbulho iminente, mediante mandado proibitório em que se comine ao réu determinada 
pena pecuniária caso transgrida o preceito (Brasil, 2015).
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Vieira Júnior, aproxima-se da problemática levantada por Bruzaca e Vieira 
(2017, p. 182) na qual se discute o distanciamento entre a linguagem dos 
juristas e a realidade de quilombolas. Implica em discutir direitos de gru-
pos étnico-culturais a partir de um dado sujeito de direito baseado em 
uma experiência antropológica distinta.

Neste sentido, destaca-se:
Os juristas são legitimados, no e pelo seu campo, a dizer o que é o 
direito, desde teorias que sustentam o monopólio jurisdicional do 
Estado até a aplicação de dispositivos legais. Entretanto, quando se 
torna a realidade abstrata, deixa de lado outras formas de represen-
tação, seja pela negação da legitimidade de formas jurídicas alheias 
ao estado, seja pela própria exclusão e silenciamento histórico de 
determinados grupos (Bruzaca, Vieira, 2017, p. 189).

O Direito Civil brasileiro, que fundamenta os conceitos de posse e pos-
sibilita processualmente a sua defesa em juízo, por meio das ações pos-
sessórias, aproxima-se de uma realidade que torna abstratos os sujeitos e 
objetos de direito, transformando-se em “proprietários” e “possuidores”, 
que detém a “posse” ou o “domínio” (Bruzaca, Vieira, 2017, p. 190-191). 
No entanto, tais formas jurídicas podem acabar se distanciando da con-
cepção de Direito e da narrativa dos quilombolas da Fazenda Água Negra.

Na ação de reintegração de posse discute-se a respeito de uma terra que, 
para a comunidade, possui outro sentido e significado, para além de uma 
“coisa” objeto de tutela do Direito das Coisas. Belonísia narra uma relação 
com a terra e, consequentemente, com a natureza, diferente a apropriação 
fática e econômica da coisa. Neste compasso, destaca-se o cemitério da 
Viração, que também seria objeto da reintegração de posse, visto abranger 
“todas as áreas ocupadas da fazenda” (Vieira Júnior, 2018, p. 255).

Destaca Belonísia que a Viração é o cemitério da Fazenda Água Ne-
gra, “onde estavam as dores e as lembranças de muitas famílias que nos 
acompanhavam”. Narra que ali estavam os que morreram por doença, pelo 
esgotamento do trabalho, por feitiço ou “porque Deus assim o quis, como 
ouvia” (Vieira Júnior, 2018, p. 151). Narra o impedimento imposto de se-
pultar na Viração e constata: “se não pudéssemos deitar nossos mortos 
na Viração era porque, em breve, também não poderíamos estar sobre a 
mesma terra” (Vieira Júnior, 2018, p. 158).

Com isso, a partir da obra Torto Arado, percebe-se a partir do vivido 
uma abertura da linguagem jurídica capaz de articular direitos dos quais 
quilombolas são titulares, como a vida, a moradia, o meio ambiente, a cul-
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tura, o meio ambiente, a segurança alimentar, dentre outros. Novamente, 
o vivido por Belonísia, assim como por Bibiana, Zeca Chapéu Grande e 
Santa Rita Pescadeira trazem outras leituras a respeito dos direitos – indo 
além, como destacado, de visões estritamente legalistas, formalistas e ci-
vilistas. Com isso, identifica-se a relevância e contribuições do vivido por 
quilombolas para (re)pensar o Direito e os direitos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente artigo abordou a partir da obra literária “Torto Arado”, de 
Itamar Vieira Júnior, temática que não rara é vivenciada por diversas co-
munidades rurais em situação de conflito, em especial comunidades qui-
lombolas. A obra narra com muita similitude às vivências reais de comu-
nidades quilombolas a morosidade da titulação, as violências e ameaças 
sofridas por pretensos proprietários, o ajuizamento de ações possessórias 
e a violação de direitos humanos.

Aqui, entende-se que a literatura é capaz de sensibilizar os juristas 
quanto às reais necessidades sociais de população que historicamente foi 
excluída da construção do Direito. Assim, a obra tem a capacidade sensi-
bilizar no âmbito jurídico sobre o dia a dia de comunidades quilombolas 
em situação de conflito e abrir caminhos na linguagem jurídica capaz de 
dialogar com o vivido por tais comunidades.

O ajuizamento da ação possessória narrado na obra e sua análise no 
presente texto possibilita identificar que o direito material e processual 
pode estar distante daquilo que é vivido por comunidades quilombolas. 
No entanto, continuamente o referido instrumento processual é utilizado 
nos cenários conflituosos, podendo contribuir para o aprofundamento dos 
conflitos territoriais existentes.

Assim, pensar a obra literária “Torto Arado” no que diz respeito ao 
acesso à justiça e aos direitos de comunidades quilombolas é compreender 
criticamente os conceitos, formas e instrumentos jurídicos que são cons-
truídos a partir de um sujeito de direitos muito distante de quilombolas. 
Trata-se de superar a tão já criticada visão civilista dos direitos, visando 
caminhar para uma leitura crítica dos conflitos, aqui possibilitada pelo 
diálogo entre Direito e Literatura.
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RESUMO

O artigo explora a realidade socioeconômica e cultural dos quilombolas, 
discutindo a importância da preservação das terras e tradições desses gru-
pos, que são descendentes de africanos escravizados no Brasil. Ao longo 
da análise, são debatidas as principais políticas públicas voltadas para as 
comunidades quilombolas, incluindo o acesso à terra, educação, saúde e 
direitos territoriais. O estudo também explora as dificuldades enfrentadas 
pelas populações quilombolas no reconhecimento de seus territórios e di-
reitos, assim como as lutas para garantir a continuidade de suas práticas 
culturais e modos de vida tradicionais. Por meio de uma análise crítica, 
o artigo visa destacar a importância da luta quilombola para o fortaleci-
mento da identidade afro-brasileira e da preservação de seu patrimônio 
cultural, enquanto também busca sensibilizar a sociedade sobre a urgência 
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de um tratamento mais justo e igualitário para essas comunidades. Além 
disso, o artigo discute a relação entre o movimento quilombola e outras 
lutas sociais, assim como a resistência histórica dessas comunidades frente 
à marginalização e exclusão.

Palavras-chave: Quilombolas. Territórios Tradicionais. Desenvolvimento 
Sustentável. Convenção 169 da OIT. Centro de Lançamento de Alcântara.

INTRODUÇÃO

O presente artigo trata da relação entre o desenvolvimento sustentável 
e os direitos da população quilombola, com enfoque no caso de Alcântara 
- MA. A temática foi escolhida a partir da observação no que se refere ao 
impacto causado pela instalação do Centro de Lançamento de Alcântara 
(CLA) nas comunidades tradicionais da cidade, gerando questionamentos 
acerca de quem seria o público beneficiado com a ampliação do projeto.

Diante o exposto, o questionamento central se baseia em como o Estado 
brasileiro lida com a violação ou efetivação dos direitos das comunidades 
tradicionais de Alcântara - MA, considerando o desenvolvimento sustentá-
vel e as orientações estabelecidas na Convenção nº 169 da OIT. Assim, nota-
-se que, apesar do Brasil ter assinado a Convenção nº 169, na prática, o país 
adota um modelo de desenvolvimento que não conversa com os direitos dos 
quilombolas, uma vez que o CLA foi implementado sem ouvir as comuni-
dades locais, gerando deslocamentos forçados e diversos impactos sociais.

O objetivo principal da pesquisa se pauta na observação da relação en-
tre a instalação do CLA e os impactos para as comunidades quilombolas 
de Alcântara, relacionando a temática com o conceito de desenvolvimento 
sustentável e os direitos adquiridos por meio da Convenção nº 169. 

O trabalho visa compreender que o desenvolvimento em regiões com 
comunidades tradicionais deve ser referenciado a partir da análise e do 
diálogo com a população local, caso contrário, é provável que haja um con-
flito entre direitos e desenvolvimento.

A pesquisa baseou-se o método crítico-dialético para realizar as aná-
lises focadas na compreensão dos fatos e contextos da região, em obser-
vância ao que está expresso nas leis e o que acontece na prática. Ademais 
utilizou-se como base artigos publicados, livros, e documentos oficiais que 
relatam o caso de Alcântara. 

Como base teórica, utilizou-se autores como Ignacy Sachs, que abor-
da os diferentes conceitos de desenvolvimento sustentável, e Danilo Se-
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rejo Lopes, que analisa o caso de Alcântara, em específico, de forma mais 
detalhada. A Convenção nº 169 da OIT foi outra fonte de grande impor-
tância para o desenvolvimento da pesquisa, pois trata dos direitos dos 
povos tradicionais.

1 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
1.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A 
QUESTÃO QUILOMBOLA 

A concepção de desenvolvimento sustentável é amplamente discutida 
desde o final do século XX, especialmente após a publicação do Relatório 
Brundtland em 1987, que o definiu como aquele capaz de “suprir as neces-
sidades da geração presente sem comprometer a capacidade das gerações 
futuras de suprir suas próprias necessidades”. Porém, embora o conceito te-
nha evoluído ao longo dos anos, sua aplicabilidade ainda enfrenta desafios, 
principalmente no que diz respeito aos povos e comunidades tradicionais.

No Brasil, a relação entre desenvolvimento e as comunidades quilom-
bolas têm sido marcada por tensões históricas. De um lado temos o discur-
so desenvolvimentista que incentiva projetos de infraestrutura e ocupação 
territorial; do outro temos os quilombolas que lutam pelo reconhecimento 
de seus direitos territoriais e culturais. Como destaca Sachs (2004), um 
desenvolvimento realmente sustentável precisa considerar a diversidade 
social, cultural e ambiental dos territórios, o que implica em respeitar os 
modos de vida das populações que ali habitam.

Nesse contexto, o conceito de justiça ambiental também se torna re-
levante. Autores como Acselrad (2004) destacam que populações negras, 
indígenas e quilombolas são frequentemente as mais afetadas por projetos 
de “desenvolvimento” que desconsideram seus direitos e modos de vida. 
Isso revela uma forma de racismo ambiental que se manifesta pela desi-
gualdade na distribuição dos riscos e dos benefícios ambientais.

1.2 A CONVENÇÃO 169 DA OIT E A QUESTÃO QUILOMBOLA 

A convenção n⁰ 169 da Organização Internacional do Trabalho, adota-
da em 1989, demonstra um marco no reconhecimento dos direitos dos po-
vos indígenas e tribais em todo o mundo. E diferentemente da sua anteces-
sora, a convenção n⁰ 107, que detinha uma abordagem assimilacionista, a 
convenção 169 afirma o direito à autodeterminação, a consulta prévia, livre 
e informada e a manutenção das práticas culturais e sociais desses povos.
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No Brasil a ratificação da convenção se deu por meio do Decreto n⁰ 
5.051, de 2004, o que concede a ela status de norma jurídica nacional. Por-
tanto, suas determinações devem ser observadas especialmente em casos 
que tenham relação com comunidades tradicionais, como é o caso das 
populações quilombolas. Apesar da convenção não especificar os povos 
quilombolas, o Estado brasileiro os inclui como “povos tribais” para efeitos 
de cumprimento da norma, com base em interpretações jurídicas e posi-
cionamentos da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão.

Porém, diversos estudiosos têm sinalizado que há limites na implemen-
tação dessa convenção no Brasil, como a ausência de consulta prévia em 
grandes empreendimentos, o não reconhecimento efetivo dos territórios 
tradicionais e a fragilidade do Estado diante de interesses econômicos. Es-
sas limitações, evidenciam-se ainda mais quando observamos o caso de 
Alcântara-MA, onde comunidades quilombolas vêm sendo impactadas 
sistematicamente por projetos desenvolvimentistas ligados ao Centro de 
Lançamento de Foguetes.

2 COMO A CONVENÇÃO Nº 169 ALCANÇA O CASO 
DE ALCÂNTARA – MA
2.1 CONTEXTO HISTÓRICO DE ALCÂNTARA

Fundada no ano de 1648, Alcântara está situada a aproximadamente 22 
km da cidade de São Luís, capital do Maranhão. Inserida na chamada re-
gião da Baixada Ocidental Maranhense, Alcântara ganhou relevância eco-
nômica e social no período colonial, sendo caracterizada como vila e rece-
bendo o nome de Santo Antônio de Alcântara. Por conta de suas terras e 
sua localização privilegiada, a cidade tornou-se produtora e exportadora de 
arroz e algodão, destacando-se na época entre as cidades Belém e São Luís. 

Adiante, com a criação da Companhia de Comércio do Grão-Pará e 
Maranhão (CCGPM), pelo Marquês de Pombal, essa que garantia o mo-
nopólio da navegação, do comércio exterior e do tráfico de escravizados. 
Assim, Alcântara tornou-se um dos principais locais de receptação de afri-
canos escravizados, que passariam a substituir a mão de obra indígena nas 
lavouras e demais atividades produtivas. 

Com o monopólio da CCGPM e o sistema escravista, a cidade encon-
trou certas limitações como a concentração de renda, dependência econô-
mica da metrópole e revoltas sociais, a citar a Balaiada. Posteriormente, 
Alcântara também enfrentou um longo processo de estagnação econômi-
ca, intensificada pela abertura dos portos no ano de 1808, a diminuição na 
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exportação de algodão para a Europa, o fim da escravidão e a transferência 
da produção agrícola para o interior. 

Em seu livro “Alcântara vai para o espaço: a dinâmica da implantação 
do Centro de Lançamento de Alcântara”, o professor Antônio César Costa 
Choairy (2000) aponta que, durante os estudos para a instalação do Centro 
de Lançamento de Alcântara (CLA), foram identificadas diferentes formas 
de ocupação do território como doações de terras a ex-escravizados, terras 
de santos, áreas abandonadas por ordens religiosas e terras destinadas aos 
pobres. As terras eram utilizadas para o trabalho familiar, tanto individual 
quanto coletivo, sendo realizadas atividades como agricultura, pesca, cria-
ção de animais e produção de artesanato. 

Salienta-se que, a partir do final da década de 70, o Maranhão, bem 
como a Amazônia Legal, passou a ser vistos como alvos de diversos proje-
tos de desenvolvimento voltados à exploração de recursos naturais e ocu-
pação territorial. Muitos desses projetos se guiaram a partir do que ocor-
reu em Alcântara com a desapropriação de terras que seriam de interesse 
público e posterior remoção de populações tradicionais do local, gerando 
graves impactos sociais e estruturais. A economia de Alcântara se manteve 
por certo período estagnada, mas em 1980 o cenário começou a mudar. 
A proposta de instalação de um Centro Espacial na cidade gerou expec-
tativas quanto ao desenvolvimento local e regional. O projeto passou a ser 
uma oportunidade de transformação de Alcântara em um polo turístico, 
impulsionado pelos investimentos nacionais e internacionais. 

Entretanto, a efetivação do projeto acarretou sérias consequências para 
as comunidades locais quando o então governador João Castelo assinou o 
Decreto Nº 7.820, que declarou de utilidade pública uma área de aproxi-
madamente 52 mil hectares para a instalação do Centro de Lançamento de 
Alcântara (CLA). A desapropriação atingiu entre 1.800 e 2.000 famílias, 
o que correspondia na época a aproximadamente 10 mil pessoas, distri-
buídas em mais de oitenta povoados, conforme registros do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Alcântara (STR). 

Os hectares desapropriados englobavam as margens de dois igarapés 
essenciais à subsistência das comunidades e praticamente todo o litoral do 
município, áreas essas que eram utilizadas para desempenhar atividades 
como agricultura e pesca. Com a transferência do controle dessas terras 
para o Ministério da Aeronáutica, iniciou-se a implantação do CLA, acom-
panhado do processo de deslocamento forçado das famílias que residiam 
nessas regiões, resultando no comprometimento da organização territo-
rial, econômica e cultural das comunidades tradicionais do local
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2.2 CONTEXTO HISTÓRICO DO PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO PARA AS 
COMUNIDADES TRADICIONAIS DE ALCÂNTARA – PCT

Desde a década de 1980, a instalação, e posterior ampliação do Centro 
de Lançamento de Alcântara (CLA), gerou impactos significativos para as 
comunidades tradicionais localizadas na região. De acordo com o autor 
Danilo Serejo Lopes, um dos impactos notórios da instalação do CLA foi 
a mudança de função dos trabalhadores, ora pescadores, em agricultores, 
em decorrência do deslocamento forçado da população local. 

Essa mudança foi brusca e não contou com nenhum auxílio governa-
mental quanto à logística ou instruções técnicas e ferramentas a serem 
utilizadas para melhor plantio das sementes. Os moradores também não 
tiveram acesso às tecnologias/suporte agrônomo, de acordo com informa-
ções colhidas pelo autor a partir de depoimentos de moradores das vilas 
agrícolas da cidade.

 Assim, o deslocamento em massa das comunidades tradicionais e a 
ameaça à permanência nos territórios ocupados durante a história da cida-
de marcam as disputas sociais, ambientais e jurídicas que estão presentes 
no território até os dias de hoje.

Nesse contexto, no ano de 2007, o governo federal instituiu o Programa 
de Desenvolvimento Integrado para as Comunidades Tradicionais de Al-
cântara (PCT), cujo objetivo era suavizar os impactos sociais e promover 
ações de desenvolvimento sustentável para as comunidades quilombolas 
locais. O protocolo destaca a necessidade de consultas às comunidades afe-
tadas acerca de qualquer intervenção no território quilombola, de acordo 
com a orientação prevista na Convenção nº 169 da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT). 

Salienta-se que o debate sobre a expansão do CLA e o futuro dos 
povos tradicionais de Alcântara voltou a ser pauta a partir do Acor-
do de Salvaguardas Tecnológicas (AST), firmado entre Brasil e Esta-
dos Unidos, que visa à utilização da Base Espacial de Alcântara pelos 
EUA. O AST representa uma ameaça aos direitos, a priori garantidos, 
das comunidades quilombolas locais, assim, o Protocolo Comunitário 
Sobre Consulta e Consentimento Prévio, Livre e Informado (CCPLI) 
das Comunidades Quilombolas do Território Étnico de Alcântara/MA 
se torna ainda mais importante e crucial para a defesa dos direitos 
coletivos, a autodeterminação dos povos e a preservação da cultura 
quilombola.
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Desse modo, o caso de Alcântara é um exemplo do dilema complexo 
entre desenvolvimento, direitos humanos e a questão territorial das comu-
nidades tradicionais.

2.3 RELAÇÃO DO CASO DE ALCÂNTARA COM A 
CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT

A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
ratificada pelo Brasil por meio do Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, 
representa um instrumento normativo essencial para a proteção dos direi-
tos coletivos dos povos indígenas e tribais, assegurando-lhes, entre outros 
aspectos, o direito à consulta prévia, livre e informada, à autodeterminação 
e à proteção de seus modos de vida e territórios. Esse tratado internacional 
substituiu a anterior Convenção nº 107, marcada por uma perspectiva as-
similacionista, ao propor um paradigma baseado no respeito à diversidade 
cultural e no fortalecimento da autonomia desses povos (Brasil, 2004).

No caso brasileiro, mesmo que a Convenção não mencione explicita-
mente os quilombolas, o Estado os reconhece como povos tribais para fins 
de aplicação de suas disposições. Esse entendimento se baseia na definição 
ampla de “povos tribais” adotada pelo documento, o que inclui comuni-
dades que apresentam “condições sociais, culturais e econômicas distintas 
das demais populações nacionais” e que “são regidas total ou parcialmente 
por seus próprios costumes ou tradições” (OIT, 1989, art. 1º).

O caso de Alcântara-MA ilustra a desconexão entre os compromissos 
normativos assumidos pelo Brasil no plano internacional e a realidade 
da política interna. A instalação do Centro de Lançamento de Alcântara 
(CLA), sem a realização de consulta prévia junto às comunidades tradi-
cionais afetadas, configura uma violação direta ao artigo 6º da Convenção. 
Como destaca Danilo Serejo Lopes (2020), “a ausência de mecanismos efe-
tivos de participação popular revela a fragilidade do processo democrático 
e o desrespeito à autodeterminação dos povos quilombolas”.

Segundo o autor, o caso de Alcântara evidencia uma assimetria de poder 
entre o Estado e as comunidades tradicionais, na qual prevalece uma lógica 
desenvolvimentista que subordina os direitos coletivos aos interesses estra-
tégicos e econômicos nacionais. A falta de consulta e a imposição de projetos 
que alteram drasticamente os modos de vida das populações locais demons-
tram como o Estado brasileiro, apesar de ter ratificado instrumentos inter-
nacionais de proteção, ainda se mostra resistente à efetiva aplicação desses 
princípios quando confrontado com interesses geopolíticos e corporativos.
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Além disso, segundo relatório do Instituto de Estudos Socioeconômi-
cos (INESC), a situação de vulnerabilidade das comunidades quilombolas 
de Alcântara se intensificou desde a década de 1980, com o deslocamen-
to forçado de 312 famílias para agrovilas sem infraestrutura adequada. O 
INESC aponta que essas populações enfrentam até hoje graves privações: 
80% não têm acesso à água potável, 90% não possuem fornecimento re-
gular de energia elétrica e muitas vivem em condições de insegurança ali-
mentar (INESC, 2020).

Lopes (2020) ainda pontua que a Convenção nº 169, ao afirmar o direi-
to à consulta e ao consentimento, não se trata apenas de uma formalidade 
legal, mas de uma ferramenta essencial para garantir a justiça histórica, 
a reparação e o reconhecimento das comunidades tradicionalmente invi-
sibilizadas pelo poder público. A ausência desses processos nas ações es-
tatais em Alcântara tem levado à violação de direitos constitucionais, ao 
aprofundamento da desigualdade social e à descaracterização cultural das 
comunidades quilombolas, que, ao longo da história, sempre resistiram às 
tentativas de expropriação de suas terras.

O caso de Alcântara deve ser compreendido como um exemplo emble-
mático da dificuldade do Estado brasileiro em compatibilizar suas obriga-
ções internacionais com sua prática interna, revelando os limites da efetivi-
dade da Convenção nº 169 da OIT no Brasil. Trata-se de uma situação que 
exige o fortalecimento de mecanismos de controle social, o respeito às prá-
ticas tradicionais e o comprometimento com a justiça social e territorial.

2.4 DILEMA DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O conceito de desenvolvimento sustentável ganhou notoriedade a par-
tir do Relatório Brundtland (1987), que o definiu como aquele capaz de 
“suprir as necessidades da geração presente sem comprometer a capacida-
de das gerações futuras de suprirem suas próprias necessidades”. Contudo, 
autores como Ignacy Sachs propõem um olhar mais abrangente e integra-
do sobre essa noção, defendendo que o desenvolvimento sustentável deve 
considerar simultaneamente as dimensões econômica, social, ecológica, 
espacial e cultural (Sachs, 2004).

No contexto do caso de Alcântara, a instalação do Centro de Lança-
mento de Foguetes e o discurso de desenvolvimento associado a esse em-
preendimento têm ignorado esses pilares fundamentais. Como destaca 
Sachs (2004), “não existe uma receita universal para o desenvolvimento 
sustentável, mas sim uma multiplicidade de trajetórias possíveis, ajusta-
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das às especificidades socioculturais de cada localidade”. Desse modo, a 
aplicação do conceito exige o reconhecimento das populações locais como 
sujeitos do desenvolvimento e não meros receptores de políticas exógenas.

Entretanto, o projeto em Alcântara adotou um modelo excludente de de-
senvolvimento, baseado na lógica da modernização tecnocientífica e na ex-
pansão territorial voltada a interesses geopolíticos. Ao promover a desapro-
priação de terras utilizadas historicamente por comunidades quilombolas, 
sem a devida participação destas nas decisões, o Estado brasileiro desconsi-
derou o princípio de equidade social e de valorização dos saberes tradicio-
nais, fundamentais na proposta de desenvolvimento defendida por Sachs.

O autor adverte que “o desenvolvimento sustentável não pode ser dis-
sociado da justiça social” (SACHS, 2007, p. 19). Quando se ignora a di-
versidade sociocultural, corre-se o risco de produzir um desenvolvimento 
insustentável, no qual os custos sociais recaem sobre os mais vulneráveis. É 
justamente isso que ocorre em Alcântara, onde as comunidades quilombo-
las são submetidas a processos de deslocamento forçado, desestruturação 
de redes produtivas locais e ruptura de vínculos territoriais e culturais.

Complementarmente, o INESC (2020) destaca que as comunidades 
afetadas pelo CLA continuam enfrentando exclusão estrutural: vivem sem 
acesso básico à água, energia ou condições de subsistência. Tais dados 
evidenciam que o modelo adotado, longe de promover inclusão, acentua 
desigualdades e desrespeita os princípios básicos de sustentabilidade e dig-
nidade humana.

A esse respeito, Henri Acselrad (2004) interpreta esse processo como 
exemplo claro de racismo ambiental, uma vez que os riscos socioambien-
tais são sistematicamente direcionados às comunidades negras e tradicio-
nais, sem que estas tenham direito real de escolha ou de veto.

Logo, o caso de Alcântara não apenas evidencia a contradição entre de-
senvolvimento e sustentabilidade, mas aponta para a necessidade urgente de 
reformulação das políticas públicas. Como propõe Sachs (2004), é preciso 
um modelo de desenvolvimento que não exclua, que respeite os direitos co-
letivos, que integre justiça social à racionalidade ecológica e que reconheça 
os quilombolas como protagonistas e não como obstáculos ao progresso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo sobre o caso de Alcântara-MA, sob a ótica do desenvolvimento 
sustentável e da Convenção nº 169 da OIT, revela uma realidade complexa 
e marcada por conflitos entre direitos coletivos e interesses estatais estra-



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
229

tégicos. A análise evidencia que, embora o Brasil tenha assumido compro-
missos internacionais voltados à proteção dos povos e comunidades tradi-
cionais, como é o caso dos quilombolas de Alcântara, esses compromissos 
não têm sido plenamente respeitados na prática, visto que a instalação do 
Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), articulada com um discurso de 
desenvolvimento e progresso nacional, provocou o deslocamento forçado 
de centenas de famílias, desarticulando modos de vida e violando direitos 
assegurados pela Convenção nº 169, como o direito à consulta prévia, livre 
e informada. Além disso, a ausência de políticas públicas eficazes voltadas 
à reparação e ao reconhecimento das especificidades socioculturais dessas 
comunidades acentuou sua situação de vulnerabilidade.

No tocante ao desenvolvimento sustentável, o caso revela um modelo 
falho, pois privilegia a dimensão econômica em detrimento das esferas so-
cial, cultural e ambiental. Como argumenta Ignacy Sachs, um verdadeiro 
projeto sustentável deve ser inclusivo, justo e adaptado à diversidade lo-
cal — o que não ocorreu em Alcântara. Pelo contrário, o modelo imposto 
aprofundou desigualdades e se sustentou à custa do apagamento da me-
mória, da cultura e do território de povos tradicionais.

Além disso, os dados do Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC) 
demonstram que os impactos negativos permanecem até os dias atuais, 
com deficiências crônicas de infraestrutura, violação de direitos básicos e 
exclusão das comunidades nos processos decisórios. Tais elementos refor-
çam a necessidade urgente de políticas públicas reparadoras e da revisão 
crítica dos projetos que colocam em risco a autonomia e a dignidade das 
comunidades tradicionais.

Dessa forma, o caso de Alcântara serve como alerta para os limites do 
modelo desenvolvimentista brasileiro quando este não dialoga com os 
princípios da justiça ambiental, dos direitos humanos e da autodetermi-
nação dos povos. A efetiva aplicação da Convenção nº 169 e a constru-
ção de caminhos sustentáveis requerem escuta ativa, consulta verdadeira 
e protagonismo dos povos afetados nas decisões que impactam suas vidas 
e territórios.
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RESUMO

O objetivo deste artigo é analisar a expansão do agronegócio na região 
do MATOPIBA, e as permanências do trabalho escravo a partir do estu-
do do território quilombola de Santa Maria dos Moreiras, em Codó-MA. 
O MATOPIBA é uma região formada pelo estado do Tocantins e partes 
dos estados do Maranhão, Piauí e Bahia. Nessa região, desde a década de 
1980 o cultivo de grãos tem crescido em largas extensões de terras, assim, 
repercutindo nos territórios do Cerrado com grandes extensões de terras 
desmatadas. Para elaboração deste artigo, realizou-se buscas bibliográficas, 
pesquisa de Campo no município de Codó, no qual foi realizado entrevis-
tas com trabalhadores(as) rurais, além de, busca Documental e de dados 
em bancos de dados da Comissão Pastoral da Terra (CPT) e Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Diante disso, os resultados evi-
denciam os impactos da expansão do agronegócio sobre o bioma Cerrado, 
com dados que apontam para o aumento do desmatamento e da situação 
produtiva do município de Codó - MA, especialmente em áreas historica-
mente ocupadas pela comunidade quilombola Santa Maria dos Moreiras. 
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No caso da comunidade quilombola Santa Maria dos Moreiras, localizada 
em Codó (MA), foram identificados conflitos por terra e ameaças ao modo 
de vida local, que se mantém firme apesar da pressão do agronegócio. A 
história da comunidade, marcada por luta e ancestralidade, mostra a força 
e a resistência do quilombo. É notável afirmar que há a degradação do bio-
ma, além da degradação da vida das comunidades, há a expansão do agro-
negócio e, por fim, conflitos pelo território, produzindo vulnerabilidades 
para o aliciamento para o trabalho escravo contemporâneo.

Palavras-chave: Agronegócio. Trabalho Escravo. Quilombo. Santa Maria 
dos Moreiras.

INTRODUÇÃO

Este trabalho tem como foco refletir acerca dos conflitos na comunida-
de quilombola Santa Maria dos Moreiras, localizada de Codó, no estado do 
Maranhão, no contexto da expansão do agronegócio sobre o Cerrado, so-
bretudo, pensando a produção de um contexto de vulnerabilidades para o 
aliciamento para o Trabalho escravo contemporâneo, a partir dos conflitos 
e da perda de áreas de roça e extrativismo dessa comunidade. A pesquisa 
busca compreender como esse processo de avanço das fronteiras agríco-
las, especialmente, o MATOPIBA, impacta o território de comunidades 
camponesas e tradicionais, transformando seu modo de vida, seus saberes 
tradicionais, além das condições de reprodução da vida dessas comunida-
des, com perda de áreas de Cerrado, que modifica áreas de roça, de coleta, 
além, de espaços da produção subjetiva dessas comunidades.

 Nesse sentido, estudou-se a análise dos impactos ocorridos com a in-
tensificação das atividades agropecuárias no cerrado e, assim, o aumento 
dos conflitos na região, principalmente no contexto do quilombo aqui estu-
dado. A investigação considera a experiência concreta da comunidade San-
ta Maria dos Moreiras, reconhecida como quilombola, e sua luta pelo direi-
to ao território, bem como suas experiências cotidianas de enfrentamentos, 
entendendo-as como uma luta contra a escravidão contemporânea.

Nesse contexto, temos como questão central que orienta a pesquisa: 
como a expansão do agronegócio no Cerrado tem impactado o território, 
o modo de vida e os direitos da comunidade quilombola Santa Maria dos 
Moreiras? Além de entender como esse processo produz situações de vul-
nerabilidade para o trabalho escravo à medida que tem expulsado a popu-
lação de seus territórios e que encontra na migração para outras regiões do 



234	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
234

país a solução para sua reprodução material. Parte-se da hipótese de que 
o avanço do agronegócio contribui para a degradação ambiental e para 
a intensificação dos conflitos territoriais, comprometendo a organização 
social e a permanência da comunidade em seu território, uma vez que há 
invasões e disputa pelo mesmo.

O objetivo geral deste trabalho é analisar os impactos da expansão do 
agronegócio sobre o território da comunidade quilombola Santa Maria dos 
Moreiras, considerando os aspectos socioambientais envolvidos. Como 
objetivos específicos, busca-se: contar a história da comunidade Santa 
Maria dos Moreiras; compreender as transformações socioambientais no 
território ao longo dos últimos anos; avaliar os efeitos do agronegócio no 
processo de degradação do Cerrado e Investigar a relação entre a expansão 
do agronegócio no Cerrado maranhense e a ocorrência de condições de 
trabalho escravo contemporâneo no cerrado maranhense mais especifica-
mente no município de Codó–MA.

A justificativa da pesquisa está na relevância social e acadêmica do tema, 
uma vez que trata de direitos territoriais de comunidades tradicionais, jus-
tiça ambiental e preservação do Cerrado, bioma essencial à manutenção do 
equilíbrio ecológico do território brasileiro, também lugar de reprodução 
de vida e de existências. A comunidade quilombola Santa Maria dos Mo-
reiras representa uma experiência concreta de resistência frente às pressões 
do capital agrícola, e sua realidade contribui para ampliar o debate sobre as 
desigualdades territoriais e a invisibilidade histórica de povos e comunida-
des quilombolas. Fomentando a história, luta e persistência da comunida-
de. A resiliência do bioma cerrado é importante destacar, pois por muitas 
das vezes se passa despercebido o quanto o bioma é resiliente e consegue se 
manter em pé em meio a agressividade da expansão do agronegócio.

A metodologia utilizada foi baseada em revisão bibliográfica, análise 
documental e entrevistas realizadas com moradores da comunidade, lide-
ranças locais e representantes de organizações sociais, aplicações de for-
mulários com a liderança e membros. A análise foi guiada pelo método 
materialismo histórico-dialético, buscando identificar as contradições en-
tre os interesses do capital agroexportador e os direitos coletivos da popu-
lação quilombola.

O referencial teórico deste trabalho baseia-se em estudos sobre confli-
tos territoriais, impactos ambientais e direitos das comunidades quilom-
bolas no Cerrado. O Relatório Antropológico da Comunidade Quilombola 
Bom Jesus/Santa Maria dos Moreiras (Araújo, 2018) fornece informações 
fundamentais sobre a história, o território e a organização da comunida-
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de. O Mapa de Conflitos da Fiocruz (2023) e reportagens como as de A 
Nova Democracia (2024) evidenciam violações de direitos, invasões e uso 
de “correntões” no território da comunidade. A expansão do agronegó-
cio e seus impactos socioambientais são discutidos com base em dados da 
EMBRAPA (2025) sobre o Matopiba, região onde se insere Codó–MA, e 
em estudos sobre queimadas e degradação ambiental (Lima; Vieira, 2022; 
LINHARES JR., 2024). O crescimento do setor agroexportador, embora 
impulsione o PIB nacional (Brasil, 2024), está associado a conflitos fundiá-
rios, degradação do Cerrado (WWF Brasil, 2025) e violações trabalhistas, 
como o trabalho escravo contemporâneo (MTE, 2024; JusBrasil, 2025). Es-
sas fontes sustentam a análise crítica sobre o modelo de desenvolvimento 
vigente e os desafios enfrentados pelas comunidades quilombolas na defe-
sa de seus territórios e modos de vida da comunidade.

1 A COMUNIDADE QUILOMBOLA SANTA MARIA DOS 
MOREIRAS NO CONTEXTO DE EXPANSÃO DO AGRONEGÓCIO

A comunidade quilombola Santa Maria dos Moreiras fica localizada no 
município de Codó do Maranhão, também insere-se dentro do município 
o bioma do Cerrado e além disso, o município encontra-se dentro do PDA 
MATOPIBA.

Dados do IBGE, via SIDRA, mostram que em 2003 a produção agrí-
cola em Codó era majoritariamente voltada para arroz e feijão, com for-
te presença da agricultura familiar. Já em 2023, observa-se uma mudança 
significativa: a soja, antes inexistente na região, passou a ocupar lugar de 
destaque, mostrando o avanço do agronegócio. Nos últimos anos, o mu-
nicípio tem deixado de lado a agricultura familiar e investido na produção 
de grãos como soja e milho voltada para a exportação.

 Faz-se necessário citar que, em 2023, o município de Codó colheu 
aproximadamente 5.190 mil toneladas de soja, cultivadas em cerca de 
1.730 hectares (IBGE, 2023). A soja tem um papel relevante nas exporta-
ções brasileiras e também contribui para a economia do município. Esse 
crescimento vem da demanda que só aumenta no exterior, impulsionan-
do a produção voltada principalmente para a exportação. A soja, tem um 
grande peso nas exportações do município de Codó, sendo também um 
dos principais grãos exportados pelo Brasil. 

Desse modo, o Cerrado, segundo maior bioma brasileiro, tem enfren-
tado um processo acelerado de degradação ambiental em razão de ativi-
dades econômicas predatórias (Lima; Júnior, 2022), além disso, em Codó, 
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essa realidade se manifesta de forma alarmante. Também, observa-se no 
município, a atuação do agronegócio, marcada pela utilização intensa de 
agrotóxicos e pela expansão de cultivos em larga escala, tem provocado 
efeitos nocivos à qualidade do solo e à contaminação dos recursos hídri-
cos, agravando a vulnerabilidade ambiental da região, por conseguinte, 
prejudicando as comunidades próximas. Essa lógica de produção, centra-
da em ganhos econômicos, desconsidera as fragilidades do meio físico e 
social das comunidades que circundam a região, contribuindo diretamen-
te para a degradação ambiental e social. Tal contexto se articula à expansão 
da pecuária e da monocultura da soja, que impulsionam o desmatamento e 
comprometem a biodiversidade, a fertilidade dos solos e a disponibilidade 
de água (Craveiro et al., 2019).

O avanço da fronteira agrícola do MATOPIBA tem resultado na con-
versão de grandes áreas de vegetação nativa em pastagens e lavouras da 
região. Esse modelo de uso do solo, baseado na monocultura intensiva e 
na pecuária extensiva, contribui para a fragmentação dos habitats, a erosão 
do solo e o assoreamento de rios, além de aumentar significativamente o 
risco de desertificação isto é “o processo pelo qual a vegetação nas áreas 
secas diminui e finalmente desaparece, ou seja, ocorre em terras áridas e 
semiáridas como as zonas de pastagem ou de matas.” (Iberdrola, 2024), 
sendo assim, um fenômeno que já se mostra visível em algumas áreas do 
Cerrado maranhense (WWF Brasil, 2022).

Além de que há incêndios florestais constantemente, o uso indiscrimi-
nado do fogo para limpar terrenos ou preparar a terra para o plantio tem 
causado sérios problemas para as populações que vivem próximas a áreas 
de fazendas. Além de ser perigoso para o meio ambiente, muitas vezes essa 
prática acontece sem controle, gerando fumaça, destruição da vegetação 
nativa e risco de incêndios maiores. 

Codó, inserido nessa dinâmica, exemplifica como a pressão sobre o 
Cerrado compromete o equilíbrio da natureza e ameaça as populações que 
dependem diretamente dos serviços ambientais do bioma. O Instituto de 
Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM) afirmou em 2024 que: 

De 1985 a 2023, foram desmatados 38 milhões de hectares no Cer-
rado, uma área maior que o Estado de Goiás. Isso representa uma 
redução de 27% na vegetação original do bioma, que hoje tem quase 
metade de sua área (48,3%) alterada por atividades humanas. A ou-
tra metade, que ainda permanece em pé, corresponde a 101 milhões 
de hectares, representando 8% de toda a vegetação nativa do Brasil. 
No período analisado, a pastagem e a agricultura foram os usos que 
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mais se expandiram no bioma, com aumentos de 62% e 529%, res-
pectivamente. Atualmente, 26 milhões de hectares do Cerrado estão 
ocupados pela agricultura, dos quais 75% são destinados ao cultivo 
de soja. O bioma responde por quase metade da área cultivada com 
o grão no Brasil, totalizando 19 milhões de hectares. Os dados são 
do levantamento realizado pelo MapBiomas, uma rede colaborativa 
da qual o IPAM (Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia) faz 
parte. (IPAM, 2024).

Codó tem uma quantidade expressiva de comunidades quilombolas, 
que sofrem com o avanço do MATOPIBA, expresso na forma de fazendas 
e na produção de grãos. O caso do quilombo Santa Maria dos Moreiras 
representa bem esse processo. O quilombo teve origem a partir de uma 
herança familiar, transmitida entre os membros do tronco principal da fa-
mília Moreiras. Em 1836, um número considerável de pessoas negras foi 
trazido do continente africano para trabalhar nas plantações de algodão, 
arroz e milho da região. Submetidos às condições extremamente precárias, 
muitos desses trabalhadores (as) fugiam para as matas, onde conseguiam 
se organizar e formar comunidades quilombolas, originando outros qui-
lombos no estado do Maranhão (Araújo, 2018). “A história do território é 
fruto da memória dos mais velhos da comunidade, que guardam os relatos 
dos antepassados” (Araújo, 2018, p. 56). A história da Comunidade Qui-
lombola de Santa Maria dos Moreiras segue marcada por laços familiares, 
resistência territorial e práticas culturais que foram passadas de geração 
em geração. Após a divisão inicial das terras feita por Idalina Moreira, filha 
do português Alim Moreira com uma mulher escravizada, seus descen-
dentes consolidaram o povoado de Santa Maria dos Moreiras, que se tor-
nou o núcleo principal da comunidade atual. Esse espaço não representa 
apenas um lugar de moradia, mas um território de ancestralidade, luta e 
pertencimento coletivo (Histórico da Comunidade Quilombola de Santa 
Maria dos Moreiras, [s.d.])

Durante o período colonial, Alim Moreira, um branco de origem por-
tuguesa e escravagista, era proprietário de um engenho na região. Como 
tantos outros senhores de terra da época, explorava o trabalho de pessoas 
escravizadas e se beneficiava de um sistema baseado na violência e na do-
minação. De uma relação com uma mulher escravizada, nasceu Idalina 
Moreira. Com a abolição da escravidão em 1888, Alim decidiu retornar 
a Portugal e deixou suas terras para Idalina. Ela se casou com Demétrio, 
um homem que também havia sido escravizado, e juntos tiveram 13 filhos 
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– entre eles, Saturnino Moreira, Manoel Antônio Moreira, João Moreira e 
Abrão Moreira. O sobrenome Moreira, inicialmente vinculado ao passado 
colonial e à escravidão, foi ressignificado e transformado em símbolo de 
identidade, resistência e continuidade familiar (Histórico da Comunidade 
Quilombola de Santa Maria dos Moreiras, [s.d.]). 

Assim, vale ressaltar que, na comunidade, o sobrenome Moreira funcio-
na quase como um carimbo de origem, uma marca herdada que, ao mes-
mo tempo em que remete a um passado de opressão, também simboliza 
pertencimento e ancestralidade. Ser “Moreira” é, para muitos, uma forma 
de se reconhecer como parte da história do território, já que grande parte 
dos moradores descende diretamente de Idalina Moreira, filha do antigo 
senhor de engenho e o escravagista Alim Moreira. No passado, esse nome 
era sinal de propriedade — indicava que aquela pessoa havia pertencido à 
família do senhor. Hoje, foi ressignificado pela própria comunidade como 
expressão de identidade coletiva e memória ancestral, transformando o 
que era uma marca da dominação em símbolo de resistência e continui-
dade. Mesmo aqueles cujos antepassados não carregavam originalmente 
esse sobrenome são frequentemente chamados de “Moreira”, como forma 
de inclusão simbólica no corpo da comunidade, reforçando o sentimento 
de união, história comum e pertencimento ao território (Entrevistado A, 
Quilombola, 2025).

Com o passar do tempo, Idalina dividiu suas terras entre os filhos, e 
a área que corresponde à atual Santa Maria dos Moreiras foi entregue a 
Manoel Antônio Moreira. Em 1979, ele também realizou a partilha entre 
seus filhos, consolidando os laços de ocupação tradicional e garantindo 
a continuidade da comunidade. A memória dessa organização familiar 
ainda é muito presente entre os moradores mais antigos, que reconhecem 
os nomes de Sebastiana Moreira, Biné Moreira, Arlindo Moreira, Santos 
Moreira, Gregório Moreira e Nonata Moreira como pilares na sustentação 
do território (Histórico da Comunidade Quilombola de Santa Maria dos 
Moreiras, [s.d.]) 

A identidade quilombola é reforçada não só pela ocupação da terra, 
mas também pelas práticas culturais que resistem ao tempo. O Tambor de 
Crioula e o Bumba Meu Boi são celebrados como símbolos vivos da heran-
ça africana, da resistência e da coletividade. A semana de comemoração da 
abolição da escravidão, com cantos como “Quem arforriô não foi a prin-
cesa Isabel, arforriô foi Deus”, revela a força espiritual e crítica do povo em 
relação à história oficial (Histórico da Comunidade Quilombola de Santa 
Maria dos Moreiras, [s.d.]).



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
239

Segundo o entrevistado A, quilombola, (2025), a comunidade mantém 
um modo de vida diretamente ligado à terra, por meio da agricultura de 
do extrativismo do coco babaçu, que por meio da extração do coco, era 
utilizado para produzir óleo e leite, servindo como base de sustento da co-
munidade por muito tempo. Os produtos obtidos da quebra do coco eram 
trocados por alimentos no comércio local e nas fazendas, tornando-se es-
senciais para a alimentação. Isso ocorria especialmente em um contexto 
em que os moradores não conseguiam manter roças, pois os fazendeiros 
soltavam o gado, que destruía as plantações. Com o tempo, a roça passou 
a ser uma alternativa viável e a quebra do coco tornou-se uma renda com-
plementar. Durante muito tempo, o extrativismo do coco foi a principal 
atividade econômica da comunidade. A prática agrícola tradicional inclui 
a técnica chamada “roça no toco”, que consiste em brocar e queimar o mato, 
reunir os garranchos e plantar arroz, milho e mandioca no local. Diante do 
que foi descrito, essa forma de cultivo ainda é amplamente utilizada na co-
munidade atualmente, a produção artesanal de azeite e peças com a palha 
do babaçu são exemplos de práticas que garantem a autonomia alimentar 
e a reprodução dos saberes tradicionais (Histórico da Comunidade Qui-
lombola de Santa Maria dos Moreiras, [s.d.]). A história oral teve um papel 
fundamental para repassar esta história, já que muitos fatos e lembranças 
foram passados de geração em geração, através da fala dos mais velhos.

Durante a pesquisa feita para o relatório antropológico, foram encon-
tradas evidências históricas como objetos antigos (moedas, utensílios de 
ferro, ferramentas) e lugares simbólicos como o cemitério chamado “Ce-
mitério 120” e o “Fosso dos Escravos”, que guarda a memória dos tempos 
difíceis da escravidão. Esses locais são importantes para a territorialidade 
da comunidade e ajudam a contar uma história que não está nos livros 
escolares, mas vive na memória das pessoas mais velhas (Araújo, 2018). 
Hoje, Santa Maria dos Moreiras é reconhecida como uma comunidade 
quilombola e luta pelo direito ao território tradicionalmente ocupado. A 
identidade quilombola, nesse caso, vai além da cor da pele, está ligada ao 
sentimento de pertencimento ao território, à história familiar e à memória 
coletiva que une todos na comunidade.

Segundo a CPT (2012), a comunidade Santa Maria dos Moreiras é ca-
racterizada da seguinte forma:

Os quilombolas de Santa Maria dos Moreiras realizam atividades 
rurais, como plantio de mandioca, macaxeira, feijão, milho, abóbo-
ra, coleta de coco babaçu, criação de pequenos animais, de caprinos 
e bovinos, fabricação de farinha. Também, desenvolvem diversas 
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atividades culturais e religiosas na localidade, como a dança do tam-
bor de criola.

Mesmo sendo reconhecida oficialmente como comunidade quilombola 
desde 2008, Santa Maria dos Moreiras ainda enfrenta ameaças constantes, 
como destruição de roças, queima de casas e perseguição por pistoleiros, 
o que mostra como o direito à terra ainda não é plenamente garantido, 
diante disso, o Mapa de Conflitos, afirmou em 2023 que “A comunidade 
quilombola Santa Maria dos Moreiras tem seus direitos violentados e vidas 
ameaçadas até os dias atuais”, isso mostra que há um conflito no cotidiano 
do quilombo. (Mapa de Conflitos, 2023)

Além do mais, a luta da comunidade quilombola Santa Maria dos Mo-
reiras pelo direito à terra não é recente. Desde a década de 1980, os mora-
dores enfrentam conflitos com fazendeiros da região, especialmente com 
um conhecido como Bidoca, pai do deputado estadual César Pires. Ele 
soltava o gado nas roças da comunidade, destruía plantações e tentava se 
apropriar do território com apoio político. Em 1991, os moradores resisti-
ram à tentativa de cercamento das terras com arame, episódio que marcou 
a força e a união da comunidade diante das ameaças (Araújo, 2018).

Conforme citado anteriormente, mesmo com a certificação da comuni-
dade como quilombola em 2008, os conflitos não cessaram, pelo contrário, 
se agravaram. A partir de 2012, tratores voltaram a invadir o território, 
babaçuais foram destruídos, casas queimadas, e moradores passaram a 
conviver com a presença de pistoleiros e homens encapuzados. A situação 
foi tão grave que chegou a ser denunciada pela Anistia Internacional e vi-
rou alvo de inquérito do Ministério Público Federal (Mapa de Conflitos, 
2023). Além da violência direta, a comunidade também sofre com o uso 
de agrotóxicos pelas fazendas próximas. Esses venenos afetam as roças, o 
ar, a água e a saúde dos moradores, principalmente das crianças e idosos, 
colocando em risco não só a vida, mas também a produção agrícola e a 
autonomia do povo quilombola, obteve-se essas informações a partir das 
entrevistas realizadas com a comunidade (Entrevistado A, 2025)

Em 2024, a situação se agravou ainda mais. Segundo reportagem do jor-
nal A Nova Democracia, a comunidade enfrentou novas invasões com o uso 
de “correntão”, técnica altamente destrutiva que utiliza correntes puxadas por 
tratores para derrubar grandes áreas de vegetação. Isso devastou babaçuais e 
matas que fazem parte da vida e da cultura da comunidade. Além disso, fo-
ram registrados incêndios criminosos, que ameaçaram as casas e plantações 
dos moradores, gerando terror e insegurança (A Nova Democracia, 2024).



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
241

 Todo esse cenário mostra que, mesmo com o reconhecimento oficial, 
os direitos da comunidade continuam sendo desrespeitados. A expansão 
do agronegócio sobre o Cerrado e a ausência de proteção efetiva ao territó-
rio quilombola transformaram a vida em Santa Maria dos Moreiras numa 
constante resistência, contra o desmatamento, contra o veneno e contra 
a violência. Além, de que a expansão agrícola também tem influenciado 
diretamente na desertificação do bioma aqui citado.

2 AGRONEGÓCIO E TRABALHO ESCRAVO 
CONTEMPORÂNEO NO MATOPIBA

O trabalho escravo contemporâneo é um conceito amplamente de-
batido no Brasil, com autores (as) como José de Souza Martins, Ricardo 
Rezende Figueira e Neide Esterci com largas contribuições. Na legislação, 
tem sido tratado com o termo trabalho análogo ao de escravo, que é quan-
do uma pessoa reduz outra a condições precárias de trabalho, que o sub-
mete a trabalhos forçados ou jornadas exaustivas, sujeitando-a a condições 
degradantes de trabalho e restringindo, por qualquer meio, sua locomoção 
em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, conforme o 
artigo 149 do Código Penal Brasileiro (JusBrasil, 2022).

Mesmo após a abolição formal, a escravidão persiste no Brasil contem-
porâneo, especialmente no agronegócio, sob novas formas e mecanismos 
de exploração. Ao longo de 2023, o Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) efetuou o resgate de expressivos 3.190 trabalhadores em situação 
análoga à escravidão em território nacional, o maior número registrado 
desde 2009 (Agência Brasil, 2024; MTE, 2024). A distribuição desses res-
gates revela um quadro preocupante em diversas regiões: o Sudeste con-
tabilizou 1.153 trabalhadores libertados, seguido pelo Centro-Oeste com 
820, o Nordeste com 552, a região Sul com 497, e o Norte com 168 resgates. 
Em termos estaduais, Goiás liderou com 739 trabalhadores resgatados, se-
guido por Minas Gerais com 651 e São Paulo com 392. O Maranhão, com 
107 trabalhadores resgatados, figurou na sexta posição nesse lamentável 
ranking. A análise setorial demonstra que o cultivo de café, com 302 resga-
tes, e o setor da cana-de-açúcar, com 258 resgates, concentraram o maior 
número de trabalhadores submetidos a essa condição (MTE, 2024). 

Contudo, o recrudescimento das condições degradantes de trabalho 
nesse setor a partir de 2018 demanda uma análise dos fatores contempo-
râneos que o impulsiona, com a terceirização irrestrita e a profunda cri-
se socioeconômica deflagrada pela pandemia da COVID-19 emergindo 
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como elementos que catalisam a vulnerabilidade e a exploração. É fun-
damental destacar que as violações trabalhistas na atual cadeia produtiva 
da cana-de-açúcar vão além da figura dos “bóias frias” no corte manual, 
com inspeções e resgates evidenciando a persistência de condições aná-
logas à escravidão em etapas como a capina e o plantio manual de mudas 
nos canaviais, como ilustra o resgate de 32 trabalhadores em uma fazenda 
fornecedora da Colombo Agroindústria S/A (açúcar Caravelas), divulga-
do pelo Brasil de Fato. A persistência do trabalho análogo à escravidão 
em um setor com raízes históricas na exploração colonial lança um olhar 
sombrio sobre a modernidade da agricultura brasileira, onde a busca por 
competitividade e a fragilização das relações de trabalho, intensificadas 
pela terceirização, parecem reeditar as feridas de um passado que se espe-
rava superado, exigindo, para sua erradicação definitiva, atenção rigorosa 
às dinâmicas contemporâneas do setor sucroalcooleiro e a implementação 
de políticas robustas de fiscalização e proteção aos trabalhadores (Brasil de 
Fato, 2023).

Com base nesses dados, torna-se evidente que o setor do agronegó-
cio é o que concentra a maior quantidade de trabalhadores resgatados de 
trabalho análogo à escravidão (BRASIL, 2024). O Maranhão por sua vez, 
é o maior exportador de mão de obra escrava do país, com oito emprega-
dores que submeteram pessoas a condições análogas à de escravidão (G1.
globo, 2023), segundo a Lista Suja do Trabalho Escravo, (MTE, 2024), do 
período de 2003 a 2012 foram 8.636 maranhenses resgatados em situação 
de análogo a escravidão , em fevereiro de 2023, foram 17 trabalhadores 
encontrados em uma carvoaria, que funcionava em uma fazenda em São 
João do Paraíso, a 761 km de São Luís (Gov. Brasil, 2023). 

O município maranhense de Codó figura como um dos principais po-
los de origem da mão de obra submetida a condições análogas à escravidão 
no país, ocupando a segunda posição com 429 trabalhadores resgatados 
que ali nasceram. Um levantamento estatístico também evidenciou a lide-
rança do Maranhão no cenário nacional de residência dos trabalhadores 
libertados dessa condição, representando 18,35% do total. Adicionalmen-
te, Codó se situa entre os cinco municípios brasileiros com o maior núme-
ro de residentes resgatados, totalizando 356 indivíduos (MPT-MA, [s.d.]).

Conforme a procuradora do Trabalho Virgínia de Azevedo Neves, 
coordenadora do combate ao trabalho escravo no âmbito do MPT-MA, a 
dinâmica que impulsiona a migração de trabalhadores de suas comunida-
des em busca de oportunidades laborais em outros locais permanece inal-
terada. A procuradora enfatiza que: “As pessoas continuam tendo que sair 
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do Maranhão, pois não há oportunidades de emprego e renda para todos. 
Além disso, muitos resgatados de hoje voltam a ser vítimas do trabalho 
escravo amanhã” (MPT-MA, [s.d.]).

Atualmente, o MPT-MA desenvolve 52 investigações relacionadas ao 
tema do trabalho escravo em todo o estado, além de manter 65 ações civis 
públicas ativas na Justiça do Trabalho e acompanhar o cumprimento de 72 
termos de ajuste de conduta firmados com exploradores de mão de obra 
escrava em território maranhense (MPT-MA, [s.d.]).

Vale enfatizar que, a juventude de Santa Maria dos Moreiras, tem en-
frentado uma dura realidade, a escassez de oportunidades de trabalho e 
renda faz com que muitos jovens busquem outras regiões do Brasil para 
sobreviver. Goiás, São Paulo, Minas Gerais e Tocantins são alguns dos des-
tinos mais mencionados (Entrevistado B, Quilombola, 2024.). Em entre-
vista, um dos moradores da comunidade comenta que “a juventude tem 
apoio político, de jeito nenhum”, o que amplia o desinteresse pelo trabalho 
na roça e alimenta o desejo de partir. Segundo relatos da comunidade, o 
assédio de aliciadores, conhecidos como “gatos”, que prometem trabalho 
em outras regiões é comum, e muitos jovens embarcam em ônibus pagos 
por esses intermediários, já devendo a passagem assim que chegam.

Todavia, esses deslocamentos, não garantem uma vida melhor. Muitos 
desses jovens acabam submetidos a condições de trabalho extremamente 
precárias. “Eu fiquei tendo que plantar o alho de joelho no chão”, contou 
um morador sobre sua experiência em Minas Gerais. Ele detalha que a 
terra era fria e que “só no osso… só no osso”, com as pernas congeladas 
pelo contato direto com o chão. Outros relataram dores prolongadas nos 
joelhos e perda de sensibilidade nos dedos por conta do esforço repetitivo: 
“tem uns que trabalharam com alho... chegou a perder a biometria digital 
porque desgasta muito”. A promessa de uma vida melhor se desfaz no can-
saço e no adoecimento precoce de muitos desses trabalhadores.

Além disso, um morador destacou que “aqui no nosso quilombo custa 
vinte reais um litro de azeite e quarenta reais é um saco de carvão”. Ele ar-
gumenta que, se houvesse políticas públicas de apoio à produção local, os 
jovens poderiam permanecer e viver com dignidade. “O meu dinheirinho 
é da mantida”, disse ele, apontando que viver da terra ainda é possível, mas 
requer incentivo e estrutura. O êxodo da juventude, portanto, não se explica 
por vontade própria, mas por uma exclusão sistemática que faz com que as 
pessoas recorram para os trabalhos mais duros, invisíveis e exploradores do 
país e esta é a vulnerabilidade do agronegócio para o trabalho escravo con-
temporâneo e Santa Maria dos Moreiras é um exemplo de como o sistema 
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funciona. Os jovens não conseguem oportunidades de trabalho e decidem 
migrar, no entanto, se vêem aprisionados a um sistema escravagista, com 
péssimas condições de trabalho e aliciados a trabalharem sobre risco de vida 
em muitas situações degradantes. Para retornarem é necessário em alguns 
casos denúncias ou a família contribuir com o custo das passagens de volta.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O avanço do agronegócio sobre o Cerrado tem causado sérios impactos 
socioambientais. Cada vez mais, grandes fazendas vêm ocupando áreas 
onde antes existiam matas nativas e espaços usados pelas comunidades 
tradicionais, como o quilombo Santa Maria dos Moreiras. Esse cresci-
mento contribui para o desmatamento do Cerrado, afetando diretamente 
a vida das famílias quilombolas, que dependem da terra, da mata e dos 
recursos naturais para viver e manter suas práticas culturais, pois o des-
matamento implica diretamente nas dinâmicas do ecossistema próximo à 
comunidade.

Além do desmatamento, outro problema enfrentado pela comunida-
de é o uso de agrotóxicos nas plantações do entorno. Esses produtos quí-
micos, muitas vezes aplicados sem controle, acabam atingindo as casas e 
roças dos moradores, prejudicando a saúde, contaminando os alimentos 
e a água dos seus açudes e afetando o modo de vida das pessoas. Por fim, 
outro empecilho que vem acarretando a vida da comunidade é a questão 
do seu território está sofrendo modificações e invasões, esse conflito per-
dura há décadas.

Diante disso, é fundamental reconhecer que o modo como o agrone-
gócio tem se expandido ameaça não só o meio ambiente, mas também o 
direito das comunidades quilombolas de viver em paz, com dignidade e 
segurança. A proteção do Cerrado e o respeito ao território tradicional são 
passos essenciais para garantir justiça social e ambiental.
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RESUMO

A preocupação com os danos ambientais e a sua correlação com a res-
ponsabilidade civil é tópico de fundamental importância para o direito 
brasileiro vigente, mas que por vezes não se mostra um tema pacificado e 
um direito assegurado. O objetivo deste trabalho, ora explicativo, ora des-
critivo, é analisar a responsabilidade civil decorrente do dano ambiental 
no direito brasileiro com enfoque para o caso concreto envolvendo a Vale 
S.A e sua condenação, no ano de 2016, por dano ambiental em uma área 
de preservação permanente no estado do Maranhão, busca-se, para além, 
descrever como a teoria de Miguel Reale, nomeada Direito Tridimensio-
nal que envolve fato, valor e norma, encaixa-se no tema do artigo, isto é, 
proporcionar a construção de um pensamento jurídico que contribui para 
a compreensão do fenômeno e também analisar os fundamentos normati-
vos que regulam o tema do trabalho, sob a óptica de uma teoria tridimen-
sional, como as normas ambientais e cíveis se encaixam no fato concreto 
e como elas são valoradas. Em resumo, a partir desse presente artigo será 
possível refletir sobre a aplicação desse tema fundamental em uma socie-
dade que ainda não possui o real discernimento sobre a importância de 
um meio ecológico equilibrado.
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INTRODUÇÃO

A constante evolução humana levanta debates cruciais para o desen-
volvimento de uma sociedade em consonância ao meio ambiente, uma vez 
que, apesar do saber genérico e geral que o meio ambiente necessita de 
proteção, há ainda na prática inúmeros conflitos doutrinários, ideológicos, 
conceituais, entre outros, que dificultam a ação do Poder Público e do cor-
po social no que se refere à preservação ambiental.

O tema abordado neste artigo é a responsabilidade civil por danos am-
bientais sob a ótica da Teoria Tridimensional do Direito de Miguel Reale. 
A delimitação do tema está na aplicação dessa teoria na análise da respon-
sabilidade civil por danos ambientais no Brasil, com ênfase na legislação 
ambiental e no caso da condenação da Vale S.A. em 2016.

O problema central desta pesquisa consiste na seguinte questão: como 
a Teoria Tridimensional do Direito pode contribuir para a compreensão 
e aplicação da responsabilidade civil por danos ambientais no Brasil? A 
hipótese levantada é que a aplicação dessa teoria permite uma análise mais 
ampla e integrada da responsabilidade civil ambiental, considerando os 
aspectos normativos, fáticos e valorativos, contribuindo para a efetividade 
da proteção jurídica ao meio ambiente.

O objetivo geral do estudo é analisar a responsabilidade civil por danos 
ambientais à luz da Teoria Tridimensional do Direito, destacando sua apli-
cabilidade na compreensão do fenômeno jurídico-ambiental. Os objetivos 
específicos incluem: Explorar a Teoria Tridimensional do Direito e sua re-
lação com a responsabilidade civil ambiental; examinar os fundamentos 
normativos que regulam a responsabilidade civil por danos ambientais, 
incluindo a legislação pertinente; analisar a aplicação prática dessa teoria 
no caso da condenação da Vale S.A. em 2016, avaliando sua eficácia na 
reparação do dano ambiental.

A justificativa para este estudo reside na necessidade de aprimorar a 
compreensão sobre a responsabilidade civil ambiental e a eficácia da legis-
lação vigente. A abordagem tridimensional possibilita um olhar mais am-
plo sobre o tema, contribuindo para o debate jurídico e para a formulação 
de políticas ambientais mais eficazes.

O presente artigo analisará, em um primeiro momento, a responsa-
bilidade civil decorrente do dano ambiental como um tema de crescente 
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relevância no direito brasileiro, especialmente à luz da Teoria Tridimen-
sional do Direito, proposta por Miguel Reale. Essa teoria, que articula os 
elementos de fato, valor e norma, oferece uma estrutura analítica que per-
mite compreender a complexidade das relações jurídicas que envolvem a 
reparação civil em contextos ambientais. 

Busca-se ainda, em um segundo momento, explorar como essa aborda-
gem tridimensional se aplica à análise dos fundamentos normativos que re-
gulam a responsabilidade civil por danos ambientais, destacando a intersec-
ção entre as normas ambientais e cíveis, dando ênfase à Lei de Ações Civis 
Públicas, à Política Nacional do Meio Ambiente e ao Código Florestal, além, 
claro, das normativas constitucionais. Em um terceiro momento, sob a ópti-
ca do que foi explanado e refletido, analisaremos um fato concreto que ilus-
tra essa dinâmica: a condenação da Vale S.A. em 2016 por danos ambientais 
em uma área de preservação permanente no estado do Maranhão, com o 
intuito de entender como funciona na prática a proteção ao meio ambiente.

Acredita-se que foi possível, ao decorrer do artigo, contribuir para a 
construção de um pensamento jurídico que não apenas reconheça a im-
portância da reparação civil, mas que também promova uma compreensão 
mais ampla e integrada do fenômeno do dano ambiental, suas implicações 
e a eficácia das respostas jurídicas diante de desafios contemporâneos.

A metodologia utilizada neste trabalho foi estritamente a consulta bi-
bliográfica de livros e revistas mais atuais disponíveis sobre o tema, tan-
to na legislação pátria quanto na estrangeira. Além disso, utiliza-se como 
fonte de pesquisa artigos publicados na internet e análise de jurisprudên-
cia sobre o assunto. O referencial teórico adotado inclui a Teoria Tridi-
mensional do Direito de Miguel Reale e legislações ambientais como a Lei 
de Ações Civis Públicas, a Política Nacional do Meio Ambiente, o Código 
Florestal e dispositivos constitucionais relacionados à proteção ambiental.

1 TEORIA TRIDIMENSIONAL DO DIREITO E A 
RESPONSABILIDADE CIVIL DECORRENTE DO 
DANO AMBIENTAL

A Teoria Tridimensional do Direito é o clássico no ramo jurídico, de-
senvolvido por Miguel Reale (1999, p. 9, abordando a relação dialética en-
tre fato, valor e norma entre os elementos de forma interdependente. O 
autor destaca a relação do direito com a realidade de modo que, “O direito 
é realidade universal. Onde quer que exista o homem, aí existe o direito 
como expressão de vida e de convivência”.
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Assim, o direito é sustentado na premissa de consideração do fato, do 
valor e da norma, relacionando-os respectivamente de modo a repensar 
sua eficiência, fundamento e vigência de maneira coerente do direito.

Reale (2002, p.57) expõe o motivo da aplicação da Teoria Tridimensio-
nal do Direito

a) Fato, valor e norma estão sempre presentes e correlacionados em 
qualquer expressão da vida jurídica, seja ela estudada pelo filósofo 
ou sociólogo do direito, ou pelo jurista como tal, ao passo que, a 
tridimensionalidade genérica ou abstrata, caberia ao filósofo apenas 
o estudo do valor, ao sociólogo o do fato e ao jurista o da norma 
(tridimensionalidade com requisito essencial ao direito).
b) A correlação entre aqueles três elementos é de natureza funcio-
nal e dialética, dada a “implicação-polaridade” existente entre fato 
e valor, de cuja tensão resulta o momento normativo, como solu-
ção superada a e integrante nos limites circunstanciais de lugar e de 
tempo (concreção histórica do processo jurídico, numa dialética da 
complementaridade).

A lei, geralmente, é vista como uma norma jurídica emitida por uma 
autoridade competente, tendo validade por estar em conformidade com 
o sistema jurídico. Ela é considerada perfeita quando concluída em sua 
totalidade, ou seja, quando todo o seu processo de formação foi com-
pletado. Finalmente, a lei possui eficácia quando é capaz de produzir 
efeitos imediatos, sem depender de condições ou prazos. Considerando 
a norma um resultado da análise entre a tensão do fato-valor como des-
creve o autor.

Compreende-se, portanto, o Direito como integração normativa de fa-
tos segundo valores, Reale (1994, p. 119). A Reparação Civil em contexto 
de Dano Ambiental debruça-se em uma corrente teórica dinâmica para 
compreender suas peculiaridades. Haja vista que, a teoria tridimensional 
do direito permite, aliás, exige que os valores sejam compreendidos, junto 
com os fatos, quando da interpretação da norma.

Assim, ao correlacionar a Teoria Tridimensional do Direito de Mi-
guel Reale com Responsabilidade Civil em matéria de Dano Ambiental 
é crucial o estudo sistemático de fatores que vão além do dano de forma 
objetiva, põe-se a buscar o subjetivo da matéria, sendo uma busca total 
pela tridimensionalidade do dano ambiental não restringindo o Direito a 
norma, mas sua coexistência na unidade concreta da interação dinâmica e 
dialética dos elementos.
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A responsabilidade civil é a obrigação de uma pessoa, física ou jurídi-
ca, de ressarcir os danos patrimoniais e/ou morais que causou a alguém, 
seja por sua atividade ou conduta. Conforme Silva (2005) e Cavalieri Filho 
(2008), essa responsabilidade envolve a obrigação originária e a obrigação 
sucessiva. A responsabilidade pode ser subjetiva, exigindo prova de culpa, 
ou objetiva, baseada apenas no dano e no nexo causal, sem necessidade de 
culpa, fundamentada nas teorias do risco. Cavalieri Filho descreve várias 
teorias do risco: risco-proveito, risco profissional, risco excepcional, risco 
criado e risco integral. No contexto ambiental, destacam-se as teorias do 
risco criado e do risco integral, diferenciando-se pelo tratamento das ex-
cludentes do nexo causal.

A responsabilidade civil-ambiental possui um viés autônomo no âm-
bito científico e jurídico, porém, a relação do risco é crucial, visto que não 
há modos de evitá-lo, mesmo que seja um risco residual, na tentativa de 
proteção da natureza. Ao mencionar a responsabilidade civil, é de funda-
mental importância conhecer dos princípios do Direito ambiental, em es-
pecífico, sobre os da prevenção e da precaução, sendo destes manifestados 
na a atitude ou na conduta de antecipação dos riscos graves e irreversíveis.

A prevenção, essencial no campo do direito ambiental, orienta a ado-
ção de medidas preventivas para evitar danos ao meio ambiente antes que 
ocorram. Além disso, a responsabilidade compartilhada entre União, Es-
tados, Municípios e Distrito Federal, conforme estabelecido no art. 23 da 
CF/88, VI, para preservar o meio ambiente e combater a poluição, reforça 
essa prerrogativa. Ao identificar potenciais riscos ambientais, mesmo na 
ausência de evidências concretas de danos imediatos, o órgão administra-
tivo pode tomar medidas como a suspensão de licenças para evitar impac-
tos negativos significativos.

A precaução foi introduzida pelo Direito Ambiental em 1992, na De-
claração do Rio, a ECO-92, que determina em seu Princípio 15:

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução 
deverá ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com 
suas capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou irre-
versíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utilizada 
como razão para o adiamento de medidas economicamente viáveis 
para prevenir a degradação ambiental.

A principal diferença entre esses dois princípios está na abordagem da 
incerteza: enquanto a prevenção age para evitar danos já conhecidos, a 
precaução entra em ação diante da possibilidade de danos, mesmo sem 
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certeza absoluta sobre sua ocorrência. Ambos os princípios têm como ob-
jetivo primordial a proteção do meio ambiente, com a precaução sendo 
acionada em situações onde a ciência não fornece uma conclusão definiti-
va sobre os riscos envolvidos.

Embora a legislação brasileira e a Constituição Federal não definam 
expressamente o dano ambiental, a Lei n° 6.938/1981, que estabelece a Po-
lítica Nacional do Meio Ambiente, oferece parâmetros por meio das defi-
nições de degradação da qualidade ambiental e poluição. Conforme o art. 
3º da referida lei, degradação da qualidade ambiental é a alteração adversa 
das características do meio ambiente, enquanto poluição é a degradação 
resultante de atividades que prejudiquem a saúde, segurança, bem-estar da 
população, atividades sociais e econômicas, biota, ou condições estéticas e 
sanitárias, e que lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos.

Délton Winter de Carvalho argumenta que uma definição normativa 
rígida de dano ambiental seria incompatível com a dinâmica evolução tec-
nológica e seu potencial lesivo. Ele, citando Lucia Gomis Catalá, alerta que 
uma definição legal de dano ambiental, se excessivamente restritiva, pode-
ria limitar o direito ambiental, e se muito ampla, poderia sobrecarregar o 
desenvolvimento socioeconômico.

Das definições de degradação ambiental e poluição, entende-se que o 
dano ambiental se refere a prejuízos patrimoniais ou extrapatrimoniais so-
fridos por interesses ligados ao meio ambiente. Esse dano pode ser coleti-
vo, afetando interesses coletivos ou difusos, ou individual, quando atinge 
interesses pessoais, como saúde ou patrimônio, através do meio ambiente.

Em sentido amplo, o dano ambiental afeta todas as modalidades de 
meio ambiente: natural, artificial, cultural e laboral. Já em sentido estrito, 
o dano ambiental, ou puramente ecológico, afeta os elementos bióticos e/
ou abióticos da natureza.

Paulo Affonso Leme Machado, buscando definir o dano ambiental, 
utiliza o conceito de dano ecológico da Convenção de Lugano, que inclui 
morte ou lesões corporais, prejuízos a bens, e perdas resultantes da alte-
ração do meio ambiente, limitando a reparação ao custo das medidas de 
restauração efetivamente realizadas ou planejadas.

O dano ambiental, portanto, relaciona-se à lesão de interesses transin-
dividuais e individuais, possuindo grande amplitude e complexidade jurí-
dica devido ao direito fundamental de todos ao meio ambiente adequado. 
O conceito de impacto ambiental, previsto no art. 1º da Resolução CONA-
MA 1/1986, refere-se as alterações no meio ambiente causadas por interfe-
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rência humana e não se confunde com dano ambiental, pois um impacto 
pode ou não resultar em dano.

O sistema brasileiro de responsabilidade civil por danos ambientais é 
fundamentado no §3º do art. 225 da Constituição Federal e no §1º do art. 
14 da Lei nº 6.938/1981. Este sistema estabelece que o poluidor é obrigado 
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, 
independentemente da existência de culpa. Essa abordagem reflete um 
compromisso constitucional com a proteção do meio ambiente como um 
direito fundamental.

A responsabilidade civil ambiental no Brasil é caracterizada por um re-
gime de direito público, que visa atender ao interesse público na conserva-
ção e recuperação dos bens ambientais. Essa responsabilidade assume uma 
função preventiva, buscando internalizar os custos de prevenção de danos 
e promover um desenvolvimento sustentável, alinhado aos princípios da 
precaução e do poluidor-pagador.

Além disso, a responsabilidade civil ambiental é considerada um “mi-
crossistema” dentro do direito civil, com regras específicas que se sobre-
põem às normas gerais do Código Civil. Essa especificidade é evidenciada 
pela adoção da Teoria do Risco, que é predominantemente objetiva, ou 
seja, o poluidor é responsabilizado pelo dano independentemente da cul-
pa, conforme estipulado pela legislação.

A aplicação rigorosa desse sistema é reforçada pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), que tem interpretado as normas am-
bientais de maneira a garantir a efetiva proteção do meio ambiente. Isso 
inclui a possibilidade de ações civis públicas para exigir a recuperação de 
danos ambientais, ressaltando a importância de comprovar a ocorrência 
do dano e o nexo causal para a responsabilização.

No contexto da responsabilidade civil ambiental, os “fatos” referem-se 
às ações humanas que causam danos ao meio ambiente. Isso pode incluir 
atividades industriais, desmatamento, poluição, entre outros. A Teoria Tri-
dimensional nos ensina que esses fatos não ocorrem isoladamente; eles 
estão sempre inseridos em um contexto social e econômico que deve ser 
considerado. 

A análise dos fatos é crucial para identificar a ocorrência de danos am-
bientais e a necessidade de reparação. Os “valores” são os princípios éticos 
e sociais que orientam a proteção do meio ambiente. No Brasil, a Consti-
tuição Federal estabelece o meio ambiente como um direito fundamental, 
refletindo a importância de valores como a sustentabilidade, a preservação 
da biodiversidade e a qualidade de vida. A Teoria Tridimensional destaca 
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que a consideração dos valores é essencial para a interpretação das normas 
jurídicas, especialmente em casos de danos ambientais, onde a proteção 
do meio ambiente deve ser priorizada em relação a interesses econômicos.

 As “normas” são as regras jurídicas que regulam a responsabilidade civil 
por danos ambientais. No Brasil, a legislação, como a Lei nº 6.938/1981 e o 
§3º do art. 225 da Constituição, estabelece que o poluidor deve indenizar ou 
reparar os danos causados, independentemente de culpa. A Teoria Tridimen-
sional nos ajuda a entender que essas normas não são meramente prescriti-
vas, mas devem ser interpretadas à luz dos fatos e valores envolvidos, promo-
vendo uma aplicação que busque a justiça e a reparação efetiva dos danos.

A aplicação da Teoria Tridimensional do Direito no contexto da res-
ponsabilidade civil ambiental permite uma análise mais profunda e abran-
gente do fenômeno da reparação cível. Ao considerar a inter-relação entre 
fato, valor e norma, os juristas podem desenvolver um pensamento jurí-
dico. A natureza dos danos ambientais é frequentemente multifacetada, 
envolvendo não apenas a degradação de recursos naturais, mas também 
impactos sociais e econômicos. A abordagem tridimensional permite uma 
análise que vai além do dano imediato, considerando as consequências a 
longo prazo.

Em suma, a Teoria Tridimensional de Miguel Reale oferece uma es-
trutura teórica robusta que enriquece a compreensão da responsabilidade 
civil por danos ambientais no Brasil, permitindo uma análise que consi-
dera a complexidade dos fatos, a relevância dos valores e a aplicação das 
normas de maneira integrada e dinâmica. Essa abordagem é fundamental 
para a construção de um sistema jurídico que efetivamente proteja o meio 
ambiente e promova a reparação dos danos causados.

2 MEIOS LEGAIS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Em primeira análise é importante destacar que não foi com a Consti-
tuição Federal de 1988 que a ideia de proteção ambiental foi proposta na 
legislação brasileira, a Política Nacional do Meio Ambiente já havia sido 
criada e estava em vigor com o intuito de proteger os recursos ambientais. 
Todavia, foi com a estrutura constitucional que é o parâmetro de mais alto 
nível de segurança jurídica do ordenamento jurídico brasileiro que os re-
cursos no capítulo VI, Título VII, passaram a ter proteção constitucional.

Nesse sentindo, com a evolução do panorama jurídico brasileiro, o rol 
de leis e princípios sobre o Direito Ambiental consolidou-se devido ao au-
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mento do número de demandas e preocupação com o tema. A exemplo de 
importantes leis que serão exploradas, nesta sessão do artigo, a fim de com-
preender e refletir sobre o tema da responsabilidade civil decorrente do 
dano ambiental, salienta-se as Leis n. 6.938/8, a Política Nacional do Meio 
Ambiente, a Lei 7.347/85, de Ação Civil Pública, e a Lei nº 12.751/2012, 
Código Florestal Brasileiro. Além disso, serão analisadas também a temá-
tica da responsabilidade civil e as diretrizes constitucionais sobre o tema.

Logo, objetiva-se analisar tais parâmetros normativos, a partir da ópti-
ca da teoria tridimensional de Miguel Reale, a fim de esclarecer ainda mais 
que o dano ambiental é um fato jurídico, o qual possui capacidade real 
de afetar a sociedade como um todo e que as normas e teorias jurídicas 
aplicáveis ao tema, regulam e almeja acima de tudo a proteção do meio 
ambiente que é um dos valores que orientam a aplicação das normas em 
caso de danosos ao meio ambiente.

2.2. RESPONSABILIZAÇÃO DO DANO AMBIENTAL

Em primazia, assenta a Constituição Federal em seu artigo 225, § 3º, que:
As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente su-
jeitarão os infratores; pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados.

É possível aferir a partir dessa diretriz constitucional na qual a respon-
sabilidade do poluidor pode ocorrer nos três âmbitos jurisdicionais: o ci-
vil, administrativo e penal, e que a responsabilização do dano ambiental 
independe de dolo ou culpa, e que, por fim a reparação que se deriva da 
ação ou omissão é integral. No que se refere a adoção da responsabilidade 
objetiva, o constituinte originário atentou para o paradigma já estabeleci-
do pelo recepcionado artigo 14, § 1º da Lei 6.938/81, in verbis:

Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 
poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a in-
denizar ou reparar os danos causados ao meio’ ambiente e a tercei-
ros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos 
Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil 
e criminal, por danos causados ao meio ambiente.

Por fim, é de se destacar o dever de integral reparação pelo poluidor, 
segundo o qual o autor do dano deve recompor o patrimônio ambien-
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tal degrado e compensar financeiramente a coletividade pela lesão ao 
meio ambiente.

Maria Helena Diniz conceitua responsabilidade como:
a situação de quem, tendo violado norma ou obrigação, causando 
danos, se vê submetido às consequências decorrentes de seu ato lesi-
vo, isto é, à reparação do prejuízo, pela recomposição do status quo 
ante ou pela indenização (...).

A partir dessa máxima é possível mensurar a importância da respon-
sabilidade civil, isto é, é através dela que o dano, seja causado por uma 
ação ou omissão, ou seja, de qual natureza for, ou intencional ou não seja 
reparado, amenizado e até mesmo mitigado.

O novo Código Civil, de 2002, dispõe que o fato gerador da responsa-
bilidade civil, da obrigação de indenizar é o ato ilícito, quer na responsabi-
lidade subjetiva, quer na responsabilidade objetiva. No que se refere à res-
ponsabilidade advinda de um dano ambiental, está claro que o elemento 
da culpa não é considerado, é necessário apenas que haja prova de que o 
evento danoso existiu e um nexo causal entre o sujeito e a atividade.

Nesse sentindo, é necessário refletir qual seria o limite do nexo causal, 
isto é, é possível decidir se há ou não um liame do que seria uma ativida-
de causadora de dano ambiental, levando em consideração a existência 
de concausas, causas sucessivas e causas concomitantes. Todavia, art. 3º, 
IV, da Lei n. 6.938/81, que a teoria da causalidade adequada rege a apu-
ração do nexo causal, isto é, a responsabilidade do poluidor exige uma 
relação direta ou indireta entre o dano e a atividade poluente, por isso 
evidencia-se que nem todas as causas têm relevância para a ocorrência 
do dano, somente vale aquela que deu origem ao dano indiretamente ou 
de forma direta. 

Ademais, é plausível discutir ainda sobre a teoria do risco adotada nes-
se contexto, isto é, a tendência da doutrina ambiental, ressalta José Afonso 
da Silva (20219), é no sentido de não aceitar as clássicas excludentes da 
responsabilidade. Todavia, segundo Paulo Afonso Leme Machado (2015) 
a responsabilidade civil ambiental poderá ser afastada na hipótese em que, 
presentes as causas excludentes do nexo causal de caso fortuito e força 
maior, seja produzida prova de que era impossível evitar ou impedir os 
efeitos do fato. Todavia, é possível afirmar através das jurisprudências que 
o Direito Ambiental brasileiro adota a teoria do risco integral, uma vez 
que, o art. 225 da Constituição dispõe sobre a obrigação da proteção de um 
ambiente ecologicamente equilibrado.
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Em conclusão, evidencia-se a correta análise do caso de dano, levando 
em conta suas especificidades permite a assunção do devido processo le-
gal, contraditório e ampla defesa, impedindo em muitos casos, a indevida 
responsabilização de pessoa jurídica por dano ambiental e não desoneran-
do a parte autora.

2.3. POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

A lei 6.938/81 da Política Nacional do Meio Ambiente é conhecida 
como um marco histórico, pois é considerada a primeira grande lei am-
biental do país sendo a primeira lei a tratar do direito ambiental de forma 
própria e autônoma. A referida lei tornou-se um dos meios normativos, se 
não o mais importante após a Constituição Federal de 1988, mais eficientes 
e norteadores no que se refere ao combate de danos ambientais.

A PNMA, sigla para Política Nacional do Meio Ambiente, formulou o 
Sistema Nacional do Meio Ambiente que é o principal mecanismo de defe-
sa ambiental, através dele que é possível alcançar os objetivos expostos no 
artigo segundo, como à preservação, recuperação e melhoria da qualidade 
ambiental, visando assegurar condições de desenvolvimento socioeconô-
mico e interesses de segurança nacional e a proteção da dignidade humana 
no país. O SISNAMA é a estrutura adotada para a gestão ambiental no 
Brasil, sendo composto pelos órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. Tal estrutura possui articulação nas três 
esferas federativas do governo, na forma de órgão superior do Sistema é o 
Conselho de Governo; órgão consultivo e deliberativo é o Conama; órgão 
central é o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, com a fina-
lidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar a política nacional; 
são órgãos executores o IBAMA e o ICMBIO; órgãos seccionais, os órgãos 
estaduais e órgãos locais, os municipais.

A PNMA através de seus órgãos possui instrumentos utilizados para a 
redução de impactos ambientais negativas que são postos a ação em qual-
quer atividade que explore recursos naturais, em seu artigo nove pode-
-se citar os licenciamentos ambientais que são responsáveis por apresentar 
medidas de proteção ao meio ambiente tornando o desenvolvimento sus-
tentável e avaliações de impacto que tem por finalidade avaliar os impactos 
ambientais positivos e negativos em longo prazo. Para Milaré (apud Santo, 
2020), os instrumentos são mecanismos legais e institucionais que estão 
postos a serviço da administração pública para melhorar a obtenção dos 
funcionamentos dos objetivos que estão presentes na lei 6.938/1981.
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Há ainda que salientar a importância dos princípios da Política Na-
cional Ambiental, é através desses princípios regulamentados que o uso 
irracional dos recursos naturais pode ser penalizado/responsabilizado. 
Tais princípios indicam também um poder-dever do Estado de proteger 
o meio ambiente, pois como já evidenciado, esse é um direito transindivi-
dual om natureza indivisível e titularidade indeterminada, de uso comum 
do povo, o qual deve ser preservado para os presentes e futuras gerações 
(dever de solidariedade).

Nesse sentindo, é importante evidenciar, o princípio, como consubs-
tanciado no artigo 4º, VIII da Lei 6.938/81, o princípio do poluidor paga-
dor leva em conta que os recursos ambientais são escassos, portanto, sua 
produção e consumo geram reflexos ora resultando sua degradação, ora 
resultando sua escassez.

 Há ainda, o princípio do usuário pagador o qual obriga aquele que 
utiliza de recursos ambientais a suportar seus custos, já o princípio da pre-
caução busca se antecipar e prevenir a ocorrência de prejuízos ao meio 
ambiente, o que diferencia o princípio da prevenção do princípio da pre-
caução é que neste último, procura-se evitar qualquer dano e no primeiro, 
evita-se a atividade ou empreendimento por falta de certeza científica.

Em conclusão, como exposto é através da Política Nacional do Meio 
Ambiente que o equilíbrio entre desenvolvimento econômico e o social 
que está diretamente ligado ao ambiental será atingido. Considerando que 
a tutela jurisdicional após a ocorrência do dano ambiental perde sua fun-
ção social, pois os danos em sua maioria são quase sempre irrecuperáveis, 
o Poder Público deve sempre ter como base os princípios, diretrizes, e ins-
trumentos da Lei 6.938/81.

2.4. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

O meio ambiente, como abordado anteriormente, é um direito coletivo 
que necessita de instrumento para sua garantia. O meio mais importante 
de proteção a esse direito difuso é o de Ação Civil Pública, é uma garan-
tia constitucional e tem natureza processual. Tal instrumento destina-se 
a repressão ou impedimento de danos ao meio ambiente, protegendo de 
maneira geral os direitos difusos da sociedade.

Sabe-se que a proteção ambiental só foi sistematizada a partir da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981 (regulamentada pelo Decreto nº 88.351, de 
1.0 de junho de 1983), que definiu a Política Nacional do Meio Ambiente, 
e, subsequentemente. Desenvolvendo o disposto no inciso IH, do art. 3. ° 
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da Lei Complementar nº 40, de 14 de dezembro de 1981, a Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública como instrumento 
de responsabilização por danos causados ao meio ambiente, legitimando 
o Ministério Público a propô-la, assim como as entidades estatais, autar-
quias, paraestatais e associais específicas do artigo 5, e evidenciando o não 
prejuízo a ação popular, a qual só pode ser proposta por cidadão eleitor.

O artigo 129, III da Constituição Federal de 1988, prevê para o Minis-
tério Público dentre outras funções, a de promover a Ação Civil Pública, 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos. Sendo, assim o Ministério Público fica 
vedado à desistência da ação civil pública, uma vez intentada a ação, pois 
o objetivo desse órgão nesse contexto é amparar tais interesses e impor a 
observância da Constituição Federal no que se refere à proteção ambiental.

A ação civil pública admite ainda a suspensão liminar do ato ou fato 
impugnado, e pode ser precedida ou acompanhada de uma medida cau-
telar, e de um pedido para impedir ou minimizar o dano ecológico, ou de 
valor histórico, por exemplo. Embora extremamente útil, o inquérito não 
é necessário à propositura da ação, uma vez que, se trata de um tema que 
exige uma resposta rápida ao dano ambiental praticado.

Assim, como destacado no tópico anterior as consequências dos da-
nos ambientais são em sua maioria desastrosas podendo afetar a todos, 
incluindo a geração futura, por isso, sob essa óptica urge-se a necessida-
de uma tutela de urgência que visa neutralizar os efeitos negativos de um 
ato danoso ao meio ambiente. Em seu art. 12, a Lei de Ação Civil Pública 
dispõe duas espécies de tutela para assegurar esse direito, a antecipada e a 
cautelar. Tais instrumentos ora servem para assegurar a efetivação de um 
direito, como na cautelar, ora servem para efetivar antecipadamente um 
direito, no caso da tutela antecipada. 

No que se refere às sentenças na ação civil pública é importante desta-
car que elas possuem o conteúdo e o alcance de uma norma geral confor-
me o art. 11 da Lei n° 7.347/85 que previu a possibilidade para o juiz de 
determinar erga omnes à prestação de uma atividade devida ou a suspen-
são de uma atividade nociva.

Em suma, a Lei nº 7.347/85 possui unicamente caráter processual, se-
gundo Hely Lopes (1987), por isso o pedido e a condenação que advém 
da ação civil pública deve se basear em disposição de alguma lei material 
da União, do estado ou município que configure uma infração ambiental 
que necessite de uma punição judicial independente das medidas admi-
nistrativas ou de ações de cunho de direito individual. Nesse sentindo, é 
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importante ressaltar a ação civil pública não se restringe, a saber, se há ou 
não responsabilidade, consequentemente ela tem como objeto a responsa-
bilização de reparar um dano ambiental causado.

2.5. CÓDIGO FLORESTAL E AS ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE

O Código Florestal Brasileiro vem por meio de diretrizes estabelecer 
normas gerais sobre a proteção da vegetação em si, as Áreas de Preserva-
ção Permanente e as Áreas de Reserva Legal; além da exploração florestal; 
controle dos produtos florestais e o controle e prevenção de incêndios flo-
restais. Nesse sentido, o Código objetiva estabelecer o uso da propriedade 
em função do tipo florestal existente, definindo as em florestas protetoras, 
remanescentes, modelo e rendimento.

Um ponto de extrema importância desse Código que cabe ao caso con-
creto deste presente artigo são as chamadas APPs, as áreas que são prote-
gidas permanentemente, que podem estar ou não estar cobertas por vege-
tação nativa, como exposta na redação da MP 2.166-67 de 2001, a fim de 
evitar esgotamentos do recurso natural presente, de maneira geral as APPs 
são caracterizadas por suas funções ambientais, de preservar recursos na-
turas, de paisagem, de biodiversidade, estabilidade da fauna e flora, além 
do fornecimento de serviços e bens fundamentais. Os primórdios do que 
se entende hoje como APP, a ideia era de bastante proteção, os recursos 
naturais eram bens de posse da União, mas com o passar do tempo e evolu-
ção legislativa todas as florestas e demais formas de vegetação existente no 
território nacional passaram a ser considerados bens de interesse comum 
de todos os habitantes do Brasil.

Assim, segundo Mendonça e Naves (2006), as APPs são realmente de 
preservação e não apenas de conservação e afiguram-se como de caráter 
permanente e não provisório ou transitório, independentemente de pos-
suir, ou não, cobertura vegetal.

Todavia, apesar da necessária e constante preservação dessas áreas a 
existência de um possível empreendimento não é ilegal, como será possível 
ver no próximo capítulo deste artigo com uma análise de caso concreto 
que envolve dano ambiental em área de proteção permanente. O procedi-
mento para permitir o empreendimento nessas áreas dependerá do tipo, 
classe e porte, e do órgão ambiental competente (municipal ou estadual). 
Assim, A interpretação ecológica das APPs deve incluir, além dos aspec-
tos ambientais, também os aspectos econômicos, sociais e culturais. Esses 
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aspectos são igualmente relevantes para a melhoria da qualidade de vida 
humana (Fisher, Sá, 2007). 

É necessário evidenciar que nessas áreas especiais podem ocorrer ape-
nas atividades de utilidade pública como a mineração, de interesse social 
ou baixo impacto ambiental. A primeira normatização para a permissão 
do uso das APPs foi disposta no art. 4º do Código Florestal alterado pela 
Medida Provisória 2.166-67 de 2001, a qual permitia a supressão de ve-
getação da área desde que fosse caracterizada a utilidade pública ou inte-
resse social da área, regulamentando também o processo administrativo 
de autorização. O CONAMA a fim de definir melhores diretrizes sobre o 
tema acrescentou ao termo “supressão de vegetação” o termo “interven-
ção”, assim as APPs sem vegetação entraram no rol, permitindo também a 
intervenção eventual e de baixo impacto.

Atualmente, compreende-se que quando há intervenção por um em-
preendimento potencialmente poluidor em uma APP o órgão ambiental 
competente deverá indicar e ou exigir medidas mitigadoras e compensató-
rias, em resumo toda intervenção somente será realizada depois de auto-
rização por meio do licenciamento. Sendo o sujeito que recebeu a licença 
responsável por sua recuperação e preservação de acordo com o tipo de 
intervenção e as exigências estabelecidas ou que vierem a ser estabelecidas 
pelas Resoluções do CONAMA.

Apesar de existir leis bem elaboradas para o tema, Borges, 2009, coloca 
que há pontos de incoerência com a realidade, pois exige da sociedade e 
das instituições comportamentos e atitudes que elas não conseguem cum-
prir. Em conclusão, a legislação que trata das APPs surgiu de uma grande 
preocupação em relação às áreas que são fontes de bens e serviços am-
bientais essenciais à sobrevivência do homem, mas que não é eficiente em 
garantir a preservação real dessas áreas que seria possível, mesmo com as 
possibilidades de intervenção. Para isso a legislação somente precisaria ser 
mais rígida no que diz respeito à fiscalização das medidas de recuperação 
das Áreas de Preservação Permanente. Na próxima seção do artigo será 
analisada na prática, a partir de um caso concreto, a responsabilidade ad-
vinda de um dano ambiental em áreas de preservação permanente.

2.6. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE UM CONCRETO 
DANO AMBIENTAL

Essa seção tem como objetivo aproximar o fato do contexto normativo 
que anteriormente foi apreciado, através da explanação de uma ação civil 
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pública contra a Vale S.A, à qual é acusada de danos ambientais em uma 
área de preservação permanente no Estado do Maranhão. O conteúdo ora 
exploratório e ora explicativo dessa sessão busca analisar como se dá na 
pratica a ação das políticas públicas na garantia de um meio ambiente eco-
logicamente equilibrado. 

Evidencia-se que por ser uma ação que visa à reparação de um dano 
ambiental, consta-se que é uma ação civil pública protocolada em 2010 
em que o autor é o MPF e o réu é a Vale S.A., com atuação na primeira 
instancia, na 8ª vara, em um primeiro momento. Mas que houve uma ape-
lação em segunda instância, por parte da Vale S.A em desfavor do MPF 
e com litisconsórcio passivo da União Federal e a Agência Nacional de 
Transporte Terrestre, órgão da União. Em sua petição inicial, é possível 
constatar que a fundamentação da propositura da ação civil pública em 
face da Vale advém dos Arts. 129, III, e 225, da Constituição da República, 
n2 art. 5°, caput, da Lei n. º 7.347/85 e no art. 6°, VII, “a” e “b” da Lei Com-
plementar n. º 75/93. Ademais, o objeto da ação se apresenta em diversas 
áreas adjacentes da Estrada de Ferro Carajás, afetando as chamadas APPs, 
a qual essa ação de intervenção negativa vai de encontro ao disposto no 
art. 225, §1° III, da Constituição Federal, e nos arts. 2° e 4° da Lei n°. 
47.711/65.

A legitimidade passiva da União decorre de sua condição de conceden-
te do serviço público de transporte ferroviário de cargas e de passageiros 
por meio da estrada de ferro, por meio do decreto presidencial de 27 de 
junho de 1997, além de que a União pela Lei n°. 8.897/95, em seu art. 
29, VII, são encarregados de fiscalizar. É importante inferir a partir dessa 
perspectiva que as políticas públicas, normas, princípios elaborados pelo 
Estado podem também agir sobre a própria máquina pública, uma vez 
que, o objetivo maior é garantir um meio ecológico equilibrado para a co-
letividade presente e futura.

Outro ponto que evidencia o objetivo de garantir um meio ambiente 
saudável é o fato de que há uma legitimidade ativa do MPF nas questões 
ambientais, embasada pelo artigo. 129, III, da Constituição Federal, que 
objetiva a proteção do patrimônio público e social, do ‘meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos, como já explicado. E conta com 
a fundamentação da competência da Justiça Federal, já que a Vale é uma 
concessionaria de serviço público federal delegada pela União. Como dis-
põe o artigo 109 da Constituição Federal.

É importante citar ainda que a sessão dos fatos do processo aponta que 
a empresa Vale S.A destruiu e ocupou irregularmente as APP´s durante 
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as obras da estrada de ferro, sem a devida autorização do IBAMA, órgão 
público essencial de luta contra a degradação ambiental.

Em sua multa do ato inflacionário o IBAMA sancionou no valor de R$ 
50.000,00, a qual foi quitada pela empresa, e que em sua defesa aduziu que 
a Licença de Instalação n°. 355/2005 foi retificada em 2007, e com ela edi-
tada a Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) n°. 197/2007, na qual 
foram incluídas como passíveis de supressão florestal as áreas previamente 
indicadas no Auto de Infração n°. 527099.

Todavia, é de suma importância destacar que a superveniência de au-
torização, após o dano ambiental, não tem o caráter de convalidar a con-
duta ilícita praticada, e que as ações de reflorestamento procedidas pela 
demandada, nada tendo a ver, com o dano ambiental originariamente 
experimentado, não podendo ser consideradas compensatórias da lesão 
em questão sendo esse um dos argumentos para responsabilização civil 
da empresa. Ademais, fato irrelevante seria o pagamento integral da multa 
imposta pelo IBAMA, em seu ato infracional, já que as sanções cível, ad-
ministrativa e penal são independentes de forma que, mesmo após consta-
tar o adimplemento da multa, tais conclusões são baseadas nos princípios 
da prevenção e precaução.

O principal direito atingido e evidenciado na petição é o direito ao um 
ambiente sadio e equilibrado, o MPF começa sua fundamentação pela car-
ta magna e seu artigo 225, a qual é uma cláusula pétrea do ordenamento 
jurídico brasileiro. Portanto, a função socioambiental da propriedade e da 
preservação ambiental como princípios informadores da ordem econômi-
ca, que a preservação dos ecossistemas não pode ceder diante de simples 
interesses empresariais ou em nome de um suposto progresso que não é 
repartido com a sociedade.

É usado como fundamentação ainda, o Código Florestal que estipula 
como se dá a preservação permanente das florestas e demais formas de 
vegetação natural situadas ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água 
e as referentes nas nascentes, ainda que intermitentes. Como já explana-
do anteriormente para que essas áreas sejam utilizadas deve haver além 
do licenciamento ambiental prévio, a obtenção da licença específica é in-
dispensável para a supressão das APPs, em decorrência do art. 4° da Lei 
n°4.771/65 e da resolução CONAMA n° 369/06.

No que se refere à Conduta e Nexo Causal é evidenciado que a ação de 
infringência as normas ambientais e dos princípios de prevenção e preo-
cupação por parte da Vale dá origem a uma conduta que evidencia o nexo 
causal com o dano ambiental. Assim, como a figura da União que devido 
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a uma lacuna fiscalizatória, a qual é um dever do serviço público previsto 
no art. 29, VII e XII, da Lei n°. 8.897/95, permitiu a ocorrência de tal dano, 
contribuindo mesmo que indiretamente e assim tornando-se figura nor-
mativa do poluidor.

Em conclusão, o Juiz responsável pela decisão do processo expôs que 
houve dano ambiental decorrente de intervenções não autorizadas em 
áreas de preservação permanente durante a execução da obra de amplia-
ção dos pátios de cruzamento da Estrada de Ferro Carajás e que o paga-
mento da multa não impede a responsabilização civil. Sendo a mesma a 
ser imputada somente a Vale, no que se refere à reparação que se revelara 
não só pela reparação da área degradada (restauração ou recuperação) ou 
outra equivalente (compensação ecológica), como também pagar quantia 
indenizatória pelo equivalente da degradação (danos insuscetíveis de re-
paração), com o objetivo de que assegurar uma tutela jurisdicional eficaz.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A aplicação da Teoria Tridimensional do Direito, formulada por Mi-
guel Reale, ao contexto da reparação cível por dano ambiental revela a im-
portância de integrar fato, valor e norma em uma abordagem dinâmica e 
interdependente. No caso da condenação da Vale S.A. em 2016, observa-se 
de que maneira os elementos se articulam na prática jurídica.

Em síntese, a teoria tridimensional de Miguel Reale proporciona um 
marco teórico robusto para a compreensão e aplicação do Direito, no que 
se refere a políticas públicas, no contexto da reparação por dano ambien-
tal, exigindo uma análise que integra fatos, valores sociais e normas jurídi-
cas. A responsabilidade civil, fundamentada na teoria do risco, o Código 
Florestal, Política Nacional do Meio Ambiente mostram-se essenciais para 
assegurar a reparação adequada e a prevenção de novos danos, reafirman-
do o compromisso constitucional com a proteção do meio ambiente e con-
cretização de uma realidade ambiental ecologicamente equilibrada.

Portanto, após a exposição e análise realizadas, conclui-se que a efetivi-
dade das políticas públicas na garantia do direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado depende de uma complexa interação entre diversos 
órgãos e setores do Estado brasileiro. A análise demonstrou que, apesar da 
existência de um arcabouço jurídico robusto e de instrumentos variados 
— como licenciamento ambiental, mecanismos econômicos e programas 
estatais —, ainda persistem desafios relacionados à implementação, fisca-
lização e coerência dessas políticas do Meio Ambiente e o Código Flo-
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restal, e princípios orientadores como o poluidor-pagador, os princípios 
da precaução e da prevenção, busca assegurar a proteção efetiva do meio 
ambiente. Além disso, a ação civil pública se destaca como um instrumen-
to jurídico fundamental para a defesa de interesses coletivos, incluindo a 
proteção ambiental, permitindo que o Ministério Público e outras entida-
des legitimadas atuem na responsabilização de infratores e na reparação de 
danos ambientais.

Assim, no geral, cabe aos operadores do Direito e à sociedade em geral 
promover uma interpretação e aplicação dessas normas que não apenas 
responsabilize, mas também previna danos ambientais futuros, garantindo 
um ambiente sustentável para as gerações presentes e futuras. Nesse con-
texto, a efetiva jurisdição do Estado desempenha um papel crucial, assegu-
rando que o direito coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
seja efetivamente protegido e que os responsáveis pelos danos ambientais 
sejam responsabilizados conforme a lei.
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RESUMO

Este artigo analisa os impactos ambientais e sociais da carcinicultura na 
Baixada Maranhense, destacando os conflitos entre o desenvolvimen-
to econômico e a preservação socioambiental. A expansão da atividade, 
centrada na criação intensiva de camarões, tem provocado significativas 
alterações nos ecossistemas locais, como a degradação de manguezais, 
contaminação da água e perda da biodiversidade. Além dos danos am-
bientais, observa-se um processo de injustiça socioambiental, no qual as 
comunidades tradicionais — pescadores, marisqueiras e agricultores fami-
liares — são frequentemente excluídas das decisões e dos benefícios eco-
nômicos. A pesquisa questiona quem realmente se beneficia com a carcini-
cultura, revelando que, em sua maioria, os lucros se concentram nas mãos 
de grandes empresários, enquanto as populações locais enfrentam a perda 
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de territórios, de modos de vida e de acesso a recursos naturais. O artigo 
também aborda os riscos que a carcinicultura representa para a soberania 
alimentar da região, uma vez que compromete a produção tradicional de 
alimentos ao transformar áreas de uso comum em empreendimentos pri-
vados. A ausência de políticas públicas eficazes e a falta de participação das 
comunidades nas decisões econômicas agravam ainda mais esse cenário. 
Por fim, destaca-se a importância de integrar as comunidades tradicionais 
na formulação e implementação de políticas sustentáveis, que conciliam 
a geração de renda com a conservação ambiental e a justiça social, a fim 
de garantir um desenvolvimento verdadeiramente sustentável na Baixada 
Maranhense.

Palavras-chave: Carcinicultura. Baixada Maranhense. Impactos socioam-
bientais. Injustiça ambiental. Comunidades tradicionais.

INTRODUÇÃO

 A carcinicultura, prática voltada à criação de camarões em cativeiro, 
tem se expandido de forma significativa nas últimas décadas, especialmen-
te em regiões costeiras do Nordeste brasileiro. Na Baixada Maranhense 
— território reconhecido por sua rica biodiversidade e relevância socio-
cultural — essa atividade vem se consolidando como alternativa econô-
mica promissora, atraindo investimentos públicos e privados. Como parte 
do processo de institucionalização da aquicultura no estado, o Governo 
do Maranhão publicou o Decreto nº 38.606, de 19 de outubro de 2023, 
que estabelece diretrizes para o ordenamento da atividade aquícola, disci-
plinando o uso de águas públicas e exigindo regularização ambiental dos 
empreendimentos. No entanto, mesmo com o marco legal, surgem críticas 
quanto à efetividade dos mecanismos de controle e à priorização de inte-
resses econômicos, especialmente em detrimento da proteção ambiental e 
da permanência das comunidades tradicionais em seus territórios.

 Neste contexto, o presente artigo tem como tema a carcinicultura na 
Baixada Maranhense, com delimitação voltada aos seus impactos socioam-
bientais sobre os ecossistemas e populações locais. Parte-se do seguinte 
problema: em que medida a expansão da carcinicultura comercial nessa 
região concilia geração de lucro com a preservação ambiental e o respeito 
aos modos de vida tradicionais? Como hipótese, considera-se que, embora 
a atividade gere benefícios econômicos pontuais, sua implementação de-
sordenada contribui para a degradação dos ecossistemas e a vulnerabiliza-
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ção das comunidades, reproduzindo um modelo de desenvolvimento in-
sustentável. Dessa forma, o objetivo geral é analisar os impactos socioam-
bientais da carcinicultura na Baixada Maranhense, investigando como essa 
prática interfere na biodiversidade local e nas dinâmicas socioculturais, e 
refletindo sobre as contradições de um modelo produtivo voltado ao lucro 
em áreas de alta sensibilidade ecológica e humana.

1 IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS DA 
CARCINICULTURA NA BAIXADA MARANHENSE 

 
A expansão da carcinicultura na Baixada Maranhense tem gerado preo-

cupações significativas devido aos seus impactos ambientais e sociais. Um 
dos principais problemas é a salinização do solo e das águas doces, resultan-
te do uso intensivo de água salobra nos viveiros de camarão. Esse processo 
compromete a fertilidade do solo, tornando áreas anteriormente produti-
vas inadequadas para a agricultura e afetando a disponibilidade de água 
potável para as comunidades locais. Além disso, a construção de viveiros 
frequentemente leva à destruição de manguezais, ecossistemas costeiros de 
grande importância ecológica. Os manguezais funcionam como berçários 
naturais para diversas espécies marinhas e atuam na proteção contra a ero-
são costeira. A sua degradação compromete a biodiversidade e os serviços 
ecossistêmicos essenciais para a sustentabilidade ambiental da região.

A atividade também contribui para a poluição dos corpos d’água, devi-
do ao descarte inadequado de resíduos orgânicos, como restos de ração e 
excrementos dos camarões, além de produtos químicos utilizados no cul-
tivo. Essa poluição pode causar eutrofização, afetando a qualidade da água 
e a saúde dos ecossistemas aquáticos.

Os impactos ambientais da carcinicultura têm repercussões diretas so-
bre as comunidades tradicionais da Baixada Maranhense. A degradação 
dos recursos naturais compromete atividades como a pesca artesanal e 
o extrativismo, fundamentais para a subsistência e a identidade cultural 
dessas populações. Além disso, a ocupação de áreas anteriormente acessí-
veis às comunidades gera conflitos socioambientais e ameaça o modo de 
vida tradicional. 

Diante desse cenário, a expansão da carcinicultura em áreas sensíveis 
como a Baixada Maranhense evidencia uma profunda desconexão entre os 
modelos produtivos intensivos e os modos de vida historicamente cons-
truídos pelas populações locais. As transformações ambientais provocadas 
pelo cultivo comercial de camarão não apenas degradam ecossistemas frá-
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geis, como também intensificam processos de desigualdade social, deslo-
camento territorial e insegurança alimentar. Os conflitos gerados por essa 
atividade revelam a tensão permanente entre interesses econômicos de 
curto prazo e a preservação dos vínculos culturais e ecológicos que susten-
tam as comunidades tradicionais da região. Nesse contexto, os impactos 
da carcinicultura deixam marcas duradouras tanto na paisagem natural 
quanto nas relações sociais, indicando uma problemática que exige aten-
ção e debate contínuos.

2 INJUSTIÇA SOCIOAMBIENTAL
2.1 QUEM SE BENEFICIA REALMENTE DA 
CARCINICULTURA: GRANDES EMPRESÁRIOS 
OU AS COMUNIDADES LOCAIS?

No dia 19 de outubro de 2023 foi assinado pelo Governador do Mara-
nhão um incentivo para a cadeia produtiva do camarão, um decreto que 
cria Polos Potenciais de Desenvolvimento da Carcinicultura do Maranhão, 
o chamado Pedescar I. Partindo desse ponto, na matéria feita pelo Gover-
no do Estado do Maranhão é dito do desenvolvimento que está sendo feito 
na Baixada Maranhense, mais especificamente na região de Anajatuba, São 
João Batista e Viana, sendo, entre elas, Anajatuba a região mais afetada pelo 
Pedascar I, durante o texto são citados benefícios que esse novo incentivo 
vai trazer para as regiões e para o Maranhão e que despertará olhares de 
empresários de todo o Brasil para o mercado de camarão da Baixada. 

É fato que para os grandes empresários este decreto pareça de bom 
tom, mas para as comunidades tradicionais essa realidade é outra. Logo 
após, a assinatura do governador neste decreto o I Encontro dos Povos 
Dos Campos Alagados com o tema “Carcinicultura aqui não!” Em 20 de 
janeiro de 2024, tiveram essa reunião para alertar sobre esse “Projeto de 
Morte”, como é chamado pelas pessoas envolvidas no encontro. Nesse viés, 
O Jornal Tambor fez uma entrevista com importantes nomes para as co-
munidades que moram à beira dos rios e campos, como Edna Ramos, do 
Movimento de Pescadores e Pescadoras do Brasil/ Ma, Fernanda Serejo do 
movimento Campo Vivo e a advogada Carla Dias, no dia 22 de janeiro de 
2024 foi transmitido esse diálogo esclarecedor sobre como as comunida-
des à beira desses rios se sentem, esse projeto é prejudicial para as popula-
ções não só pela degradação, mas também pelas desigualdades. 

É importante ressaltar, que no decreto o Governo omitiu a região de 
Santa Rita, já que em 2018 tentaram fazer o projeto da Carcinicultura, mas 
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por meio de uma mobilização via Ministério Público barrar esse projeto 
não houve resultados. Em uma audiência pública proposta pelo deputado 
César Pires por meio da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a maioria relatou ser contra o projeto de carcinicultura nos 
campos alagados. O Deputado César Pires em uma de suas falas frisou as 
consequências negativas de um projeto desse porte passariam despercebi-
das se não houvesse uma audiência pública, ele também disse que é preci-
so preservar nosso ecossistema, segundo o Blog Jorge Aragão. Entretanto, 
Santa Rita também vai ser afetada por essa situação, já que fica ao lado de 
Anajatuba, e isso revolta ainda mais, segundo Fernanda Serejo (do movi-
mento Campo Vivo) para o Jornal Tambor. 

Os campos naturais usados para a carcinicultura são onde indígenas, 
quilombolas, as comunidades tradicionais, tem sua principal fonte de renda 
e subsistência. Entre as muitas coisas errôneas neste Decreto estão também 
a promessa de empregos, segundo a revista ABCC (Associação Brasileira 
de Criadores de Camarão) relata o empreendimento no Ceará que tem cer-
ca de 2 hectares e que só precisam de 3 pessoas para cuidar desse empreen-
dimento, não é muito difícil perceber que não precisa de muitas pessoas 
para cuidar desses polos, então será que esses empregos gerados vão ser 
suficientes para dar renda a todas essas famílias que habitam as margens?

Um exemplo de carcinicultura que enfrentou mazelas é no Ceará, se-
gundo o site Mapa de Conflitos, a perda dos territórios tradicionais onde 
acontece uma luta das comunidades pelos seus lugares de direito, impe-
dindo até mesmo o acesso aos rios, a troco de um método exploratório que 
inviabiliza a vida das comunidades, mas favorece os empresários. 

O desenvolvimento e o colonialismo chegam subjugando, atacan-
do, destruindo. Quando se introduz o desenvolvimento em espa-
ços onde o povo vive do envolvimento, quando modos de vida são 
atacados, quando o envolvimento é atrofiado, inviabilizado e enfra-
quecido, vai haver reação. Quais as consequências da destruição das 
condições de existência de um ambiente? As vidas que pertencem a 
esse ambiente vão querer viver em qualquer outro ambiente. Como 
elas não estão preparadas para viverem em outros ambientes, terão 
que se preparar. De que forma elas vão se preparar é o ambiente que 
vai dizer. (Bispo, 2023)

O desenvolvimentismo como dito pelo Antônio Bispo, nome muito 
importante na luta quilombola, diz como esse desenvolvimentismo pode 
acabar com as famílias de povos tradicionais e acredito que fique muito 
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claro, que a carcinicultura é algo que molda o ambiente e a realidade que 
essas famílias vivem. É crucial a discussão de como esses projetos podem 
afetar diversas pessoas e o ambiente em que elas perduram em meio a tan-
tos descasos.

2.2 RISCOS PARA A SOBERANIA ALIMENTAR

A pesca artesanal, combinada à agricultura de subsistência, é de ex-
trema importância para as comunidades da Baixada Maranhense que ga-
rantem a alimentação e a renda de suas famílias. O “lavrador-pescador” 
encontra nas atividades extrativistas a principal forma de assegurar o seu 
sustento econômico e nutricional, e ainda vivenciar um ambiente de tra-
balho resistente à lógica de apropriação privada e à imposição de mecanis-
mos díspares do modelo capitalista. 

O manejo da pesca artesanal precisa ser efetuado de maneira participa-
tiva e democrática, abrangendo a comunidade, de forma diferente do que 
ocorre atualmente, onde as estratégias de manejo são impostas por insti-
tuições governamentais, desconsiderando as comunidades de pescadores 
artesanais que possuem maior dependência e entendimento sobre os re-
cursos pesqueiros locais. Tais imposições ameaçam a segurança alimentar 
de comunidades da Baixada Maranhense que ficam subjugadas às decisões 
que desconsideram sua subsistência.

O Governo do estado do Maranhão em parceria com o Ministério da 
Pesca e Aquicultura (MPA) e a Associação Brasileira de Criadores de Ca-
marão (ABCC), elaborou em 2014 o Plano de Desenvolvimento da Carci-
nicultura no Maranhão. O Plano apontava que a integração dos produtores 
e pescadores artesanais à cadeia produtiva do camarão não apenas forta-
leceria o setor aquícola no estado, mas também promoveria a geração de 
emprego nas comunidades, contribuindo diretamente para o combate à 
pobreza e o fortalecimento da segurança alimentar regional. 

Cerca de 10 anos após a elaboração do projeto, e a aprovação da Lei Es-
tadual nº 10.421 em 2016, a exploração dos territórios ocorreu sem a par-
ticipação popular e os índices de pobreza e segurança alimentar na região 
não foram significativamente transformados. Segundo pesquisa realizada 
pelo IBGE em 2023, o Maranhão é o estado do Nordeste com o pior índice 
de segurança alimentar por domicílio, onde 8,1% estão com níveis de “In-
segurança Alimentar grave”. 

As comunidades da Baixada Maranhense afetadas pela instalação da car-
cinicultura, expressaram preocupação e descontentamento devido ao im-
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pacto que a prática exerce socioeconomicamente e sustentavelmente a curto 
e longo prazo. Segundo denúncia feita por representantes de movimentos 
sociais durante o I Encontro dos Povos dos Campos Alagados, realizado em 
Anajatuba, “a carcinicultura não gera renda e nem emprego para o povo, ele 
beneficia apenas o empresário dono desse negócio” (Jornal Tambor, 2024).

“O Governo do Estado prioriza recursos públicos para promover ati-
vidades poluidoras com o manejo e cultivo de espécies exóticas voltadas 
para o mercado externo, em detrimento da agricultura familiar que ali-
menta o povo maranhense” (Jornal Tambor, 2024). A denúncia feita por 
lideranças dos povos da Baixada, evidencia uma crítica que se alinha à 
concepção de soberania alimentar formulada por La Vía Campesina, na 
qual os povos têm o direito de definir seus próprios sistemas alimentares 
com base em práticas sustentáveis, locais e culturalmente adequadas (La 
Vía Campesina, 2007). 

Nessa perspectiva a imposição de modelos agroindustriais orientados 
à exportação, como a carcinicultura intensiva, representa não apenas uma 
ameaça ambiental, como também um ataque à autodeterminação alimen-
tar dos povos e à justiça social nos territórios.

3 POLÍTICAS PÚBLICAS E SUSTENTABILIDADE: 
O PAPEL DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
NAS DECISÕES ECONÔMICAS

A busca por formas de desenvolvimento que conciliem crescimento 
econômico, justiça social e preservação ambiental tornou-se um dos prin-
cipais desafios das sociedades contemporâneas. Nesse contexto, o conceito 
de desenvolvimento sustentável ganha centralidade, especialmente em re-
giões de alta sensibilidade socioambiental, como a Baixada Maranhense. 

O conceito de sustentabilidade, tradicionalmente associado apenas à 
preservação ambiental, tem evoluído para um entendimento mais amplo e 
integrado. Segundo Slaper e Hall (2011), o conceito de Triple Bottom Line 
– desenvolvido por John Elkington – propõe que a sustentabilidade plena 
só se concretiza quando há equilíbrio entre três pilares interdependentes: o 
econômico, o social e o ambiental. Isso significa que iniciativas produtivas, 
como a carcinicultura, devem ser avaliadas não apenas por sua capacidade 
de gerar lucro, mas também por seus impactos ecológicos e pelas relações 
estabelecidas com as populações envolvidas. Quando um desses pilares é 
negligenciado, compromete-se a estabilidade de todo o sistema — como 
um tripé que não se sustenta se uma de suas bases falha. 
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No caso da Baixada Maranhense, a expansão da carcinicultura tem pro-
vocado conflitos socioambientais evidentes, como o comprometimento da 
ecologia dos manguezais, o descarte inadequado de efluentes e a conse-
quente perda da autonomia cultural, econômica e social das comunidades 
tradicionais. Esses impactos, além de ameaçarem ecossistemas costeiros já 
bastante degradados, fragilizam modos de vida historicamente enraizados 
no território e acentuam desigualdades socioambientais que a própria ló-
gica do desenvolvimento sustentável busca combater.

No entanto, alcançar esse equilíbrio exige mais do que a adoção de prá-
ticas ambientalmente corretas: pressupõe a inclusão ativa das comunida-
des locais nos processos decisórios que impactam seus territórios e modos 
de vida, como destaca Ferreira (2019). Dessa forma, as políticas públicas 
sustentáveis devem priorizar o diálogo com populações tradicionais, reco-
nhecendo seus saberes, seus direitos territoriais e sua capacidade de gestão 
dos recursos naturais. No caso da expansão da carcinicultura na Baixada 
Maranhense, esse debate se mostra urgente, uma vez que os impactos so-
cioambientais da atividade frequentemente recaem sobre comunidades que 
historicamente foram marginalizadas dos espaços de deliberação política.

Apesar da existência de um conjunto robusto de leis e decretos que vi-
sam proteger o meio ambiente e garantir os direitos das populações tradi-
cionais, na prática, essas normativas frequentemente deixam de ser aplica-
das de forma efetiva. A Lei nº 10.421/2016, que institui a Política Estadual 
da Carcinicultura, traz diretrizes para o desenvolvimento da atividade no 
Maranhão, mas não menciona explicitamente mecanismos de consulta ou 
participação das comunidades tradicionais, criando uma lacuna que inter-
fere diretamente na vida e na subsistência das comunidades tradicionais 
(Maranhão, 2016).

O Decreto nº 38.606/2023, que cria os Polos Potenciais de Desenvol-
vimento da Carcinicultura (Podescar I), reforça essa lacuna. Embora vise 
fomentar a atividade em diversos municípios da Baixada Maranhense, ig-
nora a necessidade de consulta prévia, livre e informada, conforme esta-
belece a Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil. A ausência desse 
mecanismo legaliza um modelo de desenvolvimento que marginaliza os 
verdadeiros habitantes da região (Maranhão, 2023).

A Lei Estadual nº 5.405/1992, que institui o Código de Proteção do 
Meio Ambiente, reconhece o meio ambiente como bem comum do povo. 
No entanto, esse princípio é frequentemente negligenciado quando in-
teresses econômicos se sobrepõem à proteção ambiental e social, como 
ocorre com a expansão desordenada da carcinicultura (Maranhão, 1992).
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Como exemplo, o Conselho Pastoral dos Pescadores (2017) relata como 
a comunidade pesqueira do Cajueiro, localizada na zona rural de São Luís 
(MA), viveu um intenso conflito socioambiental desde que foi anunciada a 
construção do Porto São Luís, empreendimento da empresa WPR São Luís 
Gestão de Portos e Terminais, ligada ao grupo WTorre. Essa comunidade 
é formada por famílias tradicionais que vivem da pesca artesanal, agricul-
tura e extrativismo, com forte ligação histórica e cultural com o território.

O problema começou quando o projeto do porto avançou sem que 
houvesse consulta livre, prévia e informada com os moradores, eles de-
nunciaram ameaças, remoções forçadas, destruição de casas, presença 
policial intimidatória e ações da empresa que desrespeitam a posse histó-
rica do território.

A luta da comunidade do Cajueiro já resultou em diversas ações judiciais 
e decisões de embargo das obras. Mesmo assim, o projeto continua sendo 
defendido por interesses políticos e empresariais, revelando a fragilidade 
da proteção socioambiental no estado e o desrespeito à legislação vigente.

A omissão do Estado em garantir a integridade territorial e cultural dos 
moradores do Cajueiro revela a profunda contradição entre o discurso das 
políticas públicas e sua aplicação concreta nos territórios maranhenses, 
além de servir como alerta para o risco de que a expansão da carcinicultu-
ra na Baixada Maranhense reproduza dinâmicas semelhantes de exclusão, 
silenciamento e conflito.

O Decreto nº 11.900/1991, ao criar a Área de Proteção Ambiental (APA) 
da Baixada Maranhense, teve como objetivo proteger os ecossistemas e ga-
rantir os modos de vida tradicionais. Entretanto, a implementação da APA 
tem sido contraditória e ineficaz na contenção de atividades que ameaçam 
a biodiversidade e os direitos das populações locais (Maranhão, 1991).

Embora o Decreto nº 37.119/2021, que institui o projeto “Mais Conser-
vação e Sustentabilidade” no âmbito do Programa Maranhão Verde, traga 
propostas ambiciosas de reflorestamento e conservação da biodiversidade 
em diferentes regiões do estado — incluindo a Baixada Maranhense —, 
sua efetividade prática tem sido questionada. Apesar de mencionar a va-
lorização de comunidades locais e o incentivo à economia sustentável, o 
decreto não apresenta mecanismos claros de participação popular ou de 
consulta prévia às populações tradicionais que vivem e dependem direta-
mente desses ecossistemas (Maranhão, 2021).

No contexto da carcinicultura na Baixada, essa ausência é ainda mais 
grave, pois projetos de conservação e desenvolvimento sustentável que 
ignoram a realidade sociocultural local acabam por reforçar a exclusão 
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social e ambiental dessas comunidades. A falta de escuta e inclusão nos 
processos decisórios contrária à proposta de sustentabilidade integrada 
— baseada no equilíbrio entre o social, o ambiental e o econômico — e 
evidencia como, mesmo políticas públicas ambientalmente bem-inten-
cionadas, podem se tornar ineficazes ou até contraditórias se não forem 
construídas em diálogo com quem vive o território. Um exemplo disso é 
a Lei nº 10.535/2016, que trata da gestão da fauna silvestre, essencial para 
a preservação dos ecossistemas costeiros e dos recursos que sustentam as 
comunidades da Baixada. No entanto, a degradação de habitats naturais 
provocada pela carcinicultura mostra que os instrumentos de controle e 
fiscalização ambiental são frágeis ou mal aplicados (Maranhão, 2016).

Por fim, a Lei nº 9.412/2011, que regulamenta a compensação ambiental, 
estabelece que empreendimentos com alto impacto devem reverter recursos 
para ações de recuperação e conservação. Na prática, essas compensações 
muitas vezes não chegam às comunidades afetadas, perdendo sua função 
reparadora e agravando a exclusão socioambiental (Maranhão, 2011). 

Fernandez (2015) menciona, como exemplo, a existência de uma gran-
de fazenda de carcinicultura com aproximadamente 560 hectares no cen-
tro da Reserva Extrativista Acaú-Goiana em Pernambuco. Essa situação 
foi considerada um desastre ambiental, pois teve impactos negativos no 
manguezal, que perdeu parte de sua área, além de afetar os cursos d’água 
devido ao descarte de resíduos e influenciar a relação entre os seguranças 
da fazenda e os pescadores da região.

Esses grupos detêm conhecimentos acumulados sobre o ecossistema 
local, práticas de uso responsável dos recursos naturais e formas de con-
vivência com os ciclos das águas da Baixada Maranhense — saberes que 
muitas vezes são ignorados em processos formais de planejamento eco-
nômico. Incluir esses sujeitos nos espaços de decisão não é apenas uma 
questão de representatividade, mas de garantir que o desenvolvimento não 
ocorra às custas da violação de direitos territoriais e culturais. 

Além disso, a escuta qualificada das populações ribeirinhas, pescado-
ras e extrativistas pode contribuir para prevenir conflitos socioambientais 
e garantir que o avanço da carcinicultura se dê de maneira integrada à 
realidade local, respeitando tanto o ambiente quanto os modos de vida 
historicamente estabelecidos. A participação ativa das comunidades tra-
dicionais nas decisões relacionadas à carcinicultura é fundamental para a 
construção de políticas públicas mais justas, eficazes e sustentáveis, trazen-
do estabilidade para o tripé econômico, social e ambiental.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A expansão da carcinicultura na Baixada Maranhense revela um cená-
rio de tensões entre os interesses econômicos de curto prazo e a preserva-
ção socioambiental dos territórios tradicionais. Os impactos ambientais 
são significativos, incluindo a degradação dos ecossistemas alagáveis, a 
contaminação das águas e a introdução de espécies que comprometem a 
biodiversidade local. No plano social, observa-se o agravamento de de-
sigualdades já históricas: comunidades que tradicionalmente ocupam e 
produzem nos campos naturais são deslocadas ou desconsideradas nos 
processos decisórios, caracterizando uma clara situação de injustiça so-
cioambiental.

Embora o discurso oficial defenda a carcinicultura como vetor de de-
senvolvimento regional, os benefícios dessa atividade se concentram em 
poucos agentes econômicos, enquanto os custos socioambientais recaem 
sobre as populações mais vulneráveis. Nesse sentido, a expansão dessa ati-
vidade representa um risco direto à soberania alimentar das comunidades 
locais, ao substituir práticas sustentáveis e baseadas em saberes tradicio-
nais por um modelo agro exportador dependente de insumos externos, 
capital intensivo e uso predatório dos recursos naturais.

Diante desse cenário, torna-se evidente a urgência de políticas públicas 
orientadas por critérios de sustentabilidade, justiça e participação social. É 
fundamental reconhecer o papel estratégico das comunidades tradicionais 
na conservação ambiental e na produção de alimentos, assegurando-lhes 
espaço efetivo nos processos de tomada de decisão. Sem a cooperação ati-
va desses sujeitos e o respeito às suas formas de vida, qualquer proposta 
de desenvolvimento na Baixada Maranhense estará fadada a reproduzir as 
mesmas lógicas de exclusão e degradação.
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RESUMO

O presente estudo visa analisar a gestão das políticas ambientais no estado do 
Maranhão, identificando os instrumentos institucionais de controle e gestão 
participativa em unidades de conservação. A pesquisa visa contribuir para o 
entendimento de aspectos gerais das Unidades de Conservações e de aspectos 
específicos sobre sua criação. A partir desses fatores, o objetivo deste traba-
lho consiste no exame do contexto e efetividade da legislação ambiental sobre 
áreas protegidas no Estado do Maranhão, ampliando este estudo para o âmbi-
to nacional. O estudo é de caráter descritivo e interpretativo com abordagem 
qualitativa. A revisão da literatura foi realizada através de levantamento biblio-
gráfico por meio de livros digitais e das bases de dados da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente do Maranhão, Ministério do Meio Ambiente (MMA), Ins-
tituto Chico Mendes (ICMBIO) e World Wildlife Fund (WWF). Os resultados 
em relação ao papel do Estado na efetivação das políticas ambientais no Esta-
do do Maranhão, verificou-se que, apesar do moderno suporte organizacional 
e legal ambiental, gradativamente está ocorrendo um desmonte e retrocesso.

Palavras-chave: Políticas públicas. Meio ambiente. Gestão participativa. 
Área de Proteção.

INTRODUÇÃO

O Estado do Maranhão, a partir de 1993, estabeleceu as diretrizes gerais 
para a definição, implantação e gestão territorial dos ecossistemas endê-



286	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
286

micos que devem ser protegidos, sob a responsabilidade da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais do Maranhão (SEMA), 
e Superintendência de Desenvolvimento e Educação Ambiental/Departa-
mento de Preservação e Conservação Ambiental (SDEA/DPCA) com o 
objetivo de manter o uso racional da diversidade biofísica e dos aspectos 
culturais. Ações que não podem ser dissociadas da gestão ambiental dos 
territórios e em consonância com os princípios gerais do desenvolvimento 
sustentável. Esse ordenamento legal ratificou o que estava em curso desde 
o início dos anos 1990, permitindo a criação das Unidades de Conservação 
com novas medidas protetivas e de apoio ao planejamento ambiental e de 
subsídio às políticas de desenvolvimento no estado. 

Sendo assim, o presente artigo visa analisar a gestão das políticas am-
bientais no estado do Maranhão, identificando os instrumentos institu-
cionais de controle e gestão participativa em unidades de conservação. 
A pesquisa visa contribuir para o entendimento de aspectos gerais das 
Unidades de Conservações e de aspectos específicos sobre sua criação. 
A partir desses fatores, o objetivo deste trabalho consiste no exame do 
contexto e efetividade da legislação ambiental sobre áreas protegidas no 
estado do Maranhão. Assim, levanta-se como hipótese de que as áreas de 
preservação são relevantes para a preservação e conservação dos biomas 
e ecossistemas.

 Nesse aspecto, este artigo busca proporcionar uma revisão bibliográfica 
acerca das Unidades de Conservação, com o objetivo de apresentar a im-
portância dessas áreas protegidas para conservação da biodiversidade. O 
estudo é de caráter descritivo e interpretativo com abordagem qualitativa. 
A revisão da literatura foi realizada através de levantamento bibliográfico 
por meio de livros digitais e das bases de dados da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente do Maranhão. Também se procedeu a uma busca em ou-
tras fontes, tais como nos acervos governamentais, por meio documentos 
on-line publicados pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), Instituto 
Chico Mendes (ICMBIO) e World Wildlife Fund (WWF).

1 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO MARANHÃO

A Lei nº 5.405/1992 em consonância com o Decreto federal nº 
13.494/1993 lançou uma nova perspectiva sobre a consolidação das polí-
ticas ambientais nas Unidades de Conservação (APA) no Maranhão com 
a criação da Foz do Rio Preguiças – Pequenos Lençóis - Região Lagunar 
Adjacente (1991); Área de Proteção Ambiental – APA da Baixada Mara-
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nhense; APA das Reentrâncias Maranhenses; Parque Estadual Marinho do 
Parcel do Manuel Luís; APA do Maracanã; APA Upaon-Açú / Miritiba / 
Alto do Rio Preguiças. Posteriormente, outras APAS foram criadas, como 
a Reserva de Recursos Naturais da Nascente do Rio das Balsas, a APA do 
Itapiracó, a Estação Ecológica do Sítio Rangedor, a APA dos Morros Ga-
rapenses (2008), o Parque Estadual Marinho “Banco do Tarol” e Parque 
Estadual Marinho “Banco do Álvaro”.

Os preceitos legais norteadores da política pública ambiental no Mara-
nhão foram fundamentais para formalização legal das Unidades de Con-
servação, consubstanciados na Legislação Estadual relativa às áreas de pro-
teção descritas na já mencionada Lei nº 5.405 (08/04/92) que instituiu o 
Código de Proteção do Meio Ambiente (capítulo III, seção VII). O Decreto 
nº 13.494 (12/11/93) regulamenta a Lei nº 5.405 (capítulo II, seção VIII) e 
Lei nº 8.528 (07/12/06): Política Florestal e de Proteção à Biodiversidade 
(capítulo II, seção IV). 

No que tange às Áreas de Proteção, o grande marco foi instituição da 
Lei nº 9.413, de julho de 2011, que criou o Sistema Estadual de Unidades 
de Conservação em consonância com a Lei 9.985/00. Regulamentando o 
art. 241 da Constituição do Estado do Maranhão, o Capítulo III, Seção VII 
da Lei Estadual nº 5.405, de 08 de abril de 1992, o Capítulo II, Seção VIII 
do Decreto Estadual nº 13.494, de 12 de novembro de 1993.

No Maranhão, existem 09 Parques Estaduais, 11 APAs e 09 Reservas 
Extrativistas conforme quadro 01 a seguir. As unidades de conservação 
sob a gestão Federal são a Reserva Extrativista do Ciriaco; Reserva Extra-
tivista Mata Grande; Reserva Extrativista do Quilombo Frechal; Reservas 
Extrativistas Arapiranga-Tromaí, Reserva Extrativista do Tubarão; Reser-
va Extrativista de Itapetininga; Reserva Biológica do Gurupi; Parque Na-
cional da Chapada das Mesas; Reserva Chapada Limpa; APA do Delta do 
Parnaíba e o Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses (IBAMA, 2016).

Entre 2014 e 2018, 09 novas Unidades de Proteção foram criadas, entre 
elas o Parque Estadual Marinho Banco do Álvaro, Parque Estadual Mari-
nho Banco do Tarol, Reservas Extrativistas Arapiranga-Tromaí, Reserva 
Baía do Tubarão, Itapetininga, APA Sucupira e Parque Ambiental Trizide-
la, conforme mapa 03.
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Quadro 1 – Parques Estaduais, APA’s, Reservas Extrativistas e 
outras Unidades de Conservação.

PARQUES ÁREA (ha) DECRETO DE CRIAÇÃO

Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses 155.000 8.606/81

Parque Nacional da Chapada das Mesas 160.046 Dec. s/nº de 12 de 
dezembro de 2005

Parque Estadual do Mirador 500.000 7.671/80
Parque Estadual do Bacanga 3.075 7.545/80
Parque Estadual Marinho do Parcel de Ma-
nuel Luís 45.237,9 11.902 /91

Parque Ecológico da Lagoa da Jansen 150 4.870/88
Parque Estadual Sítio Rangedor 126 21.797/05

Parque Estadual Marinho Banco do Tarol 34.229,40 10.171/14

Parque Estadual Marinho Banco do Álvaro 45.274,73 10.172/14
ÁREAS DE PROTEÇÃO ÁREA (ha) DECRETO DE CRIAÇÃO
APA do Maracanã 1.8131 12.102/91
APA da Foz do rio Preguiças/Pequenos 
Lençóis e Região Lagunar Adjacente 269.684,3 11.899/91 reeditado em 

05.10.91

APA da Baixada Maranhense 1.775.035,9 11.900/91  
reeditado em 05.10.91

APA das Reentrâncias Maranhenses 2.680.911,2 11.901/91  
reeditado em 09.10.91

APA Upaon-Açu/ Miritiba/ Alto Preguiça 1.535.310 12.428/92
APA do Itapiracó 322 15.618/97
APA da Serra da Tabatinga 61.000 99.278/90
Área de Proteção Ambiental dos Morros 
Garapenses 375 25.087/08

APA Trizidela -----  4.09/16
APA Sucupira ----- 077/17
RESEX ÁREA (ha) DECRETO DE CRIAÇÃO
Reserva Extrativista do Ciriaco 7.550 534/72
Reserva Extrativista do Quilombo do Fre-
chal 9.542 536/92

Reserva Extrativista Mata Grande 10.450 532/92
Reserva Biológica do Gurupi 341.650 95.614/80
Reserva dos Recursos Naturais das Nascen-
tes do Rio das Balsas 58.649 14.968/93

Reserva Florestal de Buriticupu 9.454 2.883/97
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Reservas Extrativistas Arapiranga-Tromaí 186.908 9.339/18
Baía do Tubarão 223.917 9.340/18
Itapetininga 16.294 9.333/18

Fonte: Autor, 2018

Cabe ressaltar que o total de áreas remanescentes de vegetação, em suas 
diferentes fisionomias, totaliza 75% do Maranhão, e apesar disso, menos 
de 19% do Estado está protegido por unidades de conservação (WWF Bra-
sil, 2017). 

De acordo com a Lei Estadual nº 10.316 de 17 de setembro de 2015, que 
institui o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Maranhão, a 
conservação da biodiversidade no Estado engloba: categoria reserva bioló-
gica (0,8% do Estado), Parque Nacional e Estadual (3,7%) e Estação Eco-
lógica (0,0003%) como unidades de proteção integral, e Área de Proteção 
Ambiental (14,2%), Reserva Extrativista (0,1%) e Reserva Particular do 
Patrimônio Natural (0,01%) como unidades de uso sustentável. Revelando 
com isso que apenas 5% dos 19% de Áreas Protegidas, encontram-se na 
categoria de Proteção Integral, possibilitando com isso ações antrópicas, 
devido à falta de uma legislação efetiva, que pressiona o remanescente de 
vegetação no Maranhão, inclusive com a expansão do agronegócio.
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Mapa 03 - Mapa unidades de conservação do Maranhão.

Fonte: Dados produzidos pelo autor (2019)

Conforme o cenário apresentado pela (WWF Brasil, 2017) esse fenô-
meno estimulado pela falta de políticas públicas provoca a expansão indis-
criminada do capital privado nas Unidades de Conservação do Maranhão, 
como o caso da Reserva do Gurupi. De acordo com os últimos levantamen-
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tos do Icmbio (Brasil, 2018), a REBIO24 é uma das reservas mais ameaçadas, 
apesar da delimitação de reservas indígenas dos Awá-Gurupi, a floresta vem 
sendo agressivamente explorada pela ação de pecuaristas com o desmata-
mento para formação de pasto e extração ilegal de madeira. Além disso, a 
região sofre a pressão de uma linha de desenvolvimento industrial impul-
sionada pelo projeto Grande Carajás, que demanda uma grande quantidade 
de carvão vegetal para alimentar a produção de commodities de ferro.

Esse movimento ocorre na borda Leste da Reserva, às margens da fer-
rovia Carajás-São Luís. Com isso, infere-se que a expansão agropecuária e 
os projetos desenvolvimentistas de intervenção pública/privada têm pro-
vocado a devastação de boa parte da REBIO. Outro exemplo da falta de in-
vestimentos na gestão de Unidades de Conservação no Maranhão é o Par-
que Estadual Marinho Parcel de Manuel Luís, que faz parte do sítio Ram-
sar25, localizado no litoral Ocidental do Maranhão, com área de 45.237,9 
ha delimitada pelas seguintes coordenadas geográficas: Lat. 00°46’S e Long. 
44°15’W; Lat. 00°46’S e Long. 44°21’W; Lat. 00°58’S e Long. 44°21’W; Lat. 
00°58’S e Long. 44°09’W e Lat. 00°50’S e Long. 44°09’W. Sua finalidade 
precípua consiste em proteger a fauna e a flora marinhas e as paisagens 
cênicas naturais existentes no local.

O referido Parque abriga um rico ecossistema, habitat para várias es-
pécies marinhas, algumas, inclusive, detentoras de alto valor comercial. 
Contudo, a extensão da área com metas previstas na Convenção sobre Di-
versidade Biológica (CDB) e no CNUC para proteção e gestão de áreas 
costeiras até 2020 compreende uma ampliação em 15% nos biomas ma-
rinhos, sendo que o Estado do Maranhão não dispõe de aparato técnico-
-profissional para atender às novas diretrizes do Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação para inibir a pesca predatória e controlar o tu-
rismo e outras atividades econômicas geradoras de impactos ambientais 
na área (Bursztyn, 2018).

Quanto às áreas verdes localizadas no perímetro urbano da capital ma-
ranhense, verifica-se um quadro semelhante ao que ocorre em outras UCS 

24 Reserva Biológica é uma unidade de conservação ambiental estabelecida pela legislação 
do Brasil. São áreas protegidas, onde não pode ocorrer nenhum tipo de agressão ou 
exploração do meio ambiente. Geralmente são áreas extensas de grande importância 
ecológica, com ecossistemas ricos e complexos.
25 Lista de Zonas Úmidas de Importância Internacional (Lista de Ramsar) é o instrumento 
adotado pela  Convenção Ramsar -  tratado intergovernamental aprovado em encontro 
realizado na cidade iraniana de Ramsar -, para atingir o seu objetivo de promover a 
cooperação entre países na conservação e no uso racional das zonas úmidas no mundo.
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no âmbito do estado. Segundo a Lei n.º 4.669/06, Título IV, Capítulo III, 
que dispõe sobre o macrozoneamento ambiental da cidade de São Luís, 
existem três Macrozonas: 1.as de Proteção Integral; 2. Uso Sustentável; 3. 
Macrozona de Uso e Manutenção da Drenagem. Cada uma delas possui 
objetivos específicos voltados para proteção de áreas de grande relevância 
ambiental e biodiversidade endêmica.

Ainda segundo o Artigo 26 da Lei n. º 4.669/06, são consideradas áreas 
de preservação permanente de São Luís os manguezais; dunas fixas e sua 
vegetação; rios perenes e intermitentes e suas margens; nascentes e/ou 
“olhos d’água”; entorno das lagoas, lagos e reservatórios d’águas naturais; 
reservatório de água do Batatã; encostas com declividade superior a 45° 
e falésias.

Contudo, de acordo com o Departamento de Oceanografia e Limnolo-
gia da Universidade Federal do Maranhão (2018), entre 2004 e 2015, São 
Luís já perdeu 18 mil hectares de área de mangue, que corresponde a cin-
quenta por cento dos 35 mil hectares de mangues que havia antes. Outro 
fato diz respeito às praias de São Luís, que devido à poluição oriunda do 
aporte de diferentes fontes, industriais e doméstica, o que compromete a 
sua balneabilidade. 

Além da perda das características biofísicas das praias, como a da Ponta 
Areia, em função da ocupação imobiliária de grandes empreendimentos, a 
maioria hoteleira, destaca-se também a degradação da vegetação e dunas, 
com expansão imobiliária de condomínios de luxo e de bares e restauran-
tes na orla de São Luís. Em relação aos recursos hídricos na Ilha, rios como 
Bacanga e Anil agonizam com o despejo in natura de esgoto e a ocupação 
de suas margens, devastando a mata ciliar dos rios e acelerando seu asso-
reamento (IBAMA, 2016).

O cenário exposto também é observado na Macrozona de Uso Susten-
tável composta pelas Áreas de Proteção do Maracanã; Itapiracó; Upaon-
-Açu, Sítio Rangedor. As Reservas Particulares do Patrimônio Natural 
(RPPN) como Jaguarema; Fazenda Boa Esperança; Pedreiras e o Parque 
Ecológico da Lagoa da Jansen. Apesar das instâncias estadual e municipal 
possuírem responsabilidade direta sobre a proteção desses remanescentes 
de mata nativa e na gestão das Unidades de Conservação (Bacanga, APA 
do Itapiracó, Maracanã e a ESEC do Sítio Rangedor etc.) a negligência é 
visível principalmente no que se refere à aplicação dos mecanismos legais.

 É importante sublinhar que essas Unidades de Conservação não pos-
suem Plano de Manejo, instrumento técnico que define as normas e for-
mas de uso dos recursos naturais das Áreas de Proteção. Vale, ainda, des-
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tacar que essas UCs sofrem com o adensamento e expansão imobiliária 
da cidade de São Luís. De acordo com o Artigo 30 da Lei n. º 4.669/06, 
constituem-se como Macrozona de Uso e Manutenção da Drenagem, as 
áreas de Recarga de Aquíferos e os canais de escoamento superficial. 

A Bacia do Rio Bacanga, importante região de recarga hídrica, encon-
tra-se vulnerável à contaminação do solo e aquíferos, visto que sua área de 
106 km² foi afetada por um processo dinâmico de ocupação não planejada 
da localidade, provocando diversos impactos ambientais como assorea-
mento dos mangues, desmatamentos, aterramentos, impermeabilizações 
do solo, erosão, contaminação da água, inundações e outros. Deve ser res-
saltado que os aquíferos freáticos são permanentemente ameaçados pela 
falta de saneamento e esgoto in natura, como no caso das ocupações sub-
normais do Recanto Verde e Vila Itamar, que se encontram nos tabuleiros 
(área de recarga) do Parque Estadual do Bacanga (Brasil, 2018). 

Esse panorama revela uma dimensão das condições das Unidades de 
Conservação no Maranhão, além de uma reflexão sobre a condução e efe-
tividade das políticas públicas no Estado, que apesar do seu aparato insti-
tucional e legislação, as áreas verdes vêm sofrendo uma gradativa supres-
são. Esse debate pode ser ampliado para a participação dos atores sociais 
residentes nas UCs, visto que a cogestão dessas áreas de proteção merece 
uma análise, além dos conflitos nas Unidades de Conservação originários 
da imbricação de interesses do Estado, sociedade civil e capital privado.

2 RESULTADOS E DISCUSSÕES

No que tange à proteção da biodiversidade, existe um forte debate sobre 
como este conceito é abordado no âmbito das políticas públicas ambien-
tais. Essas controvérsias consistem na forma dicotômica com que a palavra 
conservação é compreendida pelos planejadores ambientais na aplicação 
e formulação dos instrumentos legais na defesa da biodiversidade. Embo-
ra os atuais modelos sejam concebidos dentro de uma visão sistêmica de 
mundo, conforme afirmam Pimbert e Pretty (2000, p. 213),

O novo paradigma de pesquisa transdisciplinar a palavra-chave é 
cogestão ou co-manejo: uma forma de parceria na qual o governo, 
as comunidades de usuários dos recursos no nível local, os agentes 
externos (organizações não-governamentais, universidades e insti-
tutos de pesquisa) e outros atores sociais compartilham responsa-
bilidades e autoridade para tomadas de decisão na busca de gestão 
integrada dos recursos.
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Efetivamente ainda prevalece um paradigma reducionista-protecionis-
ta que permeia a forma de gestão das Unidades de Conservação, conforme 
Pimbert e Pretty (2000, p. 183),

As práticas de gestão continuam sendo polarizadas pelos especia-
listas em Biologia da Conservação. Nos trabalhos de consultoria, os 
biólogos tendem geralmente a subestimar a importância dos saberes 
tradicional e, por implicação, da participação autêntica das comuni-
dades locais nos processos de tomadas de decisão no planejamento, 
na implementação e no monitoramento de UCs.

Assim, grande parte da problemática referente à gestão das Unidades 
de Conservação está intimamente ligada à necessidade de definição de ar-
ranjos institucionais adequados, integrados, participativos e mais coletivos 
em relação ao uso dos recursos, de modo amenizar os impactos negativos 
sobre a qualidade de vida das populações locais.

Conforme afirma Ferreira (2004), as UCs no Brasil foram criadas em 
uma situação na qual a atuação dos órgãos públicos forçou seus agentes 
a entrarem em situação de confronto com os moradores dessas Áreas de 
Proteção. Cenário que tem suscitado reflexões sobre a importância das co-
munidades locais na conservação da biodiversidade e sua efetiva partici-
pação na gestão das Unidades de Conservação.

 Nesse sentido, a lei de zoneamento e a elaboração do plano de manejo 
configuram-se como instrumentos da autonomia e das decisões populares 
no que se refere à proteção da biodiversidade. Como aparatos legais exer-
cem quando acionados, o papel de mediador e facilitador da participação 
social. Desse modo, contribuem para ampliar os pontos de intersecção en-
tre a sociedade civil e as instâncias de governo. 

Existem outros instrumentos normativos que reforçam a relevância da 
inclusão da sociedade civil para a legitimação, gerenciamento e concretiza-
ção das políticas públicas voltadas à conservação da natureza. Entre esses 
instrumentos estão o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas, ins-
tituído por meio do Decreto nº 5.758/2006, que estabelece a participação 
social como um dos mecanismos de interação, além da Política Nacional 
de Participação Social, instituída através do Decreto nº 8.243/2014, bem 
como a Instrução Normativa nº 09/2014, do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (Brasil, 2018). 

Significa dizer que, a gestão eficaz das UCs, não pode prescindir do con-
texto social no qual as Áreas de Proteção se encontram, ou seja, políticas 
públicas preservacionistas ambientais que preconizam a expulsão das co-
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munidades dessas áreas e o isolamento como forma de garantir a manuten-
ção da biodiversidade, acirram os conflitos em Áreas de Proteção. A partir 
desse pressuposto, destacam-se com avanço regulatório de democratização 
dos espaços de gestão ambiental, as diretrizes criadas pelo Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação (SNUC), que preconizam a promoção e a 
participação social na gestão das unidades, através de conselhos e da articu-
lação com as políticas e dinâmicas de desenvolvimento social e econômico. 

Santos (2017, p. 62) reitera que:
As inovações da Lei do SNUC merecem destaque. Entre elas, duas: a 
consulta pública para a criação de unidade de conservação e os con-
selhos de gestão das unidades criadas. A Lei obriga o Poder Público 
a consultar previamente a sociedade, com atenção especial à popu-
lação local, sobre toda proposta de criação de unidade de conser-
vação (exceto no caso de Estação Ecológica ou Reserva Biológica). 
Diz a Lei, também, que toda unidade de conservação deve dispor 
de um conselho de gestão (com caráter consultivo ou deliberativo, 
conforme a categoria da unidade), composto por representantes go-
vernamentais e da sociedade. 

Destacam-se, como parte da política ambiental, os órgãos seccionais 
responsáveis pelo controle, execução de programas e fiscalização das ati-
vidades predatórias nos estados e os órgãos municipais responsáveis tam-
bém pelo controle e fiscalização de atividades capazes de causar danos ao 
meio ambiente, porém dentro das suas competências jurisdicionais. Esses 
órgãos, assim como o CONAMA, compõem a estrutura do Sistema Nacio-
nal do Meio Ambiente (SISNAMA), instituído pela Lei nº 6.938/81, que 
possui como atribuição, a articulação e coordenação dos referidos órgãos, 
os quais no âmbito regional devem implantar as diretrizes traçadas para 
proteção do meio ambiente.

Com base nisso, de acordo com a Lei Estadual nº. 5.405/92, Artigos 
11, 12, 13 e 14, foram instituídos, a estrutura, atribuições e competências 
do Conselho Estadual de Meio Ambiente do Maranhão, reguladas pelo 
Decreto Estadual n° 27.318 de 14 de abril de 2011. Entretanto, ao analisar 
a efetividade do referido Conselho, podem ser elencadas algumas lacunas 
referentes à sua estrutura e atuação. De acordo com a subseção I, Art. 13, 
verifica-se que a composição do Conselho é majoritariamente integrada 
por comissionados oriundos de órgãos do Governo Estadual com poder 
de voto e decisão. Isto reflete a cultura burocrática e patrimonialista que 
permeia as políticas públicas no Maranhão. 
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Vale registrar que de acordo com a ata 12ª da Reunião Extraordinária de 
2016, a Secretaria Executiva do Consema enfatizou a importância da parti-
cipação dos conselheiros nas reuniões das Câmaras Técnicas, visto que elas 
não atingiam o quórum necessário. O representante da Sociedade Mara-
nhense de Defesa à Moradia Digna reiterou que grande parte das ausências 
é de titulares do poder público, o que gera questionamentos sobre o compro-
metimento e interesse de outros entes que compõem a estrutura do Estado 
em relação às questões ambientais. Também se verifi cou que não há repre-
sentatividade e participação da sociedade civil. Isso tudo coloca em questão 
o sentido de participação cidadã na política ambiental no Maranhão. 

Com base nesse pressuposto, participação social é entendida como for-
ma de reduzir as desigualdades sociais nos processos decisórios, porque 
iguala as disputas com o empoderamento de todas as partes envolvidas, 
sentido totalmente antagônico ao que se observa na política ambiental ma-
ranhense (Calandino, 2016). Ainda, de acordo com Calandino (2016), não 
há uma única forma de participação e as diferenças se expressam na inten-
sidade com que a voz e controle são incorporados, no caso do Conselho, 
a incipiente participação popular denota um maior controle estatal, o que 
contribui para dissipar as diferenças e pontos de vista contraditórios. 

Desse modo, conforme a metodologia proposta por Mannigel (2008), 
que classifi ca a participação social em sete diferentes tipos de variações, 
que vão da disseminação de informações à transferência de poder, con-
forme o Esquema 01 pode-se inferir sistematicamente a dinâmica das re-
lações observadas no âmbito do Conselho Estadual de Meio ambiente. Em 
virtude disso, convém uma descrição detalhada dos níveis que compõem a 
taxonomia de Mannigel com intuito de melhorar de promover um melhor 
entendimento e a compressão dessa abordagem.

Esquema 1 – Tipologia de participação social

Fonte: Mannigel (2008)
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No nível A, observa-se que praticamente não ocorre interação entre os 
atores envolvidos, já no nível B a relação é de passividade, centralização e 
unilateralidade nas decisões. No nível C, já se verifica uma pequena intera-
ção entre os atores envolvidos, com o compartilhamento de informações. 
Em relação ao nível D, destaca-se o empoderamento dos atores locais e sua 
atuação mais ativa no planejamento e na construção das políticas públicas. 
Os níveis E, F e G demonstram de forma gradativa a distribuição de po-
der entre os atores envolvidos nas tomadas de decisão. Assim, uma análise 
comparativa com os preceitos elencados na metodologia Mannigel (2008) 
infere-se que a forma de participação social no Conselho Estadual de Meio 
ambiente do MA enquadrasse nas categorias B e C.

Quanto à gestão dos Conselhos locais das Unidades de Conservação 
geridas pela SEMA, no que se refere à análise da participação social, afere-
-se que o maior impeditivo para determinar efetividade desses conselhos 
encontra-se na ausência dos mesmos em determinadas UCs e também de 
outros instrumentos, como o plano de manejo da APA do Maracanã, Ita-
piracó e Parque Estadual Marinho do Parcel de Manuel Luís.

Considerações finais

O presente trabalho pretendeu responder às questões referentes ao ob-
jeto de estudo apresentado, que se baseou na análise da gestão das políticas 
ambientais no estado do Maranhão no sentido de identificar os determi-
nantes estruturais responsáveis pela supressão e (re) configuração espacial 
nas Unidades de Conservação, bem como identificar os instrumentos de 
controle do Estado e da sociedade civil na efetivação dessas políticas. Des-
sa forma, em relação ao questionamento sobre o fato de as Unidades de 
Conservação possuírem uma legislação específica e mesmo assim, ocor-
rem conflitos de uso, com avanço do capital privado em territórios que 
deveriam ser preservados e recuperados, além da gradativa (re) categori-
zação dessas áreas naturais, em sua maioria em APA. 

Sugere-se como resposta a isso, conforme constatação de Harvey (2005) 
que o processo de acumulação do capital precisa do substrato territorial 
para se expandir, que as Unidades de Conservação passaram a ser vistas 
como obstáculos ou soluções aos projetos de dinamização econômica pau-
tados na agro exportação, mineração e indústria de base. Ainda, soma-se a 
isso o fato de que a categoria APA, dentre outras categorias mencionadas, 
apresenta dificuldades no alcance dos seus objetivos propostos de conser-
vação, devido a ineficácia do poder público em aplicar um zoneamento 



298	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
298

eficaz e capaz de disciplinar os diversos usos permitidos nesse tipo de ca-
tegoria de UC, fragilizando sua recuperação ambiental. 

Portanto, em relação ao papel do Estado na efetivação das políticas 
ambientais no Estado do Maranhão, verificou-se que, apesar do moderno 
suporte organizacional e legal ambiental, gradativamente está ocorrendo 
um desmonte e retrocesso, seja com a (re)categorização das Unidades de 
Conservação com intuito de fragilizá-las e permitir a exploração econô-
mica, ou pela falta de efetividade por parte dos mecanismos de controle 
e fiscalização pertencentes ao aparato estatal nas Áreas de Proteção em 
virtude da precarização das condições de trabalho dos órgãos ambientais. 
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RESUMO

O êxodo rural e a urbanização resultaram em um aumento das constru-
ções civis e na redução das áreas verdes nas cidades. Hodiernamente, ob-
serva-se a necessidade de reintegrar a natureza ao ambiente urbano, pois 
a supressão das áreas verdes gera impactos como, por exemplo, o aumento 
das temperaturas nas cidades, enchentes de rios e o desequilíbrio ambien-
tal. Nesse cenário, a arborização urbana surge como uma alternativa sus-
tentável para minimizar os efeitos climáticos e beneficiar os habitantes. É 
importante que os municípios implementem políticas públicas ambientais, 
pois são importantes para a conservação eficaz das áreas verdes. O presen-
te trabalho abordou os benefícios ecológicos promovidos pela arborização 
e destacou a importância de integrar políticas de arborização nos plane-
jamentos urbanos como uma estratégia para diminuir os efeitos das mu-
danças climáticas em São Luís. Além disso, compreendeu-se os conceitos 
de arborização e sua relevância. Posteriormente, verificou-se quais legisla-
ções e políticas tratam do incentivo à arborização, analisou- se as diretrizes 
do Plano Diretor da cidade de São Luís, dando ênfase à eficácia delas na 
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prática e à necessidade de novas medidas. A metodologia utilizada para a 
consecução do trabalho foi a bibliográfica, vez que se utilizou a pesquisa 
em doutrina, legislação, sítios eletrônicos e nos principais repositórios de 
artigos científicos. Em síntese, este estudo concluiu que a inserção de árvo-
res no ambiente urbano vai além da harmonia entre prédios e paisagismo, 
a sua utilização é necessária como uma ferramenta ambiental para a quali-
dade de vida. Foi observada a importância da implementação de políticas 
públicas ambientais voltadas para esse eixo e a fiscalização dessas medidas 
para a efetivação na prática. Por fim, notou-se que, apesar da existência 
de diretrizes, é preciso aprofundar em soluções para os desafios que ainda 
existem na gestão das cidades, em especial, na perspectiva da gestão am-
biental de áreas verdes e consequentemente arborizadas.

Palavras-chave: Arborização Urbana; Direito Ambiental; São Luís; Plane-
jamento Urbano; Políticas Públicas.

INTRODUÇÃO

O êxodo rural e a urbanização resultaram no aumento das construções 
civis e na redução das áreas verdes nas cidades. Em pleno século XXI, ob-
serva-se a necessidade de reintegrar a natureza ao ambiente urbano, uma 
vez que a supressão das áreas verdes gera impactos significativos, como o 
aumento das temperaturas nas cidades, enchentes e o desequilíbrio am-
biental. 

A arborização urbana desempenha um papel fundamental na mitiga-
ção desses problemas. As árvores atuam como filtros naturais, absorvendo 
poluentes e liberando oxigênio, contribuindo significativamente para a re-
dução da poluição atmosférica e para o bem-estar da população. 

Além disso, auxiliam no combate ao efeito de ilhas de calor, fenômeno 
comum em áreas densamente construídas, onde superfícies de concreto e 
asfalto acumulam e irradiam calor. Já se sabe que bairros arborizados podem 
ser até 2°C mais frescos do que áreas sem vegetação, evidenciando a impor-
tância da arborização para a regulação térmica das cidades. (Oliva, 2016)

Além dos benefícios ambientais, a arborização proporciona impactos 
positivos na saúde e no bem-estar físico e mental da população. Um estudo 
conduzido por Mary Carol Hunter (Hunter, 2019), arquiteta e professora 
da Escola de Meio Ambiente e Sustentabilidade da Universidade de Michi-
gan (EUA), aponta que a exposição à natureza pode melhorar o humor e 
reduzir o estresse. 
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Hunter (2019) e seus colegas descobriram que passar apenas 20 mi-
nutos em contato com áreas verdes reduz significativamente os níveis de 
cortisol, o hormônio do estresse. A pesquisadora recomenda atividades 
simples, como jardinagem, caminhadas em locais arborizados ou simples-
mente a observação da natureza, que podem contribuir para a melhora da 
função imunológica e da qualidade do sono. 

Essa relação entre o ser humano e a natureza é explicada pela Teoria da 
Biofilia (Wilson, 1984), que destaca a necessidade de conexão com o meio 
ambiente natural para a manutenção da qualidade de vida. 

No Brasil, a preocupação com a sustentabilidade foi incorporada à 
Constituição Federal de 1988, que consagrou o meio ambiente como um 
direito fundamental. Esse artigo não só reconhece o direito ao meio am-
biente equilibrado, mas também impõe a responsabilidade de preservá-lo 
tanto para o Estado quanto à sociedade.

No entanto, há desafios para efetivação do direito ao meio ambiente, 
posto foi sempre violado e a cultura da ideia de infinitude dos recursos 
naturais já está enraizado no país desde as primeiras colonizações. 

Quando da chegada dos primeiros europeus ao território brasileiro, 
as árvores se tornaram alvo de cobiça devido ao seu valor como matéria-
-prima, sendo a madeira da espécie pau-brasil amplamente explorada para 
a produção de corantes e objetos artesanais. 

Desde então, o desmatamento vem acontecendo e se intensificando ao 
longo dos séculos. Assim, a supressão de vegetação natural e, por consequên-
cia, das árvores, se tornou naturalizada e faz parte do imaginário cultural 
pátrio, sendo a ideia de desenvolvimento atrelada à de supressão desse tipo 
de vegetação e ainda reforçando a ideia da infinitude dos recursos naturais.

Na perspectiva atual, a implementação de políticas públicas voltadas à 
arborização urbana enfrenta desafios, haja vista o crescimento das cidades 
sem a prioridade de estabelecimento de áreas arborizadas. Isso significa 
dizer que o crescimento acelerado das cidades e a intensificação da urbani-
zação resultaram na redução progressiva das áreas verdes, tornando cada 
vez mais difícil a criação e manutenção de espaços arborizados. 

Diante desse cenário, o artigo tem como objetivo conceituar a arboriza-
ção urbana, enfatizando sua importância e benefícios. Em seguida, serão 
discutidas as diretrizes do Plano Diretor de São Luís, destacando a neces-
sidade de integrar políticas de arborização como estratégia para mitigar os 
efeitos das mudanças climáticas. Por fim, serão apresentados exemplos de 
cidades que obtiveram êxito na implementação de práticas bem-sucedidas 
de arborização urbana.
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1 O CONCEITO DA ARBORIZAÇÃO, SUA HISTORICIDADE 
E A IMPORTÂNCIA DELAS NAS CIDADES

 
A arborização urbana é essencial para a qualidade de vida da popu-

lação. E para que se possa compreender esse processo, é de fundamental 
importância conhecer o conceito e significado desse termo. 

Segundo Pagliari e Dorigon (2013), a arborização urbana se refere à 
prática de inserir árvores e outras vegetações em ambientes urbanos, como 
em canteiros, praças e parques. No mesmo sentido, Milano (1988) afirma 
que a arborização urbana diz respeito ao conjunto de áreas públicas e pri-
vadas com vegetação predominantemente arbórea ou em estado natural 
que uma cidade apresenta, incluindo as árvores de ruas e avenidas, parques 
públicos e demais áreas verdes. 

Além de proporcionar inúmeros benefícios como a melhoria da quali-
dade do ar, redução da temperatura e promoção do bem-estar da popula-
ção. A criação de áreas verdes estabelece um contraste com os grandes cen-
tros urbanos, tornando as cidades mais aconchegantes e agradáveis para 
seus habitantes. Essas áreas funcionam como verdadeiros oásis de biodi-
versidade em meio à selva de concreto, conectando as pessoas à natureza e 
fomentando um estilo de vida mais saudável e ativo. 

É importante destacar que mesmo se identificando os benefícios da ar-
borização, não se trata apenas do ato de plantar árvores, há necessidade de 
se encontrar e optar pelas espécies adequadas pelo Poder Público, sob pena 
de não conseguir se atingir os efeitos benéficos da referida prática. 

Sabe-se que de nada adianta o plantio de árvores que não são adequa-
das às especificidades de cada cidade, sob pena de se perder o investimen-
to. Logo, um dos pontos de partida para a efetivação de políticas de arbori-
zação são a escolha das espécies que melhor se adaptem a cada Município, 
sobretudo, levando-se em conta o clima. 

Assim, a análise para selecionar as árvores varia de acordo com solo, os 
frutos, folhagem, tamanho e o ambiente mais adequado para seu plantio. 
Algumas árvores são reconhecidas pelos seus grandes frutos, há também 
árvores em que suas folhas são lisas e escorregadias, ou seja, a seleção é 
importante porque nem todas as árvores são ideais para o plantio em via 
pública, haja vista ter alto fluxo de transeuntes e trânsito de automóveis, 
pode ser que a escolha equivocada acaba oferecendo riscos à população e 
as espécies ali plantadas. 

Cada cidade possui órgãos responsáveis pela análise e seleção. Em São 
Luís, fica sob a responsabilidade do Instituto Municipal da Paisagem Ur-
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bana (IMPUR), criado em 2002 com a missão de melhorar a qualidade de 
vida dos cidadãos através de ações para redução dos impactos ambientais e 
ampliação do potencial paisagístico, além de aumentar o valor paisagístico 
e promover o desenvolvimento sustentável. 

Dentro das ações do IMPUR, destaca-se a criação da “Cartilha de 
Plantio”, um guia destinado à coletividade que deseja colocar em prática 
e contribuir para a arborização da cidade. O documento, aliado ao Plano 
Diretor, traz técnicas de plantios, sugestões de espécies adequadas, lugares 
apropriados para plantio, a importância do plantio e orientações para me-
lhor cultivo e cuidados das árvores. 

As árvores, desde as de porte pequeno, quanto as sementes ou mudas, 
faz-se necessário técnicas de manejo tais como preparação do berço para 
plantio, adubação e irrigação, para que elas possam crescer saudáveis. Na 
fase de crescimento até a fase desenvolvida, mostra-se preponderante man-
ter esses cuidados, principalmente em relação a poda dos galhos, e, se for 
em vias públicas, limpeza das folhas que são produzidas. A poda realizada 
pela Prefeitura do município, salvo, em alguns casos, aqueles que ofere-
cem riscos como quedas de galhos em fios de alta tensão, nesses casos fica 
de responsabilidade da companhia de fornecimento de energia. A priori, 
a implantação de árvores nativas é a escolha mais adequada, priorizando 
manter a biodiversidade da cidade de São Luís e no Brasil. 

Por fim, enumera-se que a escolha equivocada de espécies que não são 
adequadas ao tipo de solo, mas, sobretudo, ao clima das cidades, pode se 
tornar uma despesa para o Poder Público, tendo que, por exemplo, fazer 
constantes gastos com irrigação, o que não aconteceria com a escolha acer-
tada da espécie.

2 PLANO DIRETOR DE SÃO LUÍS COMO 
INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

O Plano Diretor é um instrumento colocado à disposição da municipa-
lidade para regulamentar o planejamento urbano, nos termos do que dis-
põe o art. 182, § 1º da Constituição Federal. O que se busca com a regula-
mentação do Plano Diretor é atingir a função social das cidades e garantir 
a todos os seus habitantes o bem-estar.

Segundo Antunes (2023), o Plano Diretor é fundamental, posto que é 
ele quem definirá quando a propriedade privada estiver, ou não, cumprin-
do com as suas funções sociais, atendendo as “exigências fundamentais” de 
ordenação da cidade expressas nele.
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A lei que estabelece as diretrizes gerais para a regulamentação do Plano 
Diretor é o Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001 que reitera os termos 
do art. 182 da CF e ainda dispõe sobre uma série de objetivos que devem 
ser atingidos com o planejamento urbano. No seu texto, o Estatuto da Ci-
dade enumera alguns conceitos fundamentais para que se efetive o direito 
ao meio ambiente e, consequentemente, a arborização das cidades, com 
destaque para o conceito de direito a cidades sustentáveis. 

O direito a cidades sustentáveis, segundo o art. 2º, I do Estatuto da Ci-
dades é aquele entendido como o direito que garante aos seus habitantes 
direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestru-
tura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer. 
Percebe-se, pois, que se tem uma garantia infraconstitucional que dispõe 
sobre o dever do Poder Público em garantir esse bem-estar aos seus habi-
tantes que perpassam pelo direito ao meio ambiente. 

Portanto, não há que se falar em bem-estar sem garantir a toda popu-
lação das cidades o direito fundamental ao meio ambiente, previsto no já 
mencionado art. 225 da Constituição que garante a todos o acesso ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e es-
sencial à sadia qualidade de vida. A referida qualidade de vida é atingida, 
no contexto do planejamento urbano, quando se identifica um Plano Dire-
tor capaz de assegurar à população urbana um bem-estar ambientalmente 
seguro.

A edição do Plano Diretor é prevista na Constituição Federal no art. 
182, §1º que diz que ele é obrigatório para cidades que contem com mais 
de 20.000 (vinte mil) habitantes e se trata de instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana.

Já o Estatuto da Cidade, prevê a criação do Plano Diretor como um 
dos instrumentos da política urbana dos Municípios, nos termos do que 
aduz o art. 4º, III, “a”. O referido diploma legal dedica todo o Capítulo III 
da Lei para regulamentar o Plano Diretor, indicando a partir do art. 39 as 
principais questões que devem ser abordadas em sede de regulamentação 
de planejamento urbano municipal que vão desde se assegurar a todos os 
habitantes da cidade qualidade de vida até a previsão de divisão do Muni-
cípio em áreas específicas para uso e ocupação do solo. 

Segundo Fiorillo (2024), para uma cidade cumprir a sua função social 
deve destinar áreas ao lazer e à recreação, consistindo na criação de praças 
e áreas verdes. O Estatuto da Cidade traz consigo a autonomia para que os 
municípios possam ser livres para tratar de assuntos relacionados a gestão 
local, tendo o plano diretor como um instrumento essencial do planeja-



306	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
306

mento urbano. A tal ponto que é de responsabilidade do Plano Diretor 
redigir sobre a Paisagística do município.

Segundo o Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/2001), artigo 41, o Plano 
Diretor é obrigatório para todos os municípios que tenham mais de vinte 
mil habitantes, que integrem as regiões metropolitanas ou municípios in-
tegrantes de áreas de especial interesse turístico; A elaboração é feita pelo 
Poder Público Municipal (prefeito e vereadores), contando com a parti-
cipação da sociedade civil do local. A elaboração do Plano Diretor conta 
com uma consulta pública entre cidadãos, especialistas, entidades empre-
sariais e órgãos públicos. A participação de todos é essencial, pois serão 
tomadas decisões que irão garantir o futuro da cidade.

São Luís como um Município que tem uma população de mais de 
20.000 (vinte mil) habitantes, é obrigada a ter um Plano Diretor. O novo 
Plano Diretor de São Luís foi sancionado em 12 de abril de 2023 pelo atual 
prefeito da cidade, Eduardo Salim Braide, substituindo o anterior de 2021. 
O Plano Diretor de São Luís é um instrumento fundamental para orientar 
políticas públicas voltadas para a preservação e ampliação de áreas verdes. 
Esse planejamento urbano, com já mencionado, é previsto pela Carta de 
Magna e regulamentado pelo Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/2001).

O documento de São Luís aborda vários pontos de relevante importân-
cia, tais como conceitos e parâmetros para o planejamento, gestão e con-
trole. Relacionado a parte ambiental, assim como previsto na constituição 
(1988, ART.225), o Plano Diretor (2023, p.41) ressalta uma responsabilida-
de compartilhada, tanto o Poder Público Municipal quanto da coletividade 
sobre a proteção ambiental. 

 De acordo com artigo 109, parágrafo único, do Plano Diretor de São 
Luís (2023, p. 46), as áreas verdes da cidade serão compostas por parques, 
pelas vias e pelas áreas verdes públicas e privadas. Elas constituem o con-
junto paisagístico da cidade, são capazes de contribuir para os benefícios 
da comunidade em geral. 

De incumbência do Município, garantir o desenvolvimento sustentável 
de forma equilibrada, garantindo o desenvolvimento econômico com jus-
tiça social, recuperação, preservação e gestão do meio ambiente em seus 
aspectos naturais, artificiais e culturais e assim melhor contribuir na qua-
lidade de vida da população. 

 O Plano Diretor destaca a importância da sociedade civil empenhada 
no planejamento e execução da sustentabilidade local, a população tem 
que demonstrar interesse sobre os assuntos ambientais e esse é despertado 
por meio de ações promovidas pela prefeitura e por órgãos associados, em-
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penhados para levar conhecimentos e educação ambiental aos cidadãos. 
Um projeto previsto no Plano Diretor é o Plano Municipal de Arbori-

zação Urbana (PMAU), que até então segue sendo elaborado pela Univer-
sidade Estadual do Maranhão (UEMA), o mesmo tem com o objetivo de 
simplificar a implementação da arborização na cidade, funcionará como 
um guia para a execução na prática, dando diretrizes sobre o que plantar, 
onde plantar e como plantar, destinado tanto para os agentes designados 
para o trabalho quanto para os cidadãos em geral, ambos contribuindo 
para o aperfeiçoamento do conjunto paisagístico e aumento de áreas ver-
des na cidade. 

Em síntese, o Plano Diretor dá parâmetros legais para a execução da 
arborização, uma pauta muito bem abordada na teoria, mas que sofre na 
prática, a iniciativa e atuação das Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais do Maranhão (SEMA) tais como doações de mudas e sementes 
para a população e plantio de árvores em parques, canteiros e praças. Um 
exemplo prático da atuação da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais, aconteceu em 21 de setembro de 2023 com a blitz ambiental pro-
movida pela SEMA em conjunto com o Instituto de Apoio ao Desenvolvi-
mento da Vida Humana (IADVH), o projeto com o tema “plante e cuide”, 
aconteceu com a doação de 300 mudas nativas e cartões de semente. Apesar 
da atuação dos órgãos competentes há ainda barreiras a serem superados.

A criação de mais espaços verdes em áreas extremamente urbanizadas 
é um desafio grande, a preocupação do Plano Diretor também faz referên-
cia a não invasão de áreas rurais, a escassez de espaços em áreas urbanas 
é um fator que dificulta a execução da arborização e, posteriormente, im-
possibilita que os cidadãos possam usufruir dos benefícios promovidos 
pelas áreas verdes. 

Por isso, é necessário um planejamento urbano que inclua a arboriza-
ção como essencial para o desenvolvimento das cidades. Quanto mais a 
cidade tem áreas verdes, mais benefícios terá e melhor qualidade de vida 
para os habitantes, o próprio Plano Diretor (2023, p.45), traz a garantia 
do direito dos cidadãos de usufruir da paisagem. Mas, é ainda uma tarefa 
árdua a se colocar com ênfase na prática, já que exige não apenas esforços 
públicos, mas também privados e da ajuda coletiva. 

Apesar da previsão legal, necessita-se da fiscalização do Poder Público, 
pois devem ser analisados os recursos destinados para o aprimoramento 
da arborização, se há agentes capacitados para a execução do serviço, se a 
implantação está sendo feito da maneira adequada e se há responsabilida-
de e comprometimento dos órgãos.
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Mesmo colocando em prática, há a necessidade de criar mecanismos 
de fiscalização, tais como monitoramento das árvores recém-plantadas, 
intensificar as ações para engajar a população a praticar atividades susten-
táveis e comprometida para o desenvolvimento de uma cidade sustentável, 
capacitar agentes para a execução dos trabalhos e viabilizar recursos para a 
implementação dessa política pública prevista, assim, tendo eficácia posi-
tiva e concreta. De maneira geral, não basta estar prescrito em lei, tem que 
ser cumprimento efetivo na prática. 

Na cidade de São Luís, a preocupação com a arborização urbana ga-
nhou notoriedade, vem ganhando engajamento e aos poucos essa política 
pública vem sendo consumada de forma positiva.

3 A ARBORIZAÇÃO URBANA COMO ESTRATÉGIA 
PARA MITIGAR OS EFEITOS DAS MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS: OS EXEMPLOS BEM-SUCEDIDOS

Como já mencionado, as árvores agem como purificadores do ar, captu-
rando a maior parte dos gases poluentes, como dióxido de carbono (CO²), 
amônia, óxidos de nitrogênio e dióxido de enxofre. As árvores atuam 
principalmente no estoque de carbono. Segundo pesquisa realizada pelo 
Instituto Tecnológico Vale (2023), identificou-se que uma única árvore na 
Amazônia pode estocar 58 toneladas de CO². A análise foi feita em uma 
área protegida da Amazônia no sudeste do Pará, a Floresta Nacional de Ca-
rajás. O estudo ainda conseguiu identificar que a espécie Erisma uncina-
tum Warm, conhecida como cinzeiro, é uma das espécies que tem a maior 
capacidade de armazenar carbono (Instituto Tecnológico Vale, 2023)

A pesquisa citada no parágrafo anterior identificou que a árvore tam-
bém consegue capturar partículas finas que têm no ar, como poeiras, e 
partículas que podem até mesmo causar problemas respiratórios não só ao 
ser humano como também aos animais. Um trabalho importante que as 
árvores fazem e que não deve ser esquecido, é que através da fotossíntese, 
as árvores liberam o oxigênio, um gás tão importante para humanidade, 
mas que o próprio beneficiado que precisa se esquecer ao realizar o des-
matamento.

Uma pesquisa feita por pesquisadores da Universidade de Kent (2011), 
na Inglaterra, revelou que uma cidade média bem arborizada pode até 
neutralizar as emissões de carbono na atmosfera. Segundo os pesquisado-
res ingleses, a vegetação urbana pode armazenar dez vezes mais a quan-
tidade de dióxido de carbono. Essa pesquisa só demonstra que as cidades 
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precisam de mais áreas verdes para que a população tenha uma melhor 
saúde. Segundo a pesquisa, quanto maior a árvore maior será a retenção de 
gás carbônico, e maior será a transformação de gás nocivo.

Na cidade de São Luís, a arborização tem um papel crucial, pois as áreas 
verdes da cidade ajudam no processo da absorção do gás carbônico, po-
dendo assim ser um fator importante para a diminuição da poluição do ar 
do local e melhorando a qualidade do ar para a população. As árvores têm 
o papel de também reduzir o calor urbano, conseguindo a cidade ser mais 
fresca, com o ar mais puro e com uma redução dos impactos ambientais. 
Preservar as áreas verdes de São Luís é um processo significativo para que a 
cidade se transforme, futuramente, em um exemplo de cidade sustentável. 

Como foi dito anteriormente, este artigo enfatiza e ressalta a relevân-
cia da necessidade de que as cidades tenham políticas públicas voltadas à 
área ambiental, focando principalmente na arborização. No tópico sobre 
as políticas públicas foi conceituado o termo, mas é importante relembrar. 
Política pública ambiental é o conjunto de ações que o governo cria e deve 
colocar em práticas para defender/preservar o meio ambiente e promover 
o desenvolvimento sustentável. 

Um exemplo de política pública ambiental que já foi mencionado antes 
é o Plano Diretor de São Luís. Esse Novo Plano define áreas de preserva-
ção, há orientações para a arborização e o enfatiza no uso sustentável dos 
recursos naturais. É essencial que as cidades adotem políticas públicas di-
recionadas para o meio ambiente, pois somente assim as cidades poderão 
ter um desenvolvimento sustentável com êxito.

No Brasil temos exemplos de cidades que adotam políticas públicas e 
que têm sucesso na questão da arborização. Segundo o IBGE, a primeira 
cidade mais arborizada do Brasil com 89,3% é Goiânia. A capital contém 
mais de 1 milhão de árvores em toda a cidade. A capital goiana adota po-
líticas públicas, um exemplo é o novo Plano Diretor que foi aprovado em 
2022, o foco desse plano é ter um desenvolvimento equilibrado e sustentá-
vel para os próximos 10 anos. A gestão ambiental da cidade tem tido tanto 
êxito que recebeu um título de extrema importância. Em 2024, a cidade 
recebeu o título de Cidade Arborizada do Mundo, o título foi concedido 
pela Organização das Nações Unidas (ONU).

Um segundo exemplo prático de cidade com sucesso é Campinas. A 
cidade localizada no estado de São Paulo tem 87,5% de arborização. Cam-
pinas busca manter a preservação ambiental entre a sua urbanização. A 
cidade dos campinenses também adota diretrizes ambientais focadas na 
arborização e sustentabilidade.
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Se, por um lado, observam-se os exemplos exitosos, um dado recente 
revela a realidade do recorte brasileiro quanto a urbanização: as cidades 
mais arborizadas pertencem a parte mais desenvolvida do país. Segundo 
consta nos dados do IBGE, as cidades localizadas na região amazônica têm 
menos arborização. (IBGE, 2025)

Assim, o Censo Demográfico de 2022 evidencia que a região norte, 
embora possua uma vasta área de floresta, a região urbana, ou seja, suas 
cidades carecem de políticas públicas ambientais que contemplem a in-
serção da arborização como estratégia para mitigação, por exemplo, do 
aquecimento das cidades.

Segundo reportagem da Revista Veja (2025), a cidade de Belém (PA), 
que sediará a COP30 em 2025, apresenta somente o percentual de 44,65% 
de sua população urbana vivendo em ruas com, pelo menos, uma árvore. 
Tal informação se mostra como preocupante uma vez que se percebe a 
desigualdade quanto a efetividade do direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado que, segundo os dados, é um privilégio da população 
que tem maiores condições econômicas. 

Observa-se, por fim, que essas cidades que foram trazidas como exem-
plos práticos, só reforçam a importância de as cidades adotarem regula-
mentações ambientais. Esses índices do IBGE mostram a relevância das 
cidades serem mais arborizadas, pois quanto mais as cidades são arboriza-
das, mas ajudam a reduzir o impacto da urbanização na qualidade de vida 
de todos. Os benefícios da arborização não devem ser negligenciados e sim 
lembrados de quão importante o papel para sociedade e mundo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, percebeu-se que em decorrência da crescente 
urbanização e os impactos sofridos pelos habitantes, a preocupação 
com arborização urbana ganhou notoriedade e foi incluída nos debates 
públicos. 

A arborização, além de seu valor paisagístico, também se tornou um 
fator essencial para a qualidade de vida dos habitantes das cidades, posto 
que contribui para a mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. Logo, 
identifica-se um conjunto de benfeitorias provenientes do ato de plantar, 
cultivar e cuidar de árvores. 

Assim, há cuidados específicos para o plantio de árvores, pois se plan-
tada de maneira errada ou no lugar errado poderá gerar previsíveis danos 
e problemas. Por isso, não é o simples “plantar”, mas um plantar consciente 
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e estratégico, em que se leva em consideração o saber o que está plantando, 
onde se está plantando e como irão ser cuidadas as árvores. 

A presença de espaços verdes em centros urbanos é fundamental, es-
pecialmente diante aos efeitos de ilha de calor, fenômeno perceptível e que 
acaba gerando desconforto térmico para a população. 

A implementação das áreas verdes nas cidades reduz a temperatura 
média e a sensação térmica. Somados aos benefícios térmicos, a arboriza-
ção influencia no melhoramento da qualidade do ar, na diminuição da po-
luição da atmosfera por gases nocivos, posto que há captura de partículas 
que são feitas durante a fotossíntese das árvores.

A arborização urbana é, portanto, de responsabilidade do Estado, Mu-
nicípios e da população, nos termos do que preconiza o art. 225 da Cons-
tituição. A arborização urbana segue como um direito de todos, já que é 
assegurado por meios legais o usufruto de um ambiente equilibrado e o 
direito à fruição da paisagem. Bem como, o direito de todos a uma cidade 
sustentável como forma de garantir o bem-estar dos habitantes. 

A arborização urbana está prevista no Plano Diretor, instrumento es-
sencial à boa gestão das cidades, que inclui um plano específico destinado 
apenas para a arborização urbana municipal, simples e prático para que 
todos consigam efetivar uma política pública de arborização e assim cum-
prir com o dever de proteger o meio ambiente. 

Mesmo sendo de responsabilidade do Poder Público, é o Município que 
tem o dever constitucional de implementar de maneira direta as políticas 
públicas de arborização nas cidades do país. 

Todavia, percebeu-se que somente a previsão legal não é garantia para 
promissores resultados, com isso, destaca-se a importância da fiscalização 
para se obter melhor aplicação da política de arborização. A fiscalização 
contribui para que as cidades possam ter êxito na prática, e com isso há 
exemplos de cidades que conseguiram atingir significativos resultados, 
como, por exemplo, a cidade de Goiânia. 

Vale ressaltar ainda que as políticas de arborização surtem mais efetivi-
dade em cidades que demonstram um maior desenvolvimento, o que sig-
nifica dizer que, segundo dados do último Censo Demográfico realizado 
pelo IBGE, as cidades amazônicas padecem de desenvolvimento, portanto, 
mostram-se com menos acesso urbano a áreas verdes e arborizadas. Fa-
zendo com que surja uma reflexão quanto a política de arborização urbana 
e o índice de desenvolvimento das cidades. 

Desse modo, as políticas públicas eficazes são essenciais para a imple-
mentação e correção de falhas na execução da arborização urbana. Além 
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disso, a participação efetiva da população aliada a atuação dos órgãos 
executivos é de imperioso valor, trabalhando em conjunto para melhor 
aplicação e criação de áreas verdes dentro da cidade, trazendo benefícios 
ecológicos, urbanísticos e paisagísticos para todos os habitantes. 

 Conclui-se, que a arborização urbana necessita de mais efetividade na 
prática, bem como maior mobilização para o plantio e criação de áreas ver-
des. Apesar das tentativas de implementação, faz-se importante intensificar 
ações concretas, pois, com todo esforço, os resultados ainda não foram al-
cançados com êxito. Na cidade de São Luís, a implementação prática da ar-
borização é o principal fator que gera impedimento para o desenvolvimen-
to concreto da arborização urbana. Portanto, arborização urbana deve ser 
tratada com seriedade, assegurada por leis e medidas que garantam a con-
creta efetivação, garantindo benfeitorias para as cidades e seus habitantes.
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RESUMO

Este trabalho tem como finalidade analisar os efeitos invisíveis do uso de 
defensivos agrícolas no meio ambiente, bem como os desafios enfrentados 
pelo Direito Ambiental para regulamentar e mitigar os danos decorrentes 
do uso indiscriminado desses compostos. Com base em uma abordagem 
histórica e jurídica, são discutidas as normas aplicáveis, a responsabiliza-
ção das partes que cometeram danos e a Justiça Restaurativa como ponte 
entre a sociedade e o meio ambiente na resolução de conflitos ambientais. 
A pesquisa foi realizada por meio de uma revisão integrativa, baseada em 
investigação bibliográfica qualitativa e análise de processos judiciais, com 
levantamento e estudo de literatura especializada, incluindo artigos cien-
tíficos, legislação ambiental, doutrinas jurídicas e relatórios técnicos sobre 
o impacto dos pesticidas na poluição atmosférica. A pesquisa documental 
abrangeu publicações nacionais e internacionais, permitindo uma análise 
comparativa das diferentes abordagens regulatórias e seus resultados prá-
ticos. Os resultados evidenciam que o uso indiscriminado de pesticidas 
representa um desafio significativo para a qualidade do ar e a gestão de 
resíduos sólidos, demandando uma resposta jurídica mais efetiva. O es-
tudo conclui que, apesar da existência de marcos regulatórios, como a Lei 
Zé Maria do Tomé (Lei nº 16.820/2019), que proíbe a pulverização aérea 
de agrotóxicos em todo o estado do Ceará, há necessidade de fortalecer os 
mecanismos de fiscalização e implementar políticas públicas mais rigoro-
sas para o controle da aplicação desses produtos.
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Palavras-chave: Impactos dos Agrotóxicos. Direito Ambiental. Responsa-
bilização. Justiça restaurativa.

INTRODUÇÃO

No processo de colonização do Brasil, a visão antropocêntrica fez com 
que, durante muito tempo, as comunidades indígenas, quilombolas e a socie-
dade como todo sofressem com os impactos negativo sobre o meio ambiente, 
afetando não só a vida dessas populações, mas também o equilíbrio natural 
da espécie. Contudo, ao longo das últimas décadas, os problemas enfrentados 
como o desmatamento desenfreado, o avanço do agronegócio, a extinção de 
espécies raras e a poluição do ar são algumas consequências da falta de pre-
caução do próprio legislador quando o assunto é o meio sustentável na garan-
tia de um futuro ao nosso planeta. Nesse viés, é importante lembramos que 
ao falar que a falta de responsabilidade socioambiental não é um fenômeno 
isolado, mas sim de um processo histórico desde a revolução industrial, que 
impulsionou o desenvolvimento econômico do nosso País e do Globo, ou 
seja, foi uma grande inauguração da escassez dos limites ecológicos.

Outrossim, é necessário destacar que a metade do século XX que surge, 
as primeiras discussões sobre o desenvolvimento econômico e a responsa-
bilidade de preservação ambiental, especialmente com a Conferência de 
Estocolmo em 1972, marco na formulação de políticas ambientais globais. 
No Brasil, segundo Rodrigues “O ambiente não era tutelado de modo au-
tônomo, senão apenas como um bem privado, pertencente ao indivíduo.” 
Uma visão destacada pelo autor totalmente antropocêntrica e que o pró-
prio código de Direito Civil de 1916 declara-se um caráter individualista 
na própria legislação da época. 

Dessa forma, a pesquisa busca responder à seguinte questão: Quais são 
os desafios enfrentados pelo Direito Ambiental na regulamentação e mi-
tigação dos impactos dos pesticidas no Brasil, e de que forma a Justiça 
Restaurativa Verde pode contribuir para a solução de conflitos socioam-
bientais e para a responsabilização dos agentes envolvidos? As hipóteses da 
pesquisa foram construídas, inicialmente, a partir da aplicação indiscrimi-
nada de agrotóxicos contribui para o aumento da poluição atmosférica e 
impactos negativos à saúde humana. Diante desse cenário, propõe-se, nes-
te trabalho, analisar os efeitos invisíveis dos pesticidas no meio ambiente, 
na saúde humana e os grupos mais vulneráveis.

 Outrossim, é necessário identificar os desafios regulatórios e as possí-
veis soluções no âmbito do Direito Ambiental, avaliar como a legislação 
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contribui para a mitigação dos impactos dos agrotóxicos, avaliando seus 
efeitos positivos e negativos, especialmente sobre as questões normativas 
sobre a temática, identificando os aspectos jurídicos que possam aprimo-
rar a fiscalização e a responsabilização pelo uso inadequado dos agrotóxi-
cos. A relevância desta pesquisa se dá tanto no âmbito acadêmico quanto 
no jurídico, uma vez que pode contribuir para a formulação de políticas 
públicas mais eficientes e sustentáveis e compreender de que forma a cul-
tura de paz pode auxiliar na mediação de conflitos socioambientais, pro-
movendo soluções coletivas e sustentáveis. 

O estudo será desenvolvido por meio de análise das regulamentações 
ambientais nacionais, doutrinas jurídicas, entendimentos de tribunais, ar-
tigos científicos e relatórios técnicos sobre os efeitos dos agrotóxicos na 
poluição atmosférica e nacional. Desse modo, o trabalho será dividido 
em 5 fases principais: a primeira consistirá na revisão de literatura sobre 
a evolução do uso de pesticidas, e o papel do direito na proteção do meio 
ambiente. Na segunda fase, será realizada uma análise crítica das princi-
pais leis ambientais brasileiras que regulam o uso de pesticidas e dos de-
safios enfrentados nas implementações de tais normativas. Além disso, 
serão investigados os impactos ambientais, a responsabilidade ambiental 
e a Justiça restaurativa como conciliadora e mediadora nos conflitos so-
cioambientais.

1 A EVOLUÇÃO DOS AGROTÓXICOS NO BRASIL
 
Os primórdios da discussão acerca do que viria a ser chamado de pesti-

cidas ou agrotóxicos remonta à Antiguidade, quando civilizações como os 
egípcios e romanos utilizavam compostos naturais para proteger as colhei-
tas. Durante o século XIX, com o avanço da indústria química, surgiram os 
primeiros pesticidas sintéticos, como o arseniato de chumbo e o sulfato de 
cobre. No século XX, a popularização desses produtos, especialmente após 
a segunda Guerra Mundial, marcou o início de uma era de uso intensivo, 
com o DDT se destacando como um dos principais exemplos.

Além disso, O livro Primavera Silenciosa (1962), de Rachel Carson, é 
frequentemente citado como um marco na história do movimento am-
bientalista. A obra trouxe à tona os impactos do uso excessivo de pesticidas 
nos Estados Unidos pela primeira vez, destacando como essas substâncias 
afetam negativamente as formas de vida no meio ambiente. No entanto, a 
obra só apareceu no Brasil pela primeira vez 40 anos depois dos seus lan-
çamentos nos Estados Unidos.
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No início do primeiro capítulo, intitulado “Uma fábula para amanhã”, 
Rachel Carson alude ao título de sua obra, Primavera Silenciosa, ao nar-
rar um cenário perturbador ocorrido em uma cidade dos Estados Uni-
dos. Antes marcada por uma harmonia natural, a localidade foi atingida 
por uma misteriosa calamidade: animais como galinhas, vacas e carneiros 
adoeciam e morriam; os ovos deixaram de produzir pintinhos; a vegeta-
ção secou, assumindo um tom marrom; as abelhas desapareceram; os rios 
tornaram-se estéreis; as calhas acumulavam um pó branco e um silêncio 
inquietante pairava sobre o lugar.

Havia, ali, um estranho silêncio. Os pássaros, por exemplo – para 
onde é que tinham ido? Muita gente falava deles, confusa e inquieta. 
Os postos de alimentação, nos quintais, estavam desertos. Os pou-
cos pássaros que por qualquer lado se vissem estavam moribundos; 
tremiam violentamente, e não podiam voar. Aquela era uma prima-
vera sem vozes (Carson, 1962, p.12).

Diante disso, a autora traz um importante alerta: o que ocorria naque-
le período não era simplesmente um caso isolado ou algo relacionado à 
feitiçaria, mas sim uma consequência das ações do próprio homem sobre 
o meio ambiente. Ela ressalta que, sem um compromisso efetivo com a 
proteção ambiental, os danos seriam inevitáveis no futuro.

Embora o Brasil não tenha sido o epicentro da Revolução Verde e da 
Revolução Genética e Biofortificação, ele se tornou um terreno propício 
para o desenvolvimento desses modelos de produção agrícola, que se ba-
seiam na utilização intensiva de pesticidas e transgênicos em sistemas de 
monocultura. No nosso país, essas estruturas são respaldadas por várias 
políticas governamentais que têm como objetivo facilitar e intensificar a 
expansão e acumulação capitalista no setor agrícola.

Outrossim, o diferencial da discussão ambiental atual reside na capaci-
dade humana de causar impactos negativos ao meio ambiente e na criação 
de leis mais rigorosas sobre o tema. Apesar da discussão sobre a mani-
pulação ambiental no Brasil existir há dois séculos, não possuía a escala 
alcançada nas últimas décadas do século XX e início do século XXI, nem 
as mesmas considerações sobre o impacto do progresso na destruição do 
meio ambiente.

O movimento histórico que surgiu na década de 1970, conhecido como 
ambientalismo contemporâneo, ganhou destaque na esfera pública interna-
cional. Ele ampliou o conceito de ecologia, envolvendo comportamentos so-
ciais, ações coletivas e políticas públicas em diversas escalas, desde o local até 
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o global. Esse movimento também permeou a educação, os meios de comu-
nicação, o imaginário coletivo e diferentes expressões artísticas e culturais.

Além disso, o ambientalismo contemporâneo está intimamente ligado 
ao processo de globalização e ao conceito normativo de que o meio am-
biente é visto como o centro da vida, em oposição ao pensamento antro-
pocêntrico.

Neste processo, uma instituição, em 1965, do Sistema Nacional de Cré-
dito Rural desempenhou um papel crucial, condicionando a obtenção de 
crédito agrícola à necessidade de aquisição de produtos químicos pelos 
agricultores. A instituição, em 1975, do Programa Nacional de Defensivos 
Agrícolas, no contexto do II Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), 
trouxe fundos para o estabelecimento de empresas nacionais e a instalação 
no país de associações transnacionais de produtos agrícolas. Outro ele-
mento crucial para a ampla disseminação do uso de pesticidas no Brasil foi 
o marco regulatório obsoleto que perdurou até 1989, com a aprovação da 
Lei 7.802, que tornou mais fácil o registro de centenas de substâncias tóxi-
cas, muitas delas já banidas em nações. Não podemos deixar de mencionar 
ainda as isenções fiscais e tributárias concedidas, até hoje, ao comércio 
destes produtos.

Assim, a História Ambiental, também conhecida como o estudo da re-
lação entre o homem e o meio ambiente, é uma consequência do aumen-
to de pesquisas e debates sobre questões ambientais. Com o tempo, essa 
área se consolidou e ganhou relevância, tornando-se uma das formas pelas 
quais a pauta ambiental passou a ser incorporada em diferentes setores da 
sociedade. Ela também reflete no desenvolvimento do Direito Ambiental, 
que se tornou mais sofisticada em suas abordagens internas e nas conexões 
com outras disciplinas. O campo do jurídico apresenta um vasto potencial, 
especialmente ao considerar que a reflexão sobre o homem em seu contex-
to temporal e espacial não é uma ideia nova.

2 OS IMPACTOS AMBIENTAIS DOS PESTICIDAS

Em primeiro plano, é válido destacar o conceito científico de pesticidas, 
sendo caracterizados como qualquer substância ou mistura de substân-
cias, de ingredientes químicos ou biológicos, destinadas a repelir, destruir 
ou controlar qualquer praga, ou regular o crescimento das plantas. Nesse 
viés, vários pesticidas também demonstraram causar efeitos adversos em 
organismos não alvo, entre os quais estão os poluentes orgânicos persisten-
tes, produtos químicos perigosos produzidos pelo homem, que ameaçam 
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a saúde humana e os ecossistemas do planeta, potencialmente causando 
perda de biodiversidade. Tais substâncias causam impactos ambientais no 
ar, na água e no solo, afetando todo o ecossistema.

Ademais, a utilização de agrotóxicos está diretamente relacionada com 
o cultivo de produtos de monocultura. De acordo com Boaventura de Sou-
sa Santos, em sua obra Direitos Humanos, Democracia e Desenvolvimen-
to, ao abordar o tema sobre a tensão entre o direito ao desenvolvimento e 
os direitos ambientais, em especial o direito à saúde, o autor destaca que, 
no Brasil, há um modelo de modernização agrícola conservadora e de 
monocultura química dependente, em que o processo produtivo agríco-
la brasileiro está cada vez mais dependente dos agrotóxicos e fertilizantes 
químicos. Confirmando essa realidade, a campanha “Saúde é Colheita”, 
promovida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) no ano passado, 
alerta sobre os caminhos preocupantes do uso excessivo de agrotóxicos e 
afirma que:

O Brasil é o maior consumidor de agrotóxicos do planeta, com 720 
mil toneladas de pesticidas para uso agrícola, de acordo com os da-
dos mais recentes da Organização das Nações Unidas para Agricul-
tura e Alimentação (FAO). A quantia representa quase 60% a mais 
do que a utilizada pelos Estados Unidos, que ocupa o segundo lugar 
do ranking mundial (TST, 2024).

Desse modo, vê-se que a utilização de agrotóxico no Brasil estar direta-
mente relacionado com o cultivo de produtos de monocultura, logo, é no-
tório que as maiores concentrações de utilização de agrotóxicos coincidem 
com as regiões de maior intensidade de monoculturas de soja, milho, cana, 
cítricos, algodão e arroz. Além disso, a utilização intensiva dessas substân-
cias químicas causam impactos na saúde pública porque atingem vários 
territórios e envolvem diferentes grupos populacionais, como trabalhado-
res em diversos ramos de atividades, moradores nos arredores de fábri-
cas e fazendas, além de todos os consumidores que consomem alimentos 
contaminados, sendo assim, causa intoxicações humanas, câncer, malfor-
mações, doenças de pele, doenças respiratórias, tudo isso é decorrente da 
contaminação das águas, do ar e do solo por agrotóxicos e fertilizantes 
químicos, impactando não apenas toda a cadeia ecológica, mas também os 
seres humanos expostos. Como ressalta o TST (2024):

De acordo com a publicação “Atlas dos Agrotóxicos”, da Fundação 
Heinrich Böll, a cada ano, cerca de 385 milhões de pessoas sofrem 
intoxicação por agrotóxicos ao redor do mundo. O material destaca 
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que trabalhadores rurais de países em desenvolvimento são particu-
larmente afetados, e alerta para a relação entre a exposição a agro-
tóxicos e a incidência de doenças crônicas, como Parkinson e leu-
cemia infantil, além de maior risco para câncer de fígado e mama, 
diabetes tipo 2, asma, alergias, obesidade, defeitos congênitos, par-
tos prematuros e distúrbios de crescimento.

No Brasil, ainda há muito a ser feito para estimular um modelo de agri-
cultura sustentável que não comprometa a saúde dos trabalhadores rurais 
e dos consumidores expostos a alimentos com resíduos de agrotóxicos. Os 
dados supracitados destacam um problema crescente ao longo do tempo, 
impulsionado pelo avanço do consumo em massa e pela falta de responsa-
bilização do Estado e das indústrias químicas, que possuem interesse em 
um negócio lucrativo, mas que gera mais prejuízos do que benefícios ao 
meio ambiente.

Segundo o Tribunal Superior do Trabalho, a agroecologia pode con-
tribuir para a redução do risco de contaminação por agrotóxicos, promo-
vendo a biodiversidade do solo. No entanto, essa alternativa ainda não é 
suficiente para eliminar os riscos associados ao uso de pesticidas. Além 
disso, os mecanismos que otimizam o solo demandam altos investimentos 
financeiros, o que dificulta o desenvolvimento sustentável e a construção 
de uma segurança alimentar eficaz nas comunidades.

Outrossim, a poluição atmosférica por uso de agrotóxicos ocorre du-
rante a pulverização dessas substâncias de forma aérea ou terrestre, me-
canizada ou com aplicador costal ou manual, desse modo, os resíduos de 
agrotóxicos na atmosfera podem ser levados pelos ventos para áreas habi-
tadas, assim como, essa contaminação do ar pode ocorrer quando as em-
balagens são queimadas, pois geram gases extremamente tóxicos. Como 
também, a contaminação do solo e água ocorre pelo descarte inadequado 
de resíduos sólidos e o uso excessivo de pesticidas contribuem para a de-
gradação do solo e a poluição dos lençóis freáticos.

3 A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 

Considerando os efeitos ambientais e sociais do uso excessivo de pesti-
cidas, é crucial estabelecer uma legislação ambiental sólida, fundamentada 
em princípios como o do poluidor-pagador e da precaução, que serão abor-
dados posteriormente, é necessário termos consciência que para introdu-
ção de normas relacionadas ao tema, ressaltamos que os bens ambientais 
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(como água, fauna, flora, ar, entre outros) já tenham sido alvo de proteção 
jurídica desde a antiguidade, a proteção do meio ambiente era indireta, ou 
seja, os elementos do entorno eram preservados apenas na medida em que 
estavam relacionados aos interesses imediatos do ser humano. Sob essa 
perspectiva, ressalta-se que as leis ambientais foram tratadas de forma in-
diferente no começo como afirma Rodrigues (2023, p. 69):

Durante muito tempo, assim, os componentes ambientais foram 
relegados a um papel secundário e de subserviência ao ser hu-
mano, que, colocando-se no eixo central do universo, cuidava do 
entorno como se fosse senhorio de tudo. É sob essa visão que sur-
gem as primeiras “normas ambientais” no ordenamento jurídico 
brasileiro. 

No Brasil, a legislação para controle de agrotóxicos começou a ser es-
truturada com a Lei nº 7.802/1989, posteriormente substituída pela Lei nº 
14.785/2023 também chamada de pacote do veneno. Essas normas estabe-
lecem diretrizes para a produção, comercialização e utilização de pestici-
das, com foco na redução dos impactos ambientais e proteção à saúde. No 
entanto, atualmente, passa por duras críticas, a lei sancionada em dezem-
bro de 2023, que introduz alterações estruturais no registro e controle de 
agrotóxicos no Brasil, centralizando as decisões no Ministério da Agricul-
tura e Pecuária (Mapa). posteriormente essa mudança enfraqueceu ainda 
mais o papel de órgãos como Ibama e Anvisa, que deixam de ter poder de 
veto e passam a atuar apenas como conselheiros. Em uma entrevista recen-
te, a toxicologista Karen Friedrich afirmou à Fiocruz:

A gente sabe que esses órgãos também sofrem muita pressão do 
Mapa. Antigamente existia, e essas comissões, quase todas, foram 
descontinuadas no governo de Jair Bolsonaro, o Consea [Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável], o pró-
prio Conama [Conselho Nacional do Meio Ambiente], ainda con-
tinua, mas sem a participação da sociedade civil de forma mais ex-
pressiva. Antigamente existia a comissão técnica de assessoramento, 
que era uma comissão formada pelo Mapa, Ibama e Anvisa, e que 
aí se decidia em conjunto, justamente para avaliar e dar a palavra 
final, tanto sobre o registro como a revisão de registro de produtos 
em uso. Então se a gente olhar as atas que estão disponíveis no site 
da Anvisa, a gente vê ali as palavras, os discursos do Mapa sempre 
tentando manter produtos no mercado (Fiocruz, 2024).



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
323

O ponto chave dessa discussão que a legislação deve atentar é que 
nova lei de agrotóxicos impede a concentração de poder nas mãos do 
Ministério da Agricultura. Não é o único artigo do projeto de lei; ele é 
apresentado nos artigos principais 3º a 7º, que discutem as funções da 
agricultura, da Anvisa e do Ibama, bem como no artigo 28º também. Esse 
ponto fica claro no texto do projeto de lei usando palavras como: o Mapa 
pode solicitar informações, consultar, e quando couber, as agências Anvi-
sa e Ibama podem aparecer. Como resultado, o texto contém palavras que 
afirmam claramente que o Mapa não é obrigado a consultar ou solicitar 
informações.

Por consequência, essa mitigação sem regulamentação clara, Ibama e 
Anvisa seguem operando com base no decreto de 2002, mas há lacunas 
que podem comprometer suas atuações. Programas essenciais, como o Re-
latório Anual de Comercialização de Agrotóxicos e o Programa de Análise 
de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA), correm o risco de en-
fraquecimento ou descontinuidade.

Ademais, para além dos efeitos negativos que sofrem por parte do Es-
tado, o enfraquecimento dessa lei vai de encontro ao princípio da vedação 
ao retrocesso, segundo o qual o governo não pode reduzir ou enfraquecer 
normas de proteção ao meio ambiente, sob pena de comprometer direitos 
ambientais fundamentais.

Outrossim, especialistas alertam para potenciais retrocessos, como a 
delegação de análises toxicológicas a terceiros, enfraquecendo a indepen-
dência da Anvisa. A centralização no Mapa é criticada por priorizar inte-
resses econômicos e flexibilizar diretrizes regulatórias, o que pode levar 
a um “apagão de dados” e comprometer a transparência. Além disso, po-
derão ser registrados agrotóxicos produzidos ou importados que causem 
“riscos aceitáveis” a legislação adota o termo como critério de proibição, 
substituindo definições mais objetivas relacionadas a efeitos tóxicos com-
provados. Assim, a ausência do Comitê Técnico de Assessoramento para 
Agrotóxicos (CTA) compromete a avaliação integrada entre saúde, meio 
ambiente e agricultura. Contudo, todos os estados brasileiros possuem le-
gislações gerais sobre agrotóxicos, conforme estabelece a Lei Federal nº 
14.785/2023, a seguir veremos a lei estadual do maranhão n° 8.251/06 que:

Dispõe sobre produção, transporte, armazenamento, comercializa-
ção, destino final dos resíduos e embalagens vazias, controle, inspe-
ção e fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, no Mar 
e dá outras providências.
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Desse modo, sendo de interesse do Estado, é possível criar normas 
mais rigorosas para proteger o meio ambiente e a saúde humana. No caso 
dos agrotóxicos, podem ser aprovadas legislações que imponham maio-
res restrições ou exigências relacionadas ao uso, produção, comercializa-
ção, consumo e armazenamento desses produtos. Em outras palavras, os 
estados têm a possibilidade de formular leis que atendam às suas neces-
sidades específicas.

 A Constituição Federal também estabelece que, na ausência de uma lei 
federal sobre normas gerais, os estados podem exercer competência legis-
lativa plena para adaptar as regras às suas particularidades locais, foi nesse 
caminho que em 2023, o STF considerou constitucional a Lei Zé Maria do 
Tomé 16.820/2019. Isso quer dizer que continua proibida a pulverização 
aérea de agrotóxicos em todo o estado do Ceará. Essa vitória tem como 
base a atuação do Idec e de outras organizações que chegaram a enviar 
uma manifestação ao Supremo, pedindo a manutenção da lei. Logo, a lei 
estadual serve por sua vez serve como parâmetro para outras normas e 
como símbolo de lutas de comunidades que enfrentam os conflitos na ter-
ra, como afirma o advogado do IDEC – Instituto de Defesa de Consumi-
dores, Leonardo Pillon:

Zé Maria do Tomé foi assassinado em virtude de suas lutas para 
implementação de uma Lei Municipal que também proibia a pulve-
rização aérea de agrotóxicos dentro do município. “Dez anos após 
a Lei Municipal nº 1.278/2009, o Estado do Ceará aprovou a Lei 
Estadual nº 16.820/2019, respaldando a luta pelo direito à água po-
tável, à integridade física, à garantia de não ser submetido a exposi-
ções ambientais repetidas a agrotóxicos, o direito à vida e à saúde” 
(IDEC, 2023).

Em síntese, a legislação ambiental brasileira, embora tenha avançado 
ao longo dos anos na proteção dos bens naturais e na regulação do uso de 
agrotóxicos, enfrenta desafios significativos diante das recentes alterações 
introduzidas pela Lei nº 14.785/2023. Contudo, a competência legislati-
va dos estados para elaborar normas mais rigorosas oferece uma opor-
tunidade de mitigar esses impactos, atendendo às especificidades locais e 
reforçando o compromisso com a proteção ambiental e a saúde pública. 
É fundamental que a regulamentação da nova lei preserve e amplie as ga-
rantias já estabelecidas, evitando lacunas que comprometam os avanços 
conquistados até aqui.
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4 A RESPONSABILIZAÇÃO E ÉTICA AMBIENTAL 

A responsabilidade no direito ambiental brasileiro é a base para o 
princípio fundamental de proteção do meio ambiente, alinhados ao com-
promisso constitucional de assegurar um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado para as presentes e futuras gerações em conformidade ao art. 
225 da Constituição Federal de 1988. Ambos são orientados por diretrizes 
que integram elementos jurídicos, éticos, econômicos e ecológicos, pro-
movendo a conciliação entre desenvolvimento e proteção ambiental. Neste 
contexto, Hans Jonas, filósofo alemão, é uma grande referência quando o 
assunto é a responsabilidade e ética atual do Homem e do Estado. Suas 
ideias se concentram em questões ambientais e tecnológicas, que prova-
velmente estão entre os maiores desafios éticos do nosso tempo. Em sua 
obra de 1979, O Princípio da Responsabilidade: Ensaio de uma Ética para 
a Civilização Tecnológica, o teórico reflete profundamente sobre a relação 
entre o avanço da técnica e a crise ecológica. Desse modo, vê-se que:

O Princípio Responsabilidade, além de ser considerado um princí-
pio ético, proporciona uma perspectiva de diálogo crítico em plena 
era tecnológica. Jonas entende que, “sob o signo da tecnologia, a 
ética tem a ver com ações de um alcance causal que carece de pre-
cedentes (...). tudo isso coloca a responsabilidade no centro da ética 
(Jonas apud Battestin; Ghiggi, 2010).

Sendo assim, ele defende que a humanidade, ao criar tecnologias cada 
vez mais poderosas, assumiu um compromisso ético sem precedentes com 
a natureza e as futuras gerações, ou seja, a necessidade de atuar de maneira 
que as consequências das suas ações sejam compatíveis com a continuida-
de de uma vida genuinamente humana na Terra.

Diante desse cenário, onde a responsabilidade humana em relação ao 
meio ambiente e às futuras gerações é destacada, torna-se imperativo im-
plementar mecanismos que não apenas penalizem os danos ambientais, 
mas também incentivem a recuperação eficaz dos ecossistemas e das co-
munidades impactadas. 

Para que essa reparação seja efetiva, é necessária a adoção de princí-
pios como o do poluidor-pagador e da precaução, previstos na Política 
Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981). O princípio do poluidor 
pagador no ponto de vista jurídico e científico, baseia-se na teoria econô-
mica das externalidades, desenvolvidas por Arthur Pigou, que propõe que 
os agentes econômicos devem assumir os custos das consequências nega-
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tivas de suas ações. No contexto ambiental, esse princípio propõe que os 
poluidores devem ser responsabilizados financeiramente para reparação 
de danos como a restituição ao estado anterior ou compensação equiva-
lente, quando possível, em áreas afetadas, assim como, a compensação 
ambiental com o pagamento de taxas, multas ou contribuições destinadas 
a projetos ambientais.

 Ademais, o princípio da precaução é um dos fundamentos centrais do 
direito ambiental, orientando a tomada de decisões em situações de incer-
teza científica sobre os impactos potenciais de atividades ou tecnologias 
no meio ambiente. Esse princípio propõe que diante da possibilidade de 
riscos graves ou irreversíveis, no caso de dúvida, deve-se utilizar práticas 
para prevenir a degradação do meio ambiente. A título de exemplo, a im-
plementação do princípio da precaução em relação aos pesticidas poderia 
prevenir danos irreparáveis à saúde humana e aos ecossistemas, mesmo 
que não haja uma certeza científica absoluta sobre seus impactos a longo 
prazo. Outrossim, tendo em vista os princípios elencados, observa-se que 
a responsabilidade ambiental no Brasil é baseada no modelo de responsa-
bilidade civil objetiva, conforme estabelecido no artigo 14, § 1º, da Lei n.º 
6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente). Essa responsabilidade 
opera independentemente da comprovação de culpa, bastando a demons-
tração do dano ambiental e do nexo causal com a atividade do agente, 
conforme estabelecido no artigo 14, § 1º, da Lei n.º 6.938/1981 (Política 
Nacional do Meio Ambiente):

Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação fede-
ral, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessá-
rias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados 
pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 
§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, 
é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a 
indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a tercei-
ros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos 
Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil 
e criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

Nesse contexto, o conceito de sustentabilidade no direito ambiental 
brasileiro está alinhado aos princípios do desenvolvimento sustentável, 
que busca compatibilizar crescimento econômico, justiça social e preser-
vação ambiental. Este princípio orienta tanto a formulação de políticas pú-
blicas quanto a interpretação e aplicação das normas ambientais.
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Nesse viés, o direito ambiental brasileiro adota diversos instrumentos 
jurídicos e econômicos para garantir a responsabilidade ambiental e pro-
mover a sustentabilidade, tais como, o licenciamento ambiental que é uma 
ferramenta preventiva que condiciona o funcionamento de atividades po-
tencialmente poluidoras à obtenção de licenças, com base nos princípios 
da precaução e da prevenção, como também, o pagamento por serviços 
ambientais (PSA) que é um mecanismo de incentivo econômico para ati-
vidades que preservem ou recuperem ecossistemas, conforme previsto na 
Lei n.º 14.119/2021. Nessa perspectiva, que na obra O Princípio Responsa-
bilidade que o autor Hans Jonas destaca a relação ao compromisso com as 
gerações futuras a obra ressalta que uma nova iniciativa deve ser conside-
rada para atingir a ética humana. O teórico afirma que: 

A ética de preocupação do Estado consiste na responsabilidade do 
estadista com o futuro da sociedade. Essa questão envolve a neces-
sidade de o Estado pensar nos perigos futuros que eventualmente 
ameacem a sociedade, porém tal pensamento tem origem no pre-
sente à qual é a condição real que o estadista possui para auferir as 
melhores condições de vida. Logo, também a ética de preocupação 
do Estado não alberga uma forma de vida transgeracional, em ver-
dade, apenas se preocupa em como resolver os problemas presentes 
(Zolet, 2006).

Considere o pensamento de Jonas pertinente, especialmente porque ele sus-
tenta que a sustentabilidade é um valor do período moderno que é construído 
a partir do avanço da sociedade para entender sua própria singularidade. 

5 A JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO MEDIAÇÃO 
DE CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS 

Neste cenário, a Justiça Restaurativa surge como uma estratégia adi-
cional ao Direito Ambiental, em conformidade com os princípios éticos 
sugeridos por Hans Jonas. A Justiça Restaurativa, ao contrário da justiça 
convencional, focada na proteção, tem como objetivo restaurar o equilí-
brio perdido, promovendo a reposição dos danos e a comunicação entre 
os envolvidos. Mantendo-se assim a concepção de que as ações humanas 
devem ser orientadas por uma responsabilidade expandida, considerando 
os efeitos ao longo prazo na vida terrestre. 

Nesse sentido, a Justiça Restaurativa emerge como uma ferramenta es-
sencial para enfrentar os desafios ambientais contemporâneos, especial-
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mente no que diz respeito ao uso de pesticidas e seus efeitos invisíveis. 
Desse modo, a Resolução do CNJ 225/2016 estabelece que:

Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto or-
denado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades 
próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, 
institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, e por 
meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são 
solucionados de modo estruturado. 

Dessa forma, a Justiça Restaurativa não se limita à aplicação de sanções, 
ela propõe um modelo de responsabilização que prioriza a reparação dos 
danos ambientais, a restauração dos ecossistemas afetados e a conscienti-
zação dos atores envolvidos. Essa abordagem não apenas atende aos prin-
cípios éticos de Hans Jonas, mas também fortalece o compromisso consti-
tucional de garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado para 
as presentes e futuras gerações.

No Brasil já se utiliza em muitos lugares a justiça restaurativa em 
setores públicos, tais como: judiciário, defensoria pública, promo-
toria de justiça e também nas comunidades escolares, Centros de 
Direitos Humanos. A prática da justiça restaurativa está no caminho 
da resolução de conflitos, sendo um novo modelo de justiça voltado 
para as situações prejudicadas pela existência da violência. Valoriza 
a autonomia e o diálogo, criando oportunidades para que as pessoas 
envolvidas no conflito (autor e receptor do fato, familiares e comu-
nidade) possam conversar e entender a causa real do conflito, a fim 
de restaurar a harmonia e o equilíbrio entre todos. A ética restaura-
tiva é de inclusão e de responsabilidade social e promove o conceito 
de responsabilidade ativa (Boeing, 2021).

Busca-se compreender o que pode ser considerado um padrão ou uma 
referência normativa, em vez de uma resposta realista aplicável a todas as 
circunstâncias. A abordagem hodierna da Justiça o qual chamamos de Re-
tributiva onde “o crime é uma violação contra o estado, definida pela de-
sobediência à lei e pela culpa. A justiça determina a culpa e inflige dor no 
contexto de uma disputa entre ofensor e estado, regida por regras sistemá-
ticas” como destaca Zehr (2015). O autor é a principal referência quando 
se fala de JR no mundo e sendo o pioneiro na temática. O teórico é certeiro 
ao criar a divisão da Justiça Restaurativa da Retributiva, Zerh que “a justiça 
retributiva se concentra basicamente na última, nas dimensões sociais. E 
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o faz tornando a comunidade algo abstrato e impessoal. A justiça retribu-
tiva define o estado como vítima, define o comportamento danoso como 
violação de regras e considera irrelevante o relacionamento entre vítima 
e ofensor.” Para o autor os crimes estariam em uma categoria distinta, ou 
seja, deverá ser separada dos danos, o teórico ainda enfatiza a identificação 
das vítimas e a importância das relações interpessoais. 

O teórico faz o questionamento “se o crime é um dano, uma lesão, o 
que é a justiça? Novamente, valendo-nos da visão consignada na Bíblia, se 
o crime machuca as pessoas, a justiça deveria acertar tudo para as pessoas 
e entre elas.” Em vez de conceber a justiça como punição, iremos entendê-
-la como um processo de restauração. Se o crime representa um ato de 
violação, a justiça deve estar voltada para a reparação do dano e a promo-
ção da cura.

A vítima deveria voltar a sentir que a vida faz sentido e que ela 
está segura e no controle. O ofensor deveria ser incentivado a mu-
dar. Ele ou ela deveriam receber a liberdade de começar a vida de 
novo. A cura abarca um senso de recuperação e esperança em rela-
ção ao futuro. Sanar o relacionamento entre vítima e ofensor deve-
ria ser a segunda maior preocupação da justiça. O movimento de 
reconciliação vítima-ofensor chamou esse objetivo de reconciliação. 
A palavra descreve pleno arrependimento e perdão e envolve o esta-
belecimento de um relacionamento positivo entre vítima e ofensor 
(Zehr, 2015).

Percebe-se que a justiça restaurativa busca condenar o crime enquanto 
promove a recuperação tanto das vítimas quanto dos responsáveis pelos 
danos, envolvendo também a comunidade nesse processo. Assim, tornam-
-se essenciais as práticas restaurativas que priorizam a atenção à vítima, já 
que, no sistema penal tradicional, ela geralmente não tem participação ati-
va no processo judicial. Como destaca Zehr (2015), “a experiência de jus-
tiça é uma necessidade humana fundamental; sem ela, a cura e a reconci-
liação tornam-se difíceis ou até impossíveis. A justiça é uma pré-condição 
para a solução dos conflitos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo permite concluir, de forma clara, que os efeitos dos 
Pesticidas na Degradação Ambiental evidenciaram a complexidade do 
tema no âmbito do Direito Ambiental. Historicamente enraizado em uma 
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visão antropocêntrica, o desenvolvimento das legislações ambientais no 
Brasil apresenta avanços importantes, mas ainda enfrenta retrocessos e la-
cunas significativas, como os impactos das alterações recentes na legisla-
ção de agrotóxicos.

A pesquisa revelou que a aplicação intensiva de pesticidas não apenas 
compromete os ecossistemas e a biodiversidade, mas também afeta a saú-
de humana de forma alarmante. Ademais, a centralização de decisões no 
Ministério da Agricultura, em detrimento de órgãos fiscalizadores como o 
Ibama e a Anvisa, enfraquece o princípio da vedação ao retrocesso, amea-
çando conquistas obtidas no campo ambiental.

A busca pela mediação dos conflitos ambientais causados pelos agro-
tóxicos dá início ao processo que envolve as dimensões do mal cometido: 
a vítima, aos relacionamentos interpessoais, ao ofensor e a comunidade, 
ajuda o agressor a reconhecer os danos causados para evitar a reincidên-
cia, promovendo a ressocialização de ambos. A sociedade e a justiça par-
ticipam fortalecendo ambos, através do diálogo com ajuda do mediador 
(facilitador) encontrar a solução.

Diante desse cenário, é essencial fortalecer a responsabilidade ambien-
tal por meio de políticas públicas eficazes, sustentadas pelos princípios do 
poluidor-pagador e da precaução. Além disso, o direito ambiental deve 
promover um equilíbrio entre desenvolvimento econômico e proteção do 
meio ambiente, resgatando uma perspectiva biocêntrica e assegurando um 
futuro sustentável para as gerações atuais e futuras. Assim, é imperativo 
que a sociedade, os governos e as instituições jurídicas atuem de maneira 
coordenada para enfrentar os desafios impostos pelos pesticidas e estabe-
lecer bases sólidas para a preservação ambiental e o bem-estar coletivo.
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RESUMO

A pesquisa tem como objetivo geral analisar a incidência de incentivo es-
tatal nas sucatas de São Luís do Maranhão, dando enfoque à Sucata Cabe-
ça Branca, localizada no bairro Coroadinho. O estudo justifica-se na ne-
cessidade de compreender se existe auxílio financeiro nas empresas locais 
do ramo, sendo isenções fiscais e/ou fomento financeiro. Além disso, por 
meio da pesquisa bibliográfica e de campo, busca-se compreender qual a 
relação desse sistema com o meio ambiente e as consequências sociais da 
marginalização de grupos invisibilizados, como os coletores. Nesse senti-
do, absorve, por meio de visitas ao local e entrevistas com os funcionários, 
que não há, apesar das legislações, para as empresas de sucata, nenhum 
tipo de apoio por parte do Estado, além de tornar explícita a desigualdade 
social e o apagamento do trabalho dos coletores, os quais contribuem com 
a visão humanitária desse trabalho esquecido. Por fim, conclui que os in-
centivos são escassos.

Palavras-chave: Sucatas. Coletores. Falta de aparato estatal. Falta de in-
centivos.
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INTRODUÇÃO

A gestão de resíduos sólidos urbanos tem se tornado uma questão cen-
tral nas discussões sobre sustentabilidade, especialmente no Brasil, onde o 
volume crescente de resíduos exige políticas públicas eficazes e a partici-
pação ativa de diferentes agentes. Entre os principais atores nesse cenário 
estão as empresas de sucata, responsáveis pela compra e destinação de ma-
teriais recicláveis coletados por catadores. Desse modo, é mister salientar 
que esses locais são denominados cotidianamente como “sucatas”, porém 
há diferenças entre uma empresa de sucata e uma sucata26. Nesse sentido: 

São denominados como resíduos de sucatas todo tipo de material 
descartado que seja passível de reutilização ou reciclagem. Esse ma-
terial pode ser metálico, como: ferro, aço, cobre, alumínio, zinco, 
magnésio, etc. Ou não metálico, como: papel, vidro, plástico, borra-
cha, etc (Vertown, 2018).

Assim, as empresas de sucata são, geralmente, Pessoas Jurídicas de Di-
reito Privado que atuam na compra, venda e processamento de materiais 
recicláveis, com uma estrutura empresarial, visando lucro. Essas empresas 
podem ou não empregar catadores, diferente de associações e cooperativas 
de catadores, as quais são organizações coletivas, onde os próprios catado-
res se reúnem para trabalhar de forma colaborativa. Tais coletividades têm 
um caráter mais social e são voltadas para garantir melhores condições de 
trabalho, renda e direitos para os catadores, sem a busca de lucro individual.

Os órgãos privados da sucata desempenham um papel crucial na cadeia 
de reciclagem, promovendo não apenas a sustentabilidade ambiental, mas 
também ao desenvolvimento econômico, contribuindo para a geração de 
renda de populações vulneráveis. Isso se dá, em especial, àqueles os quais 
não integram uma associação ou cooperativa. Dessa forma, as sucatas de-
sempenham funções sociais semelhantes às organizações comunitárias de 
trabalhadores dos recicláveis.

Em São Luís, capital do Maranhão, a realidade das empresas de suca-
ta reflete as dificuldades enfrentadas pelo setor em todo o país. A Sucata 
Cabeça Branca, localizada no bairro do Coroadinho, destaca-se como um 
exemplo de empresa que, apesar de sua relevância no processo de recicla-
gem, enfrenta inúmeros desafios operacionais e financeiros. Essas dificul-
dades são agravadas pela falta de incentivos estatais, seja em termos fiscais 

26 Metodologicamente, se usará o termo “sucata” como sinônimo de “empresas da sucata”.
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ou de investimentos em infraestrutura. Mesmo cumprindo com as obri-
gações tributárias, as empresas de sucata, como a Sucata Cabeça Branca, 
lutam para se manter operacionais, além de lidar com a precariedade das 
condições de trabalho e a ausência de políticas públicas eficazes. 

Diante desse cenário, é imprescindível indagar: no contexto da Sucata 
Cabeça Branca, como a falta de investimento do Estado impacta as empre-
sas de sucata de São Luís/MA? Este artigo tem como objetivo geral analisar 
a ausência de incentivo estatal nas sucatas de São Luís, com enfoque parti-
cular na Sucata Cabeça Branca. Para isso, será investigado, especificamen-
te, o processo histórico dessas empresas no Brasil, no Maranhão, em terras 
ludovicenses e na Sucata Cabeça Branca, além de uma análise da susten-
tabilidade e atuação/omissão jurídica no setor local e suas consequências 
sociais para catadores e trabalhadores, com base na Sucata Cabeça Branca. 

A pesquisa é de cunho teórico-empírico e busca compreender como a 
falta de apoio estatal afeta a sustentabilidade e o desenvolvimento econô-
mico-social dessas empresas. Utiliza-se uma abordagem quali-quantitativa 
fundamentada em levantamento bibliográfico de artigos, teses, disserta-
ções, relatórios, cartilhas e legislações; documental de legislações que in-
fluenciam direta ou indiretamente nas sucatas de São Luís/MA e pesquisa 
de campo na Sucata Cabeça Branca.

Realizou-se a referida pesquisa de campo em três etapas. A primeira 
ocorreu no dia 28/08/2024, das 14:30 às 16:30. Objetivou conhecer o local, 
os trabalhadores, os donos e alguns catadores, além de entender as realida-
des e a situação da falta de aparato do Estado a partir de uma conversa com 
Adriana Ferreira, secretária da Cabeça Branca. A segunda parte ocorreu 
no dia subsequente (29/08/2024), na qual buscou-se formular perguntas 
destinadas aos três públicos-alvo visitados: os trabalhadores, os donos e os 
catadores de materiais recicláveis, influenciado pelas experiências vistas e 
relatadas pela secretária. A última fase foi na data de 01/09/2024. Voltou-
-se à Sucata para realizar o questionário, que fora transcrito no período de 
03/09/2024 a 06/09/2024.

1 ANÁLISE HISTÓRICA DAS SUCATAS 

Com a sedentarização e o acúmulo do lixo na Antiguidade, a humanida-
de iniciou a busca por maneiras de lidar com os resíduos. Assim, durante a 
história, as sociedades tiveram diversas maneiras de tratar os aglomerados, 
como: a incineração, lixões, aterros sanitários, coleta seletiva e reciclagem. 
Contudo, em “via de regra, temos nessas atividades excluídos sociais (pri-
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sioneiros, estrangeiros, escravos, ajudantes de carrascos, prostitutas, men-
digos, etc.). De alguma forma permanece, ainda hoje, a prática segundo a 
qual os ‘socialmente inferiores’ devem se encarregar desses serviços” (Eige-
nheer, 2009, p. 20). Portanto, apesar de parecer uma ideia contemporânea, a 
reciclagem e a reutilização são antigas. Existem registros na Europa Medie-
val da utilização de restos de tecido para a produção de papel (Bosi, 2013) e, 
dessa maneira, esse sistema vem se desenvolvendo hodiernamente.

1.1 AS SUCATAS NO BRASIL, NO MARANHÃO E EM SÃO LUÍS

O Brasil sempre seguiu as maneiras de lidar com resíduos e dejetos se-
melhantes às europeias e as norte-americanas. Assim, no Brasil Colônia e 
no Brasil Império, seguiu-se a tradição de utilizar-se dos excluídos – chama-
dos de “tigres” – como mão de obra para tratar da destinação final do lixo:

A repugnante tarefa de carregar lixo e os dejetos da casa para as pra-
ças e praias era geralmente destinada ao único escravo da família ou 
ao de menor status ou valor. Todas as noites, depois das dez horas, 
os escravos conhecidos popularmente como “tigres” levavam tubos 
ou barris de excremento e lixo sobre a cabeça pelas ruas do Rio (Ei-
genheer, 2009, p. 95).

Diante desse cenário, a presença dos catadores se tornou relevante no 
Brasil desde o século XIX: “já em 05/01/1806, temos notícia, pelo Jornal 
do Comércio, da sua presença deles nas Ilhas de Sapucaia e do Bom Jesus, 
na Baía da Guanabara, para onde, como dito, foi levado, por décadas, o 
lixo do Rio de Janeiro” (Eigenheer, 2009, p.114). Porém, é a partir do sé-
culo XX – especialmente com o fim da Segunda Guerra Mundial – que se 
observou a necessidade de se dar mais atenção à utilização sem preceden-
tes dos recursos naturais, assim como a destinação final daquilo que era 
produzido. E, nos anos 80, iniciam-se os incentivos para adoção de novas 
formas de destinação do lixo – hoje, chamados de resíduos sólidos –, o 
que fez surgir uma gama de atores interessados em recolher e ressignificar 
esses materiais, por conta dos “os resíduos sólidos terem adquirido uma 
nova qualificação a partir do reconhecimento do seu valor econômico” 
(Demajorovic; Lima, 2019, n.p.). É a partir dessa observação que aumenta 
o número de catadores e de sucateiros no Brasil, especialmente a partir dos 
anos 2000: “Latinhas, vidros, ferro-velho e papelão subiram 50% em 99; 
mercado movimenta R$ 790 mil por ano. Sucatas de descartáveis ‘valem 
ouro’” (Fernandes, 2000, n.p.).
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Atualmente, os pequenos sucateiros atuam como intermediários dessas 
organizações e fazem processo de “prensagem, trituração, armazenamento 
e transporte” (Demajorovic; Lima, 2019, n.p.), assim como fazem a liga-
ção entre os catadores e a indústria ou entre catadores outros sucateiros 
de nível superior. Na base dessa pirâmide, estão os pequenos sucateiros 
e os catadores que, em geral, realizam essas atividades por sobrevivência, 
recebem a menor remuneração entre toda a cadeia produtiva e ainda se 
enquadram na categoria “tradicional” dos socialmente excluídos.

Em São Luís e em todo Maranhão, dados tornam perceptível que o es-
tado e a cidade, de maneira geral, seguem a tendência brasileira, porém 
anos mais tarde do que o eixo sul-sudeste. Até 2007, apenas 12,7% das or-
ganizações recicladoras se localizavam no Nordeste (Demajorovic; Lima, 
2019). O setor cresceu acompanhando o crescimento da cidade, contu-
do, em grande maioria, sem regulação ou sem reconhecimento do estado 
maranhense, mesmo possuindo o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ). Desse modo, existindo apenas 26 empresas com cadastro de em-
presas/cooperativas/associações recicladoras do Maranhão (Superinten-
dência da Gestão de Resíduos, 2017).

1.2 O SURGIMENTO DA SUCATA CABEÇA BRANCA

A Sucata Cabeça Branca, que possui a razão social A DE L C Ferreira 
Reciclagem, surge no ano de 2003 e leva em seu nome o apelido de um de 
seus fundadores: Emanuel, conhecido como Cabeça Branca. Localizada na 
cidade de São Luís, no bairro Coroadinho – que, segundo dados do IBGE 
2023, é a 8ª maior favela do Brasil (G1 MA, 2023) –, o negócio, de acordo 
com o relato dos fundadores e administradores (Apêndice A), surgiu a 
partir da necessidade de sobrevivência. Diante da oportunidade em um se-
tor que estava em crescimento, foram adquiridos equipamentos especiali-
zados na cidade de São Paulo e do Rio de Janeiro. A Sucata Cabeça Branca 
foi uma das primeiras sucatas a investir no setor no estado do Maranhão, 
assim como foi a pioneira local na trituração dos resíduos em moinhos.

A história da Sucata Cabeça Branca se conecta com a do surgimento 
das empresas sucateiras no Brasil no início dos anos 2000, assim como 
reflete os dados de São Luís e do Maranhão, os quais demonstram que o 
segmento cresce a partir de 2010. Nesse sentido, os entrevistados consi-
deram o trabalho no setor como uma maneira de buscar a sobrevivência, 
sendo compostos, em grande parte, por pequenos sucateiros e catadores 
com baixa escolaridade (Apêndice A). Infelizmente, mesmo com a efer-
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vescência do setor e o desenvolvimento da reciclagem em todo o mundo, o 
incentivo estatal nunca chegou à Sucata Cabeça Branca, seja na fundação 
ou nos anos que sucederam.

2 A INCIDÊNCIA JURÍDICA NAS SUCATAS

Em primeiro âmbito, destaca-se a falha do Estado em lidar, de forma 
histórica e repetitiva, como já previamente apresentado, com o desenvol-
vimento de forma eficaz e segura. Não há, nesse aspecto, uma forma to-
talmente segura de conciliar a vivência humana com a natureza, contudo, 
nem mesmo formas de reduzir os danos parecem convenientes diante dos 
produtos obsolescentes. Dessa forma, segundo Boehm (2024, n.p.): “Caso 
não haja mudança nos padrões de produção, consumo e descarte de ma-
teriais, a geração de resíduos sólidos domiciliar no mundo deve crescer 
80% entre 2020 e 2050, passando de 2,1 bilhões de toneladas ao ano para 
3,8 bilhões”.

Concomitante a isso e com a visão órfica de Jean-Jacques Rousseau de 
“cuidado e respeito pela natureza” (Santos, 2023, p. 16), a sustentabilidade — 
em seus pilares: econômico, ambiental e social — define-se como “capacida-
de de se auto-sustentar, de se auto-manter” (Santos; Marzall; Godoy, 2015, 
p. 834). E, nesse cenário de uma progressão que possa ser feita juntamente 
ao meio ambiente, as sucatas surgem como uma tentativa de amenizar todo 
o dano do lixo produzido nacionalmente e, especificamente, em São Luís do 
Maranhão. Nesse aspecto, quando quantitativos, os dados chocam: 

Segundo levantamento realizado pela Associação Brasileira de Em-
presas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE), apenas 
31,2% do lixo produzido no Maranhão tem destinação adequada. 
Somente São Luís produz por dia 1.024 toneladas de resíduos sóli-
dos urbanos (RSU), ou seja, 1,318 kg por habitante (Cunha; Costa; 
Alves, et. al., s.d., n.p.).

Não obstante a esse pensamento, em 2010, a Lei n° 12.305, também 
chamada de Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), surgiu como 
forma de regulamentar a coleta seletiva e o ciclo de vida dos materiais, 
sendo estes responsabilidade de seus geradores e do poder público. Assim:

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: (...)
V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segrega-
dos conforme sua constituição ou composição; 
VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que 
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garantam à sociedade informações e participação nos processos de 
formulação, implementação e avaliação das políticas públicas rela-
cionadas aos resíduos sólidos; 
VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de 
resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 
recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes […].

No entanto, quando se fala da prática, não existe uma funcionalidade 
na coleta seletiva quando o índice de reciclagem no Brasil é de somente 
4% (Granda, 2022), ou quando o controle social é falho diante dos 54% da 
população que não sabe como funciona a reciclagem (BBC, 2019). E é in-
feliz a conclusão, haja vista que 40% do lixo produzido no país não recebe 
a destinação final ambientalmente adequada (Moreno, 2023). Dessa for-
ma, diante de dados cada vez mais preocupantes, as sucatas apresentam-se 
como facilitadoras de um processo que: 1°) parece sofrer de um grande 
descaso do poder e 2°) é praticamente desconhecido pela população. 

No estado do Maranhão, a Lei nº 11.644 de 4 de janeiro de 2022 foi 
instituída com o objetivo de criar o Programa de Reciclagem para produ-
tos provenientes da construção civil e da demolição. Instituindo também 
como objetivos:

Art. 2º A presente Lei tem como objetivos:
I - apoio a criação de centros de prestação de serviços e de comer-
cialização, distribuição e armazenagem de matérias recicláveis, bem 
como incentivar a criação de cooperativas populares e indústrias 
voltadas à reciclagem de materiais provenientes de entulhos de 
construção civil nos municípios do Estado;
II - regulação do descarte de sobras dos processos construtivos das 
construtoras, incorporadoras e das empresas de transporte de resí-
duos e caçambeiros autônomos;
III - promoção de campanhas educacionais voltadas à divulgação do 
uso de materiais recicláveis, bem como a importância do descarte 
correto dos materiais não recicláveis com potencial contaminante; 
[…]

Já em São Luís, a Lei Municipal n° 6.321/2018, em consonância com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelece:

Art.1° Esta Lei estabelece e organiza o Sistema de Limpeza urbana, 
incluindo a Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, a partir de obje-
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tivos. instrumentos e princípios, com vistas à prevenção e o controle 
da poluição, à proteção e à recuperação da qualidade do meio am-
biente, à inclusão social e à promoção da saúde pública, assegurando 
o uso adequado dos recursos ambientais no município de São Luís.

Parágrafo único. Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas 
ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis direta ou indire-
tamente, pela geração de resíduos sólidos no Município de São Luís ou 
que participem, de alguma forma, do sistema de limpeza pública urbana, 
definido nesta Lei.

Portanto, é mister salientar que, tanto na esfera nacional, quanto na 
estadual e municipal, existem legislações que tratam acerca das Pessoas 
Jurídicas responsáveis pela coleta e triagem do material para reciclagem, 
dispondo, inclusive, de incentivos financeiros. Contudo, durante a pesqui-
sa de campo realizada para o presente trabalho, assim como durante as 
conversas e entrevistas com os proprietários e funcionários da Sucata Ca-
beça Branca, em São Luís do Maranhão, uma realidade fica evidente: não 
existe nenhum tipo de auxílio para as sucatas que desempenham um papel 
tão importante para a sociedade. Ademais, vale lembrar que a fase de suca-
teamento é essencial para o processo de reciclagem. É nele que os produtos 
são separados por material, por cor, são moídos, separados e enviados para 
os locais especializados na remodelação de novos componentes.

Contudo, segundo o administrador da Sucata Cabeça Branca, Raimun-
do Ferreira, nunca houve nenhum incentivo por parte do Estado, e ainda 
afirma que o sistema de sucata é “importante pro meio ambiente. Ajudar 
na limpeza da cidade e… nós não temos incentivo do Estado e nem da pre-
feitura” (Apêndice A). Ademais, segundo a secretária, Adriana Fernandes 
(Apêndice A):

[…] os materiais através dos catadores que trazem e que a gente vai 
buscar com o caminhão em outras reciclagens. A gente separa por 
tipo de material, por cor pra depois… moemos eles num moinho, 
lavamos, secamos na secadora pra poder ir pra São Paulo porque 
aqui no estado do Maranhão não tem nenhuma reciclagem, nenhu-
ma indústria. 

Para os proprietários da Sucata Cabeça Branca, a qual surgiu de forma 
familiar, a realidade do Maranhão é extremamente contrastante quando 
comparada com o seu estado de origem: no Rio de Janeiro, Lei Estadual 
nº 4.151/2003 trata especificamente de incentivos fiscais e da redução do 
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Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) para o setor 
de sucata, no intuito de promover a sustentabilidade local. No Maranhão, 
por outro lado, não há reduções e muito menos locais de coletas locais 
dos materiais sucateados, o que acarreta em valores de custos altos para o 
transporte interestadual. 

Nessa ótica, A Sucata Cabeça Branca, assim como as demais sucatas 
ludovicenses, são complementarmente invisíveis na prática do cotidiano. 
Essa realidade é um dos principais empecilhos para que um crescimento 
sustentável possa existir e a tão sonhada visão órfica de Rousseau possa se 
tornar realidade.

3 A FALTA DE APARATO ESTATAL E OS REFLEXOS SOCIAIS 

Não é de hoje que o Estado negligencia grande parte de sua função em 
determinados grupos sociais. Apesar de nem sempre admitir seus erros, 
os reflexos sociais da falta de aparato estatal podem ser vistos em situações 
cotidianas dos sujeitos afetados. A seguir, os subtópicos 3.1 e 3.2 detalha-
rão exemplos da denúncia indireta, enquanto o subtópico 3.3 abordará as 
consequências.

3.1 MINORIAS INVISÍVEIS: OS CATADORES E 
OS TRABALHADORES DAS SUCATAS 

A construção histórica da profissão “catador” foi marcada por exclu-
sões e invisibilidade. Consiste em pessoas que não conquistaram oportuni-
dades em múltiplas áreas formais de trabalho e, ao tentarem na informali-
dade, não possuíam recursos para tarefas existentes, arranjando, então, um 
novo jeito de trabalhar. Segundo Kuhn (2016, p. 10):

(...) o trabalho das/os catadoras/es tem sido uma atividade plena-
mente vinculada à estrutura do sistema capitalista. A prática da 
produção e do intenso consumo gera uma volumosa quantidade de 
materiais descartados, condição básica para a existência do trabalho 
de catação na sua atual configuração.

Desse modo, “(...) estas/es são consideradas/os como uma categoria de 
trabalhadoras/es da estrutura do capitalismo na era do consumo de massas 
onde a produção por excelência é de descartáveis.” (Kuhn, 2016, p. 90). 
Seu trabalho consiste em coletar os resquícios de um projeto capitalista 
na sociedade e no meio ambiente natural. Isso não seria motivo de não 
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dignidade a esses sujeitos, caso isso não fosse reflexo de sua invisibilida-
de social. Nessa ótica, a promessa desse sistema, “capitalismo próspero, 
sanado e harmonioso”, de nada traz essas adjetivações ao trabalho desses 
profissionais (Kuhn, 2016). Tal situação promove a exclusão dos trabalha-
dores de recicláveis. 

O modelo “próspero e sanado” do capitalismo produtivo, para legiti-
mar-se, necessita de profissionais de acordo com o sistema para haver a 
mencionada harmonia. Em contrapartida, os catadores são, conforme já 
mencionado, sujeitos de extrema vulnerabilidade social. Muitos não têm 
Registro Civil, possuem baixa escolaridade, nunca atingiram o trabalho 
formal, dentre outros aspectos.

Nota-se, nessa problemática, que a ineficiência do Estado vem desde 
os sentidos iniciais da dignidade humana dos catadores e dos trabalhado-
res da sucata, enquanto garantidor dos direitos fundamentais individuais e 
sociais dos cidadãos. Portanto, sem a assistência devida para seus direitos 
básicos, acabam desenvolvendo formas de viver para, sozinhos, alcançar o 
mínimo dentro de um rol de direitos essenciais. Essa situação fora descrita 
por uma catadora de forma triste:

Quando eu perdi minha mãe, eu fiquei sem ninguém, eu tinha ida-
de de uns 8 a 9 ano, eu e minha irmã (...) aí minha mãe já saía no 
centro de Feira de Santana caçando latinha, cobre, pra sustentar a 
gente, pra comprar as coisa pra gente, né? Ela sustentava a gente 
assim, pegava coisa no lixo pra nós comer, depois que ela faleceu aí 
ficou mais difícil. Eu perdi meu documento que tinha o nome dela, 
o certo (...) A minha idade certa não é essa, eu não sei se tenho mais 
ou se tenho menos. Idade no registro talvez eu tenha outra, né? E 
esse negócio que lá ia pra rua e pedia, pedia, que ela pedia também. 
Catar cobre na rua, ela levava os menino, eu lembro que ela levava 
os menino, eu lembro que eu tinha uma irmãzinha, desse tamanho 
aí [mostrando a neta que estava no seu colo], ela levava e aí ela be-
bia, caía na rua com os menino na calçada lá. Ela dormia e o pessoal 
carregou a menina, até hoje eu tenho irmão que eu não conheço (...) 
(Costa; Pato, 2016, p. 103).

Além disso, pelas entrevistas realizadas com alguns profissionais da Suca-
ta, percebe-se que os trabalhadores saíram de condições de extrema vulnera-
bilidade social. Apenas um dos entrevistados possui ensino médio completo e 
os demais buscaram a catação e a sucata para sobreviverem por não acharem 
ou não serem aptos para o mercado com melhores condições (Apêndice A). 
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Entretanto, não é somente nessa situação que o Estado é omisso, refle-
tindo as minorias invisíveis. No que concerne à cidade de São Luís, no Ma-
ranhão, os padrões de vida dessa população são presenciados na história 
da Sucata Cabeça Branca. Localizada na Vila Conceição, Coroadinho27, a 
Sucata é um ponto central para moradores da própria região, pois abrange 
uma área até então pouco incluída. Todos os entrevistados afirmam não 
ter recebido auxílio do Estado para uma vida melhor por meio da sucata. 

Nessa perspectiva, é visto um aspecto único: a profissão de catador como 
uma forma de resistência às invisibilidades sofridas. Da mesma forma, as 
sucatas são grupos de empreendedores enquanto símbolo de luta, porquan-
to utilizam da atividade catadora para o trabalho de destinação de recicla-
gens. Nota-se, nessa relação lixo-catador-sucata, um elo de dependência e 
conectividade às realidades sociais de grupos subalternos. Portanto, comba-
tem juntos a exclusão e invisibilidade em que vivem. O retrato disso é pas-
sível de afirmação através de entrevista feita a Adriana Ferreira (Apêndice 
A - Entrevista 3), secretaria da Sucata Cabeça Branca, sobre o trabalho:

[O trabalho é] muito importante. Senão, como eu disse antes, né? 
Como seria a gente dentro da cidade? E é importante pela ajuda… a 
gente ajuda eles, os funcionários, e eles ajudam a gente, né? Porque 
é um incentivo de renda… porque… todos eles, a maioria, não tem 
estudo… não tem nada. Então, eles hoje, os funcionários, têm uma 
carteira assinada, os direitos trabalhistas e, se não fosse isso, talvez 
eles tariam desempregados porque não teve uma ajuda de nada. Eles 
trabalham, né? E não teve incentivo nenhum.

Dentro desse contexto, fica evidente a inexistência de um incentivo ou 
auxílio que acolha esses trabalhadores já tão fragilizados pelo contexto so-
cial no qual estão inseridos. Nesse sentido, ressalta-se a falta de leis que 
disponham especificamente dessa esfera. Em exemplo do que poderia ser 
feito de forma vitalícia – dentro de determinadas especificações, como o 
cadastro do catador no sistema do governo e peso mínimo de resíduos co-
letados por mês –, em 2020, durante a pandemia do coronavírus, o então 
governador do Maranhão, Flávio Dino, sancionou o auxílio emergencial 
aos catadores de resíduos sólidos (Governo do Maranhão, 2020). 

27 O bairro do Coroadinho, em São Luís/MA, tem uma grande extensão territorial. Por este 
motivo, possui locais mais próximos ao centro da capital e outros mais afastados. A Sucata 
Cabeça Branca, nesse sentido, está inserida nesta região mais distante do centro, tornando-
-se, assim, um ambiente essencial aos catadores da área. 
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No Maranhão e em São Luís, porém, nada mais foi feito, diferente de 
estados como o Ceará que, em 2024, prossegue com o Programa Auxílio 
Catador de forma mensal diante da Produtividade Mínima Individual dos 
catadores cadastrados (SEMA, 2024). Portanto, as singularidades vividas 
por cada trabalhador na Sucata Cabeça Branca projetam em São Luís/MA, 
sendo um local de violação de direitos, de suplícios de grupos interseccio-
nados e de ineficiência estatal à ascensão de tais comunidades e, mesmo 
tempo, de superação e de resiliência. 

3.2 MANUTENÇÃO DOS CUSTOS

O processo de recebimento, seleção, separação e destinação dos resí-
duos que chegam nas empresas de sucata é delicado. Isso porque se tratam 
de diversos tipos e subtipos de refugos, os quais não podem ser mistura-
dos em uma mesma máquina e tampouco sofrerem a mesma logística. 
Nesse sentido, é preciso de investimento em equipamentos eficientes e 
modernos, além de uma logística detalhada e bem estruturada para não 
haver problemas. 

Contudo, tais materiais de auxílio são de custo financeiro elevado para 
que uma única sucata consiga estabelecê-los em sua empresa. Conforme a 
Tabela 1, é possível entender alguns dos materiais necessários e o seu custo.

Tabela 1 - Preço dos equipamentos por tipo.
MATERIAL PREÇO MÉDIO MODELO TIPO
MOINHO R$39.000,00 C6723 USADO
TRATOR 

(EMPILHADEIRA) R$27.500,00 ________ NOVO

ESMERIL R$2.000,00 C8064 USADO
Fonte: MFRURAL (2024).

A Sucata Cabeça Branca aparece numa posição de destaque e resistên-
cia enquanto sucata, pois foi a primeira empresa de sucata de São Luís com 
máquinas eficientes no processo logístico dos resíduos. Não obstante, ape-
sar desse pioneirismo, a empresa denuncia, por meio de sua experiência, 
as dificuldades enfrentadas no setor, que se refletem em outras sucatas da 
capital. Assim, necessitam de parcerias com outros estabelecimentos ou, 
como acontece em muitos casos, buscam formas de comprar os equipa-
mentos ou utilizam de meios alternativos, muitos perigosos.
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Outra dificuldade está no frete dos materiais aos locais de entrega. De 
acordo com relatos de catadores:

(...) têm muitos empresários que às vezes não vê o catador, não en-
xerga o empreendimento como um empreendimento organizado, já 
quer fechar contratos e convênios com empresas privadas, e a gente 
sabe que isso aí é mais um novo desafio pra todos nós catadores (...) 
(Magalhães, 2012, p. 49). 

Em conformidade ao exposto, o dia a dia da Sucata Cabeça Branca 
ensina que, tanto no Maranhão, quanto em sua capital, São Luís, os pro-
blemas circundam a falta de oportunidade de contrato. A informalidade 
e a falta de reconhecimento institucional de cooperativas e empresas de 
reciclagem dificultam sua inserção no mercado formal, restringindo suas 
oportunidades de crescimento e desenvolvimento. Não existem empre-
sas aptas e que desejem fechar um negócio jurídico com as empresas de 
sucata locais (Apêndice A). Outrossim, por serem Pessoa Jurídica dotada 
de personalidade, apresentam deveres com o Estado na esfera tributária e 
trabalhista, seguindo o regime de responsabilidade civil e de transparên-
cia e publicidade de todas as atividades feitas. Apesar da PNRS garantir 
o investimento e possíveis prioridades aos incentivos fiscais e trabalhis-
tas de associações e cooperativas de reciclagem (Brasil, 2010), a realidade 
mostrada por Adriana Ferreira (Apêndice A - Entrevista 3), secretaria da 
Sucata Cabeça Branca, é diferente: 

Não [houve nenhum incentivo]. Inclusive, pagamos impostos altís-
simos, não tem incentivo nenhum… nenhum mesmo. O certo seria, 
no mínimo, uma redução nos impostos porque, querendo ou não, 
tamos limpando a cidade… porque, se não fosse assim, as recicla-
gem… a cidade taria coberta de lixo. 

A indignação advém do Imposto Simples Nacional e do ICMS. Em ou-
tras palavras, as dificuldades em seguir os padrões legais de impostos às 
empresas jurídicas são agravadas pela falta de políticas públicas que vi-
sam aliviar os custos dessas atividades. Por tal, a ausência de incentivos 
estatais contribui diretamente para o aumento das despesas das empresas 
de sucata em São Luís/MA, impactando sua sustentabilidade e autonomia 
financeira e operacional.
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3.3 CONSEQUÊNCIAS DA FALTA DE APARATO

As sucatas passam por inúmeras dificuldades advindas tanto da invisi-
bilidade quanto de investimentos para a sua fixação. Ao se ter a ausência 
de auxílio estatal nos processos operacionais e humanos dessas empresas, 
as mesmas ficam expostas a problemáticas que se expandem em diver-
sos aspectos, impedindo seu crescimento enquanto resistência social. De 
maneira geral, pode-se observar a perpetuação de mazelas populacionais, 
aumento da exclusão e invisibilidade e ampliação de padrões de intersec-
cionalidade28 .

Primeiramente, é mister entender a continuação das carências sociais 
advindas da falta de incentivo do Estado. Empresas como a Sucata Cabe-
ça Branca operam em contextos de vulnerabilidade, onde trabalhadores, 
muitos oriundos de regiões periféricas, enfrentam a ausência de garantias 
laborais e sociais mínimas. Esses trabalhadores, frequentemente expostos a 
condições de trabalho insalubres e mal remunerados, são diretamente im-
pactados pela falta de recursos para melhorar suas condições de trabalho. 
Sem apoio para a aquisição de maquinário adequado ou para a implemen-
tação de práticas que assegurem um ambiente de trabalho mais seguro, as 
sucatas acabam operando de forma precária, agravando as situações de 
risco e perpetuando ciclos de pobreza entre os trabalhadores e catadores 
que dependem desse mercado.

Além disso, observa-se o aumento da exclusão e invisibilidade. Os ca-
tadores e trabalhadores de sucatas, apesar de desempenharem um papel 
fundamental no processo de reciclagem e limpeza urbana, raramente são 
reconhecidos como agentes importantes na cadeia produtiva e no desen-
volvimento sustentável. São constantemente excluídos das discussões po-
líticas e econômicas que dizem respeito ao setor de reciclagem. A invisibi-
lidade se manifesta na falta de incentivos para a formalização do trabalho 
desses catadores, na ausência de políticas que garantam condições de tra-
balho dignas e na carência de suporte governamental para o fortalecimen-
to das empresas de sucata, permanecendo-as invisíveis aos olhos do poder 
público e da sociedade em geral.

Por fim, a ampliação dos padrões de interseccionalidade agrava as desi-
gualdades enfrentadas pelas sucatas e seus trabalhadores. No caso das su-
catas, essa realidade é ainda mais evidente. A falta de investimento estatal 

28 Interseccionalidade se refere à sobreposição de múltiplos fatores de discriminação e 
opressão, como classe, raça, gênero e localização geográfica.
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não apenas perpetua as desigualdades econômicas, mas também reforça 
as barreiras sociais e estruturais que esses indivíduos enfrentam. Sem po-
líticas públicas que reconheçam e abordem essas intersecções, a exclusão 
torna-se ainda mais complexa e difícil de superar.

CONCLUSÃO

As sucatas em São Luís e em todo o Brasil, são reconhecidas pelo Estado 
em legislações, em planos de governo, entre outros. Entretanto, percebe-se 
que o aparato estatal estagna no reconhecimento. Existe uma grande falha 
na prática, assim como um explícito desinteresse em promover incenti-
vos financeiros que reflitam no desenvolvimento. Desse modo, entende-se 
uma enorme falta de aparato estatal, tanto a Sucata Cabeça Branca como 
aos catadores, sendo apagado esse setor que possui um grande potencial 
econômico e que emprega milhares de pessoas, assim como carregam uma 
grande importância social e ambiental, haja vista que são a base para a 
indústria da reciclagem e da logística reversa no país.

Nesse sentido, observou-se que a Sucata Cabeça Branca é um meio de 
renda e sobrevivência para uma área marginalizada da sociedade e compõe 
uma peça importante para o setor na cidade de São Luís. A Sucata Cabeça, 
nesse cenário, demonstrou-se um espaço de sobrevivência e resistência.
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APÊNDICE A

A.1 Entrevista: Raimundo Benedito (Administrador da Sucata Cabeça 
Branca).

– Eu tô gravando seu áudio, ok?
Entrevistado: ok.
– Qual seu nome e sobrenome?
Entrevistado: Raimundo Benedito Costa Ferreira. 
– Qual sua idade?
Entrevistado: 63. 
– Qual a sua formação?
Entrevistado: é… primário.
– Qual seu cargo na sucata?
Entrevistado: administrador.
– O senhor se lembra como surgiu a ideia da Sucata Cabeça Branca?
Entrevistado: a Sucata surgiu por… necessidade de sobrevivência. 
– Houve algum incentivo estatal durante ou após a criação?
Entrevistado: não, nunca.
– Como você entende a importância do trabalho feito aqui na Sucata?
Entrevistado: importante pro meio ambiente. Ajudar na limpeza da ci-

dade e… nós não temos incentivo do Estado e nem da prefeitura.
– Como funciona o trabalho de sucateamento dos materiais?
Entrevistado: o… a gente compra de outras pessoas… de outros depó-

sitos, beneficia pra revender de novo.

A.2 Entrevista 2: Antônio de Lisboa (Gerente da Sucata Cabeça 
Branca)

– Eu tô gravando seu áudio, ok? 
Entrevistado: certo.
– Qual o seu nome e sobrenome?
Entrevistado: Antônio de Lisboa Costa Ferreira.
– Sua idade?
Entrevistado: 64 anos.
– Sua formação, até que série você estudou... se lembra? 
Entrevistado: ensino fundamental.
– Qual o seu cargo aqui?
Entrevistado: gerente.
– O senhor se lembra quando surgiu a ideia da sucata? 
Entrevistado: ah, foi em 2003.
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– O senhor se lembra por que vocês resolveram fazer [a Sucata Cabeça 
Branca]?

Entrevistado: foi nós pensando em mudar de vida 
– Vocês tiveram algum incentivo do Estado durante ou após a criação? 
Entrevistado: nunca tivemos.
– Como o senhor enxerga a importância do trabalho feito aqui? 
Entrevistado: de suma importância, de todo os... de todas as maneiras 

pro meio ambiente, sobrevivência, de tudo.
– E como funciona a organização do trabalho? A separação dos mate-

riais, o sucateamento dos materiais?
Entrevistado: é, tem que ser feita todo tipo de triagem. Cada material 

tem o... a sua fibra, na linguagem que se fala. Cada um material tem um 
nome, então pra descrever aqui fica meio difícil pra mim tá lhe descreven-
do pra... pra senhora.

– Mas é feita toda uma separação... todos os materiais são separados, 
no caso, né? 

Entrevistado: sim, é... é separado por... por itens.
– Entendi… ok, obrigada! 

A.3 Entrevista 3: Adriana Fernandes (Secretária da Sucata Cabeça Bran-
ca).

– Bom dia! Estou gravando o seu áudio, ok?
Entrevistada: ok.
– Qual o seu nome e sobrenome?
Entrevistada: Adriana Fernandes Ferreira.
– Qual a sua idade?
Entrevistada: 52 anos.
– Qual a sua formação?
Entrevistada: ensino médio completo. Técnica em contabilidade.
– Qual o seu cargo aqui na Sucata Cabeça Branca?
Entrevistada: secretária.
– A senhora sabe como surgiu a ideia da Sucata?
Entrevistada: a ideia da Sucata surgiu… lá no Rio de Janeiro. Começa-

mos lá. Aí trouxemos pra cá pro Maranhão porque aqui não tinha. Fomos 
uns dos primeiros aqui no Maranhão.

– Houve algum incentivo estatal durante ou após a criação?
Entrevistada: não. Inclusive, pagamos impostos altíssimos, não tem in-

centivo nenhum… Nenhum mesmo. O certo seria, no mínimo, uma redu-
ção nos impostos porque, querendo ou não, tamos limpando a cidade… 
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porque, se não fosse assim, as reciclagem… a cidade taria coberta de lixo. 
– Como você enxerga a importância do trabalho feito aqui?
Entrevistada: muito importante. Senão, como eu disse antes, né? Como 

seria a gente dentro da cidade? E é importante pela ajuda… a gente ajuda 
eles, os funcionários, e eles ajudam a gente, né? Porque é um incentivo de 
renda… porque… todos eles, a maioria, não tem estudo… não tem nada. 
Então, eles hoje, os funcionários, têm uma carteira assinada, os direitos 
trabalhistas e, se não fosse isso, talvez eles tariam desempregados porque 
não teve uma ajuda de nada. Eles trabalham, né? E não teve incentivo ne-
nhum.

– Como funciona o sucateamento dos materiais?
Entrevistada: então, chegam os materiais através dos catadores que tra-

zem e que a gente vai buscar com o caminhão em outras reciclagens. A 
gente separa por tipo de material, por cor pra depois… moemos eles num 
moinho, lavamos, secamos na secadora pra poder ir pra São Paulo porque 
aqui no estado do Maranhão não tem nenhuma reciclagem, nenhuma in-
dústria. 

A.4 Entrevista 4: Funcionária 1 (Funcionária da Sucata Cabeça Branca). 
– Oh, eu tô gravando o áudio da senhora, tudo bem? 
Entrevistada: uhum
– Qual a sua idade? 
Entrevistada: 57 ano.
– Qual a sua formação? 
Entrevistada: formação de onde? 
– Na escola, assim.
Entrevistada: ah, mermã, eu só fui a terceira série (risos).
– Qual o seu cargo aqui na sucata? 
Entrevistada: é... cortar balde, cadeira, serviços gerais, serviços gerais...
– Como a senhora começou a trabalhar aqui? 
Entrevistada: como... comé que se diz? Eu entrei como... ah, meu Deus, 

como é que entra primeiro logo?... Na experiência, foi... foi um mês expe-
riência, aí com um mês eles me contrataram. Fecharam... fizeram (pausa) 
como é? Assinaram a minha carteira. 

– Você vê algum incentivo por parte do Estado para os trabalhadores 
da sucata? 

Entrevistada: assim como? (risos).
– É… algum incentivo, algum auxílio, alguma coisa.
Entrevistada: não, não.
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– Como você enxerga a importância do trabalho feito aqui? 
Entrevistada: ah, mermã, eu enxergo porque é como eu recebo meus 

trocadinho (risos). Esse que eu enxergo! (risos) Eu tô trabalhando e tô ga-
nhando meu trocadinho. Eu tô... eu pago minhas continha, como... e aí 
vai... ajudo meus neto. 

– Tudo bem. Obrigada!

A.5 Entrevista 5: Funcionário 2 (Funcionário da Sucata Cabeça Branca).
– Oh, eu tô gravando o seu áudio, ok? 
Entrevistado: ok.
– Qual o seu nome e seu sobrenome? 
Entrevistado: (Anônimo).
– Qual a sua idade?
Entrevistado: 32 anos.
– Qual a sua formação ?
Entrevistado: como? 
– Até que série você estudou?
Entrevistado: 1⁰ ano.
– Do ensino fundamental ou do ensino médio? 
Entrevistado: do ensino médio 
- Tá bom. Como você começou a trabalhar aqui? 
Entrevistado: hum? 
– Como?
Entrevistado: eu tavo parado e os… o meu amigo me ajudou pra eu 

trabalhar aqui 
– Você vê algum incentivo por parte do Estado para os trabalhadores 

daqui? Um auxílio, alguma coisa do tipo? 
Entrevistado: não. 
– Não? E como você enxerga a importância do seu trabalho?
Entrevistado: hum? 
– A importância do seu trabalho. Pode ser pra você, pra sociedade…
Entrevistado: é pra sociedade. 
– Obrigada! É só isso, é só isso (risos)!

A.6 Entrevista 6: Funcionário 3 (Funcionário da Sucata Cabeça Branca).
– Eu vou gravar seu áudio, ok? 
Entrevistado: ok.
– Qual o seu nome e sobrenome?
Entrevistado: (Anônimo).
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– Qual a sua idade? 
Entrevistado: 44.
– Qual a sua formação? Na escola, o senhor fez até qual série? 
Entrevistado: 6⁰ ano.
– Qual o seu cargo aqui na sucata?
Entrevistado: serviços gerais.
– Como você começou trabalhar aqui? 
Entrevistado: em que ano? 
– Não, não. Como é que você veio trabalhar aqui? 
Entrevistado: ah, a necessidade, né, que fez... tá bom? 
– Você vê algum incentivo por parte do Estado para os trabalhadores, 

tipo… auxílio ou alguma coisa assim do tipo? 
Entrevistado: não, não, não.
– Como você enxerga a importância do seu trabalho feito aqui? 
Entrevistado: é, pra mim foi bom, né? Não tinha outra coisa pra mim 

fazer no momento.
– Obrigada! 

A.7 Entrevista 7: Catador 1 (Catador).
– Eu vou gravar seu áudio, ok? Qual seu nome e sobrenome?
Entrevistado: meu nome é Ezequias Carvalho.
– Qual sua idade?
Entrevistado: 39 anos.
– Qual a sua formação? Até que série o senhor estudou?
Entrevistado: até o primeiro ano.
– Do ensino fundamental ou do médio.
Entrevistado: do médio.
– Ok. Desde quando você é catador?
Entrevistado: desde… esse… 29 anos.
– A função que o senhor desempenha é o seu sustento ou a sua renda extra?
Entrevistado: é meu sustento.
– Você recebe algum auxílio governamental?
Entrevistado: não.
– Você acha que o Estado dá suporte adequado aos catadores?
Entrevistado: não.
– Como você enxerga a importância do seu trabalho?
Entrevistado: muito bom porque ajuda… alimentação e ajuda a despe-

sa em casa…
– Muito obrigada!
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RESUMO

O cenário atual de emergência climática em razão das emissões de Gases de 
Efeito Estufa (GEE) apresenta-se como um desafio, assim como uma opor-
tunidade para indústrias como a do petróleo e gás natural (O&G). Optar por 
alternativas tecnologias como a captura, armazenamento de carbono (CCS), 
prevista na Lei do Combustível do Futuro, tem como objetivo de mitigar 
os impactos de atividades com alto nível de emissão de GEEs serve como 
instrumento no movimento de diversificação da matriz energética brasileira 
para energias renováveis e limpas. Ocorre que a implantação de novas tec-
nologias gera impactos ainda pouco conhecidos para grupos sociais locali-
zados na região do projeto, fazendo com que essas atividades passem a se 
inserir em um território de incertezas quanto aos impactos sociais e possível 
ocorrência de racismo ambiental. Deste modo, este estudo tem por objetivo 
discorrer sobre a percepção social a respeito da implementação do CCS a 
partir de experiência internacional. O estágio inicial dos principais projetos 
nacionais relacionados a CCS dá ao país a possibilidade de definir políticas, 
normas e ações institucionais no sentido de mitigar os riscos associados à 
percepção social da atividade, sendo fundamental a ampliação e aprofun-
damento do debate, a disseminação de informações, e a transparência em 
relação a todos os benefícios e potenciais impactos da atividade, assim como 
quanto aos mecanismos de segurança e mitigação de riscos. A metodologia 
aplicada é a análise comparativa a partir das melhores práticas de indústrias 
como petrolífera e de mineração e avaliação de órgãos reguladores quanto 
ao tema. Também será utilizada a análise documental de atos normativos 
que regulamentam a responsabilidade socioambiental voltada para o CCS. 
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Palavras-chave: GEE. Petróleo e Gás Natural. CCS. Licença Social para 
Operar. Racismo Ambiental.

INTRODUÇÃO

O cenário atual de emergência climática em razão das emissões de Ga-
ses de Efeito Estufa (GEE) apresenta-se como um desafio, assim como uma 
oportunidade para indústrias como a do petróleo e gás natural (O&G). 
GEE se trata de “substâncias gasosas naturalmente presentes na atmos-
fera e que absorvem parte da radiação infravermelha emitida pelo Sol e 
refletida pela superfície terrestre, dificultando o escape desta radiação (ca-
lor) para o espaço”. Os principais gases são: Dióxido de Carbono (CO2), 
Metano (CH4), Óxido Nitroso (N2O), Hexafluoreto de Enxofre (SF6) e 
duas famílias de gases, Hidrofluorcarbono (HFC) e Perfluorcarbono (PFC) 
(ABNT, 2024).

Em decorrência desse cenário, é necessária a utilização de medidas de 
mitigação dos efeitos das mudanças climáticas por meio da implementa-
ção de medidas alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODSs), parte integrante da Agenda 2030, equilibrando a manutenção da 
vida humana, a proteção da biodiversidade e o desenvolvimento sustentá-
vel (ONU, 2025a) que se tratam de medidas voltadas para, dentre outros 
propósitos, garantir a permanência da vida humana no planeta por meio 
da neutralidade de carbono, ou seja, emissão líquida zero de GEE até 2050 
(NetZero2050).

 A exploração e produção (E&P) de petróleo e gás natural trata-se de 
um tipo de atividade que - stricto sensu - está associada a recursos naturais 
não renováveis que, caso não haja a devida mitigação, emite GEEs na at-
mosfera e agravam as mudanças climáticas que vivemos. Em decorrência 
do Acordo de Paris, os países signatários assumiram compromissos vol-
tados para neutralização de Dióxido de Carbono (CO2) e demais gases 
causadores do efeito estufa. A atividade de Captura, Armazenamento de 
Carbono (CCS) do inglês Carbon Capture and Storage, CCS consiste em 
uma tecnologia inovadora, emergente de processos industriais como a ex-
ploração e produção de petróleo e gás natural, regulados no Brasil pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Optar por alternativas tecnológicas no setor petrolífero como CCS, 
prevista na Lei do Combustível do Futuro (nº 14.993/2024), tem como 
objetivo mitigar os impactos de atividades com alto nível de emissão de 
GEE serve como instrumento no movimento de diversificação da matriz 
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energética brasileira para energias renováveis e limpas. Ocorre que a im-
plementação de novas tecnologias geram impactos ainda pouco desconhe-
cidos a grupos sociais afetados pela atividade ou projeto, fazendo com que 
passem a se inserirem em um território de incertezas quanto aos impactos 
sociais e a possível ocorrência de racismo ambiental. 

Tendo em vista a fase inicial da implementação de CCS no Brasil que, 
conforme definido pela ANP se dá por meio de projetos-pilotos, gera uma 
avaliação preliminar sobre os potenciais impactos contudo, ao longo desse 
processo, urge a necessidade do desenvolvimento de diretrizes socioam-
bientais para impedir a criação de um ambiente de conflitos e desrespeito 
a participação social efetiva de grupos sociais racializados e vulnerabili-
zados. Assim, a construção de diretrizes socioambientais que estabelecem 
parâmetros que preservem os direitos fundamentais não só fortalece a 
participação social como e reduz conflitos socioambientais por meio da 
justiça ambiental.

Este artigo fundamenta sua relevância no preenchimento de uma lacuna 
de conhecimento e na literatura onde ainda há espaço para análise dos desa-
fios e oportunidades que a criação diretrizes socioambientais que permitam 
o desenvolvimento de uma Licença Social para Operar (LSO) nas atividades 
de CCS de modo a fortalecer os institutos democráticos brasileiros.

Deste modo, este artigo tem por objetivo geral discorrer sobre a per-
cepção social a respeito da implementação do CCS a partir de experiência 
internacional. O estudo tem por objetivos específicos: i. Discorrer sobre 
a atividade de CCS e a competência da ANP que figura como autoridade 
competente da atividade; ii. Realizar um paralelo entre o desenvolvimen-
tismo e o racismo ambiental; e iii. Lições internacionais sobre a implemen-
tação da Licença Social para Operar no CCS. 

A metodologia aplicada é a análise comparativa a partir das melho-
res práticas de indústrias como petrolífera e de mineração e avaliação de 
órgãos reguladores quanto ao tema. Também será utilizada a análise do-
cumental de atos normativos que regulamentam a responsabilidade so-
cioambiental voltada para o CCS.

1 REGULAÇÃO DE O&G NO BRASIL E A CAPTURA 
E ARMAZENAMENTO DE CARBONO 

A Lei do Combustível do Futuro (nº 14.993/2024), que dispõe sobre 
a promoção da mobilidade sustentável de baixo carbono e a captura e a 
estocagem geológica de dióxido de carbono, trata em seu capítulo VI sobre 
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as atividades de captura e de estocagem geológica de dióxido de carbono. 
O capítulo detalha as demandas sob competência da ANP no que tange a 
CCS e a regulação da atividade, contudo, para que possamos compreender 
o tema, cabe discorrer sobre a atividade de exploração e produção de pe-
tróleo e gás natural no Brasil e sua relação com a CCS.

No Brasil, a exploração e produção de petróleo e gás natural inicia sua 
regulação no século XIX, ainda no período imperial, quando Thomas 
Denny Sargent recebeu permissão para extração de turfa, petróleo e ou-
tros minerais nas comarcas de Camamu e Ilhéus, da província coincidente 
com o atual estado da Bahia, por 90 (noventa) anos, sendo que a extração 
poderia ser realizada por ele ou por meio de uma empresa (Brasil, 2025a). 
A atividade realizar-se-ia somente sob aprovação da União ao passo que 
a Constituição de 1824 determinava que o Estado tinha o domínio das 
riquezas do subsolo. 

Com o fim da 2ª Guerra Mundial e do Estado Novo em 1945, a Cons-
tituição de 1946 não regulamentou a política regulatória da atividade, ou 
seja, não determinou se ficaria a cargo da livre iniciativa ou monopólio 
estatal fazendo com que o assunto fosse discutido na legislação infracons-
titucional (Brasil, 2025b). Cabe destacar que o Brasil encontrava-se sob in-
fluência do discurso do desenvolvimentismo uma vez que, para fim deste 
artigo, utilizar-se-á o entendimento de Bruzaca (2021, p. 33), ao citar Aní-
bal Quijano em “El fantasma del desarrollo en América Latina” afirmando 
que neste período ocorreu uma “reconfiguração do poder capitalista, uma 
desconcentração e redistribuição do controle de poder, em especial sobre 
o trabalho, os recursos e a autoridade política”.

A regulação sobre o tema surge em 1953 com a entrada em vigor da Lei 
nº 2.004 que criou a Petrobras e definiu que a exploração assim como todas 
as etapas da cadeia petrolífera seria desenvolvida em caráter de monopó-
lio pela empresa (Brasil, 2025c). O monopólio durou até 1997 quando da 
promulgação da Lei do Petróleo (nº 9.478/1997) que instituiu o Conselho 
Nacional de Política Energética - CNPE e a Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (Brasil, 2025d).

Tendo em vista o propósito deste artigo, serão feitas algumas conside-
rações sobre exploração e produção de petróleo e gás natural que se tratam 
de atividades reguladas pela ANP e que, a partir deste tipo de conhecimen-
to técnico vinculado a Agência que o Legislativo determinou sua compe-
tência como autoridade na regulação de CCS. A exploração (ou pesquisa) 
abrange o “conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 
objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás 
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natural”, ou seja, são as atividades voltadas para identificação de regiões 
com potencial de petróleo e gás natural (Brasil, 2025d). 

A etapa seguinte seria a produção (ou lavra), que se trata do “conjunto 
de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás natural de uma 
jazida e de preparo para sua movimentação”. Seria o desenvolvimento das 
atividades de produção de petróleo em uma área onde é possível existir 
uma devolutiva dos investimentos na região (Brasil, 2025d). 

Alinhada ao texto constitucional, a Lei do Petróleo prevê em seu art. 
1º que as políticas nacionais que têm por finalidade o aproveitamento ra-
cional das fontes de energia devem promover e observar a defesa do meio 
ambiente, numa perspectiva sustentável, para prospecção de combustíveis 
fósseis (Brasil, 2025d) por meio de instrumentos sustentáveis como CCS. 
CCS se trata de tecnologia com resultados que demonstram um caráter de 
indispensabilidade no que tange a atingir as metas de emissões líquidas de 
GEE, o alcance do NetZero2050 e diversificação da matriz energética bra-
sileira. A tecnologia pode ser utilizada como forma de compensação em 
emissões não evitadas de exploração e produção de petróleo e gás natural, 
assim como instrumento de eficiência energética e mitigação de emissões. 

CCS ganha especial destaque em indústrias hard-to-abate (difícil de 
abater) onde o processo de mitigação de emissões é mais complexo uma 
vez que demandam uma quantidade e necessidade considerável de com-
bustíveis fósseis (não renováveis) em suas atividade ou não possuem obs-
táculos para soluções tal qual a eletrificação. Como exemplos de indústrias 
hard-to-abate cita-se a produção de cimento, fabricação de aço e a aviação. 
Na Figura a seguir, é possível verificar diferentes fases do ciclo de CCS e as 
possíveis rotas tecnológicas que a atividade pode gerar:
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Figura 1 - Rotas tecnológicas de CCUSFigura 1 - Rotas tecnológicas de CCUS

Fonte: CCS Brasil, 2025

Cabe observar que a AIE publicou estudo apontando a vantagem na 
segmentação da cadeia de valor com empresas especializadas para cada 
etapa do CCS. A adoção deste modelo de negócio geraria uma maior fl exi-
bilidade e viabilidade econômica promovendo a redução de barreiras para 
adoção de novas tecnologias e fomentando uma maior participação da ini-
ciativa privada nesse processo (AIE, 2025). 

A implementação de uma nova tecnologia relacionada a atividade de 
E&P, em caso de realização de modo insustentável é um risco socioam-
biental e, por este motivo, a sua implementação deve identifi car e levar em 
consideração variáveis e particularidades do local tendo em vista a con-
servação da vida humana, os saberes culturais e sociais e a biodiversidade 
da região. A próxima seção trará uma discussão sobre a relação entre o 
desenvolvimentismo e o racismo ambiental.

2 DESENVOLVIMENTISMO E RACISMO AMBIENTAL

O conceito de meio ambiente ecologicamente equilibrado engloba a 
conservação das propriedades e funções naturais do meio permitindo 
a existência dos seres vivos (Machado, 2012). Na década de 60 ocor-
reram movimentos sociais (ambientais, civis etc.) em decorrência da 
identificação de escassez dos recursos naturais e impactos significati-
vos à biota devido a ações relacionadas à revolução industrial e ao de-
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senvolvimento econômico, como a exploração e produção de petróleo 
e gás natural.

Os debates evoluíram para o enfrentamento das mudanças climáticas 
ganhando destaque na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Am-
biente e o Desenvolvimento de 1992 (RIO 92) quando foi adotada a Con-
venção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e os países 
signatários se comprometeram a cumprir os compromissos nela assumi-
dos (ONU, 2025b). 

O patrimônio sociocultural brasileiro passa a ser objeto de tutela do 
Estado a partir de do século XX, 400 (quatrocentos) anos após o início 
do processo de colonização com a chegada dos europeus e da imple-
mentação do racismo ambiental no Brasil. A abordagem utilizada pelos 
colonizadores era a de subjugar a população local (não branca) à sua 
vontade por meio de práticas violentas que atingiam aspectos de cunho 
religioso por meio da substituição de aspectos como politeísmo por mo-
noteísmo (Santos, 2015), cultural (Dussel, 2016), econômico (Caldeira, 
2017), dentre outros. 

Esse processo de colonização desenvolveu uma cultura de monocultura 
mental (Shiva, 2003) onde o padrão eurocentrado seria a referência e o 
padrão a ser alcançado e que segue associado à mentalidade brasileira até 
os dias de hoje. Especifi camente em relação a cultura, a imposição ocor-
ria de modo a considerar que existiria uma cultura superior, “ocidental, 
metropolitana e eurocêntrica que dominava com a pretensão de aniquilar 
todas as culturas periféricas” (Dussel, 2016) e uma cultura oprimida pós-
-colonial dividida internamente em

a. grupos articulados com os impérios, elites ‘ilustradas’, cujo domí-
nio signifi cava dar às costas para a cultura ancestral regional; e 
b. a maioria da população, fi el às suas tradições, defendendo-se 
(muitas vezes de forma fundamentalista) contra a imposição de 
uma cultura técnica e economicamente capitalista (Dussel, 2016).

Essa prática colonial encontrava-se imersa na dicotomia “saber domi-
nante vs saber dominado (local)” do bioimperialismo quando ocorre, por 
exemplo, a implementação de atividade ou empreendimento econômico/
genético que sofre restrições (legais, judiciais e ou públicas) no país de 
origem, comumente localizado no Norte Global, e que decide deslocar os 
experimentos em países em que as restrições são menores, situação co-
mum nos países que passaram pelo processo de industrialização tardia no 
Sul Global (Shiva, 2003).
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A partir dessa dicotomia, Shiva inicia a discussão sobre a invisibiliza-
ção que “é a primeira razão pela qual os sistemas locais entram em colap-
so, antes de serem testados e comprovados pelo confronto com o saber 
dominante do Ocidente” (Shiva, 2003) desenvolvendo, deste modo, um 
processo de racismo ambiental. Deste modo, o desenvolvimento de uma 
identidade cultural de grupos sociais racializados e vulneráveis está dire-
tamente associada ao território por elas ocupado. (Castro e Seeger, 1979).

Entende-se por racismo ambiental, termo cunhado por Benjamin Cha-
ves na década de 1980, em análise de estudos desenvolvidos por Robert 
Bullard sobre injustiça ambiental sendo definido por “qualquer política, 
prática ou diretiva que afete ou prejudique de forma diferenciada (inten-
cional ou não) indivíduos, grupos ou comunidades com base na raça ou 
cor” (Bullard, 2024, p. 1037). Para Bullard, seria uma prática global que en-
globa desde a “exportação de resíduos perigosos, tecnologias arriscadas e 
pesticidas até a aplicação de modelos de desenvolvimento não sustentáveis 
e exploradores no Terceiro Mundo” (Bullard, 2024, p. 1037). 

Trata-se de uma modalidade de injustiça ambiental direcionada de 
modo desproporcional de externalidades negativas resultantes do desen-
volvimentismo à grupos sociais vulneráveis em razão de raça, gênero e 
renda, como comunidades e povos tradicionais (Acselrad et. al., 2009). Ju-
dith Butler, em “Corpos em aliança e a política das ruas: notas para uma 
teoria performativa de assembleia”, desenvolve um paralelo com o racismo 
ambiental ao abordar a precariedade no contexto da desigualdade social, 
conforme pode ser identificado na passagem descrita a seguir:

Quais vidas de quem são abreviadas mais facilmente? As vidas de 
quem são mergulhadas em um sentido maior de transitoriedade e 
mortalidade precoce? Como essa exposição diferencial à mortalida-
de é gerenciada? Em outras palavras, já estamos no político quando 
pensamos sobre transitoriedade e mortalidade. Isso não significa 
que em um mundo justo não existiria mortalidade! De jeito ne-
nhum. Significa apenas que um compromisso com a igualdade e a 
justiça implicaria abordar em cada nível institucional a exposição 
diferencial à morte e ao morrer que atualmente caracteriza a vida 
dos povos subjugados e dos precários, muitas vezes como resultado 
do racismo sistemático e de formas de abandono calculado (Butler, 
2018, p. 44-45).

A perspectiva da justiça ambiental revela que a análise de conflitos 
jurídico-ambientais exige a consideração de fatores como a exclusão so-
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cial e ambiental, as assimetrias na distribuição de poder durante os pro-
cessos decisórios e a vulnerabilidade daqueles que suportam uma parcela 
desproporcional dos custos ambientais, além das dificuldades em acessar 
equitativamente os recursos naturais. Neste contexto de racismo ambien-
tal, resquício do processo de colonialismo, cabe a utilização de medidas 
contracoloniais de modo a valorizar os saberes tradicionais por meio da 
preservação de direitos humanos como a participação social efetiva como 
oposição à cultura de violência que tem regido as relações no planeta des-
de a expansão marítima. Assim, a participação social retira o véu da invisi-
bilidade imposto a grupos sociais como comunidades e povos tradicionais, 
protegendo, assim, elementos identificadores da cultura desses grupos so-
ciais, uma vez que ter direitos sem poder exercê-los é inconstitucional (Al-
ves, et. al. 2012).

A próxima seção trará uma discussão a respeito do CCS e sua percep-
ção social levando em consideração pesquisas e estudos internacionais. 

3 CAMINHOS PARA CONSTRUÇÃO DE LSO 
VOLTADA PARA CCS

Projetos de CCS apresentam um alto nível de complexidade podendo 
impactar na gestão de pretensões e territórios de grupos sociais vulnerabi-
lizados. O custo de todo o ciclo de vida do CCS, para Hardisky et al., 2011, 
deve levar em consideração não só aspectos de benefícios ambientais, so-
ciais e econômicos, mas também os riscos associados. Como exemplo no 
onshore, é possível citar a passagem de dutos ou de locações de armazena-
mento que podem trazer algum tipo de impacto aos residentes locais. Já 
no offshore, cita-se a movimentação de embarcações associadas à atividade 
que podem intervir na rotina e rotas de atividades comerciais. 

Pesquisas de natureza social fornecem uma visão sobre a conscienti-
zação e percepção pública da CCS, bem como sobre as assim como sobre 
origens da oposição social que pode coibir a adoção da CCS, “investigando 
como as percepções são moldadas tanto por interesses econômicos locais 
quanto por visões de mundo culturais individuais, a fim de promover a 
aceitação social necessária para o avanço de tecnologias de baixo carbono” 
(Karayannis, et. al., 2014, p. 299). 

Galeazzi et. al. (2023), desenvolveram estudo destinado a analisar es-
pecificamente custos relativos a transporte e infraestrutura de CO2 nos 
Estados Unidos, identificaram 4 (quatro) prioridades de políticas públicas, 
quais sejam: (i) Ampliação dos incentivos e promoção de financiamento; 
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(ii) Destinação de percepções públicas quanto a dutos de CO2, por meio 
do aumento do engajamento de grupos sociais com o propósito de corro-
borar a licença social para operação do projeto; (iii) Promover a expansão 
das redes de dutos com apoio dos estados; e (iv) Simplifi cação dos proces-
sos de licenciamento. Para fi m deste estudo tratar-se apenas da prioridade 
voltada para a percepção social.

A Licença Social para Operar (LSO) se trata de uma aprovação con-
tínua, legítima, informal da comunidade local e de grupos afetados e/ou 
interessados no projeto econômico. Ian Th omson estuda a LSO há 3 (três) 
décadas e, para ele, além de obter licença legal para operar é ainda neces-
sário buscar um mínimo de aprovação da comunidade que, por sua vez, 
deve “permitir” que determinado agente econômico pratique atividades na 
região. Th omson complementa informando que “o ideal é que as pessoas 
vejam a operação como vantajosa. A partir desse momento, elas começam 
a se referir ao projeto como ‘nossa mina’ ou ‘nossa fábrica’. Elas se sen-
tem donas também” (Bouilier e Th omson, 2011) se remetendo neste caso 
a uma mineração,

Th omson e Boutilier (2011) desenvolveram um modelo piramidal ex-
plorando os níveis que a aceitação tem na LSO, traduzido por Franco et. al. 
(2019, p. 4), que indica níveis baixos de aceitação social quando o risco do 
empreendimento é alto implicando em uma “perda da mesma, indicando 
que o projeto está em perigo de acesso a recursos essenciais (fi nanciamen-
to, licenças legais, matéria-prima, mão de obra, mercados, infraestrutura 
pública)”. Segue, abaixo, o modelo:

Figura 2 - Níveis da Licença Social para Operar (LSO)Figura 2 - Níveis da Licença Social para Operar (LSO)

Fonte: Franco, et al (2019)
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Em 2023, a Comissão Europeia lançou um documento elaborado pelo 
Grupo de Trabalho do Fórum CCUS (Comissão Europeia, 2025), que ver-
sa sobre percepção pública quanto à atividade de captura e estocagem de 
carbono, e que teve por propósito auxiliar na elaboração da estratégia de 
comunicações oficiais sobre o tema. A comissão entende que o desenvol-
vimento da atividade depende diretamente da percepção pública de modo 
que se torna essencial o comprometimento das empresas a respeito do au-
mento de informações e conhecimento social a respeito do CCUS. 

O estudo fala ainda sobre a importância de, ao longo do processo de 
comunicação social, ressaltar que CCS se trata de instrumento de combate 
à emergência climática contribuindo para as medidas de neutralidade de 
emissões líquidas de GEE até 20250. Os atores envolvidos devem criar um 
cenário de “confiança, compartilhamento de informações e estímulo ao 
debate, com transparência absoluta em relação a benefícios, custos e riscos 
associados aos projetos” (ANP, 2025). 

Nesta linha de discussão, a Agência Internacional de Energia (AIE, 
2025) afirma a importância do engajamento com os grupos sociais locais a 
partir das primeiras etapas dos projetos de CCS a fim de minimizar even-
tuais atrasos. Para incentivar a participação, a AIE entende que é impor-
tante que os governos definam o envolvimento comunitário como um re-
quisito para o desenvolvimento da atividade. 

Sobre a realidade brasileira, cabe mencionar que discussões desta na-
tureza costumam ocorrer no âmbito do licenciamento ambiental. Ocorre 
que, em termos de projetos de CCS, o Brasil ainda se encontra em estágio 
inicial o que oferece a oportunidade única de formular políticas, normas e 
ações institucionais com o propósito de mitigar os riscos associados à per-
cepção social da atividade. Por esta razão, é essencial expandir e aprofun-
dar discussões desta natureza, disseminar informações e garantir transpa-
rência quanto a benefícios e impactos potenciais da atividade, bem como 
sobre os mecanismos de segurança e mitigação de riscos.

A partir do debate ora exposto, entende-se que a falta de conhecimento 
sobre CCS poderá impactar, de modo negativo, na aceitação da tecnologia 
pela sociedade o que, por sua vez, poderá gerar atrasos e cancelamento de 
projetos aumentando custos para descarbonização. Deste modo, pesquisas 
de cunho social possuem singular importância e devem fazer parte dos 
esforços dos atores sociais envolvidos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A implantação de novas tecnologias como CCS no Brasil, assim como 
ocorre no mundo, se depara com desafios complexos de natureza ambien-
tal, social e econômica como consideração de impactos ambientais, criação 
e implementação de nos marcos regulatórios (com a Lei do Combustível 
do Futuro) e a viabilidade econômica da atividade. Conforme mencionado 
anteriormente, a urgência na redução de emissões de GEE e os compro-
missos assumidos por países, como Brasil, no Acordo de Paris fomentam 
uma maior rapidez dos estudos associados à implementação. 

A aceleração dos esforços de combate às mudanças climáticas demanda 
um complexo e robusto rol de ações públicas e privadas, impulsionados 
pelo avanço de tecnologias inovadoras como CCS que se encontram em 
desenvolvimento ou em busca de escala e viabilidade econômica. A di-
versificação da matriz energética brasileira consiste em um dos maiores 
desafios voltados à inovação da sociedade contemporânea. Deste modo, 
CCS surge como um instrumento necessário equilibrar emissões de GEE, 
contribuindo para a sustentabilidade do setor energético, especificamente 
de petróleo e gás natural.

Alguns instrumentos de responsabilidade socioambiental como o Pla-
nejamento Espacial Marinho (PEM) e a Avaliação Ambiental de Área Sedi-
mentar (AAAS) desempenham funções de facilitadores nesse processo. O 
PEM, ao promover a gestão integrada dos usos do oceano, pode auxiliar na 
identificação de áreas adequadas para o armazenamento de carbono, mini-
mizando conflitos e impactos socioambientais. Já a AAAS, por meio de es-
tudos multidisciplinares de bacias sedimentares, elementos naturais assim 
como sociais. Cabe mencionar que ambos os estudos apresentaram profun-
das discussões sociais promovendo a participação, em especial, de grupos 
sociais vulnerabilizados tais quais comunidades e povos tradicionais. 

Fatores que contribuem negativamente seriam as incertezas a respeito 
da aceitação pública que não concede a LOS tal qual ocorreu, por exemplo, 
com fraturamento hidráulico podem atrasar o processo de implementação 
da atividade. a fim de superar obstáculos dessa natureza, cabe ao Governo, 
em todas as suas esferas, definir políticas públicas oferecendo incentivos a 
longo prazo uma vez que o CCS não traria lucro ao contrário de processos 
de exploração de petróleo e gás natural. Outra solução seria a sinergia en-
tre diferentes instalações de atividades, por meio da utilização de infraes-
trutura comum, podendo assim promover o avanço da aplicação dessas 
tecnologias, contribuindo para a mitigação das emergências climáticas.
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A pesquisa social consiste em instrumento de impulsão da aceitação 
pública da CCS que pode se desenvolver, tal qual ocorre na AAAS e no 
PEM, por meio de questionários, entrevistas, pesquisas (online e presen-
ciais), workshops e discussões com grupos focais onde poderão ser capta-
das informações sobre a conscientização pública sobre a CCS para deter-
minada comunidade. Planos dessa natureza visam unir o conhecimento 
técnico com a conscientização pública tendo como objetivo final a LSO 
da atividade. Por fim, é importante afirmar que a aceitação social é um 
pré-requisito fundamental para a implementação bem-sucedida da CCS e, 
uma vez aprovada socialmente, o Brasil estaria um passo à frente na diver-
sificação da matriz energética e para um futuro mais sustentável.
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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo analisar como tratados e cooperação 
internacionais funcionam como indutores de políticas públicas na Ama-
zônia brasileira, considerando a importância dos históricos compromissos 
ambientais internacionais assumidos pelo Brasil. A primeira seção ana-
lisa questões relacionadas ao Estado e tratados internacionais. A segun-
da seção discorre acerca de iniciativas relevantes da Ordem Internacional 
Ambiental, alicerçada em tratados cuja guarda recai majoritariamente so-
bre organizações multilaterais, conforme a atual configuração do sistema 
internacional. Na terceira seção, o presente trabalho enfatiza os compro-
missos assumidos internacionalmente pelo Brasil e sua participação em 
fóruns internacionais, com ênfase na seara ambiental. Na quarta seção, a 
pesquisa evidencia o percurso histórico das políticas públicas ambientais 
no Brasil, especialmente sua governança ambiental mais responsiva, so-
mente desenvolvida a partir da década de 80. Por fim, ao avaliar os eixos 
temáticos da presente pesquisa, quais sejam, os compromissos internacio-
nais ambientais do Brasil e suas políticas públicas ambientais, foi possí-
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vel constatar a significativa importância da adesão brasileira aos fóruns 
e tratados ambientais internacionais frente à implementação de políticas 
públicas ambientais no país, seja em razão da projeção internacional brasi-
leira no debate acerca da temática, seja pelo impulso que o recebimento de 
recursos destinados à conservação ambiental causa. Para tanto, utilizou-se 
a metodologia sistemática, sendo o método de pesquisa de natureza quali-
tativa, alicerçado na revisão de literatura baseada em fontes acadêmicas, a 
partir de livros, artigos, documentos oficiais e jornais.

Palavras-chave: Tratados. Políticas Públicas. Meio Ambiente. Amazônia.

INTRODUÇÃO

O modelo de desenvolvimento adotado pelos países nos últimos 150 
anos gerou impactos ambientais que se sobrepõem ao limite territorial dos 
Estados e têm como consequência processos como a desertificação, tendo 
como causa o desmatamento, associado a baixos índices pluviométricos 
e uso inadequado do solo, o lançamento de gás carbônico na atmosfera, 
decorrentes, principalmente, da queima de combustíveis fósseis, e a chuva 
ácida, que afeta a reprodução da fauna e da flora, bem como o solo.

O aumento de áreas de uso intensivo de agrotóxicos e fertilizantes, por sua 
vez, gera dois problemas ambientais: a poluição do solo e a emissão de me-
tano na atmosfera, aumentando o efeito estufa e o aquecimento do planeta, 
sendo todos esses exemplos de problemas que “ultrapassam os limites territo-
riais das unidades políticas sem respeitar os limites elaborados pela geografia 
e pela história dos lugares e de quem os habita” (Ribeiro, 2020, p. 12).

Os inúmeros problemas relacionados às mais diversas questões am-
bientais fizeram surgir a necessidade de maiores discussões, assim como 
de regulamentação das questões ambientais e de estudos que perscrutas-
sem as consequências dos impactos da degradação ambiental, assuntos até 
pouco tempo atrás praticamente ignorados pela sociedade internacional.

A Amazônia vem ganhando cada vez mais relevância nas discussões 
do cenário internacional. Com a maior incidência dos efeitos das mudan-
ças climáticas, materializadas, inclusive, por meio de desastres ambien-
tais de grande magnitude, a preservação e a conservação ambientais têm 
sido cada vez mais discutidas, a fim de evitar ou, ao menos, de mitigar tais 
acontecimentos.

O presente artigo versa, especificamente, sobre tratados e cooperação 
internacional como indutores de políticas públicas na Amazônia brasilei-
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ra, uma vez que os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil 
têm pautado a agenda climática no país.

A hipótese é de que os próprios compromissos internacionalmente 
assumidos, bem como os recursos provenientes de países e fóruns inter-
nacionais ou quaisquer outros mecanismos de cooperação em matéria 
ambiental, desempenham papel significativo para o desenvolvimento das 
políticas públicas direcionadas à região amazônica no país. Isso porque, 
apesar de também contar com recursos internos, parcela significativa des-
sas iniciativas, mesmo em âmbito privado, só existe porque o Brasil pode 
ser internacionalmente responsabilizado e intenta se projetar, no cenário 
internacional, como um ator relevante na agenda climática.

O objetivo geral é avaliar como tratados e cooperação internacional 
afetam o desenvolvimento de políticas públicas no Brasil, com ênfase na 
região amazônica. Os objetivos específicos são: analisar a relação entre Es-
tado, soberania e Tratados Internacionais no Brasil; compreender as inicia-
tivas mais relevantes da Ordem Internacional Ambiental; discorrer sobre a 
participação do Brasil em matéria de cooperação internacional ambiental; 
abordar as políticas públicas ambientais no Brasil e, por fim, investigar a 
influência dos compromissos internacionais brasileiros na implementação 
de políticas públicas na região amazônica brasileira.

A justificativa da escolha do tema abordado repousa sobre a grande re-
levância que os compromissos internacionais têm assumido nas ações que 
o país adota com relação à pauta, bem como sobre a própria necessidade 
de políticas públicas diante da crise climática e outras problemáticas exis-
tentes na região amazônica que precisam ser endereçadas.

A presente pesquisa é sistemática, tendo em vista a complexidade e 
transversalidade dos temas ambientais e de políticas públicas. O método 
de pesquisa é qualitativo, caracterizado pela busca de compreensão pro-
funda dos fenômenos sociais, isto é, das circunstâncias fáticas que servem 
para balizar as políticas públicas ambientais, especialmente a partir dos 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

O principal instrumento de coleta de dados foi a revisão de literatu-
ra. A pesquisa se baseia em fontes acadêmicas. A escolha da revisão de 
literatura como método de coleta de dados permite uma melhor com-
preensão do tema, uma vez que possibilita a abrangência de um leque de 
abordagens teóricas e empíricas. A pesquisa foi feita a partir da análise de 
fontes acadêmicas, a exemplo de livros, artigos acadêmicos e de jornal, 
documentos históricos, dissertações e teses, físicos e em bases de dados 
disponíveis on-line.
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Como referencial teórico, foi utilizada a teoria do monismo internacio-
nalista para a análise dos compromissos internacionais do Brasil. Já quanto 
à ordem internacional ambiental, foram utilizados os próprios acordos in-
ternacionais mais relevantes sobre a área, bem como a participação do Bra-
sil em fóruns e em outros tipos de cooperação internacional, à luz da Orga-
nização das Nações Unidas, que é responsável pela guarda de vários desses 
mecanismos. No que diz respeito às políticas públicas ambientais, foram 
utilizados programas, inclusive suas respectivas legislações, adotados pelo 
Brasil na seara ambiental. Por fim, com relação à influência dos tratados e 
cooperação internacionais do Brasil quanto às políticas públicas ambien-
tais, foram utilizados documentos oficiais e acadêmicos, que avaliam polí-
ticas públicas em matéria ambiental na região amazônica brasileira.

1 ESTADO E TRATADOS INTERNACIONAIS
 
As relações internacionais podem ser “entendidas como a teia de laços 

entre pessoas naturais e jurídicas que perpassam as fronteiras nacionais” 
(Portela, 2020, p. 39). Elas são complexas e, como subsistema, a área am-
biental é categoria que tende a angariar a cooperação internacional.

Um desses diferentes prismas sob os quais se analisam as relações inter-
nacionais é o Direito Internacional, especialmente o Direito Internacional 
Público, “ramo da Ciência Jurídica que visa a regular as relações interna-
cionais com vistas a permitir a convivência entre os membros da sociedade 
internacional e a realizar certos interesses e valores aos quais se confere 
importância em determinado momento histórico” (Portela, 2020, p. 39).

O Direito Internacional Público é incapaz de solucionar todos os pro-
blemas enfrentados pela sociedade internacional, entretanto, ramo indis-
pensável ao enfrentamento de questões relevantes, vez que as regras e nor-
mas internacionais tendem ao interesse da convivência pacífica e respeito-
sa entre todos os sujeitos internacionais.

No plano internacional, os Estados se organizam horizontalmente, in-
clinados a agir de acordo com as regras objeto de seu consentimento. Logo, 
a criação das normas é obra de seus destinatários, não havendo representa-
ções, como no caso dos parlamentos nacionais. A vontade singular do Es-
tado soberano somente dá lugar a outras vontades daquele mesmo Estado 
(Rezek, 2016).

Registre-se, acerca do impacto que as normas internacionais têm no di-
reito interno – em que pese a celeuma doutrinária existente entre dualistas, 
que entendem que direito interno e direito internacional compreendem 
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ordenamentos jurídicos distintos, e monistas, que acreditam que direito 
interno e direito internacional formam uma única ordem jurídica –, é que 
é o monismo internacionalista a teoria adotada pelo Direito Internacional. 
Assim, conforme dispõe o artigo 27 da Convenção de Viena sobre o Direi-
to dos Tratados de 1969 (interiorizada no ordenamento jurídico brasileiro 
pelo Decreto nº 7.030/2009): “uma parte não pode invocar as disposições 
de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um tratado”.

Em razão disso, os compromissos ambientais firmados pelo Brasil pre-
cisam ser cuidadosamente avaliados, inclusive quanto às adequações ne-
cessárias e seus custos, quanto aos benefícios, bem como quanto a even-
tuais repercussões de sua imagem no cenário internacional.

2 INICIATIVAS DA ORDEM INTERNACIONAL AMBIENTAL

A Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desen-
volvimento, que ocorreu no Brasil em 1992 (RIO ECO-92), contou com a 
participação de 178 Estados-nação e teve como objetivo o estabelecimento 
de acordos internacionais que mediassem as ações antrópicas no ambiente, 
com especial foco nas mudanças climáticas (Ribeiro, 2020, p. 108).

Os mecanismos que a CNUMAD gerou, a exemplo da “Convenção 
sobre Mudanças Climáticas (CMC), a Convenção sobre a Diversidade 
Biológica – (CB), a Declaração do Rio, a Declaração sobre Florestas e a 
Agenda XXI (...) são referências na ordem ambiental internacional” (Ri-
beiro, 2020, p. 117).

No começo da década de 1990, a Assembleia Geral da ONU encomen-
dou ao Intergovernmental Panel on Climate Change (IPCC), um estudo so-
bre as mudanças climáticas que envolveu cerca de 300 cientistas de vịnte 
países. Tal estudo chegou a conclusões relevantes, como a comprovação 
de que a temperatura média da Terra está se elevando, indicando uma va-
riação positiva da temperatura do planeta que oscilava entre 0,3°C e 0,6°C 
por década (Ribeiro, 2020, p. 125).

O acordo de Paris, que visa à redução das emissões globais de Gases 
de Efeito Estufa (GEEs)29, é um marco quando o assunto são as negocia-
ções climáticas. A medida da colaboração de cada país – as contribuições 

29 Gases de Efeito Estufa (GEE). Tradução livre e pessoal de Greenhouse Gases (GHG) – 
regulados pelo Protocolo de Kyoto, são: Dióxido de Carbono (CO2), Metano (CH4), Óxido 
Nitroso (N2O), Hexafluoreto de Enxofre (SF6) e duas famílias de gases, Hidrofluorcarbono 
(HFC) e Perfluorcarbono (PFC).
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nacionais ou nationally determined contribution (NDCs) –, no âmbito do 
referido instrumento, deve levar em consideração muitos fatores: a neces-
sidade de redução de emissões de GEEs, a necessidade de mitigação de 
mudanças climáticas, as medidas de adaptação, bem como a geração de 
oportunidades econômicas.

3 A PARTICIPAÇÃO DO BRASIL EM MATÉRIA DE 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL AMBIENTAL

As questões referentes à matéria de governança ambiental têm adqui-
rido, desde as últimas décadas do século XX, alcance global. Com isso, 
demandam-se esforços conjuntos por parte dos Estados no enfrentamento 
dessas temáticas, buscando estabelecer cooperações internacionais – se-
jam elas bilaterais ou multilaterais - capazes de responder às demandas 
climáticas de forma articulada, conjunta e, portanto, mais efetiva.

Atualmente, a cooperação internacional ambiental entre países e orga-
nizações internacionais tornou-se uma das formas de cooperação de maior 
destaque. No caso do Brasil, a posição de liderança do país na temática am-
biental – tanto na América do Sul quanto internacionalmente –, devido, 
sobretudo, à Amazônia e ao Aquífero Guarani, abriu novas oportunidades 
de cooperação para a diplomacia brasileira, que serviu de referência, por 
muitas vezes, para pautar a agenda global climática, a partir de uma pers-
pectiva que alia clima e desenvolvimento (Vieira, 2024). Nesse sentido,

(...) a finalidade primeira da cooperação internacional em matéria 
ambiental é prevenir os atos (dos Estados ou de particulares) que 
de qualquer maneira possam degradar o meio ambiente, uma vez 
que este (meio ambiente) não conhece qualquer tipo de fronteira ou 
limitação geográfica (Milaré, 2009).

No cenário doméstico, as normativas da cooperação internacional bra-
sileira para a preservação do meio ambiente foram estabelecidas pela Lei 
dos Crimes Ambientais (Lei 9.605, de 1998), em seus artigos 77 e 78:

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os 
bons costumes, o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao 
meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer 
ônus, quando solicitado para:
I – produção de prova;
II – exame de objetos e lugares;
III – informações sobre pessoas e coisas;
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IV – presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham 
relevância para a decisão de uma causa;
V – outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor 
ou pelos tratados de que o Brasil seja parte.
Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente 
para a reciprocidade da cooperação internacional, deve ser manti-
do sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e 
seguro de informações com órgãos de outros países (Brasil, 1998).

Nos dois primeiros mandatos de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), 
“as conjunturas externa e interna permitiram que o Brasil se impusesse 
enquanto peça relevante do tabuleiro global” (Castillho, 2024, p. 132), o 
que foi refletido pela manutenção de boas relações com países desenvolvi-
dos, mas, sobretudo, pelo aprofundamento das relações do Brasil junto ao 
Mercado Comum do Sul (Mercosul) e União de Nações Sul-Americanas 
(Unasul), do qual esteve à frente da criação. Nesse cenário, o Brasil desta-
cou-se pelo crescimento econômico, por uma política externa ativa e altiva 
e pela institucionalização de maior cooperação Sul-Sul (CSS), que segue 
sendo de suma importância para o protagonismo brasileiro em matéria de 
governança ambiental.

Vale ressaltar que o papel participativo do Brasil na elaboração, cons-
trução e desenvolvimento das negociações internacionais sobre meio am-
biente teve início, de forma mais significativa, com a Rio 92, que, como 
mencionado anteriormente, é considerada um marco não somente na tra-
jetória ambiental do Brasil, mas também na proposição de um arcabouço 
climático mundial (Mazzuoli; Ayala, 2012), por meio das discussões pro-
postas no fórum.

Como resultado da Conferência, foram assinadas três convenções cen-
trais para o regime multilateral da mudança do clima: a Convenção-Qua-
dro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), a Convenção 
sobre Diversidade Biológica (CDB) e a Convenção das Nações Unidas de 
Combate à Desertificação (UNCCD), conforme já exposto, além de outros 
instrumentos de referência global em matéria ambiental, como, por exem-
plo, a Agenda 21. Para Vieira (2024), “a política externa brasileira para a 
Rio-92 ficou reconhecida por sua capacidade de conciliar interesses opostos 
e construir de forma organizada uma conferência de grande envergadura”.

À luz das recentes proposições da Rio 92, o governo Fernando Henrique 
Cardoso (1994-2002) preocupou-se, principalmente, com a soberania do 
Brasil face ao desmatamento na Amazônia brasileira. No entanto, as crises 
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econômicas que marcaram os anos 2000 chamaram a atenção para os efei-
tos negativos da globalização para os países periféricos do sistema interna-
cional, de modo que o resultado obtido foi a busca por novos modelos de 
governança global, inclusive no que concerne às questões ambientais.

Retornando à CSS - que “durante a década de 1990, havia sido relega-
da a um segundo plano devido à conjuntura político-econômica do pós-
-Guerra Fria” (Castilho, 2024) -, nos anos 2000, passa-se a buscar novos 
modelos de governança, especialmente no que diz respeito à agenda climá-
tica e ambiental. Nesse período, o Brasil procurou fortalecer sua posição 
de liderança entre os países do Sul Global, em um contexto de aumento da 
importância de países em desenvolvimento na política internacional

Por sua vez, durante o governo Dilma Rousseff (2011-2016), a PEB 
voltou-se para coalizões de geometria variável, que permitem fluidez, de 
modo a potencializar a aproximação do Brasil com parceiros estratégicos 
sem o ônus da criação de compromissos vinculantes. Assim, nos anos 
2000, o Brasil inseriu-se em fóruns como IBAS (Índia, Brasil e África do 
Sul), BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul) e BASIC (Brasil, 
África do Sul, Índia e China).

Neste tópico, o foco recairá sobre o BRICS, um dos maiores expoentes 
de cooperação Sul-Sul. O grupo - inicialmente chamado de BRIC (Brasil, 
Rússia, Índia e China), em 2009 - foi criado após o IBAS, com o termo apa-
recendo pela primeira vez em um relatório publicado pelo banco de inves-
timentos Goldman Sachs, em 2001, fazendo referência às economias emer-
gentes de crescimento considerável. A partir disso, os países em referência 
decidiram pensar políticas coordenadas e definir estratégias conjuntas de 
atuação no sistema internacional. Segundo Castilho (2024), “parecia natu-
ral, na conjuntura da época, que houvesse uma união de esforços entre eles 
para tratar de temas comuns”.

Em seguida, no ano de 2011, a África do Sul uniu-se formalmente ao 
grupo, remodelando o acrônimo para BRICS – “South Africa”, em inglês. 
Desde então, o grupo vem consolidando sua relevância no cenário inter-
nacional e, quanto à temática ambiental, tem desenvolvido iniciativas im-
portantes, tais como a Plataforma de Cooperação em Pesquisa Energética 
dos BRICS, criada em 2018, e a elaboração, em 2021, do plano de ação para 
a cooperação energética até 2025, que englobam um tema-chave para os 
países do grupo: energia.

Outro exemplo de cooperação ambiental fundamental para o cenário 
brasileiro é a cooperação pan-amazônica, principalmente a Organização 
do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA), devido ao papel central 
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da Floresta Amazônica na política internacional. Uma vez que ultrapas-
sa as fronteiras nacionais de diversos Estados, a Amazônia gera desafios 
à coordenação de esforços para implementação de políticas públicas que 
abranjam toda a bacia (Folly; Porto, 2024).

Assim, com o objetivo de coordenar esforços e ações para a região – 
sobretudo nas regiões transfronteiriças -, a relevância da OTCA é crucial. 
Composta por oito países amazônicos (Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, 
Guiana, Peru, Suriname e Venezuela), a organização foi formalizada em 
1978, sob o nome de Tratado de Cooperação Amazônica (TCA), e tem 
como objetivo a promoção da cooperação, o desenvolvimento sustentável 
da região amazônica e o bem-estar dos seus habitantes, reduzindo as assi-
metrias entre os países-membros (Folly; Porto, 2024).

Cabe destacar que a iniciativa de estreitar os laços de cooperação entre 
os países amazônicos vizinhos partiu do Brasil, com o início dos diálogos 
ocorrendo entre o Peru e o Brasil, por meio de acordos bilaterais e coope-
ração técnico-científica, que, em seguida, se expandiram para os demais 
países latino-americanos.

No aspecto político-diplomático, o foco da OTCA é a promoção de diá-
logo e colaboração entre os países, incentivando a construção de consen-
sos e a elaboração de ações conjuntas para enfrentamento de problemas e 
desafios comuns à região. Além disso, busca-se promover acordos bilate-
rais e multilaterais e tratados que fortaleçam e consolidem a cooperação 
regional amazônica.

Por fim, a trajetória traçada do histórico da política externa brasileira 
em matéria de cooperação internacional demonstra o empenho da diplo-
macia brasileira em posicionar o país em um papel de liderança global 
em temas ambientais e climáticos (Vieira, 2014), haja vista os acordos e 
tratados já estabelecidos, as cooperações internacionais já firmadas e as 
diversas participações em fóruns internacionais de relevância global. 

4 POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS NO BRASIL

As políticas públicas surgem como respostas aos problemas e deman-
das enfrentadas pela sociedade, dessa forma, se estabelece como uma fer-
ramenta do Estado para promover o bem comum.

A introdução das políticas públicas nas áreas do governo propriamen-
te dito como ferramenta de decisões é produto da Guerra Fria e da valo-
rização da tecnocracia (Souza, p. 3, 2002). Por conseguinte, as políticas 
públicas como área de conhecimento e disciplina acadêmica nascem nos 
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Estados Unidos, tendo contribuições de pesquisas multidimensionais de-
senvolvidas por sociólogos, economistas e cientistas políticos, como Ha-
rold Laswell (1936), Herbert Simon (1957), Charles Lindblom (1959) e 
David Easton (1965).

A conceituação de políticas públicas também é um tópico que conta 
com a contribuição de vários autores, razão pela qual não existe uma única, 
nem melhor, definição sobre o que seja política pública (Souza, p. 4, 2002). 
No entanto, para este artigo, adota-se o conceito formulado pelo cientista 
político norte-americano Harold Lasswell, responsável por sistematizar o 
estudo da política como um processo contínuo de decisões. Nesse sentido, 

pode-se (...) resumir o que seja política pública como o campo do 
conhecimento que busca, ao mesmo tempo, ‘colocar o governo em 
ação’ e/ou analisar essa ação (variável independente) e, quando ne-
cessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações (variável 
dependente). Em outras palavras, o processo de formulação de po-
lítica pública é aquele através do qual os governos traduzem seus 
propósitos em programas e ações, que produzirão resultados ou as 
mudanças desejadas no mundo real (Souza, 2002, p. 5).

No Brasil, o desenvolvimento da área de estudo das políticas públicas 
nasce após a transição democrática, entre as décadas de 70 e 80. Nesse 
sentido, a Constituição Federal de 1988 - também conhecida como Cons-
tituição Cidadã - representa o avanço das políticas públicas no âmbito go-
vernamental brasileiro, especialmente em decorrência da adoção de novos 
princípios para a atuação do Estado, ao considerar como direitos funda-
mentais para a sociedade brasileira, a educação, moradia, saúde, assistên-
cia social e o meio ambiente.

As políticas públicas ambientais, como área específica, surgiram entre 
as décadas de 70 e 80 e ganharam maior relevância com a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, a partir da qual o meio ambiente eco-
logicamente equilibrado foi elevado ao patamar de direito fundamental, 
representativo das liberdades públicas, constituindo um valor eterno e 
universal, que impõe ao Estado fiel observância e amparo irrestrito, ou 
seja, compõe um núcleo inviolável (Pinto, p. 126, 2009), nos termos de seu 
artigo 225, que estatui que

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preser-
vá-lo para as presentes e futuras gerações. (Constituição Federal, 1988)
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Entretanto, já no governo Vargas, é possível observar o surgimento de 
políticas públicas voltadas para o meio ambiente, com o estabelecimento 
de parâmetros para a administração dos recursos naturais brasileiros, a 
exemplo do Código das Águas (1934), do Código de Minas (1934), do 
Código Florestal (1934) e do Código de Pesca (1939).

Na década de 1960, a ideia de progresso levou o governo a priorizar 
a participação das indústrias na formulação de políticas para o gerencia-
mento dos recursos ambientais, voltando-se para espaços considerados 
“vazios” – como a Amazônia – pelo olhar desenvolvimentista do regime 
militar, o que pode ser exemplificado no comportamento dos represen-
tantes brasileiros na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
em 1972 quando, 

a delegação brasileira foi na contramão do discurso consensual da 
conferência ao defender, enfaticamente, que era necessário priorizar 
o setor industrial brasileiro para que pudesse haver o crescimento 
econômico do país independentemente dos problemas decorrentes 
da degradação do meio ambiente, ficando a questão do crescimento 
econômico totalmente dissociada dos possíveis problemas ambien-
tais advindos dessas atividades, o que reforçou a visão economicista 
do governo durante toda a década de 1970 (ALMEIDA, 1998).

Somente a partir da década de 1980 políticas públicas ambientais res-
ponsivas começaram a surgir, o que está atrelado, de fato, à criação da Lei 
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, a qual deu origem a Política Nacional do 
Meio Ambiente (PNMA). Hodiernamente, a PNMA orienta a criação de 
novas políticas públicas ambientais.

Na década de 90, o Brasil foi palco do maior evento para discussões 
globais sobre meio ambiente e sustentabilidade, a Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - a Rio 92 ou Cúpula da 
Terra. Realizada no Rio de Janeiro, a cúpula foi responsável por discutir 
meios de equilibrar o desenvolvimento econômico com a conservação e 
proteção do meio ambiente, ou seja, o desenvolvimento sustentável. 

Para o Brasil, a importância de sediar tal evento não se restringiu ao 
protagonismo internacional que sediar eventos internacionais proporciona, 
mas residiu, também, na mudança de percepção do Estado quanto à rele-
vância de um órgão estatal responsável exclusivamente pelo meio ambiente, 
o que acelerou o estabelecimento de novas políticas ambientais nacionais.

Em razão disso, em 1990, Fernando Collor inaugurou a Secretaria do 
Meio Ambiente da Presidência da República, a qual, dois anos depois, 
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transformou-se em Ministério do Meio Ambiente, que já, no final de 1993, 
recebeu a denominação de Ministério do Meio Ambiente da Amazônia 
Legal. Por fim, em 1999, no governo de Fernando Henrique Cardoso, o 
ministério recebeu o nome que carrega até os dias atuais: Ministério do 
Meio Ambiente (Nóbrega, p. 46, 2020).

Desde então, foram instituídas diversas políticas públicas ambientais fun-
damentais para a sociedade brasileira, alicerçadas pela criação de uma legis-
lação, que, na maioria das vezes, leva à criação de uma instituição de suporte.

Pode-se citar como exemplo de política pública ambiental no Brasil o Pro-
grama de Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), criado pelo governo bra-
sileiro em 2002, foi desenvolvido visando apoiar um total de 60 milhões de 
hectares de unidades de conservação na Amazônia, criando a maior inicia-
tiva mundial de conservação de florestas tropicais (Governo Federal, 2022).

Atualmente, o Arpa apoia 120 Unidades de Conservação, contem-
plando áreas federais e estaduais, de proteção integral e uso susten-
tável, em diversas categorias de manejo, que totalizam 62,5 milhões 
de hectares, superando a meta inicial do Programa. As áreas prote-
gidas do bioma Amazônia abrigam cerca de 58% da sua cobertura 
vegetal remanescente, dos quais aproximadamente um terço estão 
em Unidades de Conservação apoiadas pelo Arpa (Governo Fede-
ral, 2022).

Outro exemplo é a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais, formulada em 2007, pela Lei n° 
6040/2007. A ação promovida pelo governo federal buscou alicerçar me-
didas para o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradi-
cionais, reconhecendo a importância da garantia dos direitos territoriais, 
sociais, ambientais e culturais, além da valorização da identidade, formas 
de organização e instituições. Tal projeto desenvolvido pelo governo faz 
parte, sem dúvidas, das políticas públicas ambientais, uma vez que os po-
vos e comunidades tradicionais desempenham um papel essencial na

conservação dos recursos biológicos e dos conhecimentos tradicio-
nais a eles associados, inclusive na manutenção da agrobiodiversi-
dade, em contraposição ao agravamento de aspectos relacionados 
às possibilidades de permanência desses povos e comunidades nos 
espaços necessários à sua subsistência (Silva, 2007, p. 8).

Conforme acima delineado, as políticas públicas voltadas ao meio am-
biente no Brasil obedeceram, num primeiro momento, a lógica desenvol-
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vimentista, sendo criadas e influenciadas pelos ideais econômicos, motivo 
pelo qual não se propunham a resguardar, antes da década de 80, o meio 
ambiente como espaço, encarando-o apenas como um recurso a favor do 
crescimento brasileiro.

A mudança de perspectiva adveio do processo de redemocratização do 
Brasil, da maior participação de movimentos sociais nos debates públicos 
e também do crescente protagonismo brasileiro nos fóruns ambientais.

5 A INFLUÊNCIA DOS TRATADOS E DA COOPERAÇÃO 
INTERNACIONAL NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS NA REGIÃO AMAZÔNICA BRASILEIRA

Paralelamente às movimentações internacionais, a Amazônia ganhou 
especial relevância nas políticas brasileiras e permaneceu um ponto de 
interesse internacional. Do ponto de vista da Política Externa Brasileira 
(PEB), o país “buscou alinhar considerações voltadas à proteção ambiental 
com preocupações associadas à promoção do desenvolvimento e à garan-
tia da soberania nacional, dois aspectos que, em determinados momentos, 
se sobrepuseram à pauta ambiental” (Castilho, 2024, p. 129).

Apesar do período de preterimento da agenda ambiental ocorrido du-
rante o governo Bolsonaro – que ficou marcado pelo retrocesso de metas 
das NDC (Nationally Determined Contributions) brasileiras no âmbito do 
Acordo de Paris –, o Brasil, no governo Lula 3, busca retomar o protago-
nismo da PEB, especialmente quanto às questões ambientais, o que pode 
ser notado pelo desenvolvimento de programas como o Plano de Ação 
para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPC-
DAm) e tantos outros.

Em 2025, duas importantes conferências internacionais têm lugar na 
região, a saber, a primeira Cúpula da Amazônia/IV Reunião de Presidentes 
dos Estados Partes no Tratado de Cooperação Amazônica, e a segunda, a 
COP30, ambas em Belém do Pará, em razão de sua localização privilegia-
da, na região amazônica, que é “considerada o maior sumidouro de carbo-
no do mundo, o que confere ao Brasil um poder de barganha significativo 
nas negociações internacionais” (Vieira, 2024, 114).

A região, registre-se, é permeada por significativos desafios, que vão 
desde a crise energética, mesmo com a produção de 26% da energia hidre-
létrica do Brasil, até a alta emissão de carbono, em razão do desmatamen-
to, e problemas de saneamento básico e urbanismo. Ainda sobre a região, 
Vieira (2024, pp. 114-115) aduz que
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o modelo de desenvolvimento baseado em commodities exacerba 
o empobrecimento rural, problemas ambientais, a distribuição de-
sigual de terras e a falta de acesso à educação e à saúde. Assim, fora 
do eixo urbano, conflitos socioambientais impõem a urgência de se 
priorizar os processos de regularização fundiária na região, de for-
ma a reduzir a violência e diversas formas de desigualdades. Em 
resumo, a realidade da Amazônia, a partir de um contexto histórico 
de exploração dos recursos naturais, é muito pautada no racismo 
ambiental e na injustiça climática.

Por outro lado, a mera recepção, pelo Brasil, de um evento de grande 
porte como a Conferência das Partes é uma oportunidade para o recebi-
mento de investimentos em bioeconomia - que majoritariamente visam 
à substituição do uso de energia fóssil pelo uso de fontes alternativas de 
energia - e em tecnologias sustentáveis.

Além disso, os compromissos assumidos pelo Brasil em decorrência de 
acordos internacionais decorrentes de reuniões, encontros e debates de Es-
tados, assim como os próprios recursos provenientes de fóruns ou outras 
espécies de cooperação internacional pautam/regem inúmeras ações do 
país, consubstanciando-se, assim, em indutores para o desenvolvimento 
de políticas públicas no Brasil.

5.1 FUNDO AMAZÔNIA

Iniciativas como o Fundo da Amazônia – proposto pelo Brasil na 12ª 
Conferência das Partes das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas, 
realizada em Nairóbi, Quênia, em 2006, e anunciado oficialmente na 13ª 
Conferência das Partes da Convenção da ONU para o clima, em 2007, em 
Bali, na Indonésia, e regido pelo Decreto nº 6.527/2008, –, que tem “por 
finalidade captar doações para investimentos não reembolsáveis em ações 
de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento, e de pro-
moção da conservação e do uso sustentável da Amazônia Legal” (Fundo 
Amazônia, 2025), são vetores para a consecução de inúmeros projetos que 
trazem inovação e desenvolvimento para a região, pautando-se no tripé 
da sustentabilidade: economia, meio ambiente e social (triple bottom line), 
bem como contribuem significativamente para o envio de recursos que são 
utilizados em políticas públicas na região.

Apesar de ser uma política pública ambiental desenvolvida pelo gover-
no Lula para a Amazônia, sua execução não depende somente dos esforços 
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brasileiros, pois o fundo carece da mobilização de outros países para fun-
cionar de maneira eficiente, configurando-se como uma política pública 
de caráter cooperativo. Desde 2009, o Fundo Amazônia conta com o apoio 
de vários países, tendo recebido doações da Noruega, Alemanha, Estados 
Unidos, Reino Unido, Dinamarca, Suíça, Japão e Irlanda.

Os recursos doados são administrados pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social (BNDES), que tem a responsabilidade de 
destinar os aportes para o funcionamento das iniciativas de preservação e 
monitoramento, bem como angariar novos doadores para sua manutenção.

Um dos requisitos para que as doações continuem a ocorrer é que as re-
duções do desmatamento precisam ser tangíveis, o que implica na necessi-
dade da adoção, por parte do Brasil, de políticas que visem à concretização 
do referido indicador. 

No contexto do mencionado esforço colaborativo, segundo o Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), entre agosto de 2023 e julho de 
2024, a taxa oficial de desmatamento na Amazônia diminuiu em 30,63% 
em comparação ao período anterior (Sinimbú, 2025).

Tais resultados foram possíveis em razão de projetos/programas como: 
i) “Fortalecimento do Controle e do Monitoramento para o Combate 
ao Desmatamento Ilegal na Amazônia”, do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que recebeu R$ 
56.295.964,63 do Fundo Amazônia; ii) “Mais Sustentabilidade no Cam-
po”, do Estado do Maranhão, que recebeu R$ 406.476.077,00; iii) “Moni-
toramento Ambiental por Satélites no Bioma Amazônia”, que recebeu R$ 
66.952.436,00; iv) “Rondônia Mais Verde – Fase II”, do Estado de Rondô-
nia, que recebeu R$ 34.074.785,34; v) “Proteção Florestal Tocantins, do 
Estado do Tocantins e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do To-
cantins, que recebeu R$ 4.958.910,00, que são exemplos de programas im-
plantados diretamente pelo poder público, nas esferas federal e estaduais, 
que receberam recursos do Fundo Amazônia (Fundo Amazônia, 2025).

5.2 PLANO CLIMA

O Estado brasileiro assinou o Acordo de Paris em 22 de abril de 2016, 
mas foi ratificado oficialmente pelo decreto legislativo n° 140/2016, em 12 
de setembro de 2016, após aprovação do Congresso Nacional. Ao informar 
sua NDC, o Brasil comprometeu-se a:

Alcançar o desmatamento ilegal zero até 2030 na Amazônia brasi-
leira, restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares de florestas até 
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2030, alcançar uma participação estimada de 45% de energias reno-
váveis na composição da matriz energética em 2030, fortalecer o Pla-
no de Agricultura de Baixa Emissão de Carbono (Plano ABC), com 
restauração adicional de 15 milhões de hectares de pastagens degra-
das e incremento de 5 milhões de hectares de sistema de integração 
lavoura-pecuária-florestas até 2030(Bezerra et al, 2019, p. 43).

Ainda não é possível afirmar se o Brasil vai cumprir as metas propos-
tas, contudo, a transição energética já ultrapassou a meta estipulada, uma 
vez que as fontes renováveis correspondem a 49,1% da matriz energética 
brasileira (Agência Gov).

O desmatamento ilegal na Amazônia, apesar de apresentar diminui-
ções, ainda é se mostra persistente. No entanto, o Plano ABC tem conse-
guido atingir positivamente as áreas que adotaram a estratégia, apresen-
tando uma redução de 26,8 milhões de hectares de pastagens degradadas 
(Ministério da Agricultura e Pecuária).

Em 2024, o Brasil segue implementando políticas públicas ambientais 
em cumprimento às diretrizes do Acordo de Paris. Na COP 29, o Brasil 
entregou oficialmente a nova Contribuição Nacionalmente Determinada 
do Brasil, a saber:

A nova NDC estabelece a meta de reduzir as emissões líquidas de ga-
ses de efeito estufa do país entre 59% e 67% até 2035, em comparação 
aos níveis de 2005, o que equivale a alcançar entre 850 milhões e 1,05 
bilhão de toneladas de CO₂ equivalente em termos absolutos. Esse 
compromisso reflete o alinhamento do Brasil com as metas do Acor-
do de Paris (Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima).

O Plano Clima, lançado em 2024, também segue as premissas do Acor-
do de Paris. O plano em questão é formado por duas vertentes, a primeira 
é voltada à mitigação, ou seja, à redução das emissões de gases de efeito 
estufa, cuja alta concentração na atmosfera provoca o aquecimento global, 
já o segundo trata da adaptação dos sistemas naturais e humanos aos im-
pactos da mudança do clima (Ministério do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima).

O referido tratado ainda ensejou a criação da Lei n° 14.904/2024, que 
abrange as recomendações a serem seguidas pelos órgãos do Sistema Na-
cional de Meio Ambiente (Sisnama) para reduzir os efeitos que as mudan-
ças do clima causam no país, sendo recomendações legislativas “o enfren-
tamento dos efeitos (...) das alterações climáticas, a criação de instrumen-
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tos econômicos, financeiros e socioambientais que permitam a adaptação 
dos sistemas naturais, humanos, produtivos e de infraestrutura, e a inte-
gração entre as estratégias (...) de redução de danos e ajuste às mudanças” 
(Agência Câmara de Notícias).

5.3 ESTRATÉGIA NACIONAL DE LONGO PRAZO 
(ESTRATÉGIA BRASIL 2050)

A Estratégia Nacional de Longo Prazo, denominada Estratégia Bra-
sil 2050, foi instituída pela Portaria GM/MPO 244/2024, do Ministério 
do Planejamento e Orçamento. Coordenada pela Secretaria Nacional de 
Planejamento (SEPLAN), a Estratégia tem como objetivo garantir o de-
senvolvimento nacional sustentável e inclusivo, por meio da redução das 
desigualdades sociais e regionais, redução da extrema pobreza, a fim de 
construir uma sociedade livre, justa e solidária. Ainda, o intuito da Estra-
tégia é promover a coesão entre os mais de 30 planos de longo prazo que 
existem hoje no âmbito federal.

A construção da Estratégia, que deve ser finalizada até 31 de julho de 
2025, envolverá a análise situacional, definição de megatendências, elabo-
ração de cenários e identificação de forças e fraquezas com foco no desen-
volvimento e na redução das desigualdades (Brasil, s.d.). A partir disso, fo-
ram estabelecidas quatro premissas: a) a redução das desigualdades sociais 
e regionais; b) o aumento da produtividade total dos fatores, da formação 
bruta de capital fixo e da inovação na economia brasileira; c) os efeitos 
econômicos, sociais e ambientais da mudança do clima; e d) transição de-
mográfica.

O Planejamento de Longo Prazo tem como objetivo a antecipação de 
riscos e melhoria da capacidade de resposta às incertezas futuras. Para que 
se obtenha a consecução dessas premissas e objetivos, será necessária a 
mobilização de parcerias institucionais e recursos (Brasil, s.d.) por meio de 
um processo participativo que integra o setor público, privado, sociedade 
civil e academia, nas três esferas federativas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na análise desenvolvida, é possível destacar a relevância dos 
tratados e cooperação internacionais como indutores de políticas públi-
cas na Amazônia brasileira. A trajetória de política externa do Brasil em 
matéria de governança ambiental, composta pela participação do país em 
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fóruns internacionais, assinatura de acordos e tratados e estabelecimento 
de cooperações internacionais, demonstra a posição central assumida pelo 
país nos últimos anos.

A partir da década de 80, com a intensificação da criação de compro-
missos internacionais ambientais, devido, sobretudo, a necessidade de 
criação de uma nova governança ambiental global, demandou-se o for-
talecimento da cooperação internacional entre os Estados, capaz de res-
ponder às demandas climáticas de forma articulada, conjunta e, portanto, 
mais efetiva. 

Nesse contexto, deve-se mencionar que os tratados e cooperação inter-
nacionais assumem um papel central na implementação de políticas públi-
cas ambientais no Brasil, especialmente no que se refere à Amazônia. Nes-
se sentido, a Rio 92, a OTCA, o BRICS, a UNFCCC e o CDB são exemplos 
da importância dos esforços conjuntos de Estados e organizações interna-
cionais na promoção de uma governança ambiental efetiva.

No cenário brasileiro, o Fundo Amazônia, o Plano Clima e a Estratégia 
Nacional de Longo Prazo (Estratégia Brasil 2050) refletem a relevância de 
instrumentos internacionais vinculantes enquanto estímulos não somente 
à criação de políticas, mas também ao compromisso de mantê-las e conso-
lidar uma agenda ambiental nacional sólida e coerente. Isso evidencia que 
pensar a temática ambiental em escala global é fundamental para articular 
ações que beneficiem, paralelamente, o cenário internacional e as dinâmi-
cas locais.
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RESUMO

Este artigo tem como objetivo analisar os desafios na gestão de resíduos 
sólidos na Região Metropolitana da Grande São Luís (RMGSL), com ên-
fase na implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 
Apesar da legislação federal estabelecer diretrizes claras desde 2010, os 13 
municípios da região enfrentam dificuldades persistentes, como a existên-
cia de lixões, falta de infraestrutura adequada e desigualdade na capaci-
dade institucional. O estudo identifica como principais problemas a fra-
gilidade na governança metropolitana, a insuficiência de recursos finan-
ceiros e humanos, e a baixa efetividade dos mecanismos de fiscalização. 
Através de uma abordagem qualitativa-quantitativa, combinando análise 
documental, dados do IBGE e pesquisas bibliográficas, o trabalho identi-
fica lacunas entre o planejamento normativo e a realidade operacional dos 
municípios. Os resultados mostram que apenas alguns municípios, como 
São Luís e Rosário, possuem sistemas mais estruturados, enquanto outros, 
como Alcântara e Axixá, precisam de políticas consistentes. Como contri-
buição, o artigo propõe estratégias para superar essas deficiências, incluin-
do a adoção de tecnologias de baixo custo, o fortalecimento da Agência 
Executiva Metropolitana (AGEM) e a promoção de programas de educa-
ção ambiental.

alavras-chave: Resíduos Sólidos. Região Metropolitana. Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos.
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INTRODUÇÃO

A gestão adequada de resíduos sólidos tem sido um dos principais de-
safios para o desenvolvimento urbano sustentável, em especial nas regiões 
metropolitanas de países em desenvolvimento. Na Região Metropolitana 
da Grande São Luís (RMGSL), composta por 13 municípios maranhen-
ses, essa problemática se revela crítica. Ainda que a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS - Lei n° 12.305/2010) trace diretrizes claras para 
a erradicação de lixões e a implementação de sistemas integrados de ma-
nejo de resíduos, os municípios da região sofrem dificuldades persistentes, 
como evidenciados pelos dados do IBGE de 2023.

Este artigo tem como objetivo geral analisar o desempenho da gestão 
de resíduos sólidos na Região Metropolitana da Grande São Luís, e como 
objetivos específicos: apresentar informações sobre os desafios na imple-
mentação da PNRS na RMGSL, identificar a interrupção entre o planeja-
mento normativo e a realidade operacional e propor estratégias para so-
lucionar as deficiências encontradas. A pesquisa parte do pressuposto de 
que há problemas críticos na gestão de resíduos sólidos na região. Essas in-
cluem a persistência de vazadouros a céu aberto em Alcântara e Cachoeira 
Grande e a ausência de planos municipais em cidade como Raposa partem 
de três fatores principais: (1) fragilidades institucionais, (2) assimetrias na 
distribuição de infraestrutura e (3) insuficiência de mecanismos e educa-
ção ambiental.

A relevância do estudo justifica-se em três elementos principais. Pri-
meiro, a acadêmica, ao preencher lacunas sobre gestão metropolitana de 
resíduos no Nordeste brasileiro, complementando trabalhos como os de 
Moreira (2013) e Guerrero et al. (2013). Segundo, a social, pois os lixões 
ativos na região mesmo após o prazo legal, apresentam riscos à saúde pú-
blica, conforme alerta Pimenta et al. (2020) em estudo sobre Alcântara. 
Terceiro a jurídico-institucional, já que a não implementação da PNRS 
limita o acesso a recursos federais, perpetuando ciclos de ineficiência. 
A metodologia utilizada no estudo foi a metodologia qualitativa combi-
nando análise documental, pesquisas bibliográficas e dados primários do 
IBGE e SINISA, por exemplo.

1 RESÍDUOS SÓLIDOS
 
A urbanização no Brasil datada de 1940 a 1990 representada por um 

grande crescimento dos centros urbanos a saber: São Paulo, Rio de Janeiro, 
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Belo Horizonte, entre outros, devido ao processo de industrialização que 
estava em andamento no país atraiu um grande contingente de pessoas 
em especial do interior para a cidade (migração campo-cidade) e forne-
ceu a mão de obra necessária para a nova fase econômica que estava em 
curso. No entanto, o crescimento exacerbado evidenciou o despreparo das 
cidades brasileiras para suportar tal contingente populacional, surgindo, 
devido a isso, diversos problemas sociais derivados da falta de um pla-
nejamento urbano adequado que fosse capaz de suportar tal crescimento 
(Moreira, 2013).

A industrialização e o modelo econômico capitalista ajudaram no cres-
cimento desordenado desses centros urbanos, e também contribuíram 
para o desequilíbrio na relação homem-natureza, esses avanços econômi-
cos e sociais foram responsáveis por vários problemas ambientais como 
a poluição das águas, desmatamentos, queimadas, ocupação desordenada 
do solo entre outros (Hora, 2018). 

Segundo Marinho (2021), essa desordem ambiental gerada pelas ações 
do homem estão se tornando cada vez mais comuns e visíveis, produzindo 
graves mazelas ao meio ambiente, onde a preocupação com o lucro e o 
consumismo ficam acima dos valores humanos e ambientais.

Os avanços tecnológicos e o desenvolvimento econômico global pro-
porcionaram às indústrias uma escalonação da produção de produtos de 
consumo tornando-os, dessa forma, mais baratos e consequentemente 
mais acessíveis. No entanto, esse aumento na produção de produtos e de 
oferta, fizeram com que aumentasse também a quantidade de mercadorias 
descartadas, gerando um problema de sustentabilidade, uma vez que esses 
resíduos sólidos urbanos são depositados de forma inadequada afetando o 
meio ambiente e o bem-estar social da população (Hora, 2014). 

Em sua grande maioria os resíduos sólidos são compostas por resíduos 
da construção civil, lixo domiciliar, móveis antigos, entre outros, que são 
colocados de forma irregular em locais inapropriados para o seu descarte 
final como: margens de rios, terrenos baldios e vias públicas, dessa forma 
causando um prejuízo econômico, ambiental e social, contribuindo dessa 
forma com a piora da qualidade de vida e ajudando também a proliferação 
de vetores de doenças (Hora, 2014).

A Associação Brasileira de normas técnicas (ABNT) define resíduos 
sólidos da seguinte maneira:

Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de atividades 
de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de servi-
ços e de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes 
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de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 
instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos 
cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnica e eco-
nomicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível (ABNT, 
2004, p.1).

E ainda classifica os resíduos sólidos em: Classe I - Perigosos; Classe II 
- Não Perigosos; Classe II A - Não Inertes e Classe II B - Inertes.

	 Resíduos Classe I - Perigosos: São aqueles resíduos que 
possuem periculosidade devido às suas propriedades físicas, quími-
cas ou infecto-contagiosas, podendo gerar riscos à saúde pública ou 
ao meio ambiente se gerenciados de forma inadequada.
	 Resíduos Classe II - Não Perigosos: são os resíduos que 
não apresentam periculosidade, mas são subdivididos em dois tipos 
que são:
	 Classe II A- Não Inertes: São aqueles resíduos que podem 
ter propriedades como biodegradabilidade, combustibilidade ou 
solubilidade em água.Como por exemplo, resíduos sólidos domésti-
cos, e resíduos industriais não perigosos.
	 Classe II B - Inertes: São aqueles resíduos que não solu-
bilizam contaminantes em concentrações superiores aos padrões 
de potabilidade da água. Nesse grupo costuma entrar, entulhos de 
construção civil e vidro, por exemplo.

2 PNRS E RESÍDUOS SÓLIDOS NO BRASIL

Em 2010 foi instituída no Brasil a lei de número 12.305/2010 que gerou 
a Política Nacional de Resíduos sólidos (PNRS), esta lei tem como objetivo 
traçar diretrizes adequadas para a gestão de resíduos sólidos no país, busca 
a redução da geração de resíduos sólidos (BRASIL, 2010), além disso, a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece a proteção da saúde hu-
mana e a sustentabilidade como norma para direcionar as ações de gover-
no nesse sentido, traçando metas para a eliminação de lixões e instigando 
soluções adequadas para a acomodação final de resíduos sólidos urbanos.

A PNRS traz em seu escopo a definição de resíduos sólidos, a saber:
resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resul-

tante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se proce-
de, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas parti-
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cularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou 
em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível” (Brasil, 2010, p.11 ).

Segundo a PNRS (2010), os resíduos sólidos podem ser classificados em:
a - Resíduos Domiciliares: os originários de atividades domésticas 
em residências urbanas;
b - Resíduos de Limpeza Urbana: os originários da varrição, limpeza 
de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;
c - Resíduos Sólidos Urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;
d - Resíduos de Estabelecimentos Comerciais e Prestadores de Ser-
viços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alí-
neas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;
e - Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico: os gera-
dos nessas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;
f - Resíduos Industriais: os gerados nos processos produtivos e ins-
talações industriais;
g - Resíduos de Serviços de Saúde: os gerados nos serviços de saú-
de, conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas 
pelos órgãos do SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente) e 
do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
h - Resíduos da Construção Civil: os gerados nas construções, refor-
mas, reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os 
resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis;
i - Resíduos Agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agrope-
cuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utiliza-
dos nessas atividades;
j - Resíduos de Serviços de Transportes: os originários de portos, 
aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e 
passagens de fronteira;
k - Resíduos de Mineração: os gerados na atividade de pesquisa, 
extração ou beneficiamento de minérios.

Através dessa classificação é possível perceber o quanto que os resíduos 
sólidos estão presentes na sociedade, dessa forma, urge a necessidade de 
estudá-los para o aprimoramento da coleta, do processamento e da desti-
nação final de resíduos demanda uma gestão eficiente, uma vez que esse 
processo abrange múltiplos atores sociais e integra não apenas questões 
tecnológicas, mas também dimensões ambientais, socioeconômicas e a 
análise de custos envolvidos (Guerrero; Maas; Hogland, 2013).
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De acordo com a Associação Brasileira de Resíduos e Meio Ambiente 
(ABREMA), em 2022 o brasileiro gerou cerca de 1,04 kg de RSU, totalizan-
do cerca de 77,1 milhões de toneladas anuais , o que equivale a mais de 211 
mil toneladas de resíduos gerados por dia. Em 2023 houve um aumento 
para 1,047 kg por habitante por dia, resultando em 81 milhões de tonela-
das anuais. 

Evidencia-se, portanto, que a gestão de resíduos sólidos no Brasil é 
um desafio crescente, influenciado por diversos fatores tanto econômicos 
quanto regionais, o comparativo entre os anos de 2022 e 2023 mostram um 
leve aumento na geração de resíduos sólidos, fomentado por melhoria nos 
indicadores econômicos e de diminuição de desemprego o que consequen-
temente aumenta o poder de compra da população.

Os dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE, 2023) reforçam essa ideia revelando um cenário preocupante 
quanto à gestão de resíduos sólidos no Brasil. A persistência de lixões em 
31,9% dos municípios demonstra a dificuldade em universalizar soluções 
ambientalmente adequadas, como previsto na Política Nacional de Re-
síduos Sólidos (PNRS). Embora 28,6% das cidades tenham avançado na 
utilização de aterros sanitários considerados a destinação mais adequa-
da técnica e ambientalmente, ainda há uma parcela significativa (18,7%) 
que recorre a aterros controlados, solução intermediária que não elimina 
completamente os impactos socioambientais. Esses números evidenciam a 
necessidade de políticas públicas mais efetivas, investimentos em infraes-
trutura e capacitação técnica para que o país supere o desafio do descarte 
irregular, reduzindo os danos à saúde pública e ao meio ambiente.

3 REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SÃO LUÍS

Segundo o censo demográfico divulgado pelo IBGE em 2022, o esta-
do do Maranhão possuía uma população de 6.776.699 de habitantes onde 
1.646.005 desses habitantes estão localizados na Região Metropolitana da 
Grande São Luís (RMGSL). Formada por treze municípios, a Região Me-
tropolitana da Grande São Luís possui como centro a capital maranhense 
São Luís devido ao seu grande número de habitantes e importância econô-
mica (Carvalho et. al, 2021). 

A população da RMGSL está dividida da seguinte forma: Alcântara com 
18.467 habitantes, Axixá com 11.790 habitantes, Bacabeira com 16.966 habi-
tantes, Cachoeira Grande 9.732 habitantes, Icatu 24.794 habitantes, Morros 
18.554 habitantes, Paço do Lumiar 145.643 habitantes, Presidente Juscelino 
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com 11.356 habitantes, Raposa com 30.839 habitantes, Rosário com 38.475 
habitantes , Santa Rita com 37.035 de habitantes, São José de Ribamar com 
244.579 habitantes e São Luís com 1.037.775 habitantes (IBGE, 2022).

A Lei Complementar Estadual número 38/1998 institucionalizou a Re-
gião Metropolitana da Grande São Luís (RMGSL) na década de 1990, con-
siderando apenas os quatro municípios da ilha do Maranhão, a saber: São 
Luís, São José de Ribamar, Raposa e Paço do Lumiar. Subsequentemente, 
outras três leis complementares adicionaram os demais municípios até a 
formulação atual que conta com treze municípios sendo elas:

● Lei Complementar n° 63/2003, que acrescentou o município de 
Alcântara;
● Lei Complementar nº 153/2013, que incluiu os municípios de Ba-
cabeira, Rosário e Santa Rita;
● Lei Complementar nº 174/2015, que acrescentou os municípios 
de Axixá, Cachoeira Grande, Icatu, Morros e Presidente Juscelino. 
(Maranhão, 2019).

 A atual legislação, Lei Complementar Estadual número 174/2015 cons-
trói um cenário diferente para a gestão compartilhada entre os municípios que 
compõem a Região Metropolitana, instituindo os órgãos de gestão da RMGSL, 
como: Colegiado Metropolitano, Conferência e Fundo Metropolitano, Conse-
lho Participativo, Agência Executiva Metropolitana (AGEM). E também, es-
pecifica as funções públicas de interesse comum aos municípios que integram 
a Região Metropolitana da Grande São Luís nos seguintes campos funcionais: 

I - o estabelecimento de planos, programas e projetos no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado para o desenvolvimento econômico e social; 
II - saneamento básico, incluindo os serviços de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, drenagem e resíduos sólidos; 
III - planejamento e uso do solo;
IV - transporte e sistema viário e hidroviário metropolitano; 
V - meio ambiente e recursos hídricos;
VI - a política habitacional, regularização fundiária e fomento agrícola; 
VII - saúde, educação e capacitação dos recursos humanos; 
VIII - turismo, cultura, esporte e lazer;
IX - segurança pública e defesa civil; 
X - Atendimento e assistência social (Maranhão, 2015).

Diante desse cenário, o estado do Maranhão apresentou o Plano de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana da Grande 
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São Luís (PGIRS), que se estabelece como um instrumento norteador para 
a execução de políticas públicas de resíduos sólidos na região e visa cola-
borar com a melhoria da qualidade de vida e ambiental. 

Com diretrizes voltadas para a gestão adequada de resíduos sólidos ge-
rados pelos municípios da região, o PGIRS tem como objetivo a melhora 
da qualidade ambiental da Grande São Luís.

O gerenciamento de resíduos sólidos envolve várias etapas que vão des-
de a coleta até a disposição final adequada (Veloso, 2021). No entanto, um 
dos principais desafios encontra-se justamente na disposição final adequa-
da, pois a disponibilidade de áreas adequadas está cada vez mais escassa, 
devido ao crescimento da urbanização e o elevado número de geração de 
resíduos sólidos (Lisboa et al., 2013). Segundo consta no PGRS, a região 
conta com um aterro sanitário privado Centro de Gestão Ambiental Titara 
(CGA Titara) localizado no município de Rosário que é responsável pelo 
manejo e gestão dos resíduos sólidos, que tem capacidade para atender 
todos os municípios da região, com exceção do município de Alcântara 
devido a grande distância de transporte (Maranhão, 2019). Desde modo, 
o município ainda apresenta lixões como destinação dos resíduos, se tor-
nando ambiente propício para o aumento de vetores e transmissores de 
doenças, e nas áreas urbanas do município a queima dos resíduos ainda é 
uma prática comum nas residências (Pimenta et al., 2020).

Conforme estabelecido pela Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS - Lei nº 12.305/2010), municípios com população superior a 50.001 
habitantes tinham como prazo até agosto de 2023 para implementar a dis-
posição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos e erradicar de-
finitivamente os lixões. No entanto, dados recentes evidenciam que, entre 
os treze municípios da Região Metropolitana de São Luís (RMSL), apenas 
três estavam sujeitos a essa exigência: São Luís, São José de Ribamar e Paço 
do Lumiar. Segundo o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da 
Grande São Luís, o município de Paço do Lumiar encerrou seu lixão em 
fevereiro de 2019, enquanto São José de Ribamar, conforme informações 
oficiais da prefeitura, realizou o fechamento do seu em 2018. Entretanto, 
São Luís, mesmo sendo o maior e mais populoso município da região, ainda 
enfrenta desafios significativos quanto à presença de lixões, demonstrando 
uma lacuna na efetiva implementação da PNRS no contexto metropolitano.

Vale ressaltar que, embora os municípios de Axixá, Morros, Paço do 
Lumiar e São José de Ribamar tenham avançado no encerramento da dis-
posição de resíduos em lixões, essas áreas ainda demandam intervenções 
de engenharia para a recuperação ambiental. A desativação desses locais é 
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um passo fundamental, porém insuficiente sem medidas de remediação de 
passivos ambientais, como controle de chorume, monitoramento de gases 
e recomposição da paisagem. Essa realidade reforça a importância de po-
líticas públicas que integrem o fechamento técnico de lixões a programas 
de reabilitação de áreas degradadas, assegurando a mitigação de impactos 
socioambientais a longo prazo. (Maranhão, 2019).

DISCUSSÃO

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas 
(IBGE), onde apresentou as informações municipais no Suplemento de 
Saneamento Básico (2023), a situação dos municípios que compõem a Re-
gião Metropolitana da Grande São Luís, apresentou alguns dados positivos 
em relação às políticas e planos de gestão de resíduos sólidos mas ainda 
há desafios significativos a serem superados. Apenas seis municípios apre-
sentavam política municipal de resíduos sólidos, a saber: Bacabeira, Ca-
choeira Grande, Presidente Juscelino, Rosário, Paço do Lumiar e São Luís. 
Axixá, Morros e Raposa estavam ainda em fase de elaboração. Alcântara, 
Icatu, Santa Rita e São José de Ribamar ainda não dispõem de políticas 
estruturadas nessa área para políticas municipais de resíduos sólidos.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos determina que todos os muni-
cípios elaborem seus Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS). Esses planos são essenciais para garantir o uso racio-
nal dos recursos naturais, reduzir a geração de resíduos e, principalmen-
te, para que os municípios tenham acesso a recursos financeiros federais 
destinados à gestão de resíduos. Nesse contexto, Alcântara, Bacabeira, Ica-
tu, Rosário, Santa Rita e São Luís têm a existência de um plano de gestão 
integrada de resíduos sólidos. O Plano municipal de Rosário é datado de 
2013 e o de São Luís datado de 2020. Os planos de Axixá e Morros estão em 
de elaboração e, Cachoeira Grande, Presidente Juscelino, Raposa, Paço do 
Lumiar e São José de Ribamar não contam com um PMGIRS.

Embora alguns municípios tenham avançado significativamente na im-
plementação de políticas e planos, a ausência de instrumentos de gestão em 
parte significativa da região mostra uma lacuna preocupante, principalmente 
ao levar em consideração que a PNRS foi instituída em 2010. A falta de pla-
nejamento pode comprometer o acesso a recursos da União e a eficácia das 
ações de saneamento, aumentando os riscos ambientais e de saúde pública.

 Dentre os municípios da Região Metropolitana da Grande São Luís, 
apenas Raposa, São José de Ribamar e São Luís aplicam algum tipo de 
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sanção, os três municípios aplicam multas como forma de penalização, e 
além de multas o município de São José de Ribamar executa embargo de 
construções clandestinas e/ou em desacordo com as condições do licencia-
mento e Cassação/anulação do alvará de estabelecimento e interdição de 
atividade, os demais municípios não informaram se possuem mecanismos 
de penalização o que sugere uma falta de estrutura ou transparência no 
enfrentamento a práticas inadequadas de destinação de resíduos.

A PNRS prevê em no artigo 51 a aplicação de sanções como forma de 
coibir irregularidades, No entanto, há uma baixa adesão dos municípios, 
o que pode indicar uma fragilidade na fiscalização, necessidades de ca-
pacitação técnica e legal para que os gestores municipais implementem 
penalidades eficazes.

Quadro 1 – Enfrenta dificuldades na gestão do manejo 
de resíduos sólidos

Municípios
Capacida-
de institu-

cional

Recursos 
humanos

Recursos 
econômi-

cos

Recursos ma-
teriais/equi-
pa-mentos/
instalações

Educação/
cons-ciência 
ambiental da 

população

Outras

Alcântara não não não não não sim

Axixá não sim sim sim não sim

Bacabeira não não sim sim não não
Cachoeira 
Grande n/i n/i n/i n/i n/i n/i

Morros sim n/i n/i sim não sim

Icatu n/i n/i n/i n/i n/i n/i
Presidente 
Juscelino sim sim sim sim não não

Raposa não não não não não sim

Rosário não não não sim não sim
Paço do 
Lumiar não não não sim não sim

Santa Rita n/i n/i n/i n/i n/i n/i
São José de 
Ribamar n/i n/i n/i n/i n/i n/i

São Luís não sim sim sim sim não
Fonte: IBGE, 2023 adaptado pelo autor
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O quadro 1 evidencia que municípios como Axixá e Presidente Jusce-
lino apresentam dificuldades em diversas categorias. São Luís e Bacabeira, 
embora tenham recursos econômicos e materiais, precisam ainda de ca-
pacidade institucional e conscientização ambiental. O município de Pre-
sidente Juscelino se destaca positivamente, em capacidade institucional, 
recursos humanos, econômicos e materiais, mas ainda enfrenta desafios 
na educação ambiental. São Luís possui recursos humanos, econômicos, 
materiais e conscientização ambiental, no entanto falha em capacidade 
institucional sugerindo falhas na governança.

No entanto, a escassez de dados divulgados pelos municípios dificulta 
uma análise mais aprofundada, impossibilitando a identificação dos prin-
cipais desafios enfrentados por cada cidade. A ausência de informações 
essenciais por parte dos municípios da Região Metropolitana de São Luís 
compromete a avaliação precisa da gestão de resíduos sólidos na região. 
Muitas prefeituras não disponibilizam dados atualizados sobre cobertura 
de coleta seletiva, índices de reciclagem, destinação final adequada de re-
jeitos ou investimentos em educação ambiental, elementos fundamentais 
para monitorar o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(Lei nº 12.305/2010).

O Serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos existentes 
no município, todos os municípios apresentam a coleta convencional de 
resíduos e limpeza urbana, no entanto quando se trata de coleta seletiva 
apenas Rosário e São Luís apresentam esse tipo de coleta evidenciando 
uma disparidade entre os municípios da região metropolitana, Paço do 
Lumiar é o único que não executa a limpeza de estruturas de drenagem de 
águas pluviais, São Luís é o único que faz o tratamento de resíduos secos, 
todos os treze municípios tratam seus resíduos orgânicos , já sobre a lim-
peza de praias isso não se aplica a três municípios a saber: Axixá, Bacabeira 
e Santa Rita (por não possuírem praias). quatro municípios não realizam 
a limpeza de praias que são: Cachoeira Grande, Icatu, Presidente Jusceli-
no e Rosário. Enquanto Alcântara, Morros, Raposa, Paço do Lumiar, São 
José de Ribamar e São Luís realizam a limpeza de suas praias. Os dados 
mostram um cenário desigual ao que se refere a prestação de serviços am-
bientais, enquanto os serviços de limpeza urbana estão universalizados, os 
serviços especializados mostram grandes lacunas na região.

Coleta de resíduos sólidos especiais, resíduos de serviços de saúde, dos 
municípios da Grande São Luís, Morros, Raposa, Rosário, Santa Rita e São 
Luís realizam a coleta de resíduos especiais, os demais municípios não in-
formaram, resíduos industriais apenas São Luis realiza esse tipo de coleta, 
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resíduos de construção e demolição Raposa não realiza esse tipo de coleta, 
Morros, Rosário, Santa Rita e São Luís realizam a coleta de resíduos de 
construção e demolição, os demais municípios não informaram, resíduos 
de transporte e de mineração, Resíduos de grandes geradores, Resíduos 
volumosos inservíveis, Pneumáticos, Pilhas e baterias, Lâmpadas, Embala-
gens de agrotóxicos, Óleos lubrificantes, Eletrônicos e seus componentes, 
Embalagens de vidro, Embalagens em geral e outros São Luís é o único 
município que realiza esse tipo de coleta de resíduos especiais. Diante dis-
so, é possível observar uma grande assimetria na capacidade de gestão de 
resíduos especiais entre os municípios da região, com São Luís apresentan-
do uma estrutura mais completa, enquanto os outros municípios mostram 
grandes limitações.

O artigo 47 da Política Nacional de Resíduos Sólidos trata das proibições 
da destinação ou disposição final de resíduos sólidos, ficando proibido:

I – lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
II – lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de 
mineração;
III – queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipa-
mentos não 
licenciados para essa finalidade;
IV – outras formas vedadas pelo poder público. (BRASIL 2010 p)

Quadro 2 – Disposição/Destinação final
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Alcântara Não Sim Não Não Não Não Não Não Não
Axixá Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Bacabeira Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Cachoeira 
Grande Não Sim Não Não Não Não Não Não Não

Morros Não Não Não Não Não Não Não Não Não
Icatu Não Não Não Não Não Não Não Não Não



406	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
406

Presidente 
Juscelino Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Raposa Não Não Não Não Não Não Não Não Sim
Rosário Sim Não Não Não Sim Não Não Não Não
Paço do Lumiar Não Não Não Não Não Não Não Não Sim
Santa Rita Não Não Não Não Não Não Não Não Não
São José de 
Ribamar Não Não Não Não Não Não Não Não Sim

São Luís Não Não Não Sim Não Sim Não Sim Sim
No entanto, como pode ser observado na tabela 2, alguns municípios 

não estão em conformidade com a legislação. Alcântara e Cachoeira Grande 
utilizam a prática de vazadouro a céu aberto que é proibida pela PNRS, Ro-
sário possui aterro sanitário que atende toda a região metropolitana, e São 
Luís tem aterro controlado, no entanto, o aterro controlado não atinge os 
padrões ideais para destinação final de resíduos sólidos, podendo represen-
tar um risco ambiental se não for bem gerenciado (SINISA, 2024). Raposa, 
Paço do Lumiar e São José de Ribamar utilizam áreas de transbordo, que 
são etapas intermediárias e não finais, não violando dessa forma o artigo 47.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do que foi exposto, é possível perceber os desafios e os avanços 
que a Região Metropolitana da Grande Luís vem passando, no que tange 
a gestão de resíduos sólidos, evidencia a dificuldade da implementação da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos em municípios com realidades so-
ciais e econômicas distintas.

A Maioria dos municípios da RMGSL, conforme evidenciado nos qua-
dros, enfrentam deficiências em capacidade institucional, financeira e de 
recursos humanos. Municípios como Alcântara e Cachoeira Grande ainda 
utilizam vazadouros a céu aberto, prática proibida pela PNRS, enquanto 
São Luís apesar de ser o polo econômico da região ainda mantém aterro 
controlado, solução insuficiente do ponto de vista ambiental. 

A ausência de Planos Municipais de Gestão Integrada em alguns muni-
cípios mostra uma lacuna na governança, essa falta de planos acaba inclu-
sive lutando o acesso a recursos federais e dando continuidade a modelos 
não sustentáveis de destinação final de resíduos.

Ademais, é possível perceber uma clara assimetria entre os municípios 
da região. Enquanto municípios como Rosário e São Luís têm coleta sele-
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tiva e tratamento de resíduos secos, outros municípios como Axixá e Mor-
ros sequer contam com políticas estruturadas. 

A baixa aplicabilidade de sanções mostra uma ausência de fiscalização 
e capacidade técnica, inclusive a aplicação dessa sanção disposta em lei, 
poderia ser utilizada como captação de recursos para a implementação da 
PNRS, a educação ambiental é negligenciada na maioria dos municípios, 
com exceção de São Luís, o que acaba dificultando a conscientização da 
população a adotar práticas mais sustentáveis. 

O Plano de Gestão Integrada da RMGSL representa um grande marco 
para a região, no entanto a sua implementação necessita de uma melhor 
articulação dos atores envolvidos e investimento em infraestrutura, é pre-
ciso fortalecer a Agência Executiva Metropolitana (AGEM) para organizar 
ações regionais, incentivar parcerias público-privadas para expandir a co-
leta seletiva e tratamento de resíduos especiais como resíduos eletrônicos 
e da construção civíl. Para pesquisas futuras recomenda-se focar em duas 
áreas complementares de investigação: a primeira, soluções adaptadas para 
pequenos municípios, desenvolver estudos de viabilidade técnica e econô-
mica de tecnologias de baixo custo, e a segunda diagnósticos locais deta-
lhados, realizando pesquisas in loco para suprir a falta de dados oficiais.
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RESUMO

Os Conflitos socioambientais não são problemas oriundos do presente sécu-
lo, todavia nas últimas décadas eles têm ganhado cada vez mais notoriedade. 
Ao passo que, a violação dos direitos humanos acompanha esses conflitos 
e servem para elucidar a problemática destes, sendo que há uma relação de 
causa e efeito pautada nos problemas que originam esses conflitos e que são 
gerados pela intensa poluição ambiental e falta de protocolos eficientes para 
proteger as populações que são afetadas. Através disso, o presente trabalho 
buscou apontar, e trazer como hipótese, essa questão da causa e efeito dentro 
da violação dos direitos humanos nos conflitos ambientais, bem como apon-
tar, e objetivar, a atuação do coletivo na busca de resoluções dos conflitos, por 
conta disso o caso da cidade de La Oroya serviu como uma base para gerar 
perspectivas acerca dessa situação, já que a cidade levou o estado peruano a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos devido aos problemas gerados 
pela intensa atividade metalúrgica mineradora e comprometimento da vida 
de seus moradores. Dessa forma, o método de pesquisa bibliográfica foi em-
pregado para se obter a uma percepção objetiva e sucinta da temática propos-
ta. Esta, por sua vez, busca a atentar-se para a relevância e observações atuais.

Palavras-chave: Conflitos Socioambientais. Direitos Humanos. La Oroya. 
Perspectivas
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INTRODUÇÃO

A princípio, a luta pelos Direitos Humanos enfrenta muitos desafios, 
dentre os quais, certamente, os conflitos socioambientais se qualificam 
como um dos, principais, pontos de inflexão e violação desses direitos nos 
dias atuais, uma vez que tanto do ponto de vista ético quanto humano eles 
prejudicam e inviabilizam a manutenção e garantia desses direitos, de for-
ma segura e eficaz para todos os indivíduos (UNICEF Brasil).

Ocasionalmente, partindo dessa premissa o presente trabalho busca 
conceber e abordar como os conflitos socioambientais infringem os direi-
tos humanos, trazendo a ótica de causa e efeito sob a perspectiva do caso 
da cidade peruana de La Oroya que sofreu com a intensa poluição am-
biental, que ocasionou o comprometimento da saúde de seus moradores, 
causado pela atividade mineradora exploratória na cidade, o que fez com 
que, posteriormente, no cenário jurídico internacional, o Estado peruano 
fosse condenado na Corte Interamericana dos Direitos Humanos (CIDH), 
algo que amplia a discussão aqui levantada, para o meio jurídico interna-
cional referente a proteção dos Direitos Humanos. Sendo que, de acordo 
com o Justiça Global:

O caso é o primeiro a colocar como central a obrigação dos gover-
nos de respeitar, proteger e cumprir o direito a um meio ambiente 
saudável em casos de poluição industrial. Diversos especialistas e 
organizações de direitos humanos do continente americano envia-
ram contribuições em favor do caso, como a Rede Universitária para 
os Direitos Humanos, em colaboração com o Projeto Lowenstein da 
Faculdade de Direito de Yale e estudantes da Faculdade de Direito 
de Columbia. (Justiça Global, 2024)

Tecnicamente, vale ressaltar que o Peru apresenta um histórico estatal 
de várias omissões e negligências em casos de poluição industrial e am-
biental. Pontualmente, destacamos que em 2006, La Oroya foi considerada 
uma das 10 cidades mais poluídas do mundo, sendo 99% dos poluentes 
atmosféricos gerados pelo complexo metalúrgico, presente na cidade.

De certo, a hipótese que buscou-se levantar no presente trabalho, per-
passa pelo questionamento e apontamento de quais são as causas e efei-
tos que a relação entre os direitos humanos e os conflitos socioambien-
tais apresentam. Através disso, os objetivos específicos são elucidar essas 
causas e efeitos, por meio do exemplo e perspectiva do caso de La Oroya, 
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apontar a fragmentação que os direitos humanos sofrem quando um con-
flito socioambiental ocorre, em como a percepção que a atuação do coleti-
vo possui nesse cenário.

Nesse sentido, as bases metodológicas empregadas perpassam a pes-
quisa bibliográfica, abordando a leitura de artigos, documentos e textos 
relacionados com o tema. Além disso, foi empregado na fundamentação 
teórica a percepção da Teoria Geracional, de Karel Vasak, que coloca di-
mensões dentro dos direitos humanos e pauta-se nos ideais da Revolução 
Francesa (Souza,2017), o ponto de foco dentro dessa teoria, coloca-se no 
presente trabalho, especificamente, na terceira geração que traz como um 
dos pontos a preservação ambiental, sendo que de acordo com Souza:

Os motivos centrais da busca dos direitos de terceira geração — es-
tes também conhecidos como direitos de fraternidade e solidarie-
dade — foram as atrocidades experimentadas pela sociedade global 
no século XX, mais especificamente as barbaridades da Segunda 
Guerra Mundial. Dessa forma, manifestações de diferentes grupos 
e instituições sociais em inúmeros países propuseram a consagra-
ção dos direitos à paz, ao desenvolvimento sustentável, à proteção 
e equilíbrio ambiental, ao respeito à diversidade humana, e à auto-
determinação dos povos como legítimos direitos humanos e funda-
mentais. Assim, esses direitos são essencialmente indivisíveis e sem 
titularidade individual determinada, evidenciando o caráter tran-
sindividual dessa geração. (Souza,2021, p.164)

A terceira geração da teoria geracional dos direitos humanos, é centra-
da na fraternidade e nos direitos difusos, ou seja, fornecendo justamente o 
arcabouço necessário para entender a indivisibilidade de direitos ambien-
tais e direitos humanos. Factualmente, tanto a primeira quanto a segunda 
geração também é abordada ao longo da exposição da temática, já que 
no caso de La Oroya percebe-se que não há a quebra de apenas alguns 
direitos, mas de uma série deles, que se manifestam de modo individual e 
coletivo. Dessa forma, em consoante destaca-se ao longo do trabalho como 
a violação ambiental também é uma violação dos direitos humanos, visto 
que, a degradação ambiental ultrapassa o dano ecológico e atinge direta-
mente os seres humanos, por meio da contaminação do solo, da água, do 
ar, de recursos que precisamos para sobreviver.
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1 CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS E DIREITOS HUMANOS

Primeiramente, é interessante trazer uma breve contextualização acerca 
do que são tanto os conflitos socioambientais quanto os direitos humanos, 
pois é necessário obter uma percepção das dimensões destes e o porquê 
dentro da relação entre eles uma série de problematizações e questiona-
mentos são empregados.

Ao se falar em conflitos socioambientais, menciona-se que estes não 
apenas colocam um ponto de antagonismo entre os indivíduos envolvidos, 
como também se apoiam na falta de informação e ciência dos impactos 
gerados pela poluição e contaminação das áreas exploradas mediante a 
ação de agentes, como empresas públicas ou privadas, acarreta impactos 
marcantes para quem, comunidades, crianças, mulheres, idosos, reside nas 
áreas exploradas. A partir disso, cita-se que:

Os Conflitos Socioambientais ocorrem quando há uma reação co-
letiva e organizada à existência de um problema ambiental ou so-
cioambiental. É o caso de conflitos entre uma comunidade impacta-
da pelo empreendimento e uma empresa de propriedade dela. Todo 
conflito socioambiental tem origem em um problema ambiental. 
Porém, nem todo problema socioambiental geral o conflito. Para 
isto, é necessário que a comunidade se organize, aprenda sobre as 
causas e consequências do problema e reaja contra os responsáveis 
por ele, fazendo denúncias fundamentadas ao Poder Público e ao 
público em geral. (Bruno, 2022)

De certo, a relação entre problema ambiental ou socioambiental e os 
conflitos, traz à tona um comportamento de causa e efeito dentro do es-
pectro de que o Conflito socioambiental pode ou não ocorrer, mesmo que 
o problema exista. Já que, ele se liga à noção, na qual a ação coletiva da 
comunidade ou grupo prejudicado, deve ser empregada e validada perante 
a denúncia e exposição das barreiras geradas pelo emprego de empreendi-
mentos de cunho exploratório e predatório dos recursos naturais da loca-
lidade em que este vive. Ocasionalmente, o senso de coletividade, preser-
vação e busca por melhores condições de vida são alguns dos norteadores 
dentro desse processo.

Posteriormente, tem-se os Direitos Humanos que possuem como base 
não apenas a solidariedade e olhar para as diferentes dimensões ineren-
tes ao ser humano, ao passo que estes atuam por meio de tratados e de-
clarações que objetivam regular e fortalecer sua proteção, além disso 
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comenta-se que o marco para a fundamentação dos direitos humanos é 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) de 1948, diante 
das atrocidades cometidas pelas guerras anteriores, adotada pelas Nações 
Unidas (UNICEF Brasil). Ocasionalmente, dentro do plano internacional 
é necessário apontar a constituição referente ao Direito Internacional dos 
Direitos Humanos, já que: 

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as obriga-
ções dos governos de agir de determinada maneira ou de se abster 
de certos atos, a fim de promover e proteger os direitos humanos 
e as liberdades fundamentais de indivíduos ou de grupos. Uma 
das grandes conquistas das Nações Unidas é a criação de um cor-
po abrangente de leis de direitos humanos – um código universal e 
protegido internacionalmente, no qual todas as nações se podem 
inscrever e ao qual todas as pessoas aspiram. As Nações Unidas de-
finiram uma ampla gama de direitos internacionalmente aceites, 
incluindo direitos civis, culturais, econômicos, políticos e sociais. 
Também estabeleceu mecanismos para promover e proteger esses 
direitos, e auxiliar os Estados a cumprirem as suas responsabilida-
des. (Nações Unidas, 2024)

 Notavelmente, é perceptível a organização e ampliação que o DIDH pos-
sui, já que sua comunicação com diferentes atores dentro do sistema interna-
cional ajuda a proporcionar a visão da importância e necessidade do respeito 
aos Direitos Humanos. Tecnicamente, é relevante apontar que os países, en-
tre eles o Peru, que são signatários da DUDH não são obrigados, mas acon-
selhados a segui-la. Além disso, não existe apenas um sistema universal de 
proteção aos direitos humanos, existem também os sistemas regionais de 
proteção, entre eles o Interamericano, uma vez que se observa os diferentes 
contextos, sejam sociais ou jurídicos, entre os estados (Politize, 2021).

Diante disso, parte-se para a relação entre os direitos humanos e os con-
flitos ambientais, considerando-se as particularidades expostas, percebe-se 
incompatibilidades entre esses e a própria observância de não concordância. 

1.2 POR QUE CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS 
VIOLAM OS DIREITOS HUMANOS?

A princípio, evidencia-se que esse questionamento é respondido a par-
tir da análise de que o conflito socioambiental se liga a um problema am-
biental que afeta uma comunidade, a indagação causa e efeito, esta por 
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sua vez reivindica melhores condições de vida e o cuidado para com o 
ambiente. Dentro dessa percepção, aponta-se a afirmação de Albuquerque 
e Fagundes:

Direito Ambiental e Direitos Humanos estão intrinsecamente re-
lacionados de diversas maneiras. A garantia e execução de um de-
pende de que o outro seja devidamente executado e garantido. Não 
é possível ter os Direitos Humanos assegurados em um meio am-
biente em colapso, assim como não é possível um meio ambiente 
sustentável em um estado de repetida e persistente violação de Di-
reitos Humanos. Seres humanos e entes naturais, em uma perspec-
tiva ecológica e holística, estão interligados por processos e funções. 
Para uma humanidade em harmonia é necessário haver harmonia 
entre todos os elos da cadeia. (Albuquerque, Fagundes, 2024, p. 11)

Diante disso, ao colocar o Direito Ambiental em pauta as autoras evi-
denciam, a necessidade e presença deste nos direitos humanos, sendo que 
a violação desses através do colapso do ambiente é um dos pontos que 
evidenciam que os conflitos socioambientais ajudam a fragmentar os di-
reitos humanos. Uma vez que, que eles geram a relação causa e efeito, pois 
causam problemas para as comunidades que apresentam os efeitos destes, 
tanto no comprometimento da saúde de seus membros quanto na garantia 
de um desenvolvimento seguro e saudável. 

Além disso, pontua-se que o comprometimento desses direitos implica, 
não apenas na quebra de direitos fundamentais e coletivos, como também 
na busca de uma preservação ambiental sustentável que dialogue com di-
ferentes grupos dentro das sociedades (Souza, 2021).

2 PERU E OS DIREITOS HUMANOS 

O tópico em questão busca apontar a relação entre o Estado peruano 
e os direitos humanos, considerando que o Peru é adepto da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e participa de debates em torno destes, a 
questão é que o país internamente já apresentou comportamentos e casos 
que apontaram uma problemática em relação a como ele vê e trata esses 
direitos, principalmente em relação às comunidades e grupos que se po-
sicionam a favor destes e reivindicam melhores condições de vida (ONU 
News, 2023).

Diante disso, considera-se que o Peru é um país localizado na América 
do Sul, que conta com empreendimentos em diversos setores, sendo um 
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dos principais o da Mineração. Ocasionalmente, aponta-se que esse setor 
dentro do país não apenas é forte, como também suscita inúmeras discus-
sões e gera conflitos, sendo que de acordo com Mansur:

O Observatório de Conflitos Mineiros do Peru acompanha e relata 
os inúmeros conflitos no país e aponta as tendências do setor. Atual-
mente o sul do país é colocado como promessa para tornar-se o cen-
tro de uma forte expansão mineral nos próximos anos, incluindo o 
cobre como ator principal. Boletim organizado por CooperAcción, 
de fevereiro de 2014, reafirma a expansão do setor e uma nova eta-
pa, sustentada, sobretudo, pelo cobre40, que aparece em primeiro 
lugar, com 60% dos investimentos referentes a projetos mineiros, 
seguido pelo ouro, com 16,4%, e ferro, com 11,8%. No início da dé-
cada de 1990 o território peruano apresentava poucas concessões 
para o desenvolvimento da atividade mineral. Entretanto, como já 
assinalado, a partir de 1994 iniciou-se o primeiro momento de cres-
cimento das concessões, que mesmo com oscilações delinearam o 
cenário atual (COOPERACCIÓN, 2013). O alargamento foi tal que 
permite que um quinto do território peruano viva hoje em “perma-
nente convulsão social”. (Mansur, 2015, p. 74)

Posteriormente, levanta-se esse apontamento, justamente para elucidar 
que o Peru dentro desse cenário de Mineração lida com a violação de di-
reitos humanos através de atividades de cunho exploratório, já tendo sido 
inclusive condenado na Corte Interamericana de Direitos Humanos, nesse 
espectro. Ao passo que, muitas das empresas que atuam nesse setor empre-
gam meios exploratórios sistemáticos que não apenas degradam o ambien-
te, mas também comprometem a saúde dos moradores das localidades em 
que estas atuam, algo que ocorreu em La Oroya. 

Factualmente, aponta-se que a mineração exploratória não é a única 
causa que gera efeitos negativos para a manutenção dos direitos humanos 
no Peru, mas uma das que mais gerou debates e reverberou para além das 
fronteiras jurídicas regionais. Além disso, o relacionamento entre o estado 
peruano e as empresas já deu indícios de falha, tanto na regulamentação de 
atividades de cunho extrativista quanto no comprometimento para com os 
direitos Humanos (Pamplona, 2024).
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3 LA OROYA 

A princípio, é necessário contextualizar e apontar que La Oroya é uma 
cidade pequena localizada nos Andes centrais do Peru e está na província 
de Yauli, na região de Junín. Essa região é historicamente marcada pela 
intensa atividade de mineração e metalurgia, sendo uma das mais explo-
radas no país. Essa província de Yauli abriga centros urbanos importantes, 
como La Oroya, Morococha, Suitucancha e Santa Rosa de Sacco. A geo-
grafia da província é tipicamente andina. É marcada por altitudes elevadas, 
picos nevados e vales profundos, além disso, a região também possui uma 
vegetação adaptada às condições de montanha, cujo clima é frio e seco.

A província é uma das mais estratégicas do país em termos econômicos, 
devido à sua grande concentração de jazidas minerais. A região é explorada 
por suas reservas de chumbo, zinco, prata e cobre, desde o período colonial, 
isso resultou no desenvolvimento de um setor metalúrgico forte, mas alta-
mente poluente. A cidade de Morococha é outro exemplo de deslocamento 
forçado de comunidades em razão de grandes projetos de mineração a céu 
aberto. Sendo assim, Yauli atraiu diversos investimentos industriais e se 
transformou em uma zona de sacrifício ambiental, pode-se dizer que es-
sas atividades foram responsáveis por impulsionar o crescimento urbano e 
econômico das cidades. Entretanto, a cidade de La Oroya apesar de peque-
na em termos populacionais, ficou conhecida como uma das mais poluídas 
do mundo após ser incluída na lista da Blacksmith Institute (Business & 
Human Rights Resource Centre, 2006) devido à intensa atividade de mi-
neração no local. Ela é atravessada pelo rio Mantaro, e este rio também foi 
profundamente impactado pelas atividades industriais locais.

O rio Mantaro é de suma importância, pois é considerado um elemento 
central no ecossistema local e regional, visto que, ele atravessa diretamente a 
cidade de La Oroya e é um dos principais da região central do Peru. Ademais, 
o rio tem valor cultural, econômico e ecológico para as regiões andinas, já 
que o mesmo é utilizado tanto para agricultura, pesca, geração de energia 
elétrica, quanto para abastecimento de água. Entretanto, a intensa atividade 
metalúrgica da fundição de La Oroya contaminou severamente suas águas.

A destruição do ecossistema da cidade devido à indústria metalúr-
gica ocasionou a violação de diversos Direitos Humanos, como o 
Direito à Saúde. (...) A degradação ambiental não afeta apenas os 
elementos não humanos do ecossistema. Animais humanos, não 
humanos, vegetais, ar e solo estão intrinsecamente relacionados. 
(Albuquerque, Fagundez, 2024)
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Outrossim, devemos ressaltar que as atividades industriais que causa-
ram a crise socioambiental vivida por La Oroya ao longo do século XX 
e início de XXI, está atribuída à presença de um complexo metalúrgico 
inaugurado em 1922 que foi operado por empresas nacionais e estrangei-
ras. A empresa americana Cerro de Pasco Corporation foi a que iniciou 
as operações no complexo desde o começo do século XX. Essa empresa 
teve papel decisivo na transformação da cidade em um polo metalúrgico, 
com grandes investimentos em infraestrutura industrial. A Cerro de Pas-
co é considerada a fundadora da contaminação em La Oroya, visto que a 
empresa lançava resíduos tóxicos no ar, nos rios e nos solos da região, sem 
qualquer tratamento (Pamplona, 2024).

Após a nacionalização das indústrias de mineração pelo governo pe-
ruano na década de 1970, a empresa estatal assumiu o comando do com-
plexo. Entretanto, mudanças não foram realizadas e houve continuidade 
na poluição. A empresa Doe Run Peru, norte-americana e subsidiária do 
Renco Group, adquiriu o complexo metalúrgico em 1997, quando ele foi 
privatizado. A privatização e a venda para o grupo foram acompanhadas 
de acordos que prometiam modernização ambiental, por meio de um pro-
grama chamado PAMA (Programa de Adequação de Manejo Ambiental), 
mas ele não foi concluído até o ano de 2006, que era o limite, sendo que:

O caso exigiu que a Corte se manifestasse sobre a responsabilidade 
do Estado peruano pelos danos causados às pessoas e ao meio-am-
biente por atividades minero-metalúrgicas de uma empresa que é, 
atualmente, privada, mas cujas atividades também causaram danos 
no período em que foi empresa pública. (Pamplona, 2024)

Além de não cumprir, a empresa chegou a ser acusada de ocultar da-
dos sobre os níveis de intoxicação e de intimidar moradores e ativistas. A 
Doe Run Peru não apenas manteve as atividades industriais sem nenhuma 
proteção ambiental, mas como agravou os danos, ambientais e sociais. Em 
vista disso, sob o ponto de vista da teoria geracional dos direitos humanos, 
proposta por Karel Vasak, a situação de La Oroya extrapola a violação de 
direitos individuais (como saúde e vida) e atinge os direitos de terceira 
geração (Souza, 2021), que dizem a respeito da coletividade, ao meio am-
biente e ao bem comum. Sendo assim, a busca pelo lucro em detrimento 
da proteção ambiental e da saúde pública resultou em um dos casos mais 
emblemáticos de injustiça ambiental da América Latina.

 



420	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
420

3.1 LA OROYA E A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

A cidade de La Oroya é um exemplo extremo de como a atividade in-
dustrial, quando não possui controle algum, principalmente pelo Estado, 
pode gerar danos profundos e contínuos à saúde e à vida das pessoas. Du-
rante muito tempo, a fundição local despejou muitos poluentes no ar, no 
solo e nos rios sem qualquer tipo de proteção à população. A consequência 
gerada disso foi o surgimento de diversas doenças, em especial nas crian-
ças, que tiveram contato com níveis muito altos de metais pesados, como 
chumbo e arsênio. O despejo incorreto desses poluentes resultou na viola-
ção de direitos básicos como o direito à saúde, direito à vida e à integridade 
física (Corte Interamericana de Direitos Humanos, 2023).

Apesar desses direitos serem garantidos na própria Constituição Perua-
na e em tratados internacionais, eles não foram respeitados e nem cum-
pridos. Sendo assim, esse caso não se limita ao descaso ambiental, mas de 
uma negação da dignidade humana. Violando os direitos sociais, que são 
os direitos da segunda geração, e também os direitos da terceira geração, 
que tratam do meio ambiente e da justiça intergeracional, porque afetou 
toda uma coletividade e seu ambiente, já que:

A falha do Estado em prevenir poluição extensa e persistente do ar, 
da água e do solo violou os direitos a um meio ambiente saudável, 
vida, saúde, direitos da criança, integridade física e mental e digni-
dade. Além disso, ficou evidente a ausência de medidas para asse-
gurar acesso à informação e participação cidadã nos processos que 
afetaram diretamente suas vidas. (Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, 2023, p. 4)

A situação ocorrida em La Oroya ultrapassa questões ambientais e che-
ga na violação da dignidade humana. Visto que, foram realizados estu-
dos onde constam que 90% das crianças da cidade apresentavam níveis 
de chumbo no sangue superiores ao limite estabelecido na OMS. Assim 
como, outros metais tóxicos também foram detectados, provocando dessa 
forma, doenças respiratórias, neurológicas e cardiovasculares na popula-
ção (Uol, 2024).



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
421

3.2 LA OROYA E A CORTE INTERAMERICANA 
DE DIREITOS HUMANOS

De certo, após anos de omissão do Estado peruano sem responder às 
denúncias e às recomendações internacionais sobre os danos causados pela 
poluição industrial da fundição, o caso foi levado à Corte Interamericana 
de Direitos Humanos. Organizações como a Earthjustice, AIDA, CEDHA 
e SPDA apresentaram em 2006, uma petição à Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH), em nome dos moradores da cidade. Após 
ter sido realizada uma análise, o caso foi remetido à Corte IDH em 2021. 
Ademais, é interessante ressaltar que a empresa não foi condenada ou jul-
gada diretamente, pois a Corte só tem competência para responsabilizar 
os Estados. Sendo assim, a acusação foi que o governo falhou em proteger 
e garantir os direitos de sua população diante da contaminação ambiental 
(Unicef Brasil, [s. a].). 

A decisão final da Corte, publicada em 2023, reconheceu que houve 
graves violações aos direitos à vida, saúde, integridade física, dignidade, 
participação e a um meio ambiente saudável. Além disso, podemos pon-
tuar que o direito à informação e à participação política também foi vio-
lado e desrespeitado. Os moradores não foram informados sobre os riscos 
que corriam devido à negligência ambiental presente na região. Houve um 
apagamento da voz da comunidade (Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos, 2023).

Factualmente, as pessoas não foram ouvidas, não receberam informa-
ções claras sobre os riscos à sua saúde e também não participaram das deci-
sões sobre o que seria feito na cidade. E algumas pessoas foram até ameaça-
das. Isso fere diretamente os princípios básicos de justiça social e ambien-
tal. A Corte deixou claro que o Peru violou os artigos 1 e 2 da Convenção 
Americana, além dos artigos 10 e 11 do Protocolo de San Salvador, pois:

A participação pública das vítimas também não foi garantida, dado 
que não auferiram informação de relevo a respeito das medidas que 
impactam seus direitos. O Estado não adotou medidas eficazes para 
protegê-las de ameaças e perseguições, tampouco assegurou o direi-
to à verdade sobre os riscos enfrentados. (Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, 2023, p. 4)

O Estado peruano foi obrigado a indenizar as vítimas, como parte da 
decisão, realizar atendimento médico gratuito e criar políticas de recupe-
ração ambiental e fiscalização. Essas medidas são tentativas de reparar a 
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violação dos direitos fundamentais e, ao mesmo tempo, impedir que o erro 
se repita futuramente. Essa sentença representa um precedente fundamen-
tal no Sistema Interamericano, estabelecendo que a degradação ambiental 
pode, por si só, configurar violação direta de direitos humanos, sem a ne-
cessidade de comprovar a intenção do Estado, ao passo que:

Cada vítima identificada receberá entre US$30.000 e US$65.000, 
com maiores quantias destinadas a crianças, mulheres e idosos, 
consideradas suas vulnerabilidades particulares. O Estado deverá, 
ainda, garantir tratamento médico gratuito e implementar progra-
mas de reabilitação ambiental. (Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, 2023, p. 52)

4 CAUSAS E EFEITOS DO CASO DE LA OROYA: ASPECTOS 
E PERSPECTIVAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

O caso de La Oroya, no Peru, é simbólico por evidenciar como a busca 
pelo crescimento econômico pode resultar em graves violações de direitos 
humanos. A cidade abrigou por muito tempo um complexo metalúrgico 
que operava sem controles ambientais adequados. Essa negligência gover-
namental levou à contaminação do ar, da água e do solo, expondo a popu-
lação a níveis tóxicos de metais pesados como chumbo, cádmio e arsênio. 

Consequentemente, os efeitos dessa contaminação são profundos e 
duradouros. Estudos indicam que a maioria das crianças em La Oroya 
apresentava níveis elevados de chumbo no sangue, comprometendo seu 
desenvolvimento cognitivo e físico. Além disso, a população adulta sofre 
com doenças respiratórias, cardiovasculares e dermatológicas (Justiça Glo-
bal, 2024). A Corte Interamericana de Direitos Humanos reconheceu essas 
violações e na sentença determinou que o Estado peruano adotasse medi-
das de reparação, incluindo atendimento médico gratuito e compensações 
financeiras para as vítimas (Uol, 2024), no entanto, a implementação des-
sas medidas tem sido lenta e insuficiente.

Após o julgamento e a decisão da Corte, era esperado uma melhoria 
significativa na situação de La Oroya. Contudo, em alguns relatórios re-
centes foi apontado que a poluição persiste, principalmente devido à reati-
vação do complexo metalúrgico sob uma nova gestão. Emissões de dióxido 
de enxofre continuam a exceder os limites que são permitidos, e as autori-
dades ambientais não têm aplicado nenhuma sanção efetiva. Além disso, 
as crianças ainda enfrentam dificuldades para acessar serviços de saúde 
especializados. E muitos moradores relatam a ausência de ações concretas 
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por parte do governo para reparar os danos causados pela contaminação.
Internacionalmente, o caso de La Oroya destaca a importância da res-

ponsabilização dos Estados por violações de direitos humanos em razão 
das atividades empresariais (Pamplona, 2024). A decisão da Corte Intera-
mericana estabelece um precedente significativo ao reconhecer o direito a 
um meio ambiente saudável como parte integrante dos direitos humanos. 
Isso reforça a necessidade que os Estados possuem de implementar políti-
cas públicas que consigam conciliar crescimento econômico e proteção am-
biental, garantindo que os direitos das populações locais sejam respeitados.

A situação de La Oroya também ilustra a relevância da teoria geracional 
dos direitos humanos, especialmente no que se refere aos direitos de ter-
ceira geração, que está incluído o direito ao desenvolvimento sustentável e 
à proteção ambiental (Souza, 2021). A negligência do Estado peruano não 
apenas comprometeu os direitos das gerações atuais, mas também ameaça 
o futuro das próximas gerações (Corte Interamericana, 2023). Portanto, 
é essencial que medidas efetivas sejam adotadas para remediar os danos 
causados e prevenir futuras violações, assegurando um ambiente saudável 
para todos. Mas que essas medidas realmente sejam efetuadas e o comple-
xo seja sempre fiscalizado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O caso de La Oroya ilustra de forma categórica como os modelos de 
desenvolvimento que priorizam o lucro acima de tudo, podem gerar im-
pactos profundos e duradouros nos direitos das populações locais. A ci-
dade foi submetida a níveis extremos de poluição sem que houvesse uma 
resposta digna do Estado.

A população foi exposta a riscos graves de saúde e comprometeu a sus-
tentabilidade ambiental da região. Sob a perspectiva dos direitos humanos, 
analisando La Oroya, podemos perceber que o direito à vida, à saúde, à 
dignidade e ao meio ambiente saudável foram sistematicamente violados 
por meio de omissões governamentais e ausência de políticas públicas 
realmente eficazes.

De modo geral, diante do exposto na presente temática de direitos hu-
manos e conflitos socioambientais é perceptível que a incidência destes 
comprometem e fragmentam os direitos humanos, que em tese são intrínse-
cos a todos os indivíduos. Portanto, é importante lembrar que essa violação 
ultrapassa o que atinge apenas indivíduos, é uma violência contra toda uma 
comunidade, contra a natureza, e contra o futuro das próximas gerações.
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Por fim, o caso de La Oroya serve como um alerta para todos outros 
países, incluindo os da América Latina com ênfase no Brasil, onde situa-
ções similares ocorrem em regiões afetadas por mineração, desmatamento 
e contaminação de rios. Ele nos ensina que a proteção ambiental não pode 
ser separada da proteção dos direitos humanos.

 Quando uma comunidade perde o direito a respirar ar limpo ou a be-
ber água potável, ela também perde sua dignidade. Por isso, casos como 
esse devem ser estudados e lembrados, mas não apenas para fortalecer o 
campo jurídico, como também para inspirar ações concretas de mudança 
e de prevenção.
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RESUMO

No presente artigo, analisa-se a possível responsabilização internacional 
do Estado brasileiro perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
em razão do desastre de Brumadinho, ocorrido em 2019. O rompimento 
da barragem da mineradora Vale S.A. pode proporcionar ao Brasil uma 
grave denúncia em mecanismos internacionais de responsabilização e re-
paração judicial, visto que a omissão estatal no controle e fiscalização de 
empreendimentos periculosos viola obrigações internacionais assumidas 
pelo Brasil. A ausência de medidas preventivas eficazes e a falha em asse-
gurar mecanismos de reparação às vítimas indicam um possível cenário de 
denúncia e responsabilização internacional do Estado brasileiro perante o 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

Palavras-chave: Brumadinho. Meio Ambiente Saudável. Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos. Direitos humanos.
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INTRODUÇÃO

Deve conter o tema, delimitação do tema, problema, hipótese, objetivo 
geral, objetivos específicos, justificativa, metodologia e referencial teórico. 
No dia 25 de janeiro de 2019, por volta das 12h20min20s, a Barragem I - 
em sequência as barragens B-IV e B-IV-A - da mina do Córrego do Feijão, 
de propriedade da empresa Vale S.A em Brumadinho (MG), rompeu. O 
rompimento resultou no carreamento de aproximadamente 12 milhões de 
membros cúbicos de rejeitos, ocasionando em 272 mortes confirmadas, 
dezenas de desaparecidos e mais de 20 municípios afetados pelos deje-
tos, além dos danos ambientais gravíssimos, como a contaminação de rios, 
solo e fauna local (GreenPeace, 2022; Minas Gerais, 2023). O desastre ex-
pôs, contundentemente, a insuficiência estrutural do poder público — ao 
nível estadual e federal — e a fragilidade dos órgãos ambientais e da Agên-
cia Nacional de Mineração (ANM). Revela-se, assim, que o rompimento 
da barragem em Brumadinho não se limita a uma tragédia ambiental pon-
tual, mas configura uma violação basilar de direitos humanos, especial-
mente do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, reconhe-
cido no ordenamento jurídico brasileiro pelo artigo 225 da Constituição 
Federal de 1988 (Brasil, 1988), e no sistema internacional de proteção dos 
direitos humanos, conforme a Opinião Consultiva n.º 23/17 da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos (Corte IDH, 2017).

Nesse sentido, o presente artigo detém como tema a violação do direi-
to ao meio ambiente saudável no desastre de Brumadinho. Restringe-se o 
foco à análise das possibilidades de responsabilização do estado brasileiro 
perante a Corte Interamericana de direitos humanos. Logo, a problemática 
que orienta esta pesquisa é: de que maneira o Estado Brasileiro pode ser 
responsabilizado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos pelas 
violações decorrentes do rompimento da barragem em Brumadinho, ten-
do em vista o direito ao meio ambiente equilibrado?

A hipótese central configura-se que o Brasil incorreu em omissões siste-
máticas na fiscalização e prevenção de riscos ambientais, falhando no dever 
de proteção ao direito humano ao meio ambiente equilibrado, e que essas fa-
lhas podem ensejar sua responsabilização internacional com base em prece-
dentes e obrigações previamente assumidas no âmbito do Sistema Interame-
ricano. Assim, o objetivo geral deste artigo é analisar esta possibilidade jurí-
dica de responsabilização do Estado Brasileiro junto à corte interamericana 
de direitos humanos em razão das violações decorrentes do rompimento das 
barragens de Brumadinho. Como objetivos específicos, pretende-se:
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● “Analisar a viabilidade jurídica e política de uma responsabiliza-
ção internacional do Estado Brasileiro”.
● “Investigar as falhas estatais nos mecanismos de fiscalização e 
controle ambiental no caso de Brumadinho”.
● “Examinar o direito ao meio ambiente equilibrado como direito 
humano fundamental no Brasil e no sistema interamericano”.
● “Averiguar os casos e precedentes da Corte Interamericana que 
envolvem desastres ambientais”.

Dessa forma, a presente pesquisa justifica-se pela relevância tanto ju-
rídica quanto acadêmica de se examinar a interseção entre a violação sis-
temática dos direitos humanos e desastres ambientais, tendo em vista os 
limites da atuação estatal em território nacional. Por conseguinte, o estudo 
contribui para o campo do Direito Internacional dos Direitos Humanos ao 
explorar, criticamente, os parâmetros normativos e jurisprudência que au-
torizam a movimentação da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
especialmente na possível responsabilização do estado brasileiro pelo caso 
de brumadinho, uma vez que, até o momento, não há caso formalmente 
julgado sobre o desastre no âmbito da corte.

A concepção do meio ambiente saudável como um direito humano é 
um desdobramento das transformações históricas e sociais que ampliaram 
o escopo dos direitos fundamentais. Norberto Bobbio (2004), ao abordar 
a evolução dos direitos humanos, apresenta a ideia das “gerações” de direi-
tos: os direitos civis e políticos (primeira geração), os direitos econômicos, 
sociais e culturais (segunda geração) e, por fim, os direitos de solidarie-
dade ou fraternidade (terceira geração), nos quais se insere o direito ao 
meio ambiente. Esses direitos se diferem por sua dimensão coletiva e pela 
exigência de atuação proativa do Estado e da sociedade na sua promoção. 

O direito ao meio ambiente saudável é um direito difuso, coletivo e 
essencial à dignidade da pessoa humana,ao assegurar a base ecológica 
inerente à existência e aplicação de outros direitos. A atemporalidade da 
necessidade do equilíbrio ecológico legitima a intergeracionalidade do di-
reito ao meio ambiente saudável, abarcando as gerações presentes e futuras 
ao compartilhamento de ambientes. Desse modo, é crucial reconhecer a 
responsabilidade das gerações contemporâneas em promover desenvolvi-
mento sustentável em prol da afirmação de direitos nas sucessivas gerações 
da humanidade. Portanto, a responsabilidade pela promoção dos direitos 
ambientais compete a toda a estrutura sistemática a qual se configura a hu-
manidade, envolvendo os Estados Nacionais, o setor privado e a sociedade.
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A perspectiva de Antônio Augusto Cançado Trindade (2002), o meio 
ambiente é condição essencial para o gozo de outros direitos fundamen-
tais. O jurista sustenta que os Estados têm tanto obrigações negativas (não 
causar danos) quanto obrigações positivas (proteção e promoção de di-
reitos), podendo ser responsabilizados internacionalmente quando suas 
omissões resultam em violação de direitos humanos. O autor enfatiza ain-
da o caráter indivisível, interdependente e inter-relacionado dos direitos 
humanos, o que reforça a necessidade de uma abordagem integrada entre 
proteção ambiental e proteção da dignidade humana.

Nesse mesmo sentido, Édis Milaré (2011), jurista especializado em Di-
reito Ambiental, denuncia as graves deficiências do aparato estatal brasi-
leiro no que tange à fiscalização e prevenção de desastres ambientais. Se-
gundo o autor, a conivência do poder público com práticas empresariais 
lesivas, a fragilidade institucional dos órgãos ambientais e a ausência de 
políticas públicas eficazes são elementos estruturais que contribuem para 
tragédias como a de Brumadinho. Para Milaré, a responsabilização deve 
alcançar tanto os agentes privados quanto o Estado, enquanto garantidor 
do interesse público ambiental e detentor da onerosidade de exploração do 
território e recursos naturais.

No plano internacional, a responsabilidade do Estado por violações de 
direitos humanos decorre da teoria do controle jurisdicional, segundo a 
qual o Estado responde não apenas por suas ações diretas, mas também 
por sua omissão em prevenir ou responder a atos praticados por atores pri-
vados que resultam em violações de direitos. Perante a realidade do Estado 
democrático de direito brasileiro, o cumprimento e respeito à supranacio-
nalidade de mecanismos jurídicos presentes na Organização dos Estados 
Americanos enfatiza o vinculante interesse público em aplicar a razão de 
direitos como parte da razão de Estado e a vontade nacional.

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos, constituído pela Co-
missão Interamericana e pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH), é uma instância regional de proteção que tem evoluído significa-
tivamente na incorporação da agenda ambiental em sua jurisprudência. A 
base normativa desse sistema está na Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos (1969), também conhecida como Pacto de San José da Costa 
Rica, da qual o Brasil é signatário.

A Opinião Consultiva OC-23/17, emitida pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos em resposta a uma solicitação colombiana, representa 
um marco na integração entre direitos humanos e meio ambiente. Nessa 
decisão, a Corte reconheceu, pela primeira vez, o direito ao meio ambiente 
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saudável como um direito autônomo, protegível de forma direta e inde-
pendente, e vinculou sua violação a impactos negativos sobre os direitos à 
vida, à integridade pessoal, à saúde e ao lar. A Corte também enfatizou que 
os Estados têm obrigações de prevenção, precaução, mitigação e reparação 
em relação a danos ambientais que afetam populações humanas, sobretu-
do povos indígenas, comunidades tradicionais e populações em situação 
de vulnerabilidade.

Esta pesquisa adota uma abordagem qualitativa e caráter exploratório, 
objetivando analisar juridicamente a violação sistemática dos direitos hu-
manos e do direito ao meio ambiente saudável no contexto do desastre 
de Brumadinho, bem como investigar as possibilidades de responsabili-
zação internacional do Estado brasileiro perante a Corte Interamericana 
de Direitos Humanos. O estudo baseia-se em uma pesquisa bibliográfica 
e documental, com a utilização de materiais publicados em livros, artigos 
científicos, relatórios institucionais, decisões judiciais, tratados internacio-
nais, bem como reportagens jornalísticas que abordam os desdobramentos 
do desastre ocorrido em 25 de janeiro de 2019.

O referencial teórico envolve fundamentos do Direito Internacional 
Público, Direito Ambiental e Direitos Humanos, assim como à jurispru-
dência da Corte Interamericana de Direitos Humanos tocante à proteção 
do meio ambiente como direito humano. Ademais, analisam-se as respon-
sabilizações civis e penais da empresa Vale S.A. e da certificadora TÜV 
SÜD, bem como nas omissões e falhas do Estado brasileiro em sua obriga-
ção de prevenir, fiscalizar e reparar os danos causados, conforme previsto 
nos tratados internacionais ratificados pelo Brasil e obrigações socioeco-
nômicas domésticas do Estado com o povo brasileiro.

Para a análise dos dados coletados, foi adotado o método de análise 
de conteúdo, visando identificar categorias jurídicas relevantes, argumen-
tos recorrentes na doutrina e na jurisprudência, e os principais pontos de 
responsabilização internacional do Estado brasileiro. O material empírico 
selecionado foi sistematizado de modo a compreender as consequências 
jurídicas internas e internacionais do desastre, com foco na construção 
de uma possível responsabilização do Estado brasileiro perante o Sistema 
Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos.

1 DESCRIÇÃO E ANÁLISE DO CASO DE BRUMADINHO

O rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão, localizada em 
Brumadinho, Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2019, representa uma das 



432	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
432

maiores tragédias socioambientais do Brasil e do mundo contemporâneo. 
A estrutura, propriedade da mineradora Vale S.A., rompeu-se abrupta-
mente, liberando aproximadamente 12 milhões de metros cúbicos de re-
jeitos de mineração — rejeitos compostos por resíduos tóxicos e metais 
pesados. A onda massiva de dejetos comprometeu as instalações da mine-
radora, casas da comunidade local e parte significativa do ecossistema da 
região. O desastre resultou na morte confirmada de 272 pessoas, além de 
inúmeros desaparecidos, feridos, desalojados e milhares de pessoas expos-
tas à contaminação ambiental.

As investigações conduzidas pelo Ministério Público, a Polícia Federal 
e entidades independentes revelaram que o rompimento da barragem foi 
precedido por diversos sinais de instabilidade, amplamente documentados 
previamente. A TÜV SÜD, empresa alemã contratada para emitir laudos 
de segurança, havia atestado a estabilidade da estrutura poucos meses an-
tes do desastre, mesmo diante de evidências técnicas de risco iminente. 
Apurou-se ainda que a mineradora Vale tinha pleno conhecimento da cri-
ticidade da situação, mas optou por não realizar intervenções estruturais, 
priorizando interesses econômicos e operacionais. Tais evidências refor-
çam o caráter previsível e evitável do desastre, afastando qualquer ideia de 
força maior ou de acidente fortuito.

O colapso da barragem expôs falhas sistêmicas da governança ambien-
tal brasileira, revelando uma estrutura regulatória marcada pela fragilida-
de institucional, falta de independência técnica dos órgãos fiscalizadores e 
pelo lobismo. Nesse sentido, as análises de Milaré (2011) sobre a precarie-
dade do aparato estatal de controle ambiental tornam-se particularmente 
pertinentes. O autor destaca que o licenciamento ambiental, muitas vezes 
capturado por interesses privados, deixa de exercer sua função preventiva 
e passa a funcionar como mera formalidade burocrática. Ademais, a emis-
são do laudo técnico favorável pela Agência Nacional de Mineração, em 
meio aos alarmantes indicadores de segurança, evidencia como o aparato 
estatal manteve-se submisso aos interesses econômicos e operacionais da 
mineradora Vale.

Os impactos socioambientais do desastre são múltiplos e interconecta-
dos. No plano ambiental, a onda de rejeitos percorreu cerca de 300 km ao 
longo do leito do rio Paraopeba, prejudicando o solo, hidrografia, fauna e 
flora da região. A presença de metais pesados como arsênio, mercúrio e 
manganês tornou imprópria a água para consumo humano, agrícola e pe-
cuário, afetando severamente a biodiversidade local e comprometendo o 
abastecimento de milhares de pessoas. Estima-se que os danos ambientais 
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provocados sejam de natureza irreversível em determinadas áreas, o que 
reforça o entendimento de que houve violação grave ao direito coletivo de 
acesso a um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Na esfera socio-humanitária, o desastre teve consequências avassala-
doras. Além das perdas humanas irreparáveis, o rompimento da barragem 
desestruturou comunidades inteiras. Moradores foram forçados a aban-
donar suas casas, perderam seus meios de subsistência e passaram a de-
pender de auxílios emergenciais e indenizações da mineradora, em uma 
situação que perpetua a vulnerabilidade econômica e emocional dos atin-
gidos. Ademais, a tragédia atingiu especialmente trabalhadores da própria 
Vale, muitos dos quais estavam em instalações localizadas imediatamente 
abaixo da estrutura da barragem — fato que evidencia negligência quanto 
à proteção da vida no local de trabalho.

A dimensão das violações ultrapassa a esfera ambiental e toca direta-
mente em diversos direitos humanos fundamentais, como o direito à vida, 
à integridade física, à saúde, à moradia digna, à água potável, ao traba-
lho seguro e ao ambiente saudável. De acordo com a jurisprudência da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, especialmente consolidada 
na Opinião Consultiva OC-23/17, o meio ambiente deve ser reconhecido 
como um direito humano autônomo, com valor intrínseco, cuja degra-
dação pode afetar diretamente outros direitos protegidos pela Convenção 
Americana. O caso La Oroya vs. Peru (2021), também julgado pela Corte, 
reforça a possibilidade de responsabilização estatal por omissão diante de 
danos ambientais causados pelo setor privado, quando há conhecimento 
prévio e ausência de medidas adequadas de prevenção.

Nesse contexto, a omissão do Estado brasileiro — tanto no que se refere 
à fiscalização da barragem, quanto na sua atuação normativa e adminis-
trativa para prevenir riscos conhecidos — evidencia o descumprimento de 
obrigações positivas protetivas assumidas pelo país doméstica e interna-
cionalmente. Como argumenta Cançado Trindade (2002), o Estado tem o 
dever ativo de proteger as populações sob sua jurisdição contra violações 
causadas por terceiros, incluindo empresas privadas. A irresponsabilida-
de da atuação fiscal e improbidade administrativa dos meios jurídico-bu-
rocráticos, mesmo após o similar precedente do desastre de Mariana em 
2015, torna ainda mais evidente a persistência de um modelo de explora-
ção mineral permissivo, centrado em lucros e desprovido de salvaguardas 
socioambientais efetivas.

Diante da magnitude dos danos causados, da previsibilidade do evento 
e da negligência sistemática do poder público, o desastre de Brumadinho 
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pode e deve ser compreendido como um caso paradigmático de violação 
do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e de múltiplos 
outros direitos humanos. A análise do caso serve como alicerce para dis-
cutir as possibilidades de responsabilização internacional do Estado brasi-
leiro perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos.

2 ANÁLISE JURÍDICA NO ÂMBITO DO DIREITO 
INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
2.1 RECONHECIMENTO INTERNACIONAL DO DIREITO 
AO MEIO AMBIENTE SAUDÁVEL

O direito ao meio ambiente saudável tem recebido cada vez mais reco-
nhecimento jurídico no meio internacional, especialmente no contexto in-
teramericano após a Opinião Consultiva n.23 de 2017, emitido pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). Nessa decisão, tem-se 
pela primeira vez a elaboração do conceito de direito humano ao meio 
ambiente saudável/equilibrado. Para além de um usual reconhecimento, a 
Corte IDH atestou expressamente que os danos ambientais comprometem 
o pleno gozo de diversos direitos protegidos pela Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (CADH) e pelo Protocolo de São Salvador, como 
os direitos à vida, à saúde e à alimentação (NIDH, 2023).

Compreende-se que no Sistema Interamericano as Opiniões Consul-
tivas possuem carácter vinculante, ao que gera o reconhecimento de uma 
responsabilidade internacional (NIDH, 2023). Dessa forma, as Opiniões 
Consultivas são mecanismos dos quais a Corte IDH, utiliza para escla-
recer as percepções e competências dos artigos da CADH. Em questão, a 
Opinião Consultiva n.23 de 2017 foi resultado da solicitação do Estado da 
Colômbia que apresentou à Corte o parece consultivo, em relação a como 
o direito internacional – Pacto de São José da Costa Rica – deveria ser apli-
cado diante de riscos ambientais iminentes oriundos de empreendimentos 
de grande escala e atividades de extração(NIDH, 2023).

Em resposta, a Corte declarou que os Estados possuem, portanto, obri-
gações e deveres mais específicas de prevenção, mitigação e reparação de 
danos ambientais que afetem o gozo dos direitos humanos – incluindo o 
direito internacional consuetudinário e tratados ambientais previamente 
ratificados. Ressalta-se, de forma análoga, a responsabilidade estatal na 
proteção da vida não somente humana, mas também da biodiversidade e 
do ecossistema em sua totalidade. (NIDH, 2023)
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2.2 A OMISSÃO E FALHAS ESTATAIS FRENTE AO 
DESASTRE DE BRUMADINHO.

Segundo o artigo 1.º da Convenção Americana sobre Direitos Huma-
nos, “os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os 
direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exer-
cício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação 
alguma” (OEA, 1969). Assim, o Brasil, como formalmente signatário e 
parte operante da Organização dos Estados Americanos e da CADH, está 
sujeito às obrigações previstas no Sistema Interamericano de Proteção aos 
Direitos Humanos, incluindo as Opiniões Consultivas e demais decisões 
vinculantes da Corte de IDH.

Contudo, passados mais de cinco anos do rompimento da barragem da 
Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG), observa-se a permanên-
cia de situações de revitimização da população afetada (BDF, 2O25). Re-
latórios da Agência Nacional de Mineração (ANM) indicam falhas graves 
na atuação estatal e omissões na comunicação e fiscalização do risco da 
estrutura da barragem, antes do ocorrido. Conforme documento técnico 
da ANM, havia discrepâncias relevantes entre os dados repassados pela 
empresa responsável, Vale S.A., e a realidade observada em campo. Dentre 
os principais problemas identificados, destaca-se a subnotificação de ris-
cos relacionados aos Drenos Horizontais Profundos (DHP), componente 
essencial para a estabilidade da estrutura rompida. Segundo o relatório: 

No caso deste segundo DHP, na ficha de inspeção em campo o técnico 
da Vale marcou o problema de percolação como nível 6, que significa 
umidade ou surgência nas áreas de jusante, (...) sem implantação das 
medidas corretivas necessárias. Já no SIGBM da ANM, foi reporta-
do primeiramente nível 0 (quando a percolação está totalmente con-
trolada) (...) Porém, de acordo com a análise dos técnicos da ANM 
que compararam fotos dos relatórios internos, pelas características 
do que o técnico da Vale descreve, a pontuação que deveria ter sido 
marcada [era] 10 (...) Se a Vale tivesse marcado nível 10, automatica-
mente a barragem subiria de categoria de risco e seria prioridade de 
inspeção. Além disso, exigiria que a mineradora fizesse inspeção diá-
ria, com envio de reporte à ANM todos os dias. A mineradora nunca 
reportou nada sobre a falha (Agência Nacional de Mineração, 2019).

A situação se agrava consideravelmente diante da ausência de repara-
ções adequadas, mesmo após anos do rompimento da barragem. A vida na 
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cidade de Brumadinho permanece profundamente afetada, com relatos de 
contaminação de hortaliças, comprometendo a segurança alimentar dos 
moradores (Brasil de Fato, 2025).

Além disso, a empresa AECOM — responsável pela auditoria do pla-
no de recuperação socioambiental — apontou que menos de um terço do 
trabalho de dragagem do Rio Paraopeba, responsabilidade da Vale S.A., foi 
concluído. Tal omissão expõe, mais uma vez, a população local a riscos, 
impedindo o pleno exercício de suas atividades econômicas, afetando sua 
rotina e impactando negativamente a biodiversidade da região (Brasil de 
Fato, 2025). Em 2025, o processo judicial contra a empresa Vale e a con-
sultora alemã Tüv Süd — que assinou o laudo de estabilidade da barragem 
— continua em curso. Conforme a ONG Conectas, ambas as empresas 
figuram como rés, além de outras 16 pessoas, entre funcionários da Vale e 
da Tüv Süd. Os réus são acusados de 270 homicídios dolosos duplamente 
qualificados, além de diversos crimes ambientais (Conectas, 2025).

O acordo firmado entre a empresa Vale e o Estado de Minas Gerais, 
inicialmente estipulado no valor de R$ 37 bilhões, ainda pode ser revis-
to, buscando garantir a responsabilização integral da empresa e a restau-
ração ambiental adequada. Contudo, o processo judicial permanece em 
andamento, uma vez que, em janeiro de 2023, a Justiça Federal de Minas 
Gerais decidiu aceitar a denúncia e determinou o reinício do trâmite legal 
desde o início.

3 POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO ESTADO BRASILEIRO 

A responsabilização do Estado brasileiro acerca do ocorrido em Bru-
madinho é visualizada sob a ótica da proteção internacional dos direitos 
humanos. Como previamente inserido, o Estado brasileiro já está sob o 
julgo da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, tendo em vis-
ta que é signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos; 
entretanto, compreende-se que a Corte IDH estabeleceu que os Estados 
não serão responsabilizados por todas as violações de direitos humanos 
ocorridas em seu território (Garcia, 2024). Ainda assim, mesmo que exis-
ta a possibilidade de não penalização do Estado, deve-se considerar que 
a jurisprudência da Corte estabelece que, em casos nos quais os Estados 
soubessem ou devessem saber dos riscos ali presentes e permaneceram 
negligentes, estes podem ser responsabilizados (Garcia, 2024).

Comprovadamente, a falta de fiscalização adequada, tanto pela Agência 
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Nacional de Mineração (ANM) quanto pelo poder estatal, demonstrou a 
viabilidade da responsabilização. Havendo, portanto, jurisprudência por 
parte da Corte, observando-se a condenação do Paraguai no caso Comu-
nidade Indígena Yakye Axa vs. Paraguai (Corte IDH, 2009), no qual a si-
tuação de vulnerabilidade dos indígenas ressalta a necessidade do Estado 
de preservar as condições essenciais de vida entrelaçadas ao meio ambien-
te saudável, como o acesso à água potável (Garcia, 2024).

Como devidamente exposto, o desastre em Brumadinho causa impac-
tos sérios mesmo após cinco anos do ocorrido, com mais de 20 municípios 
afetados, água e ar contaminados e falta de reparação judicial adequada 
(BDF, 2024). Caso como Sarayaku vs. Equador (Corte IDH,2012), julgado 
pela Corte IDH, traz precedentes essenciais para observar uma possível 
condenação do Estado brasileiro: o Equador foi condenado por permitir 
atividade de extração petrolífera em 65 % do território indígena, sem con-
siderar os impactos ambientais, violando o direito à vida e à integridade 
da vida comunal ali previamente inserida (Wilkson, 2022). Dessa forma, 
dialogando diretamente com o caso de Brumadinho, considerando a dete-
rioração do meio ambiente local e suas intrínsecas relações comunitárias.

No entanto, o devido encaminhamento do caso à Corte IDH lida com 
desafios políticos e jurídicos: a admissão da petição exige o esgotamento 
dos recursos internos, salvo as exceções previstas no artigo 46 da CADH, 
que trata das condições para que uma petição ou comunicação seja aceita 
na Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Acrescenta-se, ainda, a 
necessidade de comprovar a pouca ou inexistente reparação eficaz no âm-
bito nacional, criando assim uma barreira, a julgar pelo fato no qual o pro-
cesso retornou ao âmbito estadual após decisão do ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Edson Fachin, recomeçando todos os seus trâmites legais 
e postergando a possibilidade de reparação internacional (Conectas,2025) 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante da análise empreendida, o presente estudo conclui que o rompi-
mento da barragem da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho, revelou o 
cenário de atuação das empresas mineradoras em território nacional, mas, 
sobretudo, a fragilidade do Estado brasileiro em matéria da efetivação dos 
direitos humanos e ambientais da sociedade brasileira. A magnitude do 
desastre e suas consequências humanas, ambientais e sociais escancaram 
um cenário de negligência, onde a fiscalização ambiental foi sistematica-
mente fragilizada por interesses econômicos e políticos.
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A inefetividade dos mecanismos internos de prevenção, reparação e 
punição, a potencial responsabilização do Estado brasileiro perante a Cor-
te Interamericana se apresenta como instrumento legítimo e necessário 
de justiça e de afirmação dos direitos humanos. Mais do que reparação às 
vítimas, trata-se de um passo essencial para consolidar uma nova cultura 
institucional de responsabilidade ambiental, com base nos princípios da 
precaução, da prevenção e da justiça intergeracional. Assim, espera-se que 
o caso de Brumadinho não se torne apenas mais um marco trágico na 
história ambiental brasileira, mas marco na exigência de políticas públicas 
eficazes e de mecanismos de controle rigorosos para a tutela do meio am-
biente como direito humano fundamental.

Ademais, o caso de Brumadinho evidencia a urgência de se repensar o 
modelo de desenvolvimento adotado no Brasil, frequentemente baseado 
na exploração intensiva de recursos naturais em detrimento da vida hu-
mana e da sustentabilidade ambiental. A omissão estatal diante dos alertas 
prévios ao rompimento da barragem e a recorrência de tragédias similares, 
como o rompimento da barragem de Mariana em 2015, demonstram a 
necessidade de fortalecimento das instituições de controle e do compro-
misso do Estado com a proteção efetiva dos direitos fundamentais. Nesse 
sentido, a responsabilização internacional não se configura como ingerên-
cia externa, mas como mecanismo de reforço à democracia, à justiça am-
biental e ao protagonismo das vítimas na busca pela verdade, memória, 
reparação e não repetição.
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RESUMO

A crise climática é um dos principais fatores de desequilíbrio ambiental 
que ameaça a biodiversidade e o equilíbrio ecológico. No Brasil, país que 
tem uma das maiores biodiversidades do mundo, a questão climática re-
presenta uma grande preocupação para a saúde pública e para economia, 
além de questões sociais como a imigração forçada. O estudo a seguir ex-
plora a relação entre os problemas citados e as violências de direitos huma-
nos sofridos por pessoas que estão diretamente ligadas à questão, também 
trata da eficácia da fiscalização, negligência pelo poder público e conflitos 
específicos usados como exemplo de demonstração da tese, com ênfase 
no caso emblemático da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. A metodo-
logia usada é a quantitativa para exemplificar e desenvolver o artigo, de-
monstrando casos de conflitos socioambientais dos quais são necessários 
os estudos para o entendimento da situação ambiental no geral e para o 
desenvolvimento de possíveis soluções e soluções humanitárias. A questão 
climática é a causa direta e indireta para muitos problemas que pioram a 
garantia de direitos humanos e aborda-se na dissertação que a legislação 
e tratamento jurídico dessa causa ainda é, muitas vezes, ineficaz, tornan-
do é necessário o fortalecimento da discussão do assunto na sociedade 
civil, para que se possa garantir o futuro das próximas gerações. Além de 
apontar os desafios e as possíveis resoluções para o problema que assola o 
mundo e coloca em risco a vida de todos os seres vivos, este estudo explora 
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a relação entre esses problemas e as violações de direitos humanos sofridas 
por populações diretamente impactadas, como comunidades tradicionais 
e indígenas, destacando a negligência estatal e os conflitos gerados por me-
gaprojetos de infraestrutura.

Palavras-chave: Direitos Humanos. ONU. Mudanças Climáticas. Direito 
Internacional. Belo Monte.

INTRODUÇÃO

As mudanças climáticas são uma questão séria que afeta não apenas o 
Brasil, mas todo o mundo. Neste país, famoso por sua biodiversidade, a ex-
ploração ambiental é uma preocupação constante, com impactos significa-
tivos no meio ambiente, na sociedade e na economia. Por isso, é importan-
te entender quão eficaz é o ordenamento jurídico brasileiro para combater 
crimes que envolvem os danos catastróficos e complexos cometidos contra 
o meio ambiente. Ao focarmos especificamente nas políticas públicas, leis 
e regulamentações relacionadas ao meio ambiente no Brasil, nos depara-
mos com desafios e lacunas na implementação e aplicação dessas medidas 
legais. As hipóteses prováveis para o aumento de eventos climáticos, a vio-
lação de direitos em detrimento disso e como a organização social humana 
aumentam os conflitos em todos o mundo será explorado na tese. Diante 
desse cenário, surge o problema: quais são os principais desafios que afe-
tam a efetividade das leis relacionadas à proteção ambiental internacional-
mente e, consequentemente, impedem que os problemas sociais ocorram. 

Para isso, o artigo aponta motivos principais e possíveis soluções, como 
a análise de conflitos agrários, indígenas ou comunidades marginalizadas. 
Em segundo lugar, veremos como os conflitos se espalham geopolitica-
mente pelo mundo. Por fim, investigar casos levados aos tribunais inter-
nacionais e possíveis soluções, com consulta a fontes, relatórios governa-
mentais, matérias e estudos acadêmicos relevantes para fornecer uma aná-
lise abrangente da efetividade do sistema internacional sobre esse tema. 
O enfrentamento à atividade exploratória é crucial para a preservação da 
biodiversidade, o bem-estar social, a promoção de um ambiente sustentá-
vel para as gerações futuras e, consequentemente, a concretização do direi-
to fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Texto Ao 
decorrer da história da humanidade, o ser humano, não instintivamente, 
nunca se preocupou com o ambiente em que o mesmo vive, tanto quanto 
agora, os direitos humanos e o meio ambiente estão profundamente inter-
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ligados, pois um ambiente saudável é essencial para garantir a vida e todos 
direitos fundamentais. Com o agravamento das crises ambientais, como 
as mudanças climáticas e a degradação dos ecossistemas, cresce também 
a urgência de proteger populações vulneráveis, que são as mais afetadas 
por esses impactos. Assim, preservar o meio ambiente não é apenas uma 
questão ecológica, mas também uma obrigação ética e legal de proteger os 
direitos humanos no presente e para as futuras gerações. Na primeira se-
ção do artigo serão apresentados exemplos de crises ambientais e como os 
direitos humanos lidam com tais questões. Em seguida, na segunda seção, 
será abordado o caso da usina de Belo Monte que exemplifica as relações 
entre os campos a serem debatidos neste artigo.

1 DIREITOS HUMANOS E CRISES AMBIENTAIS 
NO ÂMBITO INTERNACIONAL

Em 28 de julho de 2022, a Assembleia Geral da ONU comunicou uma 
resolução que tornava o acesso a um meio ambiente limpo, saudável e sus-
tentável, um direito humano de todos. Esse posicionamento da ONU e de 
outras instituições internacionais se refere à necessidade de apontar para a 
gravidade da questão ambiental atual. O aquecimento global durante mui-
to tempo foi ignorado pelas autoridades e apontado apenas pela ciência, 
em muitos estudos há várias décadas, como o estudo de um dos primeiros 
alertas científicos sobre o aquecimento global, que data da década de 60 e 
foi feito pelo cientista americano Charles David Keeling, que iniciou a me-
dição contínua de dióxido de carbono (CO2) na atmosfera. Essas medições 
deram origem à famosa Curva de Keeling, que mostrou, inteiramente com 
dados empíricos, o aumento constante dos níveis de CO2 na atmosfera. 
Embora Keeling não tenha publicado um alerta direto sobre “aquecimento 
global”, seu artigo forneceu a base científica crucial para a compreensão do 
efeito estufa e suas consequências climáticas. O Estudo do cientista Kee-
ling, apesar de ter sido comentado e noticiado, foi apenas mais um dentre 
muitos que apontará para uma anormalidade nos níveis dos gases na nossa 
atmosfera, alerta que antes ignorado pelas autoridades e instituições dos 
países, hoje passa ser aos poucos levado em consideração e implementado, 
assim abrindo portas para novas medidas de emergência climática. Em 
2023, a ONU aprovou a Resolução A/RES/77/317, que reconheceu pela 
primeira vez o aquecimento global como ameaça direta aos direitos hu-
manos, como o direito à vida, à saúde e ao desenvolvimento. Essa resolu-
ção incentiva os países a integrarem a justiça climática em suas políticas 
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públicas. Além disso, o IPCC (painel intergovernamental sobre mudanças 
climáticas), fornece relatórios regulares com base científica sobre as causas 
e impactos das mudanças climáticas, influenciando nas decisões políticas 
globais. Essas ações mostram o crescente comprometimento internacional 
com a sustentabilidade ambiental e a proteção das futuras gerações. 

Na resolução da ONU de 2022, há dois fatores principais levados em 
consideração sobre o aumento das mudanças climáticas, os incentivos e as 
incitações, que significam questões práticas que causam problemas sociais 
humanitários. Os Incentivos incluem aumento da desigualdade, escassez 
de alimento e corrupção política para o acesso a recursos naturais. Incita-
ções podem ser mudanças drásticas, como secas e desastres naturais. Os 
dois termos significam que a crise ambiental pode servir de incentivo e/ou 
incitação para conflitos. 

Esse fenômeno cria uma relação complexa entre as tragédias em mas-
sa e os fenômenos ambientais. E é importante reconhecer que os conflitos 
morais e instabilidade política contribuem para a questão ambiental, assim 
como são causados ou agravados por ela. As mudanças climáticas já são 
tratadas especificamente, como um “amplificador de ameaças” pois, podem 
intensificar a fome, pobreza, desertificação, escassez, secas, competição por 
recursos, migração forçada, enchentes, dentre outros… Essa perspectiva 
em um contexto de conflitos armados e disputas territoriais, como em 
terras indígenas ou regiões de conflito agrário, podendo gerar genocídio, 
crimes de guerra ou até mesmo a limpeza étnica, dentre outras violações 
humanas. Um exemplo no Brasil é a situação do povo Yanomami, que há 
décadas vêm sendo atacado por madeireiros e mineradores ilegais. Os Ya-
nomami vivem na região de Roraima na Amazônia e em 2023 foi declarado 
pelo governo brasileiro situação de emergência sanitária, devido à negli-
gência e falta de fiscalização das autoridades, muitos indígenas incluindo 
crianças foram vítimas de desnutrição e doenças. Como visto, a ausência 
de regulamentação e fiscalização da atividade de mineração, as barragens, o 
desmatamento, a falta de sistemas de saneamento e as indústrias altamente 
poluentes levam a uma série de violações dos direitos humanos. Cidadãos 
comuns, ativistas e indígenas podem sofrer intimidação, assédio do sistema 
jurídico ou serem assassinados. Por isso a importância da mobilização de 
grupos de ajuda ambiental e da consciência da sociedade civil. 

Uma pesquisa do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, 
apontou que 40% das guerras civis nas últimas seis décadas estão ligadas 
a conflitos por recursos. Há um artigo de Michael L. Ross, publicado em 
2004 na revista International Organization, intitulado “How Do Natural 
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Resources Influence Civil War? Evidence from Thirteen Cases”, que embora 
não forneça uma estatística exata, analisa 13 casos de guerras civis recentes 
e chega a conclusão que recursos naturais, como petróleo, minerais não 
combustíveis e drogas, estão diretamente ligados ao início e à duração de 
conflitos. Outro estudo que ajuda nas estatísticas é o de Massimo Morelli 
e Dominic Rohner, publicado em 2014 pelo National Bureau of Economic 
Research (NBER), intitulado “Resource Concentration and Civil Wars”. Este 
estudo destaca principalmente a importância da concentração geográfica 
de recursos naturais e da concentração regional de grupos étnicos para a 
ocorrência de conflitos étnicos. A teoria sugere que a guerra é mais prová-
vel quando a concentração de recursos e a concentração de grupos étnicos 
são altas, e a análise empírica confirma o papel essencial dessas variáveis 
na ocorrência de guerras civis. Embora a análise dos dois últimos estudos 
citados não seja suficiente para corroborar uma afirmativa de porcentagem 
exata, mas é suficiente para esclarecer a relação entre conflito étnico e ex-
ploração de recurso para o progresso que resulta em guerra.

Além disso, outro dado aponta que em 2020, desastres naturais foram 
a razão de três quartos dos deslocamentos forçados registrados. As po-
pulações de países afetados por conflitos são os mais vulneráveis, sendo 
as atrocidades massivas o resultado da convergência dela com o históri-
co político e o desenvolvimento econômico. Apesar disso, é importante 
prestar atenção a casos de outros países como o Canadá, Estados Unidos, 
Austrália e Brasil, que nos últimos anos vêm sofrendo com queimadas, 
enchentes e catástrofes ambientais e que, diferente do citado até aqui, não 
são países de extrema pobreza, mas sim, países com uma certa base agrí-
cola e com áreas específicas de manejo para um bom futuro de produção. 
Um exemplo marcante de devastação climática nos Estados Unidos foi a 
série de incêndios florestais que atingiu o Havaí em 2023, especialmente, 
na ilha de Maui. Esses incêndios resultaram em pelo menos 114 mortes, 
com mais de 1.000 pessoas ainda desaparecidas. Muitos edifícios foram 
destruídos, a maioria sendo casas residenciais, e os danos foram estima-
dos em quase 6 bilhões de dólares. Os incêndios foram alimentados por 
secas severas e ventos fortes, exacerbadas por fenômenos como o fura-
cão Dora e a erupção do vulcão Hunga Tonga-Hunga Ha’apai, ou seja, a 
ampliação de um fenômeno natural, junto com fatores externos causam, 
mesmo em países desenvolvidos, grandes estragos como o citado acima e 
os incêndios no começo de 2025, na Califórnia, que enfrentou uma série 
de incêndios, alimentados também por ventos fortes e umidade extre-
mamente baixa. O resultado foi a morte de pelo menos 29 pessoas e a 
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evacuação forçada de mais de 200 mil pessoas, além de danificar mais de 
18 mil estruturas. 

Alguns dados e exemplos a mais sobre a emigração forçada, desigual-
dade econômica e social, pobreza e falta de desenvolvimento humanitário, 
serão citados a seguir. Na Somália, décadas de conflitos e instabilidade são 
ampliadas pelas crises ambientais. 100 mil novos deslocamentos internos 
foram registrados em maio de 2022 por causa da seca, também conflitos 
como a violência sexual e de gênero por grupos como o Al-Shabaab são in-
tensificados. 200 mil pessoas enfrentam um nível catastrófico de fome no 
país, e 7,7 milhões dependem de ajuda humanitária. A seca também pio-
ra as condições de criação de um possível desenvolvimento porque mata 
o gado e as plantações. Além de questões sociais, as questões geográficas 
também são fatores que geram imigração em países da América Central, 
que é uma das regiões mais vulneráveis do mundo à mudança climática, 
pois cerca de 30% da área está no chamado “Corredor-seco”, uma floresta 
tropical seca que vai do sul do México até o Panamá. As características da 
região mostram o impacto do aumento do nível do mar, furacões e secas 
que já afetam a região desde 2014. A incidência de intensas tempestades, 
alagamentos e falta de chuva ameaça o setor da agricultura de subsistência, 
muito forte em países como Honduras, Nicarágua, Guatemala e El Sal-
vador. Um dos exemplos de tragédias dos últimos anos é a tempestade 
tropical Julia, que em outubro de 2022 afetou diretamente Honduras, El 
Salvador, Guatemala e Nicarágua, causando a morte de dezenas de pessoas 
e a destruição de milhares de hectares de plantações. Em Honduras, agri-
cultores perderam suas lavouras e enfrentaram grandes crises econômicas. 
Na Nicarágua, os danos foram estimados em US$367,8 milhões, afetando 
a infraestrutura e serviços básicos. Segundo dados do site “ECOA – Em 
defesa da vida”, que trata de reportagens e matérias específicas sobre mu-
danças climáticas, informou que a migração forçada devido a desastres 
climáticos tem aumentado significativamente. Em 2022, cerca de 2 mi-
lhões de migrações ocorreram nas Américas, com uma parte significativa 
na América Central. Além disso, em outras partes da América, em 2024, o 
Brasil foi o país da região com o maior número de migrações internas for-
çadas por desastres, seguido por Estados Unidos, Colômbia, Haiti e Cuba. 
Outro fator causador é a fragilidade institucional que amplifica inseguran-
ças, gerando oportunidades para grupos criminosos escalarem sua atua-
ção, criando tensões gerando mais deslocamentos forçados.

Além da América Central, a América do Sul também é uma das partes 
do mundo que mais sofre com a mudança climática. Na Argentina um 
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consórcio de empresas agrícolas da Argentina, intitulado CREA, trouxe a 
público dados, no começo de março de 2023, o alerta de que o País está a 
caminho de perder mais de 20 bilhões de dólares no mesmo ano devido 
queda na produção causada por um desastre climático que afeta a maioria 
das regiões produtivas com seca e geada. O impacto da seca na economia 
durante 2023 foi grave, com redução de até 3% no Produto Interno Bruto 
(PIB). A média do cálculo do governo era de aumento de 2%. Além de 
uma inflação próxima de 100% ao ano que o país enfrentou em 2023. A 
Argentina é um dos países que mais sofre com os impactos ambientais 
justamente por ser um exportador de commodities.

Ademais, outro problema grave que vem sendo acentuado pela crise 
ambiental é a violência de gênero. Segundo um estudo divulgado na revis-
ta The Lancet Planetary Health, em 2022, desastres climáticos agravados 
pela crise ambiental têm aumentado a violência sofrida por mulheres e 
meninas. Os estudos apontaram que enchentes, secas e tempestades afe-
taram cerca de 4 bilhões de pessoas, tirando mais de 300 mil vidas entre 
os anos de 2000 e 2019. Essas tragédias acabam aumentando a violência 
com base em gênero devido a instabilidade socioeconômica, desigualda-
des estruturais de poder, a falta de acesso ou serviços de saúde, escassez de 
recursos e falhas na segurança e na aplicação da lei. O estudo feito na In-
glaterra analisou a literatura histórico científica e determinou uma relação 
clara entre o aumento de desastres climáticos e a violência de gênero, pois 
na raiz desse comportamento estão as estruturas sociais e patriarcais que 
normalizam os abusos. Esses papéis, combinados com desigualdades que 
levam sempre a marginalização, discriminação e expropriação, tornam 
as mulheres, meninas e minorias sexuais que são desproporcionalmente 
vulneráveis aos impactos desses eventos. O estudo faz um adendo para 
o fato de que esses eventos não causam a violência, mas agravam os fato-
res que as geram ambientes que permitem esse tipo de comportamento. 
Também apontam que os perpetradores da violência variam de parceiros 
e familiares a líderes religiosos, trabalhadores humanitários e funcionários 
do governo. Os coordenadores do estudo também relacionam a subnoti-
ficação aos desastres, pois as vítimas nessa situação são desestimuladas a 
denunciar ou são diretamente silenciadas, eles alertam para a importância 
de criação de abrigos especificamente para mulheres e/ou pessoas LGBT, a 
fim de mitigar possíveis violências ou tornar a denúncia mais provável por 
estarem em um ambiente seguro. Da mesma forma, deve haver iniciativas 
de empoderamento e informação para que as vítimas se sintam seguras e 
tenham oportunidade de mudar o seu destino. 
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2 CASO BELO MONTE NA CORTE 
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

O complexo hidrelétrico de Belo Monte construído no Rio Xingu, no 
Pará, exemplifica os conflitos de interesses no âmbito do desenvolvimento 
econômico, direitos humanos e proteção ambiental. O polêmico projeto 
impactou diretamente comunidades ribeirinhas, indígenas e urbanas. Em 
1994, o planejamento do megaprojeto passou por reformulações na tenta-
tiva de atender as demandas ambientalistas e das comunidades locais que 
incluíam mudanças para preservar a área de proteção indígena. Em 2011 
as obras da usina foram iniciadas, e juntos a elas, também surgiram uma 
série de dificuldades sociais e também ambientais na região amazônica. 
Impasses estes, que alteraram o fluxo natural do Rio Xingu, o que afetou 
profundamente o ecossistema local, trazendo impactos também para as 
principais atividades econômicas e de subsistência do lugar, como a pesca. 
Além disso, as comunidades indígenas e ribeirinhas enfrentaram proble-
mas de deslocamento forçado de áreas em que já viviam por muitos anos 
(Silveira; Costa, 2024). Ademais, a chegada de muitas pessoas pela deman-
da de trabalhadores na construção, afetou os sistemas de serviços públicos 
que estavam sobrecarregados (Monteiro et al. 2024).

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da Orga-
nização dos Estados Americanos (OEA) emitiu uma medida cautelar em 
2011, solicitando a suspensão das obras até que fossem garantidas consul-
tas prévias, livres e informadas às comunidades afetadas, além de medidas 
para proteger sua saúde e integridade cultural. No entanto, o Brasil se ma-
nifestou de forma contrária à medida cautelar, alegando que o licencia-
mento ambiental seguiu os trâmites legais e que as comunidades indígenas 
foram consultadas. O governo considerou a solicitação da CIDH “precipi-
tada e injustificável”, conforme nota oficial do Itamaraty:

Nota nº142
Solicitação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) da OEA 05/04/2011
O Governo brasileiro tomou conhecimento, com perplexidade, 
das medidas que a Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos (CIDH) solicita sejam adotadas para “garantir a vida e a inte-
gridade pessoal dos membros dos povos indígenas” supostamente 
ameaçados pela construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 
O Governo brasileiro, sem minimizar a relevância do papel que 
desempenham os sistemas internacionais de proteção dos direitos 
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humanos, recorda que o caráter de tais sistemas é subsidiário ou 
complementar, razão pela qual sua atuação somente se legitima na 
hipótese de falha dos recursos de jurisdição interna. A autorização 
para implementação do Aproveitamento Hidrelétrico de Belo Mon-
te foi concedida pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Le-
gislativo nº 788/2005, que ressalvou como condição da autorização a 
realização de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, 
em especial “estudo de natureza antropológica, atinente às comu-
nidades indígenas localizadas na área sob influência do empreen-
dimento”, com a devida consulta a essas comunidades. Coube aos 
órgãos competentes para tanto, IBAMA e FUNAI, a concretização 
de estudos de impacto ambiental e de consultas às comunidades em 
questão, em atendimento ao que prevê o parágrafo 3º do artigo 231 
da Constituição Federal. O Governo brasileiro está ciente dos desa-
fios socioambientais que projetos como o da Usina Hidrelétrica de 
Belo Monte podem acarretar. Por essa razão, estão sendo observa-
das, com rigor absoluto, as normas cabíveis para que a construção 
leve em conta todos os aspectos sociais e ambientais envolvidos. O 
Governo brasileiro tem atuado de forma efetiva e diligente para res-
ponder às demandas existentes. O Governo brasileiro considera as 
solicitações da CIDH precipitadas e injustificáveis (Brasil, 2011).

 Em resposta, o país adotou medidas diplomáticas, como a convoca-
ção do embaixador brasileiro junto à OEA e a retirada de candidaturas 
em órgãos internacionais. A pressão brasileira levou a CIDH a modificar 
a medida cautelar, removendo a exigência de paralisação das obras, mas 
mantendo recomendações para mitigar os impactos.

A convenção 169 da OIT, promulgada pelo Brasil em 2004, estabelece 
que Os Estados devem consultar os povos indígenas antes de aprovar me-
didas legislativas ou administrativas que os afetem diretamente, reconhece 
os direitos coletivos sobre territórios tradicionais, exige medidas para mi-
tigar danos socioambientais, entre outros. Em 2011, a Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos (CIDH) emitiu uma medida cautelar pedindo 
a suspensão da obra até que fossem garantidos direitos indígenas. O Brasil 
rejeitou a decisão, alegando soberania e cumprimento das leis nacionais. 
Em 2012, um relatório da OIT concluiu que o Brasil não cumpriu a Con-
venção 169 no caso Belo Monte, devido à falta de consulta adequada. O 
governo brasileiro manteve a posição de que seguiu os trâmites legais.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O artigo aponta que a crise climática e projetos como Belo Monte sinteti-
zam a urgência de reformas legais e mobilização social, sob risco de aprofundar 
desigualdades e inviabilizar um futuro habitável para as próximas gerações. 

O reconhecimento, por parte da Assembleia Geral da ONU em 2022, 
do acesso a um meio ambiente limpo, saudável e sustentável como um 
direito humano fundamental marca um avanço significativo na luta glo-
bal contra as mudanças climáticas. Essa resolução, juntamente com a pos-
terior Resolução A/RES/77/317 de 2023, que identificou o aquecimento 
global como uma ameaça direta aos direitos humanos, reflete a crescente 
conscientização sobre a intrínseca conexão entre a crise ambiental e a vio-
lação de direitos básicos, como vida, saúde e desenvolvimento. No entanto, 
como demonstrado pelos estudos científicos pioneiros de Charles David 
Keeling na década de 1960, a resposta internacional às mudanças climáti-
cas tem sido lenta e fragmentada, muitas vezes relegada a segundo plano 
diante de interesses econômicos e políticos imediatos.

O caso da Usina Hidrelétrica de Belo Monte representa um emblemáti-
co conflito entre desenvolvimento econômico e direitos humanos, eviden-
ciando as fragilidades do sistema internacional de proteção ambiental e in-
dígena frente aos interesses nacionais. A Convenção 169 da OIT, ratificada 
pelo Brasil em 2004, estabeleceu parâmetros claros para consulta prévia e 
proteção de territórios indígenas, mas sua aplicação foi negligenciada no 
projeto. A medida cautelar da CIDH (2011), que exigia a suspensão das 
obras até a garantia de direitos indígenas, foi rejeitada pelo governo brasi-
leiro sob alegação de soberania e cumprimento da legislação interna. Essa 
postura revela uma contradição entre o discurso brasileiro de defesa dos 
direitos humanos e a prática de priorizar megaprojetos sem diálogo efetivo 
com as comunidades afetadas.

Os impactos socioambientais de Belo Monte foram profundos: des-
locamento forçado de populações ribeirinhas, degradação do Rio Xingu, 
sobrecarga de infraestrutura urbana em Altamira e violação de direitos 
culturais indígenas. O relatório da OIT (2012), que confirmou a violação 
da Convenção 169, destacou a falha nas consultas prévias, mas não resul-
tou em mudanças concretas. Isso demonstra a limitação dos mecanismos 
internacionais quando Estados poderosos resistem a suas decisões, espe-
cialmente em projetos estratégicos para a economia.

Além disso, o caso expõe a tensão entre desenvolvimento e sustentabili-
dade. Enquanto o Brasil defendia Belo Monte como essencial para a matriz 
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energética “limpa”, comunidades locais pagaram o preço com a perda de 
modos de vida tradicionais e aumento da violência estrutural. A modifica-
ção da medida cautelar pela CIDH, removendo a exigência de paralisação, 
sinalizou a pressão política sobre organismos internacionais e a primazia 
da soberania estatal sobre direitos humanos.
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RESUMO

Este artigo tem como objetivo analisar os efeitos gerados à natureza e à po-
pulação da cidade peruana La Oroya, os quais foram advindos das intensas 
atividades metalúrgicas. A alta exposição a metais pesados e poluição do 
meio ambiente foram responsáveis pela ocorrência de danos inestimáveis, 
tais como enfermidades na população local, queda na expectativa de lon-
gevidade e danos à integridade pessoal. Esses danos não só afetam pro-
fundamente as crianças, mas também resultam em impactos negativos ao 
longo de toda a vida daqueles atingidos pela contaminação. Em decorrên-
cia da negligência do Estado peruano em não estabelecer políticas públicas 
que mitigassem a situação, o caso foi denunciado. Nesse sentido, o traba-
lho busca não só expõe a ofensa aos direitos humanos da população local, 
mas também a importância da preservação da natureza. Destarte, também 
há originalidade do assunto: a decisão proferida pela Corte IDH foi o pri-
meiro caso a revelar, de forma precisa, que a deterioração ambiental oca-
sionada pelas ações de empresas foi responsável por desrespeitar direito à 
saúde, à vida e à integridade pessoal. Dada a importância do caso levado a 
julgamento, o artigo adota a metodologia dedutiva, com abordagem qua-
litativa, pois baseia-se na revisão bibliográfica e na análise documental. 
Dessa maneira, a revisão de literatura é fundamentada, principalmente, na 
avaliação de atos expedidos pelas organizações não governamentais enga-
jadas no caso e em relatórios e informes publicados pela Comissão Intera-
mericana de Direitos Humanos. Como principais resultados encontrados, 
este trabalho evidencia a importância de um meio ambiente equilibrado 
e seu vínculo com a concretização dos direitos universais. Assim, a deci-
são proferida pela Corte não só é importante para a população local, mas 
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também estabelece um importante precedente, visando mitigar violações 
a direitos ambientais e humanos em situações semelhantes.

Palavras-chave: Direito Ambiental. Direitos Humanos. La Oroya. Corte 
Interamericana de Direitos Humanos. Poluição.

INTRODUÇÃO

O caso da comunidade La Oroya trata-se de uma série de violações aos 
direitos humanos e ambientais, caracterizada pela alta poluição dos solos, 
do ar e das águas da região. Essas contaminações foram decorrentes de 
atividades realizadas no complexo metalúrgico do local, onde não havia 
amplas normas que regulassem a preservação do meio ambiente. Dessa 
forma, em decorrência da degradação ambiental e da alta exposição a me-
tais tóxicos, a população também foi vítima de enfermidades e de queda 
na expectativa de vida.

Diante dessa grave situação enfrentada pela população e pela destrui-
ção ocasionada à fauna e à flora, foi formulado o pedido à Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, a fim de que o Estado peruano fosse respon-
sabilizado internacionalmente. Nesse viés, a problemática observada no 
caso em análise leva o seguinte questionamento: de que maneira a inércia 
governamental em monitorar e regulamentar atividades metalúrgicas im-
pactou a população de La Oroya, e qual a importância da decisão proferida 
pela Corte Interamericana de Direitos Humanos?

Com base nesse problema de pesquisa, o objetivo geral deste artigo é 
analisar os impactos gerados à população e ao meio ambiente (potencia-
lizados pela omissão estatal) e discutir a importância dos argumentos uti-
lizados pela Corte para fundamentar a sua decisão. O estudo estabeleceu 
três objetivos específicos:

1)examinar o caso La Oroya, tratando acerca da poluição e dos males 
ocasionados ao meio ambiente e à saúde humana;

2)investigar as denúncias levadas à Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos e de que forma a inércia estatal foi prejudicial à comunidade 
La Oroya;

3)analisar, na decisão emitida pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, as medidas e os argumentos trazidos na condenação do Estado 
peruano.

Nesse cenário, a sentença favorável à comunidade no Caso La Oroya 
versus Peru não se restringiu em discutir somente o direito à saúde e à inte-
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gridade pessoal dos cidadãos, mas também em revelar que os direitos am-
bientais fazem parte da concretização dos direitos humanos. Assim, des-
taca como a omissão do Estado em não regular – de forma adequada – as 
atividades realizadas no complexo metalúrgico afetaram profundamente a 
população local e a natureza. À vista disso, a decisão da Corte foi histórica 
e emblemática, pois reforça a necessidade da proteção de direitos huma-
nos, em especial quando discutidos no contexto do direito ambiental.

Com esse propósito, a metodologia usada foi o método dedutivo e, para 
fundamentação teórica deste trabalho, destaca-se a abordagem qualitativa, 
baseada na revisão bibliográfica e na análise de documentos, sob a pers-
pectiva da importância do julgamento em discussão. Para isso, a revisão 
de literatura apoia-se na verificação de documentos emitidos pelas orga-
nizações não governamentais envolvidas no caso, em artigos científicos 
que tratem acerca da situação em La Oroya e nos relatórios e informes da 
Organização dos Estados Americanos (publicados através da Corte e da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos). Nesse viés, para compo-
sição do trabalho, busca-se avaliar como as temáticas dos direitos huma-
nos e ambientais estão inseridos no contexto em análise. 

Portanto, a importância da realização dessa pesquisa é evidente: o jul-
gamento do caso pela Corte não só impacta a população de La Oroya, mas 
também a torna um importante precedente para outras situações seme-
lhantes de violações aos direitos universais e da natureza. Dessa forma, a 
análise do caso não apenas traz exame crítico acerca do direito internacio-
nal, mas da mesma forma permite a reflexão acerca de como a justiça am-
biental traz benefícios às comunidades, representando, assim, um marco 
relevante na discussão acerca da responsabilidade do Estado na proteção 
dos direitos ambientais e humanos!

1 O CASO DA COMUNIDADE LA OROYA: 
MALEFÍCIOS AO MEIO AMBIENTE E OFENSA 
AO DIREITO HUMANO À SAÚDE

A cidade de La Oroya está situada no a 175 km de Lima, no centro-oes-
te peruano a cerca de 3.717 metros de altitude e com uma população de 33 
mil pessoas. Desde de meados de 1922, possui ampla atuação no processa-
mento de metais extraídos da Cordilheira dos Andes, justamente devido à 
alta presença de “[…] produtos puros e com valor comercial muito maior 
(...)” (Municipalidad Provincial de Yauli, 2023). Apesar de a fundição ter 
gerado empregos ao longo de todos esses anos, foi devido à poluição exa-
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cerbada causada pela exploração irresponsável de metais pesados que, em 
2006, pela primeira vez, La Oroya esteve na lista das cidades mais poluídas 
do mundo! (Corte IDH, 2023).

Além do mais, em 2011, também figurou entre as dez cidades mais con-
taminadas do planeta, juntamente com as cidades de Chernobyl (Ucrânia) 
e Dzerzhinsk (Rússia). Dois anos depois, a partir de uma pesquisa da Fe-
deração Internacional de Direitos Humanos, foi constatado que cerca de 
“(...)97% das crianças de La Oroya entre seis meses e seis anos de idade 
tinham níveis elevados de chumbo no sangue, e 98% entre sete e 12 anos. 
Como efeito, muitas sofrem com más-formações e cegueiras (...)” (Justiça 
Global, 2022). Diante de tantos problemas ocasionados à saúde da popula-
ção, grande parte desses danos causados são irreversíveis e diminuíram a 
expectativa de vida para somente 40 anos de idade.

A fundição começou a ocorrer em 1922 com a instalação do Complexo 
Metalúrgico de La Oroya. Ele foi responsável pela manipulação de elemen-
tos metálicos tóxicos, tais como chumbo, cobre, zinco, arsênio e cádmio. 
Já entre os anos de 1974 e 1997, esse Complexo começou a fazer parte da 
Empresa de Mineração do Centro do Peru (CENTROMIN). Porém, apesar 
do conhecimento acerca dos malefícios ocasionados pela falta de preven-
ção à infecção por metais pesados, o Estado peruano não possuía normas 
legais efetivas para evitar contaminação aos habitantes da cidade de La 
Oroya. Somente em 1993 que entrou em vigor o Regulamento para Prote-
ção Ambiental na Atividade de Mineração Metalúrgica, o qual estabeleceu 
que houvesse o Programa de Adequação e Gestão Ambiental (PAMA). 

Ademais, apesar da fixação do prazo para execução de medidas que 
mitigassem a emissão de poluentes, estabelecido para dez anos, no foram 
efetuadas cerca de “(...) quatro modificações no PAMA original para pos-
tergar a implementação dos projetos mais importantes para a proteção 
ambiental (...)” (CIDH, 2021). Importante destacar que essas alterações – e 
múltiplas prorrogações ao cumprimento de medidas para evitar contami-
nações – ocorreram mediante autorização do Estado peruano (Campos 
Mello Advogados, 2024), no mesmo período em que houve a construção 
de uma fábrica de ácido sulfúrico, o que, infelizmente, foi responsável pelo 
aumento do desequilíbrio ao meio ambiente e potencialização dos proble-
mas para a saúde humana.

Assim, diante da alta contaminação por resíduos de mineração e vapo-
res ácidos de fundição na região de La Oroya, estudos afirmaram os volu-
mosos graus de contaminação por metais pesados. Foi registrado, através 
de uma pesquisa de 2005, que 97% das crianças de até seis anos de idade 
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estavam com altos níveis de chumbo na corrente sanguínea, ou seja, em 
uma taxa considerada altamente tóxica (Vice, 2014). Para além dos male-
fícios causados às crianças dessa faixa etária, no sangue de recém-nascidos 
também foram encontrados elevados níveis deste metal. Porém, dessa vez, 
herdados desde o útero materno (Pure Earth, [2020])

Em 2009, através de uma pesquisa de Barbara Fraser (Environmental 
Science & Technology), houve o destaque dos problemas de saúde cau-
sados pela degradação ambiental. No estudo, ela salienta que testes feitos 
nos sangues das crianças mostraram que muitas delas continuavam com 
altíssimos índices de chumbo na corrente sanguínea. A mãe de uma das 
crianças temia que a alta exposição a metais pesados estivesse prejudican-
do a memória da filha, já que a criança estudava, contudo não retinha o 
que lia. Além do mais, nessa pesquisa, foi citado que “[…] as colinas ro-
chosas estão brancas e nuas devido a décadas de chuva ácida (...)”, o que 
preocupa ainda mais as mães, pois todas vivem perto dessas zonas de alta 
poluição tóxica.

Esse problema é tão presente nesta cidade peruana que os níveis de 
chumbo na corrente sanguínea em crianças, inclusive, são superiores a de 
trabalhadores dos Estados Unidos que atuam no manuseamento de metais. 
As pessoas mais acometidas moram no bairro de La Oroya Antigua, loca-
lizado perto da fundição, onde também, de acordo com a Environmental 
Science & Technology (2009), “[…] sobem escadas íngremes para chegar 
às casas que não têm água encanada nem conexões de esgoto e podem 
abrigar três ou quatro famílias (...)”. Além disso, em 1997 a empresa Doe 
Run comprou a empresa de mineração, porém, apesar do estabelecimento 
de acordos para “[…] cortar emissões da chaminé principal, encapsular 
edifícios para reduzir emissões fugitivas, limpar efluentes e construir três 
plantas para capturar enxofre e convertê-lo em ácido sulfúrico (...)” (Envi-
ronmental Science & Technology, 2009) muitos dos problemas citados não 
foram mitigados.

O envenenamento por metais pesados é perigoso à saúde das crianças, 
pois elas são mais atingidas pelos “[…] efeitos nocivos da exposição a me-
tais pesados devido à maior taxa de exposição e absorção, o que pode levar 
a problemas como distúrbios neurocognitivos e comportamentais, proble-
mas respiratórios e aumento do risco de câncer (...)” (Veja, 2025). Ademais, 
o chumbo, através de destinação desapropriada de resíduos, pode ocasionar 
anomalias irreparáveis ao sistema nervoso, pois podem provocar neuropatia 
periférica e encefalopatia crônica, danos renais e cerebrais potencialmente 
capazes de causar a morte a milhares de pessoas (RS.GOV.BR, [s. d.]). 
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Nesse viés, a Corte IDH30 (2023), através do testemunho de Maria Mer-
cedes Lu De Lama, salientou que as principais atividades das crianças são 
ao ar livre. Dessa maneira, quando estão brincando em locais públicos, 
tais como campos de futebol, parques e escolas, é comum que partículas 
de metais pesados, como é o caso do chumbo em pó, sejam ingeridas. As-
sim, quando colocam as mãos no rosto, boca e nariz ficam mais expostas à 
contaminação e podem, inclusive, levar esses fragmentos para o ambiente 
residencial. À vista disso, mesmo que uma pessoa adulta permaneça em 
casa, por exemplo, esses elementos tóxicos também podem ser ingeridos 
por elas.

Dessa forma, a falta de fiscalização e de medidas que tenham por finali-
dade reduzir impactos ambientais, principalmente quanto à contaminação 
de metais pesados, caracterizam ampla violação dos direitos humanos, haja 
vista que tais substâncias metálicas nocivas são responsáveis pelos prejuí-
zos à saúde humana e ao bem-estar dos cidadãos – não só na infância, mas 
também geram impactos ao longo de toda vida da população atingida pela 
contaminação. Assim, diante do contexto, da mesma forma fica evidente o 
altíssimo impacto ambiental advindo da mineração irregular. 

Como destacado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(Corte IDH, 2023), os metais pesados são depositados também em plantas 
e animais. Salienta-se que, em seres humanos, essas contaminações foram 
ocasionadas a partir de altas taxas de metais pesados no solo, no ar e nas 
águas da região. Nesse sentido, em uma reportagem de Vice (2014), Ar-
thur Holland Michel destaca a preocupação com os peixes consumidos 
no local: apesar de aparentarem estar frescos e com carne macia, as trutas 
estavam contaminadas com altas taxas de metais pesados, uma vez que 
habitam em um ambiente com níveis alarmantes de toxicidade. Ademais, 
quando são consumidas pela população local – que também sofre com a 
poluição do ar e do solo – a alimentação também é mais um vetor de con-
taminação em crianças, jovens e adultos.

Fica evidente que o direito a um meio ambiente saudável foi violado 
no caso em análise. Esse fato é importante a ser discutido não só devido às 
mortes e aos problemas ocasionados à saúde da população, mas também 
aos imbróglios provocados na natureza, como aos animais e à biodiversi-
dade. Dentre fatores relevantes para um ecossistema saudável, destaca-se o 
“[…] água segura e suficiente, alimentos saudáveis e produzidos de forma 

30 Corte Interamericana de Direitos Humanos. É um tribunal internacional que julga vio-
lações de direitos humanos (no caso, infrações cometidas em países membros).
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sustentável, ambientes não tóxicos onde as pessoas podem viver, trabalhar, 
aprender e brincar com segurança, ecossistemas e biodiversidade saudá-
veis e um clima seguro e habitável (...)” (GNHRE, 2024), porém, infeliz-
mente, não é a realidade dessa região dos Andes peruanos. 

A presença massiva de metais pesados e sua fundição irregular, na 
biosfera, podem ocasionar desequilíbrios ambientais na natureza, como é 
o caso de intoxicação de espécies marinhas, absorção de fragmentos por 
plantas e animais (aumento de toxicidade), acumulação nos solos e águas 
do subsolo, além de malefícios aos processos fisiológicos nas plantas31. 
Nesse sentido, quando os metais pesados se encontram em altos níveis, 
pode ocorrer reatividade e bioacumulação, ou seja, “(...)tais elementos, 
além de serem capazes de desencadear diversas reações químicas não me-
tabolizáveis (organismos vivos não podem degradá-los) (...)” (Souza; Mo-
rassuti; Deus, 2018).

Apesar da poluição química não ser percebida de forma imediata, acon-
tece que a um prazo mais longo – como é o caso dos habitantes e famílias 
de La Oroya – os danos podem ser irreparáveis. Portanto, a população 
como um todo está suscetível a desenvolvimento de doenças, devido à his-
tórica e prolongada exposição aos metais pesados no local. Nesse sentido, 
a degradação ambiental está intrinsecamente ligada aos Direitos Huma-
nos: no caso específico ora em análise, trata-se acerca do direito à saúde 
e ao meio ambiente equilibrado. Assim, diante da intensa e irresponsável 
exploração de minerais, houve a transformação do meio ambiente local, 
por meio das amplas atividades de um complexo metalúrgico e da falta de 
políticas que mitigassem a situação.

2 A INÉRCIA DO ESTADO PERUANO E AS 
DENÚNCIAS À COMISSÃO INTERAMERICANA 
DE DIREITOS HUMANOS (CIDH)

À vista da intercessão das temáticas de direitos humanos e meio am-
biente, Valério Mazzuoli (2021), grande pesquisador da área dos direitos 
internacional e humanos, destaca a ocorrência de um pronunciamento 

31 De acordo com Souza, Morassuti e Deus (2018), a alta presença de metais pesados nas 
plantas impactam negativamente seus processos fisiológicos, uma vez que influenciam na 
“(...) troca gasosa, fixação de CO2, respiração e absorção de nutrientes. Sua absorção não é 
linear em resposta às concentrações crescentes, muitos fatores a influenciam, como: tem-
peratura, pH do solo, aeração do solo, fertilização (...)”
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acerca da responsabilização estatal diante das temáticas do direito ambien-
tal, principalmente referente à garantia dos direitos à vida e à integridade32 
(ambos conceitos presentes na Convenção Americana de Direitos Huma-
nos - CADH). O assunto foi trazido à tona pois, além da potencialidade 
dos males causados à natureza, as explorações ao meio ambiente também 
podem gerar consequências severas ao bem-estar dos seres humanos e ao 
íntegro gozo dos exercícios de direitos fundamentais e difusos da popula-
ção presente no local.

Essa questão deu origem à Opinião Consultiva OC-23/17 (Corte IDH, 
2017), o qual é um relevante relatório acerca das obrigações estatais. No 
documento, houve o reconhecimento do Tribunal de que há uma forte re-
lação entre os direitos humanos e o meio ambiente, haja vista que a degra-
dação ambiental ocasiona desfrute dos demais direitos previstos legalmen-
te. O desenvolvimento econômico faz parte da vida dos seres humanos, 
contudo, não deve se sobrepor às condições necessárias para a qualidade 
de vida. Assim, foi concluído que os Estados-Membros são obrigados a 
tomar medidas para impossibilitar que atividades afetem os direitos dos 
cidadãos e, além disso, que o Estado seja devidamente responsabilizado 
diante de violações aos direitos humanos.

No caso ora em análise, com a privatização da CENTROMIN, em 
199733, não houve responsabilização por parte da empresa, uma vez que 
as obrigações ambientais também não eram supervisionadas pelo Estado. 
Nesse sentido, com tais violações aos direitos ambientais e humanos, tam-
bém foi certificado que o Peru não foi capaz de apontar algum “(...) regu-
lamento que salvaguardasse adequadamente a implementação do PAMA, 
o que foi corroborado pela permissibilidade ativa nas modificações e pror-
rogações concedidas à empresa privada (...)” (CIDH, 2021). 

Assim, mesmo de pleno conhecimento - por parte do Estado - de que 
a alta toxicidade dos metais pesados estavam causando malefícios ao meio 
ambiente e à saúde dos cidadãos, foi entendido que houve negligências, as 
quais contribuíram para a ausência de efetivação do PAMA. Como exem-
plo dessa situação, cita-se que o Estado peruano, em 2009, estabeleceu que 

32 Solicitação do Estado Colombiano à Corte Interamericana de Direitos Humanos, tra-
tando acerca do perigo de algumas obras de infraestrutura na Região do Grande Caribe e 
potenciais riscos à concretização do direito ao meio ambiente sadio e dos direitos humanos 
(nesse caso, a preocupação com a contaminação do meio marinho). 
33 Em 1997, houve a venda da estatal para a Doe Run Company, uma subsidiária da Ren-
co Group, com sede nos Estados Unidos da América (Municipalidad Provincial de Yauli, 
2023).
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365 ug/m3 de dióxido de enxofre seria aceitável e não prejudicial à saúde. 
Porém, a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 2005, afirmou que 
o limite considerado seguro é de 20 ug/m3! Essa determinação do Peru é 
altamente questionável, pois permite que a população e o meio ambiente 
estejam ainda mais em perigo, haja vista a legalidade e normalidade de um 
perigoso nível de poluição (CIDH, 2021). 

Ademais, quanto à saúde das crianças, medidas não foram estabeleci-
das para mitigar a situação, mesmo com o histórico de alto índice de con-
taminação, de enfermidades e queda na expectativa de vida dos habitantes. 
Nesse viés, para além da omissão de legislações e demais normatizações 
para atenuar a problemática, o Peru também não garantiu a ampla partici-
pação popular (por meio de consultas públicas) nem que os cidadãos rece-
bessem informações acerca de seus direitos legais. Sequer chegaram a eles, 
formalmente, quais medidas seriam tomadas em prol de sua qualidade de 
vida. Como destacado pelo Comunicado de Imprensa, da CIDH (2021), 

(...) foi assinalado que também não foram realizadas investigações 
sérias e efetivas de caráter penal ou administrativo que garantisse 
o acesso à justiça às vítimas que foram alvo de ameaças, assédios 
ou represálias por parte de funcionários da empresa Doe Run Peru, 
após as denúncias realizadas em virtude da contaminação (...)

Diante das situações de violações aos direitos humanos, em 2002 foi 
ajuizada, por um grupo de habitantes locais, “[…] uma ação de execução 
contra o Ministério da Saúde e a Direção Geral de Saúde Ambiental para a 
proteção dos seus direitos à saúde e a um meio ambiente sadio em virtude 
da construção da fábrica de ácido sulfúrico (...)” (CIDH, 2021). Contudo, 
apesar da ação interposta em face do Peru, só houve - após quatro anos 
- uma parcial decisão favorável, em que foram estipulados alguns parâme-
tros de proteção. Além do mais, neste ponto a inércia do Estado peruano 
é acentuada, pois até o ano de 2020 nenhuma dessas medidas foram efeti-
vamente realizadas.

Além do mais, dentre outras denúncias registradas na CIDH ao longo 
do início do século XXI, com o Informe No 330/20 (2020), o Estado pe-
ruano também não defendeu a população em face da empresa de fundi-
ção. Como trazido neste relato, algumas pessoas “(...) relataram que foram 
vítimas de ameaças por parte de trabalhadores da empresa Doe Run Peru, 
em razão das reclamações e denúncias que fizeram sobre a contaminação 
que as afetou (...)”. De maneira mais particular acerca das represálias aos 
habitantes, em março de 2004, integrantes do Movimento pela Saúde em 
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La Oroya (MOSAO) se reuniram para realizar uma mobilização pacífi-
ca, justamente para o estabelecimento de uma licença social. Por conta da 
ocorrência de agressões físicas e ofensas verbais, houve denúncia às autori-
dades locais. Contudo, não houve resposta por parte da prefeitura.

Em agosto de 2007, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) havia, através do seu Relatório Anual (2007), emitido a concessão 
de medidas cautelares em prol de 65 habitantes da cidade, pois eles possuíam 
problemas de saúde ocasionados pela alta emissão de fragmentos de metais 
tóxicos no meio ambiente. Além desses elementos presentes no solo, no ar e 
nas águas, foi destacado no Relatório que os habitantes também não possuem 
acesso ao tratamento médico apropriado para diagnóstico nem para cuidado 
adequado das enfermidades. Dois anos antes, em 2005, a Comissão também 
havia requisitado apoio e assistência à saúde e à preservação ambiental, po-
rém, medidas efetivas não foram realizadas pelo Governo peruano.

Nesse sentido, mesmo com a promessa de que haveria a implementação 
– com prazo de 30 dias – de políticas públicas em prol da saúde pública de 
emergência, até março de 2006 a Comissão ainda solicitava que o Estado 
peruano adotasse medidas pertinentes em prol dos cidadãos. Assim, acer-
ca da relação entre meio ambiente, direitos humanos e responsabilização 
estatal diante dos males causados às pessoas – pela contaminação por resí-
duos tóxicos – a 72ª sessão da Assembleia Geral (2019) destaca que

(...) Os Estados - e não as empresas - têm o dever primário de pro-
teger as pessoas e os povos em seu território ou jurisdição contra a 
exposição à poluição e a outras substâncias perigosas. A única ma-
neira de proteger efetivamente contra a exposição é evitar a expo-
sição. No entanto, a maioria dos Estados não está apenas deixando 
de evitar a exposição, mas também não está reconhecendo e com-
preendendo os impactos catastróficos de sua inação sobre as pessoas 
dentro e fora de suas jurisdições (...).

Neste contexto de responsabilização estatal, a transferência das ações 
para a Doe Run determinou que o Estado eliminasse a poluição acumula-
da dos anos de 1922 a 1997 e que a Doe Run executasse as determinações 
estabelecidas pelo PAMA, ou seja, deveria “(...)Construir três plantas de 
ácido sulfúrico (para as plantas de cobre, zinco e chumbo) para garantir 
que as emissões de SO2 não excedam o nível máximo permitido por lei; 
Construir uma estação de tratamento de água para a refinaria de cobre; 
(...)” (Municipalidad Provincial de Yauli, [2023]). Contudo, os prazos para 
cumprimento dessas determinações foram estendidos duas vezes. 
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Nesse contexto, nem a empresa nem o Estado cumpriram as obrigações 
previamente estabelecidas: as estruturas físicas, tais como o circuito de co-
bre e as limpezas das áreas, por exemplo, não foram completadas nesse 
prazo prorrogado. Mais uma razão para que o Estado peruano agisse em 
prol dos direitos ambientais e humanos é o fato de que ela era a garantidora, 
ou seja “(...) assumiria ‘a responsabilidade por quaisquer danos, perdas ou 
reivindicações de terceiros atribuíveis às atividades (...)” (Municipalidad 
Provincial de Yauli, 2023). Nesse caso, a Doe Run ficaria imune de todas as 
obrigações durante a realização do PAMA, pois iriam ser responsáveis pela 
melhoria no complexo, através dos planos e programas ambientais. 

Dessa maneira, diante das omissões do Estado peruano, diante dos di-
versos problemas não resolvidos, o caso foi levado à Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, haja vista a clara violação a direitos fundamentais, 
que não só são prejudiciais à saúde pública, mas que também degradam o 
meio ambiente e a natureza. Assim, em dezembro de 2006, em nome dos 
moradores da cidade de La Oroya, a EarthJustice, a Associação Interameri-
cana para a Defesa do Ambiente (AIDA), o Centro de Direitos Humanos e 
Ambiente (CEDHA) e a Associação Pró-Direitos Humanos (APRODEH) 
protocolaram a petição inicial à CIDH, sustentando que os direitos dos 
habitantes tinham sido violados, tais como o direito à vida, à proteção ju-
dicial e à integridade pessoal. 

Os peticionantes declararam que o Estado peruano deveria ser devi-
damente responsabilizado, haja vista suas inações, ausência de supervisão 
acerca das fundições realizadas pelo complexo metalúrgico e prejuízo à 
saúde dos moradores locais (Souza, 2024). Após três anos, em agosto de 
2009, através do Informe de Admissibilidade nº 76/09 (CIDH, 2009), a pe-
tição foi recebida pela Comissão. Foi argumentado que, devido às ofensas 
aos direitos humanos protegidos pela CADH e pela continuação das vio-
lações ao meio ambiente, a Comissão possui competência para garantir o 
respeito a esses direitos (ainda mais que os fatos ocorreram quando as nor-
mas da Convenção Americana já estavam em vigor no estado peruano). 

Além do mais, foi salientado que a petição foi admitida porque os re-
cursos foram esgotados no Peru, pois, apesar da decisão no Tribunal Cons-
titucional ainda estar em fase de conclusão, decidiu-se que

[…] devido ao atraso injustificado de mais de três anos no cumpri-
mento da decisão e à gravidade da situação enfrentada pela popula-
ção de La Oroya, os peticionários estavam dispensados de aguardar 
a finalização do processo. Isso porque, a exigência de esgotamento 
dos recursos internos não obriga as vítimas a utilizarem absoluta-
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mente todos os meios disponíveis no sistema jurídico interno (...) 
(Souza, 2024).

Quanto a essa justificativa de admissibilidade, foi constatado que o Es-
tado Peruano, em 2006, estava proferindo sentença em benefício dos ci-
dadãos de La Oroya. Para isso, foi ordenado que o Ministério da Saúde do 
Peru “(...)adotasse uma série de medidas destinadas a atender à saúde dos 
habitantes de La Oroya, melhorando a qualidade do ar, declarando estado 
de alerta e estabelecendo programas de vigilância epidemiológica e am-
biental(...)” (Corte IDH, 2023). Contudo, foi compreendido que o Estado 
teve a possibilidade de mitigar a situação anteriormente, assim, o atraso 
era tido como inexplicável. Portanto, em prol da materialização dos di-
reitos humanos da população, a petição inicial foi admitida em 2009 pela 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos.

3 DECISÃO DO CASO E A CONDENAÇÃO 
DO ESTADO PERUANO

Diante da falta de supervisão e de fiscalização das atividades reali-
zadas na comunidade, em 30 de setembro de 2021, o caso foi exibido à 
Corte IDH, a fim de que o Estado peruano fosse devidamente responsa-
bilizado internacionalmente sobre danos desencadeados pelo complexo 
metalúrgico. Assim, através da ampla violação aos direitos humanos e 
ambientais e da falta de investigações efetivas de âmbito administrativo 
e penal que certificassem o acesso à justiça para as pessoas vítimas de 
represálias, concluiu-se que todos esses fatores demonstram a inércia do 
Estado peruano.

Dessa forma, em 2022, após apresentação de argumentos, o Estado peruano 
mostrou por escrito as exceções preliminares e suas “(...) alegações de violações e 
reparações propostas pela CIDH e pelos representantes das vítimas (...)” (Souza, 
2024). Após alguns meses, em setembro de 2022, as partes do processo e a CIDH 
foram chamadas para uma audiência pública, a fim de que depoimentos fossem 
ouvidos e que fossem tratadas as questões de mérito, reparação de custas e demais 
alegações finais da Comissão. Para além disso, também chegou à Corte escritos 
de amici curiae34, em que organizações e instituições solicitaram que houvesse

34 Com base no site oficial da Corte IDH ([s. d]), “[…] São escritos redigidos por terceiros 
alheios a um caso ou a uma petição de parecer consultivo que a Corte Interamericana está 
estudando, que voluntariamente se manifestam sobre qualquer aspecto relacionado ao caso 
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o reconhecimento e a implementação do direito à igualdade e a não dis-
criminação diante dos efeitos desproporcionais dos danos ambientais 
sobre grupos historicamente marginalizados; a proteção dos direitos dos 
defensores socioambientais; e o alcance das obrigações ambientais em 
relação à poluição industrial em larga escala (...) (Justiça Global, 2022)

Assim, como a situação em La Oroya envolve uma variedade de temas 
intimamente relacionados entre si (como é o caso da importância de um 
meio ambiente sadio para a concretização dos demais direitos humanos), 
no amici curiae há a ênfase para que haja diminuição dos danos causados 
à natureza. Nesse sentido, a expectativa é de que não somente ocorra a 
resolução dessa situação em específico, mas que este seja um importante 
precedente, a fim de que as demais situações semelhantes, ocorridas no 
continente americano, sejam mitigadas (Cipó, 2022). Dessa forma, diante 
da necessidade e urgência de proteção na região de La Oroya, “[.…] O caso 
é o primeiro a colocar como central a obrigação dos Governos de respeitar, 
proteger e cumprir o direito a um meio ambiente saudável em casos de 
poluição industrial (...)” (Justiça Global, 2022).

Além do mais, em novembro de 2022, outras alegações finais foram 
levadas pelas partes, com a apresentação de argumentos que reafirmaram 
a dimensionalidade da situação. Nesse período, novos aspectos para a dis-
cussão jurídica e a pertinência da decisão foram reforçados, principalmen-
te acerca das violações aos direitos humanos e das medidas para reparação. 
Assim, quanto à admissibilidade para julgamento, o Peru havia proposto 
exceções preliminares. Porém, não foram aceitas, pois a Corte 

(...) reafirmou sua competência para julgar e resolver controvérsias 
relacionadas ao art. 26 da CADH, concluindo que os direitos à saú-
de e a um meio ambiente saudável estão protegidos como parte inte-
grante dos direitos enumerados no tratado. Ainda, a esse respeito, a 
decisão concluiu que uma interpretação literal, sistemática, teleoló-
gica e evolutiva de sua competência permite afirmar que o art. 26 da 
CADH protege direitos derivados das normas econômicas, sociais e 
culturais previstas na Carta da OEA (...) (Souza, 2024).

Nesse sentido, a interpretação trazida pela Corte está baseada no fato 
de que os Estados-membros devem estar comprometidos com os direitos 

ou ao pedido de parecer consultivo (...)”. Assim, o artigo 44 da Convenção Americana prevê 
que qualquer instituição ou pessoa física por apresentá-la.
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civis, econômicos, sociais e ambientais da população. Isto posto, o Gover-
no deve adotar medidas legislativas – e outros meios apropriados – para 
que as situações envolvendo violação a esses direitos sejam amenizadas. 
Além do mais, quanto ao esgotamento de recursos internos, a Corte IDH 
decidiu pela desaprovação dos argumentos trazidos pelo Peru, uma vez 
que pressuposto do “esgotamento dos recursos internos não implica a in-
terposição de todas as ações possíveis de acordo com o direito interno, 
nem a interposição de recursos internos para cada violação alegada (...)” 
(Corte IDH, 2023). 

Em vista disso, o esgotamento de recursos, como entendido, foi rela-
cionado ao fato de as vítimas (e não o Estado) terem finalizado os recursos 
considerados compatíveis ao resguardo de seus direitos. Quanto à decisão 
do mérito, após outros escritos trazidos pelas partes ao longo do ano de 
2023, a Corte examinou as justificativas apresentadas e destacou, princi-
palmente, a responsabilidade estatal diante das atividades realizadas pelo 
Complexo Metalúrgico e como a poluição afeta os direitos ambientais e 
humanos. Nesse sentido, foi trazido pela Comissão que “o Estado descum-
priu a obrigação de progressividade prevista no art. 26 da CADH, ao não 
alinhar seus padrões ambientais internos às recomendações internacionais 
e por ter adotado medidas regressivas injustificadas” (Souza, 2024)

Assim, em 2024, a decisão proferida em prol de 80 vítimas nomeadas 
é um precedente muito poderoso no seio social, pois destaca a importân-
cia do alinhamento entre os direitos ambientais e humanos, quando com-
preende “(...) a justiciabilidade do direito ao meio ambiente como um di-
reito difuso (...)” (Daroncho; Alves, 2023). Nos argumentos utilizados em 
favor da população de La Oroya, a Corte IDH destacou que o meio ambien-
te saudável se enquadra nas previsões do artigo 26 da Convenção Ameri-
cana de Direitos Humanos, justamente por se tratar da responsabilidade 
de os Estados-membros criarem medidas para o desenvolvimento integral 
dos cidadãos. A partir dessa determinação legal, a Corte ainda salientou o 
Protocolo de San Salvador35 (1988) que estabelece, em seu artigo 15, que

3. Os Estados-Partes comprometem-se, mediante este Protocolo, a pro-
porcionar adequada proteção ao grupo familiar e especialmente a: (...)
d) executar programas especiais de formação familiar, a fim de 
contribuir para a criação de ambiente estável e positivo, no qual as 
crianças percebam e desenvolvam os valores de compreensão, soli-
dariedade, respeito e responsabilidade(...)

35 Ratificado pelo Estado peruano no ano de 1988.
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Assim, reforça-se o que está previsto no artigo 11 deste Protocolo, em 
que todos têm direito a habitar um ambiente salubre e que os Estados de-
vem estabelecer melhoramentos e preservação à natureza: deve haver um 
meio ambiente equilibrado, isto é, adequado ao desenvolvimento da vida 
de todas as espécies que dividem o planeta. Dessa forma, na decisão, hou-
ve o destaque de que a poluição das águas, do ar e do solo é uma ofensa 
à sustentabilidade ambiental, uma vez que ocasiona impactos na fauna, 
flora, saúde humana e ao ecossistema, ou seja, “(...) pode comprometer 
direitos como a alimentação, a saúde e uma vida digna. Esses direitos são 
reconhecidos não apenas na CADH e no Protocolo de San Salvador, mas 
também em diversos instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos(...)” (Souza, 2024).

Como medidas estabelecidas, a sentença destacou princípios de pre-
caução e de prevenção (Fagundez; Albuquerque, 2024). No caso da preven-
ção, o Estado está obrigado a utilizar todas as formas possíveis para evitar 
atividades que são potenciais causadoras de danos significativos ao meio 
ambiente. De forma mais geral, com base na Opinião Consultiva 23/17, a 
Corte IDH (2023) afirmou que o estado deve “(...) a) regulamentar; b) su-
pervisionar e fiscalizar; c) exigir e aprovar estudos de impacto ambiental; 
d) estabelecer planos de contingência; e e) mitigar em casos de ocorrên-
cia de danos ambientais (...)”. No caso, como já era sabido pelo Governo 
peruano a situação da alta toxicidade presente em La Oroya, todas essas 
ações de prevenção se transformaram prioritárias para cumprimento.

Acerca da precaução, a Corte mencionou as questões ambientais, pois 
não há convicção científica acerca de todas as consequências que uma ati-
vidade como a de um complexo metalúrgico pode afetar a natureza. De 
acordo com esse princípio da precaução, compreende-se que o Estado 
deve agir para salvaguardar o direito à vida e à integridade pessoal (no 
caso, onde há muitos indicadores de que essa operação foi responsável por 
graves danos ao meio ambiente). Nesse viés, o Governo deve atuar com 
prudência para evitar que mais danos ocorram à região. É imperioso sa-
lientar que a preservação da natureza, a partir de ações positivas do Esta-
do, permite que as gerações futuras tenham a chance da vida humana em 
conformidade com os seus direitos humanos (Corte IDH, 2023). 

A respeito disso, a decisão trata sobre o princípio da equidade interge-
racional. Esse conceito também é relevante para discutir o caso da comuni-
dade La Oroya, pois demanda “[…] que os Estados contribuam ativamente 
por meio da geração de políticas ambientais destinadas a assegurar que as 
gerações atuais deixem condições de estabilidade ambiental que permitam 
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às gerações futuras oportunidades semelhantes de desenvolvimento (...)” 
(Corte IDH, 2023). Quanto à questão, mesmo que esse princípio já esti-
vesse presente em outros documentos internacionais, o Peru continuava 
contrariando os padrões estabelecidos ao Estado, como aqueles referentes 
às diretrizes fixadas pelo artigo 26 da CADH e os limites de risco à saúde 
e à natureza36.

À vista desse assunto, em 2022, a Assembleia Geral das Nações Uni-
das declarou que o meio ambiente saudável é um direito humano (ONU, 
2022). Nesta Resolução, há o destaque de que, pelo reconhecimento dos 
potenciais males causados pela poluição, os Estados possuem obrigação de 
proteger os direitos fundamentais e difusos. Para isso, deve haver o estabe-
lecimento de medidas voltadas à resolução de problemas ambientais e evi-
tar que eles permaneçam no cotidiano da população. Apesar disso, mesmo 
que haja regras e normas nacionais em prol desses direitos, as legislações 
internas dos países (muitas vezes) continuam não são devidamente segui-
das pelos Estados.

É importante realçar que o julgamento favorável à população de La 
Oroya foi o primeiro caso a alegar, de forma específica, que a degradação 
do meio ambiente (com a contaminação do ar, água e solo ocasionada pe-
las ações de empresas) foi responsável por desrespeitar direito à saúde, à 
vida e à integridade física e pessoal dos habitantes locais (Spieler, 2010). A 
decisão da Corte IDH não só reforça os direitos estabelecidos nas Conven-
ções Internacionais (no caso do ecossistema, natureza e saúde humana), 
como também representa precedente aplicável no atual contexto de cri-
se ambiental de outros Estados. Nesse cenário, a proteção a esses direitos 
simboliza a interligação de princípios sociais com objetivos gerais, pois 
ambos buscam promover maior qualidade de vida, garantindo a harmonia 
entre as diversas espécies presentes na região. 

Diante do exposto, o caso da comunidade La Oroya destaca como uma 
população pode ficar altamente prejudicada em decorrência de atividades in-
dustriais irresponsáveis. Além do mais, a decisão proferida reforça como a 
inércia estatal contribui para que os direitos ambientais e humanos sejam am-
plamente ofendidos. Na decisão proferida, a Corte estabeleceu, como uma das 
medidas de reparação, que crianças, mulheres e idosos (considerados grupos 
vulneráveis) devem receber a quantia de 25 mil dólares. Além do mais, a famí-

36 Não somente houve ofensa aos direitos econômicos, sociais e ambientais, mas também 
às próprias diretrizes estabelecidas pela OMS “como referência para limites máximos de 
risco ambiental e à saúde (...)” (Sousa, 2024)
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lia de duas crianças que faleceram devido a doenças adquiridas pela poluição 
ambiental deverá receber o valor de 30 mil dólares (Corte IDH, 2023). 

Por fim, como medidas importantes estabelecidas, evidenciam-se: a ge-
ração de políticas ambientais, a fim de que ocorra a estabilidade ambiental; 
acesso à informação, participação popular nas deliberações; e a elaboração 
de políticas que definam padrões de qualidade das águas; monitoramento 
de níveis de contaminação. Assim, diante do estabelecimento de formas 
de gestão ambiental, há a reflexão de que o direito internacional como um 
todo deve colocar em primeiro plano as condições e medidas que priori-
zem o meio ambiente e a vida das espécies. Dessa forma, a decisão proferi-
da pela Corte IDH não só impacta positivamente a vida da população nos 
dias de hoje, mas também permite que as gerações futuras vivam digna-
mente e em um meio ambiente mais saudável!

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Essa pesquisa teve como objetivo geral investigar como as atividades 
realizadas no complexo metalúrgico de La Oroya causaram impactos à po-
pulação e ao meio ambiente. A partir das informações reveladas ao longo 
do desenvolvimento deste estudo, sobretudo quanto à importância de uma 
natureza sadia e sua relação com a concretização dos direitos humanos, 
pode-se destacar que o objetivo foi atingido. No que se refere aos princi-
pais resultados encontrados, constatou-se que a omissão do Estado perua-
no – por meio da falha de normas e fiscalizações – foi um dos principais 
fatores que contribuíram para que as contaminações por metais pesados 
causassem prejuízos ao meio ambiente e à saúde humana.

 Assim, em relação aos principais achados acerca da situação, salienta-
-se que o julgamento do caso comunidade La Oroya versus Peru, na Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, revela a necessidade das discussões 
e dos debates acerca da responsabilidade dos Estados na proteção de um 
meio ambiente saudável e dos direitos humanos (nesse caso em específi-
co, à saúde e à integridade pessoal). Assim, a Corte, ao decidir sentença 
favorável à população local, não somente reconhece a obrigação governa-
mental de estabelecer políticas públicas que priorizem a sustentabilidade 
e a proteção ambiental na região, mas também é um relevante precedente 
para outras que situações parecidas de violações aos direitos humanos e 
ambientais sejam mitigadas.

Diante do alto número de infecções por metais pesados em grupos vul-
neráveis (principalmente em relação às crianças e aos recém-nascidos), as 
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medidas impostas ao Estado peruano não só tem por finalidade reparar 
danos nos dias atuais, como também buscam prevenir que as futuras ge-
rações sofram com os efeitos da falta de supervisão e da negligência am-
biental. Nesse viés, a sentença proferida pela Corte é um marco na luta dos 
direitos ambientais e humanos, uma vez que representa uma importante 
reflexão para a construção de um futuro mais sustentável aos cidadãos de 
La Oroya. Assim, os resultados da pesquisa – ao longo do referencial bi-
bliográfico – mostram avaliações práticas, teóricas e a importância da aná-
lise dos argumentos utilizados pela Corte para fundamentar sua decisão.

A atuação da Organização dos Estados Americanos, por meio da Co-
missão e da Corte Interamericana, foi primordial para trazer visibilidade 
internacional ao caso. À vista disso, por meio da imposição de medidas 
para prevenção e prevenção, ou seja, iniciativas voltadas a atender a saúde 
e integridade pessoal dos habitantes de La Oroya, estabelecem ações de 
vigilância ambiental e epidemiológica. Destarte, neste estudo, por meio 
da exposição de como ocorreram as denúncias e solicitações de medidas 
cautelares, foi demonstrado que a negligência estatal foi amplamente dis-
cutida no julgamento da Corte IDH. Assim, destaca-se que os direitos am-
bientais e humanos devem ser protegidos em qualquer contexto. 

Dessa forma, mesmo que a decisão seja recente e que o Governo perua-
no ainda não tenha erradicado todos os danos ocasionados pela exposição 
e pela contaminação por metais pesados, futuras pesquisas podem melhor 
explorar os impactos positivos trazidos pela decisão da Corte e se houve, 
pelo Estado peruano, o cumprimento de tais medidas estabelecidas. Acerca 
das limitações presentes na pesquisa, alguns entraves teóricos foram apon-
tados, principalmente em relação aos danos causados ao meio ambiente. 
Apesar de o estudo tratar acerca dos males causados pela contaminação 
dos metais pesados, não foram encontradas muitas informações sobre a 
situação em específico de La Oroya, mas sim estudos gerais relativos aos 
prejuízos ambientais resultantes da exposição exacerbada a substâncias tó-
xicas. Diante disso, sugere-se que próximos artigos científicos expandam 
essa compreensão.
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RESUMO

O presente artigo busca desenvolver uma reflexão crítica sobre os limites 
do paradigma do Positivismo jurídico frente à proteção dos direitos huma-
nos, especialmente diante de questões como o racismo. Para levar essa pre-
tensão ao êxito, com fulcro nas proposições de jusfilósofos como Ronald 
Dworkin e Robert Alexy, argumentamos que o julgamento do editor gaú-
cho Siegfried Ellwanger pelo Supremo Tribunal Federal (STF) representa 
não apenas um marco jurisprudencial no combate ao discurso de ódio. Ao 
contrário, ele é a expressão concreta de uma inflexão teórico-prática no 
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Direito brasileiro rumo ao Pós-Positivismo Jurídico. Por isso mesmo, em 
nossas interpolações, a prática jurídica passa a incorporar princípios cons-
titucionais como dignidade da pessoa humana, justiça social e proteção 
das minorias etc., rompendo com a neutralidade aparente do modelo jurí-
dico tradicional. Nossa hipótese, portanto, é que o racismo não opera no 
vazio, mas, se ancora em estruturas históricas de opressão. Disso decorre a 
necessidade de sua mitigação também pela via jurídica. Destarte, afirma-
mos que o Direito contemporâneo deve ser pensado como instrumento 
ativo de transformação social, comprometido com os princípios éticos e 
com os direitos fundamentais no século XXI.

Palavras-chave: Pós-positivismo. Direitos humanos. Racismo. Supremo 
Tribunal Federal.

INTRODUÇÃO

Uma reflexão crítica sobre as possibilidades e limites do Positivismo 
jurídico, enquanto paradigma dominante dos sistemas normativos con-
temporâneos, tem sido empreendida em todo o mundo, constituindo, por 
isso mesmo, uma verdadeira revolução copernicana no âmbito do Direito. 
Com efeito, esse debate torna-se ainda mais sensível quando temos sob os 
olhos a questão acerca dos Direitos Humanos. 

O Positivismo jurídico, como bem destacou Norberto Bobbio (1995), 
ao cindir Direito e Moral, viabilizou o caminho para a efetividade das 
normas jurídicas capaz de gerir as sociedades, desaparelhadas de critérios 
éticos e/ou históricos externos à própria ciência jurídica. Ao mesmo tem-
po, contudo, esse modus operandi puramente técnico possibilitou um dos 
maiores horrores do século passado, a saber, o holocausto produzido pelo 
nazifascismo. Outrossim, impôs-se desde então repensarmos as bases do 
Diret a partir de uma chave de leitura com vistas à justiça social e calcada 
em princípio humanistas. 

Nesse horizonte, o Pós-Positivismo Jurídico emerge como tentativa 
de preencher a lacuna conceitual deixada pelo colapso do Positivismo Ju-
rídico. De fato, nas reflexões jusfilosóficas de personagens como Ronald 
Dworkin (2007) e Robert Alexy (2008) os direitos fundamentais articu-
lam-se como categorias normativas centrais nos Estados Democráticos 
de Direito. Trata-se, portanto, da proposição de um Direito ancorado em 
ideais como a dignidade humana e à proteção das minorias. No cenário 
brasileiro, esse paradigma ganha uma posição de destaque, como tem ilus-
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trado por decisões jurisprudenciais das cortes de vértice, especialmente o 
Supremo Tribunal Federal. De fato, no emblemático julgamento do Ha-
beas Corpus 82.424, que tratou da responsabilização criminal de Siegfried 
Ellwanger por práticas antissemitas, o que encontramos é uma posição só-
lida por parte do órgão no intuito de defender uma aplicação do Direito 
com vistas à justiça social. 

Frente ao exposto, o presente trabalho move-se pelo questionamento: 
de que maneira o caso Ellwanger evidencia uma ruptura paradigmática 
com o positivismo jurídico? Mais ainda: como o pós-positivismo jurídico 
contribui para a concretização de uma justiça comprometida com os direi-
tos humanos e a superação do racismo no Brasil? Nossa hipótese é que o 
julgamento de Ellwanger sinaliza uma inflexão teórico-prática no campo 
jurídico nacional, vez que nessa oportunidade os princípios constitucio-
nais e os direitos fundamentais exercem papel hermenêutico decisivo. 

Destarte, ao analisar os fundamentos jusnaturalistas dos direitos huma-
nos, os limites do positivismo jurídico e a emergência do pós-positivismo 
em sua dimensão constitucional, este artigo pretende mostrar como a dog-
mática jurídica brasileira passou a incorporar valores éticos em suas deci-
sões, especialmente diante de manifestações concretas de discriminação 
racial. Em apertada síntese, portanto, o caso Ellwanger torna-se objeto pri-
vilegiado para a analisarmos o Direito em sua dimensão histórica, social 
e normativa, sendo um importante fio condutor para uma reflexão crítica 
sobre os rumos da justiça no Brasil contemporâneo.

1 O FUNDAMENTO JUSNATURALISTA 
DOS DIREITOS HUMANOS

Não constitui novidade que o estudo sobre o Direito Natural tem sido 
um dos temas centrais para a reflexão acerca do fundamento jusnaturalista 
dos Direitos Fundamentais ao longo do tempo. De fato, em um primei-
ro momento da história, os Direitos Humanos recorriam, basicamente, a 
um senso de justiça supra histórico e até mesmo imante à assim chamada 
“natureza humana”. Por exemplo, na Inglaterra de 1215, bispos e barões 
impuseram ao monarca João Sem Terra a famosa Magna Carta. Na práti-
ca, ela gerou a implementação da técnica de oposição de freios ao poder 
da máquina pública, limitando seu alcance e impacto social. Ou seja, esse 
fora um documento limitador dos poderes do Estado e reconhecedor de 
Direitos Fundamentais de todos os cidadãos. Trata-se, sem dúvida, de um 
marco jurídico, vez que este documento solidificou a função jurídica de 



478	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
478

resguardar os governados frente à arbitrariedade estatal (Bobbio, 2004). 
Contudo, de forma mais alargada, a história da ciência jurídica nos ensina 
que os fundamentos dos Direitos Humanos sofreriam mudanças bastante 
profundas – até se caracterizarem como Direitos Fundamentais propria-
mente ditos nos Estados nacionais contemporâneos.

Em seu célebre livro intitulado A reconstrução dos direitos humanos: 
um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt (1998), Celso Lafer des-
taca que já em Aristóteles37 há uma distinção clara e crucial entre a lei que 
existe conforme cada povo, chamada de “lei particular”, e a lei que exis-
te conforme à natureza, independente de aprovação, chamada de “lei co-
mum”. Em outras palavras, portanto, pelo menos desde os gregos é nítida a 
distinção da lei comum que transcende a lei particular, fundada em princí-
pios universais e pretensamente “imutáveis” – o que ressoa atualmente no 
binômio Direito Natural/Direito Positivo.

Todavia, ainda que reconheça a existência de uma série de diferentes 
reflexões acerca do Direito Natural, Celso Lafer argumenta que podemos 
elencar quatro pontos principais para fundamentá-lo enquanto um para-
digma de pensamento jurídico. De saída, temos a ideia de imutabilidade 
que diz respeito a princípios atemporais, isto é, independentes do tempo 
e do lugar. Em segundo lugar, a ideia de universalidade desses princípios 
atemporais. Em um terceiro momento, o acesso racional dos indivíduos a 
esses princípios. Por fim, como quarto ponto, há a ideia de que a função do 
direito é qualificar Moralmente uma conduta (Lafer, 1998).

Nesse horizonte, podemos afirmar que o Direito Natural se coloca aci-
ma do Direito Positivo por visar princípios ligados a todo ser humano, 
considerando a própria especificidade e origem humana, ou seja, ele não se 
filia a aspectos particulares presentes no tempo e no espaço. Dessa manei-
ra, seguindo Lafer, podemos distinguir o Direito Natural em dois planos: 
o ontológico e o deontológico. Nas palavras do próprio autor, isso significa 
dizer então que:

A primeira acepção abrange a segunda, pois neste caso o ser do Di-
reito (ontologia) constitui-se como dever-ser do Direito Positivo 
(deontologia), na medida em que o dizer o Direito e o fazer a justiça 
são concebidos como atividades sinônimas. A segunda acepção, no 
entanto, não engloba a primeira. Com efeito, ao se admitir a exis-
tência de valores universais e imutáveis não se nega a presença de 

37 Ver Aristóteles (2017). Contudo, para sermos mais rigorosos, essa querela já está presen-
te na tragédia grega “Antígona”, vez que o próprio estagirita remete a ela (Sófocles, 1990).
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outros fatores, como os sociais, políticos e econômicos, que influen-
ciam a realidade jurídica. O sistema de valores do Direito Natural 
existe, no entanto, para exercer uma função de controle em relação 
ao Direito Positivo (Lafer, 1998, p. 36-37).

Assim, podemos afirmar que esse entendimento engloba tanto o res-
peito ao que é justo, ainda que não esteja previsto em lei, quanto à própria 
lei. Ora, isso pode ser mais bem compreendido quando lembrarmos que a 
concepção do Jusnaturalismo chega no Brasil através da colonização por-
tuguesa. Como sabemos, nosso país herdou essa tradição no processo de 
colonização, reforçada pelo Jusnaturalismo do século XVIII, na medida 
em que ela embasou a criação dos cursos jurídicos no país. Nada obstante, 
a lei de 11 de agosto de 1827, que instituiu o ensino do Direito no Brasil, 
exemplifica essa influência ao inserir a disciplina de Direito Natural em 
nossos currículos do período. De forma bastante direta, nos diz ela então 
que o “Direito Natural, ou da razão, é a fonte de todo o direito, porque 
na razão apurada (...) se vão achar os princípios gerais e universais para 
regularem todos os direitos” (Brasil, 1827). Por certo, essa perspectiva per-
maneceu dominante até os processos de secularização e positivação do Di-
reito, que mitigaram sua preeminência.

De fato, durante os séculos XVII e XVIII, o Jusnaturalismo moderno se 
desenvolveu em resposta às transformações trazidas pelo Estado Moderno 
e pelo deslocamento do foco de investigação da natureza para o ser huma-
no. Paradoxalmente, ao mesmo tempo que o Direito Natural encontrou 
terreno fértil para o seu desenvolvimento no Estado moderno, também 
encontrou seu declínio a partir de processos históricos que caracterizaram 
a experiência jurídica da época. Como besta destacou Celso Lafer (1998), 
pelo menos quatro processos marcariam esse declínio: secularização, sis-
tematização, positivação e historicização do Direito.

No processo de secularização, vigorou a procura de fundamentos para o 
Direito que fossem independentes de questões teológicas, buscando bases 
laicas para o Direito Natural, separando-o da teologia e fundamentando-o 
na razão e na pretensa ordem natural. Assim, o objetivo desse procedi-
mento era que essas bases fossem reconhecidas por todos os sujeitos, não 
importando suas crenças religiosas. Do mesmo modo, essa secularização 
também tinha por fito justificar o contratualismo no qual a intervenção 
divina não encontrava lugar. Nestes termos, o nascimento do Estado se 
daria agora não pelo poder de Deus, mas, sim, pela própria vontade dos 
indivíduos que, racionalmente, firmariam um pacto. 
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De fato, as relações entre o Direito e o Estado foram marcadas por con-
ceitos oriundos desse contexto, tais como direitos inatos, estado de natu-
reza e contrato social. No entanto, esse processo teve um efeito parado-
xal: a afirmação de um Direito racional e universal acabou por fomentar 
a sistematização e positivação das normas jurídicas, reduzindo a própria 
influência do Direito Natural (Bobbio, 1995).

Em outras palavras, a codificação, inspirada na ideia de um Direito ló-
gico e sistemático, resultou na prevalência do Direito Positivo sobre prin-
cípios abstratos. Por certo, isso ocorreu devido ao fato de que uma das 
características do ideal do saber científico dos séculos XVII e XVIII era 
justamente “uma ordenação exaustiva e universal de todas as diferenças 
possíveis, da qual deriva a ideia de sistema” (Lafer, 1998, 39). De maneira 
mais precisa, a organização sistemática esteve presente na jurisprudência 
europeia, favorecendo a queda do Direito Natural. Se preferirmos as pala-
vras de Celso Lafer novamente:

Ora, transposta e positivada pelos códigos e pelas constituições a 
visão jusnaturalista de um Direito racional e sistemático, foi perden-
do significado a ideia de outro Direito que não o Direito do Código 
e da Constituição. Por isso, o fundamento do Direito deixou de ser 
buscado nos ditames da razão e passou a afirmar-se como a vontade 
do legislador, independentemente de qualquer juízo sobre a con-
formidade desta vontade com a razão. Nesse sentido, o processo de 
laicização e sistematização do Direito terminou por confluir com 
o fenômeno da crescente positivação do Direito pelo Estado, que 
é outro processo característico da experiência jurídica no mundo 
moderno (Lafer, 1998, p. 39).

Nessa mesma direção, a historicização do Direito mostrou-se elemento cru-
cial para a mudança do cenário que temos sob os olhos. Nada obstante, a crítica 
histórica ao Direito Natural surgiu com o Romantismo e a Escola Histórica, 
que enfatizaram a especificidade das tradições jurídicas de cada povo. Ora, isso 
ocorreu devido ao choque de realidade entre as aspirações universalistas e imu-
táveis do Jusnaturalismo e as experiências concretas e diversas dos povos. Para 
essas correntes, o Direito deveria refletir o espírito do povo, e não ser imposto 
por uma razão universal abstrata. Evidentemente, essa visão opunha-se à “ra-
zão abstrata” do Jusnaturalismo e destacou a historicidade das normas jurídi-
cas. Em Hegel, esse tipo de raciocínio alcança o seu cume. Para ele: 

A ideia nessa cisão confere aos momentos do ser-aí próprio, - à par-
ticularidade, o direito de se desenvolver e de propagar-se segundo 
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todos os aspectos, e à universalidade, o direito de mostrar-se como 
fundamento e forma necessária da particularidade, assim como o 
poder sobre ela e como seu fim último. - É o sistema da eticidade 
perdido em seus extremos que constitui o momento abstrato da rea-
lidade da ideia, a qual é aqui, nesse fenômeno externo, apenas como 
totalidade relativa e necessidade interna (Hegel, 2010, p. 189, grifos 
do autor).

No que tange ao Brasil, essa mudança gradativa se refletiria na subs-
tituição do ensino do Direito Natural pela Filosofia e História do Direi-
to, uma reforma inspirada pelo Positivismo (notadamente o de Benjamin 
Constant). Além disso, a mentalidade científica do século XIX, com o 
avanço do Positivismo, Evolucionismo e Sociologismo, acelerou a dissolu-
ção da crença no Direito Natural. Ilustrativamente, o famoso Ruy Barbosa 
criticava o Jusnaturalismo por sua falta de rigor científico, argumentando 
que a Sociologia deveria substituí-lo no estudo jurídico (Lafer, 1998).

Com efeito, o pensamento jurídico brasileiro seguiu essa tendência, 
ainda que Clóvis Bevilacqua e Pontes de Miranda, por exemplo, vissem o 
Direito como um fenômeno unitário, sem necessidade de uma distinção 
entre Direito Natural e Positivo (Wolkmer, 2015). De fato, parece lícito in-
ferir isso desses teóricos, vez que “a crença num tipo universal de ciência, 
válido para a cultura e para a natureza, permeou o pensamento jurídico 
ocidental” (Lafer, 1998, p. 45) sem poupar o Brasil. No entanto, o que efe-
tivamente ocorreu foi que a dogmática jurídica, predominante no ensino e 
na prática do Direito, consolidou a visão Positivista no Brasil e no mundo 
como um todo. Assim, triunfou a tese de que a função do Direito não é a 
de qualificar Moralmente as condutas, mas, sim, de gerir a sociedade mo-
derna através de normas rígidas e bem estabelecidas. 

Finalmente, podemos afirmar que o fundamento naturalista dos Direi-
tos Humanos foi profundamente impactado pelos processos de seculariza-
ção, positivação e historicização do Direito. Ademais, a transição do Jus-
naturalismo para o Positivismo jurídico reduziu a influência dos pretensos 
princípios universais e imutáveis no Direito contemporâneo, enfatizando a 
legislação estatal como única fonte de normatividade (Bobbio, 2010) 38. No 

38 Distinguindo os conceitos de “validade”, “norma” e “eficácia”, Bobbio argumenta que “a 
teoria oposta à jusnaturalista é a doutrina que reduz a justiça à validade (...) [assim,] uma 
norma só é justa enquanto é válida. Para uns a justiça é a convalidação da validade, para 
outros a validade é convalidação da justiça. Chamamos essa doutrina de positivismo jurídi-
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entanto, essa mudança não ocasionou completamente o desaparecimento 
do Direito Natural, que continua a inspirar debates sobre a legitimidade 
das leis e a fundamentação dos Direitos Fundamentais no século XXI.

2 DO DECLÍNIO DO POSITIVISMO JURÍDICO 
À EMERGÊNCIA DO PÓS-POSITIVISMO

A história do direito acompanha a trajetória humana e se caracteriza 
pela emergência de novos pensamentos, escolas e correntes, bem como 
uma constância em seus declínios. Deste modo, compreender a história do 
direito significa entender a evolução da sociedade e seus contextos sociais, 
históricos e filosóficos, pelos quais o ser humano já passou e continua pas-
sando. Outrossim, a história do direito é marcada pela necessidade de co-
nhecimento e análise dessas correntes. Nesse contexto, o Positivismo jurí-
dico desempenhou um papel importante para os rumos da ciência jurídica.

À medida que diferentes correntes de pensamento foram superadas, 
um caminho de reflexões se abriu, abordando o declínio de certas dou-
trinas, suas funções sociais, relevância e interpretações. Nesse terreno, o 
Positivismo jurídico ocupa uma posição privilegiada, anda que tenha sido 
alvo de intensas discussões, especialmente sobre a sua proposta de separa-
ção entre direito e Moral. Por certo, no mundo contemporâneo, essa dis-
tinção não pode ser seguida de forma estanque, vez que as diversas esferas 
sociais se complementam, ainda que haja uma busca por objetividade e 
análise científica (Berndt; Santin Júnior, 2017).

Segundo Noberto Bobbio (1995), na Idade Média, a sociedade se or-
ganizava com base em seus costumes e necessidades e cada grupo possuía 
seu próprio conjunto de regras. Com o surgimento do Estado moderno, o 
poder, especialmente o de criar leis, passou a ser centralizado pela máqui-
na pública. Ora, essa “monopolização da produção jurídica” se perpetuou 
até os dias atuais, refletindo-se na forma como associamos o direito ao 
Estado, como se fossem uma única e mesma entidade. Vejamos: 

Antes da formação do Estado moderno, de fato, o juiz ao resolver as 
controvérsias não estava vinculado a escolher exclusivamente nor-
mas emanadas do órgão legislativo do Estado, mas tinha uma certa 
liberdade de escolha na determinação da norma a aplicar; poderia 
deduzi-la das regras do costume, ou ainda daquelas elaboradas pe-
los juristas ou, ainda, podia resolver o caso baseando-se em critérios 

co”. Ver Bobbio (2010). 
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equitativos, extraindo a regra do próprio caso em questão segundo 
princípios da razão natural (Bobbio, 1995, p. 27). 

Ou seja, antes disso, as regras se manifestavam de forma natural e eram 
aplicadas pelos juízes quando surgiam conflitos. Inicialmente, a punição 
era imposta pela própria parte prejudicada, mas, com a evolução do Es-
tado, essa responsabilidade passou a ser do próprio aparelho estatal. Com 
o tempo, o papel do juiz mudou, o que contribuiu para a transição de um 
sistema jurídico mais flexível — que reconhecia tanto o Direito Natural 
quanto o Positivo — para um modelo mais rígido, no qual apenas o Direito 
Positivo passou a ser aceito.

Assim, ao longo da história do pensamento jurídico, o Positivismo 
se consolidou gradativamente como uma corrente de grande relevância, 
atraindo a atenção de juristas renomados. Personagens como Hans Kelsen 
(1881-1973), por exemplo, se destacam nesse nicho, oferecendo definições 
importantes para a compreensão dessa corrente. Outrossim, o Positivismo 
jurídico, em muitas ocasiões, foi confundido com outras correntes e é fato 
que até hoje muitos não compreendem seus objetivos e funções (Borgo, 
2009). Por isso mesmo, em sua belíssima análise sobre o Positivismo jurí-
dico, Norberto Bobbio explica de forma clara a distinção entre o Positivis-
mo jurídico e o filosófico. Em seus termos: 

A expressão “Positivismo jurídico” não deriva daquela de “Positivis-
mo” em sentido filosófico, embora no século passado tenha havido 
uma certa ligação entre os dois termos, posto que alguns positivistas 
jurídicos eram também positivistas em sentido filosófico; mas, em 
suas origens (que se encontram no início do século XIX), nada tem 
a ver com o Positivismo filosófico — tanto é verdade que, enquanto 
o primeiro surge na Alemanha, o segundo surge na França. A ex-
pressão “Positivismo jurídico” deriva da locução Direito Positivo, 
contraposta àquela de Direito Natural. Para compreender o signi-
ficado do Positivismo jurídico, portanto, é necessário esclarecer o 
sentido da expressão Direito Positivo (Bobbio, 1995, p. 15). 

Com efeito, ao nos servirmos brevemente da “Teoria Pura do Direito” 
de Hans Kelsen podemos compreender esse horizonte de forma mais ex-
pansiva. Em linhas gerais, essa teoria defende a ideia de que o Direito deve-
ria se ocupar exclusivamente com a norma, desvinculando-se de qualquer 
pensamento subjetivo, dos outros ramos do conhecimento e/ou de qual-
quer influência externa às suas entranhas, como a Moral e a política. As-
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sim, essa teoria traz em seu próprio nome um resumo de seus princípios. 
A “Teoria Pura do Direito” utiliza o termo “pura” para enfatizar a proposta 
de um estudo exclusivo do Direito, afastando deste qualquer elemento que 
não pertença à sua essência. Dessa forma, essa teoria busca “libertar” a 
ciência jurídica de influências externas que possam desviar o foco do seu 
objetivo principal (Borgo, 2009). Nas palavras do próprio Kelsen: 

Quando a própria se designa como “pura” teoria do Direito, isto sig-
nifica que ela se propõe garantir um conhecimento apenas dirigido 
ao Direito e excluir deste conhecimento tudo quanto não pertença 
ao seu objeto, tudo quanto não se possa, rigorosamente, determinar 
como Direito. Quer isto dizer que pretende libertar a ciência jurídi-
ca de todos os elementos que lhe são estranhos. Esse é o seu princí-
pio metodológico fundamental (Kelsen, 1999, p. 01).

Nesse sentido, o Positivismo jurídico caracteriza-se pela ideia de que 
o sistema jurídico é essencialmente composto por um conjunto de regras. 
Dessa forma, toda a linha de raciocínio positivista baseou-se na validade 
que encontrou no Poder Legislativo, já que as normas jurídicas são inter-
pretadas a partir dos textos elaborados por este “legislador”. Dessa forma, o 
Positivismo descarta qualquer análise do Direito que considere valores ex-
ternos ao que foi oficialmente regulado pelo Estado. Nesse sistema, outras 
fontes, como princípios e costumes, não possuem força normativa própria 
(Berndt; Santin Júnior, 2017). Assim, a ideia apresentada nesta teoria é que 
Direito e Moral são esferas substancialmente distintas, e, por essa mesma 
razão, a validade da norma jurídica não depende de essa concordar com 
uma Moral absoluta. 

Dessa maneira, entender o que é “certo” ou “errado” depende do am-
biente, dos pensamentos ou da forma como uma sociedade está organi-
zada – isso implica na constrangedora situação de que os valores Morais 
passam a ser relativos. Outrossim, quando afirmamos que o direito precisa 
ser justo ou Moralmente correto, transplantamos a ideia de que o Direito 
deve estar em conformidade com algum dos muitos sistemas que definem 
os valores morais. Hans Kelsen apresenta essa visão da seguinte forma:

O problemático critério de medida da Moral absoluta apenas é utili-
zado para apreciar as ordens coercitivas de outros Estados. Somen-
te estas são desqualificadas como imorais e, portanto, como não-
-Direito, quando não satisfaçam a determinadas exigências a que a 
nossa própria ordem da satisfação, v. g., quando reconheçam ou não 
reconheçam a propriedade privada, tenham caráter democrático ou 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
485

não-democrático, etc. Como, porém, a nossa própria ordem coer-
citiva é Direito, ela tem de ser, de acordo com a dita tese, também 
Moral. Uma tal legitimação do Direito Positivo pode, apesar da sua 
insuficiência lógica, prestar politicamente bons serviços. Do ponto 
de vista da ciência jurídica ela é insustentável. Com efeito, a ciência 
jurídica não tem de legitimar o Direito, não tem por forma alguma 
de justificar – quer através de uma Moral absoluta, quer através de 
uma Moral relativa – a ordem normativa que lhe compete – tão-
-somente – conhecer e descrever (Kelsen, 1999, p. 47).

Com efeito, em suas reflexões, Kelsen também faz um estudo para além 
do Positivismo jurídico, isto é, ele compreende a importância da Moral 
para as sociedades. Contudo, sempre enfatiza que toda e qualquer tentati-
va de justifica a ciência jurídica a partir da Moral é, de saída, inválida. Em 
outras palavras, a ciência jurídica não precisa justificar ou legitimar o Di-
reito, seja com base em uma Moral absoluta ou relativa. Bem ao contrário, 
ela tem o papel de apenas conhecer e descrever a ordem normativa, sem se 
preocupar em validá-la Moralmente.

Como bem lembra Borgo (2009), contudo, o sistema de interpretação 
normativa, que se baseava na busca pela pureza e na estrutura exclusiva 
do ordenamento jurídico, foi o principal responsável pelo próprio declí-
nio dessa corrente. Em uma conexão incomum, Charlotte Beradt narra, 
em seu livro Sonhos no Terceiro Reich (2022), que as consequências deste 
cenário jurídico e político invadiram até mesmo o inconsciente e o mundo 
onírico dos alemães dos anos 1930 e 1940. Em outras palavras, nem mes-
mo dormindo se poderia escapar dos ditames das leis injustas que então 
vigiam. Dito de outra forma, a decadência do Positivismo jurídico ocorreu 
no contexto da Segunda Guerra Mundial, quando se tornou evidente a 
necessidade de (re)integrar a Moral ao sistema jurídico, em virtude das 
atrocidades cometidas pelo(s) fascismo(s) (Lafer, 1998). Nesse cenário, 
percebeu-se as consequências de ignorarmos as dimensões sociais e mo-
rais do fenômeno jurídico, o que evidenciou a insuficiência de uma abor-
dagem puramente normativista. O foco excessivo em um único elemento 
e a insistência em um ideal formalista tornaram essa corrente limitada, 
apontando para a necessidade de uma interpretação normativa mais am-
pla, que levasse em consideração a realidade social, política e histórica em 
que os ordenamentos jurídicos existem (Berndt; Santin Júnior, 2017).

Ora, é justamente diante desse cenário que surge o Pós-Positivismo, 
propondo-se ir além de uma simples superação das correntes anteriores. 
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Esse movimento jurídico busca preservar aspectos essenciais do Jusnatura-
lismo e do Positivismo, ao mesmo tempo em que os transcende, buscando 
conciliar uma leitura formal do direito com sua reaproximação da Moral. 
De fato, o Pós-Positivismo desempenha um papel ativo na consolidação 
das constituições contemporâneas (Calixto; Carvalho, 2016), visto que foi 
no constitucionalismo moderno que os direitos fundamentais, amparados 
por princípios jurídicos, começaram a ganhar força nas Cartas Magnas dos 
Estados. Nessa conjuntura, as constituições se afastaram do modelo rígido, 
característico do Positivismo, incorporando exigências que remetem a va-
lores morais (Kim, 2017).

Grosso modo, essa corrente tem como principais teóricos Robert Alexy 
(1945-) e Ronald Dworkin (1931-2013), que – em obras como “Cons-
titucionalismo discursivo” (Alexy, 2008) e “Levando os direitos a sério” 
(Dworkin, 2007), respectivamente – defendem a valorização dos princí-
pios, sua definição e protagonismo, além de sua distinção em relação às 
regras. Além disso, eles legitimam o uso de parâmetros de justiça e equi-
dade na solução de casos concretos. Com isso, o Pós-Positivismo surge 
entrelaçado ao Constitucionalismo do pós-guerra, contrapondo-se ainda 
ao Constitucionalismo clássico, ao reconhecer a necessidade de uma inter-
pretação mais dinâmica e principiológica do Direito, em resposta às novas 
demandas sociais e à proteção dos direitos fundamentais (Calixto; Carva-
lho, 2016).

Presentemente, gostaríamos de entender agora a efetividade dessas ideias 
no Brasil contemporâneo – ao invés de meramente dissecá-las em termos 
conceituais e/ou puramente teóricos. De fato, esse movimento nos parece lí-
cito, na medida em que há forte indícios de que as cortes de vértice do nosso 
sistema jurídico têm ecoado o conjunto de formulações do Pós-Positivismo 
jurídico. Para levar essa pretensão ao êxito, vale investigar o julgamento de 
Siegfried Ellwanger, neonazista gaúcho, ocorrido em 2003 no STF.

3 DIREITOS HUMANOS E PÓS-POSITIVISMO JURÍDICO: 
A QUESTÃO DO RACISMO NO CASO ELLWANGER

Nascido em 1928 e falecido em 2010, Siegfried Ellwanger foi um editor 
e empresário brasileiro, fundador da chamada Editora Revisão, conhecida 
por publicar livros sobre temas históricos, políticos e revisionistas. Desde 
cedo, demonstrou interesse por leitura e pesquisa histórica de temas obli-
terados, o que o levou a investir na criação de uma editora própria. Natural 
do Rio Grande do Sul, Ellwanger era descendente de imigrantes alemães, 
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o que influenciou seu interesse por temas ligados à história da Alemanha e 
da Segunda Guerra Mundial, como o nazifascismo. 

Em linhas gerais, o objetivo inicial da editora de Ellwanger seria tra-
zer ao público brasileiro obras que, em sua visão, eram pouco exploradas 
ou censuradas pelo mainstream acadêmico e midiático. Apesar disso, este 
personagem começou suas atividades profissionais no ramo metalúrgico, 
âmbito no qual administrava uma empresa de ferro e de aço, ainda no ano 
de 1950. Mas, com o decorrer do tempo, sentiu que sua vocação não era 
na indústria metalúrgica. Foi assim que, nos anos 1980, ele criou a Editora 
Revisão, com a ideia de publicar livros sobre história, política e revisio-
nismo. A editora ficou conhecida por traduzir e espalhar livros que, para 
ele, traziam visões diferentes sobre a Segunda Guerra Mundial e outros 
momentos da história (Castan, 1987). 

Com efeito, não é difícil notar que a produção bibliográfica de Ell-
wanger, que assinou títulos próprios sob o pseudônimo de “S. E. Castan”, 
sempre foi polêmica. Entre os títulos publicados por ele, havia livros que 
questionavam o número de vítimas do Holocausto e ofereciam interpre-
tações divergentes do cânone historiográfico sobre o regime nazista. Mais 
especificamente na obra Holocausto: judeu ou alemão (1987), ele conside-
rava olhava no povo judeu, vítima efetiva dos terrores do holocausto, um 
empecilho na vida da população alemã. Desse modo, as barbaridades que 
aqueles sofriam não simbolizavam nada mais do que uma reação natural 
do povo que sofria com estes, no caso, os alemães (Castan, 1987). 

“Castan”, leia-se, Ellwanger, acreditava que havia uma versão “oficial” 
da história, imposta pelos vencedores da grande guerra. Por isso mesmo, 
considerava sua editora como uma plataforma para promover a versão que 
entendia ser a da autêntica liberdade de expressão histórica. Além de pu-
blicar livros, ele escreveu artigos, insistimos, e manteve contato com inte-
lectuais e pesquisadores que compartilharam de ideais revisionistas. Uma 
boa ilustração do caráter típico de sua produção pode ser observada na 
passagem abaixo. Vejamos:

Agora, porém, compreenderam os alemães que foram explorados 
por uma horda de judeus, que haviam preparado tudo para tirar 
enormes proveitos da miséria geral do povo teutônico. Onde quer 
que se pudesse especular com as necessidades do povo, ou que se 
apresentasse ocasião de obter lucros intermediários, seja em bancos, 
sociedades de guerra, empréstimos públicos, ou em Ministérios que 
formulavam os gigantescos pedidos de petrechos bélicos, lá apare-
ciam os judeus (Castan, 1987, p. 25).
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A partir da publicação de palavras como essas, Ellwanger foi judicialmen-
te denunciado por prática de racismo devido aos discursos antissemitas con-
tra o povo judeu, vez que eles acabavam infringindo o art. 20 da Lei do Racis-
mo (Brasil, 1989). Com isso, impetrou-se Habeas Corpus (HC nº 82.424-2), 
conhecido como Caso Ellwanger, que fora negado pelo Supremo Tribunal 
Federal em 2003. Mas, para além das polêmicas associadas às produções do 
editor gaúcho, outro fator chamou a atenção da população brasileira e do 
sistema jurídico nacional, especialmente do poder judiciário: as explicações 
mirabolantes do seu advogado frente aos crimes cometidos pelo seu cliente.

Do ponto de vista da defesa, Ellwanger não cometeu o crime de racis-
mo, vez que o povo judeu não é considerado uma raça, pois existe apenas 
uma biologicamente conhecida e que deve ser respeitada, a saber, homo 
sapiens (STF, 2003). Ademais, optou a defesa por dizer que suas publica-
ções não contrariavam a Constituição Federal e que a edição e divulgação 
de seus livros deveriam ser protegidas pelo princípio da livre manifestação 
do pensamento e pelo direito fundamental à liberdade de expressão (STF, 
2003). Efetivamente, o que ocorreu foram as circunstâncias descritas no 
art. 5º, XLII, da Carta Magna, quando esta assevera que o racismo é ina-
fiançável e imprescritível (Brasil, 1988). 

Outrossim, o processo contou com os votos de nove ministros da corte 
máxima do judiciário brasileiro. O ministro Moreira Alves, relator do caso, 
elucidou que o conceito científico de raça, inclusive apoiando-se em falas 
da população judaica sobre o tema, é inexiste. Para tanto, afirmou que “(...) 
não há diferenças biológicas entre os seres humanos, sendo a divisão em 
raças um constructo político-social” (STF, 2003, p. 20). Com isso, a tese da 
defesa tornou-se infundada. Em contrapartida, o ministro Maurício Cor-
rêa entendeu que o conceito de racismo não se limita à noção biológica de 
raça, mas inclui a discriminação baseada em características étnicas, reli-
giosas ou culturais. Nessa mesma lógica, o ministro Celso de Mello votou 
pelo indeferimento do Habeas Corpus, argumentando que a liberdade de 
expressão não protege discursos de ódio e discriminação. Em tempo, ele 
destacou que a Constituição brasileira garante a liberdade de expressão, 
mas estabelece limites quando essa liberdade incita o racismo (STF, 2003).

De maneira sintética, podemos dizer que os demais votos do referi-
do Habeas Corpus seguem pelo mesmo caminho do indeferimento. Os 
ministros Nelson Jobim, Gilmar Mendes e Ellen Gracie votaram pelo in-
deferimento do Habeas Corpus, entendendo que a conduta de Ellwanger 
configura, nos termos da lei, racismo. Eles argumentaram que o conceito 
de racismo deve ser interpretado de forma ampla, abrangendo não apenas 
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a discriminação racial, mas também a discriminação baseada em origem 
étnica ou religiosa (STF, 2003).

Em tempo, o ministro Sepúlveda Pertence, o ministro Gilmar Mendes 
e o ministro Cezar Peluso também indeferiram o Habeas Corpus, desta-
cando que a liberdade de expressão não protege discursos que incitam o 
ódio racial. As discussões por trás da temática foram diversas e polêmicas, 
sobretudo pelo que foi dito inicialmente pelo relator, o senhor Ministro 
Moreira Alves. Ele afirmou posteriormente que: 

(...) quando a denúncia foi recebida, em 1991, ainda não havia a 
noção científica do genoma, que é do ano de 2.000, não podendo ter 
sido levada em consideração pela Carta Magna de 1988 ao aludir ao 
preconceito de raça, para se sustentar que só existe uma raça, que é 
a humana, e que por ser única não daria margem a preconceito ra-
cial a que é ínsita a diversidade de raças”. Mas, Srº Presidente, sendo 
a legislação ordinária referida tipificadora de várias condutas que 
dão margem a crimes relativos de discriminação, se se der ao termo 
constitucional “racismo” a amplitude que se pretende dar (...) va-
mos ter o crime de racismo como um tipo de conteúdo aberto (STF, 
2003, p. 72-73). 

Em linhas gerais, portanto, restou aos ministros, em sua maioria, ne-
gativarem o pedido de habeas corpus, mantendo a instrução de Ellwanger 
e reafirmando que o antissemitismo se enquadra na tipificação penal do 
crime de racismo, sendo, portanto, imprescritível e inafiançável, conforme 
o artigo 5º, inciso XLII, da supramencionada Carta Magna.

Em nosso sentir, a discussão dessa temática reflete como parte da socie-
dade brasileira ainda enxerga determinados conteúdos de maneira equivo-
cada e preconceituosa. Neste sentido, cabe lembrar que Para Fanon (2008), 
o racismo é uma violência que desumaniza, que reduz o outro a uma ca-
ricatura, a uma “máscara” que justifica sua opressão. No caso do antisse-
mitismo, essa violência se manifesta na negação da humanidade do judeu, 
na construção de estereótipos que o associam a conspirações, ao controle 
econômico ou a uma suposta ameaça à identidade nacional. Por isso mes-
mo, como Fanon escreve, “o racismo não é um todo autônomo. Ele está 
ligado ao regime econômico, social e político que o produz” (2008, p. 89). 
Ou seja, o antissemitismo não existe no vácuo, mas, sim, é alimentado por 
estruturas que legitimam a discriminação e a violência.

Nesse sentido, o caso Ellwanger é emblemático na medida em que ilus-
tra como o racismo simbólico pode se materializar em práticas concretas. 
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Ao publicar obras antissemitas, ele não apenas reproduziu discursos de 
ódio, mas também reforçou uma estrutura simbólica que nega a história e 
a dignidade da população judaica. Além disso, protagonizou um imaginá-
rio popular para a estereotipação dos judeus, de modo a serem considera-
dos uma etnia inferior e impetrada pela necessidade de auxílio constante 
do colonizador em sua caminhada (Fanon, 2008). Suas ações ecoam uma 
tradição de violência que remonta a muitos séculos, desde os pogroms na 
Europa medieval até o holocausto nazista. 

A condenação de Ellwanger pelo Supremo Tribunal Federal (STF) tam-
bém foi um passo importante no reconhecimento de que a liberdade de 
expressão não pode ser usada como escudo para a disseminação de dis-
cursos de ódio. No entanto, o caso leva a refletir sobre os limites dessa 
liberdade. Por um lado, ela é um pilar da democracia. Por outro, não pode 
ser absoluta quando colide com a dignidade e os direitos fundamentais 
das minorias históricas. Combater o antissemitismo, portanto, exige mais 
do que a punição de atos isolados; exige a desconstrução das narrativas e 
práticas que sustentam essa forma de racismo.

Em suma, a proteção dos direitos da população judaica, portanto, 
não pode se limitar à punição de atos isolados de discriminação. Ela 
precisa envolver uma visão macro da realidade jurídica, bem como uma 
transformação estrutural, que desmonte as narrativas e práticas que sus-
tentam o antissemitismo. Isso inclui a educação, o combate à desinfor-
mação e a promoção de uma cultura de respeito e tolerância. Outrossim, 
Fanon (2008) nos ensina que o racismo é uma estrutura que precisa 
ser desconstruída em suas raízes, tanto no plano individual quanto no 
institucional. A luta contra o antissemitismo, portanto, exige um com-
promisso com a justiça social e a proteção dos direitos humanos, ga-
rantindo que a liberdade de expressão não seja usada como ferramenta 
de opressão. Ora, esse horizonte, parece-nos, mostra-se mais palpável 
quando aplicamos os elementos do pós-positivismo jurídico na prática 
jurídica hodierna – tal como fizeram os então ministros do STF no caso 
em comento. 

De posse das ideias do movimento pós-positivista podemos concluir 
então que este não se limita ao escrutínio das regras jurídicas. Ao contrá-
rio, ele busca solidificá-las e fundamentá-las por todos os lados com base 
em princípios e valores morais de larga abrangência. De fato, em nossos 
dias, essas ferramentas mostram-se úteis na resolução de casos simples, 
mas, também, quando estamos diante de causas com grau de dificuldade 
mais elevado (Alexy, 2008). Nestes termos, os direitos humanos e/ou direi-
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tos fundamentais tornam-se efetivos para as sociedades contemporâneas, 
sem a necessidade de uma fundamentação jusnaturalista. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O breve esforço de reflexão jusfilosófica empreendido nesse singelo ar-
tigo objetivou demonstrar que o julgamento de Siegfried Ellwanger pelo 
Supremo Tribunal Federal não apenas inaugurou um precedente relevante 
na repressão ao discurso de ódio no Brasil, como também simbolizou uma 
inflexão teórico-jurídica de largo alcance: a gradual passagem do Positivis-
mo jurídico para um modelo hermenêutico Pós-positivista fundado em 
princípios constitucionais e direitos fundamentais. De fato, a decisão da 
corte de vértice brasileira, ao reconhecer o antissemitismo como forma de 
racismo imprescritível e inafiançável, evidenciou a reconfiguração neces-
sária da normatividade jurídica como instrumento de tutela da dignidade 
humana e de combate às estruturas históricas de opressão.

Como procuramos demonstrar, o caso Ellwanger apresenta-se como 
ilustração fecunda da aplicação das formulações de autores como Dwor-
kin e Alexy, cuja crítica ao formalismo normativista tradicional propõe 
uma nova racionalidade jurídica, capaz de integrar moralidade, história 
e justiça social ao processo de interpretação constitucional. Trata-se, nes-
se sentido, de um marco que ilustra como a dogmática jurídica brasileira 
tem sido atravessada por demandas éticas e morais que não podem mais 
ser desprezadas ou reduzidas ao campo da abstração teórica. Com efeito, 
conforme demonstrou Frantz Fanon, o racismo não opera no vazio, mas é 
a expressão concreta de uma estrutura social e política de dominação que 
precisa ser mitigada.

Nesse horizonte, afirmamos que o julgamento em tela não pode ser lido 
apenas como a resolução de um litígio pontual, mas, sim, como a expressão 
de um novo éthos jurídico comprometido a crítica às formas naturalizadas 
de violência simbólica e com a proteção ativa dos grupos historicamente 
vulnerabilizados. Em tempo, cumpre destacar que o pós-positivismo ju-
rídico não se limita à superação abstrata de modelos teóricos anteriores. 
Bem ao contrário, ele se faz presente quando os tribunais assumem a tarefa 
de garantir os direitos humanos em sua máxima eficácia.

Por fim, buscamos mostrar que o paradigma pós-positivista tem se 
consolidado no Brasil em resposta às limitações éticas do positivismo jurí-
dico. Contudo, resta a tarefa inadiável de ampliar essa reflexão para outros 
casos, outras formas de racismo e outras práticas de negação de direitos. 
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Afinal, é nesse espírito crítico e reflexivo que acreditamos que o Direito 
deve seguir sendo pensado e praticado.
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RESUMO

O presente artigo analisa os impactos das mudanças climáticas sobre os 
povos indígenas Inuítes (Canadá, Alasca e Groelândia) e Munduruku (Bra-
sil), destacando como a degradação ambiental intensifica as violações de 
direitos humanos e agrava as desigualdades históricas. Os Inuítes enfren-
tam o degelo do Ártico, que ameaça sua segurança alimentar, mobilidade 
e cultura tradicional, enquanto os Munduruku lidam com o avanço do 
desmatamento, da mineração e das hidrelétricas na Amazônia, resultando 
na contaminação dos rios e na destruição de seus territórios. A pesquisa 
discute a insuficiência das respostas do Direito Internacional e dos instru-
mentos jurídicos existentes, como a Declaração da ONU sobre o Direito 
dos Povos Indígenas e a Convenção 169 da OIT, frente à complexidade das 
injustiças climáticas vividas por esses povos. A partir da abordagem crítica 
e interseccional, o trabalho evidencia que, embora existam marcos nor-
mativos relevantes, os mecanismos de proteção internacional mostram-
-se frágeis diante da omissão dos Estados e da invisibilidade dos saberes 
tradicionais nos processos de decisão. Defende-se, assim, a necessidade de 
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fortalecer a justiça climática por meio da valorização da autodetermina-
ção dos povos indígenas, da inclusão de seus conhecimentos nos debates 
globais e da criação de instrumentos jurídicos mais eficazes e vinculantes. 
Ao evidenciar as conexões entre direitos humanos, mudanças climáticas 
e colonialismo ambiental, o artigo contribui para repensar os limites do 
direito internacional na contemporaneidade. 

Palavras-chave: Povos indígenas; Justiça climática; Direitos humanos; 
Mudanças climáticas, Direito Internacional.

INTRODUÇÃO

As mudanças climáticas e os impactos ambientais provocados por ati-
vidades humanas têm afetado, de forma desproporcional, povos indíge-
nas e comunidades tradicionais em diversas regiões do mundo. Os povos 
Inuítes, localizados no Ártico (Canadá, Alasca e Groenlândia), e o povo 
Munduruku, que vive na região amazônica do Brasil (Pará e Amazonas), 
enfrentam desafios concretos relacionados à degradação ambiental, que 
afetam diretamente seus modos de vida, suas culturas e seus direitos fun-
damentais (IPCC, 2022; ISA, 2021).

No caso dos Inuítes, o aquecimento global tem causado o degelo ace-
lerado do Ártico, comprometendo práticas tradicionais como a caça de 
focas e ursos polares, além de dificultar a mobilidade, afetar a segurança 
alimentar e gerar riscos à infraestrutura local (ACUNS, 2023; ICC, 2020). 
Já os Munduruku lidam com a expansão de atividades como o garimpo 
ilegal, o desmatamento e a construção de hidrelétricas, que têm provoca-
do a poluição dos rios, a contaminação por mercúrio, o deslocamento de 
comunidades e a violação de seus direitos territoriais (GreenPeace, 2021; 
MPF, 2020).

Ainda que existam instrumentos internacionais voltados à proteção 
dos direitos dos povos indígenas e à preservação ambiental, como a De-
claração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (ONU, 
2007), a Convenção nº 169 da OIT (OIT, 1989) e o Acordo de Paris (UN-
FCCC, 2015), observa-se uma distância significativa entre as normas ju-
rídicas e a realidade vivida por essas populações. O conceito de justiça 
climática surge, nesse contexto, como uma ferramenta fundamental para 
compreender as desigualdades na distribuição dos efeitos da crise ambien-
tal, sobretudo entre aqueles que historicamente menos contribuíram para 
ela (Schlosberg; Collins, 2014; Adger, 2006). Diante disso, este artigo busca 
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investigar como os direitos humanos desses povos têm sido impactados e 
quais caminhos jurídicos e políticos têm sido possíveis — ou negligencia-
dos — na busca por reparação, proteção e justiça.

Este artigo tem como objetivo analisar os impactos das mudanças cli-
máticas e da exploração ambiental sobre os direitos dos povos Inuítes e 
Munduruku, com base no Direito Internacional dos Direitos Humanos. A 
proposta é compreender como essas populações estão sendo afetadas por 
processos globais e regionais, e de que maneira os instrumentos jurídicos 
internacionais têm respondido a essas situações. Além disso, serão discuti-
das as estratégias de resistência e mobilização desenvolvidas por esses po-
vos diante da ameaça a seus territórios e modos de vida. Este artigo adota 
uma abordagem qualitativa, de caráter exploratório e analítico, com base 
em revisão bibliográfica e documental. A investigação se apoia em fontes 
primárias e secundárias, incluindo tratados internacionais, declarações da 
ONU, relatórios de organizações não governamentais, documentos oficiais 
e artigos científicos nacionais e internacionais. A análise é fundamenta-
da na interseção entre o Direito Internacional dos Direitos Humanos, a 
justiça climática e os saberes tradicionais dos povos indígenas. Por meio 
da comparação entre os dois contextos, busca-se compreender como di-
ferentes formas de degradação ambiental — o degelo do Ártico, no caso 
dos Inuítes, e o desmatamento e a contaminação de rios, no caso dos Mun-
duruku — impactam diretamente os direitos fundamentais desses povos.

A pesquisa também incorpora a análise crítica de documentos jurídi-
cos internacionais, como a Declaração das Nações Unidas sobre os Direi-
tos dos Povos Indígenas (2007), a Convenção 169 da OIT (1989), o Acordo 
de Paris (2015), e relatórios do IPCC e do Conselho Inuit Circumpolar. 
O trabalho se desenvolve em três etapas principais: (I) contextualização 
dos impactos socioambientais enfrentados pelos dois povos; (II) análise 
comparativa dos cenários; e (III) reflexão sobre os limites e possibilidades 
do Direito Internacional na proteção desses povos frente à crise climática.

1 PRIMEIRA SEÇÃO

O Ártico é um dos locais mais afetados pelas mudanças climáticas, nes-
ta região os impactos são muito mais visíveis do que no resto do mundo. 
Segundo o WWF Global ARCTIC PROGRAMME, a temperatura média 
do Ártico já aumentou uma taxa que é cerca de quatro vezes a média glo-
bal, o que provoca o derretimento acelerado do gelo marinho, o degelo do 
permafrost e a elevação do nível do mar. Essas alterações afetam direta-
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mente os ecossistemas locais, ameaçando não só a vida dos animais, mas 
também das comunidades tradicionais, que tem toda a existência compro-
metida. Além disso, o derretimento do permafrost, que cobre vastas áreas 
do território inuíte, ameaça liberar grandes quantidades de gases de efeito 
estufa armazenados há milênios

Os Inuítes habitam principalmente regiões como o norte do Alasca, o 
território de Nunavut no Canadá e a costa ocidental da Groenlândia. São 
comunidades que vivem especialmente da caça e da pesca. A cultura dos 
Inuítes está extremamente ligada ao ambiente que vivem, toda sua existên-
cia está conectada com o gelo e com os ciclos naturais do seu ecossistema, 
com práticas transmitidas de geração em geração. Porém, as mudanças 
climáticas têm ameaçado a existência desse povo. A diminuição da camada 
de gelo causa diversas alterações nos ciclos migratórios de animais como 
focas e ursos-polares, resultando em um processo de insegurança alimen-
tar e perda de práticas ancestrais.

De acordo com dados da NASA, o gelo marinho do Ártico tem dimi-
nuído de forma alarmante: desde 1980, o volume do gelo mais antigo e 
espesso já caiu pela metade. Essa perda compromete o equilíbrio climático 
global e afeta diretamente os povos que vivem na região, como os Inuí-
tes, cuja sobrevivência depende do gelo para caçar, se deslocar e manter 
práticas ancestrais. Além dos impactos físicos e territoriais, as mudanças 
climáticas também afetam profundamente a dimensão psicológica e espi-
ritual dos povos inuítes. Sheila Watt-Cloutier, uma das principais lideran-
ças inuítes e autora do livro The Right to Be Cold, descreve esse processo 
ao afirmar que:

Nosso gelo marinho, que permitia viagens seguras para nossos ca-
çadores e proporcionava um habitat forte para nossos mamíferos 
marinhos, estava, e ainda está, se deteriorando. (...) As fatalidades 
humanas causadas pelo gelo fino, os animais que podem enfrentar a 
extinção, as linhas costeiras desmoronando, as comunidades que ti-
veram que se realocar — em outras palavras, as muitas formas pelas 
quais nossos direitos à vida, saúde, propriedade e meios de subsis-
tência estão sendo violados por um clima em mudança dramática 
(Watt-Cloutier, 2015).

E assim como os Inuítes no Ártico, outras comunidades tradicionais ao 
redor do mundo também sofrem com a instabilidade climática. Os Mun-
duruku, no Brasil, são um povo indigena que sofre com os impactos das 
mudanças climáticas todos os dias.
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A região amazônica tem enfrentado um processo acelerado de degra-
dação ambiental, impulsionado tanto por ações humanas diretas — como 
o desmatamento, os incêndios e o avanço do garimpo ilegal — quanto por 
efeitos indiretos das mudanças climáticas. A elevação das temperaturas, 
combinada à redução no volume e na regularidade das chuvas, tem provo-
cado períodos de seca mais longos e intensos, afetando profundamente os 
ciclos hidrológicos da região. De acordo com o WWF Brasil, a floresta, que 
historicamente funcionou como um dos principais reguladores do clima 
global, corre o risco de atingir um ponto de não retorno, no qual o ecossis-
tema entraria em colapso e deixaria de se regenerar naturalmente (WWF 
Brasil, 2023). Esse desequilíbrio ameaça não apenas a biodiversidade, mas 
também o modo de vida das populações tradicionais que dependem da 
floresta para sobreviver.

O povo Munduruku, por viver na região do médio e alto rio Tapajós, 
tem a cultura fortemente ligada com a água dos rios, com a floresta e com a 
terra. É uma comunidade que sobrevive da caça, da pesca e da agricultura 
de subsistência. Por sua forte ligação com a terra, o território não é apenas 
um espaço físico, mas uma parte essencial para sua espiritualidade, identi-
dade e modo de vida. Como destaca o Instituto Socioambiental, o territó-
rio Munduruku é concebido como um espaço vital, onde se organizam as 
relações sociais, culturais e espirituais da comunidade (PIB Socioambien-
tal, 2023). Apesar disso, a continuidade da existência desse povo tem sido 
ameaçada pelo aumento de atividades - em sua maioria - ilegais na Ama-
zônia. O garimpo que derrama mercúrio nos rios e contamina os peixes, e 
as construções de hidrelétricas, que avançam nas áreas das aldeias. Além 
disso, a expansão de soja envenena a população indígena, as aldeias são 
frequentemente expostas à contaminação por agrotóxicos aplicados sem 
qualquer controle nas lavouras vizinhas. De acordo com denúncia feita 
ao Conselho Indigenista Missionário (CIMI), “a gente sente o cheiro [dos 
agrotóxicos], acaba almoçando agoniado”, relatou Luciene Sousa, da aldeia 
Açaizal, em novembro de 2019. 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), análises realizadas em 
comunidades do médio Tapajós identificaram a presença de resíduos tóxi-
cos na água e em alimentos consumidos diariamente pelas famílias indí-
genas. O mercúrio liberado e os agrotóxicos que escorrem das plantações 
contaminam os cursos d’água usados para pesca, banho e consumo. Um 
estudo da Fiocruz apontou que em algumas aldeias Munduruku, 100% 
das amostras de água coletadas apresentavam níveis de contaminação por 
mercúrio acima do recomendado pela Organização Mundial da Saúde. 
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Esses dados evidenciam como o modelo de produção agrícola intensiva, 
voltado ao lucro, e o garimpo colidem frontalmente com o direito à saúde, 
à vida e ao território dos povos originários.

2 SEGUNDA SEÇÃO

Embora habitem em ambientes extremamente distintos – o Ártico e 
a Floresta Amazônica, tanto os Mundurukus quanto os Inuítes compar-
tilham de um sentimento em comum: uma profunda conexão com seu 
território e a dependência direta com a terra e os ciclos naturais para a ma-
nutenção de suas práticas de vida tradicionais. Nesse sentido, em ambos 
os casos o território dos Inuítes e dos Mundurukus correm uma série de 
graves riscos, sendo incessantemente pressionados, seja pelas mudanças 
climáticas que afetam o Ártico, promovendo o derretimento do gelo mari-
nho e a alteração nos padrões de caça tradicionais, ou pela pressão externa 
que assola o território dos Mundurukus, com as ações humanas sendo o 
principal vilão, uma vez que favorece o desmatamento, garimpo ilegal e 
entre outros que violam seus direitos territoriais.

Dessa forma, a resistência desses povos tradicionais não é apenas uma 
reação às mudanças climáticas, pois, a proteção de seus territórios está 
para além da defesa apenas do espaço físico, a preservação de sua cultu-
ra, identidade e modos de vida também devem ser assegurados. E é nesse 
contexto que os Inuítes desenvolveram formas de adaptação local que são 
fundamentais para prever as alterações climáticas a partir da assimilação 
de conhecimentos ocidentais, que buscam proteger o território Ártico das 
mudanças climáticas e preservar o modo de vida tradicional desse povo. 

Apesar desses avanços para resistir a rapidez que o clima do planeta 
muda, os Inuítes ainda precisam enfrentar violações sistemáticas dos di-
reitos humanos, principalmente no âmbito da saúde, alimentação, iden-
tidade e cultura, todos esses problemas foram fortemente intensificados 
pelas mudanças climáticas. Em 2005, uma petição foi apresentada para a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) que argumentava que 
a falta de ação dos Estados frente à ameaça do aquecimento global era uma 
violação dos direitos dos povos Inuítes. (Climate Case Chart, 2005)

Neste contexto é perceptível que as mudanças climáticas não são preju-
diciais apenas em ambientes físicos, mas são um risco para todo um povo 
e seus direitos fundamentais, principalmente no campo da autodetermina-
ção dos povos. A crise habitacional vivida pelos Inuítes nos últimos anos 
também é agravada pelas mudanças no clima uma vez que o derretimento 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
501

do permafrost, aumento da temperatura do Ártico e a instabilidade do solo 
naquela região específica torna mais difícil a construção e a manutenção de 
moradias para os habitantes, dessa forma, se não há moradias adequadas os 
povos Inuítes enfrentam diversas consequências severas: como doenças res-
piratórias, surtos de tuberculose, insegurança alimentar e colapsos de saúde 
mental, fomentando assim o aumento das taxas de suicídio, principalmente 
entre os jovens. (BBC News Brasil, 2013; The Arctic Institute, 2020)

Além disso, uma outra problemática é o aumento crescente da milita-
rização no Ártico, sendo promovida por interesses geopolíticos de recur-
sos naturais presentes naquela região, além de disputas territoriais e novas 
rotas de navegação que são abertas com o derretimento do gelo marinho. 
Países como os Estados Unidos e o Canadá tem investimentos bilionários 
em infraestrutura militar no território pertencente aos povos Inuítes mes-
mo sem garantir a essa comunidade poderes de decisões em suas próprias 
terras. Dessa forma, esses comportamentos violam o princípio do Consen-
timento Livre, Prévio e Informado, que consta na Declaração das Nações 
Unidas sobre o Direito dos Povos Indígenas (UNDRIP).

Nos últimos anos o governo canadense tem gastado bilhões de dólares 
em projetos voltados ao intuito de militarizar o Ártico, com a constru-
ção de Forças Armadas e instalações militares na região habitada majori-
tariamente por povos tradicionais (CBC NEWS, 2022). Essa disparidade 
evidencia uma estrutura política hierárquica, na qual os direitos sociais 
e humanos das comunidades tradicionais indígenas são negligenciados e 
subordinados aos interesses econômicos do Estado. 

A ausência de políticas públicas que garantam moradias dignas para 
essa comunidade, aliado ao desgaste do solo, o derretimento do gelo cau-
sado pela alteração climática e as iniciativas governamentais de militari-
zação desenfreada na região do Ártico tradicionalmente habitada pelos 
povos Inuítes, constitui mais um caso de racismo ambiental, que perpe-
tua a marginalização histórica dos Inuítes além de colocar em risco toda 
a sua existência.

No Brasil, povos tradicionais que habitam principalmente a região do 
médio e alto rio Tapajós, os Mundurukus, historicamente enfrentam de-
safios não só com as mudanças climáticas mas também lidam com uma 
série de obstáculos causados especialmente pelas ações dos seres huma-
nos, como invasões territoriais, desmatamento e o garimpo ilegal, que não 
só ameaçam os seus modos tradicionais de vida, mas também afeta todo 
o equilíbrio do ecossistema da floresta em que habitam. Portanto, sua luta 
está diretamente ligada à preservação de suas terras e de seus modos de 
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vida ancestrais, lutando ativamente contra grandes empresas que finan-
ciam obras de infraestrutura e desmatamento desenfreado na Floresta 
Amazônica, prejudicando todo o ecossistema dessa região.

Além dos impactos com obra de infraestrutura, outra violação dos di-
reitos humanos enfrentadas por essa comunidade tradicional é uma gra-
ve crise humanitária que é resultado das invasões de garimpeiros ilegais, 
que trazem uma série de doenças consigo, além de aumentar exponen-
cialmente o índice na região, destruírem a biodiversidade e aumentar a 
contaminação dos rios devido ao mercúrio que trazem consigo. Esse epi-
sódio configura mais uma violação sistemática dos direitos humanos, além 
de representarem riscos graves à saúde, meio ambiente e ao princípio da 
autodeterminação (ISA, 2022).

Nas últimas décadas, as estratégias de defesa e preservação dos Mundu-
rukus em relação ao seu território estão diretamente ligadas com a sua pre-
sença em espaços internacionais de defesa dos direitos humanos e da de-
fesa climática. Essa estratégia de internacionalização da luta indígena tem 
Alessandra Korap Munduruku como a sua figura central, pois é a pessoa 
responsável por denunciar para fóruns da Organização das Nações Unidas 
bem como para a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) as 
violências que ela, seu povo e seu território são vítimas. Em uma de suas 
falas mais emblemáticas, Alessandra afirma: “O governo brasileiro está 
promovendo um genocídio contra os povos indígenas. Estão nos matando 
com o mercúrio, com a destruição das florestas, com o silencio. Mas nós 
não vamos nos calar.” (Korap, 2021)

Essas denúncias têm como o principal objetivo acabar com o silêncio 
e pressionar o Estado através do constrangimento diplomático, que co-
necta os problemas de destruição dos territórios dos povos tradicionais 
à crise climática global. Pois ao utilizar mecanismos internacionais como 
estratégias de defesa, os Mundurukus reafirmam o seu protagonismo 
diante do seu território e se validam novamente a partir do princípio da 
autodeterminação.

Em 2016, com a tentativa da implementação do Complexo Hidrelétrico 
do Tapajós, em particular a usina de São Luís do Tapajós, onde ela não só 
representava um risco significativo ao meio ambiente e aos povos tradicio-
nais, mas também configura uma violação grave do direito internacional 
concedida aos povos indígenas. A execução da obra teria um impacto di-
reto sobre a terra indígena Sawré Muybu, que tradicionalmente era per-
tencente aos Mundurukus, sem o cumprimento da consulta livre, prévia 
e informada, conforme estipulado pela Convenção nº 169 da Organização 
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Internacional do Trabalho (OIT), onde o Brasil é signatário desde 2003. A 
mobilização indígena, que contou com o apoio e participação de órgãos 
internacionais, foi fundamental para a suspensão do licenciamento am-
biental pelo IBAMA em 2016.

Entretanto, mesmo com a estratégia desenvolvida pelos Mundurukus 
de acionar organismos internacionais como forma de visibilidade para 
denunciar as violações sofridas a ameaça ainda permanece, revelando a 
fragilidade dos mecanismos de proteção internacional diante da inação 
do Estado brasileiro, principalmente nas regiões onde há uma crescente 
expansão de empreendimentos vinculados ao agronegócio e à mineração 
(GREENPEACE BRASIL, 2016). 

3 TERCEIRA SEÇÃO

A proteção dos direitos dos povos indígenas tem ganhado notorieda-
de em fóruns internacionais frente às mudanças climáticas, embora ainda 
exista uma lacuna significativa entre os princípios jurídicos proclamados 
e sua efetivação prática. No caso dos povos Inuítes e Munduruku, essa la-
cuna expõe não apenas o desafio da implementação de direitos em con-
textos locais diversificados, mas também a limitação estrutural do Direito 
Internacional em lidar com injustiças climáticas que atingem, de forma, 
desproporcional, historicamente marginalizadas. 

O sistema internacional de direitos humanos oferece alguns instru-
mentos voltados à proteção dos povos indígenas. Um dos principais é a 
Declaração das Nações sobre os Direitos dos Povos Indígenas (UNDRIP), 
adotada em 2007, que afirma o direito dos povos ao território, a sua au-
todeterminação, a preservação de seus modos de vida e a consulta livre, 
prévia e informada (ONU, 2007). No mesmo sentido, a Convenção no 169 
(1989) prevê a necessidade do reconhecimento legal e territorial, além do 
direito à consulta em projetos que impactam diretamente as comunidades 
tradicionais (OIT, 1989).

Apesar desses avanços normativos, muitos desses direitos não são ga-
rantidos de forma eficaz. O caso dos Munduruku, por exemplo, mostra 
como projetos de infraestrutura e exploração mineral avançam sobre o ter-
ritório indígenas sem o devido processo de consulta, contrariando normas 
internacionais já ratificadas pelo Brasil. No caso dos Inuítes, embora este-
jam em países que reconhecem suas autonomias em maior ou menor grau, 
encontram em dificuldades para a ter suas demandas em cortes interna-
cionais, como revelado na petição submetida à Comissão Interamericana 
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em 2005, alegando que os Estados Unidos violaram os seus ao não contro-
lar as emissões de gases do efeito estufa (Inuit Circumpolar Concil, 2005). 

O conceito de justiça climática surge da constatação de que os efeitos da 
constatação de que os efeitos da crise ambiental global são distribuídos de 
forma desigual entre países e populações. Enquanto os principais emisso-
res históricos de gases de efeito estufa concentram-se nos países desenvol-
vidos, os impactos mais severos atingem regiões e comunidades que pouco 
contribuíram para essa crise (Schlosberg; Collins, 2014; Adger, 2006). 

Entre os povos do Ártico, essa desigualdade é evidente: o aquecimento glo-
bal ameaça sua segurança alimentar, seu deslocamento e sua cultura milenar 
baseada no gelo. A intensificação do degelo não apenas afeta espécies essen-
ciais para a subsistência, como ursos polares e focas, mas também compro-
mete a estabilidade do território e a infraestrutura das comunidades (IPCC, 
2022). Mesmo diante disso, o acesso a mecanismos de justiça internacional 
continua limitado, e os instrumentos existentes nem sempre consideram o 
direito à cultura e a integridade física sob a perspectiva indígena e climática.

No Brasil, os Munduruku enfrentam outro tipo de justiça climática: a 
imposição de grandes projetos de infraestrutura e o avanço do garimpo 
ilegal em territórios demarcados. Esses processos violam direitos reconhe-
cidos internacionalmente, agravam a degradação dos ecossistemas amazô-
nicos, contribuindo para a intensificação das mudanças climáticas. Além 
disso, os impactos do mercúrio nos rios e a contaminação dos peixes afe-
tam profundamente a saúde das comunidades (MPF, 2020), numa violação 
direta do direito à vida e à saúde. 

Apesar das garantias previstas em convenções e declarações internacio-
nais, há uma fragilidade significativa na efetivação concreta desses direi-
tos. Inicialmente, porque grande parte da proteção grande parte da prote-
ção dos povos indígenas ainda depende da vontade política dos Estados 
Nacionais, que muitas vezes são os próprios responsáveis pelas violações. 
Segundo, porque os mecanismos internacionais, como sistema interame-
ricano ou os fóruns da ONU, enfrentam barreiras para garantir reparações 
e obrigações vinculantes nos casos relacionados ao clima.

Na realidade dos Inuítes na CIDH demonstra essa limitação: embora 
tenha sido um marco simbólico, a Comissão não chegou a julgar o mérito 
da questão, revelando o impasse entre direitos humanos e soberania estatal 
frente a emergência climática (Inuit Circumpolar Concil, 2005). No Brasil, 
apesar de decisões judiciais que reconhecem o direito dos Munduruku a 
consulta, a realidade mostra um Estado que continua violando seus pró-
prios compromissos internacionais. (GreenPeace, 2021). 
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De maneira contrastante, é necessário destacar a resistência ativa desses 
povos. Os Inuítes têm atuado em espaços da ONU e se organizado politi-
camente por meio de conselhos transnacionais, como Inuit Circumpolar 
Council. Os Munduruku, por sua vez, têm denunciado sistematicamente 
as invasões a seus territórios, participando de audiências públicas, ações 
judiciais e articulações com organizações da sociedade civil nacional e in-
ternacional.

A ausência de um marco jurídico internacional específico que trate da 
justiça climática de forma robusta e vinculante é um dos principais desa-
fios atuais. O Acordo de Paris (2015), embora reconheça a importância 
de respeitar os direitos humanos, não estabelece obrigações claras nesse 
sentido. Aplica-se da mesma forma para outros instrumentos ambientais 
internacionais, como a Convenção sobre Mudança do Clima (UNFCCC), 
que carecem de mecanismo de responsabilização direta por violações de 
direitos indígenas.

Além disso, o reconhecimento da centralidade dos saberes tradicionais 
no enfrentamento da crise climática ainda é subestimado pela maioria das 
instâncias jurídicas internacionais. As formas de conhecimento desenvol-
vidas por povos como os Inuítes, que monitoram há gerações as alterações 
no gelo, nas migrações de animais e nos ciclos naturais, ou como os Mun-
duruku, que identificam com precisão as mudanças no comportamento 
dos rios e da floresta, são cruciais para a construção de políticas climáticas 
sustentáveis e eficazes. No entanto, essas formas de conhecimento seguem 
sendo marginalizadas nos espaços formais de tomada de decisão, onde 
prevalece uma visão tecnocrática e ocidentalizada da ciência e da gover-
nança ambiental.

Sob essa perspectiva, se faz urgente a construção de uma abordagem de 
justiça climática interseccional, que reconheça não apenas as disparidades 
econômicas entre nações, mas também os desequilíbrios históricos de po-
der que afetam povos indígenas e tradicionais. Isso implica reformular a 
forma como o direito internacional compreende a relação entre território, 
cultura e meio ambiente, e, sobretudo, avançar na criação de mecanismos 
vinculantes que obriguem os Estados a proteger esses grupos de forma 
efetiva. Sem isso, a retórica da proteção ambiental e dos direitos humanos 
continuará descolada das realidades locais e marcada por profundas assi-
metrias entre o discurso e a prática.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O artigo, ao retratar os povos Inuítes do Ártico e os Mundurukus da 
Amazônia, demonstra como as mudanças climáticas afetam, de maneiras 
variadas e complexas, as populações tradicionais que estão inseridas nes-
ses contextos socioambientais. Embora esses impactos se desenvolvam e 
afetem de maneira diversificada determinados territórios, tanto os povos 
do Ártico quanto os da Amazônia, estão introduzidos em uma realida-
de de total vulnerabilidade frente aos processos climáticos intensificados, 
que muitas vezes também são agravados por pressão de agentes externos, 
como a exploração de recursos naturais e a falta de políticas públicas efe-
tivas que sejam voltadas para a proteção ambiental e territorial, além de 
preservar o princípio de autodeterminação das comunidades tradicionais.

No território das Inuítes, as mudanças climáticas, bem como a alte-
ração nos ciclos de gelo e fauna da região afetam diretamente o modo de 
vida das comunidades tradicionais, uma vez que o aumento da temperatu-
ra do planeta compromete a caça Inuíte agravando as taxas de insegurança 
alimentar. No território dos Munduruku, é evidenciado o desmatamento, 
invasão de terras e construção de obras como hidrelétricas, colocando em 
risco não apenas os recursos naturais daquele ecossistema, mas também 
interferindo e pondo em risco as estruturas socioambientais e ancestrais 
daquela comunidade. Portanto, em ambos os casos, fica claro que as mu-
danças climáticas não são apenas sobre aspectos ambientais, mas atingem 
dimensões identitárias, políticas e, acima de tudo, existenciais. 

Diante disso, é possível afirmar que os efeitos das mudanças climáticas 
sobre comunidades tradicionais como os Inuítes e os Mundurukus não po-
dem ser analisados apenas sob a ótica ambiental. Trata-se de um fenômeno 
que atinge diretamente os modos de vida, a autonomia e a continuidade 
histórica desses povos. A vulnerabilidade enfrentada por essas populações 
é intensificada não só pelas transformações climáticas em si, mas também 
pela ausência de políticas públicas adequadas, pela negligência estatal e 
pela atuação predatória de agentes externos.
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RESUMO

O presente artigo analisa de que forma os conflitos socioambientais no 
Maranhão se configuram como uma expressão regional da injustiça am-
biental. A partir disso, ressalta-se a relação intrínseca entre a garantia de 
direitos humanos e a justiça ambiental, levando em consideração a exis-
tência de desigualdades ambientais latentes no território maranhense, ma-
nifestadas nos conflitos socioambientais. Para tanto, foi necessário estabe-
lecer o conceito de justiça ambiental, investigar as repercussões da injus-
tiça ambiental no Maranhão e, por fim, identificar, no âmbito do caso do 
Complexo Termoelétrico Parnaíba, como essas variáveis se consubstan-
ciam. Realizou-se, assim, uma pesquisa de caráter explicativo, cuja funda-
mentação baseou-se em uma revisão de literatura, que, posteriormente, foi 
interpretada por meio de abordagem qualitativa. Diante disso, verificou-se 
que o conceito de justiça ambiental surge como um desdobramento dos 
preceitos de direitos humanos e identificou-se de que maneira a (in)justiça 
ambiental se aplica aos conflitos socioambientais maranhenses, o que per-
mitiu concluir a importância de uma abordagem sociopolítica da temática 
ambiental para a garantia da dignidade humana. 

Palavras-chave: Justiça ambiental. Direitos Humanos. Complexo Termoe-
létrico Parnaíba.
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INTRODUÇÃO

Na década de 1980, o Movimento de Justiça Ambiental surgiu, nos Es-
tados Unidos, como uma expressão da articulação entre as lutas de caráter 
social, territorial, ambiental e de direitos civis. Com isso, esse movimento 
buscou elevar a noção de justiça ambiental à condição de questão central 
na luta por direitos, defendendo a ideia de um debate ambiental que incor-
porasse uma dimensão sociológica. 

Dessa forma, a expressão “justiça ambiental” tem suas raízes estabeleci-
das nos movimentos sociais norte-americanos, cujo foco recaía nos casos 
locais de violações de direitos humanos. Dentre eles, o movimento por jus-
tiça ambiental alcançou notório destaque por denunciar uma problemáti-
ca pouco explorada à época: a distribuição desigual de riscos ambientais, 
decorrente, sobretudo, da atuação de grandes empreendimentos.

Nesse contexto, a relação entre meio ambiente e justiça social ganha 
ainda mais destaque com a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente Humano, também conhecida como Conferência de Estocolmo. 
Na Conferência, realizada em 1972, o debate foi pautado pelas diferentes 
percepções entre os países desenvolvidos e subdesenvolvidos, reforçando 
a dicotomia entre o Norte e o Sul Global. Além disso, foi nessa conjuntura 
que os países perceberam o caráter global dos impactos da crise ambien-
tal: “os países descobriram que não eram entidades autossuficientes, mas 
sujeitos à ação de outros países. Assim, surgiu uma nova categoria de pro-
blemas: as ‘questões globais’” (Sachs, 2000).

Ainda, a II Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o 
Desenvolvimento – a Rio 92 – também conferiu ao debate ambiental novos 
contornos: com a constituição do Fórum Brasileiro de ONG e Movimentos 
Sociais para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, a temática ambiental 
foi incorporada ao debate mais amplo de crítica social (Acselrad, 2010). 

À vista disso, foi possível observar uma dinâmica de internacionaliza-
ção do discurso de justiça ambiental, que, enquanto movimento de denún-
cia das iniquidades ambientais, tornou-se capaz de refletir o perfil cada 
vez mais globalizado dos processos de sobreposição dos riscos sociais e 
ambientais transferidos às populações vulnerabilizadas, que é consequen-
te, acima de tudo, da transnacionalização da economia:

(...) se aprofundado com a globalização dos mercados e a abertura 
comercial – a saber, com a maior liberdade de movimento e deslo-
calização dos capitais, queda do custo de relocalização e incremento 
do poder de exercício da chantagem locacional pelos capitais, que 
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podem usar a carência de empregos e de receitas públicas como 
condição de força para impor práticas poluentes e regressão dos di-
reitos sociais” (Acselrad, 2010).

Logo, na definição do Movimento de Justiça Ambiental dos Estados 
Unidos, justiça ambiental é:

a condição de existência social configurada através do tratamento 
justo e do envolvimento significativo de todas as pessoas no que diz 
respeito à elaboração, desenvolvimento, implementação e aplica-
ção de políticas, leis e regulações ambientais (...) nenhum grupo de 
pessoas, incluindo aí grupos étnicos, raciais ou de classe, deva su-
portar uma parcela desproporcional das consequências ambientais 
negativas resultantes da operação de empreendimentos industriais 
(Acselrad, 2009).

A partir da experiência norte-americana e à medida que a economia 
globalizada se expandia, a perspectiva da justiça ambiental ganhou con-
tornos mais amplos, passando a abarcar todos os conflitos socioambientais 
cujos riscos sejam suportados de forma desproporcional sobre populações 
socialmente vulneráveis, especialmente as dos países do Sul Global (Ram-
mê, 2012). Dessa forma, a justiça ambiental não incorpora somente uma 
dimensão ecológica, mas uma convergência entre a temática ambiental e 
humanitária – que adquire relevância no cenário internacional.

O presente artigo encontra sustento na hipótese de que o conceito de 
justiça ambiental, ao aliar-se às normativas de direitos humanos, serve 
como um instrumento teórico-político aplicável ao contexto dos conflitos 
socioambientais. Isso porque, apesar de ter surgido em uma conjuntura lo-
cal específica, o movimento, solidificando-se em bases comuns a diversas 
realidades, tornou-se capaz de ser aplicado de forma mais ampla.

Com isso, a pesquisa desenvolve-se de forma explicativa, adotando o 
método de pesquisa qualitativo. A coleta dos dados aqui utilizados foi feita 
por meio de revisão de literatura, que forneceu a fundamentação teórica 
necessária para o desenvolvimento da discussão proposta. 

Logo, a discussão a ser desenvolvida estrutura-se nas três seguintes 
seções: primeiramente, apresentar-se-á a relação entre os direitos huma-
nos e a justiça ambiental, identificando os principais pontos que os apro-
ximam, a importância dessa correlação e alguns exemplos das previsões 
legais – nacionais e internacionais – que contém, ainda que embrionaria-
mente, esse diálogo; em seguida, a discussão será afunilada, com foco no 
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panorama geral dos conflitos socioambientais do Maranhão; e, por fim, 
será feito um estudo de caso do Complexo Termoelétrico Parnaíba, com 
vistas a ilustrar a importância da aplicação do conceito de justiça ambien-
tal na prática.

1 A RELAÇÃO ENTRE DIREITOS HUMANOS 
E JUSTIÇA AMBIENTAL

Os direitos humanos são um conjunto de normas internacionais que 
visam à proteção da pessoa humana e à garantia do seu desenvolvimento, 
sendo aplicáveis em todas as circunstâncias e de proteção continuada. 

(...) na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a 
sua fé nos direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no va-
lor da pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens e das 
mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o progresso social e a 
instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais 
ampla (Organização das Nações Unidas, 1948).

À vista disso, a injustiça ambiental – que se refere à imposição des-
proporcional de riscos ambientais às populações desprovidas de recursos 
financeiros, políticos e informacionais (Acselrad, 2009) – configura-se 
como uma expressão da descontinuidade da proteção da pessoa humana, 
isto é, estabelece-se como uma violação aos direitos humanos. Para Mar-
tinez Alier (2007), a partir do Movimento de Justiça Ambiental, “o meio 
ambiente converte-se em um direito humano”.

Dessa maneira, a concepção de justiça ambiental, que surge justamente 
a partir da denúncia dessas violações sistemáticas aos direitos humanos de 
populações vulneráveis, alia-se, portanto, de forma intrínseca, às discus-
sões sobre direitos humanos, meio ambiente e dignidade da pessoa huma-
na em um cenário global. Internacionalmente, existem previsões legais que 
asseguram o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como 
um dos pilares necessários ao alcance da dignidade humana, que é, tam-
bém, um dos princípios da garantia plena e efetiva dos direitos humanos.

(...) justiça ambiental é a consolidação do direito a meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, assegurando aos diversos grupos a 
realização de sua identidade, dignidade e autonomia. Refletem con-
textos que surgem contra situações específicas de conflitos socioam-
bientais, envolvendo principalmente grupos sociais desprovidos de 
renda e, consequentemente, de direitos (Bruzaca, 2020).
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A Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Am-
biente Humano, principal resultado da Conferência de Estocolmo (1972), 
por exemplo, estabelece que tanto o aspecto natural do meio ambiente 
humano quanto o artificial são essenciais para o bem-estar do homem 
e para o gozo dos direitos humanos fundamentais, inclusive o direito à 
vida (CETESB). Além disso, a Resolução 76/300, aprovada em 2022 pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas, declarou o meio ambiente limpo, 
saudável e sustentável como um direito humano, seguindo a Resolução 
48/L.23/Rev.1 já aprovada em 2021 pelo Conselho de Direitos Humanos 
da ONU. 

Por sua vez, no cenário nacional, a Constituição Federal do Brasil, de 
1988, prevê, em seu artigo 225, que “todos têm direito ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”, 
sendo de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios a garantia dessa proteção (Brasil, 1988).

Contudo, apesar de existirem garantias legais em instrumentos jurí-
dicos internacionais e nacionais, é importante perceber que o discurso 
generalizado de crise ecológica, como se observa nos casos supracitados, 
desconsidera a existência de desigualdades ambientais. Assim, embora a 
crise ecológica seja, comumente, entendida como global e generalizada, 
atingindo a todos de maneira indistinta, a maior parte dos riscos ambien-
tais socialmente induzidos recai sobre as populações mais vulnerabilizadas 
(Acselrad, 2009). Entende-se, então, que a degradação do meio ambiente 
não é democrática, uma vez que afeta, de forma acentuada e despropor-
cional, comunidades marginalizadas – demonstrando o que se caracteriza 
como injustiça ambiental.

Em contrapartida à crença hegemônica de que o meio ambiente é uno 
e composto estritamente de recursos materiais, sem conteúdos sociocultu-
rais específicos e diferenciados, a noção de justiça ambiental inaugura um 
novo panorama: se existe uma diferenciação na forma como as populações 
são expostas a riscos ambientais, isso decorre não de condições naturais, 
ou necessariamente geográficas, mas sim de processos sociopolíticos que 
propiciam as condições ideais para a ocorrência desse fenômeno.

Logo, chega-se à percepção de que não é possível tratar as questões 
ambientais isoladas do contexto social e das lutas pelo desenvolvimento 
humano digno, ou seja, é importante uma perspectiva que considere o 
conjunto de indivíduos, sociedade e meio ambiente (Ribeiro, 2020). Dessa 
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forma, a noção de justiça ambiental exprime justamente esse movimento 
de ressignificação da questão ambiental, resultante do entrelaçamento da 
temática do meio ambiente às dinâmicas sociopolíticas envolvidas com a 
construção da justiça social (Acselrad, 2010).

Por fim, o conceito de meio ambiente pressupõe não somente um as-
pecto biológico, natural, mas também moral, ético e humanitário. Ao con-
siderar o meio ambiente sob essas múltiplas dimensões, é possível percebê-
-lo como um reflexo das próprias relações sociais que tem se desenvolvido 
ao longo da história. Para Leff (2014), “o meio ambiente é a materialização 
dos processos sociais sobre a natureza.”

2 CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS NO MARANHÃO

Segundo Martinez Alier (2007), “os conflitos de distribuição ecológica 
estão ligados ao acesso a recursos e serviços naturais e aos danos causados 
pela poluição a determinada parcela da sociedade”. Dessa forma, caracte-
rizam-se como expressões da injustiça ambiental, fortemente relacionados 
à dinâmica desenvolvimentista baseada na exploração intensiva dos recur-
sos naturais às custas de comunidades locais. 

Complementarmente, entende-se por injustiça ambiental a condi-
ção de existência coletiva própria a sociedades desiguais onde ope-
ram mecanismos sociopolíticos que destinam a maior carga dos 
danos ambientais do desenvolvimento a grupos sociais de trabalha-
dores, populações de baixa renda, segmentos raciais discriminados, 
parcelas marginalizadas e mais vulneráveis da cidadania (Acselrad; 
Herculano; Pádua, 2004).

Enrique Leff (2001), ao argumentar que “o meio ambiente é um campo 
de disputa política e simbólica, no qual se entrecruzam diferentes raciona-
lidades – a econômica, a ecológica e a cultural”, reforça a ideia de que os 
conflitos socioambientais não se resumem somente a uma disputa neces-
sariamente por recursos naturais, mas também por questões identitárias.

Os conflitos socioambientais – ou distributivos –, então, pressupõem 
a existência de assimetrias e desigualdades sociais, espaciais e temporais 
no acesso aos recursos e serviços ambientais, assim como na exposição 
ampliada aos riscos ambientais. Além disso, paralelamente, outras popu-
lações beneficiam-se dessas atividades, caracterizando o que se conceitua 
como necropolítica (que é, segundo Mbembe (2018), a expressão máxi-
ma da soberania, a qual reside justamente na capacidade de ditar quem 
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deve morrer – ou, nesse caso, ser exposto a riscos ambientais – e quem 
deve viver).

Dessa forma, percebe-se os conflitos socioambientais no Maranhão 
como expressões regionais de uma conjuntura global de desigualdade – 
cuja existência produziu o próprio Movimento de Justiça Ambiental, nos 
Estados Unidos. Cabe ressaltar que esses conflitos existem há décadas, so-
bretudo devido à posição geográfica favorável do estado, que fornece um 
ambiente propício para a instalação de empresas na região. 

Assim, esses conflitos se desenvolvem, em geral, em áreas onde as po-
pulações locais mantêm vínculos históricos e simbólicos com o território. 
Como consequência, as alterações nas dinâmicas territoriais locais, a ex-
clusão dessas comunidades dos processos decisórios da região e os impac-
tos ambientais e estruturais intensificam as tensões. 

Portanto, ressalta-se que os conflitos socioambientais no Maranhão re-
fletem dinâmicas mais amplas de desigualdades – sejam elas sociais, polí-
ticas ou ambientais, inserindo-se em uma rede interconectada de fragili-
dades estruturais históricas. Logo, por meio destes, é possível analisar as 
vulnerabilidades relacionadas à injustiça ambiental e a aplicação prática 
do conceito de justiça ambiental, enquanto instrumento teórico-político.

3 CASO DO COMPLEXO TERMOELÉTRICO PARNAÍBA

O Complexo Termoelétrico Parnaíba – composto por cinco usinas, 
com projeção de construção de uma sexta –, localizado no município de 
Santo Antônio dos Lopes, no Maranhão, e a comunidade de Demanda re-
presentam mais um dentre os diversos casos existentes de conflitos so-
cioambientais no estado do Maranhão.

A Bacia do Parnaíba está situada na região Nordeste do território bra-
sileiro, distribuindo-se pelos estados do Piauí, Maranhão, Pará, Tocantins, 
Bahia e Ceará. Na região, os esforços exploratórios para hidrocarbonetos 
– que compõem o gás natural (Brasil, 2020) - vêm sendo realizados desde 
a década de 1950, divididos em quatro fases principais, com destaque para 
a quarta delas, que ofertou a Bacia do Parnaíba em quatro rodadas de lici-
tações (Araújo, 2017). 

Por sua vez, o município de Santo Antônio dos Lopes, que se localiza 
no estado do Maranhão, na Mesorregião Centro Maranhense, possui uma 
população de 14.304 habitantes (IBGE, 2022). Além disso, segundo o Censo 
de 2010 do IBGE, o município encontrava-se na faixa de Desenvolvimento 
Humano Baixo, ocupando a 4921ª posição dentre os 5.565 municípios totais. 
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Em 2008, por meio da oferta de blocos na Nona Rodada de Licitações 
da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 
foi concedida autorização para explorar e produzir gás natural na Bacia do 
Parnaíba, legalizando a comercialidade para gás natural na região. Com 
as subsequentes explorações, o município de Santo Antônio dos Lopes foi 
diretamente afetado, em um contexto de reconfiguração das dinâmicas 
territoriais do município.

Nesse sentido, o processo de instalação do Complexo representou uma 
intensificação do avanço empresarial na região, gerando impactos no meio 
ambiente, na infraestrutura e nas dinâmicas sociais locais. Assim, desde o iní-
cio das obras do empreendimento, as famílias da comunidade de Demanda 
passaram a enfrentar prejuízos ao modo de vida, perdas culturais e econômi-
cas, as quais são relativas, sobretudo, à relação das famílias com o território.

Para as populações tradicionais, “a importância do território (terra e re-
cursos naturais) adquire caráter muito particular e relevante, por motivos 
culturais, sociais, religiosos e mesmo jurídicos” (Franco; Feitosa, 2013). 
Nessa conjuntura, o território adquire uma dimensão mais ampliada – in-
corporando aspectos identitários -, que é garantida, inclusive, por instru-
mentos normativos internacionais ratificados nacionalmente, tais como a 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT):

Art. 2º. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desen-
volver, com a participação dos povos interessados, uma ação coor-
denada e sistemática com vistas a proteger os direitos desses povos 
e a garantir o respeito pela sua integridade. Essa ação deverá incluir 
medidas: (...)
b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômi-
cos e culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, e as suas instituições

Para Acselrad (2009), restam às populações mais pobres condições am-
bientais de existência mais degradadas por um duplo mecanismo. Neste 
artigo, o foco recai no segundo deles – as fontes de riscos e de impactos am-
bientais situam-se, estrategicamente, em áreas habitadas por grupos sociais 
menos capazes de se fazer ouvir no espaço público e de se deslocar para fora 
do circuito de risco. Desse modo, seria justamente a “capacidade de mobi-
lidade espacial” um fator decisivo para a escolha locacional das empresas. 

Tendo isso em vista, os agentes econômicos são dotados de uma maior 
capacidade de deslocamento, isto é, conseguem deslocar-se territorial-
mente com maior facilidade, selecionando áreas que apresentem maior 
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custo-benefício econômico, maior disponibilidade de recursos naturais e, 
frequentemente, menor resistência social, que, aliada à maior fragilidade 
institucional, propicia o cenário ideal para a instalação empresarial. En-
quanto isso, as comunidades tradicionais se veem incapacitadas de agir 
frente ao avanço econômico nos seus territórios.

Ainda, vale ressaltar que outro aspecto utilizado no processo de mar-
ginalização dessas populações locais é a necropolítica. Essa estratégia de 
violação aos direitos humanos, enquanto política de morte, abrange di-
mensões físicas, políticas e simbólicas; ou seja, o controle soberano se es-
tende sobre a morte daqueles considerados inadequados ou incômodos 
em determinado contexto social.

Dessa maneira, as próprias ações empreendidas têm o intuito de sub-
meter, deliberadamente, determinados povos à morte. Subentende-se, en-
tão, que esse é o caso dos riscos ambientais desiguais, que são socialmente 
induzidos, isto é, só são viabilizados justamente por conta da relativa vul-
nerabilidade social dessas comunidades tradicionais, que as expõe, cons-
tantemente, à situações de precariedade e violência arbitrária – tanto do 
Estado quanto dos agentes econômicos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na análise desenvolvida, é possível compreender que os con-
flitos socioambientais maranhenses se manifestam como uma expressão 
das injustiças ambientais, inserindo-se em um debate mais amplo sobre 
o vínculo indissociável entre o conceito de justiça ambiental e os direitos 
humanos. Nesse sentido, a noção de justiça ambiental, ainda na década de 
1980, emerge como um desdobramento dos princípios de direitos huma-
nos, buscando disseminar a conexão entre a vulnerabilidade social e os 
impactos ambientais a partir de uma perspectiva local.

No Maranhão, a perspectiva da justiça ambiental, ou, então, as expres-
sões de injustiça, podem ser percebidas nos conflitos socioambientais do 
estado, que trazem consigo as interconexões entre as desigualdades sociais 
e a exposição desigual de determinadas populações aos riscos ambien-
tais. Esses conflitos revelam não somente a existência de riscos ambientais 
desiguais, mas também o próprio acesso desigual aos recursos naturais. 
Nesse cenário, os contextos conflitivos socioambientais, uma vez que não 
são eventos isolados, inserem-se em uma lógica estrutural global: as desi-
gualdades ambientais expressam um cunho social, orientado por relações 
históricas desiguais de poder, assimetrias socioeconômicas e processos de 
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marginalização, que, sistematicamente, excluem certos grupos sociais em 
detrimento de outros – o que compõe o poder necropolítico.

Desse modo, partindo do estudo de caso – que é um exemplo relevante 
para compreender como se dão os conflitos socioambientais no Maranhão 
–, identificou-se, no município de Santo Antônio dos Lopes, tensões en-
volvendo o uso do território a partir da instalação do Complexo na re-
gião (que intensificou a presença empresarial), especialmente quanto aos 
impactos gerados às comunidades locais. Tais conflitos, então, inserem-se 
em uma lógica de análise que não considera uma abordagem puramente 
ambiental, mas também aspectos sociais, políticos e culturais, que contri-
buem para a percepção destes enquanto reflexos de processos mais amplos 
da injustiça ambiental.

Conclui-se, portanto, que a noção de justiça ambiental constitui um 
instrumento teórico-político fundamental para a análise da temática am-
biental sob uma perspectiva social, que ultrapassa as fronteiras locais e 
se insere em uma agenda mais ampla e global. Assim, ao interligar as di-
mensões sociais, humanitárias e ambientais, a justiça ambiental evidencia 
como, embora locais, os conflitos socioambientais no Maranhão se mani-
festam como uma expressão das estruturas globais de injustiça ambiental.
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RESUMO

O presente trabalho analisa o caso Braskem em Maceió à luz do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, com foco nas violações socioam-
bientais causadas pela extração de sal-gema que resultou no afundamento 
de cinco bairros da capital alagoana e no deslocamento forçado de mais de 
60 mil pessoas. A pesquisa utiliza metodologia qualitativa, bibliográfica e 
documental, com base em legislações nacionais, tratados internacionais 
e literatura especializada. A partir da articulação entre meio ambiente e 
direitos humanos, examina-se a violação de direitos fundamentais como 
moradia, saúde, trabalho, informação e participação pública. Além disso, 
discute-se a responsabilidade empresarial transnacional da Braskem, bem 
como a omissão estatal frente ao desastre. O estudo destaca o desalinha-
mento do caso com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
da ONU e propõe reflexões sobre governança ambiental, justiça social e a 
urgência de mecanismos eficazes de responsabilização corporativa. O caso 
Braskem revela a distância entre o discurso institucional e a realidade das 
populações afetadas, evidenciando a necessidade de um novo paradigma 
de desenvolvimento baseado na justiça ambiental e nos direitos humanos.

Palavras-chave: Braskem. Direitos humanos. Desastre socioambiental. 
Responsabilidade empresarial. Desenvolvimento sustentável.
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INTRODUÇÃO

Este trabalho tem como objetivo geral analisar o caso Braskem à luz dos 
direitos humanos e do direito ambiental, com especial atenção à perspec-
tiva do Direito Internacional dos Direitos Humanos. Para isso, busca-se, 
especificamente: (I) compreender a natureza e os impactos socioambien-
tais do desastre em Maceió; (II) identificar os direitos humanos violados 
no contexto do caso; (III) discutir os mecanismos jurídicos disponíveis 
para a responsabilização da empresa e do Estado brasileiro; e (IV) propor 
reflexões sobre a governança ambiental e a devida diligência empresarial 
frente a contextos de risco e vulnerabilidade social.

O problema central a ser investigado consiste em compreender como 
o caso Braskem se insere no campo do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos e quais são os mecanismos jurídicos – nacionais e internacionais 
– para responsabilização de empresas por violações socioambientais. O es-
tudo parte da hipótese de que a ausência de instrumentos jurídicos inter-
nacionais vinculantes voltados à responsabilização corporativa direta por 
violações de direitos humanos e ambientais ainda constitui um obstáculo 
à plena efetividade desses direitos, sobretudo quando Estados se mostram 
omissos ou cúmplices.

A justificativa do presente estudo repousa na urgência de se debater a 
articulação entre empresas, meio ambiente e direitos humanos, especial-
mente em um cenário global em que desastres socioambientais se tornam 
cada vez mais frequentes e de consequências irreparáveis. Um exemplo 
emblemático dessa realidade é o caso Braskem, descrito pela imprensa 
como “O maior desastre ambiental urbano em curso no país, que comple-
tou cinco anos em março de 2023 (...)” (O Tempo, 2023). A extração de sal-
-gema pela empresa Braskem, ao longo de décadas, causou o afundamento 
de cinco bairros inteiros em Maceió, forçando o deslocamento de milhares 
de pessoas, destruindo comunidades inteiras e deixando um rastro de pre-
juízos ambientais, econômicos, sociais e psicológicos.

Diante desse cenário, destaca-se a relevância da Agenda 2030 da Orga-
nização das Nações Unidas, cujos Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS) formam um marco normativo internacional voltado à cons-
trução de sociedades mais justas, resilientes e sustentáveis (PNUD, 2024). 
O caso da Braskem representa um grave retrocesso em relação ao cumpri-
mento de metas como os ODS 3 (Saúde e Bem-estar), ODS 6 (Água Potá-
vel e Saneamento), ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico), 
ODS 11 (Cidades e comunidades sustentáveis), ODS 13 (Ação contra a 
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mudança global do clima), ODS 15 (Vida terrestre) e ODS 16 (Paz, justiça 
e instituições eficazes), evidenciando os desafios enfrentados pelo Brasil 
na efetivação de compromissos internacionais assumidos em matéria de 
direitos humanos e meio ambiente.

Como referencial teórico, este estudo se apoia na literatura voltada à 
proteção dos direitos humanos e à preservação do meio ambiente, a par-
tir de documentos fundamentais como a Constituição Federal de 1988 e 
a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992. 
Além disso, utiliza produções acadêmicas que analisam a responsabilida-
de de empresas em casos de violações socioambientais, incluindo artigos 
científicos, trabalhos de conclusão de curso e estudos publicados em re-
vistas especializadas da área do Direito, com destaque para autores como 
Dias e Oliveira (2023) e Lôbo et al. (2021), que analisam os limites da 
atuação estatal e o papel das empresas transnacionais em contextos de de-
sastres ambientais.

A metodologia adotada é de natureza qualitativa, com enfoque explora-
tório e descritivo. A pesquisa será bibliográfica e documental, com análise 
de tratados internacionais, relatórios oficiais, decisões judiciais e literatura 
acadêmica relacionada ao Direito Internacional dos Direitos Humanos, ao 
Direito Ambiental e à responsabilidade empresarial em casos de violação 
de direitos. Além disso, serão examinadas fontes jornalísticas e institucio-
nais que contextualizam o caso Braskem. Os dados serão analisados à luz 
dos marcos teóricos selecionados, com o objetivo de construir uma abor-
dagem crítica e interdisciplinar sobre os impactos socioambientais e as im-
plicações jurídicas do caso. 

Para alcançar os objetivos propostos, o trabalho está dividido em duas 
seções principais, além das considerações finais. A primeira parte trata da 
relação entre direitos humanos e meio ambiente a partir da análise do caso 
Braskem, com foco nos impactos socioambientais e nas violações de direi-
tos fundamentais. A segunda seção discute a responsabilidade empresarial 
diante de violações socioambientais em perspectiva transnacional, consi-
derando os marcos normativos internacionais e os desafios à responsa-
bilização efetiva de empresas como a Braskem. Dessa forma, o trabalho 
pretende contribuir para o fortalecimento do debate jurídico e acadêmico 
sobre os limites e possibilidades da responsabilização empresarial por da-
nos socioambientais no contexto internacional.
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1 DIREITOS HUMANOS E MEIO 
AMBIENTE NO CASO BRASKEM

A relação entre meio ambiente e direitos humanos tem se consolidado 
como um eixo central das discussões jurídicas contemporâneas, especial-
mente diante do aumento de desastres socioambientais de grandes pro-
porções. Um exemplo emblemático dessa correlação é o caso Braskem, 
ocorrido em Maceió (AL), que representa uma das maiores tragédias 
socioambientais urbanas da história do Brasil. O afundamento de cinco 
bairros da capital alagoana foi provocado pela atividade de extração de sal-
-gema conduzida pela empresa Braskem ao longo de décadas. Conforme 
reportado pelo jornal O Globo (2023), o colapso das cavernas subterrâneas 
ocorreu devido à instabilidade provocada pelo rebaixamento excessivo do 
solo e pela falta de preenchimento adequado das minas, o que resultou em 
rachaduras nas estruturas urbanas e ameaça constante de desabamento.

A movimentação do solo tornou as áreas inabitáveis, forçando o des-
locamento de mais de 60 mil pessoas e deixando um rastro de perdas ma-
teriais, danos psicológicos e rompimentos comunitários. A omissão da 
empresa e a lentidão das respostas institucionais agravaram ainda mais 
os impactos do desastre, tornando visível a fragilidade dos mecanismos 
de proteção ambiental e de defesa dos direitos humanos diante da ação de 
grandes corporações (OBCC, 2023).

Diante desse cenário, é fundamental compreender o desastre não ape-
nas como uma falha técnica ou ambiental, mas como uma grave violação 
de direitos fundamentais garantidos pela ordem jurídica brasileira. O re-
conhecimento do meio ambiente ecologicamente equilibrado como um 
direito fundamental está presente no artigo 225 da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe:

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (Brasil, 1988).

Esse direito, por sua natureza coletiva e difusa, conecta-se a outros di-
reitos humanos essenciais, como o direito à vida, à saúde, à moradia e à 
dignidade. No contexto do caso Braskem, os efeitos da degradação am-
biental extrapolam os danos ecológicos e atingem diretamente esses direi-
tos fundamentais. O desastre ocorrido em Maceió, decorrente da explora-
ção intensiva de sal-gema pela empresa, revela como a violação do direito 
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ambiental compromete simultaneamente condições básicas de habitação, 
bem-estar físico e emocional, além do respeito à integridade e ao valor da 
pessoa humana.

Entre os direitos violados, destaca-se primeiramente o direito à mora-
dia, assegurado pelo artigo 6º da Constituição Federal, que prevê a mora-
dia como um direito social indispensável à dignidade da pessoa humana 
(Brasil, 1988). Com o afundamento dos bairros e a retirada forçada das 
famílias, cerca de 60 mil pessoas perderam não apenas suas casas, mas 
também os vínculos afetivos e comunitários que sustentavam sua identida-
de social. A remoção compulsória, feita em meio a uma situação de emer-
gência, comprometeu o acesso à moradia adequada e segura, configurando 
uma violação múltipla de direitos (Dias; Oliveira, 2023).

Outro impacto significativo recai sobre o direito à saúde, previsto no 
artigo 196 da Constituição, que estabelece ser dever do Estado garantir o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde (Brasil, 1988). Os efeitos do desastre geraram so-
frimento psicológico, adoecimento mental, estresse pós-traumático e agra-
vamento de doenças crônicas em diversos moradores, além da exposição 
à contaminação ambiental, como destacou Fábio Reis, ex-presidente da 
Federação de Geólogos do Brasil, para o Jornal da UNESP:

Além disso, existem ali vários elementos que podem levar à con-
taminação do subsolo. O cemitério, áreas industriais, os próprios 
aterros que existem na área da Braskem. Eles podem vir a afundar 
e ocorrer contato com a água subterrânea. Isso poderia levar a uma 
contaminação generalizada da região. (Jornal da UNESP, 2023)

Além da moradia e da saúde, os direitos ao trabalho e à informação 
e participação pública também foram duramente afetados pelo desastre. 
A evacuação forçada e o colapso das atividades econômicas nos bairros 
atingidos resultaram no fechamento de comércios, interrupção de serviços 
e perda de postos de trabalho formais e informais, atingindo diretamente 
o direito ao trabalho, previsto no artigo 6º da Constituição Federal. Para 
muitas famílias, o trabalho estava intrinsecamente ligado ao território, seja 
por meio de pequenas empresas locais, seja por redes de vizinhança que 
garantiam subsistência e apoio mútuo. A destruição física do espaço urba-
no desarticulou essas dinâmicas, gerando instabilidade financeira e agra-
vando a vulnerabilidade social dos afetados (Lôbo et al., 2021).

Paralelamente, o direito à informação e à participação pública — fun-
damental em contextos de risco ambiental — também foi negligenciado. 
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Diversos relatos de moradores apontam a falta de acesso a informações 
claras sobre os riscos geológicos, os critérios de evacuação e os procedi-
mentos de indenização. A ausência de diálogo transparente entre a popu-
lação, a empresa e o poder público violaram princípios básicos de gover-
nança democrática e de justiça ambiental (OBCC, 2023). Esse direito, am-
plamente reconhecido em documentos internacionais como o Princípio 
10 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), 
assegura que as comunidades devem ter acesso às informações relevantes e 
participação significativa nos processos decisórios que impactam seu am-
biente de vida e seus direitos.

Essas violações evidenciam não apenas falhas pontuais de gestão am-
biental, mas a existência de um modelo de desenvolvimento que frequen-
temente negligencia os direitos humanos em prol de interesses econômi-
cos. O caso Braskem, nesse sentido, reflete um padrão recorrente de injus-
tiça ambiental que atinge desproporcionalmente populações vulneráveis e 
evidencia a necessidade de se alinhar às políticas públicas, empresariais e 
institucionais aos princípios da sustentabilidade e da dignidade humana 
(Lôbo et al., 2021).

Nesse cenário de violações múltiplas e sistemáticas, destaca-se também 
o desalinhamento do caso Braskem com os Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável propostos pela Agenda 2030 da ONU, que estabelecem um 
modelo integrado de proteção ambiental, desenvolvimento econômico e 
justiça social. O desastre em Maceió entra em conflito direto com diversos 
desses objetivos, como o ODS 3 (Saúde e Bem-estar), ODS 6 (Água Potá-
vel e Saneamento), ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico), 
ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), ODS 13 (Ação contra a 
mudança global do clima), ODS 15 (Vida Terrestre) e ODS 16 (Paz, Justiça 
e Instituições Eficazes).

 Ao comprometer direitos como o acesso à cidade, à saúde, ao trabalho 
e à informação, o desastre escancara a distância entre o discurso institu-
cional e a prática real dos direitos humanos e da sustentabilidade no Brasil. 
Reconhecer o caso Braskem como uma violação sistêmica é passo essencial 
para que se avance não apenas na responsabilização, mas na construção de 
mecanismos mais robustos de prevenção, fiscalização e participação cida-
dã em decisões que envolvam o meio ambiente e os direitos fundamentais.
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2 BRASKEM E A RESPONSABILIDADE 
EMPRESARIAL POR VIOLAÇÕES 
SOCIOAMBIENTAIS EM PERSPECTIVA 
TRANSNACIONAL

O processo de colonização da América Latina se valeu da mineração 
para engendrar e manter as estruturas de poder necessárias à exploração 
econômica e a subalternização das populações nativas e de africanos escra-
vizados (Rodrigues Santos, 2024). Mesmo após o fim do colonialismo for-
mal, a lógica extrativista permaneceu intacta, sendo adaptada ao contexto 
da globalização neoliberal e da financeirização da natureza. 

No Brasil, essa matriz econômica se intensificou por meio de grandes 
projetos minerários conduzidos por empresas nacionais e transnacionais 
que, sob o discurso do desenvolvimento, continuam a gerar dependência 
econômica, aprofundar desigualdades e provocar violações massivas de di-
reitos humanos e danos ambientais irreversíveis.

Essa continuidade histórica se manifesta de forma representativa no 
caso da Braskem em Maceió, onde a lógica extrativista contemporânea ex-
pôs milhares de pessoas a uma grave crise humanitária e ambiental. Em 
termos gerais, a Braskem é uma empresa de química e petroquímica que 
precisa do sal-gema para confecção dos seus produtos, de forma que há dé-
cadas está consolidada em Alagoas, extraindo a substância daquela região. 
Acontece que, após anos de remoção predatória, o solo começa a ceder, 
fazendo surgir rachaduras no asfalto e na estrutura das casas e prédios, de 
modo que o único caminho viável é a saída forçada dos moradores e co-
merciantes das suas respectivas casas e empresas, levando estas pessoas a 
viverem nas casas de familiares e buscarem outros meios de sobrevivência, 
já que os comércios deixaram de existir. (Dias; Oliveira, 2023). 

Outro ponto a ser mencionado, ainda que a título introdutório, é o fato 
de a Braskem ser considerada uma empresa transnacional, isto porque, 
em que pese ser uma multinacional brasileira, a sua presença no exterior 
é extremamente potente. Prova disso é que o Ranking das Multinacionais 
Brasileiras produzido pela Fundação Dom Cabral, referente ao período 
2020-2021, coloca a Braskem como a décima multinacional com o maior 
nível de internacionalização, ante a sua presença nos Estados Unidos, Mé-
xico e Alemanha (Dias; Oliveira, 2023). 

Sendo assim, estando categorizada como uma transnacional, não res-
tam dúvidas de que a Braskem é fruto do processo de globalização. Isto 
se dá porque é com a globalização que não somente os indivíduos, mas as 
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empresas passam a estar integrados social e economicamente para além 
dos limites dos respectivos Estados de origem, graças a uma rede de comu-
nicação informatizada (Dias; Oliveira, 2023). 

Nesse sentido, esse caráter transnacional da Braskem, evidenciado pela 
sua forte presença nos Estados Unidos, México e Alemanha, coloca a em-
presa em um contexto em que sua responsabilidade vai além das fronteiras 
brasileiras. Nesse cenário, as violações socioambientais por ela causadas 
não podem ser analisadas exclusivamente sob a ótica nacional, mas preci-
sam ser compreendidas em um contexto global de responsabilidade em-
presarial.

A Braskem deriva da integração de seis empresas que faziam parte do 
antigo Grupo Odebrecht, atual Grupo Novonor, e do Grupo Mariani. Com 
isso, é interessante determinar, ainda que sucintamente, as origens histó-
ricas do Grupo Odebrecht, para que assim seja plausível entender o nasci-
mento da Braskem. Neste sentido: 

O Grupo Odebrecht passou a atuar no setor petroquímico no ano 
de 1979 ao adquirir parte da Companhia Petroquímica de Camaça-
ri. Nas décadas seguintes a empresa promoveu um grande processo 
de expansão quanto a sua atuação neste setor, adquirindo participa-
ções em diversa outras empresas, como as Unipar, PPH e Poliolefi-
nas, levando a criação da OPP Química (Dias; Oliveira, 2023, p. 84 
apud Vitor, 2022, p. 30). 
(...)
Em 2001, em conjunto com o Grupo Mariani, a Odebrecht adqui-
re o controle da Copene - Companhia Petroquímica do Nordeste 
(Central Petroquímica de Camaçari), na Bahia, e da Polialden. Em 
2002, nasce a Braskem, que reúne todos os ativos petroquímicos 
do Grupo. A empresa surge como líder no mercado de resinas ter-
moplásticas da América Latina que em 2002 foi incorporada pela 
Braskem, uma petroquímica transnacional resultado da fusão das 
empresas COPENE, OPP QUÍMICA S.A, TRIKEM S.A, PROP-
PET, NITROCARBONO S.A e POLIALDEN PETROQUÍMICA S. 
A, fazendo surgir a maior produtora de resinas termoplásticas nas 
Américas e a maior produtora de polipropileno nos Estados Unidos. 
(Dias; Oliveira, 2023, p. 84 apud Vitor, 2022, p. 30). 

Portanto, a Braskem tem o seu marco oficial no ano de 2002, sendo a 
fusão de outras 6 empresas químicas e petroquímicas que faziam parte da 
Odebrecht. (...) todavia, o setor petroquímico da Novonor está atuando 
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desde o ano de 1979, ainda que através de outras empresas subsidiárias que 
faziam parte do grupo (Dias; Oliveira, 2023). 

Diante disso, considerando o contexto político da época, o licencia-
mento de instalação da Braskem em Maceió se deu no período da Dita-
dura Militar no Brasil. Essa constatação implica em interpretações que 
põem em xeque a lisura do seu processo, notadamente pelo fato de que, 
dos pontos de vista histórico, político e social, observava-se naquela fase a 
intenção estatal de progresso econômico a qualquer custo, sob a justifica-
tiva de melhorias para o país, sem que, no entanto, fossem apreciados os 
interesses primordiais da população (Dos Santos Silva Matos, 2024). 

Nessa senda, mesmo se tendo, à época, relatório contrário à instalação 
da indústria em local de restinga, a Braskem obteve autorização do poder 
público para funcionar. Isso sugere que a forma que se deu a concessão de 
seu desempenho em localidade expressamente inadequada é a raiz de uma 
sequência de problemas relacionados à empresa que sucederam em riscos 
aos cidadãos de Maceió (Dos Santos Silva Matos, 2024). 

O aparecimento de crateras em vias públicas e rachaduras em imóveis 
da área do bairro do Pinheiro já indicavam a problemática que estava por 
vir e da qual se trata o presente estudo. No entanto, o sinal mais eviden-
te se deu em 2018, quando a região dos bairros do Pinheiro, Mutange, 
Bebedouro, Bom Parto e parte do Farol foi atingida por fortes chuvas e, 
por conseguinte, ocorreu um abalo sísmico quantificado em 2,4 mR (Dos 
Santos Silva Matos, 2024). 

Esse evento, inicialmente atribuído a causas naturais, foi posteriormen-
te relacionado às atividades de extração de sal-gema realizadas pela Bras-
kem, revelando uma conexão direta entre a exploração mineral predatória 
e os danos estruturais na cidade. Estudos técnicos conduzidos pelo Serviço 
Geológico do Brasil (CPRM) confirmaram que o abalo sísmico e as racha-
duras estavam associados ao colapso das cavidades subterrâneas abertas 
pela empresa ao longo de décadas: 

Está ocorrendo desestabilização das cavidades provenientes da ex-
tração de sal-gema, provocando halocinese (movimentação do sal) 
e criando uma situação dinâmica com reativação de estruturas geo-
lógicas preexistentes, subsidência e deformações rúpteis em super-
fície em parte dos bairros Pinheiro, Mutange e Bebedouro, Maceió-
-AL. No bairro Pinheiro, cujo reflexo da subsidência é a formação 
de uma zona de deformação rúptil (fissuras e rachaduras), a instabi-
lidade do terreno é agravada pelos efeitos erosivos provocados pelo 
aumento da infiltração da água de chuva em plano de fraturas/falhas 
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preexistentes e presença de solo extremamente erodível, em função 
do aumento significativo da permeabilidade secundária (quebra-
mentos). Este processo erosivo é acelerado pela existência de pe-
quenas bacias endorreicas, falta de uma rede de drenagem pluvial 
efetiva e de saneamento básico adequado (Vitor, 2022, p. 33 apud 
Serviço Geológico do Brasil, 2019, p. 39). 

A Braskem adota um discurso preocupado com o desenvolvimento sus-
tentável após a ECO-92, buscando estabelecer-se como uma empresa com 
responsabilidade socioambiental (Vitor, 2022). Contudo, essa afirmação 
revela-se controversa quando confrontada com a realidade das comunida-
des impactadas por suas operações, especialmente em Maceió. A extração 
predatória de sal-gema, conduzida por décadas, resultou em danos estru-
turais, deslocamentos forçados e um verdadeiro colapso socioambiental 
— o que contradiz diretamente os princípios que sustentam o conceito de 
sustentabilidade. Assim, embora a empresa busque projetar uma imagem 
de responsabilidade e inovação ambiental, suas ações concretas levantam 
sérias dúvidas quanto à autenticidade desse compromisso, evidenciando 
um descompasso entre o discurso institucional e a prática empresarial.

Entende-se que a Braskem enquanto uma empresa transnacional pre-
sente na sociedade brasileira, não cumpriu com o seu dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. Pelo con-
trário, a empresa, ao não tomar as medidas cabíveis para evitar o afunda-
mento do solo dos bairros maceioenses, corrobora com o desequilíbrio 
ambiental da região, implicando em violações dos outros direitos já pon-
tuados, afetando aspectos individuais daqueles que tiveram que deixar 
suas residências e empreendimentos, além de prejudicar a história e a cul-
tura da cidade de Maceió enquanto um ente coletivo (Dias; Oliveira, 2023). 

Neste momento, tendo em vista o status de empresa transnacional, ante 
a sua presença em mais de um Estado-nação, faz-se necessário estabelecer 
se é possível haver algum tipo de responsabilização da Braskem tendo como 
base uma perspectiva jurídica transnacional (Dias; Oliveira, 2023). Nesse 
sentido, a análise deve considerar os instrumentos normativos existentes 
no âmbito do Direito Internacional dos Direitos Humanos, bem como as 
diretrizes voluntárias e vinculantes voltadas à conduta empresarial, como 
os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos 
Humanos (POs) e as Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais. 

Neste contexto, considerando o status transnacional da Braskem e os 
impactos socioambientais gerados por suas atividades em Maceió, torna-
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-se indispensável refletir sobre os marcos normativos internacionais que 
tratam da responsabilização de empresas por violações de direitos huma-
nos e ambientais. Os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre 
Empresas e Direitos Humanos (POs), bem como as Diretrizes da Orga-
nização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para 
Empresas Multinacionais, estabelecem que corporações devem respeitar 
os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, evitar causar ou 
contribuir para impactos adversos e adotar medidas eficazes de prevenção, 
mitigação e reparação. 

De acordo com a cartilha elaborada com os Princípios Orientadores 
das Nações Unidas especialmente no que concerne à responsabilidade das 
empresas em respeitar os direitos humanos, o primeiro princípio que deve 
ser observado é o seguinte: “As empresas devem respeitar os direitos hu-
manos. Isso significa que elas devem se abster de violar os direitos huma-
nos e devem enfrentar os impactos adversos nos direitos humanos com os 
quais tenham algum envolvimento”. Isto quer dizer que, além da conduta 
no sentido de não causar danos aos direitos humanos, as empresas devem 
agir ativamente no intuito de reparar os estragos causados por suas práti-
cas violadoras. (Dias; Oliveira, 2023). 

Ainda, a ONU formula princípios fundamentais especificamente volta-
dos à reparação dos danos causados pelas empresas. Nesse sentido: 

Os Estados devem adotar as medidas apropriadas para assegurar 
a eficácia dos mecanismos judiciais nacionais ao tratarem de vio-
lações a direitos humanos relacionadas às atividades empresariais, 
especialmente considerando formas de reduzir os obstáculos jurídi-
cos, práticos e de outras naturezas que possam levar a uma negação 
do acesso aos mecanismos de reparação (Dias; Oliveira, 2023. p 92 
apud MDHC – Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, 
2019, p 32).

Nesse contexto, destaca-se ainda outro princípio da ONU: 
As corporações industriais, as coletividades formadas por múltiplas 
partes interessadas e outras iniciativas colaborativas baseadas no 
respeito às normas de direitos humanos devem garantir que meca-
nismos de denúncia efetivos estejam disponíveis. 

Este princípio expressa a necessidade de que as empresas assumam um 
compromisso com os direitos humanos, e este compromisso pode ser firmado, 
por exemplo, com a confecção de códigos de conduta (Dias; Oliveira, 2023). 
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A partir disso, a Braskem possui um Código de Conduta no qual um 
ponto chama bastante atenção. A mineradora, ao longo das 38 páginas do 
documento, apenas fala em compromisso com os direitos humanos no tó-
pico que trata sobre assédio sexual ou moral dentro do ambiente da em-
presa. Observa-se: 

A Braskem reconhece os direitos humanos de todas as pessoas, como 
descrito na Declaração Universal dos Direitos Humanos e os Princí-
pios Orientadores das Nações Unidas sobre Companhias e Direitos 
Humanos. A Companhia também apoia todos os direitos humanos 
reconhecidos internacionalmente, incluindo, mas sem limitação: O 
direito à dignidade e à privacidade; O direito à vida e à liberdade; 
Liberdade de opinião e de expressão; Liberdade de associação; e O 
direito ao trabalho e à educação. A Braskem proíbe todas as formas 
de discriminação e assédio de Integrantes por outros Integrantes. 
Um Integrante que acredita ter sido vítima ou estar sujeito à discri-
minação ou assédio, ou que observa ou tenha observado um ato de 
discriminação ou assédio, deve relatar o assunto no Canal Linha de 
Ética (Dias; Oliveira, 2023, p. 92 apud Braskem, 2018).

No entanto, embora a Braskem declare, em seu Código de Conduta, o 
compromisso com o respeito aos direitos humanos — inclusive fazendo 
menção expressa aos Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre 
Companhias e Direitos Humanos —, tal compromisso não se concretiza 
de forma plena na prática, sobretudo no que diz respeito à proteção am-
biental. A atuação da empresa em Maceió evidencia um descompasso entre 
o discurso institucional e a realidade, visto que a extração descontrolada 
de sal-gema ocasionou impactos ambientais severos e violações de direitos 
fundamentais das comunidades atingidas, contrariando os parâmetros de 
prevenção, precaução e reparação estabelecidos tanto em normativas na-
cionais quanto internacionais.

Tais instrumentos evidenciam que, ainda que a empresa opere sob a 
égide de uma jurisdição nacional, sua atuação no cenário global implica 
deveres que transcendem fronteiras estatais. Assim, no caso da Braskem, 
cuja presença em diversos países consolida seu caráter transnacional, as 
violações ocorridas em Maceió não podem ser compreendidas apenas sob 
a ótica do direito interno, devendo também ser analisadas à luz dos com-
promissos jurídicos e éticos delineados por essas normativas internacio-
nais, que reforçam a necessidade de uma responsabilização transnacional 
efetiva e coerente com os padrões globais de governança corporativa.
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Neste sentido, alguns moradores dos bairros afundados, ao não con-
cordarem com os valores estabelecidos a título de indenização nas ações 
ajuizadas pelo MPF, decidiram ajuizar ação contra a mineradora na Ho-
landa, sendo esta já recebida pelo tribunal holandês. O fundamento está 
alicerçado no fato de a Braskem estar presente no país nórdico, visto ser 
uma das grandes acionistas de empresas holandesas somado à morosidade 
da justiça brasileira (Dias; Oliveira, 2023). 

Essa iniciativa dos moradores de Maceió, ao ajuizarem ação na Holan-
da, reflete não apenas uma busca por reparação mais rápida e eficaz, mas 
também a aplicação concreta dos princípios que regem a responsabilidade 
transnacional das empresas. A admissibilidade da ação pelo tribunal ho-
landês reforça o entendimento de que companhias com atuação global, 
como a Braskem, podem e devem ser submetidas ao escrutínio jurídico 
internacional quando envolvidas em violações de direitos humanos e so-
cioambientais em territórios de menor poder geopolítico. Além disso, o 
argumento jurídico se sustenta na presença da empresa em solo holandês, 
por meio de vínculos corporativos com sociedades ali sediadas, e ganha 
força diante da lentidão do sistema judiciário brasileiro.

Nesse contexto, o caso Braskem adquire contornos paradigmáticos, ao 
escancarar as falhas dos sistemas nacionais em garantir justiça e reparação 
integral às comunidades afetadas por grandes projetos extrativistas. Mais 
do que uma tragédia ambiental localizada, o episódio evidencia os limites 
da soberania estatal frente à atuação de grandes corporações transnacio-
nais, apontando para a necessidade de fortalecimento de mecanismos in-
ternacionais de controle e responsabilização.

Assim, o caso demonstra a urgência de uma governança global que es-
teja à altura dos desafios impostos por um modelo econômico baseado na 
exploração intensiva de recursos e na desproteção das populações vulne-
rabilizadas. A efetividade do direito, portanto, passa a depender da articu-
lação entre jurisdições nacionais e internacionais, a fim de assegurar que 
a impunidade empresarial não se perpetue sob o manto da complexidade 
transnacional.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O desastre socioambiental provocado pela Braskem em Maceió repre-
senta uma ferida aberta no cenário brasileiro contemporâneo, cujas impli-
cações extrapolam os limites geográficos de Alagoas e se projetam como 
um alerta contundente sobre os riscos da exploração econômica preda-
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tória desassociada da responsabilidade socioambiental. Ao longo deste 
trabalho, buscou-se demonstrar como a lógica do lucro a qualquer custo, 
combinada com a conivência estatal e a fragilidade dos mecanismos de 
controle, resultou na degradação profunda de direitos fundamentais de 
milhares de pessoas. A destruição de bairros inteiros, o deslocamento for-
çado de mais de 50 mil moradores, os danos ambientais irreversíveis e a 
falta de garantias plenas de reparação revelam a dimensão trágica de um 
caso que, embora singular, espelha padrões estruturais de injustiça am-
biental e de violação sistemática de direitos humanos no Brasil.

 Sob a ótica do Direito Internacional dos Direitos Humanos, o caso 
Braskem em Maceió levanta, portanto, questões essenciais sobre a eficácia 
dos sistemas de proteção, a responsabilidade das empresas multinacionais 
e o papel do Estado na garantia e promoção de direitos. Instrumentos como 
os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos 
Humanos e a própria Declaração Universal dos Direitos Humanos ofere-
cem um marco normativo robusto que estabelece não apenas direitos, mas 
também obrigações claras para os Estados e, em crescente medida, para os 
atores não estatais, como as empresas. No entanto, o caso em tela revela a 
distância entre a teoria e a prática, entre os compromissos assumidos em 
foros internacionais e a realidade concreta de populações vulnerabilizadas 
pelo extrativismo e pela negligência institucional. 

Ademais, a mineração de sal-gema em Maceió por parte da Braskem foi 
autorizada e acompanhada pelo Estado brasileiro durante décadas, mesmo 
diante de alertas científicos, manifestações de moradores e sinais inequí-
vocos de instabilidade geológica. A negligência dos órgãos de fiscalização, 
a demora na resposta estatal diante dos primeiros sinais de colapso e a 
ausência de um plano emergencial efetivo contribuíram diretamente para 
a ampliação dos danos. Essa atuação – ou omissão – estatal, quando con-
frontada com os padrões internacionais de diligência devida e proteção 
dos direitos humanos, evidencia uma grave falha institucional que precisa 
ser reconhecida e corrigida. 

Por conseguinte, a reparação dos danos, embora essencial, ainda encon-
tra diversos obstáculos. Os acordos firmados até o momento preveem in-
denizações e reassentamentos, entretanto, as denúncias de compensações 
insuficientes, dificuldades de acesso à justiça e ausência de participação 
efetiva das vítimas no processo de decisão mostram que a lógica da repa-
ração contínua sendo marcada por assimetrias de poder e pela reprodução 
de desigualdades históricas. Além disso, os impactos imateriais – como a 
perda de vínculos comunitários, a insegurança psicológica e a destruição 
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de modos de vida – permanecem, em grande medida, invisibilizados nos 
discursos oficiais e nos cálculos indenizatórios.

 Nesse contexto, no âmbito do Direito Internacional dos Direitos Hu-
manos, é importante destacar que a responsabilização por violações como 
as observadas em Maceió não se restringe aos agentes diretos. O Estado 
brasileiro, ao falhar em proteger sua população e garantir mecanismos efi-
cazes de fiscalização, prevenção e resposta, também incorre em responsa-
bilidade internacional. De acordo com a jurisprudência da Corte Intera-
mericana de Direitos Humanos, a omissão do Estado diante de situações 
de risco previsível e evitável pode configurar violação do direito à vida, à 
integridade pessoal, à moradia e à propriedade.

 Diante desse cenário, a reflexão sobre o caso Braskem também nos 
convida a repensar os modelos de desenvolvimento hegemônicos, basea-
dos na exploração intensiva de recursos naturais, na desconsideração dos 
saberes locais e na subordinação dos direitos humanos às lógicas do capi-
tal. A ideia de “progresso” que justifica deslocamentos forçados, poluição 
ambiental e destruição de comunidades precisa ser profundamente ques-
tionada. Em seu lugar, é necessário construir alternativas baseadas na jus-
tiça ambiental, na economia solidária, no respeito aos direitos coletivos e 
no fortalecimento da democracia participativa. 

Em vista de tudo o que foi exposto, é possível afirmar que o Caso Bras-
kem em Maceió se configura como um paradigma da crise ambiental e 
de direitos humanos contemporânea. Um paradigma que revela tanto as 
falhas de um sistema baseado na impunidade e no lucro acima da vida 
quanto às possibilidades de transformação a partir da mobilização social, 
da atuação de organismos internacionais e da construção de novos refe-
renciais normativos e éticos. 

Portanto, é fundamental reforçar que o desastre em Maceió não deve 
ser tratado como um evento isolado ou como uma tragédia inevitável. Pelo 
contrário, ele é resultado de decisões políticas, econômicas e institucionais 
que podem – e devem – ser transformadas.
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RESUMO

Diante da intensificação do cenário de crise ambiental global, em 1997 o 
mercado de carbono surge como um instrumento multilateral que visava 
conciliar o crescimento econômico com a sustentabilidade. A proposta 
central deste artigo é analisar a evolução, mecanismos, críticas e poten-
cialidades do mercado de carbono como ferramenta de enfrentamento 
frente às mudanças climáticas. Não se desqualifica o seguinte mercado, 
porém observa-se suas nuances, críticas e aplicação global, assim como 
também as suas façanhas positivas de contribuição para o desenvolvi-
mento sustentável, desde que seja regulado por marcos institucionais só-
lidos e norteado por princípios de justiça ambiental para todos. Utiliza-se 
a abordagem qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e documental, 
destacando o artigo de Bárbara Cristina Kruse (2023) e Boaventura de 
Sousa Santos e Marilena Chauí (2014). Também são abordados os princi-
pais pontos e mecanismos previstos no Protocolo de Kyoto. Em continua-
ção discute-se a mercantilização da natureza, uso do Sul global pelo Norte 
global como meio para continuar poluindo e os limites éticos envolvidos. 
Por fim, o artigo visa apontar os caminhos para que o mercado de carbo-
no viabilize não somente a redução dos GEE, mas também a inclusão de 
todos no processo. 

Palavras-chave: Mercado de carbono. Sustentabilidade. Direitos humanos.
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INTRODUÇÃO

A crise ambiental global manifesta-se em sinais cada vez mais alarman-
tes – elevação das temperaturas médias, derretimento de calotas polares e 
eventos climáticos extremos que ultrapassam os limites físicos do planeta 
(Kruse, 2023). Nesse contexto, o mercado de carbono surge como instru-
mento multilateral destinado a precificar emissões de gases de efeito estufa 
(GEE) e promover a transição para matrizes energéticas mais limpas. Este 
artigo concentra-se no mercado de carbono enquanto mecanismo capaz 
de impulsionar o desenvolvimento sustentável em países em desenvolvi-
mento, examinando suas potencialidades e limites à luz de políticas regu-
latórias e de justiça socioambiental.

O presente trabalho parte da hipótese de que o mercado de carbono, 
embora limitado por contradições inerentes à mercantilização da natureza, 
pode funcionar como alavanca para o desenvolvimento sustentável, desde 
que estruturado em políticas regulatórias robustas e ancorado em uma vi-
são intercultural de justiça socioambiental (Santos; Chauí, 2014). O obje-
tivo geral consiste em analisar o mercado de carbono como ferramenta de 
promoção do desenvolvimento sustentável. Especificamente, busca-se: (i) 
mapear a evolução histórica e os fundamentos institucionais dos mercados 
de carbono no âmbito das negociações internacionais; (ii) discutir as bases 
teóricas que conectam capital, ecologia e direitos humanos; (iii) identificar 
críticas e desafios técnicos, políticos e éticos; (iv) avaliar potencialidades.

A justificativa para esta investigação decorre da urgência em conciliar 
compromissos climáticos internacionais com agendas de desenvolvimento 
que priorizem redução de pobreza, geração de emprego verde e fortaleci-
mento institucional. Apesar do aumento projetado no volume de transa-
ções de créditos de carbono, lacunas de governança e assimetrias de poder 
ameaçam desviar recursos de projetos de menor escala, amplificando in-
justiças socioambientais

Metodologicamente, adota-se abordagem qualitativa, fundamentada 
em revisão bibliográfica e documental de acordos internacionais. A análi-
se de conteúdo será orientada pelo referencial teórico da ecologia política 
crítica e dos estudos de direitos humanos, especialmente as categorias ana-
líticas propostas por Santos & Chauí (2014), que problematizam o choque 
entre lógica de acumulação capitalista e finitude ambiental.
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1 CENÁRIO AMBIENTAL E EMERGÊNCIA DO 
MERCADO DE CARBONO 

Neste tópico pretende-se abordar o cenário ambiental desde a publi-
cação do Relatório “Os Limites do Crescimento” (1972), que mostrou ao 
mundo a necessidade por mudanças na indústria e comércio para que o 
cenário ambiental não segue em declínio. Somado a isso, tratará alguns 
conceitos essenciais para o entendimento da análise aqui proposta e, por 
fim, explorasse o surgimento do mercado de carbono, seus mecanismos, 
objetivos e metas. 

 
1.1 CRISE ECOLÓGICA E LIMITES DO CRESCIMENTO

Desde a década de 1970 diversos estudos publicados cumpriram seu 
papel na tentativa de alertar para os limites físicos do planeta Terra diante 
do acelerado modelo de desenvolvimento e crescimento econômico desre-
grado após a Revolução Industrial. O Relatório “Os Limites do Crescimen-
to”, publicado em 1972, produzido por uma equipe de cientistas do Mas-
sachusetts Institute of Technology (MIT), se tornou conhecido por utilizar 
modelos de simulação computadorizados para analisar as consequências 
do crescimento populacional e econômico constante e sem perspectiva de 
interrupção em um planeta com o aspecto contrário: limitado. 

Dentre os limites abordados no Relatório se destacam o crescimento 
exponencial da população, visto que uma maior quantidade de pessoas 
necessita de uma maior quantidade de recursos, logo, o crescimento po-
pulacional desenfreado aproxima o planeta do esgotamento de seus re-
cursos naturais. Para isto nomearam de “overshoot”, ou colapso ambien-
tal, ou seja, a incapacidade da Terra de regenerar os recursos naturais na 
igual velocidade em que estes são usufruídos (Kruse, 2023). Dessa forma 
o Relatório explica que este consumo de recursos, seja por pessoas ou 
pela indústria, não pode continuar indefinidamente. No ano de 2020, tais 
simulações foram reafirmadas por Gaya Herrington no estudo “Update 
to limits to growth”, publicado pela Universidade de Yale. Ao longo dos 
anos, esses alertas intensificaram os debates sobre a urgência de políticas 
ambientais eficazes.

Atualmente, os impactos da crise ambiental global tornaram-se visíveis 
e mensuráveis, corroborando as previsões anteriores. Nas últimas déca-
das, fenômenos climáticos representantes desta crise intensificaram-se, a 
exemplo disto são as ondas de calor, caracterizadas como fenômenos na-
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turais, porém intensificados ao extremo em decorrência das mudanças 
climáticas (Pivetta, 2023). Uma onda de calor não possui uma definição 
aceita integralmente pela comunidade científica, porém há o consenso de 
que este fenômeno apresenta temperaturas elevadas acima da média his-
tórica por pelo menos 3-5 dias consecutivos (Pivetta, 2023). Este evento 
reflete discussões realizadas desde o século passado: as emissões exacerba-
das de gases de efeito estufa (GEE) retém o calor na atmosfera, acentuando 
o efeito estufa natural, alterando padrões climáticos e, consequentemente, 
impulsionando eventos extremos como as ondas de calor que se tornam 
mais frequentes, duradouros e intensos. Estas ocorrências podem ser, tam-
bém, exemplificadas ao observar a pegada ecológica ao longo das décadas. 

Por pegada ecológica, compreende-se a relação entre a demanda de 
consumo humano por recursos naturais com a capacidade de regeneração 
da Terra (Kruse, 2023). Este conceito, criado em 1990 por Mathis Wac-
kernagel e William Rees, correlaciona-se com o conceito anteriormente 
descrito como overshoot, que se correlaciona com o modelo acelerado de 
desenvolvimento econômico e capitalista atual, que se correlaciona pela 
busca por poder global e a tese de desenvolvimento estatal e social e tenta-
tivas de reverter os danos através de medidas como o crédito de carbono. 
No cômputo geral, nenhum evento climático ou medida para revertê-lo 
encontra fim em si mesmo, mas devem ser analisados como o conjunto das 
ações humanas traduzidos em impactos nas respostas ambientais. 

1.2 O NASCIMENTO DO MERCADO DE CARBONO

Em resposta à crescente pressão internacional e à gravidade dos dados 
científicos publicados, durante a 3ª Conferência das Partes da Convenção 
das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (COP 3), em 1997, criou-
-se o Primeiro Tratado Internacional, o Protocolo de Kyoto, que visava 
reduzir as emissões de GEE, contribuintes principais para o aquecimento 
global. Os gases estipulados no Protocolo, de acordo com o artigo 3º do 
informe do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas, são: 
dióxido de carbono (CO2), metano (CH4), óxido nitrosos (N2O), hidro-
fluorocarbonos (HFCs), Perfluorocarbonos (PFCs) e hexafluoreto de en-
xofre (SF) (IPCC, 1997, p. 29, apud Kruse, 2023, p. 23). Entre os países que 
ratificaram o acordo estão a Rússia, Noruega, Alemanha, França, Brasil, 
Itália e Portugal; os Estados Unidos participaram inicialmente, porém o 
abandonaram no ano de 2001. O Protocolo entrou em vigor no ano de 
2004, após a ratificação da Rússia. 
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Os países que ratificaram o Protocolo possuíam, além do desejo de di-
minuir as emissões dos GEE, obrigações e metas a cumprir no período de 
2008 a 2012. Houve um segundo período, 2013 a 2020, para que o índice 
de redução estivesse abaixo de 18% em comparação com 1990. O Protoco-
lo dividiu os países em Anexo I e Anexo II, países desenvolvidos e países 
em desenvolvimento, respectivamente. Os Estados classificados no Anexo 
I tinham por objetivo a redução em 5,2%, em especial do gás dióxido de 
carbono, porém, para o Japão e a União Europeia competia-lhes a redução 
de 7% a 8%, respectivamente. Por outro lado, os classificados no Anexo 
II, como China e Brasil, não tiveram metas e obrigações impostas, por 
conseguinte seus esforços para a redução dos gases foram considerados 
voluntários (Kruse, 2023). Para que tais objetivos obtivessem êxito algu-
mas medidas foram propostas, dentre elas estão: uso de fontes renováveis, 
combate ao desmatamento e proteção das florestas. 

O Protocolo de Kyoto inovou ao propor mecanismos de mercado para 
viabilizar a redução das emissões com versatilidade e custos reduzidos, a 
exemplo estão o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), Imple-
mentação Conjunta (IC) e o Comércio de Emissões (CE).

O Crédito de Carbono define-se como uma unidade que representa 
a redução ou remoção de 1 tonelada de dióxido de carbono (CO2) da 
atmosfera. O responsável pela criação do Crédito de Carbono se chama 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL). Este mecanismo pro-
põe uma flexibilização dentro do Protocolo para que os países consigam 
cumprir suas metas ao financiarem propostas sustentáveis de redução de 
GEE em países em desenvolvimento – como parques eólicos e reflores-
tamento –, gerando, assim, créditos de carbono certificados chamados 
Certificados de Redução de Emissões (CERs), ou seja, comprovados ofi-
cialmente, dessa forma o país financiador poderá utilizar esses créditos 
para atingir sua própria meta de redução (Kruse, 2023). Em outros ter-
mos, a cada tonelada retirada ou reduzida de CO2 o Estado responsável 
consegue uma unidade de crédito de carbono, este é usado para compen-
sar as emissões de GEE. 

Semelhante ao MDL, o mecanismo de Implementação Conjunta (IC), 
definido no artigo 6º do Protocolo de Kyoto, foi desenvolvido para fomen-
tar a cooperação internacional na esfera da redução de emissões, porém 
com foco exclusivo entre os países incluídos no Anexo I. Similar ao me-
canismo anterior, este visa possibilitar e incentivar que os países desenvol-
vidos invistam em projetos sustentáveis em países em desenvolvimento, 
em contrapartida o que os difere é que este não aceita que tais ações sejam 
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realizadas por países ainda em desenvolvimento e o seu foco é voltado para 
o desenvolvimento de projetos (IPAM Amazônia, 2024). 

Por último, o mecanismo de Comércio de Emissões (CE), estabelecido 
pelo artigo 17 do Protocolo, é um dos mecanismos mais conhecidos do 
mercado de carbono, operando de maneira distinta dos anteriores e divi-
dido entre:

I. Mercado regulado: O CE estabelece cotas de emissão e permissões, 
baseado em um sistema de “cap-and-trade”, em que os governos estabele-
cem um limite global (cap) e disponibilizam cotas, ou seja, o “limite máxi-
mo de CO₂ que uma empresa pode emitir dentro de um sistema regulado” 
(IPAM Amazônia, 2024), para as empresas. Dessa forma, empresas que 
emitem gases abaixo do teto determinado podem comercializar as cotas de 
emissão remanescentes com interessados. Dessa forma, empresas que pos-
suem “créditos de sobra” podem vendê-los para os que ultrapassam o teto. 

II. Mercado voluntário: Em contraponto ao mercado regulado, o mer-
cado voluntário de carbono depende da livre iniciativa de reduzir as emis-
sões de gases do efeito estufa, neste mercado as empresas e indivíduos 
podem adquirir créditos de carbono para compensar suas emissões sem 
vinculação ou obrigação com acordos internacionais e além do exigido 
pelas leis e regulamentações (IPAM Amazônia, 2024). Algumas iniciativas 
podem envolver o reflorestamento, projetos de energia renovável e estar 
vinculadas a metas internas de sustentabilidade.

2 TENSÃO CAPITALECOLOGIA E DIREITOS HUMANOS

A tensão capital-ecologia expressa o atrito entre a lógica de acumula-
ção ilimitada do capitalismo e os limites biofísicos do planeta. Segundo a 
formulação de Santos & Chauí (2014), a modernidade ocidental ergueu 
um “pensamento abissal” que separa a metrópole colonial, onde a racio-
nalidade capitalista impera, dos saberes ecológicos das populações subal-
ternas, invisibilizando práticas de uso sustentável dos territórios além da 
fronteira imperial. Essa lógica, orientada pela acumulação incessante de 
capital, confronta-se com a finitude ambiental, dando origem a crises sistê-
micas que transcendem fronteiras nacionais e sociais. A crise civilizatória 
contemporânea — articulando insegurança alimentar, colapso de ecossis-
temas, escassez de água potável e aumento de doenças ambientais — é o 
emergente desse choque estrutural. Em função dessa tensão, torna-se im-
perioso problematizar como os modos hegemônicos de produção e con-
sumo destroem fontes de subsistência, impondo custos socioambientais às 
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populações mais vulneráveis, enquanto as estruturas de poder permane-
cem imunes às externalidades negativas que geram.

No plano empírico, o agronegócio brasileiro ilustra com clareza essa 
tensão: a concentração de terras para monoculturas de exportação — soja, 
cana, algodão, eucalipto etc. — expande-se sobre biomas como Cerrado e 
Amazônia, além do país ser o maior consumidor de agrotóxicos do mundo 
(Konchinski, 2024). Esse modelo, sustentado pela reprimarização da eco-
nomia, não apenas degrada solos e mananciais, mas contamina os corpos 
de trabalhadores e comunidades ribeirinhas, sobrecarregando sistemas de 
saúde e violando direitos ambientais e sanitários. Ademais, a defesa de in-
teresses corporativos por meio da violência no campo — expulsores de 
terras tradicionais, assassinatos de lideranças e processos de grilagem — 
revela como o capital, ao se imiscuir nos territórios, reconfigura relações 
de poder e perpetua a exclusão de povos indígenas, quilombolas e campo-
neses. Essa dinâmica evidencia que o capitalismo extrativista, ao ignorar 
princípios de precaução e justiça distributiva, agrava as crises sistêmicas 
que afirma combater.

O mercado de carbono surge como proposta institucional para mediar 
essa tensão, alinhando mecanismos de precificação de emissões ao impe-
rativo de sustentabilidade. Fundado no conceito de desenvolvimento sus-
tentável, o mercado de carbono pretende internalizar custos ambientais, 
criando incentivos financeiros para a conservação de ecossistemas e a re-
dução de emissões. No entanto, para o Sul global, sua efetividade depende 
de marcos regulatórios que garantam participação equitativa, transferên-
cia tecnológica e repasses diretos a comunidades afetadas. O fracasso da 
Rio+20 em estabelecer compromissos vinculantes reforça a necessidade de 
articular justiça climática e direitos humanos, evitando que o capital finan-
ceiro dite as regras e precarize ainda mais os sistemas de proteção social. 

Esse cenário é sustentado por um conjunto de ilusões hegemônicas dos 
direitos humanos que são trabalhados por Santos & Chauí (2014), que ser-
vem para legitimar a expansão mercantil em nome da proteção ambiental. 
A primeira delas, a ilusão teleológica, interpreta o desenvolvimento sus-
tentável como destino inevitável da civilização, naturalizando o papel do 
mercado como mediador universal. O triunfalismo reforça essa narrativa, 
celebrando conquistas climáticas como vitórias morais do Ocidente, des-
considerando os conflitos socioambientais que lhes dão origem. Já a des-
contextualização permite aplicar soluções uniformes a contextos distintos, 
sem atentar para as especificidades históricas e políticas do Sul global. A 
ilusão do monolitismo nega os antagonismos entre direitos humanos e a 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
547

lógica mercantil, ao tratar a natureza como objeto de gestão e não como 
sujeito de direitos. Por fim, o antiestatismo deslegitima a centralidade do 
Estado na promoção de políticas públicas redistributivas e impede que se 
reconheça o papel das comunidades na regulação dos bens comuns. Ao 
dissociar os direitos humanos de suas raízes históricas insurgentes e plu-
ralistas, essas ilusões convertem o mercado de carbono em dispositivo de 
domesticação da crítica e de reforço da hegemonia neoliberal, dificultan-
do a construção de alternativas emancipadoras. Assim, um mercado de 
carbono voltado para o desenvolvimento dos países em desenvolvimento 
deve combinar regimes de compliance rigorosos, mecanismos de compen-
sação social e salvaguardas ambientais que respeitem direitos territoriais 
e fomentem a construção de uma ecologia de saberes, na esteira de uma 
democratização das decisões sobre uso do solo e energia.

3 CRÍTICAS E DESAFIOS

Ainda que detendo de sua proposta ambiental, o mercado de carbono é 
frequentemente criticado por transformar o direito de poluir em um obje-
to à venda, mercadoria, realizando o processo conhecido como commodi-
ficação da natureza, ou seja, transformar recursos naturais e serviços am-
bientais em produtos passíveis de venda e troca. Ao passo que um Estado 
passa a ter um regimento que lhe proporciona poluir até um determinado 
marco e que, se ultrapassado, poderá também comprar um ativo que lhe 
confere o direito de poluir mais – isto em detrimento de países ainda em 
desenvolvimento, que receber os projetos (como de reflorestamento) pro-
postos por esses países. Dessa forma, o poluir se torna algo negociável por 
haver um tratado internacional e não pela busca primacial de reverter os 
danos ambientais acarretados pelas ações humanas. 

Conforme Santos & Chauí (2014), o discurso hegemônico dos direitos 
humanos é alicerçado por uma sequência de ilusões que despolitizam os 
conflitos ambientais e sociais e retiram o Estado de sua função primitiva. 
Dentre as ilusões descritas, a mais evidente no contexto do mercado de 
carbono é a ilusão antiestatista, os autores definem-na como: 

A reconfiguração do poder do Estado que daqui decorre obriga a 
que na identificação e na punição das violações de direitos humanos 
sejam incluídas as ações daquele cujo poder econômico é suficien-
temente forte para transformar o Estado num dócil instrumento dos 
seus interesses (Santos; Chauí, 2014, p. 14).
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Na definição dos autores, o papel do Estado na regulação ecológica é en-
fraquecido e a responsabilidade passa a pertencer ao mercado. Nesse senti-
do, o direito humano fundamental ao meio ambiente limpo transforma-se 
em ativo financeiro, ocultando os conflitos fundacionais entre a ideia de 
valores universais e as diferenças culturais ao redor do globo e excluindo 
populações historicamente prejudicadas, majoritariamente pertencentes 
ao sul global, com a suposta resolução de adversidades nacionais por mul-
tinacionais, majoritariamente pertencentes ao norte global, focadas apenas 
em seu avanço comercial sem desavenças internacionais. Não obstante a 
este fato, os Estados Unidos da América retiraram-se, duas vezes (2001 e 
2018), do Protocolo de Kyoto sob a justificativa de que “o respectivo Acor-
do era injusto para seu país, e a política do mesmo seria priorizar questões 
econômicas.” (Kruse, 2023, p. 27). Diante disto, Martinez Alier salienta em 
seu texto: “antes de impor unilateralmente suas condicionalidades, o Norte 
deve pagar sua dívida ecológica e ajustar sua economia ao seu próprio es-
paço ambiental” (Alier, 2018, p. 316, apud Kruse, 2023, p. 23).

Outro ponto de tensão refere-se à execução desigual das regras do mer-
cado de carbono entre os países desenvolvidos e países em desenvolvimen-
to, resultando em um duplo padrão regulatório. A aplicação desigual dos 
mecanismos do mercado de carbono entre os países do Norte global e do 
Sul global reflete um padrão de assimetria estrutural, pois enquanto os 
países do Norte – considerados desenvolvidos – não enfrentam exigên-
cias rigorosas para desenvolvimento e aplicação de seus projetos, os países 
do Sul – considerados em desenvolvimento – enfrentam dificuldades que 
perpassam desde a exclusão nos mecanismos de mercado, empasses finan-
ceiros e barreiras de preconceito. 

Como apontam Santos e Chauí (2014), “o fenômeno recorrente dos du-
plos critérios na avaliação da observância dos direitos humanos de modo 
algum compromete a validade universal dos direitos humanos”. Essa lógica 
reforça a ideia de moral hazard (risco moral), termo que expressa quando 
as empresas compram créditos, mas não reduzem efetivamente suas emis-
sões. Isto associa-se com o exposto anteriormente acerca do “direito de 
poluir pago”, fator que esvazia o sentido moral, ético e inicial da mitigação 
dos GEE para a melhoria ambiental. Nesse plano, o mercado de carbono 
corre o risco de legitimar práticas insustentáveis sob uma máscara de res-
ponsabilidade climática.

Além das críticas ético-políticas, os mecanismos de mercado enfren-
tam limitações técnicas e estruturais que comprometem sua eficácia. Um 
dos principais entraves é o problema da adicionalidade, ou seja, a dificul-
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dade de comprovar que um projeto de redução de emissões geraria ganhos 
efetivos além daqueles que ocorreriam sem os créditos. Ainda que o Artigo 
6 do Protocolo de Kyoto estabeleça que apenas reduções “adicionais aos 
que ocorreriam na sua ausência” sejam elegíveis, a definição e verificação 
de cenários de referência (baseline) permanecem sujeitas a incertezas me-
todológicas e a estimativas variadas. Soma-se a isso o fenômeno dos vaza-
mentos (leakages), em que a preservação ambiental num território acaba 
deslocando a atividade emissora para outra região, anulando parcialmente 
os ganhos de carbono previstos e elevando os custos de monitoramento — 
especialmente em regiões onde a aplicação de tecnologias de sensoriamen-
to remoto ainda é limitada. Além disso, a própria mensuração de variáveis 
como permanência (risco de reversão por incêndios ou desmatamento 
ilegal) e cobenefícios socioambientais exige expertise multidisciplinar e 
cronogramas longos de acompanhamento, o que onera projetos de menor 
escala e tende a concentrar investimentos em grandes empreendimentos 
internacionais.

No plano da governança, a opacidade nos processos de registro, cer-
tificação e auditoria de projetos de carbono é agravada pela falta de um 
sistema multilateral robusto. Os critérios de verificação não são uniformes, 
abrindo espaço para práticas de greenwashing e fragilizando a credibilidade 
dos créditos emitidos. Em muitos casos, a supervisão nacional é insuficien-
te, e organismos multilaterais não dispõem de mandatos vinculantes ou de 
mecanismos de sanção claros em face de descumprimentos, refletindo a 
ilusão antiestatista que fragmenta a responsabilidade entre Estados e ato-
res privados. Segundo Kruse (2023), mesmo com o aumento projetado no 
volume de transações para 2023, essas lacunas de governança mantêm o 
mercado de carbono longe de assegurar a integridade ambiental total. Tais 
desafios técnicos colocam em dúvida a credibilidade do sistema e reforçam 
a necessidade de alternativas complementares mais transparentes e justas.

4 POTENCIALIDADES PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O estabelecimento de um preço para as emissões de carbono cria um 
poderoso estímulo ao desenvolvimento e adoção de tecnologias limpas, 
capazes de reduzir significativamente as pegadas de carbono dos setores 
econômico e energético. Ao atribuir valor econômico às reduções de emis-
sões, o mercado de carbono viabiliza investimentos em fontes renováveis 
— como solar, eólica e biogás —, bem como em programas de eficiência 
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energética e inovação de baixo carbono (Kruse, 2023). Por meio do Meca-
nismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), projetos que gerem reduções 
adicionais de gases de efeito estufa podem emitir Certificados de Reduções 
de Emissões (CERs), convertendo-se em ativos financeiros negociáveis. 
Essa dinâmica incentiva não apenas a transição de matrizes baseadas em 
combustíveis fósseis para fontes limpas, como também o desenvolvimento 
de soluções tecnológicas avançadas — por exemplo, sistemas de captura e 
estocagem de carbono — e o fortalecimento de cadeias produtivas verdes 
(Milaré, 2021, p. 1711, apud Kruse, 2023, p. 26).

Além de atrair capital privado, o mercado de carbono facilita a mo-
bilização de recursos financeiros públicos e multilaterais em favor da 
adaptação e mitigação climática. Por meio da negociação de créditos, go-
vernos e instituições financeiras internacionais podem canalizar fundos 
para políticas estruturantes, como a construção de infraestrutura resiliente 
em comunidades vulneráveis e o apoio a pequenas e médias empresas na 
implementação de práticas sustentáveis. Essa modalidade de cooperação 
— voluntária, mas potencialmente escalável — estimula a formação de 
fundos específicos de clima, promovendo a alavancagem de capitais e o 
fortalecimento de mercados de títulos verdes, criando um ciclo virtuoso de 
investimento alinhado às metas de longo prazo do Acordo de Paris.

Para assegurar que os ganhos econômicos decorrentes do comércio 
de carbono se revertam em benefícios sociais e ambientais equitativos, é 
fundamental integrar critérios de justiça ambiental e direitos humanos ao 
desenho dos mecanismos de mercado. No Sul global, a efetividade desses 
instrumentos depende de marcos regulatórios que garantam participação 
equitativa, transferência tecnológica e repasses diretos a comunidades 
afetadas, reconhecendo direitos coletivos e responsabilidades históricas 
(Santos; Chauí, 2014). Isso implica adotar salvaguardas socioambientais 
rigorosas, como requisitos mínimos de redução de emissões antes da aqui-
sição de créditos e mecanismos de compliance que coíbam a aquisição in-
discriminada sem ganhos reais de carbono. Além disso, a valorização da 
diversidade cultural e do conhecimento tradicional — por meio de consul-
tas prévias e aplicação de ações afirmativas — fortalece a legitimidade do 
mercado, contribuindo para uma “ecologia de saberes” em que as soluções 
climáticas considerem as especificidades locais e promovam inclusão so-
cial. Dessa forma, o mercado de carbono pode funcionar não apenas como 
um instrumento de gestão de emissões, mas como alavanca de desenvol-
vimento sustentável, ancorado em princípios de equidade, solidariedade e 
reconhecimento intercultural.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo demonstrou o mercado de carbono como instrumento po-
tencial para promover o desenvolvimento sustentável em países em desen-
volvimento, tendo por base uma revisão dos fundamentos históricos, das 
tensões entre capital e ecologia e das principais críticas e desafios técnicos, 
políticos e éticos. Partindo da hipótese de que a mercantilização das emis-
sões de gases de efeito estufa pode, quando adequadamente estruturada, 
constituir alavanca para a transição socioeconômica, demonstrou-se que, 
em seu desenho ideal, o mercado de carbono materializa a internalização 
de custos ambientais, estimula investimentos em tecnologias limpas e cria 
mecanismos de cooperação internacional voltados à geração de emprego 
verde, redução da pobreza e fortalecimento institucional.

Em primeiro lugar, confirmou-se que a atribuição de valor econômico 
às reduções de emissões — por meio de créditos certificados — atua como 
potente incentivo à adoção de fontes renováveis e a programas de eficiência 
energética, ampliando o leque de soluções de baixo carbono disponíveis ao 
setor público e privado. Além disso, a operacionalização de mecanismos de 
mercado, como o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo e o comércio re-
gulado de emissões, viabiliza o financiamento de projetos de grande e peque-
na escala, estimulando a transferência de tecnologia e a alocação de recursos 
públicos e multilaterais em iniciativas de adaptação e mitigação climática.

Por outro lado, a análise das limitações evidenciou que o sucesso do 
mercado de carbono depende de marcos regulatórios sólidos e de salva-
guardas socioambientais que garantam adicionalidade real, coíbam vaza-
mentos de emissões e previnam práticas de “direito de poluir pago” sem 
contrapartidas efetivas. A deficiência na governança multilateral, associa-
da à opacidade nos processos de certificação e auditoria e à persistência 
de assimetrias de poder entre Norte e Sul globais, pode reforçar injustiças 
socioambientais e comprometer tanto a integridade ambiental quanto a 
legitimidade política do instrumento.

Somente ao articular esforços regulatórios rigorosos, políticas distri-
butivas de benefícios e reconhecimento intercultural será possível evitar a 
captura financeira do mercado de carbono pelas grandes corporações e as-
segurar que os recursos gerados revertam em desenvolvimento inclusivo. 
Nessa perspectiva, o mercado de carbono deixa de ser mero mecanismo 
financeiro e torna-se instrumento de justiça climática, contribuindo para 
a consolidação de um modelo de desenvolvimento pautado em equidade, 
solidariedade e sustentabilidade.
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Reconhece-se, contudo, que este estudo possui limitações, especial-
mente no que diz respeito à análise empírica da implementação concreta 
de projetos de carbono em territórios específicos do Sul global. A ausência 
de dados de campo e a predominância de uma abordagem teórico-con-
ceitual tornam necessária uma ampliação futura da pesquisa. Propõe-se, 
portanto, como desdobramento, a realização de estudos de casos compa-
rativos que avaliem os efeitos socioeconômicos e ambientais de iniciati-
vas de mercado de carbono em comunidades tradicionais, com atenção 
às suas percepções, resistências e modos próprios de gestão territorial. Tal 
aprofundamento empírico poderá oferecer subsídios mais precisos à for-
mulação de políticas climáticas sensíveis às desigualdades estruturais e às 
realidades locais, contribuindo para o aperfeiçoamento do próprio merca-
do como ferramenta de desenvolvimento justo e sustentável.
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RESUMO

Essa pesquisa busca compreender o exercício da política externa brasilei-
ra sob a ótica das configurações ambientais globais, analisando a forma 
como o país, ao longo da história, interagiu com agendas e cooperações 
internacionais vinculadas ao desenvolvimento sustentável e à salvaguarda 
de recursos naturais. Utilizando a metodologia da pesquisa bibliográfica 
— análise qualitativa de informações retiradas de plataformas midiáticas 
e de informações coletadas de dados provenientes de artigos acadêmicos, 
publicações em periódicos especializados, documentos governamentais e 
de organizações internacionais—, esta pesquisa objetiva dissecar o papel 
da política externa brasileira na geopolítica ambiental internacional e a 
sua relevância para o desenvolvimento de alianças globais, passando por 
diferentes governos, execuções de política externa e marcos históricos (a 
exemplo, a Conferência de Estocolmo, o Rio-92 e o Rio-20). Entre os prin-
cipais resultados e conclusões obtidos com a pesquisa, destaca-se a cons-
tatação das oscilações entre diferentes governos em relação à priorização 
de agendas políticas ambientais, mas nota-se uma recente retomada do in-
centivo às interações geopolíticas do país em compromissos de desenvol-
vimento sustentável, fator notadamente intrínseco ao plano de governo do 
atual presidente Luiz Inácio Lula da Silva e ao aumento do envolvimento 
da sociedade brasileira em questões de cunho político e ambiental, como 
através do projeto de extensão “Juca nas Escolas – Versão Gonçalves Dias”.
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INTRODUÇÃO

Esta pesquisa tem como objeto de estudo a política externa brasileira 
sob uma perspectiva ambiental, considerando o crescente protagonismo das 
questões climáticas nos debates políticos e acordos internacionais dos últi-
mos anos. Em um cenário global onde a sustentabilidade ocupa o centro das 
discussões, o Brasil emerge como um ator de grande relevância, sobretudo 
por abrigar a maior parte da Floresta Amazônica, frequentemente referida 
como o “pulmão do mundo”. Essa responsabilidade ambiental, somada à po-
sição de liderança que o país assume em temas ecológicos junto a outras na-
ções do Sul Global, tem consolidado o Brasil como um exemplo de referên-
cia nas discussões sobre mudanças climáticas e desenvolvimento sustentável.

No decorrer do trabalho, serão discutidas as principais conferências e 
assembleias realizadas tanto em território nacional quanto internacional, 
evidenciando como esses encontros constituem um pilar estratégico para 
que o Brasil reforce sua posição e influencie a agenda ambiental interna-
cional. Essas reuniões, não apenas trazem visibilidade para a temática am-
biental, mas também incentivam a cooperação global em busca de solu-
ções sustentáveis que impactem positivamente o meio ambiente e a socie-
dade. Elas têm, ainda, um papel essencial ao estimular o envolvimento de 
empresas e da sociedade civil, promovendo uma conscientização ampliada 

Além disso, o estudo explora as novas políticas ambientais e mudanças 
climáticas, considerando como essas políticas ambientais não só refletem 
os compromissos assumidos pelo país, mas também fomentam interações 
geopolíticas estratégicas, reforçando sua inserção na ordem global. A pes-
quisa, assim, busca compreender como o Brasil, ao adotar uma postura 
ativa e proativa nas questões ambientais, consolida seu papel como líder 
regional e parceiro estratégico em debates climáticos, reforçando seu com-
promisso com um futuro mais sustentável para as próximas gerações.

Assim, o objetivo desta pesquisa acadêmica é realizar uma análise apro-
fundada do papel da política externa brasileira na geopolítica ambiental, 
investigando como o Brasil, ao longo das últimas décadas, tem contribuído 
para a formulação de agendas ambientais globais e influenciado o desen-
volvimento de políticas sustentáveis.

Busca-se examinar de que maneira a atuação diplomática brasileira 
em fóruns multilaterais, conferiu ao país uma posição estratégica para a 
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construção de alianças internacionais voltadas para a proteção do meio 
ambiente e o combate às mudanças climáticas. Ademais, a pesquisa visa 
compreender como a participação ativa do Brasil em discussões sobre sus-
tentabilidade, preservação da biodiversidade e combate ao desmatamento 
contribui para o desenvolvimento de sua política externa quanto sua in-
fluência sobre a ordem mundial.

A metodologia desta pesquisa baseia-se na abordagem qualitativa, essa 
análise compreende a coleta e interpretação de dados provenientes de ar-
tigos acadêmicos, publicações em periódicos especializados e documentos 
governamentais que abordam temas relacionados à diplomacia ambiental 
e à sustentabilidade. Também serão considerados materiais de plataformas 
midiáticas e de organizações internacionais que divulgam dados e relató-
rios relevantes sobre mudanças climáticas, políticas ambientais e o papel 
de diferentes países na promoção de alianças globais para o desenvolvi-
mento sustentável. A partir dessas fontes, será realizada uma análise crítica 
que permitirá identificar padrões, avaliar o impacto da atuação brasileira 
em diversos fóruns e mensurar a relevância de suas políticas no contexto 
internacional.

1 A POLÍTICA EXTERNA AMBIENTAL 
BRASILEIRA ANTES E DURANTE O XX

O Brasil, desde seu período colonial, mostrou-se um país rico e abun-
dante em recursos naturais, tanto biológicos, quanto energéticos e mi-
nerais — a exemplo, pode-se mencionar o algodão, a cana-de-açúcar, o 
petróleo, o nióbio e o ouro. Entretanto, a má administração de tais bens, 
consequência de décadas de exploração por parte de Estados imperialistas 
e da desorganização em suas configurações internas, fez-se alvo de diver-
sos debates em âmbitos nacionais e internacionais.

A partir da formação do Brasil Colônia, a Floresta Amazônica, em es-
pecífico, apresentou empecilhos às gestões governamentais, visto que se lo-
calizava apartada dos centros de povoamento, possuindo um difícil acesso. 
Para conseguir que a área começasse a ser povoada, o Estado teria que de-
sembolsar diversos gastos, fazendo com que aquele espaço não se mostras-
se atrativo para pautas ambientais e servisse apenas como um espaço que 
merecia somente um olhar estratégico, como é ressaltado pela e Doutora 
em Ambiente e Sociedade pela UNICAMP Joana Carlos Bezerra, “Desde 
que o Brasil era colônia, a floresta ocupou um lugar na política externa do 
país. Esta participação contínua se deveu mais a questões de segurança 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
557

e soberania do que as questões ligadas à sua biodiversidade”, principal-
mente por conta da floresta se estender por nove países - Brasil, Bolívia, 
Colômbia, Equador, Guiana, Guiana Francesa, Peru, Suriname, Venezuela 
-. Assim, fazendo com que fosse uma região resumida a conquistas de ter-
ritórios, como foi usado no acordo para trazer o Acre até então região da 
Bolívia para o território brasileiro através do uso do uti possidets39. 

Com a independência e até meados de 1900, a floresta continuou a ser 
vista apenas como uma área estratégica e de exploração de recursos, e uma 
área vital para garantir a soberania do território - principalmente por con-
ta da disputa da hegemonia da região com a Argentina - mas passando 
por períodos de ápices e quedas, em que a atenção para o espaço, era vista 
de suma importância para a projeção do Brasil como líder da região sul-
-americana (Becker, 1982). 

Apenas no governo Vargas e com sua política desenvolvimentista, que 
se começaram a debater planos para o desenvolvimento da região, como 
pode ser visto com a criação da Superintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia (SPVEA), que tinha como objetivos integrar a 
Amazônia ao Brasil, garantindo sua soberania, promovendo uma socie-
dade autossustentável e desenvolvendo a região de forma complementar à 
economia nacional. A SPVEA era composta por 9 estados e Territórios Fe-
derais e gerou um resultado positivo para a região, fazendo com que pos-
teriormente o presidente Juscelino Kubitschek inspirado pelos resultados 
favoráveis criasse a SUDENE – Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste; atualmente a SPVEA foi extinta e se tornou a Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). Ademais, Juscelino Kubits-
chek continuou com a política desenvolvida por Vargas através do plano 
de metas e a continuidade da política desenvolvimentista.

No entanto, no início do período ditatorial, a floresta e as questões am-
bientais voltaram a ser colocadas de lado na agenda de política interna e 
externa, somente em 1970 que o meio ambiente começou a ganhar papel 
de destaque nos debates.

Desse modo, a década de 70 vai ser marcada como uma virada de chave 
para a agenda climática mundial, visto que a partir desse período, o planeta 
vai começar a responder aos avanços industriais que vinham sendo feitos 

39 Conforme a Legal Information Institute (2024), uti possidetis juris (UPJ) é um princípio 
do direito internacional consuetudinário que serve para preservar os limites de colônias 
emergentes como Estados. Originalmente aplicado para estabelecer os limites de territórios 
descolonizados na América Latina.
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pelos países do norte global e com eles, as mudanças climáticas passavam 
a ser uma realidade, assim, era necessário que fosse feita uma reunião pen-
sando em debater as questões ambientais, nesse contexto que vai surgir a 
primeira conferência mundial para o meio ambiente em 1972, a chamada 
Conferência de Estocolmo e que contou com a presença de 113 Estados. 

 Contudo, a conferência foi marcada por diversos impasses, principal-
mente quando se tratava das discussões entre os países de norte e sul glo-
bal, em que os países do norte defendiam que os países que estavam se 
desenvolvendo, deveriam parar com o seu desenvolvimento por conta dos 
desgastes ambientais que tal prática causava e notoriamente, tal pauta não 
era aceita pelos países do sul global. Dentro da reunião, o Brasil ganhou 
papel de destaque por ser um porta voz dos países tidos como em desen-
volvimento e por ter colocado os principais temas de debate aceitos com 
unanimidade pelos países do sul global (Bezerra, 2013). 

Desse modo, os argumentos colocados pelos países do sul global vão 
ser pautados em três pilares sendo eles, que o desenvolvimento não pode-
ria ser freado, que os gastos que fossem a ser feitos em prol de um meio 
ambiente mais limpo não deveriam ser fornecidos pelos países do sul glo-
bal e a soberania não deveria ser contestada (Bezerra, 2013). Assim, essa 
reunião foi muito importante por colocar em foco, o debate em torno das 
questões ambientais e assim, trazer essa pauta para dentro das agendas 
internas dos países e para o Brasil foi um ponto estratégico, visto que ele 
começou a se colocar como um líder do sul global e assim, também um lí-
der regional e atrelar o meio ambiente à sua política interna, mas buscando 
ao mesmo tempo, não afastar a pauta do desenvolvimento, visto que era o 
ponto central de sua política tanto interna como externa. 

A década de 80 foi marcada por escândalo na política externa brasilei-
ra, visto que o grande número de queimadas que ocorria na floresta ama-
zônica, começou a chamar atenção da comunidade internacional, somado 
ao assassinato do líder extrativista Chico Mendes em 1988, fez com que o 
Brasil em 1989 lançasse o Programa Nossa Natureza. O programa criado 
pelo ex-presidente José Sarney, tinha como objetivos conter a exploração 
predatória, estruturar a proteção ambiental, promover a conscientização, 
ordenar o uso dos recursos, regenerar ecossistemas degradados e proteger 
comunidades indígenas e extrativistas. Esse programa, representava uma 
resposta direta a comunidade internacional e uma tentativa de incluir o 
meio ambiente na agenda política, no entanto, não foi suficiente para que 
encerrasse os debates em relação a capacidade de gestão do Brasil referente 
a floresta e começava a surgir, discussões acerca de ver a floresta como um 
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patrimônio da humanidade, já que apesar de o país se colocar em um pa-
pel ativo nos debates internacionais, quando se tratava de implementar as 
medidas debatidas, não se mostrava efetivo, algo que se reflete atualmente. 

Nesse sentido, a política da década de 90 virá para tentar mudar a ima-
gem que começava a se desgastar do Brasil internacionalmente, assim, esse 
período vai ser marcado por uma gestão feita em três princípios de acordo 
com Monica Hirst e Letícia Pinheiro (2023): “1) atualizar a agenda inter-
nacional do país de acordo com as novas questões e o novo momentum 
internacional, 2) construir uma agenda positiva com os Estados Unidos e, 
3) descaracterizar o perfil terceiro-mundista do Brasil”, desse modo, busca-
va-se aliar uma política de desenvolvimento com uma agenda sustentável, 
fazendo com que a postura adotada pelo Brasil em Estocolmo fosse reto-
mada na Rio-92, reunião conhecida como Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento sediada na cidade do Rio de 
Janeiro, em que se discutiu temas ambientais, promoção de um desenvol-
vimento sustentável que equilibrasse crescimento econômico, justiça so-
cial e proteção ambiental. Assim, a Rio-92 marcou um avanço significativo 
no engajamento global com a sustentabilidade e marcou uma superação da 
oposição do norte e sul global. 

Desse modo, Collor buscava em sua política externa trazer uma atua-
ção independente e ativa no sistema internacional, contudo, sua política 
foi afetada pelo fim da guerra fria e principalmente pelos escândalos inter-
nos no país, causados pelas medidas de reformas econômicas, renegocia-
ção da dívida externa que fez com que diversas empresas do país fossem 
privatizadas e pela crise ética, fazendo com que o ex-presidente renun-
ciasse. Assim, Itamar assumiu a presidência com o Brasil em um período 
de uma grande crise interna, provocando com que a agenda da política 
externa nesse período fosse colocada de lado, visando resolver primeiro 
os problemas dentro do país e externamente, procurando apenas manter 
uma postura ativa nos debates internacionais, configurando uma política 
de continuidade em relação ao governo anterior. 

Com o governo de Fernando Henrique Cardoso, a pauta ambiental 
continuava a ser colocada um pouco de lado, visto que dentro do plano 
interno, o desenvolvimento do Brasil continuava a ser o ponto central, 
como é analisado no plano “Brasil em Ação” que consistia em três estraté-
gias sendo elas: a modernização do Estado, a redução de desigualdades e a 
competitividade produtiva. Assim, a política externa brasileira do período 
da década de 90 é marcada por continuidades, visto que a pauta do desen-
volvimento se fazia como o ponto central dos governos.
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2 A POLÍTICA EXTERNA AMBIENTAL 
BRASILEIRA NOS ANOS 2000

O cenário internacional após os anos 2000, diferente do século XX, 
tornou-se mais crítico: o mundo enfrentava um crescimento populacional 
desbalanceado, mudanças nas diretrizes econômicas e um agravamento 
das questões ambientais com o avanço das mudanças climáticas, resultan-
do em um contexto internacional delicado.

Nesse ambiente, a política externa do então presidente Lula passou a ser 
pautada pelo multilateralismo, buscando diversificar parcerias com uma 
estratégia chamada “autonomia pela diversificação”, procurando se ade-
quar as mudanças e aos debates globais, assim dentro da agenda política 
brasileira, temas como a defesa dos direitos humanos, a proteção ambien-
tal, a transição democrática, os direitos sociais e, no campo econômico, as 
reformas liberais, a abertura e aceleração da integração latino-americana 
passaram a ser incorporados (Vigevani, Cepaluni, 2007). Ademais, para 
acompanhar as novas pautas, o Ministério das Relações Exteriores passou 
a criar departamentos e secretarias visando contemplar os novos temas da 
agenda brasileira. 

Diante do crescente foco nas questões ambientais no plano global, o go-
verno brasileiro incorporou a agenda ambiental em sua política externa, o 
que consolidou a liderança do Brasil na Conferência das Nações Unidas so-
bre o Desenvolvimento Sustentável de 2002, em Joanesburgo, na conferên-
cia, buscava-se debater aspectos da preservação ambiental, erradicação da 
fome, educação, contudo, não houve avanço de grandes propostas, visto que 
o foco da reunião se pautou na Agenda 21 — ferramenta de planejamento 
para desenvolver sociedades sustentáveis em diversas regiões, equilibrando 
conservação ambiental, equidade social e eficiência econômica. Além disso, 
a reunião serviu para reforçar o papel do Brasil como líder da América Lati-
na e Caribe nas negociações, reforçando seu papel ativo na região.

Apesar dos avanços no compromisso com questões ambientais, inter-
namente a implementação desses acordos internacionais enfrenta diversos 
entraves, já que se possui uma dificuldade de implementar ações, visando a 
sustentabilidade e as divergências dentro do plano político, especialmente 
entre a bancada ruralista e os esforços de contenção ao desmatamento. 
Um exemplo foi o Projeto de Lei nº 12 de 2003, que propunha transferir 
várias competências do IBAMA para outras instituições, descentralizando 
a fiscalização e o licenciamento ambiental, o que poderia enfraquecer o 
controle sobre atividades com impacto ao meio ambiente.
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Dessa forma, apesar das diferenças políticas entre os governos Lula e 
Dilma e as gestões do final do século XX, a associação entre desenvolvi-
mento e sustentabilidade continuou presente. No governo Dilma, destaca-
-se a Rio +20, Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento 
Sustentável realizada na cidade do Rio de Janeiro em 2012, que foi debati-
do questões como avanço de políticas ambientais globais e desenvolvimen-
to sustentável, trazendo novamente para o Brasil, um papel de destaque 
no sistema global. Ademais, em 2015 foi realizada a 21ª Conferência das 
Partes (COP 21), que gerou o Acordo de Paris, uma resposta as mudanças 
climáticas e uma forma de os países estabelecerem metas para promover a 
sustentabilidade e para diminuir a emissão de gases do efeito estufa, assim, 
o acordo foi aprovado por 195 países partes da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (UNFCCC), e entrou em vigor 
no Brasil em 2016 (Brasil, 2017).

No entanto, implementar internamente as medidas climáticas deba-
tidas no cenário internacional permaneceu um desafio, especialmente 
com as mudanças de abordagem dos governos Temer e Bolsonaro, que 
representaram uma ruptura nos paradigmas ambientais estabelecidos an-
teriormente. Segundo Álvaro Vicente Costa Silva, discente do doutorado 
em Relações Internacionais pela Universidade do Estado do Rio de Janei-
ro (UERJ), em seu artigo “A política externa do governo Michel Temer 
(2016-2018): mudanças para a legitimidade? Um teste da teoria de Charles 
Hermann”, com publicação datada de 2019, o Governo Temer foi marcado 
por um distanciamento das ideologias e dos objetivos alinhados ao Partido 
dos Trabalhadores.

Em consonância com o governo Temer, a política de Bolsonaro buscou 
se romper de vez, com o que vinha sendo trabalhado nos governos de Lula 
e Dilma, assim, a política brasileira até então norteada por um caráter pa-
radigmático, passou a ser guiada por uma vertente ideológica e com ela, 
uma postura antiglobalista e de alinhamento total com os Estados Unidos. 

Dessa forma, a Política Externa Brasileira (PEB) passou a se pautar em 
um pró-ativismo neofascista e personalista, fazendo com que a diplomacia 
brasileira ficasse em um lugar de silêncio, atuando apenas em um caráter 
técnico-administrativo das suas funções e internacionalmente, o país pas-
sasse a adotar apenas bandeiras pontuais ideologizadas, ligas a um caráter 
religioso, em prol de uma moral e desse modo, buscando um alinhamento 
com líderes de países de extrema direita (Hirst; Maciel, 2022). 

Logo, a pauta ambiental foi colocada de lado nesse período da PEB bra-
sileira, e não só o meio ambiente, mas também o povo brasileiro passou a 
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sofrer com as ações políticas tomadas na época, com os cortes orçamentá-
rios e os desmontes de políticas e programas sociais, somados a pandemia 
mundial de covid, tiveram diferentes efeitos negativos dentro do território 
brasileiro, entre eles a volta do Brasil ao mapa da fome.

3 A ATUAL POLÍTICA EXTERNA DO BRASIL 
EM RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE

Desse modo, faz-se necessário apresentar a situação da política externa 
brasileira atual, pautada na retomada do incentivo às interações geopolíti-
cas do país, fator intrínseco ao plano de governo do atual presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva e o aumento do envolvimento da sociedade brasileira 
em questões de cunho político e ambiental, como o projeto de extensão 
“Juca nas Escolas – Versão Gonçalves Dias”, administrado por alunos do 
curso de Relações Internacionais da Universidade Estadual do Maranhão, 
a “Versão Gonçalves Dias” é inspirada no projeto “Juca das Escolas”, criado 
pelos alunos de Relações Internacionais da Universidade Federal de Santa 
Maria e que conta com um caráter educativo acerca da temática em ques-
tão e a valorização da juventude para o desenvolvimento sustentável das 
futuras gerações.

Com a ascensão do terceiro mandato do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva em 2023, foi apresentado um plano de governo com amplo foco 
na reinserção do país na geopolítica internacional, ressaltando, principal-
mente, pautas que abarcam o meio ambiente, como a proteção da biodi-
versidade, o compromisso com a contenção do desmatamento criminoso 
na Amazônia e das queimadas no Pantanal. Sendo relevante marco deste 
engajamento ecossistêmico e dos ideais de política externa universalizada 
e colaborativa da gestão de Lula, pode-se destacar a visita do presidente 
francês Emmanuel Macron à Amazônia em Março de 2024, que celebrou 
um acordo em cooperação com órgãos bancários brasileiros, acordo este 
que destinará, em 4 anos, investimentos de 1 bilhão de euros (R$ 5,4 bi-
lhões) à bioeconomia da Amazônia — abrangendo tanto o Brasil, quanto a 
Guiana Francesa (Melito, 2024). Esse “status quo” das questões ambientais 
na política externa brasileira representa uma ruptura com a gestão ante-
rior, de Jair Bolsonaro, afastando-se de uma orientação internacional cen-
tralizada no americanismo, de um viés ideológico conservador e de pouca 
preocupação com variáveis ambientais — a exemplo, o garimpo ilegal, o 
combate ao desmatamento amazônico e a proteção de territórios e povos 
originários —, e aproximando-se de uma ótica mais pragmática no siste-
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ma geopolítico do globo, buscando protagonismo em foros multilaterais, 
alianças, tratados e cooperações, retomando compromissos com a susten-
tabilidade e estabelecendo um lema de “reconstrução”.

Apesar disso, a atual gestão possui deficit em sua condução ambiental, 
principalmente com a ineficiência e omissão em conter os danos deixa-
dos pela ausência de responsabilidade ambiental do prévio governo e pela 
persistência de crises e mais crises, como as queimadas no Pantanal, que, 
conforme exposto pela revista Veja, teve, só no primeiro semestre de 2024, 
700 000 hectares atingidos por incêndios. Ainda segundo o veículo mi-
diático, “embora acumule números negativos no Pantanal e no Cerrado, o 
governo atual conseguiu reduzir o desmatamento na Amazônia em 62,2% 
e na Mata Atlântica em 59% em 2023 e retomou políticas abandonadas 
na gestão anterior” (Bechara, 2024). Isso escancara as oscilações presentes 
nas pautas ambientais da política exterior vigente no Brasil, o que culmi-
na na necessidade de mobilização, intervenção e contestação por parte da 
população para a garantia do rigoroso e competente cumprimento de me-
tas previstas pelo plano governamental para conter as problemáticas que 
ameaçam a proteção dos biomas e ecossistemas brasileiros.

Assim, a intervenção da população mostra-se essencial para que haja 
efetividade nas ações governamentais voltadas às esferas da política exter-
na ambiental. Tal intervenção pode ocorrer através da criação de organi-
zações não governamentais (ONGs), da mobilização virtual em platafor-
mas de mídia, de projetos de extensão etc. Pode-se utilizar como exemplo 
o projeto “Juca nas Escolas – Versão Gonçalves Dias”, uma adaptação feita 
pelos alunos do curso de relações internacionais da Universidade Esta-
dual do Maranhão (UEMA), e custeada pela PROEXAE, da ação “Juca 
nas Escolas”, da Universidade Federal de Santa Maria, com um propósito 
que trespassa a mera divulgação do ambiente acadêmico, abrangendo o 
desígnio de propagar os dezessete objetivos de desenvolvimento susten-
tável (ODS) da ONU, além da importância de um mundo sustentável e 
mais igualitário. 

Dessa forma, o projeto homenageia o poeta maranhense Gonçalves 
Dias, e atua nas escolas de ensino médio de São Luís (MA), propagando, 
através de um método dinâmico e atrativo de trabalho — envolvendo brin-
cadeiras, visitas técnicas e exposição de filmes — a Agenda 2030 da ONU, 
que consiste em um pacto global estabelecido em 2015 durante a cúpula 
das nações unidas, pacto este que visa, por meio dos já mencionados ODS, 
fora 19 metas associadas, fomentar um progresso sustentável universal, 
dividindo-se em inúmeros setores de relevância para a comunidade, como 
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educação, a igualdade de gênero e as mudanças climáticas. Desta forma, 
o projeto capacita alunos de regiões marginalizadas da metrópole mara-
nhense através da educação ambiental e humanitária, formando cidadãos 
capazes de contribuir para a salvaguarda de seus direitos e de supervisio-
nar as movimentações políticas que impactam os biossistemas e, conse-
quentemente, o bem-estar social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados históricos e atuais da política ambiental do Brasil, refle-
tem um percurso marcado por oscilações, entre momentos de integração 
da agenda ambiental e fases de desinteresse por políticas sustentáveis. Des-
de o período colonial, a riqueza natural brasileira foi abordada principal-
mente sob uma ótica estratégica e exploratória. A Floresta Amazônica, por 
sua distância dos centros de povoamento e difícil acesso, era vista como um 
território a ser conquistado ou integrado estrategicamente, mas raramente 
com ênfase na preservação ambiental. Essa perspectiva manteve-se duran-
te o século XX, especialmente na Ditadura Militar, quando a Amazônia foi 
explorada economicamente, com pouca atenção às questões ambientais.

Desse modo, o Brasil possui uma trajetória complexa na sua relação 
com a agenda ambiental, marcada por períodos de intensa exploração na-
tural e momentos de liderança em pautas de sustentabilidade no cenário 
internacional. Desde os tempos coloniais até o século XXI, as políticas am-
bientais no país refletiram oscilações entre a visão estratégica de ocupa-
ção territorial e a integração de compromissos de preservação com cresci-
mento sustentável. Esse percurso, tornou-se especialmente desafiador nas 
últimas décadas, com o agravamento das crises climáticas e o aumento 
da pressão global para que países ricos em biodiversidade, como o Brasil, 
assumam responsabilidades ambientais.

As administrações recentes, em especial o terceiro mandato de Luiz 
Inácio Lula da Silva, trouxeram uma perspectiva renovada para a política 
ambiental brasileira, revalorizando alianças internacionais e consolidando 
projetos de cooperação com foco na Amazônia e na proteção dos biomas 
nacionais. Iniciativas educacionais e sociais, como o projeto “Juca nas Es-
colas – Versão Gonçalves Dias,” destaca a mobilização da sociedade civil, 
para fortalecer a consciência ambiental e promover o desenvolvimento 
sustentável entre as gerações mais jovens. A participação da sociedade e 
a pressão pública são essenciais para monitorar e assegurar a implemen-
tação efetiva das políticas governamentais, promovendo uma governança 
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ambiental mais transparente e comprometida com as metas climáticas e 
de sustentabilidade. Esses esforços, aliados a uma política externa cola-
borativa e multilateral, indicam uma tentativa de reconstrução do Brasil 
como protagonista nas questões ambientais globais, embora desafios signi-
ficativos permaneçam, especialmente na contenção dos danos ambientais 
acumulados.

Por fim, embora o Brasil tenha retomado o protagonismo em foros in-
ternacionais e fortalecido seu compromisso com o desenvolvimento sus-
tentável, o país enfrenta ainda desafios internos significativos, como a con-
tenção de atividades ilegais e o fortalecimento das instituições ambientais. 
Portanto, para que as metas de preservação e combate às mudanças climá-
ticas sejam alcançadas de forma eficaz, é indispensável um esforço contí-
nuo, colaborativo e vigilante, tanto do governo quanto da sociedade, na 
defesa dos ecossistemas que formam a riqueza natural e cultural do Brasil.
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RESUMO

A Amazônia possui um dos maiores reservatórios de biodiversidade do pla-
neta e, além disso, também abriga os conhecimentos tradicionais das co-
munidades indígenas e da população ribeirinha, entre outros. No entanto, o 
interesse de biopiratas na exploração ilegal desses recursos representa uma 
ameaça para a segurança nacional e para o desenvolvimento sustentável do 
país. Foi utilizada a metodologia qualitativa para esse estudo, com revisão 
bibliográfica de artigos científicos e análise dos dispositivos legais nacionais 
e internacionais sobre proteção ambiental. Este artigo discute os conceitos de 
biopirataria e bioprospecção a partir do entendimento que o primeiro está 
relacionado à apropriação indevida da biodiversidade de um território e, a 
bioprospecção, que busca a identificação sistemática de compostos bioativos 
para o desenvolvimento de novos produtos tecnológicos e farmacêuticos, 
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só se torna legítima quando realizada com o consentimento e a repartição 
de benefícios com os detentores originários dos saberes. Nesse contexto, é 
apresentado o tema de segurança nacional, a partir das Teorias das Relações 
Internacionais, relacionando-o aos dispositivos legais nacionais e internacio-
nais sobre proteção ambiental e, também, são discutidos casos que eviden-
ciam a ameaça à soberania que a biopirataria representa para o país, o que 
exige medidas que fortaleçam o combate à exploração ilegal dos recursos 
brasileiros, com o intuito de assegurar a segurança nacional do Brasil. 

Palavras-chave: Biopirataria. Segurança nacional. Amazônia. Recursos 
genéticos. Legislação ambiental.

INTRODUÇÃO

A Amazônia, reconhecida mundialmente por sua biodiversidade exu-
berante e por constituir um vasto repositório de conhecimentos tradicio-
nais, tem sido historicamente explorada de forma predatória. Desde os 
primórdios da colonização, pela extração do paubrasil e de outros recursos 
naturais até as atuais práticas de coleta inibida por interesses comerciais e 
científicos, os processos de extração e exploração deste ecossistema provo-
cam consequências que ultrapassam o âmbito ambiental, afetando direta-
mente a soberania e a segurança nacional. Recentemente, o tema ganhou 
nova relevância, à medida que dispositivos legais internacionais, como a 
Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB), e instrumentos admi-
nistrativos nacionais passaram a reconhecer o direito soberano dos Esta-
dos sobre o acesso aos seus recursos genéticos. Entretanto, a biopirataria 
compreendida como a extração indevida desses recursos e dos saberes tra-
dicionais sem a devida repartição dos benefícios, persiste como um grave 
desafio (Fiorillo; Diaféria, 2000; Silva, 2001). 

Diante desse contexto, este artigo propõe discutir os impactos da bio-
pirataria na região amazônica, com foco especial nas implicações jurídi-
cas, ambientais e culturais da apropriação indevida de recursos biológi-
cos e conhecimentos tradicionais. Nesse sentido, a pesquisa delimita-se à 
análise dos marcos normativos internacionais e nacionais que tratam da 
bioprospecção e do acesso ao patrimônio genético brasileiro, tendo como 
pano de fundo os desafios enfrentados pela Amazônia enquanto território 
estratégico e vulnerável. 

Com base nessa perspectiva, a hipótese central sustenta que, embora 
haja avanços legais, persistem lacunas normativas, operacionais e políticas 
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que comprometem a soberania nacional sobre a biodiversidade amazô-
nica. Desse modo, o objetivo geral é avaliar criticamente esse sistema de 
proteção, enquanto os objetivos específicos incluem identificar suas limi-
tações, analisar casos emblemáticos e refletir sobre caminhos alternativos 
para uma governança mais justa e eficaz. 

Dessa forma, justifica-se a pesquisa pela relevância estratégica da Ama-
zônia, tanto do ponto de vista ambiental quanto geopolítico. Para tanto, 
a metodologia adotada é qualitativa, com base em revisão bibliográfica e 
documental de artigos científicos, da legislação ambiental nacional e dos 
dispositivos legais internacionais pertinentes ao tema de biopirataria. 
O presente estudo apresenta uma análise dos fenômenos de exploração 
ilegal dos recursos naturais e intelectuais, a biopirataria e a bioprospec-
ção, a partir de sua conceituação. Além disso, o artigo discute o tema da 
segurança nacional, sob a égide das teorias das Relações Internacionais, 
relacionando-o com os dispositivos legais nacionais e internacionais sobre 
a biopirataria. Por fim, são debatidos casos de biopirataria no Brasil, com a 
apresentação de medidas de combate à biopirataria que demonstram que a 
biopirataria representa uma ameaça à segurança nacional do país.

1 BIOPIRATARIA E BIOPROSPECÇÃO: CONCEITOS

No debate contemporâneo, diferencia-se a biopirataria da bioprospec-
ção. Segundo Fiorillo e Diaféria (2000), a biopirataria caracteriza-se pela 
apropriação indevida de recursos genéticos sejam provenientes de plantas 
ou animais, bem como dos conhecimentos tradicionais associados, sem a 
autorização prévia do Estado ou sem a participação e compensação das co-
munidades locais. Em contrapartida, a bioprospecção consiste na investi-
gação sistemática dos recursos biológicos com o intuito de identificar com-
postos de interesse para o desenvolvimento de novos produtos, ou seja, é 
a pesquisa que quando realizada de forma ética e com o acesso consentido 
pode contribuir para a inovação tecnológica (Fiorillo; Diaféria, 2000). 

Em suma, enquanto a bioprospecção pode se tornar um motor de de-
senvolvimento sustentável conforme preconiza a Convenção sobre Diver-
sidade Biológica CDB (Brasil, 1988; CDB, 1992), a biopirataria revela-se 
um mecanismo de extração ilegal que fragiliza o patrimônio natural e cul-
tural do país, comprometendo a soberania e os potenciais de inovação. 

A Amazônia, por ser uma das maiores reservas de biodiversidade do 
planeta, encontra-se no epicentro das discussões sobre exploração ilegal de 
recursos biológicos. O Brasil, classificado como país megadiverso, abriga 
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mais de 20% das espécies do mundo, o que o torna alvo de interesses es-
trangeiros, especialmente por parte de indústrias farmacêuticas e cosméti-
cas que veem na floresta um celeiro de substâncias raras e valiosas (Pereira; 
Capaz, 2019). 

A biopirataria configura-se como crime ambiental ao envolver a apro-
priação indevida de elementos da fauna, flora e saberes populares, sem 
a devida autorização da Federação. Conforme ressalta Laureano (2023), 
essa prática, muitas vezes invisível, gera impactos socioeconômicos e am-
bientais significativos, afetando os modos de vida das populações locais e 
comprometendo os sistemas ecológicos regionais. 

Além disso, embora a biopirataria seja muitas vezes confundida com 
o tráfico de animais e plantas, há uma distinção importante entre ambas: 
enquanto o tráfico objetiva o transporte do ser vivo em si, a biopirataria 
foca-se na extração de informações genéticas e conhecimentos tradicio-
nais associados, muitas vezes sem o reconhecimento ou a repartição de 
benefícios com as comunidades detentoras desses saberes (Abdala; 2014). 

A biopirataria, nesse contexto, atua de forma silenciosa e sofisticada, 
muitas vezes com a infiltração de pesquisadores em comunidades indí-
genas sob o pretexto de prestarem serviços voluntários, quando, na rea-
lidade, buscam o acesso a saberes fitoterápicos milenares (Pereira; Capaz, 
2019). Sendo assim, essa violação resulta em perdas imensuráveis, tanto 
ambientais quanto culturais, atingindo diretamente povos tradicionais e 
indígenas que mantêm relações ancestrais com a floresta. 

Outrossim, diferentemente da biopirataria, a bioprospecção é entendi-
da como a exploração organizada e legal da biodiversidade e dos conhe-
cimentos tradicionais a ela associados, com o objetivo de identificar com-
postos bioativos de interesse científico, terapêutico ou comercial. Quando 
conduzida com ética, consentimento prévio informado e repartição justa 
de benefícios, a bioprospecção representa uma alternativa sustentável de 
valorização dos recursos naturais e culturais, especialmente em países me-
gadiversos como o Brasil (Rezende, 2017). 

Nesse contexto, o Brasil desponta como um território estratégico para 
iniciativas de bioprospecção, não apenas pela imensidão e diversidade de 
seus recursos naturais, mas também pela riqueza dos conhecimentos tra-
dicionais acumulados por populações indígenas e comunidades locais ao 
longo de gerações. No entanto, apesar desse potencial, ainda é limitado o 
aproveitamento científico e tecnológico da biodiversidade brasileira, o que 
revela uma lacuna entre o patrimônio biológico disponível e a capacidade 
de convertê-lo em inovações de alto valor agregado (Bolzani, 2021). 
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Além disso, o avanço da bioprospecção esbarra em questões complexas 
relacionadas à propriedade intelectual e aos direitos das comunidades de-
tentoras do saber tradicional. A legislação vigente muitas vezes se mostra 
insuficiente para garantir a proteção coletiva desses conhecimentos, uma 
vez que os sistemas de patentes, por natureza, privilegiam inventores indi-
vidualizados (Rezende; Ribeiro, 2005). 

Críticas também emergem quanto ao próprio termo “bioprospecção”, 
que, segundo alguns autores, pode mascarar práticas de apropriação inde-
vida dos recursos genéticos e do conhecimento associado. A metáfora da 
prospecção — inspirada na exploração mineral — tende a invisibilizar os 
usos e saberes prévios das comunidades locais, tratando esses elementos 
como se fossem inertes ou desconhecidos até sua “descoberta” científica 
(Shiva, 2007 apud Rezende, 2017). 

2 SEGURANÇA NACIONAL E DISPOSITIVOS LEGAIS 
RELACIONADOS À BIOPIRATARIA

A biopirataria, como foi conceituado, representa uma violação ao pa-
trimônio local de um Estado soberano. Tendo em vista que a biodiversida-
de é considerada um recurso localizado em um determinado território e, 
desse modo, esse país deve ser o responsável por sua conservação e explo-
ração. Nesse sentido, essa seção busca abordar a biopirataria a partir dos 
conceitos de segurança nacional, relacionando-os aos dispositivos legais 
existentes sobre biopirataria. De maneira geral, no campo das Relações 
Internacionais, três correntes teóricas principais norteiam os estudos na 
área, sendo elas: Realismo, Liberalismo e Construtivismo, as quais serão 
utilizadas para estabelecer a conceituação de segurança nacional.

2.1 SEGURANÇA NACIONAL NO CONTEXTO DAS 
TEORIAS DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS

A Teoria Realista das Relações Internacionais é predominante no pe-
ríodo da Guerra Fria e propõe estudos em segurança com intenso foco 
no Estado, o ator internacional que está no centro das disputas políticas e 
militares da época. Com isso, a preocupação dessa corrente teórica é com 
questões macros, em que a segurança é o tema de maior relevância no 
sistema internacional. Segundo Pontes (2015), a segurança significa, por-
tanto, segurança nacional, sendo sinônimo de interesse nacional, assim, a 
política de segurança subordina qualquer outro interesse àquele da nação. 
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O âmbito doméstico da política só alcançaria a estabilidade, caso a segu-
rança nacional seja mantida. 

Em reação à hegemonia da Teoria Realista nas Relações Internacionais, 
a Teoria Liberal opera partindo do pressuposto que os Estados podem es-
tabelecer uma cooperação mútua na esfera global. Os liberais consideram 
que os atores internacionais vão além dos estados soberanos e incluem 
instituições como as organizações intergovernamentais (OIGs), as orga-
nizações não-governamentais (ONGs), as corporações transnacionais, os 
grupos de interesses, entre outros. O Estado, no cenário internacional, 
reflete as decisões do sistema político nacional e, por isso, é importante 
reconhecer a atuação dos atores domésticos de poder na política. Sobre o 
tema da segurança nacional, a teoria liberal entende que as ameaças vão 
além das questões militares. De acordo com Rothschild (1995, apud Pon-
tes, 2015), as ameaças expandem-se da segurança das nações para a segu-
rança de grupos e indivíduos; da segurança das nações para a segurança do 
sistema internacional; em uma expansão horizontal, de aspectos militares 
para aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e humanos; e por 
fim, a expansão da responsabilidade política de assegurar que haja segu-
rança. Em outras palavras, a segurança deve incluir em caráter prioritário 
os indivíduos e grupos sociais no âmbito nacional e internacional. 

A abordagem Construtivista, por sua vez, surge da Escola de Estudos 
Críticos sobre Segurança, nos anos finais da Guerra Fria. Essa teoria tam-
bém é conhecida como socioconstrutivismo e entende a segurança sob 
um viés com valor intersubjetivo, isto é, os fatores ideacionais são mais 
prevalentes do que os fatores materiais. Nesse sentido, os fatores objeti-
vos não são considerados suficientes na análise da segurança, por mais 
que representem condições necessárias para análise. Em Pontes (2015), a 
percepção de ameaças, riscos e perigos à segurança vai depender das cren-
ças, cultura, tradições, interesses e visão do mundo do analista, isso se dá 
pela influência que fatores subjetivos têm sobre a percepção de seguran-
ça. Em tentativa de se opor às análises eurocêntricas dos realistas, autores 
construtivistas salientam a experiência dos países em desenvolvimento em 
relação à segurança. Os países periféricos apresentam conflitos que se ori-
ginam nas condições sociais, econômicas e políticas da região e não nas 
mudanças do sistema internacional, logo, a segurança nacional deve estar 
comprometida com as questões que ocorrem no âmbito intraestadual e 
conflitos não militares. 
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2.2 DISPOSITIVOS LEGAIS RELACIONADOS À BIOPIRATARIA 

É verificado que o conceito de segurança nacional, no limite das Rela-
ções Internacionais, abrange desde a proteção militar até a preservação e a 
conservação dos interesses estratégicos, econômicos e culturais do Estado. 
Em termos gerais, a segurança nacional implica a capacidade de proteger 
os recursos naturais e o conhecimento tradicional, elementos essenciais 
para o desenvolvimento e para a soberania (Brasil, 1988). A biopirataria 
caracteriza-se como uma ameaça à segurança nacional de um país à me-
dida que causa o desequilíbrio ambiental e interfere no mercado de biodi-
versidade o que, em última instância, põe em risco a soberania do Estado. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a Constituição Federal de 1988 as-
segura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo 
ao poder público o dever de preservar os recursos da nação (Brasil, 1988). 
Não há, no entanto, nenhum dispositivo legal vigente que tipifique a biopi-
rataria como crime, o que resulta na dificuldade de implementar medidas 
específicas para combate efetivo da ação de biopiratas no território bra-
sileiro. A Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, poste-
riormente revogada pela Lei nº 13.123, de 2015, regulamenta aspectos da 
Convenção sobre a Diversidade Biológica, estabelecendo que o acesso aos 
recursos genéticos e aos conhecimentos tradicionais depende de autoriza-
ção e da repartição de benefícios (Brasil, 2001). O que se observa, na rea-
lidade, é que essa lei não protege os produtos adquiridos de maneira ilegal 
pelo uso do conhecimento tradicional. Nesse processo, os biopiratas pa-
tenteiam produtos sem incluir as populações tradicionais que tiveram seus 
conhecimentos tradicionais violados e, relacionado a isso, há a violação 
da segurança nacional do Estado brasileiro que sequer possui dispositivos 
normativos que penalizam essa ação como crime. 

Além da lei da biodiversidade, a lei nº 13.123/15, o Brasil possui outros 
instrumentos reguladores que oferecem proteção legal ao meio ambiente, 
são eles o artigo 225 da Constituição brasileira e a lei nº 9.605/98, conheci-
da como a lei dos crimes ambientais, entre outros. A biopirataria, contudo, 
não é caracterizada como ilícito criminal ambiental em nenhum desses 
dispositivos legais, sendo tipificada como infração administrativa. O com-
bate à biopirataria envolve, necessariamente, a aplicação de sanções rígidas 
o suficiente para desestimular a atividade dos infratores. A exemplo disso, 
a legislação brasileira equipara o comércio ilegal de animais silvestres no 
âmbito nacional à exploração de animais de pequeno porte utilizados em 
pesquisas internacionais, ou seja, fora do território do país, no art. 29 da 
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Lei 9.605/98. A ausência de lei específica que aborde a biopirataria com 
a devida rigidez contribui para violações à biodiversidade, aos conheci-
mentos das comunidades tradicionais e a questões de segurança do Estado 
brasileiro frente ao sistema internacional. 

O Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio (TRIPS) é um mecanismo que facilita a ação 
dos biopiratas no cenário internacional. O TRIPS acaba impondo um 
desafio à segurança nacional de um Estado soberano no que diz respei-
to aos estudos e a utilização da biodiversidade de um país por outro ator 
internacional, sem incluir o país de origem na participação dos lucros ou 
resultados positivos obtidos por meio da exploração da sua fauna e flora. 
O Acordo é um facilitador desse processo pois fixa padrões mínimos para 
o registro de patentes que podem favorecer empresas multinacionais na 
apropriação de recursos biológicos, sem que haja o reconhecimento e a 
compensação aos países de origem (Correa, 2007). É sensível que esse dis-
positivo, no âmbito internacional, possibilita a atuação predatória de um 
ente internacional sobre a biodiversidade de países que não possuem um 
aparato legal que proteja seus recursos naturais contra a biopirataria, como 
é o caso do Brasil:

O acordo sobre os TRIPs do Ato Final do GATT baseia-se em um 
conceito de inovação extremamente restrito que, por definição, ten-
de a favorecer as corporações transnacionais em detrimento dos 
camponeses e povos das florestas do Terceiro Mundo em particular 
(Shiva, 2001, apud Gomes, 2008). 

A segurança nacional é um ponto de interesse das Relações Interna-
cionais por refletir, no sistema internacional, a necessidade de abordar um 
tema por um viés amplo de análise. De maneira geral, os Estudos em Se-
gurança das teorias Realista, Liberal e Construtivista apontam para um 
entendimento sobre segurança nacional que deve considerar questões 
políticas, sociais, econômicas e ambientais com a mesma prioridade dada 
às ameaças militares. A exploração da biodiversidade e de conhecimentos 
tradicionais de um território soberano por um outro ator internacional, 
sem a devida contrapartida, como acontece no Brasil, é um exemplo de 
ameaça à soberania estatal. Com isso, a biopirataria constitui-se como uma 
ameaça à segurança nacional do Brasil e exige que o Estado estabeleça le-
gislação específica, criminalização e sanções severas como medidas para 
conter a atuação de biopiratas que violam a biodiversidade brasileira. 
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3 BIOPIRATARIA COMO AMEAÇA À SEGURANÇA NACIONAL 

A partir dos conceitos estabelecidos anteriormente, é possível inferir 
que a biopirataria, no cenário atual, representa uma séria ameaça à se-
gurança nacional, por possibilitar que recursos estratégicos, seja o patri-
mônio genético ou os conhecimentos tradicionais, sejam desviados para o 
exterior sem o retorno financeiro e o reconhecimento ao país de origem. 
Essa prática torna-se especialmente danosa na medida em que, além de 
prejudicar a soberania nacional ao exportar sem a devida autorização co-
nhecimentos ou espécies exclusivas da região, também enfraquece a eco-
nomia do país e representa uma ameaça aos direitos das comunidades tra-
dicionais sendo exploradas. 

Segundo Rezende & Ribeiro (2009), os conhecimentos tradicionais 
de populações indígenas são procurados pelas empresas multinacionais 
como insumo para o desenvolvimento de novos produtos, servindo como 
“atalho” ou “filtro” que confere uma maior eficiência no processo de desen-
volvimento de inovações tecnológicas. Dessa maneira, percebe-se o quão 
valiosos tornam-se esses elementos culturais no contexto da economia 
globalizada, tendo em vista o objetivo das firmas em otimizar seus pro-
cessos e aumentar a margem de lucro. Entretanto, na maioria das vezes, 
essa valorização de conhecimentos tradicionais por entes econômicos não 
vem acompanhada por mecanismos de compensação ou reconhecimento 
às populações que os detém, caracterizando uma espécie de roubo de pro-
priedade intelectual sem o devido crédito ao processo intergeracional que 
originou tais saberes. 

A seguir, serão expostos dois exemplos que ilustram essa problemática 
dentro do contexto amazônico, um ocorrido no século XIX e outro mais 
recente, demonstrando a persistência da exploração ilegal de recursos 
nacionais para o benefício econômico de atores estrangeiros, e refletindo 
acerca da gravidade desses crimes para a segurança nacional.

3.1 O CASO DA SERINGUEIRA

Durante o século XIX e XX, o Brasil se destacou como líder na produ-
ção mundial de borracha, devido à alta concentração da atividade na região 
amazônica, onde árvores seringueiras eram abundantes e a prática de ex-
tração foi masterizada por comunidades tradicionais. Entretanto, o mono-
pólio brasileiro da borracha logo experienciou um colapso sem preceden-
tes, devido a um dos casos mais emblemáticos de biopirataria da história. 
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Em 1876, o inglês Henry Wickham coletou 70 mil sementes de serin-
gueira (Hevea brasiliensis) na região amazônica e as transportou para a 
Royal Botanic Gardens, em Kew, na Inglaterra, para aclimatá-las e intro-
duzi-las no sudeste asiático. Essa transferência, considerada um marco his-
tórico de biopirataria (Homma, 2003a), provocou um enorme desequilí-
brio na economia borracha, uma vez que o Brasil, que detinha o monopó-
lio do látex, viu sua participação no mercado mundial despencar. Segundo 
Drummond (2009 apud Okimoto, Dias & Birkinshaw, 2023), a borracha 
comercializada de regiões amazônicas para o restante do mundo caiu de 
99,7% para apenas 6,9% em menos de 20 anos, enquanto a Malásia assu-
mia a liderança do setor através do cultivo feito por ingleses. 

Esse episódio demonstra como a apropriação indevida dos recursos 
genéticos pode acarretar perdas substanciais e comprometer a sobera-
nia nacional (Drummond, 2009). Se antes a extração do látex era parte 
fundamental da identidade amazônica e representava uma importante 
fonte de riqueza para o Brasil, a transferência das sementes para outras 
regiões do mundo enfraqueceu essa tradição, esvaziando seu valor co-
mercial e afetando profundamente as comunidades que dela dependiam. 
Na época, não haviam instrumentos jurídicos, nacionais ou internacio-
nais, que impedissem o “sequestro” de conhecimentos tradicionais ou 
elementos nativos da fauna e flora de determinadas regiões. Portanto, 
Henry Wickham e seus patrocinadores não foram responsabilizados por 
suas ações, embora o caso tenha ficado conhecido e marcado na vida dos 
seringueiros amazônicos. 

3.2 O CASO DO CUPUAÇU

O cupuaçu é uma fruta amplamente utilizada e consumida nas regiões 
amazônicas do Brasil, possuindo uma variedade de usos e carregando 
consigo um valor cultural extremamente importante para as populações 
indígenas e ribeirinhas. Apesar de ser um fruto tradicionalmente amazô-
nico, sua utilização para a fabricação de produtos de alto valor como o 
“cupulate”, um chocolate derivado do cupuaçu, foi objeto de apensamento 
de patente no exterior, sem a devida repartição dos benefícios ao Brasil 
(Rezende & Ribeiro, 2009). Embora a maior concentração da fruta este-
ja no Brasil, produtores nacionais enfrentaram uma disputa jurídica no 
início dos anos 2000 pelo direito de comercializar bombons de cupuaçu 
na Europa, devido à patente reivindicada por uma empresa japonesa de 
insumos alimentícios.
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Tal embate exemplifica a continuidade da biopirataria no território bra-
sileiro, mesmo em um contexto de maior expansão comercial do Brasil 
e da existência de diversos mecanismos legais para proteger a biodiver-
sidade nacional. Embora existam avanços se comparado com o Caso da 
Seringueira, as questões relacionadas à propriedade intelectual seguem 
beneficiando atores do Norte global, como no caso citado, no qual a agên-
cia japonesa não enfrentou nenhum impedimento para registrar a marca 
embora estivesse ferindo critérios básicos da PI, como distinguibilidade e 
novidade. Paralelamente, as partes brasileiras envolvidas precisaram lidar 
com a ineficiência de instituições governamentais (a exemplo do Instituto 
Nacional de Propriedade Intelectual – INPI), e buscaram o apoio de enti-
dades internacionais para financiar a ação contra a empresa nipônica.

A incidência dessas práticas evidencia não apenas o esgotamento do 
conhecimento tradicional, mas também a invasão das riquezas naturais 
brasileiras por interesses internacionais, o que, a longo prazo, afeta a capa-
cidade do país de promover seu desenvolvimento sustentável. Esses exem-
plos demonstram que a biopirataria não se restringe apenas ao tráfico de 
espécies vivas ou às drogas; ela permite que a riqueza da biodiversidade 
brasileira seja apropriada sem contrapartida, afetando a competitividade 
dos setores produtivos e a capacidade de inovação do país. Dessa forma, 
a biopirataria configura não somente um crime ambiental, mas também 
uma grave ameaça à segurança nacional, pois retira do Brasil os insumos 
necessários para o avanço tecnológico e o desenvolvimento sustentável.

3.3 MEDIDAS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE E COMBATE À BIOPIRATARIA

Para evitar que a biopirataria continue ameaçando a propriedade inte-
lectual e genética das terras nacionais, é imperativo que o Estado brasileiro 
adote estratégias integradas, fortalecendo legislações já existentes e se com-
prometendo efetivamente aos instrumentos internacionais de proteção de 
recursos biológicos e culturais desenvolvidos nas últimas décadas. Essas 
ferramentas elaboradas coletivamente são fundamentais para harmonizar 
os direitos e deveres das nações no que diz respeito à preservação da bio-
diversidade, além de assegurar a soberania das partes envolvidas. Nesta 
seção, busca-se apresentar alguns desses dispositivos e analisar como eles 
podem contribuir para o combate à biopirataria no Brasil.

Em primeiro lugar, há a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), 
um tratado da Organização das Nações Unidas estabelecido durante a 
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ECO-92, no Rio de Janeiro. Sua estrutura possui três bases principais: a 
conservação da diversidade biológica, o uso sustentável da biodiversidade 
e a repartição justa e equitativa dos benefícios provenientes da utilização 
dos recursos genéticos. Além disso, o texto da Convenção se refere à bio-
diversidade em três níveis, sendo eles: ecossistemas, espécies e recursos 
genéticos (Brasil, 2020). A CDB expressa a necessidade dos compromis-
sos coletivos na matéria de defesa dos elementos culturais de cada nação, 
como exposto no artigo 8 do tratado:

Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preser-
var e manter o conhecimento, inovações e práticas das comunida-
des locais e populações indígenas com estilo de vida tradicionais 
relevantes à conservação e à utilização sustentável da diversidade 
biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e 
a participação dos detentores desse conhecimento, inovações e prá-
ticas; e encorajar a repartição eqùitativa dos benefícios oriundos da 
utilização desse conhecimento, inovações e práticas; (Brasil, 2000)

Assim, a Convenção traz à tona o combate a crimes como a biopira-
taria, defendendo a soberania da biodiversidade de cada nação enquanto 
incentiva a cooperação entre os países signatários para proteger esses ele-
mentos. O Brasil ratificou o texto da CDB por meio do Decreto Federal nº 
2.519/1998, e um dos principais instrumentos para a implementação da 
mesma é a Estratégia e Planos de Ação Nacionais para a Biodiversidade 
(EPANB), que define como o país pretende proteger sua biodiversidade, 
usar seus recursos naturais de forma sustentável e garantir a repartição 
justa dos benefícios derivados do uso desses recursos. Composta por 20 
metas específicas e adaptadas à realidade brasileira, a EPANB orienta po-
líticas e seus objetivos devem ser cumpridos até 2030, alinhando-se com o 
novo Marco Global de Kunming- Montreal, assinado em 2022.

Complementar à CBD, outro mecanismo internacional criado recente-
mente é o Protocolo de Nagoia sobre Acesso a Recursos Genéticos e Re-
partição Justa e Equitativa de Benefícios, responsável por atualizar e tornar 
mais eficientes os artigos da Convenção. O protocolo foi criado em 2014, 
mas ratificado pelo Brasil somente em 2021, demonstrando a demora dos 
processos burocráticos nacionais em incorporar decisões multilaterais. 
No que tange à biopirataria, o instrumento fortalece ainda mais os ideais 
de CBD, impedindo a exploração indevida de recursos naturais e saberes 
tradicionais através de princípios como a rastreabilidade, a legalidade e a 
justiça socioambiental. É importante citar que a Lei de Biodiversidade, ci-
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tada previamente neste artigo, já entrava em conformidade com os artigos 
do Protocolo de Nagoia, funcionando como ferramenta jurídica crucial na 
luta contra crimes ambientais.

Apesar da existência de acordos e tratados internacionais para a defe-
sa da biodiversidade, esses mecanismos só surgiram nas últimas décadas, 
e dificilmente conseguem reparar os séculos de exploração indevida de 
conhecimentos tradicionais e elementos genéticos endêmicos presentes 
em regiões do Sul Global. Além disso, sua adesão não é unânime na co-
munidade global, e muitas iniciativas privadas desrespeitam os princípios 
estabelecidos objetivando maiores lucros e crescimento no mercado. Por 
fim, nem sempre a implementação de tais instrumentos é feita de maneira 
efetiva, a exemplo do Brasil, no qual casos de biopirataria ainda são recor-
rentes – a exemplo do episódio do cupuaçu – e põem em risco a segurança 
de diversas comunidades tradicionais, bem como espécies nativas já vul-
neráveis devido às políticas internas de exploração e expansão econômica. 

Dessa forma, é fundamental a fortificação de tais princípios nas polí-
ticas públicas ambientais, assegurando a conformidade com as diretrizes 
internacionais e a fiscalização eficaz da atuação de agentes estrangeiros no 
território brasileiro, especialmente em regiões de alta diversidade biológica, 
como a Amazônia. Com isso, espera-se a diminuição da vulnerabilidade da 
soberania nacional diante de crimes como a biopirataria, além do devido 
amparo estatal às populações indígenas e ribeirinhas, no sentido de prote-
ger seus saberes tradicionais e preservar suas práticas culturais milenares.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo demonstrou que a biopirataria, entendida como a 
exploração ilegal dos recursos genéticos e do conhecimento tradicional, 
representa uma séria ameaça à segurança nacional brasileira, corroendo a 
soberania sobre a biodiversidade e os insumos que alimentam a inovação. 
Historicamente, episódios como o caso das sementes de seringueira, ex-
traídas para o exterior, e o patenteamento indevido de produtos derivados 
do cupuaçu, evidenciam como a exploração predatória dos recursos ama-
zônicos continua a impactar negativamente a economia e o meio ambiente.

Para que o Brasil possa reverter esse quadro, é essencial desenvolver 
uma legislação específica que tipifique a biopirataria como crime autôno-
mo, implementar medidas de fiscalização eficazes e fomentar a biopros-
pecção ética, que assegure a repartição de benefícios com os detentores 
originais dos conhecimentos tradicionais. Ademais, é necessária a integra-
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ção das políticas ambientais com as de desenvolvimento rural, de modo a 
transformar o modelo extrativo tradicional em um processo de domestica-
ção e manejo sustentável que garanta a continuidade dos insumos a partir 
da biodiversidade amazônica.

Somente assim o país estará melhor armado para resistir às pressões 
internacionais e à exploração indevida dos seus recursos, promovendo o 
desenvolvimento tecnológico e econômico sustentável, essencial para a se-
gurança nacional e a preservação de um dos maiores patrimônios naturais 
da humanidade.
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RESUMO

O presente artigo almeja, por meio da exposição e análise das tradicionais 
concepções a respeito da temática, estabelecer um diálogo entre campos 
de estudo a fim de que os recursos necessários sejam dispostos para efetiva 
discussão da problemática em questão. É adotada uma abordagem qualita-
tiva, de caráter exploratório e descritivo, voltada à compreensão da inser-
ção da questão ambiental na política internacional contemporânea. A pes-
quisa se desenvolve por meio de uma revisão bibliográfica e documental, 
com base em livros, artigos científicos, relatórios institucionais (como os 
produzidos por órgãos internacionais e nacionais), além de acordos e tra-
tados ambientais. A análise segue uma perspectiva interdisciplinar, inte-
grando aportes do Direito Ambiental, dos Direitos Humanos, da Ecologia 
Política, Ética Ambiental e das Relações Internacionais com o objetivo de 
compreender como questões como desenvolvimento, cooperação interna-
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cional e direitos fundamentais são tensionadas à luz da atual crise ecológi-
ca global. O estudo aponta que o caráter transfronteiriço dos impactos da 
crise ambiental exige respostas integradas.

Palavras-chave: Crise Ambiental. Ecologia Política. Direitos Humanos. 
Justiça Climática.

INTRODUÇÃO

A ininterrupta evolução dos instrumentos tecnológicos e seus meios 
trouxe consigo inúmeros efeitos não só na vida cotidiana do ser humano, 
como também no meio ambiente. Dentre esses efeitos se encontram, res-
pectivamente, o agravamento do incentivo ao consumo e a intensificação 
da extração dos recursos naturais para a satisfação de tal propósito, o qual, 
naturalmente, degrada de maneira desequilibrada tanto a fauna quanto a 
flora no planeta (UNEP, 2019). 

Tal degradação, por sua vez, instabiliza o ordenamento ambiental e 
seus ciclos, desencadeando reações mais graves nas chamadas crises cli-
máticas, as quais se encontram mais recorrentes e exigem urgente atenção 
(Veiga, 2019). Se evidencia então a necessidade de revisar aquilo que se 
tem por “desenvolvimento”, ou “avanço”, pois contrária à expectativa de 
prosperidade, os métodos de produção desenvolvidos não foram aplica-
dos considerando um viés sustentável, mas sim em razão à estagnação do 
estilo de vida humano, que incentivado a consumir no agora, sentencia as 
gerações seguintes a uma demanda equivalente com recursos ainda mais 
escassos (WCED, 1987).

Sendo assim, é notória que as condições atuais, tanto no âmbito am-
biental, quanto social e econômico são fruto de um longo histórico de in-
terações entre os diferentes agentes, transbordando consequências avassa-
ladoras sob todo o planeta. Se faz necessário, portanto, repensar a devida 
abordagem a respeito dessa problemática perante sua influência no âmbito 
internacional no tocante ao aspecto político e econômico. 

O presente artigo almeja, por meio de uma abordagem qualitativa, de 
caráter exploratório e descritivo, compreender a questão ambiental no 
âmbito internacional contemporâneo. A análise é realizada a partir de 
uma estrutura interdisciplinar, inicialmente elaborando a respeito da crise 
ambiental e seus efeitos globais, a partir da tese que tal crise tem reper-
cussões em escalas sociais, econômicas e políticas. Essa seção também é 
composta por subseções que abrangem as respectivas repercussões, como 
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a natureza da problemática e seu efeito na agenda internacional, assim 
como críticas relativas a noções como a soberania do Estado e do desen-
volvimento sustentável. Na seção seguinte, a evolução da questão ambien-
tal no âmbito internacional é tratada com profundidade, dispondo de da-
dos recentes e pautando a questão da justiça climática. Em razão disso, 
nas seções seguintes são discutidas temáticas pertinentes, como o conflito 
dos direitos humanos com a soberania do Estado e a política ambiental 
brasileira diante a temática.

1 A CRISE AMBIENTAL E SEUS EFEITOS GLOBAIS

A crise ambiental contemporânea configura-se como um dos maiores 
desafios enfrentados pela humanidade no século XXI. Tal circunstância se 
dá a partir da natureza da problemática, a qual produz efeitos que ultra-
passam fronteiras estatais, setores econômicos e gerações, assumindo uma 
proporção verdadeiramente planetária e interdependente. Além disso, es-
ses desafios socioambientais emergentes — como “a mudança climática, a 
poluição, a perda de biodiversidade e a desigualdade social” — não podem 
ser tratados isoladamente, pois compõem um conjunto de crises interliga-
das (Veiga, 2008). Portanto, entende-se que não é possível enfrentar os im-
pactos ecológicos globais sem integrar as dimensões sociais, econômicas e 
ambientais de maneira sistêmica, tendo em consideração a importância de 
uma abordagem que reconheça a sustentabilidade ambiental como fator 
fundamental para tal enfrentamento. 

1.1 OS FATORES AGRAVANTES DA CRISE AMBIENTAL

As mudanças climáticas, a perda acelerada da biodiversidade, a polui-
ção química e atmosférica e o colapso de ecossistemas são todos fatores 
alarmantes dessa crise ambiental, que continua a se agravar com o passar 
do tempo, desestabilizando o ordenamento natural do planeta e produzin-
do um novo ciclo no ambiente. Perante essas condições, convém ressaltar 
dois conceitos fundamentais para a discussão: o Holoceno e o Antropo-
ceno. Em síntese, o primeiro se trata de uma era geológica caracterizada 
pela estabilidade ecossistêmica, a qual possibilitou o surgimento da agri-
cultura, então favorecendo o processo civilizador. O segundo, por sua vez, 
refere-se à constatação de que a atividade humana tem provocado ins-
tabilidade no ambiente que era, até então, autossuficiente e devidamente 
equilibrado (Veiga, 2019). 
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 Na análise do geólogo Rualdo Menegat (2017, n.p.): “a questão central 
é que a causa dos problemas somos nós no sentido duplo: pelos impactos 
que produzimos e pela ausência de planejar o ecossistema urbano de acor-
do com as características dos sistemas terrestres”. Se evidencia, portanto, 
uma falha sistemática entre a relação do ser humano com o meio ambien-
te, uma vez que buscando se beneficiar do uso dos recursos naturais sem 
garantir o equilíbrio de tais, não ameaça apenas espécies ou biomas, mas a 
própria sobrevivência da espécie humana. Como afirma o professor Veiga 
(2008, n.p.), “o que está na berlinda é a possibilidade de a espécie humana 
evitar que o processo de sua própria extinção seja acelerado pela depleção 
de boa parte dos ecossistemas que constituem a biosfera”. Trata-se, por-
tanto, de uma crise civilizatória, que impõe uma reavaliação profunda das 
formas de produção, consumo, poder e existência. 

1.2 IMPACTOS DA CRISE AMBIENTAL NA 
AGENDA INTERNACIONAL

A emergência da questão ambiental no cenário internacional não 
ocorreu de maneira súbita, mas resultou de um lento e progressivo pro-
cesso de percepção coletiva a respeito dos limites ecológicos do planeta. 
Nas últimas décadas, especialmente a partir dos anos 1970, a comunidade 
científica, organismos multilaterais e setores da sociedade civil passaram 
a reconhecer que os modelos de desenvolvimento predominantes estavam 
provocando desequilíbrios ambientais em escala global.

A Conferência de Estocolmo (1972) foi um marco inaugural dessa 
consciência internacional, seguida por relatórios fundamentais, como o 
“Limites do Crescimento” (1972), elaborado pelo Clube de Roma. Esse 
documento antecipava que a manutenção das taxas de crescimento eco-
nômico e populacional levaria ao esgotamento dos recursos naturais e ao 
colapso dos ecossistemas. Essa percepção foi reforçada anos depois pelo 
Relatório Brundtland (1987), que consolidou o conceito de desenvolvi-
mento sustentável como forma de conciliar crescimento econômico e pro-
teção ambiental.

De acordo com o Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáti-
cas (IPCC), os compromissos atuais dos países ainda são insuficientes: se 
mantidos os níveis de emissão de gases de efeito estufa, o planeta poderá 
atingir entre 2,7°C e 3,1°C de aquecimento até 2100 (IPCC, 2023). Esse 
dado evidencia a urgência de ações mais robustas e eficazes por parte da 
comunidade internacional. A percepção da crise, portanto, não deve ser 
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reduzida a um reconhecimento intelectual do problema, mas exige respon-
sabilização coletiva e articulação multilateral. 

Nesse sentido, Ignacy Sanchs (2007) propõe uma abordagem “ecos-
socioeconômica”, que reconheça simultaneamente os limites ecológicos 
do planeta e as desigualdades sociais globais. Além dos Estados, outros 
atores passaram a desempenhar papéis relevantes na agenda ambiental 
internacional. Organizações não governamentais, povos indígenas, cien-
tistas e movimentos sociais ampliaram o escopo do debate ecológico, 
tornando-o mais plural, diverso e democrático. A partir da Rio-92, essa 
pluralização da governança ambiental se fortaleceu, culminando em tra-
tados como o Protocolo de Kyoto (1997) e o Acordo de Paris (2015), que, 
embora com limitações, representam o reconhecimento institucional da 
gravidade da crise.

A percepção da crise ambiental não apenas alterou os discursos polí-
ticos, mas passou a reorganizar prioridades em organismos multilaterais 
como a Organização das Nações Unidas (ONU), a Food and Agriculture 
Organization (FAO) e o Programa das Nações Unidas para o Meio Am-
biente (PNUMA). Atualmente, a questão ambiental ocupa lugar de des-
taque nas Cúpulas do G20, nas discussões comerciais (como no Carbon 
Border Adjustment Mechanism da União Europeia) e na formulação de 
políticas econômicas. 

Portanto, a crise ambiental, ao se tornar visível e reconhecida, passou 
a influenciar diretamente a agenda internacional, mas essa influência ain-
da enfrenta resistências dos interesses geopolíticos, do mercado global e 
das estruturas tradicionais de poder. A superação desse impasse exige uma 
nova forma de pensar a política internacional — baseada na solidariedade, 
na precaução e na justiça ambiental global.

1.3 A TENSÃO ENTRE ECOLOGIA POLÍTICA E SOBERANIA

A crítica da ecologia política à soberania absoluta nasce da constatação 
de que os modelos tradicionais de governança, baseados na autoridade ex-
clusiva do Estado sobre seus domínios, são incompatíveis com os desafios 
ambientais do século XXI. Sob o paradigma da soberania clássica, herda-
do da modernidade e consolidado com o Tratado de Westfália (1648), os 
Estados nacionais passaram a reivindicar o controle irrestrito sobre seus 
territórios, legitimando práticas extrativistas e desenvolvimentistas que 
muitas vezes comprometem a integridade ecológica. Como observa Carl 
Schmitt, “soberano é aquele que decide sobre o estado de exceção” (Schi-
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mitt, 1922, p. 13) — o que, na prática, significa também o poder incontes-
tável de suspender limites ambientais em nome de interesses nacionais.

A ecologia política emerge como resposta crítica a essa lógica con-
centradora e antropocêntrica. Ela propõe um olhar que considera a di-
versidade de sujeitos envolvidos nos conflitos ecológicos — comunidades 
tradicionais, povos indígenas, movimentos sociais, organizações de base, 
entre outros. Essa perspectiva amplia o debate sobre quem tem legitimida-
de para decidir sobre o uso e a proteção dos bens naturais, questionando 
o predomínio de uma racionalidade desenvolvimentista e economicista.

Essa crítica teórica torna-se ainda mais válida quando observamos sua 
expressão em conflitos concretos. Casos emblemáticos ao redor do mundo 
revelam como a lógica da soberania absoluta se choca com os princípios 
da sustentabilidade e com os direitos coletivos à terra e à vida. No Ártico, 
por exemplo, países como Rússia, Canadá, Estados Unidos e Noruega dis-
putam o controle de territórios ricos em recursos fósseis, intensificando a 
exploração justamente em uma das regiões mais afetadas pelas mudanças 
climáticas. A ausência de uma governança ecológica comum revela o im-
passe entre os interesses geopolíticos e a urgência climática global.

Se entende, portanto, que a soberania, quando exercida de forma iso-
lada e unilateral, torna-se disfuncional diante dos desafios ecológicos do 
século XXI. A governança ambiental exige formas mais participativas, des-
centralizadas e cooperativas de decisão. Isso implica reconhecer os territó-
rios como espaços de vida coletiva e não apenas como ativos estatais, bem 
como considerar a natureza não apenas como recurso, mas como sujeito 
de valor e cuidado.

Portanto, a tensão entre soberania e ecologia política não é apenas con-
ceitual: trata-se de um impasse concreto e estratégico na transição para 
modelos mais sustentáveis de sociedade. Superá-lo requer revisar o pró-
prio sentido de autoridade e de justiça, incorporando os limites ecológicos 
como parte do horizonte político e ético dos Estados e das instituições 
internacionais. A ecologia política propõe que a defesa dos territórios e 
da natureza seja feita não contra o Estado, mas além dele, reconhecendo 
outros sujeitos, saberes e modos de habitar o planeta.

.
1.4. AS CONTRADIÇÕES DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Desde a década de 1980, o conceito de desenvolvimento sustentável 
tornou-se hegemônico nas discussões ambientais e institucionais em esca-
la global. Popularizado pelo Relatório Brundtland (1987, p.1), da Comis-
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são Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, o termo é definido 
como: “o desenvolvimento que satisfaz as necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade das futuras gerações de satisfazerem as suas.”

Essa definição, embora amplamente adotada por governos, organiza-
ções internacionais e corporações, possui uma ambiguidade estrutural: 
tenta conciliar crescimento econômico contínuo com preservação ecoló-
gica, duas dinâmicas frequentemente antagônicas. A promessa de compa-
tibilizar progresso e conservação esconde, segundo diversos autores, con-
tradições profundas entre o discurso e a prática.

Essa realidade deu origem à crítica da chamada “economia verde” ou 
“capitalismo verde”, cujas principais propostas — como energias renová-
veis, créditos de carbono, tecnologias limpas e políticas ESG — embora 
importantes, mantêm intacta a lógica da acumulação, da exploração de 
territórios e da mercantilização da natureza, como conclui a reflexão: 

Todas essas políticas que partem de atribuir valor econômico para a 
natureza, não por acaso são promovidas por grandes setores indus-
triais e grupos empresariais, muitos deles diretamente responsáveis 
por cadeias de valores entre as maiores emissoras de gases de efeito 
estufa (GEE), como a do agronegócio. Dessa forma, ao invés de se-
rem responsabilizados por contribuírem para a crise climática, esses 
atores são os protagonistas das novas “soluções”. Ao contrário de 
frear a destruição, criam-se mecanismos para que ela possa conti-
nuar, desde que compensando.” (Amigos da Terra Brasil, 2022, n.p.)

Diante dessas contradições, novas correntes têm proposto alternativas 
mais radicais, como o decrescimento sustentável (degrowth) e a justiça so-
cioambiental. O decrescimento defende a redução planejada da produção 
e do consumo, especialmente nos países mais ricos, como condição para 
preservar os ecossistemas e garantir bem-estar humano. Já a justiça so-
cioambiental destaca a necessidade de integrar as dimensões ecológica, 
social e étnico-racial no centro da agenda de transição.

Ainda assim, as circunstâncias não são facilmente reversíveis, como re-
flete Teixeira (2020, p. 14): “(...) como os bens ambientais são limitados, ao 
contrário das necessidades do homem que são ilimitadas, surgem conflitos 
de interesses – de um lado a natureza e de outro os seres humanos que 
dela dependem direta ou indiretamente”. Em síntese, embora o conceito 
de desenvolvimento sustentável tenha ampliado a consciência global so-
bre os limites ecológicos, sua aplicação prática está longe de ser neutra ou 
consensual. Ele se tornou um campo de disputa política e simbólica, onde 
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se confrontam visões distintas sobre o futuro do planeta — entre a manu-
tenção do status quo e a construção de uma nova racionalidade ambiental 
baseada na justiça, no cuidado e nos limites planetários.

2. A EVOLUÇÃO DA QUESTÃO AMBIENTAL NO 
ÂMBITO DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Nas últimas décadas, com eclosão na metade do século XX, a discussão 
sobre questões ambientais se tornou amplamente reconhecidas no âmbito 
internacional e se consolidou como uma pauta que perdurará até as próxi-
mas gerações. Os desafios enfrentados com o aumento das crises climáti-
cas, problemas ambientais locais e regionais, refugiados ambientais, escas-
sez de recursos naturais e o laço estreito entre o meio ambiente e questões 
socioeconômicas, assim como problemas com recursos compartilhados, 
demandaram maior coordenação e cooperação entre os Estados e atores 
do sistema internacional. 

O ambientalismo global emerge de diversas discussões, teorias e de-
bates científicos, políticos e filosóficos acerca da relação humana com o 
meio ambiente. Questões como o papel dos países, a responsabilização de 
agentes específicos, a possibilidade de conciliar desenvolvimento econô-
mico com preservação ambiental e ou se para haver desenvolvimento, é 
inevitável ter destruição. Duarte (2004) aponta que o período guerra fria, 
com as lutas por descolonização asiática e africana, o crescimento de lu-
tas por direitos civis e de grupos minoritários, juntamente com a negação 
de um ideal materialista e consumista, convergiu para o ambientalismo, e 
preparou espaço para as conferências ambientais. 

Ao se pensar na inserção da agenda ambiental nas relações interna-
cionais, inevitável não pensar em alguns marcos históricos que serão ci-
tados brevemente, como foi a Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, em 1972. Esse evento 
destacou a necessidade de critérios e princípios comuns para os povos, 
com vistas à preservação e melhoria do meio ambiente sem ignorar fa-
tores econômicos e sociais. Desde então, consolidou-se a ideia de que os 
Estados do sistema internacional devem adotar medidas que assegurem 
tanto o desenvolvimento econômico quanto a proteção ambiental – di-
lema que ainda persiste. Como resultado, diversas políticas ambientais 
contemporâneas foram formuladas, levando à criação de ministérios e 
agências ambientais que desempenham um papel fundamental na diplo-
macia ambiental atual. 
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Outro marco significativo foi o Acordo de Paris (2015), tratado inter-
nacional que vincula seus signatários a adotarem medidas concretas para 
combater as mudanças climáticas e reduzir a emissão de gases de efeito 
estufa. O tratado reflete o reconhecimento da necessidade de uma ação 
coletiva abrangente, estabelecendo metas tanto para países desenvolvidos 
quanto para países em desenvolvimento, assim como o desenvolvimento 
de uma maior “consciência ecológica”. Apesar de algumas insuficiências 
em seus objetivos, o Acordo de Paris foi um marco no processo multilate-
ral de combate às mudanças climáticas, reunindo todas as nações em prol 
dessa causa. Vale ressaltar que as preocupações com o meio ambiente não 
emergem, necessariamente, de um senso de moralidade ou de bondade 
por parte dos países, mas sim de criar ou manter caminhos para o cres-
cimento econômico através de recursos naturais. Sob essa perspectiva, 
percebe-se que há esforços para resolver problemas ambientais em nível 
internacional. No entanto, a questão ambiental não pode ser dissociada 
de problemas econômicos, sociais e políticos (Leff, 2003) focar apenas em 
um desses aspectos e negligenciar os demais pode acarretar consequên-
cias graves para nações inteiras. Períodos históricos moldaram e conti-
nuam a modificar a forma como os seres humanos interagem com o meio 
ambiente, influenciando também a formulação das políticas ambientais 
pelos Estados e organizações internacionais. Assim, a problemática am-
biental contemporânea reflete a complexa relação histórica entre as so-
ciedades humanas e a natureza ao seu redor (Rocha, 2003), no entanto, a 
questão ambiental perder o seu caráter fronteiriço, e agora possuir um ca-
ráter internacional, geopolítico, auxiliou na expansão da dimensão social 
acerca da sustentabilidade, da qualidade de vida humana e consequente-
mente da qualidade do meio ambiente, da noção de dependência que a 
espécie humana tem com a natureza; de senso crítico e reflexivo sobre o 
futuro da humanidade. 

2.1 ODS, DIREITOS HUMANOS E MEIO AMBIENTE

Entende-se que há uma interconexão entre o meio ambiente e as suas 
qualidades, com os direitos humanos e a sua promoção, já que os seres 
humanos são impactados diretamente pelos desequilíbrios causados nos 
espaços em que estão inseridos. Para Bonavides (2016), os direitos huma-
nos teriam três dimensões, a primeira ligada a liberdade, a segunda ligada 
a igualdade material e a terceira ligada a fraternidade, nesta o direito hu-
mano ao meio ambiente saudável está inserido. Assim, é correto dizer que 
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a violação de direitos humanos pode ocorrer através das mudanças climá-
ticas e ambientais que estão se intensificando ao longo da última década, 
devido ao impacto ao acesso a necessidades básicas dos seres humanos, 
como o direito à vida, a alimentação adequada e saúde. 

Sob essa perspectiva, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), propostos em 2015, trouxeram uma visão mais ampla e equilibrada 
sobre as questões globais, diferenciando-se dos Objetivos de Desenvolvi-
mento do Milênio (ODM), iniciativa antecessora e inspiradora para a cria-
ção dos ODS, que contavam com 8 objetivos, 21 metas e 60 indicadores. 
Os ODM tinham um foco mais concentrado na área social e eram voltados 
principalmente para países em desenvolvimento, que naquele momento 
apresentavam necessidades mais urgentes de enfrentamento da pobreza e 
desigualdade. 

Já os 17 ODS, com suas 169 metas, refletem uma tentativa de respon-
der a desafios mais diversos e interconectados, exigindo maior coopera-
ção entre os atores da comunidade internacional, possuindo uma abran-
gência global. Através das metas, também reforçam a importância de se 
pensar em direitos humanos ao tomarem ações climáticas, incentivando 
os Estados a compreenderem melhor as diretrizes da Agenda 2030, adap-
tando-as aos seus contextos internos e desenvolvendo estratégias locais 
para sua implementação. 

Por outro lado, avaliar se a Agenda 2030 tem realmente gerado im-
pactos concretos, na garantia dos direitos humanos e do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, especialmente em regiões mais isoladas ou 
historicamente marginalizadas, não é uma tarefa simples. Quando se ob-
serva os resultados dos ODM, que estiveram em vigor entre 2000 e 2015, 
é possível notar que os avanços foram parciais, conforme aponta relató-
rio do Parlamento Europeu. O último relatório com definição de quadro 
pós-2015, aponta que as metas de reduzir para metade a pobreza extrema, 
assim como aumentar a proporção de pessoas sem acesso a fontes de água 
potável foram alcançadas, também foram amenizadas as condições de vida 
de mais de 200 milhões de pessoas que viviam em bairros degradados, 
no entanto, os ODM não abordavam as causas profundas dos aspectos a 
serem combatidos. 

Em contrapartida, o último relatório, de 2024, sobre a Agenda de De-
senvolvimento Sustentável mostra que apenas 17% das metas dos ODS 
estão caminhando para serem cumpridas, enquanto metade apresenta 
progresso mínimo — ou seja, um desenvolvimento muito aquém do espe-
rado e necessário para o cumprimento integral da agenda, visto que res-



594	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
594

tam poucos anos para a sua conclusão. A não realização do ODS 13, por 
exemplo, que trata do combate às mudanças climáticas e seus impactos, 
afeta significativamente o não cumprimento do ODS 15, que visa proteger 
a vida terrestre. Em relatório, as chances de limitar o aquecimento glo-
bal a 1,5 graus atualmente é de apenas 14%, sendo necessária uma queda 
de 28% até 2030 para um limite de dois graus célsius, por consequente, a 
biodiversidade global é ameaçada através dessas mesmas mudanças climá-
ticas, ocorrendo quedas severas em regiões asiática, por exemplo (ONU). 
Evidencia-se que a promoção dos direitos humanos e a garantia de um 
meio ambiente ecologicamente equilibrado não apenas se complementam, 
mas se interdependem, na medida em que o acesso à água, ao ar puro, à 
terra e a um clima estável são condições essenciais para a dignidade da 
pessoa humana. 

 Certamente, isso não significa que a Agenda 2030 tenha sido — ou seja 
— um desperdício de esforços. Outros setores e indicadores apresentaram 
avanços significativos, principalmente no eixo social. No entanto, o meio 
ambiente continua sendo impactado negativamente e, no âmbito interna-
cional, observa-se a persistência de falhas em ações de larga escala, além 
de um déficit em investimentos robustos para o cumprimento da Agenda 
2030 e os ODS. Isso agrava a violação de direitos humanos básicos, sobre-
tudo em países e regiões subdesenvolvidas, bem como entre populações 
racializadas, que possuem menor capacidade de resposta às consequências 
das mudanças climáticas e à degradação ambiental.

2.2 JUSTIÇA CLIMÁTICA E DESIGUALDADE AMBIENTAL GLOBAL

O debate sobre justiça climática e como ela se configura ganha espaço 
dentro do direito ambiental e direitos humanos. O movimento por justiça 
ambiental surge na década de 60, no Estados Unidos, nos momentos que 
movimentos sociais percebem que as populações mais vulnerabilizadas 
economicamente eram as mesmas que estavam mais vulneráveis ao risco 
ambiental, dentro dessa discussão surge a ideia de justiça climática. 

A expressão justiça climática foi reconhecida no preâmbulo do Acordo 
de Paris, em 2015, sendo tema de debates em grandes conferências e ban-
deira de luta de grupos de ativistas ambientais. Entende-se justiça climática 
como um desdobramento da justiça ambiental, ao evidenciar os impactos 
das mudanças climáticas sobre determinados grupos sociais, bem como a 
forma desigual e não democrática com que esses impactos se manifestam 
nessas populações. 
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A justiça climática carrega um viés de responsabilização dos principais 
agentes causadores da crise climática, como países, indústrias, empresas 
e indivíduos que enriqueceram com a emissão massiva de gases de efeito 
estufa e que, por isso, possuem maior capacidade de enfrentamento da 
crise. Para António Guterres (ONU, 2023), a justiça climática é um “impe-
rativo moral”, já que os países que menos contribuíram para o desequilí-
brio climático são justamente os que mais sofrem com seus efeitos, como o 
aumento das temperaturas e a ocorrência de inundações, já no princípio 7 
da Declaração sobre o meio ambiente mundial e desenvolvimento (1992) 
aborda essa mesma temática citando que os países desenvolvidos reconhe-
cem a responsabilidade que tem, vista das pressões que suas sociedades 
exercem sobre o meio ambiente mundial e das tecnologias e dos recursos 
financeiros de que dispõem. 

Compreende-se, então, que os teóricos da justiça climática enxergam a 
crise ambiental como um eixo que se entrelaça e agrava a pobreza, a falta 
de acesso à educação e aos recursos naturais, incidindo diretamente sobre 
questões ligadas à dignidade humana e à realização das capacidades huma-
nas básicas. Ela possui múltiplas facetas, ao se relacionar com desigualda-
des estruturais — como raça, etnia, gênero e status socioeconômico — que 
fazem com que os impactos das mudanças climáticas sejam sentidos de 
forma desigual entre os países. 

Além disso, destacam-se as desigualdades socioeconômicas, como a 
distribuição desigual dos recursos necessários para lidar com os efeitos 
das mudanças climáticas. Soma-se a isso a desigualdade intergeracional, 
uma vez que crianças e jovens, apesar de não terem contribuído significa-
tivamente para o desequilíbrio climático, serão afetados por seus impactos 
ao longo dos anos. (UNDP) 

 Outro debate que surge dentro da discussão sobre a injustiça climática 
e a necessidade dessas justiças, advém do aumento de grupos denomina-
dos de refugiados ambientais ou refugiados climáticos, termo para desig-
nar grupos ou nações que está fugindo de suas terras de origem devido a 
desastres climáticas naturais ou por intervenção humana. No entanto, o 
termo “refugiado ambiental” não é reconhecido juridicamente pelo Di-
reito internacional como uma categoria de refugiados, apesar de ter rece-
bido protagonismo internacional em relatório produzido pela Programa 
das Nações Unidas para o Ambiente (PNUA) em 1985. Devido a essa falta 
de reconhecimento internacional, definir a quantidade de refugiados am-
bientais no mundo se torna impreciso, mas há se considerar que ainda sim 
é um grupo que se torna vulnerável devido as transformações climáticas, 
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assim como possuem maneiras limitadas de proteção, de assistência ou re-
gularização migratória, fragilizando o próprio sistema de defesa dos direi-
tos humanos, que se vê desafiado a se adaptar a uma nova realidade global 
marcada pelas mudanças climáticas.

3 O CONFLITO ENTRE DIREITOS HUMANOS 
E A SOBERANIA DO ESTADO

Santos (2016) postula em sua análise uma divergência das noções de 
direitos humanos tradicionais, argumentando uma “ruptura abissal” em 
seu núcleo cujo prejudica sua aplicabilidade: O “direito universal” é ine-
xistente, os parâmetros desenvolvidos nas metrópoles não são compatíveis 
com as realidades de suas colônias, tão pouco no iluminismo quanto na 
contemporaneidade. 

Tendo em vista isso, estabelece cinco grandes ilusões sobre os direitos 
humanos, cujo devem ser desconstruídas em nome de uma formulação 
dos direitos humanos mais próximo à realidade: a teleologia, o triunfalis-
mo, o monolitismo, a descontextualização e o antiestatismo. 

A teleologia, triunfalismo e o monolitismo bebem de fontes similares. 
A teleologia consiste na leitura da história como um movimento hegemô-
nico, desconsiderando outras gramáticas e movimentos cujo conflitaram e 
dialogaram com as noções de direitos humanos. O triunfalismo nasce da 
crença dos direitos humanos modernos como “a melhor opção disponí-
vel,” cujo derrotou seus contemporâneos pois eram inferiores a ele. O mo-
nolitismo consiste em negar e apagar as contradições inerentes das noções 
de direitos humanos, tratando-as como um monólito contínuo. 

A descontextualização desenvolve-se ao de-relacionar os direitos hu-
manos de seu contexto histórico, geográfico e material, tratando-os como 
atores isolados. Por fim, o antiestatismo é a animosidade previamente es-
truturada contra o Estado por outros autores; para Santos, o Estado no pe-
ríodo pós-neoliberal pode ser um instrumento dos oprimidos para reivin-
dicarem, por meio de um órgão mais consolidado, seus direitos. Todavia, 
com incentivos privados ainda em questão, o Estado ainda anda em uma 
corda tênue, em que de um lado, proclama e afirma direitos, e do outro, 
desconsidera-os, visando o lucro de terceiros. 

Assim, o humano, em certas condições, é tratado como objeto de direito, 
não como detentor de direitos. Este fato, evidenciado desde a análise favorá-
vel de John Locke acima da comodidade do corpo escravo, até hoje, com as 
deportações a prisões em El Salvador pela atual administração estaduniden-
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se, leva o autor a sua ruptura com o sistema. Uma abordagem de direitos hu-
manos eficaz é uma que condiz com a realidade dos povos cujo visa elevar. 

Dessa forma, em sua análise, o autor traz grande importância às vozes 
das comunidades e seu direito coletivo, cujo deve ser elevado pelos direi-
tos humanos: Povos indígenas, comunidades tradicionais, povos afrodes-
cendentes, a população LGBTQIA+, grupos vitimizados pelo racismo etc. 
A representatividade é um aspecto intrínseco à análise do autor, sem ela, 
esses coletivos tornam-se meros objetos do direito, desligados à realidade 
viva de suas experiências, opressões e violências.

4 POLÍTICA AMBIENTAL E DIREITO INTERNACIONAL 

A relação entre política ambiental e direito internacional é complexa 
e multifacetada, especialmente no contexto das mudanças climáticas. O 
direito internacional desempenha um papel fundamental na regulação da 
política ambiental global, estabelecendo normas e padrões para a proteção 
do meio ambiente. Além disso, fornece um framework para a cooperação 
entre os Estados, que é essencial para equipar a cooperação internacional 
frente as questões ambientais globais. 

A eficácia da política ambiental depende, portanto, da capacidade do 
direito internacional de regular e promover a cooperação entre os Estados, 
uma vez que estabelece responsabilidades e obrigações para os Estados em 
relação à proteção do meio ambiente, incluindo a redução de emissões de 
gases de efeito estufa e a adaptação às mudanças climáticas. No entanto, a 
natureza complexa das questões ambientais produz dificuldades de regu-
lação e cooperação, além dos interesses conflitantes entre os Estados em 
relação à política ambiental, que também dificultam cooperação e a imple-
mentação de políticas eficazes.

4.1 POLÍTICA AMBIENTAL BRASILEIRA

A principal lei que regula e protege o meio ambiente no Brasil é a Lei 
nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente. Ela esta-
belece diretrizes para a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental, além de definir instrumentos para a gestão ambiental, como o 
licenciamento ambiental, que é fundamental para obras de empresas. O 
licenciamento garante que as atividades sejam realizadas de forma susten-
tável, minimizando impactos negativos ao meio ambiente. Apesar de tais 
leis, no entanto, o Brasil está entre os países que mais desmatam no mun-
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do, em razão do gozo de sua soberania sem devidas considerações. Esse 
descuido impacta não só preservação do meio ambiente nacional e dos 
animais que nele habitam, mas também de povos originários que dele par-
ticipam. Tal realidade evidencia que é necessário mais que a simples de-
claração de normas que se responsabilizem pelas necessidades ambientais.

Em razão dessas circunstâncias, em 5 de novembro de 2015, a barragem 
de Fundão da mineradora Samarco se rompeu, o que ocasionou a morte de 
19 pessoas, contaminando o Rio Doce e atingiu 49 municípios em Minas 
Gerais e no Espírito Santo afetando a qualidade de vida da população. As 
causas do desastre ocorreram devido a defeitos no sistema de drenagem. 
Um dos principais fatores que contribuíram para o rompimento da barra-
gem foi a sua construção e a falta de manutenção adequada. A barragem de 
Fundão era do tipo “a montante”, uma técnica considerada arriscada, espe-
cialmente em áreas com solo instável. Estudos realizados antes do desastre 
já indicavam problemas de estabilidade, mas as medidas corretivas não 
foram implementadas de forma eficaz. A falta de monitoramento contínuo 
e a ausência de um plano de emergência adequado também foram falhas 
críticas que contribuíram para a tragédia. Além disso, a gestão inadequada 
dos rejeitos de mineração, que são altamente tóxicos, exacerba os riscos. 
A acumulação de rejeitos e a pressão exercida sobre a estrutura da barra-
gem aumentaram a probabilidade de colapso. A falta de investimentos em 
tecnologia e inovação para garantir a segurança das barragens também foi 
um fator determinante. Em síntese, para além do campo teórico, a falta de 
comprometimento do Estado brasileiro com o meio ambiente e seu pró-
prio povo tem gerado consequências desastrosas, sem expectativas realis-
tas de cumprimento com suas propostas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em suma, a questão ambiental agrega diferentes fatores que a culmi-
nam, a tornando complexa em sua extensão e urgente devido a sua ágil 
agravação. Nesse contexto, a crise ambiental global acaba por exigir não 
apenas mudanças técnicas ou políticas pontuais, mas uma reformulação 
paradigmática, que considere os limites planetários, os direitos da nature-
za e a justiça intergeracional como princípios orientadores.

Para essa reformulação ser possibilitada, tornou-se necessário discutir 
a respeito das noções tradicionais referentes tanto à natureza da proble-
mática ambiental, quanto da soberania do Estado e dos direitos humanos. 
Fez-se essencial, portanto, resgatar diferentes perspectivas a respeito dos 
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princípios fundamentais do meio ambiente, do ser humano e seu dever 
para com o ambiente em que habita, assim como refletidas críticas a res-
peito do modelo de vida humano e do Estado enquanto soberano a partir 
da ecologia política. 

Sendo assim, foi entendido que o caráter transfronteiriço dos impac-
tos da crise ambiental exige respostas integradas, uma vez que o problema 
não está apenas no uso que os Estados fazem da natureza, mas na própria 
forma como a modernidade construiu a ideia de “natureza” como algo 
separado, subordinado e disponível. Também se evidenciou que, embora 
defendidos como instrumentos de internalização dos custos ambientais, os 
mecanismos propostos como alternativas de produção frequentemente re-
sultam em novas formas de especulação financeira, sem necessariamente 
promoverem transformações ecológicas concretas

Além disso, com a reunião de dados fornecidos por Organizações In-
ternacionais, e com a revisão dos projetos e iniciativas já em efeito ou acor-
dadas, é notório que possuem em pontos fracos que a impossibilitam de 
suceder efetivamente, seja por falta de recursos ou investimentos, ou pela 
natureza de consumo e produção que inevitavelmente agride a estabilida-
de ecológica do planeta.
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RESUMO

As consequências de décadas de uso indevido dos recursos naturais, im-
pulsionado pelo avanço das grandes indústrias, vem tomando cada vez 
mais espaço dentre os fóruns internacionais de sustentabilidade. Em um 
cenário onde o desenvolvimento sustentável passou a ser tratado como 
uma mera estratégia de marketing, os personagens internacionais toma-
ram a frente dos principais debates acerca da preservação ambiental, fo-
mentando o desenvolvimento de artifícios que se utilizam de respaldo 
jurídico para alcançar as metas de proteção e preservação estabelecidas, 
entre eles as certificações sustentáveis. Sob essa ótica, o presente artigo tem 
como objetivo explorar as certificações sustentáveis e suas lacunas, mas 
principalmente a relevância das mesmas frente às relações internacionais. 
Foi realizada uma pesquisa qualitativa e bibliográfica, acerca de certifica-
ções específicas, as contramedidas aplicadas a elas – com destaque para as 
estratégias do greenwashing – e o modo como essas práticas fraudulentas 
invalidam os esforços destinados ao desenvolvimento de um comércio in-
ternacional sustentável e equilibrado. 

Palavras-chave: Relações Internacionais. Sustentabilidade. Greenwashing.

INTRODUÇÃO

A sustentabilidade ambiental vem se consolidando como um aspecto 
fundamental nas relações internacionais, especialmente à frente de crises 
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climáticas eminentes e desastres naturais de larga escala. Em meio ao caos 
ecológico em que vivemos, em muitos sentidos impulsionado pela glo-
balização, os personagens internacionais passam a investir cada vez mais 
esforços para o estabelecimento de políticas públicas que garantam a utili-
zação consciente dos recursos naturais. 

Assim, para o comércio exterior – marcado por produções em larga es-
cala, exploração indevida de recursos naturais e consumismo exacerbado 
– a alternativa encontrada por alguns desses personagens foi a implemen-
tação de certificações de sustentabilidade, que visam assegurar ao público 
consumidor que o produto a ser adquirido foi manufaturado de maneira 
a causar o menor impacto possível à natureza. Sob esta ótica, certificações 
como ISO 14001, FSC e Fair Trade foram criadas, impondo limitações so-
bre a movimentação e abastecimento do mercado internacional.

Todavia, apesar do interesse das empresas em se adequarem às novas 
normas do mercado, a popularização dessa prática gerou uma contrapar-
tida notável: a falsificação de certificações sustentáveis. Com o objetivo 
de criar uma imagem de responsabilidade socioambiental e conquistar o 
público que prioriza produtos sustentáveis no momento da compra, algu-
mas empresas deram início ao processo de falsificação de selos de susten-
tabilidade influenciando não somente dinâmica do mercado em si, mas 
também no cumprimento das metas de emissão de carbono estabelecidas 
pelos órgãos internacionais de apoio à sustentabilidade. 

Assim, objetivamos por meio do presente artigo reconhecer a relevân-
cia das certificações sustentáveis para a utilização consciente dos recursos 
naturais e seu papel nas relações internacionais, mas também explorar suas 
lacunas, utilizadas principalmente por empresas multinacionais em busca 
de hegemonia no mercado global, através de uma pesquisa qualitativa e 
bibliográfica. 

1 CERTIFICAÇÕES NO CENÁRIO GLOBAL

As certificações sustentáveis surgiram no mercado global em 1940, mos-
trando indícios da preocupação experimentada pela sociedade da época so-
bre os impactos produzidos pela indústria na saúde humana e no meio am-
biente. Entretanto, esses selos só passaram a ocupar um lugar de destaque 
para a sociedade consumidora em 1970, a partir da pressão imposta pelo 
movimento ambientalista. A Alemanha foi pioneira nessa nova indústria, 
lançando em 1977 o selo Blue Angel, que atestava produtos fabricados a par-
tir de materiais reciclados, com baixa toxicidade e sem clorofluorcarboneto. 
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Por conseguinte, as grandes potências da época como Estados Unidos 
e alguns países da Europa iniciaram o desenvolvimento de seus próprios 
selos, tendo lançado o Green Seal e o Ecolabel, consecutivamente. Já na 
América Latina, o Brasil criou o Rótulo Ecológico ABNT (1993), estabele-
cido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas e utilizado para atestar 
o baixo impacto ambiental de um produto ao decorrer de sua vida útil. 
Além disso, 

ainda em 1993, a Organização Nacional para Padronização (ISO) criou 
o Comitê Técnico 207 para o desenvolvimento de normas internacionais 
para sustentabilidade. Porém, foi somente em 1996 que uma das normas 
de maior relevância para o cenário internacional foi criada: a ISO 14001. 
Sendo atualizada regularmente e adaptada ao contexto internacional de 
cada época, a ISO 14001 colabora no estabelecimento de requisitos para 
a sistemas de gestão ambiental (SGA), contribuindo com a conformidade 
regulatória das empresas, economia de custos, gestão de riscos e transpa-
rência mútua entre o empreendimento e seus consumidores. 

Em se tratando do manejo florestal consciente a Forest Stewardship 
Council (FSC) é consolidada como a principal certificação da área, estan-
do presente em cerca de 80 países. Esse selo é voltado para a regularização 
da extração e transformação de produtos oriundos da madeira, a partir 
das perspectivas socioambientais e econômicas. Apesar de ter sido criada 
em 1994, a FSC só foi estabelecida no Brasil em 2002, quando o país sofria 
com a alta demanda do mercado internacional, que impulsionava a ex-
tração irregular e exacerbada de madeira. Para solucionar esse problema, 
organizações sociais, ambientais e econômicas se reuniram no Canadá, 
colaborando para a criação de um sistema de manejo florestal consciente. 

Ademais, outra certificação de relevância global é a Fair Trade, criada 
em 1960 a partir da preocupação do público consumidor com a explora-
ção de pequenos produtores relacionada ao processo de comoditização da 
produção agrícola. Sob essa ótica, a Fairtrade surgiu como uma alternativa 
para a criação de um sistema de produção que promovesse a sustentabi-
lidade, ao mesmo tempo em que busca garantir melhores condições de 
trabalho para os pequenos produtores. 

No âmbito do comércio internacional, as certificações de sustentabi-
lidade são artifícios amplamente utilizados em favor da preservação am-
biental. A partir dessas certificações as transações realizadas no âmbito in-
ternacional são envoltas por esferas de confiança, credibilidade e redução 
de custos, já que promovem a transparência por ambas as partes (produtor 
e consumidor) e a proteção dos recursos naturais. Além disso, diversas 
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empresas e outros personagens internacionais priorizam a compra de pro-
dutos que possuam esse tipo de selo, o que garante o acesso ao mercado 
internacional e vantagens competitivas. 

2 GREENWASHING E AS CERTIFICAÇÕES

Tendo sido citado pela primeira vez pelo autor Jay Westervelt em 1986, 
a expressão advém de uma analogia ao termo brainwashing ou lavagem ce-
rebral, e é utilizada para caracterizar as práticas fraudulentas no mercado 
sustentável. Esse fenômeno, além de ilegal, causa consequências diretas ao 
mercado internacional, como a desvalorização de iniciativas verdadeiras 
e a manutenção de práticas poluentes, além de prejudicar a confiança do 
consumidor, que passam a descredibilizar os selos de sustentabilidade.

Dessa maneira, podemos observar claramente essas consequências 
no caso da empresa ExxonMobil e o seu marketing de carbono neutro. A 
empresa, sendo uma das maiores petrolíferas do mundo, foi taxada como 
greenwasher ao fomentar o estabelecimento de programas de compensa-
ção de carbono, sem efetivamente praticá-la. Assim, apesar de propagar 
uma imagem de luta e pesquisa de tecnologias para sustentabilidade, a 
maior parte dos lucros adquiridos pela ExxonMobil ainda são advindos da 
exploração de petróleo e gás. 

Ademais, no âmbito da falsificação de certificações propriamente dita, 
a Exportadora Peracchi se revelou como um grande exemplo. Devastan-
do cerca de 5 mil hectares de floresta e invadindo territórios indígenas, a 
exportadora se consolidou como uma das principais empresas no âmbito 
da extração de madeira. Já em 1990, os proprietários do empreendimento 
reconheceram os crimes e criaram uma nova empresa: a Juruá Florestal. 
Entretanto, apesar dessa nova “versão” propagar uma imagem de respon-
sabilidade ambiental e possuir selos de sustentabilidade, como o do Forest 
Stewardship Council (FSC), o empreendimento deu continuidade às prá-
ticas ilegais de extração. 

Nas relações internacionais, práticas como o greenwashing são pautas 
de extrema relevância, já que afetam não somente o cenário econômico 
mas o social também. Ao fomentar a realização de eventos para gover-
nantes e líderes de grandes instituições visando o debate e a prospecção de 
novas tecnologias na área, os órgãos internacionais evidenciam sua preo-
cupação com o futuro do meio ambiente, enquanto impulsionam a criação 
de ferramentas efetivas para um comércio global consciente. Nessa ótica, 
eventos como a Conferência das Nações Unidas sobre Mudança Climática, 
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as COPs, a Conferência para o Desenvolvimento Sustentável e a Conferên-
cia das Partes da Convenção da Diversidade Biológica são fundamentais 
para garantir que as problemáticas da falsa sustentabilidade sejam discuti-
das por pessoas que possuem o poder de causar impactos diretos na orga-
nização das atividades sociais. 

Todavia, apesar dos esforços já aplicados para a realização dessas reu-
niões, as mesmas ainda apresentam falhas estruturais, o que leva a falta de 
efetividade. São diversas as lacunas observadas nesse tipo de abordagem, 
como a falta de foco em ações concretas, a superficialidade na abordagem 
dos temas e a falta de acompanhamento das medidas propostas. Esses em-
pecilhos nos servem para demonstrar ainda mais a necessidade de mo-
bilização concreta por parte dos personagens internacionais para com a 
sustentabilidade. 

O Brasil, por exemplo, sediará a 30ª Conferência das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima. Na ocasião estarão reunidos representantes de 
todos os 198 países signatários da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC), com o objetivo de fomentar a visi-
bilidade global sob a contenção do aumento da temperatura, discutindo a 
atual conjuntura climática. Entretanto, algumas práticas de greenwashing 
já estão sendo identificadas, mesmo ainda na preparação para a recepção 
do público. O governo do Pará, estado que sediará o evento e que abriga a 
maior parte da Amazônia brasileira, está investindo parte da verba desti-
nada para a realização da COP e manutenção do estado para a instalação 
de estruturas metálicas cenográficas que imitam árvores. Essa prática serve 
para reafirmar ainda mais a predominância de debates rasos estabelecidos 
em alguns eventos de cunho internacional, mesmo que voltados para a 
sustentabilidade. 

3 GOVERNANÇA GLOBAL E SEUS DESAFIOS.

A priori, ao tratarmos de Governança Global, devemos entender as 
principais teorias ligadas às Relações Internacionais e como elas ajudam a 
explicar o fenômeno citado. Por volta dos anos de 1970, os principais teó-
ricos das relações internacionais já tinham chegado ao consenso de que o 
mundo e seus estados soberanos não se significavam mais em um cenário 
de poder, segurança e militarismo, ou seja, baseados em uma visão realista. 
Dessa forma, os Estados mantinham cooperação e relações com outros in-
tuitos. Visto que em um mundo interconectado, embora permaneça como 
elementos cruciais para a máquina estatal e nas relações internacionais o 
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poder militar foi perdendo sua relevância, visto a ineficácia em alguns ca-
sos para resolver disputas ou promover interesses, visto que diversos con-
flitos transnacionais exigem soluções colaborativas.

Teóricos como Robert O. Keohane e Josef. S Nye estudiosos dessa rees-
truturação global relacional, elaboraram a teoria da Interdependência Com-
plexa. Analogamente, essa teoria traduz um mundo que está ligado e entre-
laçado por relações não mais somente entre Estados, mas sim, entre agen-
tes não estatais, como organizações internacionais, ONGs, multinacionais 
e redes transnacionais de pessoas e grupos. Como resultado torna-se um 
ambiente institucional complexo, com diversas instituições que, de forma 
transversal, lidam com o mesmo tema, sendo de forma direta ou indireta.

 Como retratado anteriormente, as redes de comunicação entre as na-
ções não somente se baseavam mais em questões securitárias, mas em di-
versas esferas, como por exemplo, o comércio internacional, investimento 
direto estrangeiro, fluxos de informação e cooperação em questões ambien-
tais. Com isso, defendendo uma agenda internacional diversificada, refle-
tindo uma mudança na natureza das relações internacionais, onde a força 
da diplomacia não pode mais abordar sozinha óbices globais complexos. 

3.1 DESAFIOS E CRÍTICAS

Por mais que a teoria retrate a atual visão das relações internacionais 
modernas , ela enfrenta críticas, especialmente por teóricos realistas que 
argumentam que a teoria subestima a importância da segurança do estado. 
Além do mais, o crescimento de correntes idealistas como nacionalismo 
e unilateralismo, apresenta desafios em algumas partes do mundo sobre 
a ideia da interdependência. Tratados ambientais internacionais, como o 
Acordo de Paris, onde existem uma vasta colaboração de atores, ou seja, 
uma proliferação de centros de autoridade nos quais as instituições irão se 
basear para definir seu quadro de regras e atividades a serem desempenha-
dos, enfrentam crises de legitimidade e confiança.

Ao aplicarmos esse contexto à atuação das organizações internacionais 
mediante as questões climáticas, é visível o que a essência de um mun-
do interdependente pode ter sido um “catalisador” das crises de legitimi-
dade e confiança. Ademais, as relações entre países no mundo moderno 
baseiam-se na teoria dos complexos de regimes, onde uma sobreposição 
de regimes transnacionais e uma governança policêntrica orquestrada 
há múltiplos centros independentes de autoridades de tomadas de deci-
são que operam em várias escalas. Diante do exposto, entende-se que a 
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complexidade institucional resulta em desafios para a eficácia das políticas 
ambientais globais. Além disso, a própria capitalização sobre as questões 
climáticas favorece a disputa de interesses visando ganhos financeiros.

A governança global voltada à sustentabilidade enfrenta desafios subs-
tanciais quanto à regulamentação efetiva das certificações sustentáveis. As 
relações internacionais que regem essa governança ambiental global são 
organizadas por meio de regimes internacionais, cuja construção depende 
de critérios específicos capazes de garantir a proteção ambiental em escala 
global. Segundo Gonçalves e Costa (2011), existe uma convergência mul-
tidisciplinar sobre a redefinição e relevância do papel dos Estados nesse 
contexto, especialmente frente às incertezas e aos desafios inerentes à go-
vernança ambiental global.

Os regimes internacionais são processos complexos, sujeitos a interfe-
rências de diversas naturezas que podem tanto favorecer quanto dificultar 
sua criação e implementação efetiva. Nesse cenário, o arcabouço jurídico 
internacional surge próximo ao conceito de governança, especialmente 
quanto às políticas globais de proteção ambiental. Este quadro jurídico 
promove uma redefinição do papel dos Estados, abrindo espaço para ato-
res não governamentais e entidades civis que anteriormente não possuíam 
relevância nas negociações internacionais. Esses novos atores desempe-
nham um papel legítimo na proteção e recuperação ambiental, justamente 
pela sua condição de usuários diretos dos recursos naturais.

A participação desses atores não governamentais traz consigo o desa-
fio de harmonizar interesses diversos e criar consensos que possibilitem 
ganhos mútuos. Isso é fundamental para o desenvolvimento de soluções 
colaborativas e eficazes, fortalecendo a cooperação global. Contudo, isso 
implica uma reestruturação profunda na distribuição do poder nas rela-
ções internacionais, exigindo dos Estados uma atuação ainda mais am-
pla e articulada. Ainda assim, permanece um desafio central relacionado 
à regulamentação global efetiva. Segundo Silva e Rei (2017), normas in-
ternacionais dependem fundamentalmente da capacidade dos Estados de 
aprová-las, ratificá-las e garantir sua aplicação prática. O cenário atual de 
fraudes em certificações sustentáveis demonstra claramente as limitações 
dos mecanismos existentes, exigindo, portanto, um fortalecimento das es-
truturas jurídicas e institucionais que sustentam a governança global.

Nesse sentido, é necessário promover uma governança que inclua dife-
rentes níveis e atores internacionais, integrando-os de maneira mais clara e 
eficiente. Tal integração só será possível mediante estratégias que envolvam 
o compartilhamento e a circulação efetiva do conhecimento científico, tec-
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nológico e jurídico entre os atores estatais e não estatais, garantindo, assim, 
uma governança global mais transparente, participativa e eficaz diante dos 
desafios ambientais contemporâneos.

4 EFEITOS NAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS

As fraudes em certificações sustentáveis têm impactos significativos nas 
relações internacionais, afetando diretamente a confiança entre Estados, 
empresas e a sociedade civil. Tal situação gera uma crise de credibilidade 
em que atores internacionais começam a duvidar da validade dos com-
promissos ambientais e sociais assumidos por outros países e empresas, 
dificultando as interações baseadas em boa-fé e colaboração mútua. Isso 
pode levar à redução da eficácia de iniciativas multilaterais que dependem 
de cooperação e transparência, como as relacionadas ao combate às mu-
danças climáticas e ao desenvolvimento sustentável.

A emergência de tensões comerciais associadas às certificações susten-
táveis fraudulentas representa outro efeito adverso. Países podem imple-
mentar barreiras não-tarifárias com justificativas ambientais, que, embora 
frequentemente legítimas, tornam-se alvo de disputas quando suspeitas de 
fraude vêm à tona. Essas barreiras podem ser vistas como medidas prote-
cionistas disfarçadas, exacerbando tensões comerciais existentes e levando a 
disputas na Organização Mundial do Comércio (OMC), prejudicando o co-
mércio internacional justo e equitativo. No campo da diplomacia ambien-
tal, fraudes em certificações sustentáveis minam acordos multilaterais e tra-
tados climáticos. A eficácia de iniciativas como o Acordo de Paris e os Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) depende significativamente 
da confiança mútua e da percepção de cumprimento genuíno por parte dos 
países signatários. Assim, práticas fraudulentas afetam diretamente o en-
gajamento internacional e podem reduzir o comprometimento global com 
esses tratados e acordos multilaterais, limitando sua eficácia na prática.

A desigualdade entre países também é exacerbada nesse contexto. Países 
em desenvolvimento, altamente dependentes das exportações certificadas 
como sustentáveis, são particularmente vulneráveis às consequências das 
fraudes. A capacidade limitada de fiscalização e certificação eficaz nesses paí-
ses pode resultar em prejuízos comerciais significativos quando suas certifica-
ções são desacreditadas ou quando mercados importantes restringem o aces-
so devido a dúvidas sobre a autenticidade das práticas sustentáveis. Isso pode 
ampliar a brecha econômica entre países desenvolvidos e em desenvolvimen-
to, criando desequilíbrios comerciais e perpetuando desigualdades globais.
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5 CAMINHOS PARA O FORTALECIMENTO DA 
GOVERNANÇA GLOBAL

O fortalecimento da governança global exige uma abordagem ampla, 
fundamentada em quatro dimensões essenciais, como apontam Gonçalves 
e Rei (2015): seu caráter instrumental, a participação ampliada dos diver-
sos atores internacionais, a busca constante pelo consenso, e o estabeleci-
mento de um arcabouço institucional robusto. Estes pilares são cruciais 
para enfrentar os desafios impostos pelas fraudes em certificações susten-
táveis, garantindo que ações sejam eficazes, inclusivas e legitimadas por 
mecanismos claros e transparentes.

Primeiramente, é fundamental reconhecer que a governança global não 
se limita aos processos intergovernamentais tradicionais. Ela envolve uma 
variedade de atores não estatais, incluindo empresas transnacionais, ONGs, 
movimentos civis e outras instituições privadas, todos com estruturas pró-
prias de tomada de decisão. Esses atores desempenham um papel decisivo 
na criação e monitoramento das certificações sustentáveis, devendo, portan-
to, ser incorporados efetivamente aos processos decisórios internacionais.

Outro aspecto crucial é a ampliação e fortalecimento da participação 
dos países em desenvolvimento nas instituições internacionais. Esses paí-
ses são geralmente os mais afetados pelas fraudes em certificações, sofren-
do com barreiras comerciais e perda de competitividade nos mercados 
internacionais. Dessa forma, incluir esses atores em processos decisórios 
amplia a legitimidade e eficácia das certificações sustentáveis e promove 
uma governança mais equitativa.

A construção de consenso e a promoção de diálogos colaborativos entre 
diferentes partes interessadas são elementos essenciais para a efetividade 
da governança global. A cooperação internacional deve priorizar mecanis-
mos que fortaleçam instituições nacionais e locais por meio de capacitação 
técnica e institucional, contribuindo para prevenir práticas fraudulentas 
e promover o cumprimento das normas estabelecidas. Este processo co-
laborativo é especialmente relevante quando integrado aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), que reforçam a necessidade de cons-
truir instituições eficazes e responsáveis em todos os níveis.

Adicionalmente, para enfrentar os desafios contemporâneos, a gover-
nança global deve avançar no uso de indicadores padronizados, sistemas 
transparentes de monitoramento e avaliação, e ferramentas tecnológicas 
que fortaleçam a transparência e a prestação de contas. Tal abordagem 
possibilita o rastreamento eficaz das práticas relacionadas às certificações, 
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facilitando a identificação e correção de fraudes. Finalmente, é imprescin-
dível consolidar estruturas legais internacionais que sejam robustas o su-
ficiente para garantir a aplicabilidade e executividade das normas relativas 
às certificações sustentáveis. Investir na criação de novos tratados multi-
laterais ou fortalecer os já existentes, proporcionando mecanismos claros 
de sanção e resolução de conflitos, pode ser um caminho decisivo para re-
forçar a eficácia das normas internacionais e mitigar práticas fraudulentas.

Esses caminhos, quando combinados e implementados de maneira 
coordenada, podem representar uma resposta robusta aos desafios enfren-
tados pela governança global frente às fraudes em certificações sustentá-
veis, promovendo um ambiente internacional mais justo, transparente e 
efetivamente sustentável.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As fraudes em certificações sustentáveis configuram um desafio cen-
tral para a governança global contemporânea, abalando a confiança entre 
Estados, empresas e sociedade civil; essa crise de credibilidade compro-
mete o funcionamento de acordos multilaterais e prejudica as iniciativas 
internacionais de combate às mudanças climáticas e de promoção do de-
senvolvimento sustentável (Gonçalves, Freire e Rei, 2021); a complexidade 
das redes de relações, marcada pela interdependência entre atores estatais 
e não estatais, amplia a necessidade de mecanismos de fiscalização mais 
rigorosos e de estruturas jurídicas eficazes (Silva e Rei, 2017).

As certificações sustentáveis, quando utilizadas de forma fraudulen-
ta, minam os próprios fundamentos do comércio internacional justo e da 
cooperação ambiental; além disso, impactam de maneira mais severa os 
países em desenvolvimento que dependem dessas certificações para aces-
sar mercados globais (Gonçalves e Costa, 2011); tal vulnerabilidade acen-
tua as desigualdades econômicas globais e reforça a urgência de estratégias 
que promovam maior equidade nas relações comerciais e ambientais.

O fortalecimento da governança global exige a participação efetiva de 
uma gama ampliada de atores internacionais; a integração de organiza-
ções da sociedade civil e de setores privados comprometidos com práticas 
legítimas de sustentabilidade é fundamental; nesse sentido, a capacitação 
técnica e o fortalecimento institucional, alinhados aos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável, constituem medidas essenciais para prevenir 
práticas fraudulentas e garantir a efetividade das normas internacionais 
(Gonçalves, Rei e Granziera, 2019).
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A promoção de sistemas de monitoramento mais transparentes e pa-
dronizados, bem como o investimento em estruturas jurídicas robustas, 
são caminhos indispensáveis para que as certificações sustentáveis cum-
pram seu propósito de assegurar práticas ambientalmente responsáveis; 
os casos de certificações falsas, como revelado em investigações sobre o 
setor madeireiro no Brasil, ilustram a necessidade urgente de mecanismos 
eficazes de verificação e responsabilização (Freitas, 2022).

Diante da magnitude dos desafios, a consolidação de compromissos 
concretos e coordenados entre Estados, organizações internacionais e so-
ciedade civil torna-se imprescindível; somente a partir de uma mobiliza-
ção conjunta, pautada por transparência, rigor jurídico e inclusão efetiva, 
será possível assegurar certificações legítimas e fortalecer relações interna-
cionais mais justas e cooperativas em um cenário de crescente interdepen-
dência global.
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RESUMO

A Amazônia é uma região de significativa importância ambiental, econô-
mica e geopolítica, e desempenha um papel fundamental nas dinâmicas 
das relações internacionais atuais, especialmente no que diz respeito à so-
berania nacional, à preservação do ambiente e a questões geopolíticas. Este 
artigo investiga a posição da Amazônia no panorama global, abordando 
os desafios e as tensões entre a proteção ambiental e os interesses econô-
micos, com foco nas políticas nacionais e internacionais que envolvem os 
países amazônicos, em particular, o Brasil. A discussão sobre a soberania 
do território amazônico ocorre em meio às pressões globais por um maior 
comprometimento com a conservação da biodiversidade e o enfrentamen-
to do desmatamento, que se chocam com as necessidades de desenvolvi-
mento econômico local e a exploração de recursos naturais. Além disso, 
o texto examina como a Amazônia se tornou um ponto de atrito entre 
potências internacionais, ONGs e outras organizações globais, ressaltando 
a importância das instituições multilaterais e das negociações ambientais, 
como a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) e o Acordo de Pa-
ris. A análise procura compreender as repercussões políticas, econômicas 
e ambientais dessa interseção complexa, debatendo o equilíbrio entre a 
soberania nacional e a colaboração internacional para a proteção do ecos-
sistema amazônico, que é crucial não apenas para a América Latina, mas 
para o mundo todo. 
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INTRODUÇÃO

A Amazônia, a mais extensa floresta tropical do planeta e um dos bio-
mas com maior diversidade de espécies, tem se tornado um tema central 
nas discussões globais atuais. Sua relevância vai além das limitações ter-
ritoriais, englobando questões de ordem ambiental, política, econômica 
e geopolítica. Neste sentido, apresenta-se este artigo que visa investigar a 
Amazônia no contexto geopolítico internacional, com ênfase nas tensões 
entre a soberania nacional, a preservação ambiental e as relações interna-
cionais, concentrando-se no papel do Brasil frente às pressões externas e 
aos desafios internos que afetam a conservação e o desenvolvimento sus-
tentável da região. 

A questão principal que orienta esta análise é: de que forma é possível 
harmonizar a soberania dos países que compõem a Amazônia, especial-
mente o Brasil, com as exigências globais de preservação ambiental e coo-
peração na gestão da floresta? Já a hipótese apresentada é que a Amazônia 
representa um espaço de disputa simbólica e material entre os interesses 
nacionais e internacionais, sendo essencial a implementação de um mo-
delo de governança que respeite a soberania nacional, mas que, ao mesmo 
tempo, estimule parcerias multilaterais eficazes para a proteção ambiental 
e o desenvolvimento sustentável. 

O objetivo geral deste estudo é examinar a posição da Amazônia no 
cenário geopolítico mundial, considerando os desafios que a soberania 
dos Estados amazônicos enfrenta em relação às demandas internacionais 
por conservação ambiental. Os objetivos específicos incluem: • analisar os 
principais conflitos entre soberania e a internacionalização da Amazônia; 
• avaliar os acordos e iniciativas de cooperação internacional que visam 
à proteção da floresta; • explorar a participação do Brasil nas discussões 
internacionais sobre questões ambientais; • examinar as repercussões so-
ciais, políticas e econômicas da governança ambiental na região. 

A relevância deste trabalho está na necessidade urgente de considerar 
alternativas para um modelo de desenvolvimento que leve em conta tanto 
a autonomia dos países amazônicos quanto a demanda global por conser-
vação ambiental. Diante da intensificação das mudanças climáticas e do 
aumento do desmatamento, é vital um diálogo reflexivo e fundamentado 
sobre o futuro da Amazônia e seu papel nas relações internacionais. 
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A metodologia adotada neste artigo é qualitativa, utilizando uma re-
visão bibliográfica de autores nacionais e internacionais que se especiali-
zam em geopolítica, meio ambiente, soberania e cooperação internacional. 
Foram examinadas obras e artigos acadêmicos que discutem a influência 
da Amazônia na política global, bem como documentos oficiais, tratados 
internacionais e relatórios de organizações multilaterais. 

O referencial teórico é construído a partir das contribuições de autores 
como Santos (2020), Silveira (2021), Viola & Basso (2022), Nobre (2016), 
Lovejoy & Nobre (2018), Oliveira (2023) e Barbosa (2019), cujas análises 
oferecem uma visão abrangente sobre os fatores políticos, econômicos e 
ambientais que moldam a governança da Amazônia. 

Assim, o estudo busca contribuir para o debate acadêmico e político 
sobre a formulação de soluções que equilibrem soberania, desenvolvimen-
to e conservação, refletindo sobre a responsabilidade coletiva na proteção 
desse valioso patrimônio ambiental.

1 PRIMEIRA SEÇÃO
1.1 A RELEVÂNCIA ESTRATÉGICA DA AMAZÔNIA 

A Amazônia apresenta uma importância estratégica inegável, tanto 
para os países que a habitam quanto para a estabilidade ecológica do pla-
neta. Essa relevância se revela através de uma série de fatores ambientais, 
econômicos, políticos e sociais que se interconectam, aumentando a com-
plexidade da gestão dessa região. Considerada um dos maiores biomas do 
mundo, a Amazônia se torna um ponto central de disputas geopolíticas 
e debates sobre soberania e colaboração internacional. Essa relevância é 
evidenciada em vários aspectos:

• Biodiversidade e Mudanças Climática
A Amazônia é o lar de cerca de 10% das espécies conhecidas global-

mente, exercendo uma função crucial na regulação do clima. Sua vegeta-
ção atua como um reservatório de carbono, capturando bilhões de tone-
ladas de CO₂ da atmosfera e ajudando no controle do aquecimento global 
(Lovejoy, Nobre, 2018). 

Nobre et al. (2016) alertam que o colapso dessa floresta, resultado do 
desmatamento desenfreado, poderia provocar um ciclo irreversível de 
transformação em savana, trazendo consequências drásticas para os pa-
drões de chuvas em toda a América do Sul e em outras partes do mundo. 
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Esse impacto climático transfronteiriço fortalece a ideia de interdepen-
dência ecológica, fazendo da Amazônia um bem ambiental de importância 
global. Adicionalmente, a floresta tem um papel direto nos chamados “rios 
voadores”, que são correntes de ar úmido originadas da bacia amazônica e 
que se deslocam para o centro-sul do Brasil e países vizinhos, influencian-
do a agricultura, a produção de energia hidrelétrica e o fornecimento de 
água. Portanto, a degradação da Amazônia causaria prejuízos significati-
vos não apenas ao clima, mas também às economias que dependem desses 
recursos hídricos

• Recursos Naturais, Economia e Sustentabilidade
A Amazônia é abundante em recursos naturais, incluindo água doce, mi-

nerais, petróleo, gás, madeira e uma biodiversidade com um potencial imen-
so para a bioeconomia, que abrange desde o desenvolvimento de medica-
mentos até cosméticos, alimentos e tecnologias sustentáveis (Silveira, 2021). 

Essa riqueza coloca a região como uma das últimas fronteiras para a ex-
ploração econômica em grande escala, demandando, ao mesmo tempo, a 
definição de limites claros entre o crescimento econômico e a sustentabili-
dade ambiental. Projetos de infraestrutura — como rodovias, usinas hidre-
létricas e áreas de mineração — muitas vezes são motivados por interesses 
econômicos imediatos, desconsiderando os impactos socioambientais que 
podem perdurar a longo prazo. 

Este modelo de desenvolvimento tradicional entra em choque com as 
propostas de desenvolvimento sustentável que ganhou destaque em cená-
rios internacionais, especialmente em fóruns multilaterais e na agenda da 
ONU sobre mudanças climáticas. Nesse âmbito, a Amazônia se torna um 
campo de batalha entre diferentes visões de futuro: uma baseada na ex-
ploração intensiva de recursos e outra que prioriza uma economia verde, 
inclusiva e regenerativa. 

• Segurança, Fronteiras e Soberania
O controle da Amazônia demanda uma abordagem estratégica por par-

te dos Estados-nação. A vasta extensão territorial, junto à presença gover-
namental limitada em várias áreas, favorece atividades de redes criminosas 
transnacionais, como o narcotráfico, mineração ilegal e tráfico de madeira, 
animais silvestres e armas (Oliveira, 2023). 

Esses desafios impactam diretamente a soberania dos países que com-
põem a Amazônia e requerem um enfoque integrado entre segurança am-
biental, monitoramento territorial e desenvolvimento local. 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
619

Além disso, cresce a preocupação com narrativas de fora que sugerem 
a “internacionalização da Amazônia”, frequentemente fundamentadas no 
argumento de que a floresta seria um “patrimônio da humanidade”. Embo-
ra esses discursos possam ter motivações ambientais válidas, eles também 
podem ser vistos como uma ameaça à autonomia nacional, instigando rea-
ções diplomáticas defensivas, especialmente por parte do Brasil, que abriga 
cerca de 60% da floresta amazônica. 

• Povos Indígenas, Justiça Socioambiental e Conflitos 
A Amazônia é habitada por diversas comunidades indígenas e tradicio-

nais que detêm conhecimentos ancestrais sobre o manejo sustentável da 
floresta. Esses grupos são vitais para a proteção de amplas áreas de vege-
tação nativa e são reconhecidos, em estudos e por organismos internacio-
nais, como guardiões da biodiversidade (Santos, 2020). 

No entanto, essas comunidades enfrentam ameaças crescentes, tais 
como invasões territoriais, conflitos de posse, imposição de projetos de 
infraestrutura sem a devida consulta prévia e atividades de mineração e 
grilagem em terras protegidas. 

O reconhecimento dos direitos territoriais desses grupos e sua partici-
pação nas decisões sobre o futuro da Amazônia é fundamental para alcan-
çar a justiça socioambiental. Ignorar suas vozes não apenas viola direitos 
humanos, mas também representa uma perda estratégica na luta pela con-
servação ambiental, já que as áreas indígenas frequentemente apresentam 
os menores níveis de desmatamento. 

• Um Patrimônio Global em Território Nacional 
Diante de todos esses aspectos, a importância da Amazônia vai além 

das fronteiras dos países. Sua preservação se tornou uma preocupação glo-
bal, integrada à agenda climática internacional, mobilizando nações, orga-
nizações multilaterais, ONGs, empresas e movimentos sociais. 

No entanto, essa mobilização global deve respeitar a soberania e a auto-
determinação dos países amazônicos, que têm o direito e o dever de orien-
tar o desenvolvimento em seus próprios territórios. 

É nesse contexto que a Amazônia se transforma em um objeto de dis-
puta geopolítica: de um lado, a pressão por preservação e responsabilida-
des compartilhadas; do outro, a defesa da soberania nacional e dos interes-
ses econômicos regionais. 

Neste sentido a formulação de soluções equilibradas dependerá da ar-
ticulação entre políticas públicas efetivas, colaboração internacional e a 
inclusão das vozes locais.
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1.2 O DEBATE SOBRE SOBERANIA E 
INTERNACIONALIZAÇÃO DA AMAZÔNIA

A Amazônia tornou-se o foco de um acirrado debate geopolítico atual, 
onde os princípios de soberania nacional se confrontam com a crescen-
te demanda global por mecanismos de proteção ambiental. Essa tensão é 
evidente tanto nos discursos das diplomacias quanto nas ações políticas, 
revelando as dificuldades em equilibrar o direito dos Estados à autodeter-
minação com a necessidade urgente de preservar um ecossistema essencial 
para o planeta. 

• Soberania Nacional como Base de Legitimidade 
As nações que possuem partes do território amazônico, especialmente 

o Brasil, têm reforçado a soberania como uma base para justificar o con-
trole sobre a gestão da floresta. A Constituição brasileira de 1988 caracteri-
za a Amazônia como um patrimônio nacional, determinando que sua ex-
ploração deve ocorrer de maneira ecologicamente equilibrada, pensando 
nas gerações atuais e futuras (Brasil, 1988). 

Com esse fundamento legal, o governo brasileiro assume a responsabi-
lidade de formular e implementar políticas públicas voltadas à conserva-
ção e ao desenvolvimento sustentável da área. Nesse cenário, a soberania 
é invocada não apenas como um direito legal, mas como uma ferramenta 
política frente às exigências externas. 

Ao longo dos anos, vários líderes nacionais têm rejeitado discursos in-
ternacionais que insinuam interferência na Amazônia, argumentando que 
tais manifestações ameaçam a autodeterminação e põem em risco a inte-
gridade territorial (Santos, 2020). Assim, a defesa da soberania nacional se 
torna uma questão central no debate político interno, mobilizando diver-
sos setores da sociedade. 

• Pressões Externas e o Interesse Mundial
Com a crescente apreensão internacional acerca das mudanças climáti-

cas tem colocado a Amazônia no centro das discussões ambientais globais. 
Governos de outros países, organizações internacionais, ONGs ambientais 
e organismos multilaterais afirmam que, devido à sua importância para a 
estabilidade climática e sua biodiversidade singular, a Amazônia não deve 
ser tratada apenas como um assunto interno (Viola; Basso, 2022). 

De fato, a Amazônia é uma das maiores áreas de absorção de carbo-
no do planeta, regulando os padrões de chuvas e temperaturas em escalas 
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continentais e globais. A degradação desse bioma tem impactos diretos nos 
esforços internacionais para mitigar as mudanças climáticas, como estabe-
lecido em acordos como o Acordo de Paris. Assim, os atores internacionais 
clamam por uma responsabilidade compartilhada, propondo mecanismos 
de financiamento, cooperação técnica e monitoramento ambiental. 

• Temor de Internacionalização
A ideia, ainda que frequentemente disfarçada, de “internacionalização 

da Amazônia” tem suscitado resistência e desconfiança nos países da re-
gião. Essa proposta implica uma gestão compartilhada do território ama-
zônico sob a supervisão de organismos internacionais, como a ONU, ou 
consórcios de países mais ricos. 

Para os Estados amazônicos, tal proposta representa um risco de neo-
colonialismo ambiental, onde interesses externos se sobrepõem às necessi-
dades locais e regionais (Silveira, 2021). 

Esse receio não é infundado: episódios recentes demonstram como as 
declarações de líderes internacionais e campanhas de ONGs estrangeiras, 
mesmo que bem-intencionadas, podem ser vistas como tentativas de con-
trolar os recursos naturais. 

A internacionalização, nesses termos, seria vista como uma ameaça ao 
desenvolvimento independente dos países amazônicos, limitando suas op-
ções de crescimento econômico em nome de uma preservação ambiental 
imposta por agentes externos. 

• Acordos Internacionais e Governança Multilateral
Apesar das discordâncias, há um reconhecimento crescente de que a co-

laboração internacional é crucial para enfrentar os desafios socioambientais 
da Amazônia. O conflito entre soberania e cooperação pode ser suavizado 
através de mecanismos de governança ambiental que respeitem a autono-
mia dos países, mas estimulem práticas sustentáveis por meio de incentivos 
financeiros, transferência de tecnologia e fortalecimento institucional. 

O Acordo de Paris (2015), por exemplo, estabelece metas para a re-
dução de emissões de carbono e introduz instrumentos como o REDD+ 
(Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal), que 
recompensa países em desenvolvimento pela preservação de suas florestas. 
O presente acordo foi o pontapé inicial para aliar os países signatários ao 
princípio “responsabilidades comuns, porém diferenciadas”, instituído no 
artigo 3.1 da Convenção-Quadro das Nações Unidas, onde foi reconheci-
do a disparidade entre as consequências sofridas por países desenvolvidos 
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e países em desenvolvimento contribuindo, dessa forma, para em 2015 
através do acordo de paris, fortalecer a pauta do financiamento climático 
através do reconhecimento, em seu artigo 8º, do termo “perdas e danos” 
(ONU, 2015). 

O Brasil, apesar de sofrer avanços e retrocessos, tem sido beneficiário 
de fundos climáticos, como o Fundo Amazônia, apoiado pela Noruega e 
Alemanha, direcionados ao financiamento de projetos de combate ao des-
matamento. Regionalmente, o Tratado de Cooperação Amazônica (TCA), 
assinado em 1978 e administrado pela Organização do Tratado de Coope-
ração Amazônica (OTCA), é uma iniciativa pioneira de articulação entre 
os países amazônicos. 

A OTCA visa promover o desenvolvimento sustentável na região por 
meio de cooperação científica, tecnológica, ambiental e social, respeitando 
as soberanias nacionais (OTCA, 2023). 

Além disso, o Brasil possui uma inclinação favorável para ser beneficiá-
rio do fundo de perdas e danos que se encontra em discussão desde a COP 
27 que tem como cerne o auxílio aos países mais vulneráveis aos efeitos das 
mudanças climáticas. 

Com efeito, a iminência da COP 30 a ser realizada em terras brasileiras, 
em 2025, constitui como uma oportunidade essencial para o Brasil expor 
seus desafios, limites e estratégias para a conservação do bioma amazônico 
e além disso, obter mais ações e acordos de cooperação internacional capa-
zes de auxiliar a nação brasileira nesse âmbito protecionista.

• Desafios Futuros para um Compromisso Sustentável
O grande desafio para o futuro é encontrar um equilíbrio entre o direito 

soberano de administrar os territórios amazônicos e a necessidade de pre-
servar um bem comum da humanidade. 

A implementação de políticas públicas efetivas contra o desmatamen-
to, o fortalecimento da governança ambiental, o combate à ilegalidade e 
o incentivo a cadeias produtivas sustentáveis são estratégias viáveis para 
conciliar desenvolvimento e conservação. 

É essencial também incluir as populações locais – principalmente os 
povos indígenas e comunidades tradicionais – como protagonistas dessas 
ações. Ao reconhecer seus direitos e valorizar seus conhecimentos, os go-
vernos podem estabelecer modelos de desenvolvimento fundamentados 
na justiça socioambiental. 

Portanto, mais do que escolher entre soberania ou internacionaliza-
ção, o caminho mais prático parece estar na construção de uma soberania 
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cooperativa, permitindo que os países amazônicos liderem seus próprios 
processos de desenvolvimento com o suporte técnico e financeiro da co-
munidade internacional, sempre respeitando suas singularidades sociais, 
culturais e ambientais (Oliveira, 2023).

2 SEGUNDA SEÇÃO
2.1 DISCUSSÕES SOBRE ACORDOS INTERNACIONAIS 
E COOPERAÇÃO REGIONAL 

A colaboração internacional é fundamental para a proteção da Ama-
zônia, garantindo que as políticas ambientais implementadas pelos países 
que a habitam sejam reforçadas por parcerias estratégicas. Uma série de 
acordos e iniciativas internacionais foram criados para fomentar o desen-
volvimento sustentável e minimizar os impactos ambientais. (Barbosa, 
2019).

• Tratado de Cooperação Amazônica
Um dos instrumentos mais significativos nesse esforço é o Tratado de 

Cooperação Amazônica (TCA), assinado em 1978 por oito nações: Brasil, 
Bolívia, Colômbia, Equador, Guiana, Peru, Suriname e Venezuela. O obje-
tivo do TCA é promover um desenvolvimento equilibrado da Amazônia, 
unindo crescimento econômico e conservação ambiental. 

Entre suas metas, destaca-se o incentivo à pesquisa científica, intercâm-
bio de informações técnicas e articulação de políticas públicas dedicadas 
à proteção da floresta. A Organização do Tratado de Cooperação Amazô-
nica (OTCA), que foi criada posteriormente, atua como o órgão institu-
cional do tratado, ampliando sua capacidade de articulação e execução de 
projetos concretos. 

• Acordo de Paris
Outro importante marco internacional é o Acordo de Paris, assinado 

em 2015, que define compromissos para a redução das emissões de gases 
de efeito estufa. Os países amazônicos, ao se comprometerem com metas 
climáticas ambiciosas, enfatizaram a relevância da preservação da flores-
ta como um elemento essencial na estratégia global contra as mudanças 
climáticas. Ações como reflorestamento, restauração de áreas degradadas 
e fomento a cadeias produtivas sustentáveis passaram a receber suporte 
financeiro e técnico por meio de mecanismos multilaterais vinculados ao 
acordo. 
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• Fundo Amazônia
No que diz respeito à cooperação financeira, o Fundo Amazônia, cria-

do em 2008 e majoritariamente sustentado por Alemanha e Noruega, é 
um destaque. O fundo tem como propósito captar e destinar recursos não 
reembolsáveis para ações de prevenção, monitoramento e combate ao des-
matamento, além de promover a conservação e o uso sustentável da flores-
ta. Os recursos do fundo também visam fortalecer comunidades indígenas 
e tradicionais, reconhecendo a importância dessas populações na proteção 
ambiental. 

• Parcerias Bilaterais e Multilaterais
Além dos tratados e fundos multilaterais, parcerias bilaterais e multi-

laterais têm se solidificado com o passar dos anos. O Brasil, por exemplo, 
assinou acordos de cooperação com a União Europeia, Estados Unidos e 
outras nações que buscam preservar a Amazônia. Esses acordos abordam 
desde o monitoramento por satélite até a assistência a políticas públicas 
relacionadas à bioeconomia e fiscalização ambiental. 

Apesar dos progressos, a eficácia dessas iniciativas ainda enfrenta desa-
fios significativos, como a falta de continuidade política, cortes orçamentá-
rios e a fragilidade institucional de algumas nações amazônicas. 

A implementação dos acordos demanda não apenas um comprometi-
mento formal, mas também uma vontade política contínua, transparência 
na gestão dos recursos e participação ativa da sociedade civil. 

Portanto, a governança ambiental na Amazônia exigirá um modelo de 
cooperação mais robusto, que reúna esforços técnicos, financeiros e diplo-
máticos. É essencial que a conservação da floresta seja considerada uma 
responsabilidade compartilhada, respeitando a soberania dos países en-
volvidos, mas também reconhecendo que os benefícios de sua preservação 
ultrapassam fronteiras.

Logo, quanto as mudanças climáticas, é necessária não só uma respon-
sabilidade compartilhada, mas também o desenvolvimento de uma gover-
nança global pautada em uma consciência ecológica para que os esforços 
coletivos, com vista a conservação da floresta amazônica, migrem para um 
cenário de desenvolvimento sustentável.

2.2 CONFLITOS E DESAFIOS ATUAIS 

A Amazônia se depara com uma série de conflitos e desafios que não 
apenas ameaçam a integridade ecológica do bioma, mas também impac-
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tam diretamente a estabilidade política, social e econômica das nações que 
a integram. 

A gravidade desses problemas demanda uma abordagem integrada, 
que leve em conta tanto as causas estruturais quanto os fatores conjuntu-
rais que contribuem para a degradação ambiental e os conflitos sociais na 
região. Entre os principais conflitos estão:

• Desmatamento e Mineração Ilegal
O desmatamento continua a ser o maior obstáculo enfrentado atual-

mente. Impulsionado principalmente pela expansão da fronteira agrícola, 
pelo crescimento do agronegócio, pela exploração ilegal de madeira e pela 
mineração não regulamentada, o desmatamento é uma séria ameaça à bio-
diversidade e à capacidade da floresta de regular o clima.

Estudos recentes indicam que a perda constante de cobertura vegetal 
pode levar ao que se denomina “ponto de não retorno”, onde a floresta per-
deria sua habilidade de regeneração, sendo substituída por um ecossistema 
mais seco e degradado. 

• Direitos Indígenas e Disputas de Terras
Outro desafio crítico diz respeito aos direitos indígenas e às disputas 

territoriais. Os povos originários da Amazônia enfrentam um aumento 
nas invasões de suas terras por garimpeiros, madeireiros e grileiros. 

Esses conflitos, além de provocarem violência, causam a destruição 
de territórios ancestrais e violam direitos humanos fundamentais. A de-
marcação de terras indígenas e a garantia de proteção efetiva são medidas 
essenciais, mas frequentemente ignoradas ou questionadas por interesses 
econômicos e políticos.

• Criminalidade e Tráfico de Drogas
A criminalidade organizada também contribui para a gravidade dos 

problemas na região. A ausência do Estado em várias áreas da floresta per-
mite que grupos criminosos controlem rotas de tráfico de drogas, armas e 
recursos naturais. 

Essa situação prejudica a segurança pública, torna mais difícil a atuação 
de órgãos de fiscalização ambiental e contribui para o aumento da violên-
cia, especialmente em áreas de fronteira. 

• Mudanças Climáticas e Efeitos Ambientais
As mudanças climáticas representam um desafio transversal, com im-
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pactos diretos na Amazônia. O aumento das temperaturas e a alteração 
nos padrões de chuvas afetam o ciclo hidrológico da floresta, aumentando 
o risco de incêndios e diminuindo sua resiliência ecológica. A perda de 
serviços ecossistêmicos, como regulação climática e manutenção da umi-
dade, possui implicações globais, afetando inclusive a produtividade agrí-
cola em outras regiões do continente. 

Além disso, verifica-se uma crescente tensão entre desenvolvimento 
econômico e conservação ambiental. Muitas vezes, projetos de infraes-
trutura, como hidrelétricas, rodovias e portos, são implementados sem a 
devida análise de impacto ambiental e sem considerar a consulta às co-
munidades locais, resultando em degradação ambiental e conflitos sociais. 

Diante desse cenário, é fundamental que os países amazônicos adotem 
políticas integradas que combinem uma fiscalização eficaz, justiça ambien-
tal, fortalecimento das comunidades locais e valorização da economia da 
floresta em pé. 

O fortalecimento das instituições ambientais, o combate à impunidade e 
a promoção de modelos de desenvolvimento sustentável devem ser priori-
dades estratégicas. Nessa perspectiva, é indispensável o acompanhamento 
anual dos países membros das Conferências das Partes quanto a pauta das 
mudanças climáticas e as estratégias a serem adotadas por esses, dado que 
os efeitos dessas alterações climáticas afetam a todos e, por conseguinte, os 
países amazônicos. Deste modo, a superação dos desafios atuais requer não 
apenas recursos, mas, acima de tudo, vontade política e um compromisso 
ético com as gerações futuras e o equilíbrio ecológico do planeta.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Amazônia, como uma região crucial para o equilíbrio ambiental e 
essencial para a soberania do país, constitui um dos mais significativos 
desafios da geopolítica atual. Seu significado vai além do mero patrimônio 
natural, simbolizando a interconexão entre as questões locais e as dinâmi-
cas globais. 

Para garantir sua preservação e uso sustentável, é necessário realizar 
uma análise minuciosa das tensões que cercam a autonomia dos países 
amazônicos, notadamente o Brasil, em relação aos interesses globais que 
visam explorar seus recursos. 

A discussão sobre a soberania nacional na Amazônia é de suma impor-
tância no contexto global, pois envolve a proteção do território contra in-
fluências externas que desejam intrometer ou intervir em sua administração. 
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Por outro lado, a interdependência global e as urgentíssimas questões 
ambientais colocam a Amazônia no epicentro dos debates mundiais, trans-
formando a proteção da floresta em uma responsabilidade que transcende 
as fronteiras locais, sendo uma prioridade para toda a humanidade. Por-
tanto, uma governança global é indispensável para o estado de emergência 
climática advindo das mudanças climáticas, dado o seu caráter transfron-
teiriço e intergeracional que exige ações e políticas públicas de todos os 
países voltadas para além da preservação do bioma amazônico, como tam-
bém para a materialização da sustentabilidade.

A conservação do bioma amazônico é vital para enfrentar as mudanças 
climáticas, preservar a biodiversidade e regular o ciclo hidrológico – fato-
res que afetam diretamente o bem-estar do planeta. 

Nesse cenário, as relações internacionais têm um papel fundamental. O 
Brasil, como o principal país abrangendo a Amazônia, encontra-se em um 
cenário de contínua negociação com outros atores globais, que frequente-
mente trazem suas preocupações ambientais e políticas ao debate.

O processo de internacionalização da Amazônia, frequentemente im-
pulsionado por preocupações ambientais, deve ser cuidadosamente equi-
librado com a necessidade de manter a soberania nacional. 

Assim, a diplomacia brasileira enfrenta o desafio de lidar com a pressão 
de organismos internacionais, ONGs e outros países que promovem a pre-
servação, sem abdicar de sua autonomia sobre o território.

Além disso, é imperativo reconsiderar a forma como a Amazônia é 
abordada internacionalmente, superando a dicotomia entre conservação 
ambiental e desenvolvimento econômico. 

A promoção de um modelo de desenvolvimento sustentável, que har-
monize a conservação ambiental com o bem-estar das populações locais, 
deve ser fortalecida. 

O envolvimento de diferentes segmentos da sociedade, incluindo go-
vernantes, empresas e a comunidade global, é essencial para a implemen-
tação de soluções viáveis e justas.

Em síntese, a Amazônia está intrinsecamente ligada à geopolítica glo-
bal, representando um ponto de intersecção entre a soberania, o meio am-
biente e as relações internacionais. 

A busca por um equilíbrio entre esses aspectos requer uma abordagem 
multilateral e colaborativa, que respeite as necessidades e os direitos das 
comunidades locais e leve em consideração o papel central do Brasil na 
proteção desse patrimônio global. 
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Assim, a geopolítica da Amazônia deve ser orientada por um compro-
misso com a sustentabilidade e a paz, promovendo um futuro mais justo e 
equilibrado para todos.
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RESUMO

O artigo analisa o papel do Novo Banco de Desenvolvimento (NBD) do 
BRICS no financiamento de projetos sustentáveis em economias emergen-
tes, examinando como seus mecanismos de investimento contribuem para 
o desenvolvimento sustentável alinhado aos critérios ESG (Ambiental, So-
cial e Governança). Partindo do desafio de conciliar crescimento econô-
mico com sustentabilidade nos países do BRICS, o estudo avalia a eficácia 
dos financiamentos do NBD em promover infraestrutura verde, energia 
renovável e projetos socialmente inclusivos. Utilizando metodologia bi-
bliográfica e documental, a pesquisa investiga relatórios do NBD, políti-
cas nacionais dos países membros e estudos acadêmicos sobre cooperação 
Sul-Sul. Os resultados destacam que, embora o NBD tenha avançado no 
apoio a iniciativas sustentáveis, persistem desafios na mensuração de im-
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pactos concretos e na harmonização de padrões ESG entre os membros do 
bloco. O artigo conclui propondo recomendações para fortalecer a atuação 
do banco, incluindo maior transparência nos critérios de financiamento e 
adoção de métricas padronizadas para avaliar resultados socioambientais. 
A pesquisa contribui para o debate sobre o potencial das instituições finan-
ceiras multilaterais do Sul Global em promover um modelo de desenvolvi-
mento que equilibre progresso econômico e sustentabilidade.

Palavras-chave: BRICS. Novo Banco de Desenvolvimento. Desenvolvi-
mento Sustentável. Financiamento verde.

INTRODUÇÃO

Este artigo busca analisar o papel do Novo Banco de Desenvolvimento 
(NBD) na promoção do desenvolvimento sustentável nos países do BRICS, 
investigando se seus financiamentos conseguem traduzir-se em resultados 
concretos em termos ambientais, sociais e de governança (ESG). 

O BRICS consolidou-se como um bloco estratégico na reconfiguração 
da governança global, com crescente influência em temas como desenvol-
vimento sustentável e financiamento verde. No entanto, persiste um de-
safio central: como alinhar a expansão econômica do grupo com práticas 
sustentáveis, garantindo que projetos de infraestrutura e industrialização 
não comprometam metas ambientais e sociais? 

A justificativa para este estudo reside na necessidade de avaliar critica-
mente os mecanismos de financiamento do NBD, especialmente em um 
contexto em que economias emergentes enfrentam pressões para equili-
brar crescimento rápido e sustentabilidade. A pesquisa adota uma aborda-
gem bibliográfica e documental, examinando relatórios do NBD, políticas 
públicas dos países membros e estudos acadêmicos sobre finanças verdes 
e cooperação Sul-Sul.

Esta pesquisa se justifica, também, pela importância de compreender 
como instituições financeiras multilaterais do Sul Global podem catalisar 
uma transição sustentável em economias emergentes. O estudo oferece 
contribuições relevantes ao examinar criticamente a atuação do NBD, des-
tacando tanto seus avanços quanto seus limites na promoção de projetos 
alinhados com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Ao articular essa análise, o artigo pretende fornecer insights valiosos 
para policymakers, acadêmicos e investidores interessados no potencial do 
BRICS como impulsionador de um novo paradigma de desenvolvimento 
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que conjugue crescimento econômico com sustentabilidade ambiental e 
justiça social. A metodologia empregada combina análise documental de 
relatórios institucionais e dados oficiais com revisão da literatura especia-
lizada, permitindo uma avaliação abrangente do tema.

O artigo estrutura-se em quatro seções principais. Primeiramente, 
aborda o BRICS e o desenvolvimento sustentável, contextualizando os de-
safios e oportunidades do bloco na agenda verde global. Em seguida, ana-
lisa o NBD e seus financiamentos, examinando o perfil dos projetos apoia-
dos pelo banco e sua aderência a critérios ESG. A terceira seção discute 
as linhas de financiamento direcionadas ao desenvolvimento sustentável, 
com foco em iniciativas específicas como energia renovável e transporte 
limpo, avaliando seus impactos reais. Por fim, nas considerações finais, 
sintetiza os principais achados e propõe recomendações para fortalecer o 
nexo entre investimento e sustentabilidade no BRICS.

1 O BRICS E O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: 
ASPECTOS TEÓRICOS E HISTÓRICOS

O BRICS é um agrupamento que, atualmente, conta com onze países 
membros e serve como meio para a cooperação desses países em áreas di-
versificadas. Trata-se de uma organização internacional informal, baseada 
em consenso, cooperação voluntária e diálogo político entre seus membros. 
Apesar de não possuir uma estrutura institucional formal como outras or-
ganizações intergovernamentais, o BRICS atua como um fórum multilate-
ral que promove a articulação conjunta em áreas como economia, desen-
volvimento, meio ambiente, segurança e governança global (BRICS, 2025).

A primeira menção ao grupo foi feita por Jim O’Neil, economista da 
Goldman Sachs, em um estudo publicado no ano de 2001, intitulado 
“Building Better Global Economic BRICs”, onde O’Neil discorre sobre o 
potencial de crescimento econômico de Brasil, Rússia, Índia e China e seu 
impacto na economia global.

A primeira reunião do, até então BRIC, aconteceu em 2006, em Nova 
Iorque, próxima à Assembleia-Geral das Nações Unidas. Em 2009, na ci-
dade de Ecaterimburgo, na Rússia, se deu a primeira cúpula do grupo e, 
durante a terceira cúpula, em 2011, a África do Sul foi anexada ao grupo, 
marcando sua primeira expansão e a nova nomenclatura oficial. Na cúpula 
de Joanesburgo, em 2023, o conjunto de países membros se expandiu no-
vamente, com a inclusão de seis novos países: Arábia Saudita, Egito, Emi-
rados Árabes Unidos, Etiópia, Indonésia e Irã (BRICS, 2025).
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Um aspecto comum a todos os países que compõem o BRICS é o fato 
de a exploração intensiva de recursos naturais ter sido o principal fator 
para o crescimento expressivo de suas economias na segunda metade do 
século XX e início do século XXI. Os impactos do colonialismo e impe-
rialismo, a industrialização acelerada, a expansão da infraestrutura e o 
aumento da produção agrícola e energética geraram impactos ambientais 
significativos, como desmatamento, poluição e emissões elevadas de car-
bono (GEBRICS, 2024). 

Diante desse cenário, os países do BRICS passaram a reconhecer a im-
portância de adotar modelos de desenvolvimento mais sustentáveis. Se-
gundo o Relatório Brundtland, publicado em 1987 pela Comissão Mun-
dial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento da ONU, desenvolvimento 
sustentável é aquele que “atende às necessidades do presente sem compro-
meter a capacidade das gerações futuras de atenderem às suas próprias 
necessidades”. Esse conceito envolve uma abordagem integrada que con-
sidera simultaneamente o crescimento econômico, a inclusão social e a 
proteção ambiental.

Com a crescente relevância do BRICS no cenário global, especialmente 
no que diz respeito ao desenvolvimento sustentável e à governança econô-
mica multipolar. Um estudo mencionado destaca que análises jornalísticas 
sobre o BRICS frequentemente adotam esquemas orientados a problemas, 
abordando questões como tensões geopolíticas, mudanças climáticas, di-
reitos humanos, crises econômicas e impactos de decisões políticas (Abde-
laziz Abdeldayem; Wadie Kswat, 2025).

Quanto ao conceito de desenvolvimento sustentável, cabe destacar o 
uso do conceito ESG (Environmental, Social, and Governance – Ambiental, 
Social e Governança) surgiu como uma estrutura para avaliar o compro-
misso de empresas, governos e instituições financeiras com práticas sus-
tentáveis e responsáveis. Sua relação com o desenvolvimento sustentável é 
intrínseca, uma vez que ambos visam equilibrar crescimento econômico, 
equidade social e preservação ambiental (Zhen; Rahman, 2024).

Assim como destacado na literatura recente, o financiamento verde 
tem um potencial transformador para impulsionar o desempenho ESG 
e apoiar o desenvolvimento sustentável. No entanto, persiste uma lacuna 
na compreensão de como esses mecanismos se traduzem em indicadores 
concretos. Este artigo busca contribuir para esse debate, examinando o pa-
pel do Novo Banco de Desenvolvimento (NBD) do BRICS na promoção de 
projetos verdes e sua efetividade em melhorar métricas de sustentabilidade 
em economias emergentes (Zhen; Rahman, 2024).
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A produção sustentável não só reduz impactos ambientais, mas tam-
bém gera eficiência econômica, reforçando a sinergia entre ESG e desen-
volvimento sustentável. No contexto do BRICS, onde indústrias intensivas 
em recursos naturais predominam, o NBD pode desempenhar um papel 
crucial ao financiar projetos que integrem princípios de circularidade e 
baixo carbono. Um exemplo é o apoio a cadeias de suprimentos verdes na 
Índia ou a sistemas de irrigação eficiente na África do Sul, alinhando-se 
tanto com metas ambientais (E) quanto com ganhos de produtividade (S e 
G) (Zhen; Rahman, 2024).

As semelhanças compartilhadas pelas nações emergentes que se rela-
cionam com o BRICS refletem não apenas desafios ambientais semelhan-
tes, mas também a necessidade de cooperação mútua para reverter os 
danos causados e adotar modelos de desenvolvimento mais sustentáveis. 
Nesse sentido, os países do BRICS vêm buscando estratégias conjuntas 
para cumprir a agenda ambiental global estabelecida em 2015 pela ONU, 
mitigar os efeitos das mudanças climáticas e promover um crescimento 
econômico que concilie desenvolvimento e preservação ambiental (GE-
BRICS, 2024).

Um dos principais mecanismos utilizados pelo grupo para esse fim é o 
incentivo a investimentos em infraestrutura sustentável e energia limpa. 
Segundo Muhammad Tayyab Sohail em seu texto “Green development in 
BRICS: unraveling the effects of environmental technology, R&D spending, 
and green investment in the contexto of COP21”, a transição para fontes re-
nováveis de energia e a modernização tecnológica são prioridades dentro 
da cooperação, especialmente no contexto do Acordo de Paris e dos Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.

Além das iniciativas voltadas para a transição energética, os países do 
BRICS têm reforçado sua parceria em torno de acordos internacionais que 
visam a redução dos impactos ambientais e a promoção da sustentabili-
dade. O Acordo de Paris, foi adotado em 2015, na 21º Conferência das 
Partes (COP21), e tem como principal objetivo reforçar o combate global 
à ameaça da mudança de clima e fortalecer a capacidade dos países para 
lidar com os impactos causados por essas mudanças, o documento estabe-
lece metas para a redução das emissões de gases de efeito estufa e incenti-
va a implementação de políticas ambientais mais rigorosas (Ministério do 
Meio Ambiente, [s.d.]). 

No âmbito do BRICS, os países membros têm buscado alinhar suas 
estratégias nacionais às diretrizes do acordo, promovendo planos de de-
senvolvimento de baixo carbono e medidas de adaptação às mudanças 
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climáticas, além de aumentarem os investimentos em pesquisa e desen-
volvimento para impulsionar a inovação em setores verdes, muitas vezes 
colaborando com o setor privado e instituições acadêmicas para melhorar 
as tecnologias que suportam práticas sustentáveis (Sohail, 2023). 

Ademais, o BRICS tem se posicionado ativamente nas conferências da 
ONU sobre mudanças climáticas (COPs), tendo no mínimo um país do 
grupo presente nas últimas COPs, além de sua Plataforma Socioambiental 
(BRICS Policy Center, 2025). Reforçando ainda mais a participação dos 
países membros na conferência, a COP 30 será sediada na cidade de Be-
lém, no Estado do Pará, no Brasil, que é o atual presidente do BRICS por 
meio da presidência rotativa, o evento será uma oportunidade estratégica 
para o grupo reforçar suas iniciativas sustentáveis e buscar compromissos 
mais ambiciosos no cenário global (GOV, 2025). A escolha da Amazônia 
como sede da conferência ressalta a importância de sua biodiversidade e 
a necessidade de preservação para um desenvolvimento menos agressivo, 
temas que já vêm sendo debatidos nas agendas do BRICS.

No âmbito das iniciativas conjuntas, um documento relevante é a “Issue 
Note on Environment Working Group”, que destaca o compromisso dos paí-
ses membros com a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável 
(BRICS, 2025). Este documento enfatiza a importância da cooperação em 
pesquisa ambiental, o intercâmbio de boas práticas e o fortalecimento das 
capacidades institucionais dos países para enfrentar os desafios climáticos. 
Desta forma, aborda a necessidade de incentivar o financiamento de pro-
jetos ecológicos e promover a economia circular como forma de reduzir o 
desperdício e otimizar o uso de recursos naturais. Essas diretrizes refor-
çam o compromisso do BRICS em avançar na implementação de políticas 
ambientais mais eficazes e alinhadas aos desafios globais contemporâneos.

Apesar dos avanços, os desafios para a implementação dessas políti-
cas ainda são significativos. Diferenças nos contextos socioeconômicos e 
nas capacidades institucionais dos países-membros criam obstáculos para 
uma harmonização de metas ambientais. Isto posto, a necessidade de equi-
librar crescimento econômico e preservação ambiental continua sendo um 
dilema para muitas dessas nações, que dependem de setores intensivos 
em emissões de carbono, como agricultura, mineração e indústria pesada 
(Pearl; Sergi; Muszynski, 2025).

Dessa forma, a busca por fontes alternativas de financiamento tem sido 
fundamental para impulsionar o desenvolvimento sustentável no BRICS. 
O grupo reconhece a importância de mecanismos financeiros inovadores 
para apoiar projetos ecológicos, garantindo que a transição para uma eco-
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nomia verde ocorra de maneira equitativa e eficaz. Assim, um dos instru-
mentos que vem ganhando destaque nas discussões do BRICS é o Novo 
Banco de Desenvolvimento (NBD), que tem entre suas prioridades o fi-
nanciamento de iniciativas voltadas para a sustentabilidade (BRICS, 2025). 

O NBD surge como um mecanismo essencial para viabilizar investi-
mentos de longo prazo, apoiar infraestrutura resiliente e ampliar o acesso 
a recursos para projetos ambientais, sendo um tema central nas estratégias 
futuras do BRICS para o desenvolvimento sustentável.

2 O NOVO BANCO DE DESENVOLVIMENTO, SEUS 
FINANCIADORES E SUAS LINHAS DE FINANCIAMENTO.

Os bancos de desenvolvimento são instituições financeiras controladas 
pelos governos estaduais, com o seu objetivo principal de fornecer recur-
sos adequados e oportunos para o financiamento, que pode ser tanto a 
médio quanto à longo prazo, de programas e projetos que visam promover 
o desenvolvimento econômico e social do respectivo estado, o que os torna 
responsáveis por complementar o setor bancário tradicional ao oferecer 
contributo para iniciativas que, muitas vezes, não atraem investimentos 
privados devido a riscos elevados, além disso, essas organizações desem-
penham um papel fundamental ao fornecer assistência técnica, promover 
políticas públicas eficazes e incentivar a cooperação internacional, con-
tribuindo para o crescimento econômico e a redução das desigualdades 
(Banco Central do Brasil, 2025).

No contexto dos BRICS, a criação do Novo Banco de Desenvolvimento 
(NDB) surgiu da necessidade de suprir lacunas deixadas por corporações 
financeiras multilaterais tradicionais, como o Banco Mundial, já que gran-
de parte dos recursos dessas instituições eram direcionados para nações 
desenvolvidas. Durante a VI Cúpula do BRICS, realizada em Fortaleza em 
2014, foi decidido estabelecer o NDB com o objetivo de mobilizar recur-
sos para financiar projetos de infraestrutura e desenvolvimento sustentável 
em países emergentes, esta ação visava aumentar a capacidade de crédito 
internacional para a prosperidade e atender às instâncias monetárias não 
contempladas por outras fundações. O acordo entrou em vigor durante a 
VII Cúpula do BRICS, realizada em Ufa, Rússia, em julho de 2015, e a par-
tir desse momento, o NDB iniciou suas operações (BRICS, 2025).

Como apontado por Zhang, a tecnologia financeira pode ser uma alia-
da na busca por sustentabilidade urbana, mas países em desenvolvimento 
— como os do BRICS — enfrentam o paradoxo de uma urbanização ace-
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lerada e degradação ambiental. Nesse cenário, o Novo Banco de Desenvol-
vimento (NBD) tem a oportunidade de atuar como um hub de inovação, 
financiando não apenas infraestrutura verde, mas também soluções de 
FinTech que tornem cidades mais inteligentes (Zhang, 2024).

O ambiente de investimento nos BRICS tem apresentado melhoria 
contínua nos últimos anos, com políticas e regulamentações que facilitam 
a entrada de investidores e oferecem clareza para operações comerciais, 
alinhando-se ao objetivo de atrair Investimento Estrangeiro Direto (IED) 
para financiar o desenvolvimento sustentável, enquanto protegem setores 
estratégicos e recursos naturais (Nakra, 2025). 

Como economias em desenvolvimento com mercados consumidores 
em expansão, mão de obra qualificada e abundância de recursos naturais – 
desde minerais e energia até commodities agrícolas –, os países do BRICS 
tornaram-se destinos atraentes para investimentos globais, combinando 
capacidade produtiva, acesso a matérias-primas e oportunidades comer-
ciais que impulsionam seu papel na economia mundial (Nakra, 2025).

O NDB possui um diferencial por não impor condicionalidades polí-
ticas e macroeconômicas aos empréstimos concedidos (Souza, 2021), ao 
contrário das outras entidades que frequentemente vinculam o financia-
mento a exigências de políticas internas dos países beneficiários, essa abor-
dagem confere aos membros do BRICS uma maior autonomia financeira 
e soberania na implementação de seus planeamentos, evitando interferên-
cias externas em suas decisões econômicas e políticas. 

O Novo Banco de Desenvolvimento possui a sua sede em Xangai, na 
China, e acaba por adotar um modelo de governança baseado em parti-
cipação igualitária entre os países membros fundadores. Diferentemente 
do Banco Mundial, que possui uma diretoria residente, o NDB conta com 
uma estrutura descentralizada, semelhante à de uma sociedade anônima, 
composta por um Conselho de Governadores e um Conselho de Adminis-
tração (Souza, 2021).

O Conselho de Governadores é o principal órgão do banco, o qual é 
responsável por estabelecer as diretrizes estratégicas, escolher o presiden-
te e aprovar a entrada de novos membros, cada país fundador possui um 
assento no conselho e indica um governador e um suplente, enquanto o 
Conselho de Administração cuida das operações diárias do banco e su-
pervisiona as atividades financeiras. O presidente do NDB é escolhido de 
forma rotativa entre os países membros, onde atualmente quem comanda 
é Dilma Rousseff, ex-presidente do Brasil, que assumiu a presidência no 
dia 24 de março de 2023.
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O banco foi concebido com um capital autorizado de US$ 100 bilhões 
e inicialmente fora estabelecido em US$ 50 bilhões, dos quais cada um dos 
cinco países fundadores contribuiu de forma igualitária, contribuição essa 
a qual foi estruturada em duas partes: US$ 10 bilhões em capital realizado 
e US$ 40 bilhões em capital exigível, permitindo uma flexibilidade na alo-
cação de recursos para financiamentos (BRICS POLICY CENTER, 2025). 

Ademais, o NBD adota estratégias diversificadas de captação de recur-
sos, como a emissão de títulos em moeda local. Um exemplo significa-
tivo ocorreu em julho de 2016, quando a instituição lançou no mercado 
chinês títulos no valor de 3 bilhões de yuans (aproximadamente US$ 448 
milhões), com vencimento em cinco anos e taxa de juros de 3,07% (BRICS 
Policy Center, 2025). Dessa forma, a relação entre a estrutura inicial de 
capital e as operações de mercado evidencia o modelo híbrido adotado 
pelo NBD, que combina o comprometimento dos países fundadores com 
estratégias modernas de financiamento.

Para o NDB, a recente expansão do BRICS, anunciada em agosto de 
2023 com a adesão de novos países pode resultar em um aumento sig-
nificativo de fundos monetários, permitindo a ampliação do subsídio de 
projetos de infraestrutura e desenvolvimento ecoeficiente nos estados-
-membros, ademais a diversidade econômica dos novos integrantes pode 
proporcionar uma distribuição mais equilibrada dos investimentos, aten-
dendo às necessidades específicas de cada nação (Sapio, M, 2023).

Isto posto, a expansão também apresenta desafios, já que a inclusão de 
países com diferentes interesses econômicos e políticos pode tornar mais 
complexa a tomada de decisões dentro do banco, exigindo maior coorde-
nação e consenso entre os membros. 

Destaca-se enfim, o compromisso do NDB em fomentar o crescimen-
to econômico aliado à sustentabilidade, direcionando seus investimentos 
para áreas estratégicas, sendo uma das principais, a infraestrutura susten-
tável, que engloba a criação e modernização de obras e sistemas com ênfa-
se na responsabilidade ambiental, social e na governança, garantindo que 
o desenvolvimento das cidades e regiões ocorra de maneira consciente e de 
longo prazo (BRICS Policy Center, 2025).

Entre os investimentos realizados, destacam-se projetos nas áreas de 
energia renovável, transporte e saneamento básico em países da Ásia, 
África e América Latina, onde o banco já apoiou a construção de usinas 
solares na Índia, melhorias em redes de transporte na África do Sul. No 
Brasil, desde 2018, o NDB aprovou 19 projetos em diversas áreas, incluin-
do infraestrutura de transporte, água e saneamento, proteção ambiental e 



638	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
638

infraestrutura social, um exemplo notório é a parceria com o Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para financiar seis 
parques de energia eólica nos estados do Piauí e Pernambuco, com um de-
sembolso de US$ 67,3 milhões (BNDES, New Development Bank, 2018).

O banco também tem buscado fortalecer parcerias e cooperação com 
outras instituições financeiras globais como parte de sua estratégia de 
atuação, este coopera com bancos multilaterais de desenvolvimento e ins-
tituições financeiras internacionais para ampliar sua capacidade de finan-
ciamento, compartilhar conhecimento técnico e promover boas práticas 
em projetos de infraestrutura sustentável, entre os parceiros estão o Banco 
Asiático de Investimento em Infraestrutura (AIIB), o Banco Mundial, e 
bancos de desenvolvimento regionais (BRICS Policy Center, 2025).

3 LINHAS DE INVESTIMENTO DIRECIONADAS 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O BRICS tem buscado fortalecer suas iniciativas voltadas para o desen-
volvimento sustentável por meio de diversos mecanismos de financiamen-
to e cooperação. Dentre essas iniciativas, destacam-se os investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento, infraestrutura sustentável, transição energéti-
ca e inovação tecnológica, essenciais para mitigar os impactos ambientais e 
impulsionar o crescimento econômico de maneira equilibrada. Os países do 
BRICS reconhecem a necessidade de direcionar recursos para projetos que 
conciliem progresso econômico e preservação ambiental, garantindo que 
suas economias emergentes avancem de forma sustentável (Sohail, 2023).

Nesse contexto, o Novo Banco de Desenvolvimento (NDB) tem de-
sempenhado um papel crucial no financiamento de projetos sustentáveis, 
canalizando investimentos para setores estratégicos nos países membros. 
Um exemplo recente desse compromisso é a captação de US$ 1,7 bilhão 
(cerca de R$ 8,5 bilhões) pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES) junto ao NDB, destinada ao financiamento de pro-
jetos voltados ao combate às mudanças climáticas e ao desenvolvimento 
de infraestrutura sustentável, formalizada em 6 de dezembro de 2023. Essa 
iniciativa visa ampliar o suporte a setores estratégicos, como energia re-
novável, transporte e logística, saneamento, mobilidade urbana e infraes-
trutura social, promovendo uma transição mais eficaz para a economia de 
baixo carbono (BNDES, 2023).

Além dos investimentos nacionais articulados pelo BNDES, o NDB 
também aprovou o financiamento do projeto Brasília Capital da Ilumina-
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ção Solar, proposto pela Companhia Energética de Brasília (CEB). O proje-
to prevê a construção de uma usina solar fotovoltaica com capacidade su-
perior a 100 MWp e a substituição de cerca de 129 mil luminárias públicas 
por lâmpadas LED, contribuindo para a redução do consumo energético e a 
ampliação da matriz energética renovável do Distrito Federal (Veja, 2024). 

No âmbito internacional, o NDB mostrou apoio a projetos de infraes-
trutura resiliente, como o “Water Infrastructure Modernization Project” na 
África do Sul e iniciativas de mobilidade urbana na Índia, projetos os quais 
fortalecem a capacidade de adaptação às mudanças climáticas e promo-
vem a inclusão social, ao facilitar o acesso a serviços básicos para popula-
ções vulneráveis (Vazquez, 2020). 

Os projetos internacionais do banco também são grandes incentiva-
dores a cooperação regional e a integração econômica, especialmente nas 
regiões da Ásia e da África, visto que iniciativas como a expansão de cor-
redores logísticos e redes de transmissão elétrica entre diferentes países 
ampliam a conectividade, melhoram a competitividade dos mercados e 
fortalecem cadeias de valor sustentáveis. Esses investimentos não apenas 
melhoram as condições de vida das populações locais, mas também pro-
movem práticas de desenvolvimento que respeitam os limites ambientais, 
impulsionando uma transição mais justa e sustentável para os países emer-
gentes (Vazquez, 2020). 

A importância dos projetos desenvolvidos pelo Novo Banco de Desen-
volvimento (NBD) reside na sua capacidade de abordar questões vitais que 
afetam não apenas os países em desenvolvimento, mas também o planeta 
como um todo, em um mundo onde os desafios ambientais, sociais e eco-
nômicos estão interligados, iniciativas que buscam a sustentabilidade e a 
inclusão são cruciais por diversas razões (Vazquez, 2020).

Os investimentos da China, impulsionados por sua Iniciativa Cinturão 
e Rota (BRI), têm desempenhado um papel crucial no financiamento de 
projetos de infraestrutura em diversos países do BRICS, reforçando a co-
nectividade e a cooperação econômica por meio da construção de redes 
de transporte, instalações energéticas e zonas industriais. Essa iniciativa 
não apenas fortalece os laços comerciais entre a Ásia, Europa e África, 
mas também impulsiona as exportações intra-BRICS, demonstrando que 
o aprofundamento da cooperação econômica no bloco gera benefícios 
tangíveis e é essencial para atrair maiores investimentos. Ao integrar mer-
cados e infraestruturas, a BRI contribui para consolidar o BRICS como 
um polo de desenvolvimento sustentável e crescimento compartilhado 
(Nakra, 2025).
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Adicionalmente aos impactos diretos na infraestrutura urbana, inicia-
tivas como essa contribuem significativamente para o cumprimento dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos pela ONU. 
Especificamente, o projeto da CEB colabora com o ODS 7 (Energia Aces-
sível e Limpa), ao promover o uso de energia renovável; com o ODS 11 
(Cidades e Comunidades Sustentáveis), ao modernizar a infraestrutura ur-
bana e torná-la mais eficiente; e com o ODS 13 (Ação Contra a Mudança 
Global do Clima), ao reduzir as emissões de carbono por meio da substitui-
ção de fontes convencionais de energia por fontes limpas (Vazquez, 2020). 

Dessa forma, os projetos apoiados pelo NDB não apenas fortalecem a 
infraestrutura dos países membros, como também se alinham diretamente 
aos compromissos assumidos pelo BRICS no âmbito da agenda climática 
e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. A estratégia do banco 
reforça a visão de que o crescimento econômico pode — e deve — ser 
harmonizado com a preservação ambiental, assegurando um futuro mais 
sustentável para as próximas gerações.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Novo Banco de Desenvolvimento (NDB) consolida-se como mais 
um ator relevante no cenário financeiro multilateral, com potencial para 
ampliar seu impacto diante da recente expansão do BRICS e do crescente 
protagonismo chinês em investimentos sustentáveis. A incorporação de 
novos membros ao bloco e os recursos canalizados por iniciativas como a 
Belt and Road Initiative (BRI) podem permitir que o NDB direcione maio-
res volumes de financiamento para setores estratégicos da sustentabilidade 
- energia renovável, transporte de baixo carbono e infraestrutura resiliente.

O desafio do desenvolvimento sustentável sempre se mostrou particu-
larmente complexo para nações emergentes, que precisam conciliar cres-
cimento econômico acelerado com compromissos ambientais e sociais. 
Neste contexto, o NDB assume importância singular ao tomar a frente na 
promoção de um modelo de desenvolvimento alternativo, que busca: ofe-
recer mecanismos financeiros adaptados às necessidades específicas do Sul 
Global; priorizar projetos com impactos mensuráveis em indicadores ESG; 
promover a cooperação técnica entre países em desenvolvimento.

Embora persistam desafios – como a necessidade de maior padroni-
zação de critérios e transparência na avaliação de impactos –, o Banco 
posiciona-se como instituição-chave para reduzir o hiato entre discurso e 
prática no financiamento ao desenvolvimento sustentável. Seu êxito futuro 
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dependerá da capacidade de ampliar escala sem perder o foco em resul-
tados concretos, tornando-se efetivamente um pilar da nova arquitetura 
financeira multilateral orientada à sustentabilidade.

Referências

ABDELAZIZ ABDELDAYEM, Fedaa Mohamed; WADIE KSWAT, Sarah 
Francis. BRICS expansion in the news coverage of member countries: a 
political economy perspective. Journal of Humanities and Applied So-
cial Sciences, [s. l.], v. 7, n. 1, p. 18–37, 2025. 

All Projects. Disponível em: https://www.ndb.int/projects/all-
-projects/#paginated-list. Acesso em: 21 abr. 2025. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Bancos de desenvolvimento. Dispo-
nível em: https://www.bcb.gov.br/pre/composicao/bd.asp. Acesso em: 27 
mar. 2025.

BNDES e New Development Bank, o “banco dos BRICS”, realizam o 
1º desembolso a operação no Brasil. Disponível em: https://www.bndes.
gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/noticias/conteudo/bndes-e-new-
-development-bank-o-banco-dos-brics-realizam-o-1-desembolso-a-ope-
racao-no-brasil. Acesso em: 28 mar. 2025.

BRICS. Dados sobre o BRICS. Disponível em: < https://brics.br/pt-br/
sobre-o-brics/dados-sobre-o-brics>. Acesso em: 25 mar. 2025.

BRICS. Novo Banco de Desenvolvimento. Disponível em: https://brics.
br/pt-br/sobre-o-brics/novo-banco-de-desenvolvimento-ndb. Acesso em: 
25 mar. 2025. 

BRICS POLICY CENTER. New Development Bank. Disponível em: htt-
ps://bricspolicycenter.org/new-development-bank/. Acesso em: 25 mar. 
2025. 

Desenvolvimento sustentável - Determinantes Sociais da Saúde. Dis-
ponível em: https://dssbr.ensp.fiocruz.br/glossary/desenvolvimento-sus-
tentavel/ . Acesso em: 18 abr. 2025.

Em declaração conjunta, líderes do BRICS anunciam a entrada de seis 
novos países. Disponível em: https://www.gov.br/planalto/pt-br/acom-
panhe-o-planalto/noticias/2023/08/em-declaracao-conjunta-lideres-do-
-brics-anunciam-a-entrada-de-seis-novos-paises. Acesso em: 28 mar. 2025.



642	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
642

GEBRICS. BRICS+: Uma Aliança Crucial para a Sustentabilidade e a 
Batalha Contra as Mudanças Climáticas. – Grupo de Estudos sobre os 
BRICS (GEBRICS). Disponível em: <https://sites.usp.br/gebrics/brics-
-uma-alianca-crucial-para-a-sustentabilidade-e-a-batalha-contra-as-
-mudancas-climaticas/>. Acesso em: 28 mar. 2025.

GOV. História do BRICS. Disponível em: < https://www.gov.br/planalto/
pt-br/agenda-internacional/missoes-internacionais/cupulas-do-brics/
reuniao-do-brics-2023/historia-do-brics>. Acesso em: 25 mar. 2025. 

NAKRA, P. BRICS: Rebalancing the new world order an impassioned 
trajectory. The Journal of Applied Business and Economics, [s. l.], v. 27, n. 
2, p. 80–90, 2025. 

NEW DEVELOPMENT BANK. About NDB. Disponível em: https://
www.ndb.int/about-ndb/. Acesso em: 25 mar. 2025.

OLIVEIRA, C. Reeleita no Banco do Brics, Dilma vai comandar ins-
tituição por mais 5 anos. Disponível em: https://www.brasildefato.com.
br/2025/03/24/reeleita-no-banco-do-brics-dilma-vai-comandar-institui-
cao-por-mais-5-anos/. Acesso em: 27 mar. 2025.

O’NEILL, Jim. Building Better Global Economic BRICs. Global Econo-
mics Paper 66, November 2001. Disponível em: < https://www.goldman-
sachs.com/insights/goldman-sachs-research/building-better>. Acesso 
em: 25 mar. 2025.

‌PEARL, Mona; SERGI, Bruno S.; MUSZYNSKI, Richard J. Shifting Equi-
libria: A New Framework Assessing Changing Power Dynamics Between 
the Global North and Global South. World, [s. l.], v. 6, n. 1, p. 34, 2025. 

SAPIO, M. O Que Pode Estar Por Trás Da Possível Entrada De No-
vos Membros Ao Brics. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/
internacional/o-que-pode-estar-por-tras-da-possivel-entrada-de-novos-
-membros-ao-brics/. Acesso em: 28 mar. 2025.

SOHAIL, Muhammad Tayyab. Green development in BRICS: unrave-
ling the effects of environmental technology, R&D spending, and green 
investment in the context of COP21. Environmental science and pollu-
tion research international, v. 30, n. 57, p. 120000–120009, 7 nov. 2023. 
Disponível em: <https://link.springer.com/article/10.1007/s11356-023-
30696-1#citeas>. Acesso em: 27 mar.2025.

SOUZA, Rodrigo Otero Fernández. Novo Banco de Desenvolvimento: a 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
643

busca pela construção de uma arquitetura financeira conjunta do BRICS. 
2021. Dissertação (Mestrado em Relações Internacionais) – Programa de 
Pós-Graduação em Relações Internacionais, Universidade Estadual da 
Paraíba, Paraíba, 2021. Disponível em: https://pos-graduacao.uepb.edu.
br/ppgri/files/2022/05/NOVO-BANCO-DE-DESENVOLVIMENTO-A-
-BUSCA-PELA-CONSTRUCAO-DE-UMA-ARQUITETURA-FINAN-
CEIRA-CONJUNTA-DO-BRICS.pdf. Acesso em: 27 mar. 2025.

VAZQUEZ, Karin Costa. Development Impact, Public-Private Partner-
ships and Regional Integration: Possible Way-Forward For The Brics-Led 
New Development Bank. Revista Tempo do Mundo, [s. l.], v. 22, n. 1, p. 
175–187, 2020. 

VEJA. Companhia Energética de Brasília vai ao NDB por financia-
mento milionário. Radar Econômico, 18 mar. 2024. Disponível em: htt-
ps://veja.abril.com.br/coluna/radar-economico/companhia-energetica-
-de-brasilia-vai-ao-ndb-por-financiamento-milionario/. Acesso em: 18 
abr. 2025.

ZHANG, Chenyu. Digital governance leveraging urbanization and fin-
tech synergies for sustainable development in BRICS. Scientific Reports, 
[s. l.], v. 14, n. 1, p. 31677, 2024. 

ZHEN, Tianyao; RAHMAN, Md. Greening Emerging Economies: 
Enhancing Environmental, Social, and Governance Performance through 
Environmental Management Accounting and Green Financing. Sustaina-
bility, [s. l.], v. 16, n. 11, p. 4753, 2024.



644	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
644

POLARIZAÇÃO POLÍTICA 
GLOBAL: COMO O EXTREMISMO 
COMPROMETE O FUTURO 
AMBIENTAL DO PLANETA

Maria Fernanda Ribeiro dos Reis
Universidade Estadual do Maranhão

fernandardreiss@gmail.com

Luísa Abreu Ferreira
Universidade Estadual do Maranhão

luisa.abreu.ferreira@gmail.com

RESUMO

O presente artigo tem como objetivo refletir sobre como a polarização po-
lítica global interfere diretamente nas políticas ambientais, apresentando 
os riscos dessa divisão ideológica para a sustentabilidade do planeta. A 
mudança climática, embora reconhecida, é frequentemente ignorada de-
vido ao crescimento de discursos polarizados que dificultam a cooperação 
internacional e a formulação de políticas eficazes, esse cenário também 
é exacerbado pelas redes sociais que frequentemente funcionam como 
ferramentas de desinformação que sustentam o negacionismo climático, 
complicando ainda mais o debate ambiental. A ascensão de governos ex-
tremistas, tanto de direita quanto de esquerda, nas últimas décadas, tem 
resultado em um enfraquecimento das políticas climáticas, fato o qual difi-
culta enxergar perspectivas de um futuro mais verde. Além disso, também 
é discutido como a polarização política tem gerado paralisia em acordos 
climáticos, como o Acordo de Paris, e como os interesses políticos fre-
quentemente se sobrepõem às questões científicas e ambientais. Em que 
pese o contexto brasileiro, a polarização ideológica é evidente, dificultando 
avanços legislativos para a proteção da diversidade ambiental. Ademais, a 
pesquisa visa propor a construção de uma pauta ambiental suprapartidá-
ria, enfatizando a importância da colaboração entre diferentes forças po-
líticas para garantir a proteção do meio ambiente como um bem comum, 
formando alianças entre partidos e setores diversos da economia e política 
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global e demonstrando que é possível superar antagonismos ideológicos 
em prol de objetivos comuns. Concluindo, a presente pesquisa alerta para 
os percalços da polarização política, destacando a necessidade de diálogo e 
acordos multilaterais para enfrentar a crise climática e chamando atenção 
para o fato de que a responsabilidade pela degradação ambiental é com-
partilhada entre Estados e indivíduos, que devem agir de forma crítica e 
participativa para promover a preservação do meio ambiente.

Palavras-chave: Global. Polarização. Ideológica. Ambiental.

INTRODUÇÃO

A mudança climática global é uma realidade vista por todos, porém, 
ignorada por muitos. O crescimento de refugiados climáticos, as ondas 
intensas de calor e frio, tudo isso é resultado da rápida e incansável ex-
ploração do homem para com a natureza, afetando assim, ecossistemas 
completos e a biodiversidade. 

Dito isso, a ascensão de discursos polarizados e extremistas têm sido 
fundamental para a não tomada de atitudes e soluções em relação ao im-
pacto ambiental. A crescente divisão ideológica tem levado à queda da 
cooperação internacional, o que dificulta a formulação e aplicação de polí-
ticas ambientais eficientes. O debate climático, que normalmente é condu-
zido com base em dados científicos, tem sido cada vez mais influenciado 
por ideologias políticas extremas, com consequências graves para a susten-
tabilidade do planeta. 

Nesse sentido, as redes sociais e o meio digital, em geral, são utilizados 
como instrumentos para a propagação de informações falsas e cheias de 
omissões fundamentais para a desinformação sobre mudanças climáticas 
e seus vieses para o mundo. Segundo um estudo elaborado por Moraes 
(2024), por exemplo, o Instagram é usado como canal de disseminação de 
negacionismo climático por meio de conteúdos que passam veracidade, 
contestando as fontes institucionais e científicas. 

Além disso, os impasses são gerados, igualmente, pela dificuldade de 
cooperações internacionais, não só por motivos ideológicos, mas por mar-
cas históricas cravadas entre países industrializados e emergentes no pas-
sado. Resultando, assim, em discussões e negociações árduas que por vezes 
não geram nenhum resultado efetivo.

A proteção ambiental deve ser vista como uma questão de interesse co-
mum, que afeta a todos, independentemente de suas orientações políticas. 
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Contudo, para que isso aconteça, é necessário que a agenda ambiental seja 
tratada como uma causa de Estado e não como uma bandeira partidária, 
o que implica um compromisso com a ciência e com a governança colabo-
rativa. O futuro do planeta depende da capacidade das forças políticas de 
ultrapassarem seus interesses imediatos e trabalharem juntos para garantir 
a preservação ambiental para as gerações futuras.

Dessa forma, este artigo busca analisar como a polarização política glo-
bal influencia a formulação, a aplicação e o retrocesso de políticas ambien-
tais, apresentando os riscos dessa divisão de ideologia para a sustentabili-
dade do planeta. A metodologia utilizada é qualitativa, baseada em análise 
de documentos e casos como a saída dos Estados Unidos do Acordo de 
Paris no governo Trump e a desregulamentação ambiental no Brasil sob 
o governo de Jair Bolsonaro, fornecendo uma visão mais detalhada sobre 
os efeitos da polarização nas políticas públicas ambientais. Por fim, para 
a pesquisa utilizou como bibliografia autores diversos, como Eric Hobs-
bawm e Scimago Rankings. 

1 O CENÁRIO DA POLARIZAÇÃO POLÍTICA
1.1 A ASCENSÃO DE GOVERNOS EXTREMISTAS NA ÚLTIMA 
DÉCADA: IMPLICAÇÕES POLÍTICAS E AMBIENTAIS

Nos últimos dez anos, o cenário político global tem sido marcado pela 
ascensão de governos extremistas de direita e esquerda. As causas para esse 
crescimento repentino são diversas, dentre estas tem-se: a crise econômica 
global de 2008, a crescente desigualdade e a insatisfação com elites políti-
cas tradicionais. Essa movimentação gerou um campo fértil para o surgi-
mento de lideranças populistas, autoritárias e nacionalistas, que passaram 
a ocupar cargos de poder em democracias consolidadas e emergentes.

Na obra “A Era dos Extremos” (1994), o historiador Eric Hobsbawn 
argumentou que as crises econômicas têm o poder de acelerar o surgi-
mento de novas ideologias, movimentos sociais e até mesmo mudanças 
no sistema político. Ele também via essas crises como momentos em que 
a ordem mundial vigente se torna insustentável, criando um espaço para o 
conflito social e para a emergência de novas formas de organização política 
e econômica. Em síntese, pode-se afirmar que toda crise gera uma grande 
mudança, portanto, a crise econômica é, de fato, um dos fatores mais in-
tensos para o radicalismo

Na extrema direita da política, líderes como Donald Trump (EUA), 
Jair Bolsonaro (Brasil), Viktor Orbán (Hungria) e Narendra Modi (Índia) 
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se destacaram por discursos polarizadores, antiglobalistas e, em muitos 
casos, abertamente céticos em relação às mudanças climáticas. Segundo 
Lockwood (2018), há uma proporção direta entre o avanço do populis-
mo de direita e o enfraquecimento das políticas climáticas, visto que esses 
governos frequentemente se posicionam contra regulações ambientais em 
nome da soberania nacional e do crescimento econômico a curto prazo. 
O autor argumenta que a desconfiança nas instituições multilaterais e a 
retórica de “interesse nacional acima de tudo” acabam deixando de lado 
compromissos internacionais, como o Acordo de Paris.

Em paralelo, também se observou o fortalecimento de movimentos de 
esquerda radical, principalmente em contextos de crise econômica severa. 
Partidos como o Syriza, na Grécia, e o Podemos, na Espanha, cresceram 
apoiados em críticas à austeridade e à financeirização da política. Embora 
geralmente defensores de agendas ecológicas, esses grupos enfrentam difi-
culdades em implementar políticas sustentáveis de longo prazo quando con-
frontados com interesses econômicos imediatos e conflitos sociais internos.

Dessa forma, a ascensão de governos extremistas nos últimos dez anos 
representa não apenas um desafio à governança democrática, mas também 
uma séria ameaça à ação climática coordenada, em um momento crítico 
da crise ambiental global.

1.2 A INFLUÊNCIA DAS REDES SOCIAIS E DA DESINFORMAÇÃO

A esfera pública dos dias atuais está fortemente ligada ao digital, espe-
cialmente nas redes sociais, onde a produção e circulação de informação 
ocorrem em tempo real e sem muitos filtros institucionais para limitar 
qualquer ação. Esse ambiente favorece as “fake news” e a desinformação 
sobre diversos assuntos, incluindo sobre a crise climática, tornando-se 
uma ferramenta de manipulação política. Quando o discurso ambiental 
passa a ser utilizado por interesses ideológicos, ele perde sua base científica 
e se transforma em marcador de identidade política, o que compromete 
sua credibilidade e capacidade de mobilização social.

Estudos recentes demonstram como plataformas como Tik Tok, Ins-
tagram e WhatsApp tornaram-se espaços ativos de negação climática e 
circulação de conteúdo emocionalmente inflamado. Evangelista e Gar-
cia (2024) analisaram o TikTok brasileiro e identificaram padrões de 
desinformação que reforçam sentimentos de desesperança ou escárnio 
frente à crise climática, alimentando o cinismo e o imobilismo social. De 
forma semelhante, o trabalho de Moraes (2024) mostra que o Instagram 
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é usado como canal de disseminação de negacionismo climático por 
meio de microinfluenciadores que simulam autenticidade e contestam 
as fontes institucionais.

Além da lógica algorítmica das redes, a desinformação ganha for-
ça quando encontra narrativas políticas polarizadas. Gitahy e Carvalho 
(2023) demonstram que o ambiente digital funciona como catalisador de 
discursos que, ao desacreditarem a ciência, sustentam reformas legislativas 
que fragilizam a proteção ambiental, como no caso dos projetos de lei PL 
3729 e PL 510 no Brasil3.

Esse fenômeno compromete não só a formação da opinião pública, mas 
também a tomada de ações ambientais em escala nacional e internacional. 
Com o debate refém das disputas ideológicas, qualquer tentativa de con-
senso técnico-científico se vê com um grande obstáculo que deslegitima o 
próprio conceito de verdade.

1.3 POLARIZAÇÃO E PARALISIA CLIMÁTICA

O cenário internacional de enfrentamento às mudanças climáticas é mar-
cado por constantes impasses geopolíticos que dificultam a consolidação de 
um regime climático realmente eficaz. O Acordo de Paris, firmado em 2015, 
é um exemplo da tentativa de conciliação entre países com interesses di-
vergentes. Apesar de seu caráter histórico, o acordo rapidamente revelou as 
fragilidades da governança multilateral diante de um cenário politicamente 
fragmentado. Como destacam Rei e Gonçalves (2017), a ausência de me-
canismos de aproximação e sanções efetivas reflete a dificuldade de alinhar 
compromissos ambientais em um ambiente internacional polarizado.

Um dos principais obstáculos à efetivação dos acordos reside na ten-
são permanente entre países industrializados e emergentes. Enquanto os 
primeiros defendem metas mais ambiciosas, os segundos exigem reconhe-
cimento das responsabilidades históricas dos grandes emissores. Essa dua-
lidade, embora legítima em termos de justiça climática, é amplificada por 
disputas econômicas e diplomáticas, especialmente entre Estados Unidos 
e China. Motta et al. (2011) ressaltam que essa rivalidade não apenas blo-
queia consensos, mas também contribui para o enfraquecimento institu-
cional dos fóruns climáticos, como a COP.

Além disso, como argumenta Moreira (2013), o deslocamento da agen-
da ambiental para o campo da geopolítica de poder transformou o clima 
em um instrumento estratégico, muitas vezes subordinado a interesses mi-
litares, energéticos e comerciais. Com isso, as negociações deixam de ser 
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pautadas por critérios científicos ou éticos e passam a obedecer à lógicas de 
barganha diplomática, tornando os acordos climáticos vulneráveis a retro-
cessos sempre que ocorrem mudanças de governo ou crises econômicas.

A paralisia dos acordos climáticos não ocorre apenas pelas tensões en-
tre Estados, mas também pela crescente polarização no interior das demo-
cracias contemporâneas. A quantidade de discursos políticos que antago-
nizam a ciência climática, rotulando-a como instrumento de controle glo-
balista ou como ameaça à soberania nacional, tem minado a legitimidade 
dos compromissos internacionais assumidos por governos anteriores. Nos 
Estados Unidos, por exemplo, a retirada do país do Acordo de Paris du-
rante o governo Trump foi justificada por uma retórica nacionalista que se 
opõe aos interesses econômicos locais às “imposições” multilaterais. Mou-
ra (2020) demonstra como essa decisão foi amplamente sustentada por um 
ecossistema midiático polarizado, que transformou o clima em campo de 
batalha ideológica.

O caso brasileiro segue lógica semelhante. A condução da política 
ambiental no país tem oscilado de forma brusca, ora seguindo diretrizes 
multilaterais, ora descumprindo acordos internacionais em nome do “de-
senvolvimento nacional”. Como apontam Teixeira e Toni (2022), a gestão 
ambiental foi instrumentalizada como discurso de confronto político, e 
não como campo técnico de planejamento. Tal cenário dificulta a conti-
nuidade de políticas de Estado e compromete a imagem internacional do 
país como parceiro confiável nos debates ambientais.

A polarização também compromete a governança climática em níveis 
mais profundos, ao desmobilizar a sociedade civil e reduzir a capacidade 
de formação de consensos. A descredibilização em instituições científicas, 
estimulado por discursos populistas, fragiliza o suporte interno necessário 
para a ratificação e implementação de compromissos climáticos. Em vez 
de representar avanços, os fóruns internacionais tornam-se arenas esvazia-
das, cujas resoluções dependem cada vez mais da conjuntura doméstica de 
seus membros. Nesse contexto, como alertam os estudos analisados, a crise 
climática deixa de ser um desafio técnico-global e passa a ser um reflexo 
das crises democráticas nacionais.
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2 A CRISE AMBIENTAL COMO CAMPO DE 
BATALHA IDEOLÓGICA
2.1 O NEGACIONISMO CLIMÁTICO E SEUS 
IMPACTOS EM DECISÕES GOVERNAMENTAIS

Em consonância com as exposições supra narradas acerca da relação 
do aumento da polarização política e ideológica das potências e sua direta 
influência nos acordos de proteção ao meio ambiente, é possível obser-
var mais um fato de extrema relevância, a realidade é que hodiernamente, 
tem-se observado uma forte relação dessa polarização política e ideológica 
com o fenômeno do negacionismo climático. 

Com efeito, para Jasanoff e Hilton Simmet (2017), o negacionismo 
científico revela um contexto histórico, social e político subjacente que 
leva à sua manifestação em diversos níveis. Em que pese o negacionismo 
climático em si, este surge nos Estados Unidos e ganha combustível no 
contexto do aquecimento global, se manifestando em narrativas de incen-
tivo ao livre mercado e o fomento à expansão econômica do país (Hoggan, 
2009; Oreskes & Comway, 2010; Lahsen, 2013). Em adição, é possível no-
tar que o pano de fundo das ideologias negacionistas em que pese a ques-
tão climática, estão fortemente ligados aos interesses preponderantes de 
determinadas classes, frequentemente visando o lucro a quaisquer custos 
e consequentemente, impactando o processo de adesão pelos governos de 
medidas de proteção ao meio ambiente. 

2.2 A ROTULAGEM DE POLÍTICAS AMBIENTAIS COMO 
“DE ESQUERDA” OU “PROGRESSISTAS”, TORNANDO-AS 
ALVOS DE OPOSIÇÃO AUTOMÁTICA.

Outro ponto que é válido destacar, é o antagonismo quase necessário 
entre políticas ambientais vistas como de “direita” e de “esquerda” no con-
texto da sociedade brasileira. Nesse sentido, a polarização política e ideo-
lógica no país foi notoriamente evidenciada no contexto das eleições presi-
denciais em 2022, momento em que o país tomou formas e nutriu debates 
que evidenciaram fortemente esse fenômeno da polarização.

 Ainda, segundo uma pesquisa feita pelo Departamento de Geografia e 
Meio Ambiente da PUC Rio de Janeiro, sobre “O Pensamento Ambiental 
No Espectro Político Brasileiro”, ficou mais do que evidente a divergência 
de opiniões acerca das causas do agravamento das condições climáticas e 
das formas de contornar o cenário ambiental atual. 
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 Nesse Diapasão, se torna extremamente difícil obter avanços legisla-
tivos em que pese a preservação do meio ambiente no país, a despeito da 
dependência do PIB brasileiro à sua fauna e flora. Em outro espectro, tal 
dado reforça o papel dos indivíduos no cenário dos prejuízos da polari-
zação de ideologias partidárias e políticas, vale ressaltar inclusive que na 
Constituição Federal de 88 é assegurado ao cidadão o direito de exercer 
sua democracia, efetivamente participando da vida política e reivindican-
do seus direitos em face das autoridades. 

3 CAMINHOS POSSÍVEIS EM UM MUNDO DIVIDIDO
3.1 A IMPORTÂNCIA DE UMA PAUTA AMBIENTAL 
SUPRAPARTIDÁRIA

A complexidade da crise climática exige soluções que ultrapassem 
fronteiras ideológicas, eleitorais e institucionais. No entanto, a crescente 
polarização política e a fragmentação dos debates públicos dificultam a 
consolidação de consensos favoráveis em relação à proteção ambiental. 
Nesse contexto, a construção de uma pauta ambiental suprapartidária não 
é mais que necessária. A proteção do meio ambiente não pode ser tratada 
como um “tema de esquerda” ou um “obstáculo ao progresso”, pois seus 
efeitos vão além dos governos, mandatos e disputas eleitorais. Trata-se de 
um bem comum, cuja destruição atinge indistintamente todas as classes e 
correntes ideológicas.

Araújo (2016) argumenta que a única forma de garantir estabilidade 
a longo prazo nas políticas ambientais é por meio da formação de frentes 
parlamentares intrapartidárias, que articulem atores políticos, sociedade 
civil e setores produtivos em torno de eixos mínimos de consenso. O es-
tudo da autora aponta que iniciativas suprapartidárias conseguem resistir 
a mudanças de governo e aumentar a legitimidade das políticas públicas 
frente à população. Quando a pauta ambiental é tratada como causa de 
Estado e não como agenda partidária sua sustentabilidade institucional 
cresce de maneira significativa.

Na mesma linha, Fonseca, Bursztyn e Moura (2012) destacam que 
conselhos como o CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) de-
monstram o potencial de uma institucionalidade ambiental baseada em 
participação plural e deliberação técnica. Embora muitas vezes levados por 
interesses políticos, esses espaços podem funcionar como zonas de despo-
larização ideológica, desde que haja compromisso político com a ciência 
e a governança colaborativa. A experiência brasileira com conselhos deli-
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berativos aponta que, onde há abertura ao diálogo técnico-científico, há 
também maior capacidade de contornar o impasse partidário.

Entretanto, a consolidação de uma pauta suprapartidária enfrenta re-
sistências. Em cenários dominados por bancadas altamente ideologizadas 
como a “bancada do agro” ou a “bancada evangélica”, há um estímulo à 
dualização do debate, transformando a sustentabilidade em uma bandei-
ra de oposição. O risco é que, ao ser reduzida a uma linguagem de “nós 
contra eles”, a agenda ambiental seja refém de ciclos eleitorais, desconti-
nuidades institucionais e disputas simbólicas que não contribuem para sua 
implementação real.

Portanto, defender uma pauta ambiental suprapartidária não é neu-
tralizar o debate, mas desideologizar sua base técnica. Isso implica reco-
nhecer o valor da ciência como elemento fundamental do debate público 
e investir em mecanismos institucionais que promovam pactos mínimos 
entre diferentes forças políticas. Sem isso, a política ambiental continuará 
refém das oscilações partidárias e, por consequência, o planeta, refém da 
incapacidade de cooperação.

3.2 EXEMPLOS DE ALIANÇAS ENTRE DIFERENTES 
ESPECTROS POLÍTICOS EM PROL DO MEIO AMBIENTE

Apesar da crescente polarização política internacional, existem iniciati-
vas concretas em que a pauta ambiental se impôs como capaz de articular 
vozes e opiniões opostas em torno de objetivos comuns. Esses exemplos 
reforçam a ideia de que a emergência climática exige a superação de an-
tagonismos ideológicos e a construção de consensos mínimos em prol da 
preservação da vida e da estabilidade no planeta.

No Brasil, um dos casos mais expressivos é o movimento “Governado-
res pelo Clima”, lançado em 2021 com apoio do Instituto Clima e Socie-
dade (ICS). A iniciativa reuniu governadores de partidos distintos como 
PSB, MDB, PSDB e PCdoB para reafirmar os compromissos do Acordo de 
Paris, mesmo em um contexto de desmonte da agenda ambiental no plano 
federal. Essa coalizão interestadual demonstrou que o federalismo pode 
ser uma ferramenta estratégica para manter políticas climáticas em curso, 
mesmo com o Executivo nacional caminhe na direção oposta.

Outro exemplo relevante ocorreu no Fórum Pan-Amazônico Pré-
-COP30, sediado no Amapá em 2024. O evento juntou representantes de 
diferentes partidos políticos, além de lideranças indígenas, gestores am-
bientais, cientistas e agentes econômicos, em um esforço de construção 
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conjunta de soluções para o bioma amazônico. A pluralidade de vozes e a 
busca por propostas demonstram que a governança ambiental ganha força 
quando encontra diversidade política e cultural como ferramenta, e não 
como obstáculo.

No plano internacional, destaca-se a U.S. Climate Alliance, criada após 
a retirada dos Estados Unidos do Acordo de Paris pelo governo Trump. 
A aliança contou com governadores de ambos os partidos, democratas e 
republicanos, e provou que a ação pode servir como forma de resiliência. 
Esse modelo indica que é possível sustentar políticas ambientais mesmo 
diante da instabilidade nos níveis mais altos do poder.

Esses exemplos apontam caminhos possíveis em contextos polariza-
dos: alianças suprapartidárias, coordenação federativa e engajamento de 
vários setores. Não se trata de apagar as diferenças ideológicas, mas de 
reconhecê-las como parte de uma negociação política responsável, capaz 
de priorizar o futuro coletivo sobre interesses imediatistas ou eleitorais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É possível extrair diversos ensinamentos acerca dos perigos do fenôme-
no da polarização política e ideológica tanto em nível nacional, quanto em 
nível mundial para a preservação do meio ambiente. Ao longo da história 
também, é possível observar que em momentos de elevadas tensões entre 
as potências pouco se avança em matérias de cooperação acerca de assun-
tos essenciais para toda a humanidade. Nesse panorama, a dicotomia de 
ideologias no cenário da política mundial somente traz retrocessos e põe 
em risco o bem-estar de parcelas mais vulneráveis da sociedade, na medida 
que inviabiliza debates importantes e obsta a proteção de direitos difusos e 
coletivos, prejudicando não só a vida humana, mas todo um ecossistema. 

Contudo, este cenário de polarização e de poucos debates produtivos 
para a solução de problemas comuns a toda a população humana não pre-
cisa ser uma realidade imutável, é possível que, por meio do diálogo entre 
as nações, e pela criação de acordos multilaterais acerca do compromisso 
com a integridade e a renovação dos recursos naturais, nós possamos con-
tornar a situação crítica do clima que se manifesta em todos os lugares do 
planeta. O meio ambiente preservado, limpo e equilibrado é um direito 
do qual todos os seres humanos devem gozar e sem este, há grande perigo 
para a sobrevivência da vida humana na Terra. Matérias político- partidá-
rias de setores da população que não representam os interesses da maioria 
não deveria ter a capacidade de influir tão gravemente no bem-estar coleti-
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vo de todo o mundo, dessa forma, o cenário de polarização política atual é 
incompatível com quaisquer práticas sustentáveis e de Direitos Humanos. 

Em outra análise, os Estados possuem grande parte da responsabili-
dade pelo nível de degradação da natureza presente no planeta, contudo, 
como foi analisado nesta pesquisa, os indivíduos também possuem parcela 
de culpa pela perpetuação da devastação e degradação ambiental, uma vez 
que, ao não exercitarem o senso crítico e participarem efetivamente do 
processo de construção da democracia, pleiteando que seus direitos sejam 
cumpridos pelos Estados e ao divulgarem fake news nas mídias sociais sem 
qualquer juízo de valor acerca dos impactos de determinados conteúdos, 
estes indivíduos corroboram para o cenário político e ecológico atual, co-
locando em risco a estabilidade de do meio ambiente e da própria socieda-
de política da qual fazem parte.

Nesse diapasão, a principal reflexão que se busca levantar com este es-
tudo se faz acerca da influência das estruturas de poder nos mais variados 
âmbitos (políticos, econômicos, ambientais..) e a necessidade de se cons-
truir uma sociedade cujos integrantes façam parte ativamente das decisões 
que implicam consequências a vida coletiva, assim como a necessidade de 
se formar pessoas mais críticas, que possuam a capacidade de questionar 
as informações que recebem, e ativamente pleitear seus direitos assegura-
dos em diversos mecanismos jurídicos nacionais e internacionais.
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RESUMO

Esta pesquisa investiga a aplicação da filosofia Ubuntu às Relações In-
ternacionais, propondo sua ênfase na interconexão e interdependência 
como alternativa para a cooperação internacional e a preservação am-
biental. Partindo do problema “Como a filosofia Ubuntu pode contribuir 
para garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado?”, o estudo 
demonstra como seus princípios — solidariedade, empatia e harmonia 
entre seres humanos e natureza — oferecem bases éticas para superar 
paradigmas individualistas nas relações internacionais. Analisando casos 
como a Comissão da Verdade e Reconciliação na África do Sul, argumen-
ta-se que o Ubuntu pode inspirar modelos de governança global mais 
inclusivos, valorizando saberes tradicionais e promovendo diálogos in-
terculturais. Metodologicamente, adota-se o materialismo histórico-dia-
lético e a pesquisa bibliográfica, examinando documentos internacionais 
(como os ODS) e teorias críticas para articular uma visão decolonial da 
sustentabilidade. O artigo estrutura-se em cinco eixos: (1) crítica ao in-
dividualismo ocidental; (2) contribuições para políticas cooperativas; (3) 
relação com a preservação ambiental; (4) alinhamento com os ODS 13 e 
16; e (5) propostas para uma governança baseada em corresponsabilida-
de planetária. Conclui-se que o Ubuntu, ao reinterpretar noções de pro-
gresso e desenvolvimento, apresenta-se como ferramenta teórica e prática 
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para enfrentar desafios globais, especialmente à luz dos insucessos par-
ciais da Agenda 2030.

Palavras-chave: Filosofia Ubuntu. Relações Internacionais. Sustentabili-
dade Global. Governança Ambiental.

INTRODUÇÃO

A pesquisa apresentada neste trabalho propõe uma investigação acerca 
da filosofia Ubuntu aplicada às Relações Internacionais, buscando com-
preender a interconexão e a interdependência (pautas defendidas pela filo-
sofia Ubuntu) como uma alternativa para a preservação do meio ambiente 
e da promoção da cooperação internacional. 

Nesse sentido, esta pesquisa norteou-se pelo seguinte problema: Como 
a Filosofia Ubuntu juntamente com as Relações Internacionais podem 
colaborar com a garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado? 
Dessarte, por meio desta produção acadêmica, objetiva-se apontar os fato-
res que fazem com que a filosofia Ubuntu seja um caminho para a coope-
ração internacional e para o desenvolvimento sustentável. 

Sendo assim, busca-se explorar as possíveis contribuições da filosofia 
Ubuntu para as relações internacionais, especialmente no que diz respeito 
à governança ambiental global. Para alcançar tal objetivo, fez-se uma aná-
lise de como os conceitos de interconexão e comunidade presentes nessa 
tradição filosófica podem oferecer alternativas aos paradigmas dominan-
tes, incentivando uma maior colaboração entre Estados, organizações in-
ternacionais e sociedade civil na proteção do planeta. Por meio de uma 
abordagem teórica e interdisciplinar, o artigo pretende fomentar reflexões 
sobre novas bases éticas para a sustentabilidade global.

A palavra “Ubuntu” está presente em várias regiões africanas, assim, 
no sul do continente, nos idiomas zulu e xhosa, o termo diz respeito a 
uma “humanidade para todos”. Sendo a ética e base da filosofia dos povos 
africanos, com ideais baseados na solidariedade e diversidade, ela busca 
manter os princípios de compaixão, empatia e harmonia como estratégia 
de manutenção de uma comunidade unida, não havendo distinção entre o 
ser humano e a natureza. (Nascimento, 2014)

Atualmente, a filosofia Ubuntu é tida como um ato revolucionário que 
contrapõe a visão primitiva que paira sobre o continente, indo em oposi-
ção ao colonialismo, ao eurocentrismo e ao racismo pregado pelo ocidente. 
Dessa forma, busca-se valorizar o pensamento africano, que é subjugado 
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como inferior. Também pode ser compreendida como uma ferramenta de 
denúncia ao anonimato ocasionado pela História, responsável por silen-
ciar as potencialidades intelectuais advindas de África. 

Ao discutir como a filosofia Ubuntu pode contribuir para políticas in-
ternacionais mais inclusivas e cooperativas, observamos seu potencial para 
transformar os processos decisórios globais. O Ubuntu sugere um modelo 
de governança baseado no diálogo intercultural genuíno, que valorize sa-
beres tradicionais e incorpore vozes historicamente marginalizadas, como 
as dos povos indígenas. 

Esta filosofia já demonstrou seu valor prático em contextos como 
a África do Sul pós-apartheid, onde inspirou a Comissão da Verdade e 
Reconciliação, mostrando que conflitos profundos podem ser superados 
através do reconhecimento mútuo e da construção de uma identidade 
compartilhada. Na esfera internacional, princípios ubuntuístas poderiam 
fundamentar mecanismos mais equitativos de tomada de decisão ambien-
tal, onde países desenvolvidos e em desenvolvimento cooperem como par-
ceiros interdependentes.

Esta pesquisa adota como fundamento teórico-metodológico o mate-
rialismo histórico-dialético, que compreende a realidade como um proces-
so dinâmico de contradições e transformações materiais, no qual as rela-
ções sociais e econômicas condicionam as estruturas políticas e culturais. 
Aplicando essa perspectiva ao tema, analisa-se como a filosofia Ubuntu 
pode oferecer alternativas às contradições do sistema internacional con-
temporâneo, marcado pela tensão entre interesses nacionais e desafios 
ambientais globais (Badiou; Althusser, 1979; Engels, 1979; Lakatos, 2021). 

Quanto ao procedimento metodológico, opta-se pela pesquisa biblio-
gráfica, examinando obras teóricas sobre relações internacionais, filosofia 
Ubuntu, sustentabilidade e documentos internacionais (como os ODS e 
acordos ambientais), a fim de construir uma análise crítica que relacio-
ne esses campos. Essa abordagem permite explorar as potencialidades do 
Ubuntu como paradigma ético-político para uma governança global mais 
cooperativa e sustentável (Lakatos, 2021).

O artigo organiza-se em cinco seções principais: Interconexão, Comu-
nidade e Cooperação, que explora os fundamentos filosóficos do Ubun-
tu e sua crítica ao individualismo nas relações internacionais; Ubuntu e 
o Meio Ambiente, discutindo como sua visão holística pode orientar a 
preservação ambiental e o enfrentamento das mudanças climáticas; Uma 
Nova Perspectiva no Campo das Relações Internacionais, analisando as 
implicações do Ubuntu para a governança global, com ênfase na justiça 
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climática e na inclusão de saberes tradicionais; ODS 13 e 16 sob a Luz 
Ubuntuísta, examinando a consonância entre os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (Ação Climática e Paz, Justiça e Instituições Eficazes) e 
os princípios de interdependência e responsabilidade coletiva do Ubuntu; 
e, por fim, as Considerações Finais, que sintetizam as contribuições do 
Ubuntu para repensar a cooperação internacional em prol da sustentabi-
lidade planetária.

1 INTERCONEXÃO, COMUNIDADE E COOPERAÇÃO

O continente Africano é o terceiro maior do mundo, seu território com-
preende mais de 30 milhões de km², ocupando cerca de 20% da área con-
tinental da Terra. Seu território está posicionado “no centro do mundo”, 
já que é cercado pela América à oeste, Ásia em seu Leste e pela Europa ao 
norte. Nesse sentido, o continente é constituído por 54 Estados indepen-
dentes, e possui uma população de 1,5 bilhão de pessoas. Apesar de deter 
dimensões e recursos extraordinários, o seu desenvolvimento econômico, 
social e político não ocorreu.

A filosofia Ubuntu, enquanto fundamento ético-político africano, ofe-
rece um modelo distinto de governança baseado em comunidade, reci-
procidade e cuidado coletivo. Sua máxima central desafia os paradigmas 
ocidentais de gestão pública e governança, propondo em seu lugar um sis-
tema que prioriza a tomada de decisão coletiva, uma vez que seu modo 
decisório está inspirado nas tradições das assembleias comunitárias africa-
nas (lekgotla), o Ubuntu valoriza processos deliberativos inclusivos, onde 
líderes governam com o povo, não sobre o povo (Sibanda; Grobler, 2024).

No período pré-colonial as formas de organização social eram funda-
mentadas em uma economia agrícola e pastoril, não havia uma centraliza-
ção do poder político. Devido ao seu extenso território, nem todas as so-
ciedades se organizam dessa forma, houve comunidades que desenvolve-
ram o senso de consciência coletiva, organizando-se de forma hierárquica, 
onde o líder local estaria situado no topo, responsável pelo poder político 
e econômico da comunidade. Ainda que goze de grande diversidade cultu-
ral e linguística, os povos ainda se reconhecem como interligados por meio 
de valores comuns, sendo estes distintos dos ocidentais e orientais. Esse 
valor ou filosofia, é denominada “Ubuntu” (Campos, 2011)

A filosofia africana é oriunda do Ubuntu. Sendo de origem bantu, o 
conceito remete a humanidade. Sua etimologia defende que Ubuntu trata-
-se de duas palavras em uma, sendo inicialmente ubu-ntu. Dessa forma, 
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o prefixo ubu compreende uma ideia ontológica, pautada no ser anterior 
a à sua concepção material, remetendo a uma entidade particular, estan-
do sempre em direção a-untu, ao descobrimento, onde o ser assume sua 
forma concreta ou modo de ser durante seu processo de conhecimento. 
Ainda que haja nesta apresentação inicial o uso do hífen (ubu-ntu), em 
concepção ontológica, não diz respeito a realidades distintas, sendo na 
verdade, partes mutuamente conectadas, abrangendo dois aspectos funda-
mentais do ser, a sua unidade e a sua totalidade indivisível. (Ramose, 2002)

Sob essa ótica, Ubuntu se contempla como uma fonte que emana onto-
logia e epistemologia. Embora na língua portuguesa o termo não possua 
uma tradução específica, a sua essência exala o princípio de humanidade 
para todos, compreendendo valores como o respeito, solidariedade, coo-
peração, acolhimento e generosidade. Sabendo disso, é válido postular um 
discurso de Nelson Mandela acerca de Ubuntu: 

O Ubuntu não significa que uma pessoa não se preocupe com o seu 
progresso pessoal. A questão é: o meu progresso pessoal está ao ser-
viço do progresso da minha comunidade? Isso é o mais importante 
na vida. E se uma pessoa conseguir viver assim, terá atingido algo 
muito importante e admirável. (Mundo Ubuntu, 2012, [s.p]) 

O continente africano, diferente do que é retratado, não é unitário. Isso 
implica em diversos aspectos, desde questões geopolíticas e territoriais até 
a própria interpretação da filosofia Ubuntu. Por isso, é legítimo abordar 
outros pontos de vista acerca da filosofia motriz africana. Nesse sentido, 
segundo Ramose (1999), a existência do ser africano é intrínseca à filosofia 
ubuntu. Essa concepção compreende o ser como integrante de uma totali-
dade, de modo que sua existência e essência se materializam por meio da 
comunidade. Ubuntu, nesse sentido, pode ser visto como uma “filosofia 
de nós” ou como a “humanidade para todos”, uma visão que se opõe ao 
individualismo ao enfatizar que o indivíduo só existe enquanto membro 
de um coletivo. 

Além disso, Bas’llele Malomalo (2014) expande essa descrição ao afir-
mar que o Ubuntu representa a cosmovisão do mundo negro, postulando-o 
como uma teia complexa de relações que entrelaça o divino, a comunidade 
e a natureza. Nessa perspectiva, a existência humana é profundamente re-
lacionada e integrada a todas as dimensões do ser. Outrossim, o arcebispo 
sul-africano Desmond Tutu também define o Ubuntu como a essência de 
ser humano “somos pessoas através de outras pessoas”, ou, como explana 
a expressão tradicional, “eu sou porque você é”. Assim, constituir-se como 
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pessoa é um processo coletivo e interdependente, em que o valor do ser 
está intrinsecamente ligado ao reconhecimento e à dignidade do outro. 
(Malomalo, 2014)

A interconexão, sob o olhar Ubuntu, é a base das relações humanas. 
Estende-se para além das relações interpessoais, compreendendo a cultu-
ra, a comunidade e o meio ambiente. Como dito anteriormente, persiste a 
rejeição ao isolamento para poder ocorrer as interconexões. Isso faz com 
que entraves desafiados por um indivíduo ou comunidade, tornem-se, um 
desafio para todos, pois, há a consciência de que estão a compor algo maior 
e coletivo, para além do individual. (Cavalcante, 2020)

O quesito Comunidade, constitui uma identidade coletiva, concepção 
central na filosofia Ubuntu. Uma aplicação prática desse conceito no con-
texto Ubuntu, foi a Comissão da Verdade e Reconciliação da África do 
Sul, que fez uso da filosofia para promover a reconciliação do país depois 
do fim do apartheid, utilizando a justiça restaurativa objetivando a união 
e harmonia da nação africana. Assim, Desmond Tutu (2000) em seu dis-
curso postulou: 

Ao perdoar, não se está a pedir às pessoas que esqueçam. Pelo con-
trário, é importante recordar, para não permitir que tais atrocidades 
voltem a acontecer. O perdão não significa aceitar o que foi feito. 
Significa levar a sério o que aconteceu e não minimizá-lo; tirar o 
ferrão da memória que ameaça envenenar toda a nossa existência 
(Tutu, 2000, p. 207)

Com base no que foi exposto, não seria radical sinalizar que a filosofia 
Ubuntu seja uma alternativa que estabelece um caminho para a Coopera-
ção Internacional, em consonância com o Desenvolvimento Sustentável. 

De acordo com a Secretaria de Relações Internacionais (SERINTER), 
a cooperação internacional é entendida como o ato de união entre dois 
ou mais países/instituições que se ajudam para atingir um objetivo em co-
mum, utilizando instrumentos cooperativos como convênios, termos de 
cooperação, termos de compromisso, entre outros. É válido destacar que 
para existir a cooperação, não é necessária a anulação dos conflitos, pois, 
a existência dela (a cooperação) indica que pode haver discordância, en-
tretanto, há uma disposição das partes envolvidas ao uso do diálogo e da 
negociação. Resultando em resoluções satisfatórias para ambas as partes. 
(Sato, 2010)
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2 UBUNTU E O MEIO AMBIENTE

A filosofia Ubuntu percebe o mundo através da união de dois elemen-
tos, o físico e o espiritual. O elemento físico, para a compreensão de sua to-
talidade, é decomposto em duas áreas de performance, sendo elas o céu e a 
terra. O primeiro é tomado pelo por Nzambi, acompanhado pelos Orixás, 
responsáveis por esculpir os seres e pela sabedoria, protegendo os seres 
vivos do mal. Por conseguinte, a terra é o local onde ocorre a existência 
dos seres concebidos pelos espíritos, abrangendo as pessoas, os animais, os 
rios, as árvores, etc. 

Compreendendo isso, é lícito expor que a modernidade sugere e pratica 
que haja a dicotomia entre a natureza e o ser humano, sendo a humanidade 
a parte dominante. Essa visão ocidental explora a natureza com a finalida-
de de satisfazer os seus caprichos, não havendo preocupação com os danos 
irreversíveis para todas as formas de vida do planeta. Ainda sob a visão do 
homem moderno, persiste a disputa por propriedade da terra, isolando-se 
da natureza, o que consequentemente implica no isolamento de uma parte 
de si próprio. (Filho, 2021)

Na concepção das comunidades africanas, a natureza também é um 
ser vivo, e cada elemento seja animal ou vegetal possui consciência e sa-
bedoria. Por isso, as pedras são vistas como anciãs da terra, os montes são 
a residência dos seres poderosos, as florestas são entidades vivas, fonte da 
vida, e a fauna são seres especiais que emitem conhecimento. De acordo 
com o Professor Luíz Tomás Domingos: 

O universo no qual vive e morre o Africano se compõe de dois es-
paços ou modos distintos. Um escondido e invisível: é o mundo 
de todos os seres invisíveis, espirituais; outro visível e observável: 
o mundo dos homens, dos animais, dos vegetais e de todo reino 
mineral. Certos animais são totens, muitas vezes, para uma de-
terminada família. Uma relação que se explica pela fraternidade e 
primogenitura do animal, ou pela associação dos animais míticos 
com os primeiros homens aos quais teriam transmitido à sabedoria. 
Na vegetação, conforme a visão do mundo Africano, se encontra o 
princípio das árvores da vida, da fecundidade e da proteção. E nas 
grandes horas de existência, os homens da religião tradicional afri-
cana respeitam profundamente a natureza. Eles se dirigem às flo-
restas sagradas para realizar os ritos de passagem, de iniciação, etc. 
As mulheres se aproximam destas florestas, das ervas, das plantas 
para efetivar a sua maternidade. E há uma relação particular dos 
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homens com os minerais; pedras que possuem potenciais especiais. 
(Domingos, 2011, p. 7).

À luz do que foi exposto previamente acerca da cosmovisão presente no 
Ubuntu, é cógnito que nessa vertente, o meio ambiente compõe a comuni-
dade, e consequentemente, conservá-lo significa preservar a vida coletiva. 
Essa relação é validada na noção de que não é possível a existência do 
“eu” sem implicar na existência do “nós” (que também inclui os elemen-
tos naturais). Logo, a degradação da natureza representa uma maneira de 
romper o equilíbrio da comunidade. Essa maneira de conceber o mundo 
possui potencial para enfrentar os gargalos ecológicos contemporâneos, 
como o caso das mudanças climáticas, o desmatamento e a perda de biodi-
versidade, firmando um compromisso ético e coletivo com a preservação 
da vida. (Santos, 2020)

3 UMA NOVA PERSPECTIVA NO CAMPO DAS RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS E PARA OS ODS DA ONU

As Relações Internacionais, até o século XX, eram vistas como um cam-
po voltado sobretudo para o estudo dos conflitos. Entretanto, nas últimas 
décadas, a área se voltou à identificação e utilização de recursos direcio-
nados ao estabelecimento de confiança e entendimento entre pessoas de 
diferentes países, propondo alcançar objetivos comuns. (Ramos, 2022). 
Em suma, pode-se dizer que as Relações Internacionais abrangem um 
conjunto de fenômenos que se concretizam transcendendo as fronteiras e 
jurisdições dos Estados. 

À margem de sua trajetória, o campo das Relações Internacionais foi 
marcado por diversas correntes que acarretaram num verdadeiro pluralis-
mo teórico, através da criação de métodos e conceitos com vista a facilitar 
a compreensão da natureza e do funcionamento do sistema internacional. 
Por isso, durante a maior parte da sua existência, o pensamento Realis-
ta dominou a forma de interpretar os fenômenos internacionais. Desse 
modo, o realismo tratou o Estado como um ator unitário e racional, que 
busca maximizar os ganhos e minimizar as perdas. (Santos, 2012)

Ainda nessa seara, a anarquia sugere um cenário caracterizado por 
intensa concorrência, onde persiste a desconfiança e reinam as paixões. 
Considerada como uma autoridade suprema, o sistema anárquico encon-
tra-se acima dos Estados. Sendo verossímil a alegoria Hobbesiana acerca 
do estado de natureza, onde o maior interesse do homem é a garantia da 
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sua sobrevivência. Todavia, dicotomicamente do pensamento de Hobbes, 
a teoria realista ainda considera que seja viável a implementação de um 
Leviatã no sistema internacional. 

Por outro lado, a filosofia Ubuntu oferece uma nova perspectiva dentro 
do campo das Relações Internacionais, criticando o pensamento Realista. 
Sob o ponto de vista do realismo, a ausência de uma autoridade central 
global resulta em um panorama de frequente competição entre os Estados. 
Já a filosofia ubuntuísta contrapõe essa perspectiva ao defender que a com-
petição não é natural no âmbito das relações internacionais, mas sim uma 
construção social. (Bueno, 2024) 

Por isso, a filosofia africana postula que ao invés de haver a predomi-
nância do instinto de sobrevivência acima de tudo, o sistema internacio-
nal deve ser pautado em valores voltados à interconexão, comunidade e 
cooperação. Pois, nessa visão, a estabilidade global deve ser erguida por 
meio da confiança mútua e dos valores compartilhados entre os Estados. 
Aplicada à realidade, a filosofia Ubuntu valoriza a cooperação, o consenso 
e a negociação como pilares de uma ordem internacional equilibrada e 
harmoniosa. Essa nova concepção culmina em uma nova abordagem vol-
tada à política externa, que sugere que os Estados estimulem políticas dire-
cionadas à cooperação regional e global, com enfoque em uma diplomacia 
inclusiva, criando um ambiente de interdependência, cujo objetivo final é 
o bem-estar comum. 

À luz do que foi previamente exposto acerca da filosofia Ubuntu e às 
Relações Internacionais, é válido destacar a defesa da pluriversalidade pre-
sente na epistemologia do Ubuntu, visto que é notória a defesa das múl-
tiplas formas de conhecimento, existência e organização social, que ine-
vitavelmente se choca quase que inteiramente com a ideia de uma ordem 
internacional hegemônica e imposta por meio da coerção, destacada pelo 
pensamento Realista. De acordo com Bueno (2024): 

A aplicação de Ubuntu nas RI não é apenas uma crítica às teorias 
tradicionais, mas uma alternativa transformadora para a maneira 
como os Estados interagem no cenário global. Ao enfatizar a inter-
dependência, a solidariedade e a justiça, Ubuntu oferece uma nova 
abordagem para superar as falhas das teorias convencionais. (Bue-
no, 2024, [s.p])

Dessarte, por meio do olhar do Ubuntu, pode ser estabelecida uma or-
dem internacional onde predomina o respeito mútuo, a dignidade humana 
e a cooperação. Assim como se torna possível conceber um sistema inter-
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nacional caracterizado pela convivência pacífica e pela diversidade, onde 
a segurança e o bem-estar de todos sejam pautas de interesse coletivo. Em 
suma, o olhar ubuntuísta reconfigura a natureza da natureza dos fenôme-
nos internacionais, trazendo um enfoque na cooperação (em oposição a 
competição) e no respeito à diversidade. 

A convergência entre a filosofia Ubuntu e os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) da ONU revela-se particularmente significativa 
nos ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima) e 16 (Paz, Justiça e 
Instituições Eficazes), que encapsulam desafios civilizatórios demandando 
respostas coletivas. 

Sob a ótica ubuntuísta, estes objetivos transcendem metas técnicas para 
assumirem um caráter ético-relacional: o combate às mudanças climáticas 
(ODS 13) transforma-se num imperativo de “cuidado com o todo”, en-
quanto a construção de instituições justas (ODS 16) requer o reconheci-
mento da interdependência entre justiça social e ambiental. 

Esta seção examina como os princípios de corresponsabilidade plane-
tária (“Eu sou porque o planeta é”) e governança comunitária presentes 
no Ubuntu podem reorientar a implementação destes ODS, superando a 
dicotomia entre desenvolvimento e sustentabilidade e propondo modelos 
institucionais que harmonizem bem-estar humano e equilíbrio ecológico.

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabelecidos 
pela Organização das Nações Unidas em 2015 como parte da Agenda 
2030, representam um marco global para enfrentar os complexos desafios 
do século XXI, articulando desenvolvimento socioeconômico com susten-
tabilidade ambiental (Nações Unidas, 2015). 

Neste contexto, os ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima) 
e 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes) emergem como eixos estratégicos 
que dialogam profundamente com a filosofia Ubuntu. Enquanto o ODS 13 
exige respostas coletivas à crise climática - espelhando o princípio ubun-
tuísta de “um destino comum” -, o ODS 16 busca construir instituições 
inclusivas que ecoam a máxima “a humanidade compartilhada precede as 
fronteiras”(Nações Unidas, 2015). 

Na temática de Sustentabilidade, os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) e a filosofia Ubuntu compartilham princípios em co-
mum, como a Redução das Desigualdades (ODS 10), o Combate às Alte-
rações Climáticas (ODS 13) e a Paz, Justiça e Instituições Fortes (ODS 16). 
O ODS número 10, destaca a interconexão entre os seres humanos, o que 
corresponde aos valores Ubuntu, visto que o bem-estar de um indivíduo 
está interligado ao bem-estar de toda a comunidade, rejeitando a exclusão 
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e o individualismo. Por outro lado, Ubuntu se relaciona com a ODS 13 pois 
não distingue os seres humanos da natureza, interpretando a humanidade 
como uma grande teia interconectada, englobando até mesmo o meio am-
biente. Por fim, a ODS 16, juntamente com a filosofia Ubuntu, promove a 
resolução pacífica dos conflitos, consoante ao diálogo e a justiça, pautada 
na construção de relacionamentos harmoniosos baseados no respeito e na 
dignidade mútua. (Nações Unidas Brasil, 2025) 

Portanto, ao relacionar tais Objetivos, faz-se necessário decodificar 
como a ética relacional do Ubuntu (“Eu sou porque nós somos”) pode: (1) 
ressignificar a ação climática como um pacto intergeracional de cuidado 
coletivo, e (2) reimaginar a governança global a partir de instituições que 
operem como “teias de responsabilidade mútua”, superando a atual disjun-
ção entre justiça ambiental e social na implementação da Agenda 2030.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste ensaio, exploramos as potencialidades da filosofia 
Ubuntu para repensar os fundamentos das relações internacionais e da 
governança ambiental global. Partindo de sua máxima fundamental - “Eu 
sou porque nós somos” -, argumentamos que esta perspectiva filosófica 
africana oferece alternativas concretas aos impasses civilizatórios que en-
frentamos, particularmente no que diz respeito à crise ecológica e às desi-
gualdades globais.

A análise revelou como os princípios ubuntuístas de interdependên-
cia, corresponsabilidade e bem-estar comunitário podem inspirar novas 
formas de cooperação internacional, superando a lógica competitiva que 
ainda domina o sistema interestatal. No contexto dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável, o Ubuntu emerge não como panaceia, mas como 
farol ético capaz de iluminar caminhos alternativos - especialmente diante 
da crescente probabilidade de que muitas metas da Agenda 2030 não se-
jam integralmente alcançadas.

Os desafios de operacionalização são significativos, é verdade. Como 
transplantar valores comunitários tradicionais para o cenário interna-
cional, marcado por assimetrias de poder e instituições burocratizadas? 
Como conciliar a urgência da crise climática com os processos necessaria-
mente lentos de transformação cultural e institucional? São questões que 
demandam investigação contínua.

Sugerimos três eixos para futuras pesquisas: (1) estudos de caso sobre ex-
periências concretas de governança inspiradas no Ubuntu, particularmente 
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na África; (2) o desenvolvimento de metodologias decoloniais para avaliação 
de políticas públicas ambientais; e (3) experimentos institucionais que testem 
a aplicabilidade dos princípios ubuntuístas em organismos multilaterais.

À medida que nos aproximamos de 2030, torna-se cada vez mais evi-
dente que os atuais paradigmas são insuficientes para lidar com a magni-
tude dos desafios globais. Neste contexto, o Ubuntu oferece não respostas 
prontas, mas perguntas fundamentais: E se nossa dificuldade em imple-
mentar acordos ambientais derivar justamente de não termos compreen-
dido nossa profunda interdependência? E se a verdadeira sustentabilidade 
exigir, antes de tudo, uma revolução em nosso modo de conceber as rela-
ções entre seres humanos e entre humanidade e natureza?

Mais do que conclusões definitivas, este ensaio pretende abrir espaços 
de reflexão. O Ubuntu, em sua sabedoria ancestral, nos lembra que nenhu-
ma solução será efetiva se não for coletiva, nenhum futuro será sustentável 
se não for compartilhado. Este talvez seja seu maior legado para as relações 
internacionais do século XXI.
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RESUMO

As comunidades tradicionais quilombolas e os outros povos da Amazônia 
têm sido sistematicamente excluídas da construção e da preparação para a 
realização da Conferência das Partes do Clima edição número 30, a COP 
30, que será realizada em Belém, no Estado do Pará, em novembro de 2025. 
Temas como a participação popular da floresta, a titulação e proteção de 
territórios de povos originários e a utilização dos saberes tradicionais des-
ses povos como resistência e mitigação das crises climáticas poderiam - e 
deveriam - estar no centro dos debates de um evento climático que, por 
ser sediado na Amazônia, se propõe, muito mais em discurso do que em 
prática, a dar vez e voz aos anseios de uma das maiores e mais relevantes 
florestas do mundo. Este artigo, portanto, pretende analisar a proposta e 
o discurso político da COP 30, a ausência das comunidades tradicionais 
quilombolas nas discussões e decisões desse evento e, por fim, pretende 
também entender propostas alternativas e ponderar o que seria uma COP 
30 realmente popular e inclusiva. 
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INTRODUÇÃO

A COP, Conferências da Organização das Nações Unidas sobre as Mu-
danças Climáticas, é um encontro global anual para debater, em fóruns 
multitemáticos, sobre as questões climáticas em diversos países. Em 2025, 
a COP será realizada, de maneira inédita, no Brasil, na cidade de Belém, 
no estado do Pará. Será a primeira vez que uma cidade amazônica sedia-
rá um evento dessa magnitude e estará no centro das discussões sobre as 
emergências ambientais.

Durante a COP 27, em Sharm El-Sheikh, no Egito, o Brasil, através de 
seu presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva (PT), apresentou a candi-
datura do país para sediar a COP 30, em 2025. Após a eleição, a Ministra 
do Meio Ambiente e Mudança Climática e Chefe da Delegação Brasileira 
nesse evento, Marina Silva, anunciou formalmente que a capital a sediar 
o evento seria Belém, no Pará, conhecida popularmente como “Portal da 
Amazônia”.

Esse evento, no coração da maior floresta do mundo, deveria, por óbvio, 
contar com a participação massiva e efetiva das comunidades tradicionais 
- indígenas e quilombolas - e dos povos amazônicos em geral. Suas vozes e 
anseios deveriam ser escutados e elevados à máxima potência. Entretanto, 
uma das principais controvérsias sobre esse evento - além das já conheci-
das sobre a capacidade de acomodação da cidade e as reformas aprofóbicas 
- é sobre a participação das comunidades tradicionais nas discussões.

Nesse sentido, o que se percebe nesses dois anos de preparação é uma 
ausência calculada das comunidades tradicionais amazônicas no âmago 
das discussões sobre a COP e para a COP, tornando o que deveria ser um 
evento para apresentar um modelo de desenvolvimento alternativo, pau-
tado na preservação ambiental, cultural e populacional da Amazônia, em 
mera representação internacional vazia de um Brasil que se mostra muito 
mais farsa do que realidade.

Com isso, esse artigo pretende analisar o papel desempenhado pelas 
comunidades tradicionais quilombolas brasileiras na construção da Con-
ferência das Partes do Clima (COP 30), a ser realizada em novembro de 
2025, em Belém, capital do Pará. O problema que essa pesquisa se debruça 
é justamente a ausência de quilombolas na construção de agendas e temá-
ticas para a COP 30 e, nessa toada, uma possível sub participação também 
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no decorrer do evento, levando à hipótese de que essa exclusão seja, para 
além de ocasionalidade e dificuldade, um projeto político.

A escolha dessa temática se justifica na necessidade de entender os as-
pectos que concernem a exclusão da participação de comunidades tradi-
cionais nos fóruns políticos que versam sobre sua própria realidade - nesse 
caso, a Amazônia e a emergência climática. A metodologia utilizada será a 
revisão bibliográfica de literatura nacional e internacional acerca do tema. 

1 AS CONFERÊNCIA DAS PARTES DO CLIMA (COP) E SEU 
PAPEL NAS POLÍTICAS CLIMÁTICAS MUNDIAIS 

As Conferências das Partes do Clima (COP) são parte da Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança Climática (UNFCCC), criada 
em 1992, na Cúpula da Terra, dentro da Conferência Rio-92, no Rio de Ja-
neiro. A Convenção-Quadro é, para além de suas falhas, um dos principais 
instrumentos para tentar conter o aquecimento global e mitigar as mudan-
ças climáticas. Entrando em vigor em junho de 1992, a Convenção conta 
atualmente com uma participação quase universal - cerca de 186 países são 
parte. O objetivo principal do tratado é o de estabilizar as concentrações 
dos gases de efeito estufa em níveis que evitem uma interferência humana 
“perigosa” para o clima mundial. (Biato, 2005)

A reunião anual dos estados parte da UNFCCC é chamada de Con-
ferência das Partes do Clima (COP), órgão supremo criado pelas Nações 
Unidas em 1994 para discutir e propor soluções e intervenções para as 
mudanças climáticas através da ação humana. A primeira COP ocorreu 
em Berlim, na Alemanha, país que também é a sede, na cidade de Bonn, 
do secretariado da conferência, responsável pela organização institucional 
das conferências e por armazenar as informações essenciais.

Desde sua primeira edição, a conferência tomou para si várias localida-
des em diversos continentes. Essas localidades refletem, portanto, as prin-
cipais temáticas e problemáticas a serem retratadas na conferência. Por 
exemplo, a última COP, a COP 29, em Baku, capital do Azerbaijão, teve 
como pano de fundo a proposta de atenuar a negatividade da utilização 
de combustíveis fósseis - principalmente o petróleo -, uma das principais 
receitas do país em questão.

Nesse sentido, a COP nasceu justamente para discutir, anualmente e 
previamente, a situação climática mundial para, através desse acompa-
nhamento constante sob diversas perspectivas territoriais, criar políticas 
e soluções de mitigação de problemáticas. Tudo isso, obviamente, dentro 
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do escopo da UNFCCC. É nas COPs que se firmam acordos fundamentais 
como o Protocolo de Kyoto (1997), na COP 3, no Japão, que definiu metas 
obrigatórias de redução de emissão de gases do efeito estufa para países 
desenvolvidos, e o Acordo de Paris (2015), na COP 21, em Paris, que es-
tabeleceu a meta de aumento da temperatura global em 2°C, com esforços 
para que não passe de 1,5°C.

É nesse espaço também que se providenciam financiamentos globais 
como o Fundo Verde para o Clima (Green Climate Fund - GCF), que aju-
dam países em desenvolvimento a desenvolverem e financiarem suas po-
líticas climáticas. A COP promove também monitoramento e avaliação de 
políticas públicas, avanço e compartilhamento de tecnologias e políticas, e 
conscientização - em especial para a população sede.

Portanto, apesar das conhecidas lacunas - que ainda serão apresentadas 
no decorrer desse artigo -, as Conferências das Partes do Clima (COP) ainda 
são, dentro das Nações Unidas e da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança Climática (UNFCCC), o principal instrumento de combate 
à evolução agressiva das mudanças climáticas e do aquecimento global. 

Para além dos acordos muitas vezes não cumpridos, não financiados 
e ignorados pelas nações parte, as COPs servem, principalmente, para 
que países desenvolvidos e em desenvolvimento pelo menos assumam a 
situação crítica e perto do limiar do irreversível das mudanças anualmen-
te. Esses mesmos países que poluem, desmatam e emitem quantidades 
vergonhosas de gases do efeito estufa em nome do desenvolvimento são 
os mesmos que realizam conferências, planejam ações e cobram medidas 
para mitigar o aquecimento global. O papel da COP é, em grande medida, 
escancarar a “hipocrisia climática” do mundo.

2 A COP-30 E AS ESCOLHAS POLÍTICAS DO BRASIL 

A proposta de Luiz Inácio Lula da Silva (PT) ao se candidatar para a 
presidência em 2022 era retomar os tempos áureos da diplomacia brasilei-
ra, quando o país foi sede, entre 2003 e 2016, de diversos eventos interna-
cionais esportivos, como o Pan-Americano de 2008, a Copa do Mundo de 
2014 e as Olimpíadas e Paraolimpíadas de 2016, e políticos, como a Cúpula 
dos BRICS, em 2010, e a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvol-
vimento Sustentável (Rio +20), em 2012. A inserção qualificada do Brasil 
no ambiente internacional, entretanto, tornou-se mais complexa do que a 
agenda de cooperação promovida nas administrações anteriores do atual 
presidente (Carvalho, 2023).
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Na tentativa de retomada à revelia das práticas diplomáticas isolacio-
nistas e alinhadas aos Estados Unidos do Governo Bolsonaro -, o presiden-
te eleito Lula (PT), ainda em novembro de 2022, participa da COP 27, no 
Egito. Durante o evento, Lula (PT) reafirmou o compromisso de campa-
nha de reinserção do Brasil nas agendas ambientais mundiais, com ênfase 
na proteção da Amazônia e, nessa mesma toada, anunciou que o Brasil 
seria sede da COP 30, em 2025, na Amazônia.

A ideia, para o Governo Brasileiro e sua política externa ambiental, é 
que a COP 30 seja uma espécie de Eco 92, isto é, um marco nacional e 
mundial na liderança ambiental brasileira no mundo, além de um forte de-
monstrativo da importância da Amazônia como ativo político do Governo 
Lula (Fernandes; Fernandes, 2024). A escolha da COP em Belém é uma 
escolha política - e sempre é - com o objetivo de ratificar a importância da 
diplomacia ambiental e do Brasil como principal articulador da Amazônia 
Internacional.

Entretanto, é preciso ressaltar alguns fatores controversos a essa esco-
lha. A Fundação Getúlio Vargas (FGV) estima que a COP 30 receberá um 
fluxo de mais de 40 mil pessoas, sendo somente 7 mil delas membros de 
comitivas oficiais de países e organismos internacionais. Entretanto, se-
gundo dados oficiais, Belém possui apenas 24 mil leitos de hospedagem 
a menos de 300 dias da realização do evento. Para preencher essa lacuna, 
muitas promessas são feitas: hotéis em cruzeiros, hospedagem em esco-
las, galpões, prédios antigos, acomodações em casas e tendas climatizadas. 
Tudo isso ainda está muito mais no campo das ideias e promessas do que 
na realidade. Belém, talvez, não suporte estruturalmente a realização de 
um evento dessa magnitude.

Outra controvérsia são as obras sendo realizadas. O que se tem visto na 
capital de mangueiras nos últimos dois anos é o que se pode denominar de 
maior intervenção na área metropolitana da cidade na história. São obras de 
infraestrutura de viadutos, canais de afastamento, rede de água e esgoto, par-
ques, praças, ciclofaixas, pontes, passarelas e muito mais. A intervenção é tão 
grande que o Ver-O-Peso, o maior complexo de feira ao ar livre da América 
Latina, viu sua primeira intervenção sanitária em cerca de 400 anos.

A impressão, no entanto, é que todas essas intervenções estão sendo 
realizadas, apesar de vendidas como “legado popular” da COP 30, à revelia 
da vontade popular e privilegiando as regiões mais abastadas e privilegia-
das da cidade. A exemplo dessa exclusão está o caso da comunidade de 
Vila da Barca, uma das maiores favelas de Belém, localizada ao lado de um 
dos bairros mais abastados da capital, o Reduto, e de uma das obras mais 
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importantes para a COP, vendida como legado, a Nova Doca. Para cons-
truir esse empreendimento, é necessário um novo sistema de esgoto, isto 
é, o esgoto produzido pelo Reduto será despejado em Vila da Barca com o 
aval e planejamento do Governo do Estado do Pará.

A COP se mostra muito mais como uma herança de continuidade das 
exclusões do que de ruptura em direção à inclusão real de comunidades 
marginalizadas - as favelas de Belém, os indígenas e quilombolas da Ama-
zônia. As escolhas políticas do Governo do Estado do Pará e do Governo 
Federal caminham em direção a um megaevento, com muito dinheiro pú-
blico envolvido, obras controversas e uma ilusão de inclusão popular.

3 OS QUILOMBOLAS E SUA AUSÊNCIA 

Segundo o IBGE, a população quilombola brasileira representa um 
montante de mais de 1,32 milhão de pessoas. Na Amazônia Legal40 resi-
dem 32,1% de todos os quilombolas brasileiros. Tratando-se de um evento 
focado na Amazônia, suas questões e potencialidades, sediado na Amazô-
nia e com suposta proposta de ouvir as vozes tradicionais, seria natural que 
um grupo populacional de números tão expressivos como os quilombolas 
fossem chamados para o centro e para a construção do debate em torno 
da COP. Entretanto, é possível afirmar, a sete meses do evento, que isso 
definitivamente não aconteceu.

A exclusão de comunidades quilombolas da preparação e construção 
da COP é uma negação cruel aos princípios da justiça ambiental - que 
deveriam, por certo, guiar esse evento. O que ocorre é a invisibilidade cli-
mática implicada a essas comunidades, descartando e tornando sem valor 
os conhecimentos, saberes ancestrais e a relação harmoniosa que as co-
munidades quilombolas constroem e mantêm com a natureza há séculos.

Nesse sentido, analisando essa situação sob critérios acadêmicos, 
Mbembe (2018) estabelece que, através da imposição de uma “Necropolí-
tica” - política de vida e morte -, o Estado cria uma subdivisão da espécie 
humana por critérios de raça, regula e distribui morte e vida para as po-
pulações, em especial para as comunidades tradicionais vulnerabilizadas 
pela falta de representação, por uma localização territorial privilegiada sob 
a visão do capital ou mesmo pelo isolamento. Isto é, ao afastar as comuni-

40 Região composta por todos os estados brasileiros com porções amazônicas, a saber, 
Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins, e parte de 
Maranhão
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dades tradicionais das discussões que a interessam em primazia, o Estado 
está às afastando das decisões que determinam vida ou morte, preservação 
ou destruição.

Condenando essa problemática, a Confederação Nacional de Articula-
ção de Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ) 41 expressou 
em uma carta destinada ao Estado Brasileiro, ao Governo Federal e à orga-
nização da 30ª Sessão da Conferência das Partes do Clima (COP 30), seu 
descontentamento com a ausência quilombola na COP 30:

A Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras 
Rurais Quilombolas (CONAQ) destaca expressamente a indignação 
e impugnação em relação ao reconhecimento insuficiente e à inclu-
são limitada das comunidades afrodescendentes e quilombolas nas 
discussões centrais do chamado para o Mutirão do Clima, [...] Neste 
sentido, reafirmamos que faltam os atores principais nesse histórico, 
pontuamos ressalvas e afirmamos que: as comunidades afrodescen-
dentes e quilombolas no Brasil têm enfrentado uma longa trajetória 
de exclusão e invisibilidade. Apesar de serem guardiãs de saberes 
ancestrais sobre a conservação ambiental, suas vozes raramente são 
ouvidas nos fóruns que discutem políticas públicas relacionadas ao 
meio ambiente. Isso se reflete na falta de representação efetiva nas 
negociações internacionais que impactam diretamente as nossas vi-
das e os nossos territórios. (CONAQ, 2025)

Para a organização, a COP 30 deveria acolher os anseios quilombolas 
não somente como grupo interessado nas discussões ambientais - já que 
boa parte dos quilombos brasileiros e amazônicos são essencialmente ru-
rais e fincados na subsistência - da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
(CMNUCC), mas como sujeitos políticos cujos direitos, especialmente os 
territoriais, deveriam ser parte fundamental de qualquer solução climática 
mundial numa COP no Brasil, na Amazônia. Para a CONAQ:

É imperativo que a COP 30 adote medidas concretas para garantir 
a participação efetiva das comunidades afrodescendentes e quilom-
bolas nas negociações climáticas. Isso inclui reconhecimento formal 
dos direitos territoriais como parte das soluções climáticas globais. 
Nós queremos e devemos estar nesse espaço e sermos tratados de 
forma igualitária como povos das florestas e das águas. Nossa voz 

41 Órgão da sociedade civil que realiza ativismo e advocacy pelas comunidades quilombo-
las rurais em diversos fóruns e temáticas. 
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irá assegurar que as nossas demandas sejam conhecidas e debatidas 
de forma planejada e coordenada.

O principal conflito social concernente à realidade quilombola, a ne-
cessidade de regularização e proteção de seus territórios ancestrais, torna-
-se também, de diferentes formas, um conflito de ordem ambiental. É o 
que Leite Lopes (2006) denomina de ambientalização dos conflitos sociais, 
isto é, grupos sociais marginalizados e fragilizados passam a estar cada 
vez mais expostos a riscos ambientais decorrentes do desenvolvimento do 
capital. Herculano (2011, p.16) retrata esse fenômeno como um tipo espe-
cífico de injustiça ambiental que recai, segundo ele:

sobre etnias indígenas, populações ditas tradicionais - ribeirinhos, ex-
trativistas, geraizeiros, pescadores, pantaneiros, caiçaras, vazanteiros, 
ciganos, pomeranos, comunidades de terreiro, faxinais, quilombolas 
etc. - que têm se defrontado com a ‘chegada do estranho’, isto é, de gran-
des empreendimentos desenvolvimentistas como barragens, projetos 
de monocultura, carcinicultura, maricultura, hidrovias e rodovias.

O meio ambiente passa então a ser entendido como um patrimônio 
social e os problemas ambientais - que se tornaram também sociais e vice-
-versa - são tratados como coisa pública e pública no sentido de global, 
passando a fazer parte do rol de lutas e do imaginário de grupos sociais 
que antes mantiveram-se distantes dessas discussões. 

Esse fenômeno Martinez-Alier (2007) denomina “ecologismo dos po-
bres”, isto é, uma justa organização em torno e uma politização da injustiça 
ambiental, sobretudo, como fenômeno de Estado, e profundas discussões e 
militâncias acerca da repartição dos riscos e impactos que esses empreen-
dimentos causam. O ecologismo popular é uma clara resposta a outras 
vertentes ecológicas individualistas e ainda fincadas em preceitos que va-
lorizavam o capital em detrimento do meio ambiente.

O direito constitucional42 que quilombolas e seus remanescentes pos-
suem à titulação de terra deveria ser não somente uma questão meramente 
política, geográfica ou patrimonial, mas um objeto de profunda apreciação 

42 Esse direito é garantido pelo artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias (ADCT) na Constituição de 1988, que reconhece a propriedade definitiva das terras 
ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, determinando que o Esta-
do deve emitir os títulos respectivos. É também respaldada por legislação infraconstitucio-
nal, como o Decreto nº 4.887/2003, que regulamenta o procedimento de titulação. 
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e discussão na COP 30. Isto é, se há o entendimento de que a COP será na 
Amazônia para dar centralidade às questões da floresta e de seus povos, 
temas importantíssimos como a regularização fundiária de comunidades 
tradicionais deveriam - mas não são - ser pauta central do evento.

Nesse sentido, entendendo que os povos da floresta - indígenas, ribei-
rinhos, quilombolas e outras comunidades - representam uma parte signi-
ficativa da resistência à devastação e da proteção, através de práticas e sa-
beres tradicionais e de uma convivência de harmonia e subsistência com a 
natureza, da Floresta Amazônica, e, portanto, mereciam - por direito e por 
natureza - maior relevância na construção de um evento de tamanha mag-
nitude, focado na Amazônia, como a COP. Entretanto, o que se percebe é 
uma marginalização sistemática das populações periféricas e tradicionais 
e um silenciamento - mais um - doloroso das vozes dos povos amazônicos 
em detrimento do capital.

4 A COP QUE “PODERIA SER” À LUZ DAS 
COMUNIDADES TRADICIONAIS 

A COP 30 poderia, por certo, ser um evento disruptivo em matéria de 
inclusão de temáticas e vozes de populações marginalizadas da Amazô-
nia. Poderia ser um marco para a construção de uma política ambiental 
mais inclusiva, participativa e focada na preservação territorial, cultural 
e ancestral das comunidades. Deveria, portanto, focar muito menos em 
matérias de desenvolvimentismo com exploração de recursos naturais - da 
qual, particularmente, o Brasil já “reprovou de ano” em repetidas tentati-
vas em diferentes governos. Entretanto, não é isso que se observa. É uma 
COP que, mesmo incentivada e liderada por um presidente progressista, 
com figuras importantes como Marina Silva, cujo reduto político é a Ama-
zônia, mostra-se aquém das expectativas dos povos amazônicos.

Por isso, lideranças de diversos segmentos comunitários tradicionais 
da Amazônia estão organizando a chamada “COP do Povo”, um evento 
paralelo e, em certa medida, concorrente à COP, que pretende criar um 
ambiente seguro e inclusivo para as lideranças ambientais de base discuti-
rem e formularem soluções reais e com base em saberes tradicionais para 
as questões climáticas. Ao invés de serem representados por políticos dis-
tantes e aquém da realidade, essas comunidades querem protagonizar as 
discussões sobre si, sobre a Amazônia e sobre seus futuros.

Os objetivos dessa “COP Paralela” são proporcionar autonomia e par-
ticipação direta para comunidades tradicionais e marginalizadas em um 
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evento que será concomitante ao qual essas mesmas foram sutilmente - a 
revelia do discurso - excluídas, valorização dos conhecimentos tradicio-
nais e promover alianças entre movimentos sociais e ambientais de dife-
rentes segmentos em prol de um objetivo comum. Já sobre as demandas, 
há coisas ainda mais claras e urgentes: proteção de terras indígenas e qui-
lombolas, combate ao desmatamento ilegal, apoio à agricultura de sub-
sistência e sustentável e o reconhecimento dos direitos das comunidades 
tradicionais como povos originários - incluindo, por exemplo, o direito à 
consulta prévia.

Esse é somente um dos exemplos de eventos e soluções alternativas à 
exclusão da COP que entidades populares e representantes da sociedade 
civil têm apresentado mediante a atual situação. Para além, outros eventos, 
cartas e manifestos têm sido organizados para escancarar a ausência dos 
povos da floresta na COP sobre a floresta.

O próprio Presidente da COP, André Corrêa do Lago, lamentou, em en-
trevista ao Canal Roda Viva, da TV Cultura, a ausência de quilombolas na 
construção das propostas e do evento em si. “Lamento muito que tenha 
faltado”. Acrescentou, ainda, “Temos que conversar com eles, inclusive para 
assegurar que a participação deles seja reconhecida como legítima”. Além 
disso, reconheceu a importância da valorização dos saberes tradicionais dos 
povos da floresta e de sua consciência com a natureza. “Estão há milênios 
integrados na natureza e conseguem, ao mesmo tempo, ter a sua cultura, a 
sua tradição, a sua forma de vida, sem desequilibrar os ecossistemas”.

Nesse sentido, a COP poderia ser algo disruptivo, inovador e inclusivo. 
No entanto, tornou-se, mais uma vez, um instrumento do grande capital 
e dos megaempreendimentos para limpeza de imagem, o Greenwash. As 
comunidades tradicionais, em especial as quilombolas, são mais uma vez 
excluídas da construção e da execução de um evento que discutirá, em 
tese, soluções de preservação de seus territórios e mitigação das mudanças 
climáticas que, antes de atingirem as cidades, atingem especialmente as 
áreas rurais, mudando tudo aquilo que lhes foi ancestralmente ensinado e 
alterando substancialmente seus modos de vida.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os elementos apresentados neste artigo ratificam a tese - levantada 
principalmente pelas populações tradicionais - de que houve, durante a es-
colha e construção do evento, uma exclusão sistemática das comunidades 
tradicionais da COP 30, que será realizada em Belém, no estado do Pará.
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As COPs, Conferência das Partes do Clima, são as reuniões anuais so-
beranas da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança Climá-
tica (UNFCCC), organismo das Nações Unidas para discutir as mudanças 
e a emergência climática. Apesar das lacunas escancaradas, inclusive, na 
COP 30, esse ainda é o principal elemento de discussão climática mundial. 
Foi desse evento que importantes tratados como o Protocolo de Kyoto e o 
Acordo de Paris surgiram. Nesse sentido, sua importância é inegável.

Por isso, a COP 30 deveria ser um evento voltado para as emergências 
climáticas no que se refere às demandas da floresta e dos povos da floresta. 
No entanto, o que se viu durante a construção do evento foi uma “não-
-participação” sistemática de indígenas, ribeirinhos e, especialmente sob a 
perspectiva de análise deste artigo, quilombolas. Entidades como a Confe-
deração Nacional de Articulação de Comunidades Negras Rurais Quilom-
bolas (CONAQ) explicitaram em diferentes documentos os processos e as 
consequências das exclusões sofridas por eles.

Sob o viés da exclusão, cabe então pensar o que seria uma COP po-
pular. Para isso, entidades da sociedade civil vinculadas às comunidades 
excluídas construíram a “COP do Povo” e outras diligências que, inclusive, 
fizeram membros do alto escalão da COP 30 - a exemplo do seu presidente 
André Corrêa do Lago - admitirem a exclusão dos quilombolas.

É estarrecedor a forma como a COP 30 passou de um evento que pode-
ria romper barreiras históricas de exclusão para um que reforça sistemati-
camente processos de exclusão que permeiam a história do Brasil e da luta 
climática nacional e mundial. A COP que poderia não ocorrerá e o Brasil 
não sabe se terá, nas circunstâncias atuais, outra oportunidade de discutir 
o papel dos povos da floresta na construção de soluções climáticas quando 
essas ainda podem ser efetivas.
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RESUMO

Este artigo propõe analisar o papel estratégico da China e do Brasil no pro-
cesso global de transição energética, destacando suas complementaridades 
e desafios frente à urgência internacional de reversão da crise climática. 
A cooperação sino-brasileira é examinada como uma aliança estratégica, 
combinando a tecnologia chinesa e os recursos naturais brasileiros para a 
construção de sistemas de energia seguros, inclusivos e sustentáveis. Essa 
parceria visa não apenas à descarbonização, mas também à redefinição da 
posição chinesa e brasileira na governança energética global. Argumenta-
-se que a parceria representa uma oportunidade para ambos os países, mas 
exige políticas assertivas para evitar dependências e assegurar benefícios 
mútuos na transição para uma economia de baixo carbono. A partir de re-
visão bibliográfica, análise de periódicos especializados, dados estatísticos 
e documentos institucionais, o estudo examina a evolução das estratégias 
nacionais de transição energética da China e do Brasil, com o objetivo de 
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elencar suas potencialidades no novo panorama ambiental do setor ener-
gético, bem como evidenciar a correlação de suas realidades internas para 
o fortalecimento da cooperação internacional voltada às temáticas da lim-
peza energética e da descarbonização.

Palavras-chave: Transição Energética; Brasil; China; Cooperação Interna-
cional.

INTRODUÇÃO

A inércia internacional frente à acentuação da crise climática, conjunta 
a iminente escassez de recursos naturais, configuram um cenário global 
propício para a transição energética. A urgência em diminuir a emissão 
dos Gases de Efeito Estufa (GEEs), atrelada diretamente à necessidade 
em substituir os combustíveis fósseis, torna o setor energético centro das 
agendas climáticas que passam a ser direcionadas pelo imperativo da des-
carbonização. 

Com a indústria energética como prioridade nas ações de mitigação do 
aquecimento global, inicia-se o processo de eletrificação da economia e de 
busca por maior segurança energética. Nessa perspectiva, as iniciativas de 
políticas públicas energéticas são impulsionadas a se interligar com ações 
de desenvolvimento sustentável, estimulando a comutação fundamental 
no uso e nas fontes de energia. 

Frisa-se que o processo de transição para energia renovável é subordi-
nado ao plano geopolítico, tendo impactos e dependendo dos fatores polí-
ticos e econômicos da ordem internacional. A heterogeneidade do sistema 
internacional permite a certos atores exercerem uma força de influência 
maior sobre o processo de transição energética, baseando-se no estágio de 
desenvolvimento energético de cada país e em sua capacidade de efetuar 
mudanças substantivas no setor energético, seja por meio do consumo ou 
produção de recursos ou pela competência inovadora e tecnológica.

A China e o Brasil enquadram-se, sob essa conjuntura, como protago-
nistas nessa tessitura. Sendo o país asiático o maior exportador mundial 
de manufaturados, a China demonstra seu poderio por meio de sua in-
dústria e desenvolvimento tecnológico. Assumindo um papel controverso 
em relação às agendas socioambientais, o país, um dos maiores emissores 
globais de CO2, defende a responsabilidade histórica dos países desen-
volvidos pela aceleração das mudanças climáticas com base no princípio 
de responsabilidade comuns (common but differentiated responsibilities – 
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CBDR), e tornando sua participação indispensável para o enfrentamento 
da emergência climática (Nunes et al. 2023).

A China assume um papel de extrema importância, a despeito do caráter 
intensivo de emissões do seu sistema de energia, no desenvolvimento e ex-
portação de tecnologias de baixo carbono, além de ser um dos principais fi-
nanciadores de projetos ambientais coordenados no âmbito multilateral, sen-
do um investidor primordial em energias renováveis e transição energética. 

O Brasil, por sua vez, encontra seu poder de influência em sua biodi-
versidade, tendo acesso a recursos essenciais para a transição energética, 
caracterizado pelo potencial de sustentabilidade de suas matrizes energé-
ticas. Como o país com maior disponibilidade de água doce e detentor 
da maior floresta do mundo é o país com maior porcentagem de uso de 
energia renovável do planeta. Em adição, o país possui diversos minerais 
em seu território, dentre eles os considerados “críticos” para o processo 
de transição, aqueles que são imprescindíveis para o desenvolvimento de 
tecnologias sustentáveis. 

É por essa conjuntura que o país é fonte de pressões internas e externas, 
as quais prejudicam o desenvolvimento e colocam em risco a soberania do 
país, que se torna alvo de disputas globais por recursos naturais e por sua 
gestão. A interferência externa nas políticas ambientais brasileiras, como 
afirma Bruckmann, abre um amplo campo de interesses em conflito na re-
gião. A mais, a industrialização precoce da região, somada ao ingresso su-
bordinado à globalização faz com que as dificuldades do país no processo 
de transição se voltem para as lacunas financeiras e limitações tecnológicas.

O panorama contemporâneo internacional de mudança de poder geopo-
lítico global ao mesmo que converte a agenda climática em uma ferramenta 
de disputa de interesses e influência, abre espaço para novas dinâmicas de 
relações e autonomia. Nesse âmbito, a mudança de paradigma das políticas 
externas globais direcionadas à transição energética são marcadas essencial-
mente pelo crescimento das parcerias internacionais, evidenciando a sua 
importância para a segurança e continuidade da transição energética.

 É através dos cenários domésticos e externos que se alinha uma correla-
ção entre as agendas climáticas sino-brasileiras, com a China emergindo no 
sistema internacional como uma aliada-chave para o Brasil, com suas agen-
das políticas entrelaçando-se não somente na área ambiental e potenciali-
zando a capacidade brasileira de se inserir no mercado energético renovável. 

A atuação dessas potências no processo de transição energética global 
e a parceria  entre ambas, que caminha a fim de preencher as lacunas de 
investimentos e financiamentos e diversificar as matrizes energéticas reno-
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váveis, é o ponto central deste trabalho, que se propõe, por meio da revisão 
bibliográfica de artigos e periódicos, além da análise de dados estatísticos e 
documentos governamentais, a expor e analisar a evolução e o potencial si-
no-brasileiro de liderança internacional no processo de transmutação das 
fontes energéticas, os desafios possivelmente enfrentados e as implicações 
dessa parceria tanto no plano externo quanto no plano interno.

O artigo estrutura-se em seis seções, incluindo a introdução e conclu-
são, que têm como objetivo evidenciar o crescimento as duas nações no 
processo de descarbonização e apresentar as cooperações entre os dois 
países. Partindo da contextualizando no que se fundamenta o processo de 
transição energética, reiterando a sua necessidade frente à crise climática, 
segue-se examinando as agendas atuais climáticas da China e do Brasil, 
com enfoque no aprimoramento de ambos os países na transição para fon-
tes renováveis e na adaptação do seus setores energéticos, para por fim 
exibir as cooperações internacionais sino-brasileiras voltadas para o de-
senvolvimento sustentável e para a reestruturação do setor de energia, e a 
sua relevância no âmbito doméstico e de políticas externas dos países.  

1 TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

O cenário explícito de urgência em substituir as fontes não-renováveis 
na matriz energética mundial não se caracteriza como fortuito. As dis-
cussões internacionais ambientais, focadas no estímulo de um desenvol-
vimento sustentável, surgem desde 1972, com o conceito de ecodesen-
volvimento proposto na Conferência de Estocolmo, e evoluem ao longo 
dos anos, sendo adaptadas conforme as novas necessidades de atuação e 
intervenção. São diversos os tratados e protocolos estabelecidos a fim de 
estimular a cooperação internacional e conduzir as agendas econômicas, 
políticas e tecnológicas das nações à políticas que correlacionam o desen-
volvimento global e a proteção do meio ambiente. 

 Com a ratificação do Acordo de Paris (2015), os esforços são centra-
dos em estabilizar e controlar a concentração e emissão dos Gases de Efeito 
Estufa, mais especificamente a ponto de conter o aumento da temperatura 
global média e limitá-lo a 1,5ºC acima dos níveis pré-industriais, o julgado 
ser suficiente para evitar os piores impactos do aquecimento global.  Nesse 
enquadramento, o setor de produção, como o principal emissor de CO2 – 
responsável por cerca de 34% das emissões totais dos GEEs, segundo o úl-
timo relatório do IPCC, redigido em 2023 –, torna-se foco nas agendas am-
bientais e discussões globais sobre o superaquecimento terrestre, com, por 
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conseguinte, a transição energética se sobressaindo como um processo es-
sencial para a descarbonização da sociedade e mitigação da crise climática.

Concernente ao processo de transição energética, o contexto político, 
econômico e social contemporâneo apresenta grande influência para sua 
efetivação. Ao contrário das transições anteriores, que foram prolongadas 
por grandes períodos e se ressaltaram pela adição de novas fontes de ener-
gia e tecnologias do que pela substituição das fontes prejudiciais (Fouquet, 
2016), os impactos socio-técnicos, políticos e econômicos hodiernos con-
ferem ao processo da transição em curso particularidades (Singh et al., 
2019) que tornam a necessidade da transição mais urgente e simultanea-
mente mais incerta.

Em um cenário em que a segurança energética fica a mercê da volati-
lidade do contexto internacional, com a continuidade do conflito russo-
-ucraniano e com novos conflitos no Oriente Médio, as vulnerabilidades 
no acesso à energia firmam o setor como prioridade nas políticas gover-
namentais, com a busca por estratégias de diversificação das matrizes de 
energia e de parceiros de importação ampliando a incorporação de fontes 
limpas na economia e aumentando a sinergia entre sustentabilidade e se-
gurança energética (Ungaretti et al., 2024). 

A reeducação do uso de combustíveis fósseis na movimentação da in-
dústria energética, para com a geração de eletricidade, transportes e pro-
cessos industriais, toma força, com os investimentos globais em energia 
limpa crescendo em 40% desde 2020 (IEA, 2023), assim como a prolifera-
ção de políticas de neutralidade de carbono e de transformação do sistema 
energético aumentam. As fontes verdes tornam-se as opções mais compe-
titivas em diversos mercados, com a redução de 89% dos custos médios em 
projetos solares fotovoltaicos, 69% em empreendimentos de energia eólica 
em terra e 59% nos projetos offshore (Ireana apud Ungaretti et al. 2024). 

A competitividade e a eficiência energética representam um primeiro 
passo em direção a transição para sistema de energia de baixa emissão, 
instigando a redução da dependência das atividades sociais e dos proces-
sos industriais em fontes fósseis, com a eletrificação dos setores de uso 
final. Nesse processo, a garantia de confiabilidade e estabilidade nas redes 
elétricas é fundamental para a segurança energética, qualificando grande 
importância à área de investimento na modernização dos sistemas. 

Outrossim, assegurar a integração de áreas com potencial de geração de 
energia limpa e renovável com grandes centros consumidores em meio a 
transição de fontes fósseis para fontes renováveis configura-se como vital, 
ao passo que a geração das fontes limpas é descentralizada e dependente de 
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minerais estratégicos para a produção das tecnologias, como lítio, cobalto, 
níquel e cobre que são essenciais para a fabricação de painéis solares, tur-
binas eólicas e baterias. 

Ressalta-se que o preceito da descarbonização implica, ainda, o uso de 
fontes alternativas de baixo carbono como hidrogênio limpo e seus deriva-
dos, captura e armazenamento de carbono (CCS) e bioenergia (BECCS).  
Sob essa análise, o campo de investimento financeiro, capacitação de mão 
de obra e financiamento de desenvolvimento tecnológico afigura-se como 
primordial para o avanço da transição, em essencial nos países em desen-
volvimento, que carecem de maior segurança energética e precisam redu-
zir suas emissões de GEEs. 

Instigando novas relações de parceria econômica, a demanda por mi-
nerais críticos para a transformação energética e a fundamentalidade dos 
incentivos financeiros incrementa as relações comerciais multilaterais e a 
formulação de programas de compartilhamento de conhecimentos técni-
cos. Nesse sentido, países como o Brasil – grande detentor de fontes reno-
váveis – e China – protagonista na produção e exportação de tecnologias 
e potência mundial – convertem-se em agentes cruciais, impulsionando as 
atividades voltadas para o desenvolvimento sustentável.  

2 HISTÓRICO RECENTE E AGENDAS CHINESA E 
BRASILEIRA DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA 

A China, ocupando o posto de segunda maior economia do mundo, 
enfrenta diversos desafios quanto a sua jornada de transição energética, 
sendo o principal deles sua dependência por fontes fósseis de energia, 
especialmente o carvão mineral, o qual ainda é responsável pela maior 
parte da geração de energia elétrica chinesa. Contudo, o país asiático tem 
apresentado avanços expressivos no que cerne a expansão da produção 
de energias renováveis, com destaque para eólica e solar, o que reflete seu 
papel de liderança na produção de tecnologias energéticas.

Em 2024, de acordo com o Índice de Transição Energética (ETI), divul-
gado anualmente pelo Fórum Econômico Mundial, a China ocupou o 17º 
lugar no ranking do ETI, o qual busca pontuar de 0 a 100 o comprometi-
mento de cada país com a transição energética, baseando-se no desempe-
nho do sistema e na preparação para a transição. 

Observa-se na lista dos vinte primeiros colocados no ranking do ETI 
de 2024 a dominação dos países desenvolvidos, com destaque para os eu-
ropeus, os quais ocupam dezessete das vinte primeiras posições, enquanto 
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apenas um país asiático – a China – está dentre os primeiros da lista, junta-
mente com dois países latino-americanos, o Brasil e o Chile, como pode-se 
observar na tabela 1:

Tabela 1 – Ranking do ETI de 2024Tabela 1 – Ranking do ETI de 2024

Fonte: WEF (2024)

Embora a China ocupe uma posição de destaque no ranking do ETI, 
sua matriz energética ainda refl ete desafi os signifi cativos, especialmente 
no que diz respeito à dependência de fontes poluentes. Essa dualidade en-
tre desenvolvimento tecnológico e transição energética fi ca evidente ao 
analisar o gráfi co 1, que detalha a geração de eletricidade no país em 2024. 

O gráfi co 1 mostra a geração de eletricidade na China, por fonte de 
energia, em 2024, onde é percebido o ritmo de queda na porcentagem da 
produção elétrica a partir do carvão, chegando a 58,18%, ao mesmo tempo 
em que se apresenta certa estagnação da geração hidrelétrica, a qual foi 
responsável por 13.45% do total da produção elétrica no ano apresentado. 
Destaca-se no gráfi co o crescimento incipiente da participação das ener-
gias eólica e solar, responsáveis por 9.84% e 8.28% da geração elétrica chi-
nesa em 2024, respectivamente.
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Gráfi co 1 – Geração de energia na China em 2024Gráfi co 1 – Geração de energia na China em 2024

Fonte: EMBER, 2024a.

A porcentagem de geração de energia elétrica limpa na China cresceu 
de 17.87% no ano 2000 para 38.06% em 2024. Esse crescimento é resultado 
de uma série de ações tomadas pelo governo chinês com o objetivo de tor-
nar a economia chinesa mais sustentável. Dentre as ações tomadas pelo go-
verno chinês está a política 1+N, onde o número 1 refere-se à abordagem 
de longo prazo para o combate às mudanças climáticas – a China pretende 
aumentar gradualmente a participação do consumo de energia não fóssil 
para cerca de 20% até 2025, cerca de 25% até 2030 e mais de 80% até 2060. 
Já o N refere-se às soluções para reduzir as emissões de carbono até 2030, 
em um plano de ação que envolve energia, indústria e esportes. 

Outra iniciativa chinesa no que compete à transição energética está no 
14º Plano Quinquenal. De acordo com ele, a evolução do sistema energéti-
co da China envolverá principalmente a segurança energética, a transição 
energética de baixo carbono, o aumento da efi ciência energética e a melho-
ria da capacidade de inovação e dos serviços energéticos gerais. Esses ob-
jetivos se mostram tangíveis ao considerar que a China tem dominado os 
investimentos globais em tecnologias de baixo carbono nos anos recentes. 
Em 2023, de acordo com o relatório da Bloomberg New Energy Finance, 
o país investiu cerca de 676 bilhões de dólares em investimentos – com 
notável crescimento em energia eólica e solar, além de veículos elétricos – 
valor superior à soma dos investimentos europeus e norte-americanos, e 
equivalente a 38% dos investimentos globais em transição energética. 
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Diante da crescente crise climática e dos riscos de impactos irrever-
síveis, o papel da China na transição energética é crucial para o sucesso 
global na mitigação das mudanças climáticas. O país tem avançado graças 
a políticas públicas e investimentos que impulsionam a descarbonização, 
tornando-se líder no desenvolvimento de indústrias verdes. No entanto, 
os desafios persistem, já que a China ainda depende significativamente do 
carvão, tanto em sua matriz energética quanto como fonte de receita para 
determinadas regiões. Apesar dos compromissos políticos e das novas di-
retrizes para investimentos sustentáveis, projetos financiados por bancos e 
empresas chinesas no exterior ainda estão fortemente ligados a fontes de 
energia poluentes.  

Enquanto a China enfrenta desafios complexos para equilibrar seu 
crescimento econômico com a descarbonização, outros países emergentes 
demonstram que é possível avançar na transição energética aproveitan-
do suas vantagens naturais. O Brasil, por exemplo, destaca-se no cená-
rio global como uma potência em energias renováveis, com uma matriz 
energética diversificada e sustentável, posicionando-se como um parceiro 
estratégico para nações que buscam reduzir sua dependência de combustí-
veis fósseis. Essas circunstâncias abrem espaço para possíveis cooperações 
entre os dois países, unindo a tecnologia chinesa e os recursos naturais 
brasileiros em prol de uma transição energética mais eficiente e global-
mente equilibrada.

Uma mostra do destaque brasileiro na temática da transição energética 
no Sul Global é o fato de o país ter, em 2024, ocupado a 12ª posição no 
Índice de Transição Energética (ETI), como exposto na Tabela 1, sendo 
o primeiro colocado entre países de fora da Europa. Isso explicita a po-
sição favorável do Brasil como potência na agenda global da transição 
energética, o que possibilita a construção de oportunidades de parcerias 
internacionais. 

A geração brasileira de energia elétrica é majoritariamente limpa. Em 
2024, 86.1% da energia elétrica veio de matrizes renováveis, sendo 24.49% 
solar e eólica, e 55.66% hídrica, como mostra o gráfico 2:
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Gráfi co 2 – Geração de energia no BrasilGráfi co 2 – Geração de energia no Brasil

Fonte: EMBER, 2024b.

Considerando esse histórico, o Brasil conta com compromissos inter-
nacionais e nacionais a respeito da descarbonização. No Acordo de Paris, 
o país estabeleceu a meta de reduzir, em relação aos dados de 2005, em 
37% suas emissões de gases de efeito estufa até 2025 e 43% até 2030. A 
Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) brasileira incluiu ao 
setor de energia orientações específi cas de: 1) aumentar da participação de 
biocombustíveis na matriz energética para 18% até 2030; 2) alcançar 45% 
de energias renováveis na matriz energética até 2030; 3) promover novos 
padrões de tecnologia limpa, além de medidas de efi ciência energética e de 
baixo carbono no setor industrial; e 4) promover mais efi ciência e infraes-
trutura de transporte público nas áreas urbanas. 

Já em âmbito nacional, de acordo com o Plano Decenal de Expansão de 
Energia 2034 (PDE 2034), desenvolvido pelo governo federal brasileiro a 
partir do Ministério de Minas e Energia, utilizando dados da Empresa de 
Pesquisa Energética (EPE), o Brasil planeja manter  no período de 2024 a 
2034 a predominância da geração elétrica baseada em fontes renováveis 
como hidráulica, biomassa, eólica e solar, com o nível de renovabilidade 
da Geração de Energia Elétrica acima de 80% ao longo de todo o horizonte 
decenal. O Brasil também pretende elevar o percentual de energias reno-
váveis na matriz energética nacional para próximo de 50% em 2034, com 
destaque para a participação das matrizes eólica, solar e biocombustíveis 
– estima-se que haja queda na produção hídrica. 
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Apesar do aparente comprometimento, o Brasil ainda possui necessida-
des a serem atendidas para a execução da agenda de descarbonização, como 
o aumento da eficiência energética, a diminuição das emissões nos setores 
industrial e de transporte, além da diminuição das emissões do setor agro-
pecuário. Também é necessário que o país faça investimentos que elevem a 
matriz energética nacional para superar os 50% de energia renovável. 

Um dos principais caminhos que tem se apresentado para o Brasil nesse 
contexto é a aproximação com a China, a qual, como discorrido, vem au-
mentando seu compromisso com a transição energética e a descarboniza-
ção, oferecendo ao Brasil um amplo leque de possibilidades de negociação 
para a formação de parcerias bilaterais e multilaterais, as quais permitem 
alavancar a agenda climática de ambos os países, além de produzir alianças 
comerciais com resultados econômicos positivos para o Brasil. 

3 PARCERIAS SINO-BRASILEIRAS NO CENÁRIO 
DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

A cooperação entre Brasil e China no campo da transição energética 
tem se afirmado como uma das dimensões estratégicas mais relevantes das 
suas relações bilaterais e multilaterais contemporâneas. Essa articulação 
responde simultaneamente aos imperativos globais de descarbonização e 
aos interesses específicos de ambos os países em diversificar suas matrizes 
energéticas. Fundamentada em complementaridades estruturais — a Chi-
na enquanto potência tecnológica e financeira, e o Brasil como detentor de 
abundantes recursos naturais e de uma matriz elétrica majoritariamente 
renovável —, a parceria configura-se como um instrumento estratégico por 
meio do qual ambos os países buscam ampliar sua capacidade de influên-
cia sobre os arranjos tecnoeconômicos no contexto da transição para uma 
economia de baixo carbono, inserindo-se de forma ativa na disputa por 
liderança e definição dos rumos da governança energética internacional.

A trajetória da cooperação energética entre Brasil e China remonta ao 
início dos anos 2000, sendo formalmente inaugurada com a assinatura de 
atos bilaterais em 2006, os quais estabeleceram os primeiros marcos insti-
tucionais dessa parceria estratégica. Dentre esses instrumentos, destaca-se 
o Memorando de Entendimento sobre o Estabelecimento da Subcomissão 
de Energia e Recursos Minerais, celebrado no âmbito da Comissão Sino-
-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), que 
criou um canal intergovernamental permanente para o intercâmbio técni-
co, identificação de oportunidades de investimento e alinhamento de polí-
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ticas no setor energético. Complementam esse arcabouço o Acordo sobre 
Cooperação na Área de Implementação de Infraestrutura de Construção, 
voltado à colaboração em projetos de energia e obras correlatas, e o Proto-
colo de Cooperação em Energia e Mineração, que abrange a exploração e 
o beneficiamento de recursos estratégicos essenciais à transição energética.

Esses atos internacionais, ainda vigentes, representam as primeiras 
iniciativas estruturadas de colaboração energética entre Brasil e China, 
refletindo o reconhecimento precoce da importância da segurança ener-
gética, do intercâmbio tecnológico e da infraestrutura como eixos centrais 
da parceria bilateral. Além disso, eles anteciparam, em escopo e objetivos, 
os esforços posteriores do BRICS para fomentar uma agenda energética 
sustentável entre países emergentes.

A partir de 2014, essa cooperação bilateral passou a ser complementada 
e ampliada pela dimensão multilateral no contexto do BRICS, com a cria-
ção do Novo Banco de Desenvolvimento (NDB) durante a 6ª Cúpula do 
grupo em Fortaleza. O NDB consolidou-se como um mecanismo de finan-
ciamento voltado à infraestrutura sustentável nos países membros, com 
prioridade para projetos energéticos alinhados à agenda climática. Desde 
sua fundação, o banco destinou uma parcela significativa de seus recursos 
a iniciativas voltadas à energia limpa, com destaque para renováveis, redes 
inteligentes e eficiência energética, contribuindo para a difusão de boas 
práticas regulatórias e socioambientais compartilhadas. 

Concomitantemente, o BRICS intensificou sua governança setorial por 
meio de encontros interministeriais de energia, relatórios técnicos e estra-
tégias comuns voltadas à segurança do abastecimento, à expansão do aces-
so à energia e à diversificação das fontes. Nesse ambiente, Brasil e China 
despontam como atores complementares: o Brasil, com uma matriz elétri-
ca majoritariamente renovável baseada em hidroeletricidade, bioenergia e 
energia eólica; e a China, com sua posição de liderança global na produção 
de tecnologias limpas — como painéis solares, turbinas e baterias.

Essa convergência materializou-se tanto em projetos desenvolvidos 
no âmbito do NDB quanto em iniciativas bilaterais mais recentes, culmi-
nando, em 2023, na assinatura de mais de quarenta novos acordos entre 
os dois países — cerca de 25% deles diretamente relacionados à transição 
energética, registrados em quadro de análise da ApexBrasil. Diferente-
mente de momentos anteriores marcados por iniciativas fragmentadas, a 
recente rodada de compromissos demonstra não apenas a amplitude te-
mática da parceria, mas também seu aprofundamento institucional e seto-
rial, articulando frentes públicas e privadas em torno de objetivos comuns 
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de desenvolvimento sustentável e descarbonização. Os compromissos in-
cluem estudos de viabilidade para parques eólicos offshore, usinas solares, 
produção de hidrogênio verde, cooperação em mobilidade elétrica e fi-
nanciamento conjunto de infraestrutura energética sustentável. No campo 
da mobilidade sustentável, parcerias como a firmada entre a JAC Motors 
e a JBS visam à introdução de caminhões elétricos no transporte de car-
gas. Paralelamente, iniciativas envolvendo bioenergia e descarbonização 
industrial vêm sendo desenvolvidas em conjunto, como é o caso dos inves-
timentos da China Forestry Group em projetos de biocarvão em parceria 
com a mineradora Vale.

Em análise do segundo grupo de acordos, no plano institucional e go-
vernamental, os compromissos firmados entre órgãos públicos brasileiros 
e empresas estatais e privadas chinesas não se limitam à ampliação pontual 
da capacidade energética. Sob a ótica suas potencialidades, esses arranjos 
refletem uma estratégia deliberada de reposicionamento estrutural da ma-
triz energética brasileira, com ênfase na descentralização da geração, na 
diversificação das fontes e na superação de desigualdades territoriais de 
acesso à energia. Trata-se, portanto, de instrumentos de cooperação que 
visam mais do que viabilizar investimentos: buscam transformar estrutu-
ralmente o modelo energético nacional. Exemplo claro dessa orientação é 
o acordo celebrado entre o Ministério de Minas e Energia do Brasil e a em-
presa estatal chinesa SPIC, voltado à implementação de pequenas usinas 
solares híbridas em comunidades isoladas da Amazônia. Ao integrar ener-
gia solar, miniturbinas eólicas, sistemas de armazenamento e purificado-
res de água, o projeto combina inovação tecnológica com impacto social, 
promovendo o acesso à energia limpa em regiões historicamente excluídas 
da infraestrutura nacional. Nesse sentido, a iniciativa não apenas contribui 
para a inclusão energética, mas concretiza compromissos ambientais e so-
ciais assumidos pelo Brasil em fóruns multilaterais.

De modo semelhante, os acordos firmados pelo governo do Ceará com 
empresas chinesas — voltados à instalação de centros tecnológicos para 
manutenção de aerogeradores e à realização de estudos sobre fontes re-
nováveis no Complexo Portuário do Pecém — expressam a intenção de 
integrar o Brasil às cadeias globais de valor da transição energética, com 
destaque para o desenvolvimento do hidrogênio verde e azul como alter-
nativas estratégicas de longo prazo. Tais ações indicam que a cooperação 
sino-brasileira não se restringe ao fornecimento de equipamentos, mas 
visa à formação de capacidades locais e ao adensamento industrial do se-
tor energético brasileiro.
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No campo da infraestrutura crítica, destaca-se a parceria entre a State 
Grid e a Furnas, que prevê a modernização da linha de transmissão em 
corrente contínua da Usina de Itaipu. Essa intervenção é relevante não 
apenas pela dimensão do empreendimento, mas por sua contribuição à 
estabilidade e à eficiência do sistema interligado nacional, elemento essen-
cial para a integração de novas fontes variáveis de energia renovável. Por 
fim, o envolvimento de instituições financeiras, como o Banco do Brasil, o 
Banco da China, o ICBC e o Bank of China, reforça o papel estratégico das 
finanças sustentáveis como eixo viabilizador da transição energética. Esses 
acordos estabelecem pontes entre o capital internacional e a demanda por 
infraestrutura verde no Brasil, permitindo a mobilização de recursos em 
escala compatível com os desafios climáticos contemporâneos.

Assim, os acordos firmados entre Brasil e China no campo energético 
devem ser compreendidos como instrumentos orientados à transformação 
estrutural do setor, com impactos diretos sobre o desenvolvimento regio-
nal, a inovação tecnológica, a segurança energética e o cumprimento de 
metas ambientais. Eles representam, portanto, um avanço qualitativo na 
consolidação de uma aliança estratégica sino-brasileira para a transição 
energética, ancorada em interesses compartilhados, que não se limitam a 
iniciativas técnico-setoriais, mas se delineiam como instrumentos estra-
tégicos de atuação política e econômica interno e externo de ambos os 
países. Refletindo a interdependência crescente entre objetivos domésticos 
de desenvolvimento sustentável e ambições geopolíticas à caráter de ambi-
guidade internacional.

Diante do panorama supracitado, no cenário brasileiro, a adesão à 
agenda da transição energética por meio da parceria com a China está for-
temente vinculada à busca por uma reindustrialização em bases limpas, 
à redução das assimetrias territoriais de infraestrutura e à necessidade de 
atrair capital externo para financiar setores estratégicos sem comprometer 
a autonomia decisória nacional. A colaboração com a China oferece acesso 
a tecnologias que o Brasil ainda não domina plenamente — como baterias 
de lítio, eletrolisadores para hidrogênio e sistemas de gestão inteligente de 
energia —, permitindo acelerar a transição sem depender exclusivamente 
de fornecedores ocidentais, cujos acordos frequentemente envolvem con-
dicionalidades políticas ou financeiras mais restritivas — como cláusulas 
de alinhamento diplomático ou exigências de ajustes regulatórios. Além 
disso, ao interiorizar projetos de energia renovável em regiões historica-
mente negligenciadas, como o Norte e o Nordeste, o país também instru-
mentaliza a transição energética como política de desenvolvimento regio-
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nal, promovendo inclusão produtiva e reduzindo dependências logísticas 
e energéticas.

Simultaneamente, a China instrumentaliza esses acordos como parte de 
uma estratégia de expansão econômica externa e de legitimação política no 
campo ambiental global. Ao consolidar-se como fornecedora de infraestru-
tura verde no Sul Global, a potência asiática não apenas cria novos merca-
dos para seu complexo industrial de tecnologias limpas — atualmente sob 
risco de sobrecapacidade —, mas também projeta sua imagem como lide-
rança responsável e cooperativa em temas centrais da agenda internacio-
nal, como as mudanças climáticas. Essa narrativa é essencial para mitigar 
críticas à intensidade de sua pegada ambiental interna e à natureza de suas 
operações em países em desenvolvimento. No caso brasileiro, a parceria 
energética também assegura à China o acesso a recursos naturais estraté-
gicos, como lítio e nióbio, além de permitir seu envolvimento direto em 
grandes projetos de infraestrutura, como linhas de transmissão, com im-
pactos duradouros sobre a malha energética e logística nacional. Interna-
mente, esses acordos viabilizam à China a ampliação de sua influência so-
bre padrões regulatórios e ambientais, em uma tentativa de consolidar sua 
imagem de parceiro confiável no financiamento da sustentabilidade global.

Dessa forma, as parcerias energéticas entre Brasil e China operam como 
ferramentas geoestratégicas de longo prazo. Ao conectar capacidades inter-
nas com objetivos multilaterais, Brasil e China afirmam-se como atores cen-
trais na redefinição das bases da economia verde, reposicionando-se como 
lideranças emergentes em um mundo em transição energética e climática.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Demonstra-se, com base na análise realizada, que as articulações sino-
-brasileiras no campo da transição energética evidenciam a construção 
de um eixo estratégico dinâmico e multidimensional, marcado pela con-
vergência entre prioridades internas e interesses geopolíticos de médio e 
longo prazo. Tal aliança não apenas revela sinergias materiais — como o 
acesso chinês a recursos naturais e a inserção brasileira em cadeias produ-
tivas verdes —, mas também projeta uma tentativa compartilhada de repo-
sicionar-se nos fluxos globais da economia energética em reconfiguração.

No contexto brasileiro, os desdobramentos dessas parcerias têm ofereci-
do instrumentos relevantes para lidar com impasses estruturais históricos 
no setor energético, como a concentração geográfica da oferta, a carência 
de infraestrutura em regiões periféricas e a limitação tecnológica em áreas 
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críticas da transição. Ao mesmo tempo, a inserção de atores chineses em 
projetos de geração, transmissão e mobilidade elétrica não apenas mobi-
liza investimentos externos, mas reativa debates sobre o controle e a dire-
ção estratégica do desenvolvimento energético nacional. Essas iniciativas, 
ainda que compatíveis com compromissos climáticos multilaterais, não se 
esgotam em metas formais: elas tensionam a lógica da modernização pe-
riférica e suscitam questões sobre a apropriação dos ganhos tecnológicos e 
os critérios distributivos da energia limpa produzida.

Para a China, o Brasil se insere em uma estratégia de diversificação di-
plomática e consolidação de mercados extrarregionais, por meio da qual 
se busca projetar seu aparato tecnológico-industrial em setores centrais à 
transição energética global. Esse movimento, entretanto, não se limita à ex-
pansão econômica, ele integra uma política externa que instrumentaliza o 
ambiental como dimensão de influência normativa. Nesse sentido, a coope-
ração sino-brasileira insere-se em um cenário mais amplo de disputa pela 
definição dos parâmetros regulatórios, tecnológicos e financeiros da econo-
mia verde, no qual a China pretende ocupar um papel organizador, inclusi-
ve como alternativa à hegemonia ocidental na governança ambiental.

Contudo, os limites dessa aproximação não devem ser subestimados. 
A retórica da cooperação estratégica corre o risco de encobrir dinâmicas 
assimétricas já conhecidas, sobretudo quando os arranjos estabelecidos 
mantêm o Brasil na posição de provedor de recursos primários e recep-
tor de pacotes tecnológicos prontos, sem garantir mecanismos efetivos de 
transferência, nacionalização produtiva ou autonomia regulatória. A pos-
sibilidade de reconversão da dependência sob o rótulo da transição verde 
exige, portanto, uma postura ativa por parte do Estado brasileiro na for-
mulação de diretrizes, na exigência de contrapartidas e na regulação dos 
termos da presença estrangeira no setor energético.

Assim, a parceria energética entre Brasil e China não pode ser lida ape-
nas como oportunidade de adaptação às exigências ambientais contem-
porâneas. Ela é, antes, uma arena concreta de disputa por modelos de de-
senvolvimento, por soberania sobre os vetores de inovação tecnológica e 
por espaços de poder no redesenho da ordem energética global. Ao longo 
deste artigo, procurou-se demonstrar como o aprofundamento dessa coo-
peração — articulado a políticas domésticas e à projeção internacional de 
ambos os países — constitui, portanto, um ponto de inflexão que desafia 
o Brasil a negociar com maior assertividade os termos de sua inserção na 
transição energética global. Mais do que uma agenda ambiental, trata-se 
da disputa por capacidade de decisão sobre os rumos do desenvolvimento 
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produtivo e tecnológico nacional, em um cenário internacional marcado 
por assimetrias históricas e novas formas de dependência. A relevância 
da parceria sino-brasileira dependerá, assim, menos de sua continuidade 
formal e mais da capacidade de transformar interesses compartilhados em 
mecanismos sólidos de fortalecimento institucional, apropriação tecnoló-
gica e redefinição das bases estruturais do setor energético brasileiro.
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RESUMO

O presente artigo analisa a aplicação do Acordo de Paris de 2015 no orde-
namento jurídico brasileiro com ênfase para nas leis da Política Nacional 
de Mudanças Climáticas (PNMC) e da Política Nacional de Biocombustí-
veis (RenovaBio) e no Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima 
(PNA). A pesquisa  faz uma análise sucinta da regulamentação ambiental 
no Brasil a partir da Conferência de Partes (COP 21) destacando-se as 
Contribuições Nacionalmente Determinadas assumidas pelo Brasil e os 
desafios para a implementação dessas metas climáticas. Nos aspectos dou-
trinários, normativo e documental, ressalta-se a constituição e a importân-
cia do Acordo de Paris para a contenção das mudanças climáticas aplicado 
ao direito brasileiro - identificando-se alguns aspectos da base legislativa 
existente, discutindo as principais problemáticas associadas à efetivação 
dessas contribuições, como as lacunas normativas e os obstáculos admi-
nistrativos.

Palavras-chave: Acordo de Paris; Contribuições Nacionalmente Determi-
nadas; legislação ambiental; mudanças climáticas.

INTRODUÇÃO

A sociedade pós-moderna desenvolveu-se a tal ponto que os riscos ge-
rados ao meio ambiente são complexos, de modo que se tornam multifa-
cetados, pois - ao mesmo tempo que ultrapassam as barreiras temporais e 



704	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
704

geográficas - inviabilizam a determinação do agente e do sujeito atingido, 
certamente desprevenido e inconsciente (Benjamin, 1998).

Assim entendida, a existência de uma crise ecológica decorrente do ris-
co global, segundo afirmado por U. Beck, os perigos que nos ameaçam 
são o resultado das decisões humanas, e dessa forma os perigos globais 
fundam a sociedade global (Beck, 1998). Não obstante, na compreesnão 
de risco global pode-se distinguir três categorias: o primeiro,  danos ecoló-
gicos relacionados com a riqueza  e aos perigos técnico-industriais, aqui se 
inserindo o “buraco na camada de ozônio e o efeito estufa”, as manipula-
ções genéticas e técnicas de transplantes com consequências imprevisíveis; 
o segundo, são os riscos resultante de danos ecológicos causados pela po-
breza e dos perigos técnico-industriais gerando desigualdades em deter-
minados territórios, sob variados aspectos, produzindo efeitos secundá-
rios se projetando ao cenário internacional (perda de recursos genéticos, 
desflorestação ou desmatamentos, despejo de rejeitos tóxicos em bacias 
hidrográficas, exportação de resíduos tóxicos para países menos desenvol-
vidos - lixo descartado em contêineres - emprego de tecnologias obsoletas 
em processos interrompidos (usinas, laboratórios); e terceiro,  riscos  deri-
vados de armas de destruição em massa usadas por povos envolvidos em 
conflitos armados ou guerras em seus territórios e os perigos emergentes 
dos atos de terrismo (Beck, 1998).   

Todas essas formas de riscos impulsionaram novos espaços abertos 
para as ações políticas internacionais ou locais, desafiando autoridades e 
fomentando discussões e planejamento de fóruns sociais e de reuniões em 
conferências mundiais.  

Nesse sentido, o Acordo de Paris celebrado em 2015, se traduz em um 
dos inúmeros documentos elaborados pelas Nações Unidas: sendo o tra-
tado assinado na 21ª Conferência das Partes (COP 21) realizada pela Con-
venção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), 
a qual promoveu a incorporação de uma dimensão climática ao Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, reconhecendo temas comuns aos in-
teresses da humanidade, que transcendem fronteiras e interesses nacionais 
(Sarlet, 2024).

Enuncia, resumidamente, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, através da Coordenação Geral do Clima que o 
“Acordo rege medidas de redução de emissão de dióxido de carbono a par-
tir de 2020, e tem por objetivos fortalecer a resposta à ameaça da mudança 
do clima e reforçar a capacidade dos países para lidar com os impactos 
gerados por essa mudança”.  (MCTIC/SEPED/CGCL, Acordo de Paris).
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Sob esse viés, o presente artigo trata de uma breve análise da legislação 
brasileira no que tange à influência do referido tratado no ordenamento 
jurídico brasileiro, verificando alguns textos normativos atinentes. O Bra-
sil, como um país em desenvolvimento, colocou-se a contribuir para a re-
dução de gases do efeito estufa visando não prejudicar o desenvolvimento 
nacional, ainda que essa seja vista como uma oportunidade de considerar 
tecnologias e infraestruturas sustentáveis no projeto de crescimento do 
país (Peixer, 2019).

A primeira parte do presente artigo aborda sobre a estrutura e reforça 
a implementação da Convenção, detalhando o funcionamento do Acordo 
de Paris, a fim de se compreender sua importância e abrangência. Poste-
riormente, são expostas a base normativa usada para estabelecer as Con-
tribuições Nacionalmente Determinadas do Brasil e as leis posteriormente 
promulgadas sob influência do tratado. Por fim, a pesquisa busca eviden-
ciar as principais problemáticas associadas à efetivação das metas brasilei-
ras e os obstáculos existentes na legislação brasileira.

1 AS CONTRIBUIÇÕES NACIONALMENTE 
DETERMINADAS E O ACORDO DE PARIS

Os tratados internacionais possuíram grande importância nos mo-
vimentos de discussão e formação da tutela do meio ambiente na Carta 
Constitucional de 1988 no Brasil, a exemplo da Declaração de Estocolmo 
de 1972, que influenciou, também, constituições europeias pós-ditaduras, 
como a grega, portuguesa, e a espanhola. 

Igualmente, a Conferência Rio-92 originou um novo grupo de promul-
gações e reformas, que incorporou concepções novas aos textos, como as 
de desenvolvimento sustentável, biodiversidade e precaução (Benjamin, 
2007), denominada Conferência da Terra. Esta reunião das Nações Unidas 
adotou a “Agenda 21” como corolário da política internacional de prote-
ção ao meio ambiente, onde se estabeleceu no art. 4º que “Para alcançar o 
desenvolvimento sustentável, a proteção ambiental constituirá parte inte-
grante do processo de desenvolvimento e não pode ser considerada isola-
damente deste”.

Sob esse viés evolutivo do programa de proteção ambiental, vários 
outros documentos foram sucessivamente discutidos e elaborados pelas 
Nações Unidas, citando-se, nessa esteira, a Conferência Rio+20, realizada 
em 2012, com o objetivo de renovar o compromisso político com o de-
senvolvimento sustentável, de modo que se foi instrumentalizando novos 
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tratados e documentos internacionais (resoluções, acordos, convenções, 
etc.), ao longo da última década até ser realizada a Conferência de 2021 
(COP 21), com o compromisso de alinhar os objetivos do desenvolvimen-
to sustentável através do Acordo de Paris o qual foi elaborado, visando 
pautar as mudanças climáticas e, em especial, as emissões de Gases de 
Efeito Estufa (GEE), com o fito de manter o aumento da temperatura 
abaixo de 2ºC (Art. 2º). 

Valendo-se da experiência do período pós-Protocolo de Kyoto e utili-
zando o histórico de emissões de cada país, durante a vigência do protoco-
lo para as negociações das contribuições de cada nação, e levando em con-
ta o princípio de responsabilidade comum, porém diferenciada (PRDC), 
o Acordo de Paris prevê que cada país age de acordo com seu desenvolvi-
mento e com suas metas, sendo que os países desenvolvidos devem servir 
de exemplo e auxiliar as outras nações a desenvolverem ações climáticas 
independentes (Marques, 2022). 

Essa visão é essencial para reduzir o antagonismo existente entre eco-
logia e economia no modo de produção moderno, uma vez que os países 
em desenvolvimento são mais vulneráveis às mudanças climáticas. Dessa 
forma, o acordo não somente determinou que os países desenvolvidos de-
verão investir 100 bilhões de dólares por ano, como ainda estabeleceu as 
chamadas “Contribuições Nacionalmente Determinadas” (NDC, na sigla 
em inglês) - uma ratificação das contribuições pretendidas por cada nação 
individualmente, que se tornaram juridicamente vinculativas.

Essa organização visando deter o free-riding (nação que se beneficia 
das ações alheias mas não contribui para mitigação dos efeitos das mudan-
ças climáticas) incluiu o Brasil no bloco dos países em desenvolvimento 
(Marin e Mascarenhas, 2020). O Brasil é o sexto maior emissor de gases 
de efeito estufa do mundo, destacando-se entre as causas a falta de plane-
jamento de aglomerados urbanos com grande atividade industrial, como 
São Paulo, a ocupação irregular do solo, o uso desordenado dos recursos 
hídricos e o desmatamento da Floresta Amazônica - grande armazenadora 
de carbono e reguladora do clima (Marques, 2022).

Com isso, o Acordo de Paris tornou-se um dos componentes da base le-
gal internacional para o desenvolvimento sustentável, junto à Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável e ao Marco de Sendai para Redução 
do Risco de Desastres (Peixer, 2019). 

Ressalta-se que, em 2015, ocorreu em Nova York (USA) na sede da 
Organização das Nações Unidas (ONU), a Cúpula de Desenvolvimento 
Sustentável, ocasião em que os estados-membros da ONU definiram os 
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novos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), como parte da 
nova agenda de desenvolvimento sustentável, com com prazo para 2030, 
sendo esta pauta conhecida como a “Agenda 2030 para o Desenvolvimen-
to Sustentável”.

Por último, resta aclarar que se entende por Contribuição Nacional-
mente Determinada, segundo enunciado pelo Ministério do Meio Am-
biente (MMA), o documento do governo brasileiro que registra os prin-
cipais compromissos e contribuições do Brasil para o acordo climático 
negociado e aprovado em Paris.  De acordo com o MMA (2015):  

O Brasil se comprometeu a promover uma redução das suas emis-
sões de gases de efeito estufa em 37% abaixo dos níveis de 2005, em 
2025. Além disso, indicou uma contribuição indicativa subsequente 
de redução de 43% abaixo dos níveis de emissão de 2005, em 2030.
Para alcançar as metas de redução, o governo brasileiro adotará 
políticas em diversas áreas. Na matriz energética, o Brasil pretende 
assegurar 45% de fontes renováveis, incluindo as hidrelétricas, en-
quanto a média global é de apenas 13%. No setor de uso da terra, 
a previsão é restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares de vege-
tação em território nacional, além de acabar com o desmatamento 
ilegal.

1.1.  IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO DE PARIS 
NO CENÁRIO NACIONAL

O Acordo de Paris foi ratificado no país a partir do Decreto n. 
9.073/2017, firmando o compromisso com a NDC brasileira definitiva-
mente - considerada a síntese da determinação nacional de contribuir para 
uma mobilização global contra a mudança do clima, construída sobre os 
legados e presidências da Cúpula da Terra (Rio-92, 1992), da Conferência 
Rio+20 (2012). O objetivo estabelecido foi reduzir em 37% as emissões de 
GEEs até 2025 e 43% até 2030, ou seja, uma redução estimada de 66% das 
emissões por unidade do PIB em 2025 e 75% em 2030, todas em relação 
aos níveis registrados em 2005, com as emissões de gases cobertas pela 
NDC do Brasil calculadas com base nas Diretrizes do IPCC de 2006. 

Além disso, o Brasil trouxe medidas adicionais para realização das me-
tas, destacando-se dentre elas: a) aumentar a participação da bioenergia 
sustentável na matriz energética brasileira; promover o cumprimento do 
Código Florestal; b) fortalecer o Plano de Agricultura de Baixa Emissão de 
Carbono (Plano ABC), uma das políticas fundamentais para redução de 
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emissões em um país agroexportador; c) promover o uso de tecnologias 
limpas, especialmente no setor industrial; d) fortalecer políticas e medidas 
objetivando o desmatamento ilegal zero na Amazônia brasileira até 2030; 
e e) fortalecer medidas de melhoria na infraestrutura de transportes e no 
transporte público urbano.

O Acordo de Paris promove a reavaliação e atualização de políticas am-
bientais preexistentes nos países signatários, como é o caso do Brasil, com 
foco em 3 componentes - marco regulatório, governança, e planos/ações 
de mitigação e adaptação - o que ressalta a importância das administrações 
locais para que todo o território nacional seja abrangido pelas mudanças 
necessárias. O compromisso também inclui revisões periódicas dos obje-
tivos, com a primeira tendo sido realizada no ano de 2020 (Peixer, 2019).

Como resultado dessa reavaliação, o Brasil estabeleceu sua nova Con-
tribuição Nacionalmente Determinada - baseada em análises e consultas 
aos ministérios federais no âmbito do Comitê Interministerial de Mudan-
ça do Clima (CIM) - objetivando reduzir as emissões líquidas de gases de 
efeito estufa do país entre 59% e 67% até o ano de 2035, representando uma 
redução de 850 milhões e 1,05 bilhão de toneladas de CO₂, o que deixaria 
o Brasil dentro das metas de alcançar a neutralidade climática até 2050. 
Tendo em vista essas contribuições, o Governo Federal se responsabiliza 
por criar 23 planos setoriais nas áreas de adaptação e mitigação sob a égide 
do Plano Nacional de Mudança do Clima (Plano Clima) e orientados por 
diretrizes congruentes ao Acordo de Paris, a fim de alcançar os novos pa-
râmetros estabelecidos.

Em consonância ao Decreto n. 12.223, de 14 de outubro de 2024, elabo-
rado junto às novas metas de contribuição, firmou-se o Pacto entre os Três 
Poderes do Estado Brasileiro pela Transformação Ecológica, que institui o 
compromisso de atuarem harmônica e cooperativamente para a adoção de 
ações e medidas voltadas à sustentabilidade ecológica, desenvolvimento 
econômico sustentável, justiça social,  ambiental e climática, considera-
ção dos direitos das crianças e das gerações futuras e resiliência a eventos 
climáticos extremos. O pacto busca demonstrar o compromisso brasileiro 
com os valores consolidados no Acordo de Paris ao conciliar as ambições 
de crescimento econômico e equilíbrio climático e buscar otimizar o cum-
primento das NDCs.
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2 SUSTENTAÇÃO LEGAL DO ACORDO DE PARIS 
NO ORDENAMENTO BRASILEIRO E A  POLÍTICA 
NACIONAL DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS (PNMC)

A partir do constitucionalismo ambiental consolidado no Brasil, dando 
impulso a adoção da Agenda 21 e fortemente influenciado pelos relatórios 
do Painel Intergovernamental sobre Mudanças do Clima, foi instituída a 
Política Nacional de Mudanças do Clima (PNMC) no país, inserida pela 
Lei n. 12.187 de 29 de dezembro de 2009, tratando-se de uma das leis que 
dita no âmbito nacional  diretrizes sob as quais são conduzidas as NDCs 
brasileiras, servindo como base e fundamentação para as novas contribui-
ções propostas pelo Acordo de Paris. A PNMC apresenta-se como um dos 
principais instrumentos de planejamento das ações de proteção e mitigação 
das alterações climáticas no território nacional, sendo estruturado em qua-
tro eixos: oportunidades de mitigação; impactos, vulnerabilidades e adap-
tação; pesquisa e desenvolvimento; e educação, capacitação e comunicação.

A PNMC, além de definir conceitos importantes - como de mitiga-
ção e adaptação - definiu metas de redução de 36,1% a 38,9% das emis-
sões de GEE até 2020, mas sendo dotada de dinamicidade, sujeitando-se 
a revisões e avaliações periódicas, valendo-se do Fundo Nacional sobre 
Mudança do Clima (Fundo Clima) - instituído pela Lei 12.114/2009 - do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e do 
Fundo Amazônia (Freitas e Gussi, 2021). A adaptabilidade das metas de 
emissão e a instituição de diretrizes relacionadas, como o fomento de prá-
ticas que contribuam para essa redução e o estímulo a atividades, tec-
nologias, produção e consumo sustentáveis tornam a lei n. 12.187/2009 
como o grande destaque normativo no que tange à efetivação do Acordo 
de Paris (Peixer, 2019).

Evidencia-se o caráter amplo dessa política, abrangendo diversos seto-
res pela incorporação dos princípios da PNMC pelas políticas públicas na-
cionais. Desse modo, existem instituições de suma importância para a pro-
dução e divulgação de informações científicas relevantes para a aplicação 
e elaboração das políticas públicas relacionadas às mudanças climáticas, 
entre elas a Rede Clima - uma instituição subordinada ao Instituto Nacio-
nal de Pesquisas Espaciais (INPE) - e o Painel Brasileiro Sobre Mudança 
Climática (PBMC). Com a ratificação do Acordo de Paris pelo Congresso 
Nacional, criou-se o Sistema de Registro Nacional de Emissões (Sirene) e 
se regulamentou o artigo sexto da PNMC, que elenca estudos e relatórios 
acerca das emissões de GEE e suas fontes.
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Nesse âmbito, dados da Associação Brasileira dos Membros do Minis-
tério Público de Meio Ambiente (ABRAMPA) registram um no número 
de ações judiciais que buscam a reparação integral do dano ambiental no 
âmbito da responsabilização civil, especialmente em relação ao desma-
tamento ilegal. Apesar da dificuldade em quantificar-se o dano causado, 
existem metodologias que possibilitam mensurar valores com base nos re-
gistros dos órgãos de monitoramento competentes, ainda que não exista 
uniformidade nos pedidos feitos em tais demandas.

Dentro da PNMC, ressaltam-se os planos setoriais que regulam pontos 
específicos da ação brasileira, como o Plano Setorial de Mitigação e Adap-
tação às Mudanças Climáticas para a consolidação de uma Economia de 
Baixa Emissão de Carbono na Agricultura (Plano ABC), que trata do setor 
agrícola, que é extremamente vulnerável às mudanças climáticas, objeti-
vando a segurança alimentar, a proteção da vegetação nativa, a redução de 
GEEs e o desenvolvimento sustentável do agronegócio brasileiro, coope-
rando com a Embrapa para criação de espécies mais adaptadas. Além dele, 
o Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Ama-
zônia Legal (PPCDAM) e o Plano de Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento no Cerrado (PPCerrado), representam os principais 
instrumentos de implementação da PNMA, tendo como foco a mitigação 
das emissões de GEEs atreladas ao uso da terra e florestas, considerando 
que a ocupação dessas áreas se caracteriza pela desvalorização da vegeta-
ção nativa e desenvolvimento de atividades econômicas agressivas e pouco 
sustentáveis em ambientes florestais (Peixer, 2019).

Para alguns autores a lei que estabelece a Política Nacional de Mudan-
ças Climáticas representa a “vanguarda legislativa do direito ecológico” no 
cenário brasileiro, consoante destacado por Martins (2023), sintonizada 
com o cenário normativo internacional, o qual defende uma nova especia-
lidade a ser tratada como o Direito das Mudanças Climáticas. 

Essa evolução de pensamento ecossistêmico é determinante para con-
cretizar a função do direito de regular as ações econômicas e sociais para 
garantir o desenvolvimento do ser humano e do meio ambiente, conver-
sando com o antagonismo entre ecologia e economia existente no modelo 
de produção moderno (Peixer, 2019).

Se hoje a ciência do Direito é responsável, a nível global, por uma so-
fisticada arquitetura jurídica em matéria ambiental, é preciso admitir que 
se coloca outro desafio mais complexo quanto à sua eficácia para que não 
se torne uma mera miragem, face aos avanços das alterações climáticas 
decorrentes dos danos causados pela atividade económica e do progres-
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sivo aumento populacional com elevadas taxas de pobreza que assolam o 
planeta (HEILMANN, 2007).

3 SUSTENTAÇÃO LEGAL DO ACORDO DE PARIS 
NO ORDENAMENTO BRASILEIRO E A  POLÍTICA 
NACIONAL DE BIOCOMBUSTÍVEIS (RENOVABIO)

A Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio) foi criada pela Lei 
nº 13.576/2017 como parte integrante da política energética nacional de 
que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

A RenovaBio tem como um dos seus objetivos o cumprimento das me-
tas nacionais estabelecidas no Acordo de Paris referente a reconfiguração 
da matriz energética brasileira, dispondo no seu art. 1º, I da Lei:  contribuir 
para o atendimento aos compromissos do País no âmbito do Acordo de Pa-
ris sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima;

Além disso, foi tratado no art. 4º, inciso VI como um dos instrumentos 
da RenovaBio: as ações no âmbito do Acordo de Paris sob a Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

Portanto, como uma política pública integrante da política energética 
nacional, o RenovaBio surge como resultado dos compromissos assumi-
dos pelo Brasil na COP21 (Acordo de Paris) em 2015, sendo uma lei apro-
vada com caráter de urgência na Câmara dos Deputados e no Senado, a 
partir de uma consulta pública com a participação de diversas empresas do 
setor, como Petrobras e Ipiranga. 

O programa tem como base a emissão de Créditos de Descarbonização 
(CBIOs) por produtores que passem pelo processo para emissão do Certi-
ficado de Produção Eficiente de Biocombustíveis. Baseando-se na nota de 
eficiência energético-ambiental, os CBIOs podem ser comercializados na 
bolsa de valores, adquiridos principalmente por distribuidores de combus-
tíveis fósseis que buscam atingir os padrões determinados pela Resolução 
nº 802/2019 da ANP.

Dentre outros objetivos da RenovaBio, além do primeiro acima men-
cionado, consta (Art. 1º II a IV): contribuir com a adequada relação de 
eficácia energética e de redução de emissões de gases causadores do efeito 
estufa; promover a adequada expansão da produção e do uso de biocom-
bustíveis; e contribuir com previsibilidade para a participação competitiva 
dos biocombustíveis no cenário nacional de combustíveis.

 Na opinião de especialistas, a estrutura RenovaBio visa estimular ati-
vidades ligadas ao agronegócio e centralizar os combustíveis renováveis 
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na estratégia nacional para redução das emissões de GEEs, de modo que 
o programa originou diversas ações com o fito de promover a eficiência 
energética, a limitação do desmatamento e a diminuição das emissões de 
gases do efeito estufa na cadeia de produção do etanol e do biodiese (Lima 
e Fabiano, 2020).

4 O ACORDO DE PARIS E O PLANO NACIONAL DE 
ADAPTAÇÃO À MUDANÇA DO CLIMA (PNA)

Por último, outro aspecto importante a ressaltar, advém da regulação 
administrativa federal com a criação do Plano Nacional de Adaptação à 
Mudança do Clima (PNA), instituído em 10 de maio de 2016 por meio 
da Portaria nº 150 do Ministério do Meio Ambiente, o qual traz dentre os 
objetivos: promover a gestão e redução do risco climático no País frente 
aos efeitos adversos associados à mudança do clima, aproveitar as opor-
tunidades emergentes, evitar perdas e danos e construir instrumentos que 
permitam a adaptação dos sistemas naturais, humanos, produtivos e de 
infraestrutura (Art. 1º). 

O PNA confere as bases para que o Brasil reforce a capacidade de adapta-
ção, resiliência, avaliação de riscos climáticos e gestão de risco, abrangendo 
11 setores distintos: agricultura; recursos hídricos; segurança alimentar e 
nutricional; biodiversidade; cidades; gestão de risco de desastres; infraestru-
tura; povos e populações vulneráveis; saúde e zonas costeiras (Ministério do 
Meio Ambiente, 2016). Elaborado através de um grupo de trabalho interse-
torial - dotado de documentos técnicos de especialistas e com sugestões ori-
ginadas de uma consulta pública em 2015, ano da elaboração do Acordo de 
Paris - do Comitê Interministerial de Mudança do Clima (CIM) estabeleci-
do pelo Decreto 6.263/2007 para monitorar a PNMC, o plano é apresentado 
como um instrumento de articulação interdisciplinar e intergovernamental 
para a evolução da capacidade de resposta nacional (Torres et al., 2021).

Vale destacar um imperativo defendido no Acordo de Paris que se re-
fere ao conceito de “justiça climática”, entendido de forma diversa pela 
doutrina brasileira, seja como “ética social” no contexto da distribuição 
dos riscos, garantindo que os setores sociais e econômicos supram suas 
necessidades básicas apesar dos impactos das alterações climáticas, seja 
como princípios que devem orientar as políticas públicas no sentido de 
enfrentar a desigualdade associada à essas mudanças (Torres et al., 2021). 

Além disso, é evidente que a emergência ambiental afeta diretamente 
os estilos de vida das populações do hemisfério sul, existindo uma recente 
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preocupação em entender as interpretações da realidade a partir da ótica 
de grupos socioambientalmente vulneráveis na América Latina, destacan-
do-se a necessidade de integração de pessoas da sociedade civil, cientistas 
e movimentos sociais (Isaguirre-Torres e Maso, 2023). 

O mesmo se diga quanto a outras partes mais pobres do hemisfério sul 
(continente africano) e alguns outros povos asiáticos que não recebem os 
benefícios dos mercados globais, mas sofrem os danos porque não lhes são 
garantidas as condições efetivas de sua dignidade. (HEILMANN, 2007).

No contexto brasileiro, o Plano Nacional de Adaptação à Mudança do 
Clima traz ideias embrionárias de justiça climática, citando que os menos 
responsáveis pela degradação ambiental, como as emissões de GEEs, são 
os mais afetados. Ao mesmo tempo, o documento reconhece a vulnerabi-
lidade das populações tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeirinhos, 
etc.), afirmando que as abordagens devem levar em consideração crité-
rios raciais, étnicos e de gênero, sendo a redução de vulnerabilidades e a 
busca por medidas e iniciativas locais de adaptação alguns dos objetivos. 
Visa também desenvolver mecanismos de redução de pobreza, desigual-
dades socioeconômica e regional e uma transição justa para trabalhadores 
e crescimento econômico, possuindo planos associados que vinculam o 
debate das mudanças climáticas às populações menos favorecidas econo-
micamente (Torres et al., 2021).

5 A EFETIVAÇÃO DAS METAS E OBSTÁCULOS NA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL BRASILEIRA

De início, cabe ressaltar o contexto e os parâmetros para analisar a efe-
tivação das metas brasileiras. Peixer (2019) enumera três aspectos utiliza-
dos para medir a credibilidade das NDCs: a) a implementação das políti-
cas e medidas anteriores a 2020, submetidas ao Acordo de Copenhague, 
celebrado em 2009 (COP 15); b) a trajetória recente das políticas públicas 
relacionadas a mudanças climáticas e c) a organicidade da formulação da 
NDC na respectiva sociedade. 

De maneira análoga, Marques (2022) elenca duas formas de análise de 
eficácia: o critério material, que trata da capacidade de cumprir a meta 
associada à uma mudança no comportamento humano, aliada à análise 
dos órgãos responsáveis por executar, fiscalizar e estabelecer as metas) e 
o critério formal, como garantia da conformidade e do cumprimento de 
forma efetiva por meio da conexão com as políticas públicas e as normas 
do direito interno, unindo os três poderes.
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Nessa perspectiva, pese que na opinião de alguns críticos a meta brasi-
leira é pouco ambiciosa, não apresentando uma meta notável para o país 
- seja pelos números infl acionados das emissões no ano base (2005) e no 
aumento do PIB utilizados para o cálculo da redução, seja pelo histórico 
ruim de implementação de metas de redução de carbono no país - na visão 
do Ministério do Meio Ambiente o Brasil apresentou metas ambiciosas, 
consoante ilustrado no quadro abaixo:

Imagem 1 – iNDC BrasilImagem 1 – iNDC Brasil

Fonte: MMA, s/d.

De acordo com a autora Joana d’Arc Martins, o Brasil foi o único país 
do G20 que recuou nas promessas de corte de emissões de CO2 ao apre-
sentar propostas menos ambiciosas na revisão das NDCs em 2020, uma 
vez que a manutenção dos percentuais, unida ao aumento dos registros de 
emissões de 2005, caracteriza uma manobra contábil (pedalada climática), 
permitindo a liberação de mais GEEs que o previsto, tomando caminho 
contrário ao de nações vizinhas como Argentina e Chile (Martins, 2023). 

Por outro lado, no que tange à Política Nacional de Mudanças Climáti-
cas, a doutrina ambientalista aponta que existem lacunas na sua execução, 
a exemplo de processos de revisão dos planos setoriais atrasados e ausência 
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de sistema de monitoramento e avaliação, havendo falta de estudos, ava-
liações e ferramentas que visem monitorar a implementação da política 
com a interdisciplinaridade necessária (Peixer, 2019). Além disso, refere 
que os objetivos previstos no artigo 4º não foram atingidos, haja vista que 
o aumento notável de queimadas e desmatamento pós-2019 se refletiu no 
relatório The heat is on: A world of climate promises not yet delivered - 
emitido pela ONU em 2021 - considerando o Brasil o país que mais recuou 
em suas metas entre as principais economias mundiais, aumentando as 
emissões em 9%.

Destaca-se que a PNMC, segundo descreve os autores Obermaier e 
Rosa (2013), possui um viés mais voltado para ações de mitigações em 
comparação às disposições sobre adaptação e vulnerabilidade. Em relação 
à primeira, o foco está em identificar os impactos das mudanças climáticas 
e fomentar pesquisas científicas com o fito de reduzir os custos socioeco-
nômicos do processo de adaptação.  Sobre a vulnerabilidade, é tratada de 
uma maneira incipiente em sua origem, visando pontos de fragilidade na 
sociedade brasileira (como a agricultura familiar no semiárido nordesti-
no) que necessitam de mais atenção.

De maneira semelhante, o artigo 2º do Acordo de Paris - que coloca os 
esforços para erradicação da pobreza na centralidade da resposta mundial 
às mudanças climáticas - é origem de críticas a outras políticas brasileiras. 
Nesse sentido, o Plano de Nacional de Adaptação à Mudança do Clima, 
ainda que possua uma ideia de justiça climática, não a coloca em um es-
paço central, haja vista que as políticas de adaptação são poucos, conside-
rando-se que existe uma janela de oportunidades para incorporação de 
questões relacionadas à desigualdades, justiça e direitos nos novos planos 
climáticos (Torres et al., 2021). 

Outras críticas também se destacam em relação à Política Nacional de 
Biocombustíveis (RenovaBio). A política pública possui uma forte descon-
fiança em relação à sua motivação, devido às fortes pressões políticas rea-
lizadas na tramitação do projeto no legislativo, uma vez que - sendo uma 
política voltada para o incentivo ao agronegócio, que possui um histórico 
de dependência do setor sucroenergético - foi aprovada em tempo recorde, 
identificando-se que a consulta pública realizada, que contou com a parti-
cipação de empresas do setor, possui uma fraca contrapartida para contra-
balancear interesses (Andrade e Rodrigues, 2024). O projeto foi apressado, 
com pouca representatividade da sociedade civil, movimentos sociais e 
grupos ambientalistas, reduzindo a participação popular e a possibilidade 
de alterações no texto, o que resultou em consequências severas para as 
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populações locais, devido ao desmatamento/substituição das vegetações 
nativas pela cana-de-açúcar e aos problemas no ar causados pelo uso de 
fertilizantes (Lima e Fabiano, 2020).

Em verdade, é dito que o RenovaBio reproduz assimetrias nas relações 
de poder, já que - ao não incluir a possibilidade de reversão dos ganhos fi-
nanceiros dos CBIOs para mitigação dos impactos e recuperação das áreas 
degradadas pela produção do biodiesel e estabelecer regras construídas 
para atender aos interesses de lobbies parlamentares - o programa perpé-
tua soluções de políticas de biocombustíveis anteriores, que buscavam o 
desenvolvimento energético em detrimento da participação social (Lima 
e Fabiano, 2020).

Somado a isso, as críticas se estendem ao cenário de governança am-
biental considerada fraca do Brasil, por parte da doutrina, com destaque 
para as alterações no Código Florestal, que representou uma reversão no 
declínio do desmatamento da Amazônia e aumento no do Cerrado (Ma-
rin e Mascarenhas, 2020). O novo texto legal, consolidado em 2012, fra-
gilizou o cuidado do meio ambiente ao reduzir desproporcionalmente a 
proteção dos recursos naturais existentes e ao favorecer proprietários de 
terra com anistia por crimes ambientais, perdão de multas e desobriga-
ção da recuperação de áreas de risco e florestas nativas. Há um destaque 
para a determinação de limites nas definições das Áreas de Preservação 
Permanente (APP) nas margens dos rios demarcados, representando uma 
ameaça à proteção da biodiversidade e dos recursos hídricos, especialmen-
te nas áreas de várzea da Amazônia, fundamentais para perpetuação dos 
ecossistemas e subsistência das comunidades locais (Rodrigues e Matavel-
li, 2020).

Do mesmo modo, identifica-se um cenário de violação massiva de 
direitos humanos e fundamentais relacionadas à conservação ambiental, 
com retrocessos constantes quanto à proteção do patrimônio natural na-
cional. Isso, junto à omissão do Estado, legitima a declaração de estado de 
coisa constitucional pelo Superior Tribunal Federal, que permite a criação 
de um espaço público para diálogo entre atores e autoridades envolvidas 
com a proteção desses direitos fundamentais, aproximando-se à Sentença 
T-025/2004 da corte constitucional colombiana (Martins, 2023). 

Nesse panorama, ressalta-se o voto da ministra Cármen Lúcia em 31 
de março de 2022, que constatou o estado de coisa inconstitucional em 
matéria ambiental, além de reconhecer a omissão do Estado brasileiro na 
sua função de proteger o equilíbrio do meio ambiente e o retrocesso na 
preservação ambiental. Essa decisão é vista como um possível marco his-
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tórico para o ambientalismo brasileiro, haja vista que reconhece erros fun-
damentais na administração pública federal competente (Martins, 2023). 
O art. 225, § 1º da CF confere a possibilidade de tornar o reconhecimento 
desse estado em um modo de obrigar a administração pública a efetivar o 
Acordo de Paris, uma vez que a omissão representa violação dos deveres 
constitucionais de proteção e controle ambiental previstos no dispositivo.

De maneira análoga, o voto-vogal do ministro Fachin da ADPF 708/
DF (Fundo Clima) destaca a conformação de um verdadeiro “estado de 
emergência climática”, reforçando a necessidade de aplicação do acordo no 
plano jurídico doméstico, que torna imperativa a progressividade das me-
didas, uma vez que veda a possibilidade de fragilização do regime jurídico 
de proteção por parte do Estado (Sarlet, 2024). Sob esse viés, ressalta-se 
que a proteção ambiental é passível de controle do judiciário, apto a pro-
mover alterações em instituições existentes e a assegurar a concretização e 
efetividade dos direitos fundamentais reconhecidos (Sarlet, 2022).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Inicialmente, a pesquisa buscou, a partir da análise doutrinária e docu-
mental, entender o Acordo de Paris no cenário da governança ambiental 
mundial, a participação brasileira nos objetivos consolidados e as metas 
nacionais estabelecidas. Sob esse viés, procurou-se evidenciar a base legis-
lativa que consolida o acordo no direito nacional, onde se estabelece o qua-
dro normativo usado como sustentação legal dos projetos, bem como as 
leis e políticas criadas sob a influência das Contribuições Nacionalmente 
Determinadas. Por fim, objetivou-se identificar as principais problemáti-
cas associadas à efetivação dessas NDCs, apontadas por especialistas, de-
correntes de lacunas normativas ou de obstáculos administrativos relacio-
nados ao cenário do direito ambiental brasileiro.

Depreende-se, portanto, que, apesar de possuir falhas, o Brasil apro-
vou leis e atos normativos visando aplicar o Acordo de Paris inclusive 
sobre a Contribuição Nacionalmente Determinada para ampliar os prin-
cipais compromissos, contribuições, suas ambições no âmbito climáti-
co - especialmente considerando a figura da 12.187/2009, considerada 
adequada ao cenário normativo internacional. Isso é perceptível pelo 
aumento significativo dos litígios climáticos, especialmente os que dis-
cutem questões como a violação de direitos humanos e fundamentais, a 
responsabilidade governamental e corporativa e as ações de mitigação/
adaptação (Martins, 2023).
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Contudo, ressalta-se a importância de que as metas sejam devidamente 
cumpridas pelo governo brasileiro, uma vez que, sem consolidação das 
medidas adotadas para concretizar os objetivos, o vínculo ao Acordo de 
Paris torna-se pouco relevante. Ainda que as NDCs sejam voluntárias, 
configuram um compromisso do Brasil e as medidas para seu cumprimen-
to possuam natureza recomendatória - não sendo claro como os países-
-membros estarão submetidos à aplicação de sanções em virtude do des-
comprimento do acordo e existindo uma dificuldade em responsabilizar 
Estados por um problema coletivo como as mudanças climáticas - enten-
de-se que a pressão diplomática representa o principal meio para garantir 
a ação das nações (Peixer, 2019).
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RESUMO

A pesquisa investiga o deslocamento de pessoas causado por desastres am-
bientais resultantes de ações humanas e seu impacto sobre grupos sociais 
marginalizados. A atual classificação de refugiados não se aprofunda na 
situação daqueles que migram devido a catástrofes ambientais, o que gera 
desconhecimento sobre seus direitos perante o Estado e agrava sua vulne-
rabilidade. Nesse contexto, analisam-se os desafios do reconhecimento e 
da integração desses indivíduos na sociedade. Além disso, busca-se com-
preender como a ausência de uma normativa internacional específica para 
refugiados ambientais contribui para sua marginalização e exclusão social.

Palavras-chave: Deslocamento. Refugiados. Desastres ambientais. Exclu-
são social.

INTRODUÇÃO

O fenômeno das migrações ambientais é uma realidade incontestável. 
Eventos extremos e grandes catástrofes ambientais sempre ocorreram ao 
longo da história, forçando indivíduos e grupos a se deslocarem. Todavia, 
as mudanças no ambiente global, cada vez mais frequentes e muitas vezes 
impulsionadas pela atividade humana, têm alcançado níveis que já são vis-
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tos como insustentáveis e irreversíveis (Ramos, 2011). Isso tem desafiado 
diversas áreas do saber a criar soluções eficazes para minimizar os impac-
tos negativos no meio ambiente natural, recuperar o que já foi prejudicado 
e, sempre que possível, evitar novas ameaças.

Nesse sentido, o número de refugiados ambientais tem aumentado no 
cenário internacional. Apesar disso, a definição legal dessas pessoas conti-
nua incerta. A situação daqueles que são deslocados devido à degradação 
ambiental não encontra amparo na Convenção de 1951, que trata dos refu-
giados, nem no Estatuto dos Refugiados de 1967 (Almeida; Belchior, 2012). 

Essa invisibilidade jurídica e política revela uma contradição: embo-
ra o deslocamento ambiental seja cada vez mais presente nas estatísti-
cas e evidenciado em diversos territórios, os indivíduos afetados por ele 
não encontram respaldo nas convenções que regem a proteção interna-
cional. Isso os posiciona à margem dos sistemas de direitos humanos, 
contribuindo para sua exclusão social. Soma-se a isso o fato de que tais 
deslocamentos atingem, majoritariamente, grupos já historicamente 
vulnerabilizados — populações pobres, comunidades tradicionais, po-
vos indígenas, moradores de áreas de risco — o que torna ainda mais 
evidente a intersecção entre degradação ambiental, desigualdade social e 
negligência institucional.

No Brasil, não é diferente. Com o crescimento constante de desastres, 
mais pessoas se tornam refugiadas ambientais sem receber o devido su-
porte. Diante disso, há uma falha na política nacional em criar medidas es-
pecíficas para esse grupo. Além disso, a falta de reconhecimento oficial do 
termo “refugiado ambiental ou climático” pelo Estado e por organizações 
internacionais no âmbito jurídico torna ainda mais difícil a implementa-
ção de diretrizes adequadas (Silva, Garcia, 2024). 

A partir dessa conjuntura, torna-se necessário refletir: como a ausên-
cia de reconhecimento jurídico do deslocamento ambiental contribui para 
a intensificação de sua exclusão social, especialmente entre os segmentos 
mais vulneráveis da população mundial?

Este estudo consiste num debate crítico em torno da redefinição do 
conceito de refugiado, da construção de normativas inclusivas e da for-
mulação de políticas públicas que garantam proteção e integração social 
a esses indivíduos. Pretende analisar como a ausência de reconhecimento 
jurídico dos deslocados ambientais contribui para a intensificação de sua 
exclusão social, especialmente entre os grupos historicamente vulnerabili-
zados. Especificamente, busca abordar a trajetória das crises ambientais e 
do deslocamento forçado; conceituar o termo “refugiado ambiental”; ana-
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lisar a falta de reconhecimento jurídico nesse viés e mostrar os impactos 
causados pelo deslocamento forçado.

Metodologicamente seguiu uma abordagem exploratória e bibliográ-
fica para analisar o deslocamento forçado provocado por crises ambien-
tais, com foco na figura do refugiado ambiental e na ausência de reco-
nhecimento jurídico desse conceito. A metodologia baseou-se na revisão 
de literatura e na análise de documentos internacionais, permitindo uma 
compreensão aprofundada do tema e suas implicações.

O estudo também seguiu uma abordagem interdisciplinar, integrando 
conhecimentos do Direito Ambiental, Direito Internacional, Direitos Hu-
manos e Ciências Ambientais. A metodologia incluiu uma discussão críti-
ca sobre a ausência de reconhecimento jurídico dos refugiados ambientais 
e suas consequências, apontando para a necessidade de políticas públicas e 
marcos normativos mais eficazes.

1 CRISES AMBIENTAIS E O DESLOCAMENTO FORÇADO

Atualmente, as mudanças climáticas têm se tornado uma causa recor-
rente de deslocamentos. No entanto, seria equivocado afirmar que esse é 
um problema exclusivamente contemporâneo, uma vez que, ao longo da 
história, o ser humano precisou se deslocar em busca de melhores con-
dições de vida, seguindo, em certa medida, as leis da seleção natural. Em 
muitos casos, apesar das dificuldades, as pessoas conseguiram se restabe-
lecer; em outros, povos inteiros foram extintos, e essa realidade era vista 
como parte da ordem natural das coisas (Barbieri, 2011). 

O fenômeno migratório, portanto, não é algo exclusivo desta era. A 
história é marcada pela movimentação e pela busca de territórios que se 
adequassem às necessidades humanas. O ser humano sempre se deslocou 
para além de suas fronteiras, motivado por necessidades e interesses liga-
dos ao desenvolvimento da sociedade, da economia e dos transportes. No 
entanto, essas necessidades se tornam ainda mais urgentes em situações de 
conflitos entre povos e nações ou de desastres naturais, que hoje são agra-
vados pelas mudanças climáticas (Cartaxo, 2020, p.02). 

As ações humanas aceleraram drasticamente esse processo, causando 
deslocamentos cruéis, desumanos e desproporcionais. Isso tem levado ao 
desaparecimento de sociedades que dependem diretamente da natureza 
para sobreviver, além de agravar a invisibilidade de grupos historicamen-
te marginalizados, que se tornam ainda mais excluídos diante dos pro-
blemas ambientais (Ramos,2015). Quando as migrações são voluntárias, 
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elas refletem a autonomia e as escolhas de quem decide migrar, como uma 
expressão da liberdade de se deslocar, com base em uma decisão pessoal. 
Por outro lado, quando as migrações são forçadas, ou seja, quando as pes-
soas são obrigadas a sair devido a circunstâncias fora do seu controle, elas 
mostram o lado cruel dessa situação, forçando os imigrantes a deixarem 
sua casa, seus bens, muitas vezes seus familiares e até seus empregos, o que 
gera diversas violações dos direitos humanos (Neto; Holanda, 2022).

De acordo com Azevedo (2014), há uma diferença significativa entre 
um desastre natural abrupto, como um terremoto, que em questão de se-
gundos deixa milhares de pessoas desabrigadas e enfrentando diversos 
problemas, e processos lentos e graduais, como a desertificação de um ter-
ritório associada às mudanças climáticas, que se desenvolvem ao longo de 
anos ou décadas. O aumento da temperatura média global, já previsto, traz 
consequências devastadoras, especialmente para populações vulneráveis e 
governos frágeis. 

Essas mudanças climáticas lentas e progressivas geram tensões sociais, 
instabilidade política e, em muitos casos, conflitos armados, agravando 
ainda mais a situação das pessoas afetadas. Diante desse cenário de desas-
tres, aumenta também o número de refugiados ambientais e climáticos, 
que permanecem desamparados devido à falta de reconhecimento da gra-
vidade da situação pelas políticas nacionais e internacionais. A ausência 
desse reconhecimento, tanto por parte dos Estados quanto das agências 
internacionais, tem dificultado ainda mais a formulação de políticas públi-
cas mais direcionadas e eficazes para lidar com essa questão (Silva, Garcia, 
2024, p.229). 

El-Hinnawi (1985) classifica os refugiados ambientais em três grupos. 
O primeiro inclui aqueles que se deslocam temporariamente devido a de-
sastres naturais ou acidentes ambientais, mas retornam após o evento. O 
segundo abrange comunidades que migram permanentemente por riscos 
ambientais graves, como rompimentos de barragens ou contaminação tó-
xica. Já o terceiro grupo pode se deslocar temporária ou definitivamente 
devido à degradação de recursos essenciais, como a desertificação, em bus-
ca de melhores condições de vida (Silva; Garcia, 2024)

Com o aumento dos desastres ecológicos e econômicos, causados pela 
ação humana, como as mudanças climáticas, o número de vítimas tem 
crescido. Isso mostra a necessidade de pensar, tanto do ponto de vista jurí-
dico quanto político, em como prevenir esses danos, além de oferecer pro-
teção humanitária às vítimas, seja no local de origem ou, se necessário, em 
um novo local devido ao deslocamento. Também é importante identificar 
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as pessoas deslocadas por causas ecológicas, econômicas ou ambientais, 
levando em conta a falta de documentos e a falta de mecanismos inter-
nacionais adequados para isso. (Grubba; Monteiro, 2018, p.233). Com o 
aumento dos refugiados ambientais, a falta de resposta política adequada 
dificulta a busca por soluções, tornando o problema ainda mais complexo. 
Além disso, o não reconhecimento do tema pelas autoridades agrava a cri-
se e limita o acesso à assistência humanitária (Silva; Garcia, 2024, p.234).

O deslocamento forçado por desastres ambientais causados pela ação 
humana cria uma situação de grande vulnerabilidade social e econômi-
ca. Isso acontece porque a falta de uma legislação direcionada a esse tema 
fortalece uma assimetria social. Onde as pessoas deslocadas não têm seus 
direitos garantidos, seja pela falta de leis específicas, seja pela violação dos 
direitos que elas já tinham sobre seus bens (Neto; Holanda, 2022, p.375). 

No Brasil, as mudanças climáticas têm causado um aumento rápido nos 
deslocamentos internos forçados. O termo “refugiados ambientais” ainda é 
debatido, e a falta de reconhecimento oficial do problema dificulta sua so-
lução entre governos e organizações internacionais. Apesar disso, algumas 
políticas públicas estão sendo usadas para lidar melhor com essa questão, 
o que representa um avanço na justiça climática e na política ambiental 
(Silva; Garcia, 2024, p.245).

Por fim, quando os danos ambientais afetam muitas pessoas e envolvem 
direitos coletivos, é possível ver diversos impactos negativos nas relações 
sociais e, principalmente, na vida das pessoas, o que pode causar o deslo-
camento forçado delas. Por isso, o tema é importante e atual, pois, embora 
a migração não seja algo recente, está relacionado com áreas como o Direi-
to Ambiental, o Direito Internacional, os Direitos Humanos, a Economia e 
outras disciplinas, devido à sua abordagem ampla e interdisciplinar (Silva; 
Garcia, 2024, p.277). É importante falar sobre o tema e suas causas. Os 
desastres ambientais são, sem dúvida, o maior problema do nosso tempo. 
Embora haja discordância sobre sua causa e impacto, os fatos mostram que 
o planeta está se deteriorando, e isso já foi comprovado cientificamente. O 
mais importante é que, embora o ser humano tenha causado esse proble-
ma, a solução também depende dele (Cartaxo, 2020, p.12).

2 O CONCEITO DE REFUGIADO AMBIENTAL 
E A FALTA DE RECONHECIMENTO JURÍDICO

A construção do sistema jurídico internacional dedicado à proteção 
dos direitos humanos teve início em 1948, com a Declaração Univer-
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sal dos Direitos Humanos. Atualmente, tanto a prática internacional 
quanto os princípios do Direito reconhecem essa norma como parte do 
Direito Internacional Geral, com força obrigatória e caráter de norma 
imperativa. 

Esses princípios seguem moldando os instrumentos legais e políticos 
do século XXI, fortalecendo a defesa dos direitos humanos em todo o 
mundo. Um aspecto contraditório na história dos direitos humanos é que, 
embora sejam direitos inerentes a todos os seres humanos, o que, em tese, 
deveria significar que ninguém se oporia a eles, a realidade tem mostrado 
o contrário. Existem indivíduos que priorizam suas ambições pessoais, a 
busca por poder, prestígio e riqueza, colocando esses interesses acima dos 
valores fundamentais da dignidade humana (Almeida, Belchior, 2012).

Essa realidade reflete, por exemplo, na questão da crescente mudan-
ça climática gerada por ações antrópicas, justificadas pela ambição do 
homem e sua busca incessante por riqueza e prestígios, o que resulta no 
deslocamento forçado de pessoas vulneráveis e na exclusão social. Para 
compreender essa questão, é fundamental entender como o direito inter-
nacional classifica e trata as pessoas forçadas a deixar seus territórios de-
vido a desastres naturais, além de reconhecer que o deslocamento causado 
por esses eventos tem se tornado cada vez mais frequente no cenário atual 
e que a população está curvada a desrespeitar o que foi imposto na Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos. Cada vez mais promovendo um 
mundo estruturado na desigualdade social e exclusão daqueles em estado 
de vulnerabilidade. 

A Convenção de Genebra de 1951 e o Protocolo relativo ao Estatuto 
dos Refugiados 1967 asseguram proteção aos refugiados que foram deslo-
cados após a Segunda Guerra Mundial, bem como àqueles que enfrentam 
perseguição ou ameaças por motivos de religião, raça, nacionalidade, opi-
niões políticas ou por pertencerem a determinados grupos sociais. 

CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS 
(1951):
Art. 23 – Assistência pública 
Os Estados Contratantes darão aos refugiados que residam regular-
mente no seu território o mesmo tratamento em matéria de assis-
tência e de socorros públicos que é dado aos seus nacionais.

No entanto, a ausência de uma definição clara sobre os refugiados na 
atualidade, bem como sobre as perdas culturais e materiais que enfrentam, 
não é abordada de forma adequada nesse documento. Os refugiados, além 
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de perderem sua identidade nacional, veem-se privados de sua dignidade, 
tornando-se ainda mais vulneráveis.

Surge, assim, a figura do refugiado ambiental, um conceito introduzido 
por Lester Brown na década de 1970 e definido por Essam El. Hinnawi, 
professor do Centro Nacional de Pesquisa Egípcio, em 1985. Refugiados 
ambientais são pessoas obrigadas a deixar seus habitats tradicionais, de 
forma temporária ou permanente, devido a graves desequilíbrios ambien-
tais – sejam naturais ou causados pelo ser humano – que ameaçam sua so-
brevivência ou prejudicam drasticamente sua qualidade de vida (Azevedo, 
2014, p.27).

Em 1972, as nações se reuniram em Estocolmo, Suécia, para a Confe-
rência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, também co-
nhecida como Conferência de Estocolmo. Iniciada em 5 de junho daque-
le ano, o evento marcou um momento importante na política ambiental 
global, trazendo à tona questões que continuam a influenciar e motivar as 
relações internacionais. A conferência impulsionou uma mudança signi-
ficativa, incentivando os Estados a reconhecer os problemas ambientais, 
como as mudanças climáticas, o crescimento econômico desenfreado e a 
crescente visibilidade desses desafios. Além disso, promoveu uma nova di-
nâmica, estimulando atitudes mais conscientes e sensibilizando os países 
em desenvolvimento sobre suas responsabilidades na proteção do meio 
ambiente. (Passo, 2009)

Em 1983, a Assembleia Geral da ONU criou a Comissão Mundial sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, que produziu o relatório Brundtland, 
intitulado “Nosso Futuro Comum”. Esse documento trouxe à tona o con-
ceito de desenvolvimento sustentável, descrito como “aquele que atende às 
necessidades do presente sem prejudicar a capacidade das futuras gerações 
de suprir as suas”. A ideia central é harmonizar o progresso econômico, a 
equidade social e a proteção ambiental.

Anos depois, o Brasil, em sua Constituição de 1988, consagrou no seu texto:
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Essa conquista reforça a importância da sustentabilidade e da respon-
sabilidade compartilhada em cuidar do planeta. Almeida e Belchior (2014) 
destacam que a proteção dos Direitos Humanos e do Meio Ambiente no 
Direito Internacional tem se aproximado cada vez mais, já que as declara-



730	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
730

ções sobre esses temas estão se tornando mais abrangentes. Isso permite a 
unificação dos vínculos entre diferentes categorias de direitos.

Silveira (2012) explica que o Direito Internacional dos Refugiados faz 
parte do Direito Internacional dos Direitos Humanos. A falta de normas 
específicas para os refugiados ambientais pode impactar também o Direi-
to Internacional do Meio Ambiente, que se baseia em princípios como a 
precaução e a relação equilibrada entre o ser humano e a natureza, confor-
me a Convenção da Diversidade Biológica. A Declaração do Rio de 1992 
reforça essa conexão ao reconhecer a interdependência da Terra. Por isso, 
é essencial garantir informação, prevenção e responsabilização diante de 
desastres naturais com impactos globais.

Silva e Garcia (2024), por sua vez, reforçam a ideia já discutida neste 
artigo ao destacar que o aumento dos desastres naturais, cresce também 
o número de pessoas que precisam deixar suas casas por causa do meio 
ambiente, mas que não recebem apoio adequado. Tanto os países quanto 
as organizações internacionais ainda não reconhecem totalmente a gravi-
dade desse problema, o que dificulta a criação de políticas públicas mais 
eficazes para ajudar essas pessoas. No Brasil, apesar da Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil, criada pela Lei nº 12.608/2012, e dos diversos 
estudos sobre o tema, ainda há falhas tanto na prevenção quanto no aco-
lhimento das vítimas de desastres. Além disso, há uma grande dificuldade 
em definir essas pessoas como refugiados ambientais e garantir a elas o 
suporte necessário.

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.
III – desabrigado: pessoa que foi obrigada a abandonar sua habita-
ção de forma temporária ou definitiva em razão de evacuações pre-
ventivas, de destruição ou de avaria grave decorrentes de acidente 
ou desastre e que necessita de abrigo provido pelo Sinpdec ou pelo 
empreendedor cuja atividade deu causa ao acidente ou desastre; (In-
cluído pela Lei nº 14.750, de 2023)
IV – desalojado: pessoa que foi obrigada a abandonar sua habitação 
de forma temporária ou definitiva em razão de evacuações preven-
tivas, de destruição ou de avaria grave decorrentes de acidente ou 
desastre e que não necessariamente carece de abrigo provido pelo 
Sinpdec ou pelo empreendedor cuja atividade deu causa ao acidente 
ou desastre; (Incluído pela Lei nº 14.750, de 2023)
V – desastre: resultado de evento adverso, de origem natural ou in-
duzido pela ação humana, sobre ecossistemas e populações vulnerá-
veis que causa significativos danos humanos, materiais ou ambien-
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tais e prejuízos econômicos e sociais; (Incluído pela Lei nº 14.750, 
de 2023).

A Lei nº 12.608/2012, também trata sobre a Política Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil (PNPDEC), estabelecendo diretrizes e objetivos para 
ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação diante 
de desastres. Destacam-se a integração entre os entes federativos, a prio-
rização de medidas preventivas, o planejamento baseado em estudos de 
risco e a participação da sociedade civil. Além disso, busca-se reduzir os 
riscos de desastres, prestar assistência às populações afetadas, monitorar 
eventos adversos, emitir alertas antecipados e promover a ocupação orde-
nada do solo, garantindo a segurança ambiental e humana. 

Sabendo que a governança é essencial para fortalecer a capacidade 
adaptativa, pois envolve instituições que incentivam o engajamento co-
letivo e ampliam a participação pública na tomada de decisões, torna-se 
fundamental que políticas públicas sejam formuladas de forma partici-
pativa, envolvendo múltiplos atores, especialmente os mais impactados. 
Esse processo promove cooperação, troca de conhecimentos e aprendiza-
do contínuo, aspectos essenciais diante da crescente ocorrência de desas-
tres ambientais (Jacobe, 2022). Nesse contexto, espera-se uma abordagem 
mais firme, tanto no reconhecimento das pessoas invisibilizadas nesse 
cenário quanto na oferta de assistência econômica, política e social para 
sua readaptação.

Diante da realidade das cidades brasileiras, é urgente adotar políticas 
públicas para torná-las mais sustentáveis e melhorar as condições de vida. 
É essencial fortalecer a participação da população na fiscalização dos res-
ponsáveis pela degradação ambiental. A governança urbana precisa de 
mais cooperação entre o poder público e os setores econômicos envolvidos 
em obras e transporte, com um planejamento integrado que articule de-
senvolvimento urbano, meio ambiente e saúde pública, garantindo a cola-
boração entre os diversos atores na gestão das cidades (Jacobe, 2022, p.18).

3 IMPACTOS DO DESLOCAMENTO CLIMÁTICO 
SOBRE GRUPOS SOCIALMENTE VULNERÁVEIS

A questão dos refugiados ambientais envolve diversos desafios e obs-
táculos para a garantia dos direitos humanos. Essas pessoas deixam suas 
terras de origem em busca de condições mínimas de sobrevivência em ou-
tro território. Diante disso, o direito à vida, amplamente reconhecido nos 
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tratados internacionais, precisa ser assegurado de forma efetiva (Almeida; 
Belchior, 2014, p. 134).

Os refugiados ambientais precisam de amparo jurídico tanto no direi-
to interno, seja como cidadãos ou imigrantes, quanto no Direito Interna-
cional. No cenário global, a dificuldade começa com o reconhecimento 
dessa categoria na ordem jurídica internacional. Já no âmbito nacional, 
eles podem enfrentar restrições migratórias e leis locais que limitam ou 
não asseguram plenamente seus direitos. (Claro, 2020, p. 235). Almeida 
e Belchior apontam que os refugiados ambientais enfrentam dificuldades 
como preconceito, discriminação e a necessidade de se adaptar a um novo 
clima. Muitas comunidades os enxergam como um risco para a economia, 
a segurança e a cultura local, afetando a estabilidade do país. Mesmo com o 
aumento desses deslocamentos, as ações dos Estados e organizações inter-
nacionais para oferecer proteção e apoio ainda são insuficientes (Almeida; 
Belchior, 2014, p. 134). 

As pessoas mais afetadas pelos impactos imediatos dos eventos climá-
ticos extremos causados pelo aquecimento global serão, na maioria das 
vezes, as mais pobres. Elas já vivem em condições precárias, com baixa 
qualidade de vida e sem acesso garantido aos direitos sociais básicos. 
Como exemplo do duplo sofrimento das minorias nesse contexto, temos 
os grandes centros urbanos brasileiros, que formam um mosaico de desi-
gualdade social. A população mais carente é destinada a viver em áreas de 
risco, já degradadas pelo meio ambiente, geralmente próximas a lixões a 
céu aberto, sujeitas à erosão e a desabamentos. São indivíduos historica-
mente marcados pelo esquecimento e silenciados. Colocados na linha de 
frente das catástrofes ambientais, eles enfrentam as consequências mais 
severas dessas tragédias (Fensterseifer, 2011, p.326).

As mudanças climáticas trazem diversas consequências, como o au-
mento da temperatura, a elevação do nível do mar e a intensificação de 
fenômenos extremos, incluindo chuvas fortes, alterações nas estações, 
inundações e secas, além da diminuição dos recursos naturais e da bio-
diversidade. Além dos riscos diretos à vida humana e ao meio ambien-
te, é essencial considerar seus impactos sociais, econômicos e culturais. 
O aquecimento global afeta o patrimônio cultural, especialmente de po-
vos indígenas e comunidades tradicionais, atingindo seus territórios, me-
mórias, conhecimentos e sítios arqueológicos. Como essas comunidades 
dependem diretamente do meio ambiente, sua identidade, valores e for-
mas de viver podem ser comprometidos. Assim, os eventos climáticos ex-
tremos ameaçam seus modos de vida, trabalho, rituais e relações sociais, 
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colocando em risco sua existência e continuidade cultural (Costa; Silva, 
2021, p. 106).

Eventos climáticos extremos impactam profundamente diversas comu-
nidades, especialmente aquelas que vivem próximas a rios, alterando suas 
rotinas e formas de viver e rompendo com aspectos de sua cultura. Diante 
disso, é fundamental refletir sobre a preservação desses conhecimentos e 
a adaptação das tradições como estratégias para lidar com cheias e vazan-
tes irregulares, que afetam diretamente a vida e a identidade desses povos 
(Santos et al., 2023).

Entre os direitos fundamentais está o direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, que está diretamente relacionado ao direito à vida. 
Segundo Ayala (2012, p. 19), a sobrevivência e o pleno desenvolvimento 
das pessoas dependem da garantia de determinados padrões de qualidade 
nos recursos naturais. No entanto, eventos climáticos extremos colocam 
em risco muitos desses direitos, principalmente para aqueles que já estão 
em situações de vulnerabilidade social e ambiental. Para que os direitos so-
cioambientais e a dignidade humana sejam preservados, é necessário um 
ambiente que atenda de forma justa e adequada às necessidades básicas. 
Isso só será possível se o Estado assegurar condições mínimas de bem-
-estar, combatendo a degradação ambiental, o uso inadequado do solo, o 
desmatamento e protegendo os recursos hídricos, a biodiversidade, a fau-
na e a flora. Além disso, é preciso promover o saneamento básico, garantir 
moradia adequada e oferecer oportunidades para o desenvolvimento das 
populações mais vulneráveis, pois não há qualidade de vida sem qualidade 
ambiental (Ramos, 2015).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A realidade dos deslocados ambientais escancara a seletividade estru-
tural das políticas públicas e dos marcos normativos vigentes: enquanto 
parcelas privilegiadas da sociedade contam com recursos materiais, jurídi-
cos e institucionais para responder aos impactos socioambientais, milhões 
de pessoas vivem a experiência do deslocamento forçado sem qualquer 
garantia de proteção legal ou suporte estatal.

A ausência de reconhecimento jurídico da figura do refugiado am-
biental é, nesse contexto, mais do que uma falha técnica: trata-se de um 
mecanismo de exclusão que legitima a negligência, naturaliza o abandono 
e reforça desigualdades históricas. Essas populações, já atravessadas por 
múltiplas vulnerabilidades — econômicas, raciais, territoriais e culturais 
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—, acabam relegadas à invisibilidade política. São expulsas de seus ter-
ritórios, muitas vezes sem direito à reparação ou reassentamento digno, 
e enfrentam um processo de reintegração social marcado por estigmas, 
desamparo e perda de identidade. 

O impacto desse fenômeno não é apenas individual ou localizado. 
Quando comunidades inteiras são desestruturadas, há perda de patri-
mônio cultural, quebra de redes de solidariedade e descontinuidade de 
saberes tradicionais que poderiam contribuir, inclusive, para estratégias 
sustentáveis de convivência com o meio ambiente. Forçar comunidades 
tradicionais e periféricas a romper com seus modos de vida não é apenas 
uma agressão à sua dignidade, mas também um empobrecimento coletivo 
da sociedade. Ignorar a história, os vínculos e os direitos desses grupos sig-
nificam perpetuar modelos de desenvolvimento que concentram riquezas 
e distribuem riscos de forma desigual.

Nesse prisma, a criação de uma convenção internacional específica 
para refugiados ambientais, construída a partir do diálogo entre Estados, 
organizações da sociedade civil e comunidades afetadas, representa um 
passo essencial para o enfrentamento efetivo desse problema. Essa norma-
tiva deve ir além do reconhecimento formal; precisa estabelecer diretrizes 
vinculantes que assegurem direitos, garantam reassentamento digno, pro-
movam justiça ambiental e impeçam a perpetuação de políticas compen-
satórias frágeis e insuficientes. Além disso, tal convenção deve estar arti-
culada a estratégias preventivas, baseadas na redução das desigualdades 
territoriais e no fortalecimento da resiliência comunitária.

Por fim, o enfrentamento do deslocamento ambiental exige que o Es-
tado reconheça sua responsabilidade histórica na produção das condições 
que levam à migração forçada. Isso significa abandonar práticas assisten-
cialistas pontuais e adotar políticas estruturais que garantam não apenas 
reparação, mas inclusão e justiça social. Não se trata apenas de proteger 
o meio ambiente como um bem em si, mas de assegurar que ele conti-
nue sendo um espaço de vida possível para todos — especialmente para 
aqueles que mais dependem dele para existir. A urgência do presente exige 
ações corajosas e solidárias, capazes de romper com a lógica da exclusão 
e reconstruir os fundamentos de uma convivência ambientalmente justa e 
socialmente digna.

Portanto, o primeiro passo para enfrentar esse problema é reconhecer 
sua gravidade. Milhares de pessoas são forçadas, diariamente, a abandonar 
suas casas devido a desastres ambientais intensificados pela ação huma-
na, e essa realidade tem se tornado cada vez mais comum. Diante disso, é 
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fundamental que o Estado vá além de meras indenizações, oferecendo um 
suporte efetivo que considere as necessidades individuais de cada pessoa. 
Esse auxílio deve garantir não apenas a reparação material, mas também a 
proteção dos direitos fundamentais e a inclusão social dessas populações, 
permitindo-lhes reconstruir suas vidas com dignidade.
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RESUMO

O presente artigo faz uma análise histórica do conceito de justiça climáti-
ca, destacando a marginalização das comunidades quilombolas no cenário 
internacional, especialmente nas discussões sobre as mudanças climáticas. 
Nesse contexto, explora-se o conceito de racismo ambiental, que evidencia 
práticas estruturais responsáveis por afetar desproporcionalmente grupos 
racializados e marginalizados, atrelado a isso, a justiça climática é com-
preendida como uma proposta ética e política que defende a responsabi-
lização diferenciada e a inclusão efetiva dos grupos mais vulneráveis nos 
processos decisórios no que se diz a respeito das negociações sobre o clima. 
Vale destacar que a conceituação sobre justiça climática surge posterior-
mente à justiça ambiental, na qual, entende-se que o clima está intrinseca-
mente relacionado com o meio ambiente. Dessa forma, o artigo destaca o 
protagonismo das comunidades quilombolas como atores internacionais, 
ressaltando a importância de sua participação em fóruns globais, como a 
COP30, na construção de soluções sustentáveis e socialmente justas, fun-
damentadas em seus conhecimentos ancestrais e práticas tradicionais de 
preservação ambiental.
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INTRODUÇÃO

As Relações Internacionais, historicamente centradas na figura dos Es-
tados nacionais como principais atores nos debates políticos, têm gradual-
mente incorporado novas perspectivas que emergem no contexto do mun-
do globalizado. Esse movimento se dá a partir da valorização de matrizes 
epistemológicas diversas, que ampliam o campo analítico ao incluir vozes 
historicamente marginalizadas, como o pensamento negro e as lutas das 
comunidades quilombolas, cujas contribuições são relevantes não apenas 
para a política doméstica, mas também para a compreensão e transforma-
ção das estruturas internacionais.

Nesse contexto, surgem nos debates contemporâneos questões relacio-
nadas à justiça climática. A vulnerabilidade dos menos favorecidos durante 
o processo de mudanças climáticas que assolam o globo é evidente, nota-se 
que grupos que vivem na vulnerabilidade socioeconômica são mais vulne-
ráveis aos efeitos do aquecimento global como as enchentes, alta tempe-
raturas, riscos à saúde, insegurança alimentar e aos impactos ambientais. 
A justiça climática, segundo Milanez e Fonseca (2010) o conceito de jus-
tiça ambiental é usado para compreender as disparidades dos impactos 
sofridos pelas mudanças climáticas e promover justiça para aqueles grupos 
mais vulneráveis. 

Sob esse viés, as comunidades quilombolas são, um dos grupos, que 
sofrem com as mazelas da mudança climática. De acordo com o Ministério 
de Direitos Humanos e Cidadania, comunidades quilombolas são:

Grupos com trajetória histórica própria, cuja origem se refere a di-
ferentes situações, a exemplo de doações de terras realizadas a partir 
da desagregação de monoculturas; compra de terras pelos próprios 
sujeitos, com o fim do sistema escravista; terras obtidas em troca 
da prestação de serviços; ou áreas ocupadas no processo de resis-
tência ao sistema escravista. Em todos os casos, o território é a base 
da reprodução física, social, econômica e cultural da coletividade. 
(Brasil, 2018)

Assim, as questões referentes ao território, meio ambiente, sustentabi-
lidade, ancestralidade e reconhecimento são fundamentais para a garantia 
de direitos dessa população. Dessa maneira, a diplomacia quilombola é es-
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sencial para que as comunidades quilombolas se expressem internacional-
mente e possam atuar politicamente em prol da causa ambiental. Segundo 
Rosário (2023) a diplomacia quilombola é uma abordagem relacionado 
com o reconhecimento da importância da participação das comunidades 
quilombolas nos debates políticos das relações internacionais, visando a 
defesa de seus direitos e o reconhecimento de sua territorialidade, por essa 
razão, é essencial a participação de tais comunidades em debates sobre 
clima e meio ambiente, como a Conferência das Partes (COP), 

Dessa forma, o presente artigo tem como objetivo entender o conceito 
de justiça climática e da ascensão das comunidades quilombolas no ce-
nário internacional, com a justificativa de compreender a visibilidade das 
comunidades quilombolas como atores internacionais que historicamente 
foram silenciadas e que são fundamentais nas discussões a respeito do cli-
ma. A metodologia utilizada foi a abordagem qualitativa, com ênfase na 
análise crítica de fontes secundárias. A pesquisa utilizou como bibliografia 
autores como Rosário (2023) e o CONAQ (2025).

Acrescenta-se que as discussões do presente artigo dialogam com 
experiências no âmbito do Grupo de Pesquisa “Núcleo de Estudos So-
cioambientais”, da Universidade Estadual do Maranhão, da execução da 
pesquisa “Políticas públicas de desenvolvimento e necropolítica: atuação 
estatal frente ao avanço do capital em territórios de povos e comunidades 
tradicionais no Maranhão (2003-2022)” e do desenvolvimento do plano 
de trabalho “Ancestralidade e internacionalização face às problemáticas 
envolvendo direitos de comunidades quilombolas do Maranhão e suas re-
percussões internacionais”.

1 DA JUSTIÇA AMBIENTAL À JUSTIÇA CLIMÁTICA: 
UMA ABORDAGEM CONCEITUAL

Antes de entender conceitualmente a justiça climática e seu atual deba-
te na comunidade internacional importa destacar a respeito do conceito da 
justiça ambiental. Trata-se do “direito a um meio ambiente seguro, sadio e 
produtivo para todos, onde o ‘meio ambiente’ é considerado em sua tota-
lidade”, livremente exercido atendidas as identidades, dignidade e autono-
mia de indivíduos e comunidades, alinhado aos direitos trabalhistas e ao 
direito à moradia (Acselrad, Mello, Bezerra, 2009, p. 16-17).

Por outro lado, o termo injustiça ambiental é usado para designar esse 
fenômeno de imposição desproporcional de riscos ambientais às popula-
ções desprovidas de recursos financeiros, políticos e de informação (Acsel-
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rad, Mello, Bezerra, 2009, p. 9). Consiste em condição na qual parcela da 
sociedade, histórica, social, econômica e politicamente fragilizadas, supor-
tam desproporcionalmente as externalidades ambientais, implicando em 
condições degradantes quanto à sua dignidade, saúde, moradia e trabalho.

O debate sobre justiça ambiental foi construído historicamente por 
lutas e movimentos sociais. Neste compasso, as discussões em torno das 
relações entre meio ambiente e desigualdade social ganharam visibilidade 
nos Estados Unidos na cidade de Houston, durante a década de 1980, a 
partir das mobilizações dos movimentos grassroots43. Essas lutas surgiram 
da necessidade de enfrentar a prática recorrente de instalação de depósi-
tos de resíduos tóxicos e outras estruturas poluentes em regiões habitadas 
majoritariamente por populações negras e comunidades de imigrantes. 
Percebeu-se que a alocação de resíduos e instalações poluentes não ocorria 
de forma aleatória, mas seguia um padrão claramente racializado, na qual 
as comunidades negras e de imigrantes eram sistematicamente escolhidas 
como locais para esses empreendimentos, independentemente de seu ní-
vel de renda. Ou seja, mesmo grupos negros com maior poder aquisitivo 
continuavam sendo desproporcionalmente afetados, revelando que o fator 
racial era mais determinante do que o fator socioeconômico na escolha 
dessas localidades. (Observatório do Clima, 2022)

A partir de eventos como esses, a mobilização de pessoas afetadas alia-
das a academia produziu conhecimento referente aos casos. Um dos pre-
cursores do tema foi o sociólogo Professor Robert Bullard, que através de 
pesquisas deu início ao conceito de justiça ambiental e racismo ambiental. 
De acordo com suas análises, os resultados evidenciaram, de forma siste-
mática, que infraestruturas ambientalmente nocivas tendem a ser insta-
ladas em áreas habitadas por populações minoritárias. Desde o início, no 
entanto, Robert Bullard apontou que esse fenômeno não era exclusivo de 
Houston, mas sim parte de um padrão recorrente em diversas regiões dos 
Estados Unidos, revelando um sistema estrutural de injustiça ambiental 
amplamente disseminado.  (Borunda, 2021)

Sobre esse viés, o racismo ambiental refere-se
a qualquer política, prática ou diretiva que afete de forma diferen-
ciada ou prejudique (intencionalmente ou não) indivíduos, grupos 
ou comunidades com base na raça ou cor. O racismo ambiental se 

43 Termo inglês que se refere a um movimento ou campanha que tem o objetivo de mo-
bilizar alguma estrutura social na tentativa de influenciar algo, muitas vezes, na natureza 
política. 
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combina com políticas públicas e práticas da indústria para fornecer 
benefícios para os brancos enquanto transfere os custos da indústria 
para as pessoas negras. É reforçado por instituições governamentais, 
jurídicas, econômicas, políticas e militares. Em certo sentido, ‘cada 
instituição do estado é uma instituição racial’. A tomada de decisões 
e políticas ambientais muitas vezes refletem os arranjos de poder da 
sociedade dominante e suas instituições. Uma forma de “cobrança” 
ilegal força as pessoas de cor a pagar os custos dos benefícios am-
bientais para o público em geral. A questão de quem se beneficia 
com as políticas ambientais e industriais atuais é central para esta 
análise do racismo ambiental e outros sistemas de dominação e ex-
ploração. (Observatório do Clima, apud Bullard, 2022)

De acordo com a matéria escrita por Alejandra Borunda para o jornal 
National Geographic

O racismo ambiental ocorre por diferentes razões: discriminação 
intencional e não intencional na instalação de depósitos de resíduos, 
por exemplo, mas também aplicação desigual de leis ambientais e a 
exclusão de negros e outros grupos minoritários dos processos de 
tomada de decisão. De acordo com os preceitos, todas essas ques-
tões devem ser abordadas para alcançarmos a verdadeira justiça 
ambiental. (Borunda, 2021)

Dessa forma, a justiça ambiental propõe a proteção equitativa contra ris-
cos ambientais e à saúde para todas as pessoas, independentemente de raça, 
cor, classe social, renda ou gênero. Essa abordagem defende não apenas a 
distribuição justa dos impactos ambientais, mas também o direito à partici-
pação efetiva das comunidades nos processos decisórios que envolvem ques-
tões ambientais, promovendo o tratamento igualitário e a inclusão nas po-
líticas de proteção e conservação do meio ambiente. (Rogers; Jonker, 2024)

Assim, fica evidente que o racismo ambiental é uma forma de injustiça 
profundamente enraizada nas estruturas sociais, políticas e econômicas, 
afetando comunidades racializadas e marginalizadas. Nessa perspectiva, a 
luta por justiça ambiental, portanto, não se limita à preservação do meio 
ambiente, mas envolve também a construção de uma sociedade mais equi-
tativa, onde todos tenham acesso igualitário à qualidade ambiental e à par-
ticipação nos processos decisórios.

Avançando para a concepção de justiça climática, esta surge como uma 
extensão da justiça ambiental, configurando-se como um novo conceito 
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frente aos impactos climáticos contemporâneos, entendendo que há uma 
relação entre ambos e uma lógica da justiça ambiental aplicada ao clima, 
uma vez que as mudanças climáticas afetam diretamente o meio ambiente.

A expressão ganhou notoriedade na década de 1990, quando foi utiliza-
da em um documento que apontava a indústria do petróleo como a prin-
cipal responsável pelas emissões de gases de efeito estufa e, consequen-
temente, pelas mudanças climáticas. A partir de então, conforme explica 
Susana Borràs, a sua aplicação começou a ser fundamentada em diretri-
zes internacionais, especialmente por meio da incorporação de princípios 
como a equidade, as responsabilidades comuns, porém diferenciadas, e o 
reconhecimento da responsabilidade histórica dos países industrializados. 
Esses elementos foram formalmente introduzidos na Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC), adotada em 
1992. (Observatório do Clima apud Borràs, 2022)

Entretanto, o termo justiça climática foi reconhecida somente no ano 
de 2015, na qual aparece no prefácio do Acordo de Paris e explicada for-
malmente pela Organização das Nações Unidas (ONU).  De acordo com 
o Observatório do Clima a conceituação sobre justiça climática é funda-
mental pois 

Propõe que as mudanças climáticas sejam analisadas e combatidas 
com o viés da responsabilização daqueles que efetivamente deram 
causa ao desequilíbrio constatado e que possuem mais condições de 
enfrentá-las - principalmente países e empresas do Norte Global -, 
evitando-se, assim, a socialização dos ônus climáticos e a privatiza-
ção dos bônus. Em outras palavras, significa que aqueles que, histo-
ricamente, se beneficiaram e se desenvolveram com as emissões de 
gases de efeito estufa acumulados até hoje na atmosfera não podem 
compartilhar com os demais a responsabilidade pelos prejuízos e 
impactos das mudanças climáticas. (Observatório do Clima, 2022)

Nesse sentido, a luta por justiça climática deve levar em consideração 
as desigualdades que assolam o globo, considerando quem são os mais 
atingidos pelas mudanças climáticas e, dessa forma, mobilizar institui-
ções, estruturas e organizações em prol da causa ambiental. Trata-se de 
compreender que a crise climática configura uma violação dos direitos hu-
manos, uma vez que intensifica as desigualdades já existentes e reforça os 
mecanismos de opressão específicos do sistema capitalista, com impactos 
diretos na pobreza, na violência, no acesso a recursos naturais e em outras 
formas de exclusão social.
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Dessa forma, justiça climática é
Uma abordagem ética e política que emerge como evolução da jus-
tiça ambiental, focando nas desigualdades sociais amplificadas pelas 
mudanças climáticas. Ela conecta os direitos humanos, a equidade e 
a sustentabilidade, propondo medidas para reduzir os impactos cli-
máticos nos grupos mais expostos e vulnerabilizados, como as po-
pulações periféricas e povos indígenas. Esse conceito é sustentado 
por dimensões distributivas, de reconhecimento e procedimental, 
que orientam a identificação de riscos e benefícios no contexto cli-
mático. (Barreiros et al, 2025)

Destarte, a justiça climática representa um avanço conceitual e político 
da justiça ambiental, incorporando uma análise das desigualdades histó-
ricas, sociais e econômicas ao debate sobre as mudanças climáticas. Ao 
considerar que os impactos da crise climática são profundamente marca-
dos por questões de raça, classe, gênero e localização geográfica, a justiça 
climática propõe uma resposta ética que exige responsabilização diferen-
ciada, participação equitativa nos processos decisórios e peças históricas.

2 AS COMUNIDADES QUILOMBOLAS 
COMO ATORES INTERNACIONAIS 

A questão ambiental ganha visibilidade crescente no cenário das rela-
ções internacionais, evidenciando a urgência de uma agenda global que 
aborde as interconexões entre meio ambiente, clima e sociedade. Um 
exemplo dessa mobilização é a adoção dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável44 (ODS), que incluem a proteção ambiental como uma de suas 
principais pautas. O ODS 13 enfatiza a urgência de implementar ações 
para enfrentar as mudanças climáticas e seus efeitos, destacando a necessi-
dade de respostas imediatas e coordenadas diante dos desafios climáticos 
globais. (ONU, 2025).

A questão climática é marcada por seu caráter globalizado, possuin-
do impactos na escala mundial e transfronteiriça. sendo temática tratada 

44 Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estão diretamente vinculados à 
Agenda 2030 da ONU. Seu principal objetivo, segundo a Organização das Nações Unidas, 
é fazer um apelo global para o enfrentamento de questões emergentes que afetam o planeta, 
como a pobreza, a fome, as mudanças climáticas, entre outros desafios sociais e ambientais. 
(ONU, 2025)
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anualmente pela Conferência das Partes da Convenção do Clima das Na-
ções Unidas. Diante do histórico negativo quanto às mudanças climáti-
cas, exige-se uma agenda global, mas que esbarram em barreiras sociais, 
econômicas e políticas, a exemplo das diferentes posições assumidas pelas 
nações (Ferreira, Bruzaca, 2023, p. 186-187).

Não obstante, com as transformações no cenário político global, sur-
gem novos atores internacionais que se tornam sujeitos do Direito Inter-
nacional Público, adquirindo capacidade de participação nas questões 
internacionais. Esses atores têm o direito de expressar suas insatisfações 
e preocupações em relação ao clima e ao meio ambiente, posicionando-
-se como protagonistas fundamentais na abordagem das questões de jus-
tiça climática.

Nesse contexto, ganham destaque as vozes das comunidades quilom-
bolas, cuja atuação se torna obrigatória nos debates sobre as mudanças 
climáticas. De acordo com Taddei, Oliveira e Scaramuzzi (2021)

As vozes dos povos indígenas e das populações tradicionais se fa-
zem imprescindíveis nos debates sobre as mudanças climáticas. Os 
pensadores indígenas e quilombolas contemporâneos nos oferecem 
novas formas de perceber e nos relacionarmos com o mundo à nos-
sa volta e nos ajudam a entender as razões pelas quais as sociedades 
industrializadas tão frequentemente devastam o meio ambiente.

Nesse parâmetro, as comunidades quilombolas enfrentam diretamen-
te os impactos das mudanças climáticas, como a desregulação dos ciclos 
naturais e o aumento de eventos extremos. Essas alterações comprome-
tem suas atividades produtivas e interferem nas práticas culturais fun-
damentais. A crise ambiental afeta, assim, tanto sua subsistência quanto 
sua organização sociocultural. Dessa forma, esses grupos se manifestam 
como sujeitos políticos ativos, que reivindicam a inserção de seus saberes 
e cosmovisões no debate climático global. Ao confrontar os paradigmas 
hegemônicos das sociedades urbanas e industriais, propõem alternativas 
de engajamento ambiental baseadas em suas experiências históricas e for-
mas próprias de relação com a natureza. Assim, a valorização desses co-
nhecimentos é especialmente relevante no contexto contemporâneo, uma 
vez que, embora a ciência do clima seja fundamental para a compreensão 
das competências em escala planetária, a definição das estratégias de en-
frentamento da crise ambiental constitui uma escolha de natureza política. 
Sob tal ótica, torna-se imprescindível considerar o protagonismo das co-
munidades quilombolas na proteção ambiental, garantindo que suas vozes 
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sejam consideradas na formulação de políticas públicas sustentáveis e so-
cialmente justas. (Taddei, Oliveira, Scaramuzzi, 2021)

Surgiu, assim, diante das novas complexidades que permeiam as Rela-
ções Internacionais, o reconhecimento de que o debate político não deve 
se restringir aos Estados nacionais. Atores não estatais — como as comuni-
dades quilombolas — demonstram capacidade crescente de atuar nas dis-
cussões que atravessam a sociedade internacional. Essa perspectiva amplia 
a compreensão das relações internacionais, ao evidenciar que o cenário 
global é composto também por “novos jogadores”, cujas vozes e experiên-
cias são essenciais para a construção de um debate político mais inclusivo, 
democrático e representativo. 

De acordo com Rosário (2023), ao discutir sobre Diplomacia Quilom-
bola é enfatizado a diplomacia como um poderoso meio de luta e resistên-
cia  negra na busca de justiça social. A diplomacia quilombola busca am-
pliar os diálogos, discussões e conscientização da sociedade internacional 
sobre suas questões. É importante frisar que a diplomacia quilombola não 
se limita a ser um objeto teórico. Na prática, as comunidades quilombolas 
têm emergido como um ator internacional que busca estabelecer parce-
rias e alianças para fortalecer sua luta pelos direitos territoriais, culturais 
e sociais. Dessa forma, as ações das comunidades quilombolas englobam 
a participação em fóruns internacionais, o fortalecimento de laços com 
organizações não governamentais e a promoção de intercâmbios culturais 
e educacionais. A Diplomacia Quilombola também se reflete na busca por 
diálogos e parcerias com governos e organizações internacionais, incluin-
do sua presença em conferências e reuniões da Organização das Nações 
Unidas (ONU) (Rosário, 2023).

Destarte, destaca-se a necessidade fundamental da participação das co-
munidades quilombolas em discussões internacionais que dizem a respei-
to das mudanças climáticas. A exemplo, tem-se a Conferência das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas (COP). Tal participação é crucial para 
garantir a inclusão de suas vozes nas discussões sobre mudanças climáti-
cas, justiça climática e direitos territoriais, pois eles desempenham papel 
fundamental para a preservação de ecossistemas e biodiversidade, além 
de adotarem práticas sustentáveis que podem ser vistas como meios para 
frear os impactos das mudanças climáticas. Entretanto, de acordo com Al-
tino (2025), as comunidades quilombolas sofrem dificuldades para serem 
notadas no cenário internacional, pois suas demandas muitas vezes são 
marginalizadas, e seu protagonismo nas soluções ambientais é frequen-
temente ignorado, o que limita a efetividade de sua contribuição para o 



748	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
748

debate global. A exemplo, menciona-se a COP 30, pela qual comunidades 
quilombolas se sentem ignoradas e apelam por maior participação nas ne-
gociações climáticas. 

Em carta aberta, a Coordenação Nacional de Articulação das Comuni-
dades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ) relata:

Em um mundo cada vez mais afetado pelas mudanças climáticas, 
a luta por justiça ambiental revela-se não apenas uma questão de 
sobrevivência, mas também de reconhecimento e respeito às vozes 
que historicamente foram silenciadas. A invisibilidade climática 
dos povos afrodescendentes quilombolas é um reflexo do desres-
peito por suas sabedorias ancestrais e práticas sustentáveis que, por 
séculos, têm contribuído para a preservação da biodiversidade e a 
harmonia com a natureza. Essas comunidades, que carregam um 
profundo conhecimento ancestral sobre o manejo sustentável dos 
recursos naturais, frequentemente se veem excluídas dos debates e 
das decisões que afetam diretamente suas vidas e territórios. Possuí-
mos saberes profundos sobre práticas que podem contribuir signifi-
cativamente para o enfrentamento das crises climáticas e por isso a 
inclusão do povo quilombola nas discussões da COP30, que ocorre-
rá em Belém (PA) é crucial para garantir que soluções eficazes sejam 
desenvolvidas (CONAQ, 2025).

Portanto, em um mundo que sofre as consequências devastadoras das 
mudanças climáticas, é mais do que urgente que as comunidades quilom-
bolas sejam ouvidas e respeitadas nas discussões globais, de modo que o 
reconhecimento de suas práticas sustentáveis e conhecimentos ancestrais 
não é apenas um direito, mas uma necessidade para a construção de so-
luções eficazes para a crise climática. Contudo, a marginalização dessas 
comunidades nos espaços internacionais, como na COP30, é uma forma 
de apagamento histórico e um obstáculo para a justiça climática, é impres-
cindível que suas vozes sejam inseridas nas decisões e negociações em prol 
da promoção da justiça climática.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Dessa maneira, compreende-se que o racismo ambiental é uma expres-
são evidente das desigualdades estruturais que atravessam a sociedade e 
que, consequentemente, se manifestam também nas políticas ambientais. 
Dessa forma, ao reconhecer que comunidades racializadas e historica-
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mente marginalizadas são desproporcionalmente impactadas por danos 
ambientais, torna-se evidente a urgência de repensar as estruturas de po-
der que determinam quem sofre os maiores riscos e quem é incluído nos 
processos decisórios. Nesse sentido, a justiça ambiental se apresenta como 
um caminho necessário para enfrentar essas desigualdades, uma vez que 
promove não apenas a equidade na distribuição dos impactos ambientais, 
mas também assegura o direito à participação efetiva dessas comunidades 
na construção das soluções. 

Sob esse viés, o reconhecimento do racismo ambiental como um pro-
blema estrutural é um passo fundamental para a transformação de políti-
cas públicas e práticas institucionais, a fim de garantir que a proteção am-
biental seja, de fato, um direito universal. Surge, nesse contexto, o debate 
sobre a justiça climática reconhecendo que os efeitos das mudanças climá-
ticas não são distribuídos de forma equitativa e que determinados grupos 
— historicamente marginalizados — são os mais afetados, essa abordagem 
propõe um olhar crítico e transformador sobre o sistema socioeconômico 
vigente. Portanto, não se trata apenas de reduzir emissões ou preservar o 
meio ambiente, mas de repensar estruturas de poder, garantir a participa-
ção efetiva dos mais vulnerabilizados nas decisões e promover a respon-
sabilização daqueles que mais contribuíram para o agravamento da crise.  
Dessa forma, ela articula a urgência ambiental com a luta pelos direitos 
humanos e pela justiça social, afirmando que uma transição ecológica só 
será legítima se for também justa e inclusiva.

Atrelado a esses pontos, surge a necessidade da adesão das comunida-
des quilombolas como atores internacionais nas discussões sobre as pautas 
climáticas. A crescente centralidade das questões ambientais nas Relações 
Internacionais impõe a necessidade de uma abordagem mais inclusiva, 
que contemple a diversidade de atores e saberes envolvidos na proteção do 
planeta. Nesse sentido, a participação das comunidades quilombolas nos 
espaços internacionais, como a COP, devem ser compreendida não ape-
nas como uma demanda por representatividade, mas também como uma 
contribuição essencial para a formulação de soluções justas e sustentáveis. 
Dado que essas comunidades preservam conhecimentos ancestrais profun-
damente conectados à natureza, sua exclusão representa uma perda sig-
nificativa para o enfrentamento da crise climática. Portanto, reconhecer e 
valorizar suas vozes é um passo fundamental rumo à justiça climática, que 
não se constrói sem equidade, reparação histórica e diálogo intercultural. 

Diante do exposto, entende-se que a justiça climática deve ser debatida 
do âmbito internacional de maneira que atores historicamente marginali-
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zados – como as comunidades quilombolas — possam debater, negociar e 
expor suas visões e concepções, além de reivindicar a reparação das seque-
las das mudanças climáticas que implica em sua territorialidade, cultura e 
modos de vida. Nesse sentido, a luta pelo reconhecimento das comunida-
des quilombolas é a luta pela justiça climática e pela verdadeira transfor-
mação das relações internacionais.
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RESUMO

A Agenda 2030, por meio dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS), tem introduzido um novo paradigma na elaboração de políticas 
públicas ao promover a integração entre crescimento econômico, justiça 
social e sustentabilidade ambiental. Este artigo analisa de que maneira a 
incorporação dos ODS influenciou a criação e a implementação de polí-
ticas públicas ambientais em âmbito nacional, identificando as desigual-
dades no acesso ao desenvolvimento entre as macrorregiões brasileiras, 
bem como os avanços e as oportunidades para a promoção de um desen-
volvimento sustentável. A análise enfatiza que, em um país de extrema he-
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terogeneidade, a descentralização e a adaptação das diretrizes globais ao 
contexto local são fundamentais para concretizar os princípios da Agenda 
2030, sobretudo o do “não deixar ninguém para trás”.

Palavras-chave: Agenda 2030; ODS; políticas públicas; desigualdades re-
gionais; desenvolvimento sustentável.

INTRODUÇÃO

A adoção da Agenda 2030 pelas Nações Unidas, em 2015, representou 
um marco para a integração de políticas públicas globais. Os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) passaram a servir de diretriz para 
a elaboração de programas e ações governamentais que visam não só o 
crescimento econômico, mas também a promoção da justiça social e da 
sustentabilidade ambiental. No Brasil, essa abordagem tem se refletido em 
iniciativas como a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) 
e o Plano Nacional de Adaptação (PNA), que buscam alinhar estratégias 
ambientais, sociais e econômicas (Rascon, 2024). Contudo, a efetivação 
desses instrumentos expõe disparidades históricas entre as macrorregiões, 
evidenciando diferentes níveis de acesso ao desenvolvimento e à sustenta-
bilidade ambiental.

O caráter multidimensional do processo de desenvolvimento econômi-
co e o combate às desigualdades são eixos centrais da Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável. No centro da Agenda está o princípio de 
‘Não deixar ninguém para trás’ (Leave No One Behind — LNOB), que su-
postamente garante uma oportunidade igualitária a países do sistema in-
ternacional de evoluírem em níveis proporcionais. Ainda na imersão da 
Agenda, uma comunidade sustentável é aquela que atende às necessidades 
de seus habitantes dentro do contexto ambiental e socialmente sustentá-
vel. Dessa forma, a implementação da Agenda 2030 exige a sua adoção em 
todos os níveis governamentais, bem como a identificação de indicadores 
para o monitoramento local. Isso significa que os ODS precisam ser tradu-
zidos localmente em objetivos e metas concretas e relevantes, desenvolvidas 
em forma de políticas públicas que tenham como objetivo final a equidade.

O objetivo deste artigo é discutir como a abordagem LNOB pode fun-
damentar o enfrentamento da disparidade na distribuição regional de 
acesso à políticas públicas, com ênfase nas políticas ambientais, e como o 
acúmulo de desigualdades resulta em grupos com maior vulnerabilidade 
social, através da visão da interdependência complexa.
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1 INTEGRAÇÃO DOS ODS NAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, adotada pela As-
sembleia-Geral das Nações Unidas em setembro de 2015, estabelece um 
conjunto de objetivos e metas que orientam a formulação de políticas pú-
blicas ambientais em níveis internacional, nacional e local. Seus dezesse-
te Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), acompanhados de 
169 metas, propõem a integração das dimensões econômica, social e am-
biental, orientando-se pelo princípio de “Não deixar ninguém para trás” 
(ONU, 2015), de modo a garantir distribuição equitativa dos benefícios, 
especialmente para grupos historicamente vulneráveis. Sob a óptica da 
Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, há inter-
dependência entre fatores como população, segurança alimentar, biodi-
versidade e energia, de forma que seu tratamento isolado compromete a 
eficácia das políticas (Brundtland, 1987). Dentro do contexto apresentado, 
a Agenda 2030 manifesta-se como instrumento de soft law que, embora 
não imponha sanções coercitivas, é responsável por estabelecer diretrizes 
e metas para a conservação, a restauração e o uso sustentável dos recursos 
naturais em múltiplos níveis de governo (Martins et al., 2024), impactando 
diretamente a formulação de políticas públicas nacionais.

No Brasil, a Lei nº 6.938/1981 instituiu o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), integrado à estrutura da Comissão Nacional para 
os ODS (CNODS), responsável pela territorialização dos objetivos globais, 
ainda que persistam desequilíbrios regionais em sua implementação. A 
teoria da governança policêntrica, conforme proposta por Ostrom (2010), 
destaca a coexistência de múltiplos centros de decisão autônomos e coo-
perativos, o que deveria, no caso específico do cenário brasileiro, favore-
cer a adaptação das metas globais às especificidades locais, fortalecendo a 
noção de equidade das políticas. Entretanto, ao analisar a distribuição de 
recursos econômicos e elaboração de planos saneadores de necessidades 
estratégicas, percebe-se que essa equidade é inexistente.

Ao mesmo tempo, a teoria da interdependência complexa, conforme 
Keohane e Nye (1977), evidencia que decisões sobre uso do solo, infraes-
trutura energética e gestão hídrica ultrapassam fronteiras e afetam fluxos 
econômicos, sociais e ecológicos, demandando mecanismos de coorde-
nação para mitigar externalidades e estimular cadeias produtivas susten-
táveis. No âmbito das políticas climáticas brasileiras, a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima (PNMC; Lei nº 12.187/2009) instituiu o Fundo 



ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
755

Clima para financiar ações de mitigação e adaptação, mas estudos apon-
tam concentração de recursos na região Sudeste, destaque econômico 
brasileiro, enquanto o Norte, com seus biomas críticos, notadamente a 
Amazônia, demanda ações mais urgentes que são, por muitas vezes, ne-
gligenciadas (IPEA, 2021; MMA, 2020). O Plano Nacional de Adaptação à 
Mudança do Clima (PNA), lançado em 2016, fortaleceu sistemas de alerta 
precoce, exemplificados pelo Centro Nacional de Monitoramento e Aler-
tas de Desastres Naturais (CEMADEN), mas revela variações significativas 
na infraestrutura e capacidade de resposta das diferentes macrorregiões, 
especialmente no Nordeste (MMA, 2020).

A adoção de um modelo de governança policêntrica distribui autori-
dade decisória entre diferentes esferas — federal, estadual, municipal e co-
munitária — permitindo que municípios e comunidades ajustem as metas 
globais à sua realidade local (De Filippi et al., 2023; Ostrom Workshop, 
2023). Em sistemas policêntricos, múltiplos centros de decisão autônomos 
coexistem com áreas de responsabilidade sobrepostas, cooperando sob um 
conjunto comum de regras e promovendo um diálogo de baixo para cima 
que fortalece a aceitação e a eficácia das políticas. Paralelamente, a teo-
ria da interdependência complexa evidencia que, num mundo interligado 
por redes políticas, econômicas e ambientais, decisões sobre uso do solo, 
infraestrutura energética e gestão hídrica geram efeitos em fluxos migrató-
rios, cadeias produtivas e padrões climáticos.

Ao combinar policentrismo e interdependência complexa, as políticas 
públicas ambientais deveriam ganhar maior flexibilidade para tornar-se 
capazes de responder de forma integrada aos desafios locais e globais, 
promovendo soluções mais democráticas, efetivas e justas para o desen-
volvimento sustentável, objetivo central da Agenda 2030. As assimetrias 
regionais e a concentração de investimentos expõem lacunas na articu-
lação intersetorial e na alocação equitativa de recursos, comprometendo 
a efetividade das ações ambientais. Enquanto o Sul e o Sudeste dispõem 
de condições mais robustas, o Nordeste enfrenta persistentes dificuldades, 
sobretudo no enfrentamento de secas prolongadas (MMA, 2020), o que 
destaca ainda mais a veracidade de dados já levantados pelo IBGE, como 
por exemplo os níveis de PIB per capita, que são notoriamente reduzidos 
nas mesmas regiões em que a implementação de políticas públicas conso-
nantes com os ODS falha em execução.
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2 DESIGUALDADES REGIONAIS E INCLUSÃO SOCIAL

Uma das principais fragilidades da implementação dos ODS no Brasil 
é a dificuldade em superar as desigualdades regionais e sociais já estabele-
cidas há muito tempo no país. Segundo dados do IBGE (2023), 27,4% da 
população brasileira vive abaixo da linha da pobreza, com a região Nordes-
te concentrando quase metade dos indivíduos com renda inferior a 50% da 
média nacional (Ipea, 2022). Tais disparidades refletem falhas estruturais 
nas políticas redistributivas e evidenciam a necessidade de medidas que 
promovam a inclusão social e a equidade, conforme preconizado no ODS 
10. Assim, a presente seção pretende expor quantitativamente os índices 
de desigualdade no contexto brasileiro, de modo a fundamentar um dos 
maiores gargalos existentes para a concretização de metas sustentáveis. 

Em primeiro lugar, é necessário reconhecer a existência de mecanis-
mos e projetos federais que visam mitigar a desigualdade social no Brasil. 
Nesse sentido, programas como o Bolsa Família, implementado em 2003, 
mostraram impactos positivos (Sachs, 2020), mas não são suficientes para 
romper os ciclos de pobreza estrutural. De acordo com o Ipea (2019), no 
ano de 2017, cerca de 70% dos pobres e dos extremamente pobres par-
ticipavam do Programa, o que significa que, caso a ajuda monetária do 
mesmo fosse suficiente para tirar da pobreza todos os seus beneficiários, a 
pobreza no ano seguinte seria 70% menor. No entanto, a redução naquele 
ano foi de apenas 25% para a extrema pobreza e 15% para a pobreza, ou 
seja, em muitos dos casos o simples auxílio governamental não é suficiente 
para desvulnerabilizar populações e diminuir desigualdades, embora seu 
impacto não possa ser invisibilizado.

Percebe-se então que, apesar da existência de políticas voltadas à re-
dução da pobreza e vulnerabilidade, o Brasil segue lidando com diversas 
mazelas cuja concentração em certas regiões do país pode ser percebida 
através da comparação de índices como o PIB per capita, a taxa de insegu-
rança alimentar e o nível de desemprego. De modo geral, o Nordeste é a re-
gião mais pobre do país, concentrando 47,9% da população em situação de 
pobreza (IBGE, 2018). Em seguida, há a região Norte, também com muitas 
fragilidades históricas, concentrando 26,1% da pobreza em âmbito nacio-
nal. A seguir, será apresentado um comparativo entre essas regiões e as 
mais desenvolvidas do país – Sul e Sudeste – a partir dos medidores citados.

Em relação ao PIB per capita das regiões, o Instituto Brasileiro de Eco-
nomia da Fundação Getúlio Vargas (2023) aponta que, segundo dados do 
IBGE, todos os estados nordestinos figuraram entre os dez menores ní-
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veis de PIB per capita do Brasil em 2022. No ano de 2021, enquanto o 
estado nordestino com maior PIB per capita, a Bahia, chegou à média de 
R$23.531, Minas Gerais, o estado do Sudeste com menor PIB per capita, 
atingiu R$40.052 (FAPESPA, 2022). Evidencia-se, portanto, a disparida-
de clara entre a renda média nas diferentes partes do país, característica 
que representa um entrave para concretizar a ODS 8 “Trabalho Decente e 
Crescimento Econômico”. 

Outro indicador crucial para entender as desigualdades regionais no 
Brasil é a taxa de insegurança alimentar, frequentemente relacionada a po-
pulações em situação de pobreza ou pobreza extrema. Segundo dados do 
IBGE de 2023, as regiões Norte e Nordeste apresentam os maiores índices 
nesse aspecto, com 39,7% e 38,7% de suas populações enfrentando algum 
grau de insegurança. Desses percentuais, 7,7% e 6,2% correspondem ao ní-
vel mais severo. Em contraste, as regiões Sul e Sudeste registram os melho-
res resultados, com apenas 16,5% e 22,9% de seus habitantes afetados por al-
gum tipo de insegurança alimentar. Tais discrepâncias revelam necessidade 
de medidas voltadas para o acesso à uma alimentação adequada com foco 
regional, conforme orienta a ODS 2 “Fome Zero e Agricultura Sustentável”.

Por fim, o nível de desemprego é um parâmetro extremamente útil 
para a análise de desigualdades, pois reflete tanto as condições econômi-
cas quanto os aspectos sociais de uma determinada região. Em 2024, a 
média nacional foi de 6,6%, em um cenário de recuperação gradual da 
economia brasileira. Apesar disso, vários estados registraram índices supe-
riores à média, com destaque para Rio Grande do Norte (8,5%), Amazo-
nas (8,4%) e Amapá (8,3%). Em contrapartida, liderados por Mato Grosso 
(2,6%) e Santa Catarina (2,9%), muitos estados das regiões Sul e Centro-
-Oeste apresentaram taxas inferiores, indicando uma maior concentração 
de oportunidades nessas áreas. Esse cenário também revela os problemas 
enfrentados para a concretização da ODS 8, visto que o PIB per capita e a 
participação no mercado estão diretamente relacionados. 

Adicionalmente, a discriminação sistêmica, sobretudo a racial, cons-
titui barreira à efetivação de políticas inclusivas, dificultando ainda mais 
a redução das mazelas regionais previamente citadas. De acordo com o 
IBGE (2022), 55,5% da população brasileira se identifica como preta ou 
parda, demonstrando a alta incidência de pessoas não-brancas no país. No 
entanto, embora sejam a maioria quantitativa, tal grupo enfrenta grandes 
dificuldades no âmbito social e econômico, especialmente devido a estru-
turas tradicionalmente elitistas e a falta de políticas afirmativas voltadas à 
igualdade racial. Estudos apontam que 55,5% da população negra já rela-
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tou ter sofrido discriminação, incidindo com maior frequência em áreas 
urbanas periféricas (IBGE, 2022). Esse cenário de preconceitos é traduzido 
em desigualdade quando se observa o baixo percentual desse grupo em 
cargos de gerência: em 2018, a taxa era de apenas 29,9% (IBGE, 2019).

Em conclusão, é perceptível o abismo social e econômico entre as di-
ferentes regiões do país, fator que impacta diretamente na construção de 
objetivos e metas governamentais congruentes, agravando a necessida-
de de adaptação e foco em regiões particularmente vulneráveis, como a 
Amazônica, para otimizar recursos e promover resultados mais efetivos. 
Além disso, a diversidade racial brasileira deve ser levada em consideração 
para o planejamento de ações afirmativas, visando incluir grupos histori-
camente discriminados e esquecidos. Assim, a realidade apresentada por 
meio dos indicadores analisados evidencia a urgência de políticas locais 
antidiscriminatórias e de uma reestruturação das práticas públicas para 
promover a justiça social e, consequentemente, reduzir as assimetrias no 
desenvolvimento das macrorregiões (Kalckmann, 2007).

3 URBANIZAÇÃO SUSTENTÁVEL E 
GOVERNANÇA PARTICIPATIVA

Através do crescimento vertiginoso das cidades, a urbanização susten-
tável constitui uma das mais importantes questões do século XXI. A ga-
rantia da qualidade de vida, da justiça social e da preservação ambiental 
sugere, cada vez mais, a necessidade de repensar constantemente os mode-
los de desenvolvimento urbano. Nesse sentido, a Agenda global considera 
a urbanização sustentável como fundamental e estratégica para um futuro 
de cidades mais humanas, integradas e verdes e a governança participativa 
como um meio democrático e equitativo de atingi-la.

Esses elementos se conectam a partir de diferentes vertentes. O ODS 
6 trata do acesso à água potável e saneamento, elementos essenciais para 
a saúde pública urbana. O ODS 13, por sua vez, propõe ações concretas 
contra as mudanças climáticas, o que inclui estratégias de adaptação e 
mitigação nos espaços urbanos, como infraestrutura verde, mobilidade 
sustentável e gestão de riscos. Já o ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes, destaca a importância da governança participativa no processo 
de urbanização, reforçando a necessidade de envolver os cidadãos nas de-
cisões acerca de suas comunidades.

O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 11 - Cidades e Comunida-
des Sustentáveis é o ponto chave no que se refere a esses esforços, de manei-
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ra que sua meta é “construir cidades e comunidades humanas inclusivas, 
seguras, resilientes e sustentáveis”. Para isso, são estabelecidos objetivos 
como o acesso universal a moradias adequadas, o aprimoramento de sis-
temas de transporte coletivo eficazes, o aprimoramento da administração 
urbana e a expansão de áreas verdes.  Esses objetivos entendem que o meio 
urbano impacta diretamente na qualidade de vida dos habitantes e que a 
sustentabilidade deve ser o foco principal no planejamento urbano, con-
tando com a participação efetiva da população nesses processos decisórios.

Nas regiões Norte e Nordeste do Brasil, os desafios relacionados à urba-
nização sustentável são particularmente notáveis. Segundo dados do Cen-
so Demográfico de 2022, apenas 60,4% dos domicílios na Região Norte 
e 73,6% na Região Nordeste estavam conectados à rede geral de abaste-
cimento de água, contrastando com 91,8% no Sudeste. Além disso, a co-
leta de lixo domiciliar alcançava 78,5% da população na Região Norte e 
82,4% na Região Nordeste, enquanto no Sudeste esse percentual era de 
96,9%. Essas discrepâncias refletem a urbanização acelerada e, muitas ve-
zes, desordenada, que resulta em assentamentos informais e falta de acesso 
a serviços básicos. A implementação de políticas públicas que promovam a 
regularização fundiária, o acesso à moradia digna e a infraestrutura básica 
é crucial para o combate à essas desigualdades, enquanto o fortalecimento 
dos mecanismos de participação social é fundamental para garantir que as 
soluções propostas atendam às necessidades específicas de cada localida-
de, promovendo uma urbanização mais inclusiva e sustentável. 

Destaca-se que uma das dificuldades para o cumprimento dos ODSs 
nessas regiões é a necessidade de ações coordenadas entre diferentes seto-
res de governo e a exigência de uma abordagem territorializada e interse-
torial, que reconheça as especificidades dos territórios urbanos e envolva 
atores diversos — do poder público à sociedade civil organizada para seu 
pleno estabelecimento. O crescimento desordenado das cidades brasilei-
ras e a urbanização informal, como o fenômeno das favelas, demonstram 
que a implementação de políticas urbanas inclusivas enfrenta profundas 
dificuldades. A priorização de projetos de grande porte, como o programa 
Minha Casa Minha Vida, por vezes resulta no deslocamento de popula-
ções para áreas periféricas sem a devido envolvência dos moradores nos 
processos decisórios (Maricato, 2021; Portal Arquitetura Crítica, 2023).

Esses mecanismos de planejamento muitas vezes não obtêm sucesso 
na incorporação dos princípios exigidos, seja por limitações técnicas, ins-
titucionais ou políticas. Por isso, é fundamental o fortalecimento da ca-
pacidade técnica e institucional das cidades, sobretudo aquelas de médio 
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porte, que enfrentam problemas crescentes de mobilidade, moradia precá-
ria, falta de saneamento e degradação ambiental. Para isso, o planejamento 
urbano precisa ser ressignificado à luz dos ODS, especialmente no que se 
refere à governança ambiental e ao direito à cidade, e o desenvolvimento 
urbano deve considerar a complexidade socioambiental das regiões me-
tropolitanas, como ocorre na Macrometrópole Paulista (Frey et al., 2020).

Compreende-se que avançar rumo a uma urbanização que seja simul-
taneamente sustentável e democrática implica na busca por instrumentos 
diferenciados de gestão territorial — como painéis de monitoramento em 
tempo real e oficinas de cocriação —, capazes de articular conhecimentos 
técnicos e saberes comunitários. Por tanto, é necessário consolidar práticas 
de planejamento que deem voz permanente aos moradores na definição de 
prioridades, ao mesmo tempo em que promovam a flexibilidade institu-
cional necessária para responder às peculiaridades de cada macrorregião. 
Então, fortalecer esses arranjos participativos não é apenas uma questão 
de justiça social, mas uma condição sine qua non para construir cidades 
resilientes e adaptáveis aos desafios ambientais e sociais contemporâneos 
(Frey et al., 2020).

4 A IMPORTÂNCIA DA ABORDAGEM INTERSETORIAL

A implementação da Agenda 2030, com seus 17 Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável, demanda uma profunda transformação nas práticas 
de formulação e execução de políticas públicas. A superação dos desafios 
contemporâneos, como a erradicação da pobreza, a redução das desigual-
dades e a preservação ambiental, depende da capacidade dos governos e da 
sociedade de promover ações que articulem diferentes setores de maneira 
integrada. Segundo Vieira (2020), a realização dos ODS exige reconhecer 
a complexidade dos problemas atuais, o que torna indispensável uma atua-
ção intersetorial, capaz de conectar políticas econômicas, sociais e ambien-
tais em estratégias coerentes e que se fortalecem entre si.

O entendimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável como 
um sistema integrado, e não como um conjunto de metas isoladas, é es-
sencial para o avanço da Agenda 2030. A construção desse entendimento 
passa pela percepção de que as ações desenvolvidas em um determina-
do campo não produzem efeitos apenas naquele domínio específico, mas 
influenciam diretamente outros setores, positiva ou negativamente. Cada 
objetivo, portanto, não pode ser tratado de forma fragmentada, uma vez 
que as dimensões social, ambiental e econômica se interligam de maneira 
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complexa. Adotar uma lógica de rede, em que se reconheça a interdepen-
dência entre as diferentes metas, é fundamental para que as políticas pú-
blicas gerem impactos consistentes e sustentáveis, criando efeitos positivos 
cruzados em múltiplas áreas (Frey et al., 2020). 

A lógica da intersetorialidade emerge, portanto, como uma resposta à 
fragmentação histórica das políticas públicas, que muitas vezes impede a 
construção de soluções sustentáveis. Integrar áreas como saúde, educação, 
meio ambiente e desenvolvimento econômico não é apenas uma questão 
de eficiência, mas de efetividade na transformação social e ambiental ne-
cessária para a concretização dos ODS. A intersetorialidade, dessa forma, 
é a via pela qual se constrói a coerência entre os diferentes objetivos e se 
potencializa a capacidade de gerar mudanças estruturais. 

No Brasil, experiências anteriores já evidenciaram que a integração 
entre setores pode gerar resultados mais robustos. A Atenção Primária à 
Saúde, por exemplo, demonstrou que avanços significativos na saúde da 
população dependem também da melhoria nas condições de saneamento, 
educação e habitação. Dessa forma, a adoção de indicadores específicos e 
adaptados à realidade local foi essencial para o sucesso dessas estratégias, 
reforçando a importância de abordagens intersetoriais para a construção 
de políticas públicas mais eficazes. Essa experiência serve como referência 
para a implementação dos ODS em nível local, onde a articulação entre 
diferentes áreas de governo se mostra ainda mais necessária.

Do ponto de vista teórico, a intersetorialidade também se relaciona com 
a concepção de governança integrada, que busca superar a tradicional se-
paração entre Estado e sociedade civil. A construção de um modelo susten-
tável de desenvolvimento depende do fortalecimento da cidadania ativa e 
da ampliação dos espaços de participação social na formulação e no acom-
panhamento das políticas públicas (Gonçalves et al., 2020). Assim, a inter-
setorialidade não é apenas uma metodologia de gestão, mas também uma 
expressão de um novo modo de governar, no qual diferentes setores, níveis 
de governo e atores sociais compartilham responsabilidades e decisões.

Essa lógica se aplica de maneira ainda mais evidente no processo de 
localização dos ODS, ou seja, na adaptação das metas globais às realida-
des específicas dos territórios. Adaptar os ODS exige reconhecer que os 
desafios enfrentados pelas populações são multifacetados e interligados. 
Os espaços locais são o cenário onde as desigualdades sociais, os impactos 
ambientais e as carências de infraestrutura se manifestam de forma mais 
concreta, exigindo respostas articuladas e contextualizadas (Boni et al., 
2019). Portanto, a intersetorialidade aparece como um princípio orienta-
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dor para o desenho e a execução de políticas locais que integrem as dimen-
sões social, econômica, ambiental e cultural do desenvolvimento.

Embora a escala local seja privilegiada para a implementação dos ODS, 
é importante lembrar que ela não opera de forma isolada. A cooperação 
entre municípios, estados e governo federal, assim como a articulação en-
tre políticas públicas de diferentes setores, é indispensável para a criação 
de condições estruturais que permitam avanços significativos. O Mara-
nhão, por exemplo, enfrenta desafios estruturais como o baixo acesso ao 
saneamento básico, a elevada taxa de pobreza e as desigualdades regionais, 
que demandam ações coordenadas entre diferentes áreas. No entanto, o es-
tado também avança na construção de uma estratégia de desenvolvimento 
integrada, como demonstra o Plano Maranhão 2050, que propõe a articu-
lação de políticas econômicas, sociais e ambientais a partir de uma visão de 
longo prazo (Governo do Estado do Maranhão, 2023).

Outro aspecto central da abordagem intersetorial é a necessidade de 
criar sistemas de monitoramento que capturem a complexidade das trans-
formações em curso. A adoção de indicadores que reflitam as interações 
entre diferentes áreas, como educação, saúde e meio ambiente, permite 
avaliar de maneira mais precisa o progresso em direção aos ODS. Essa 
prática é essencial para que os governos possam ajustar suas estratégias e 
responder às dinâmicas locais, aumentando a eficácia das políticas imple-
mentadas (Gonçalves et al., 2020). A criação de indicadores desagregados, 
adaptados às realidades regionais, como propõe o Plano Maranhão 2050, 
é uma demonstração prática de como a abordagem intersetorial pode ser 
operacionalizada na gestão pública.

Além dos desafios técnicos, a implementação da intersetorialidade exige 
mudanças culturais profundas nas estruturas de governo e nos padrões de 
interação social. Nesse sentido, construir a sustentabilidade implica criar 
espaços de sinergia e cooperação, superando as barreiras institucionais que 
historicamente fragmentaram a ação pública (Boni et al., 2019). Assim, a 
abordagem intersetorial não deve ser vista apenas como uma técnica de 
gestão mais eficiente, mas como um novo paradigma de governança, ba-
seado na cooperação, na participação e na corresponsabilidade dos agentes.

Nesse contexto, compreender a importância da abordagem interse-
torial é fundamental para refletir sobre os desafios e oportunidades que 
surgem na trajetória de implementação da Agenda 2030. A intersetoria-
lidade abre caminhos para transformar as estruturas sociais e ambientais 
de maneira profunda, mas também impõe exigências políticas, técnicas e 
institucionais que precisam ser superadas. Refletir sobre esses desafios e 
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identificar as oportunidades que a intersetorialidade oferece será o próxi-
mo passo necessário para avançar na construção de um desenvolvimento 
verdadeiramente sustentável.

5 DESAFIOS E OPORTUNIDADES

A incorporação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
no contexto das políticas públicas ambientais no Brasil constitui uma mu-
dança paradigmática significativa, porém, enfrenta inúmeros desafios que 
requerem atenção e estratégias adaptativas para garantir sua eficácia em 
nível regional e local.

Um dos desafios centrais é a insuficiência de instrumentos de moni-
toramento capazes de capturar as particularidades regionais e locais. Essa 
lacuna limita significativamente a capacidade de avaliar resultados con-
cretos e de ajustar estratégias com precisão, em resposta às demandas es-
pecíficas das diversas regiões brasileiras (Frey et al., 2020). Além disso, a 
limitada participação dos municípios na formulação e fiscalização dessas 
políticas expõe a necessidade de fortalecer a governança colaborativa, esti-
mulando o envolvimento ativo tanto do poder público quanto da socieda-
de civil organizada, aspecto essencial para garantir legitimidade e eficácia 
das políticas implementadas (Rascon, 2024).

A heterogeneidade do Brasil apresenta simultaneamente desafios e opor-
tunidades para a implementação dos ODS. As disparidades regionais, parti-
cularmente marcantes entre as regiões Sudeste e Norte/Nordeste, ressaltam 
a necessidade de uma abordagem territorializada que adapte as metas glo-
bais às realidades locais específicas (IPEA, 2021; MMA, 2020). Nesse senti-
do, a governança policêntrica aparece como uma estratégia promissora para 
esse fim, permitindo múltiplos centros de decisão cooperativos e autôno-
mos, aptos a adaptar objetivos e metas às peculiaridades regionais e locais.

Outra oportunidade reside no fortalecimento de mecanismos partici-
pativos que ampliem a inclusão social e promovam a equidade, alinhados 
ao princípio central da Agenda 2030 de “não deixar ninguém para trás” 
(ONU, 2015). Programas existentes, como o Bolsa Família, embora impor-
tantes, revelam-se insuficientes isoladamente para romper ciclos estrutu-
rais de pobreza, indicando a necessidade de uma abordagem mais integra-
da e intersetorial que envolva setores como educação, saúde, infraestrutura 
e segurança alimentar (Sachs, 2020).

Além disso, o fortalecimento institucional e a capacitação técnica dos 
municípios são fundamentais para enfrentar desafios como mobilidade 



764	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
764

urbana, saneamento básico, habitação precária e degradação ambien-
tal (Maricato, 2021). A promoção de um planejamento urbano inclusivo 
e sustentável, com maior participação comunitária e uso de tecnologias 
como painéis de monitoramento em tempo real e oficinas de cocriação, 
oferece oportunidades significativas para transformar as estruturas sociais 
e ambientais.

Finalmente, é essencial reconhecer que os ODS não são apenas ob-
jetivos técnicos a serem alcançados, mas um novo paradigma de desen-
volvimento e governança, exigindo mudanças culturais e institucionais 
profundas. Superar as barreiras históricas e políticas, promovendo uma 
governança intersetorial colaborativa e territorialmente sensível, constitui 
um caminho promissor para garantir um desenvolvimento sustentável e 
equitativo em todo o território brasileiro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Percebe-se, então, a partir do cenário apresentado, que a Agenda 2030 
e seus Objetivos de Desenvolvimento Sustentável têm potencial para reo-
rientar as políticas públicas ambientais brasileiras, promovendo a integra-
ção entre preservação ambiental, inclusão social e crescimento econômico. 
No entanto, a heterogeneidade do país, aliada à fragilidade das capacidades 
institucionais locais, impõem desafios à implementação de programas que 
possam atender de maneira equitativa as diversas macrorregiões. Avanços 
como a criação da PNMC e do PNA mostram que há conquistas importan-
tes, mas a concentração de investimentos, a insuficiência dos instrumentos 
de monitoramento e a limitada participação municipal ainda comprome-
tem a efetividade dessas ações.

Assim, a adoção de uma abordagem territorializada, que traduza os in-
dicadores globais às realidades locais, aliada ao fortalecimento de uma go-
vernança participativa intersetorial, surge como caminho promissor para 
superar barreiras históricas e promover um desenvolvimento sustentável 
em todo o território brasileiro. A consolidação de um novo paradigma de 
desenvolvimento requer não apenas inovações técnicas e institucionais, 
mas também um compromisso ético e político com a equidade, a justi-
ça socioambiental e a efetiva realização do princípio de “Não deixar nin-
guém para trás”. Apenas por meio dessa perspectiva será possível avançar 
rumo à construção de uma realidade mais inclusiva, resiliente e adaptada 
às complexidades do território nacional, entrando em conformidade com 
os princípios da Agenda 2030.
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RESUMO

Este artigo analisa criticamente a relação entre a indústria da moda e os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), com foco nos conflitos 
estruturais entre o modelo produtivo vigente — especialmente o fast fa-
shion — e os princípios da sustentabilidade ambiental e social. A pesquisa 
se concentra na década de 2010, período em que o setor têxtil global se 
expandiu de forma acelerada, intensificando impactos negativos relacio-
nados ao uso excessivo de recursos naturais, emissões de gases de efeito 
estufa, geração de resíduos sólidos, precarização das condições de trabalho 
e degradação ambiental em larga escala. O estudo parte da hipótese de 
que os conflitos entre a moda e os ODS não se limitam a falhas pontuais 
ou conjunturais, mas refletem uma lógica sistêmica baseada na maximiza-
ção do lucro, na produção acelerada e no consumo descartável. Para isso, 
adotou-se uma abordagem qualitativa e exploratória, fundamentada em 
revisão bibliográfica e documental, além da análise de dados secundários 
e estudos de caso emblemáticos, como o desastre do Rana Plaza e os efei-
tos do cultivo intensivo de algodão no Mar de Aral. Entre os ODS mais 
diretamente impactados, destacam-se os de número 6 (Água limpa e sa-
neamento), 8 (Trabalho decente e crescimento econômico), 12 (Consumo 
e produção responsáveis), 13 (Ação contra a mudança global do clima), 14 
(Vida na água) e 15 (Vida terrestre). Os resultados apontam que, embora 
existam iniciativas sustentáveis emergentes, como o desenvolvimento de 



768	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
768

fibras biodegradáveis, reciclagem têxtil e energias renováveis, estas ainda 
não são suficientes para reverter os danos causados pelo modelo atual. 
Conclui-se que a transformação da indústria da moda requer mudanças 
estruturais profundas, tanto em termos regulatórios quanto culturais e 
econômicos, a fim de alinhar o setor às metas da Agenda 2030 e construir 
um futuro mais justo e sustentável.

Palavras-chave: Indústria da moda. Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável. Fast fashion.

INTRODUÇÃO

A relação entre desenvolvimento sustentável e indústria da moda tem 
se tornado tema de crescente relevância nas últimas décadas, especialmen-
te diante dos impactos ambientais e sociais gerados pelo modelo produtivo 
dominante do setor. Em um cenário global marcado pela intensificação do 
consumo e pela aceleração dos ciclos de produção — característicos do 
chamado fast fashion —, emergem contradições profundas entre as práti-
cas adotadas por essa indústria e os princípios propostos pelos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Esses que foram estabelecidos 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2015, seriam as metas a 
serem atingidas até 2030 a fim de eliminar ou diminuir males que assolam 
a humanidade, como a desigualdade social, desigualdade de gênero, fome 
e pobreza e ao mesmo tempo chamar atenção para que fossem discutidas 
e tomadas ações em relação a determinadas questões fundamentais como 
consumo e produções responsáveis e até mesmo a vida na água (respecti-
vamente os ODS 12 e o ODS 14). 

Assim, o presente trabalho tem como tema central a análise crítica da 
indústria da moda sob a perspectiva dos ODS, com ênfase nos conflitos 
entre a sustentabilidade ambiental e social e as dinâmicas econômicas que 
sustentam o setor. O recorte temporal se dá na década de 2010, período em 
que o modelo fast fashion se consolidou globalmente, gerando impactos 
intensificados nos campos do meio ambiente, das condições de trabalho e 
da governança corporativa.

O problema central que orienta esta investigação é: de que maneira 
a estrutura produtiva e comercial da indústria da moda conflita com os 
compromissos assumidos nos ODS, e quais são os principais entraves para 
a transição a um modelo sustentável? Tomando como ponto de partida a 
hipótese de que tais conflitos são estruturais e não meramente conjuntu-
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rais, uma vez que derivam de um sistema baseado na maximização do lu-
cro, no consumo acelerado e na externalização de custos socioambientais, 
o que dificulta a conciliação entre sustentabilidade e competitividade.

O objetivo geral deste estudo é analisar os principais pontos de tensão 
entre a indústria da moda — especialmente no modelo fast fashion — e 
os ODS, identificando os impactos socioambientais associados e avalian-
do o grau de alinhamento (ou desalinhamento) do setor com as metas 
propostas pela Agenda 2030. Os objetivos específicos são: (a) identificar 
quais ODS são mais diretamente impactados pelas práticas da indústria 
da moda; (b) examinar os principais impactos ambientais e sociais gera-
dos pelo modelo fast fashion; (c) discutir as limitações das iniciativas de 
sustentabilidade adotadas pelo setor; (d) apontar caminhos alternativos e 
estratégias de transição para modelos produtivos mais alinhados aos prin-
cípios da sustentabilidade.

A justificativa para esta pesquisa reside na urgência de compreender 
os limites e possibilidades de transformação de um dos setores mais in-
fluentes — e, ao mesmo tempo, mais poluentes — da economia global. Ao 
lançar luz sobre os paradoxos entre discurso e prática no campo da susten-
tabilidade na moda, o estudo contribui para o debate interdisciplinar que 
envolve economia, meio ambiente, direitos humanos e políticas públicas, e 
se insere no esforço coletivo de alcançar os compromissos da Agenda 2030.

A metodologia adotada é qualitativa e exploratória, baseada em revisão 
de literatura científica, relatórios institucionais (como ONU, Ellen MacAr-
thur Foundation e Fashion Transparency Index), além da análise de dados 
sobre impactos ambientais e sociais do setor. O estudo também se fun-
damenta em análises críticas de casos emblemáticos, como o colapso do 
edifício Rana Plaza e os efeitos do cultivo intensivo de algodão.

O referencial teórico dialoga com os estudos de economia ecológica 
(Martinez-Alier, 2007; Daly, 1996), sustentabilidade e justiça ambiental 
(Acselrad, 2004; Sachs, 2002), bem como abordagens críticas da cadeia 
global de valor e da governança corporativa (Gereffi, 1999; Ponte, 2019). 
Ao integrar essas perspectivas, o artigo propõe uma leitura sistêmica dos 
desafios enfrentados pela indústria da moda frente às metas de desenvol-
vimento sustentável.
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1 OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
(ODS) E A INDÚSTRIA DA MODA

A indústria da moda, como uma das maiores e mais globalizadas do 
mundo, mantém uma relação complexa com os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) da ONU. Enquanto o setor tem potencial para 
contribuir positivamente com várias metas, sua atual estrutura de produ-
ção e consumo frequentemente entra em conflito com os princípios de 
sustentabilidade.

Dentre os 17 ODS, alguns são particularmente impactados pelas ativi-
dades do setor têxtil. O ODS 6 (Água limpa e saneamento) é diretamen-
te afetado pelo consumo excessivo de água na produção - estima-se que 
para fabricar uma única camiseta de algodão sejam necessários cerca de 
2.700 litros de água. Além disso, os processos de tingimento e acabamento 
são responsáveis por cerca de 20% da poluição global de água limpa, com 
efluentes químicos sendo despejados sem tratamento adequado em rios de 
países produtores como Bangladesh e China.

O ODS 12 (Consumo e produção responsáveis) revela outra contradi-
ção gritante: enquanto a moda movimenta trilhões de dólares anualmente, 
transformou-se num símbolo do consumismo desenfreado. A ascensão do 
fast fashion levou a um cenário onde cerca de 85% das peças produzidas 
acabam em aterros sanitários ou incineradas, muitas vezes após poucos 
usos. A cada segundo, o equivalente a um caminhão de roupas é descarta-
do, segundo dados da Ellen MacArthur Foundation.

No que diz respeito ao ODS 13 (Ação contra a mudança global do cli-
ma), a moda responde por aproximadamente 10% das emissões globais de 
gases de efeito estufa - mais que todos os voos internacionais e transporte 
marítimo juntos. A cadeia produtiva extensa, que frequentemente envolve 
matéria-prima cultivada em um país, tecidos produzidos em outro e con-
fecção em um terceiro, gera uma pegada de carbono alarmante.

As questões trabalhistas, relacionadas ao ODS 8 (Trabalho decente e 
crescimento econômico), continuam sendo um desafio persistente. O de-
sastre do Rana Plaza em 2013, que matou mais de 1.100 trabalhadores em 
Bangladesh, expôs as condições precárias ainda presentes em muitas fá-
bricas têxteis. Apesar de alguns avanços, muitos trabalhadores - majorita-
riamente mulheres - continuam enfrentando jornadas exaustivas, salários 
abaixo do mínimo e ambientes inseguros.

Os impactos ambientais se estendem ainda aos ODS 14 e 15 (Vida na 
água e vida terrestre). As microfibras plásticas liberadas durante a lavagem 
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de roupas sintéticas correspondem a cerca de 35% dos microplásticos pre-
sentes nos oceanos. Em terra, o cultivo intensivo de algodão convencional 
consome quantidades enormes de pesticidas, enquanto a produção de vis-
cose tem sido associada ao desmatamento de florestas primárias.

Diante deste cenário, o setor enfrenta o desafio urgente de reinventar 
seu modelo de negócios. Algumas iniciativas promissoras começam a ga-
nhar escala, como o desenvolvimento de fibras biodegradáveis, sistemas 
de reciclagem de circuito fechado e a adoção de energias renováveis em 
fábricas. No entanto, a transição para um modelo verdadeiramente sus-
tentável exigirá mudanças sistêmicas profundas, envolvendo desde a ree-
ducação do consumidor até a cooperação internacional para estabelecer 
regulamentações mais rígidas.

A década de 2020 se apresenta como um período crucial para a indús-
tria da moda. Ou ela conseguirá se alinhar aos ODS e se transformar numa 
força positiva para o desenvolvimento sustentável, ou continuará sendo 
uma das principais responsáveis por alguns dos mais graves problemas 
ambientais e sociais do nosso tempo. A escolha - e as consequências - são 
de todos nós: empresas, governos e consumidores.

2 A DÉCADA DE 2010: EXPANSÃO DO FAST 
FASHION E SUAS CONSEQUÊNCIAS

Durante a década de 2010, o setor da moda passou por uma trans-
formação marcante, caracterizada pela ascensão do modelo fast fashion 
como força dominante no mercado global. Empresas como Zara, H&M 
e, mais tarde, plataformas digitais como Shein, redefiniram o ritmo da 
produção e do consumo ao introduzir um sistema baseado na rapidez, 
na alta rotatividade e no baixo custo. Essa nova lógica alterou profunda-
mente a relação entre o consumidor e a moda, convertendo roupas em 
bens descartáveis e fomentando práticas que se mostraram profunda-
mente insustentáveis.

O fast fashion funciona com base na lógica da velocidade extrema: no-
vas peças são lançadas em ciclos cada vez mais curtos, muitas vezes sema-
nalmente, incentivando a compra por impulso e o descarte constante. A 
década assistiu à multiplicação de coleções e à digitalização acelerada do 
consumo, impulsionada pelo e-commerce e pelas redes sociais, que trans-
formaram tendências em fenômenos instantâneos. A moda deixou de ser 
sazonal para tornar-se contínua, impulsionando uma demanda incessante 
por novidades.
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Esse crescimento teve custos altos, sobretudo para o meio ambiente. A 
indústria da moda consolidou-se como uma das maiores consumidoras 
de recursos naturais, com destaque para o uso intensivo de água e energia 
nos processos de cultivo, tingimento e confecção. O uso de fibras sintéticas 
— como o poliéster — aumentou significativamente, contribuindo para a 
liberação de microplásticos nos ecossistemas aquáticos. Estudos indicam 
que, ao longo da década, o setor passou a representar cerca de 10% das 
emissões globais de gases de efeito estufa, colocando em xeque qualquer 
pretensão de sustentabilidade.

No campo social, os danos também foram alarmantes. O barateamento 
dos custos levou à terceirização da produção para países com baixa prote-
ção trabalhista, onde costureiros e operários foram submetidos a jornadas 
exaustivas e ambientes inseguros. O caso do colapso do edifício Rana Pla-
za, em Bangladesh, no ano de 2013, trouxe à tona as violações dos direitos 
humanos na cadeia têxtil e gerou comoção internacional. Ainda assim, a 
estrutura global de exploração persistiu em nome da competitividade e da 
lucratividade.

Apesar do surgimento de discursos empresariais em torno da sustenta-
bilidade no final da década, boa parte das iniciativas permaneceu superfi-
cial. O greenwashing se espalhou como estratégia de marketing, ocultando 
práticas nocivas por trás de coleções supostamente “conscientes”. Ao mes-
mo tempo, o surgimento do ultra fast fashion demonstrou que o modelo 
acelerado não apenas se manteve, mas se intensificou, aprofundando ainda 
mais seus efeitos.

Portanto, a década de 2010 não apenas consolidou o fast fashion como 
estrutura dominante, mas também revelou seus custos ocultos. As conse-
quências desse processo continuam sendo enfrentadas, colocando a indús-
tria diante do dilema de reformular seus padrões ou perpetuar um modelo 
que ameaça tanto o planeta quanto os direitos humanos. 

3 POLUIÇÃO TÊXTIL EM NÚMEROS: 
RETRATOS DA CRISE AMBIENTAL NA MODA

Durante a década de 2010, a expansão desenfreada do fast fashion fez 
com que a indústria da moda figurasse entre as maiores poluidoras do pla-
neta. Diversos indicadores ambientais revelaram o custo ecológico da pro-
dução em massa de roupas, expondo contradições gritantes frente às me-
tas estabelecidas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
especialmente no que tange ao consumo e produção responsáveis (ODS 
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12), à gestão da água (ODS 6) e à ação climática (ODS 13). Esses dados evi-
denciam um setor que, embora lucrativo, tem operado à custa de impactos 
ambientais severos e muitas vezes irreversíveis.

Um dos sinais mais críticos está no uso desmedido da água doce. Para 
produzir uma única camiseta de algodão, são necessários cerca de 2.700 
litros de água, desde o cultivo da matéria-prima até o acabamento final. 
Esse consumo massivo, somado à contaminação provocada pelo uso de 
corantes e produtos químicos, tem comprometido ecossistemas inteiros. 
O caso do Mar de Aral, cuja retração foi intensificada pelo cultivo de algo-
dão, tornou-se um símbolo trágico da degradação ambiental causada pela 
indústria têxtil.

As emissões atmosféricas também chamam atenção. Estima-se que o 
setor da moda gere mais de 1 bilhão de toneladas de CO₂ por ano, con-
tribuindo de forma significativa para o aquecimento global. Esse dado in-
clui todo o ciclo produtivo, desde a fabricação das fibras até o transporte 
internacional das mercadorias, com destaque para o uso de combustíveis 
fósseis nas etapas de produção e logística.

Além disso, a poluição das águas por resíduos industriais é um proble-
ma recorrente nos grandes polos de fabricação. Países como China, Índia e 
Bangladesh sofrem com o despejo de substâncias químicas em rios e lagos, 
já que boa parte das fábricas carece de tratamento adequado de efluentes. 
Isso compromete a biodiversidade aquática e afeta diretamente a saúde de 
populações locais, que dependem desses recursos para sobrevivência.

Outro indicador ambiental relevante diz respeito à presença de micro-
plásticos. As fibras sintéticas — como poliéster e nylon — que dominam 
a composição das roupas modernas, liberam fragmentos microscópicos 
durante a lavagem. Essas partículas acabam nos oceanos, onde são inge-
ridas por organismos marinhos, interferindo em cadeias alimentares e 
acumulando-se ao longo do tempo, com impactos ainda pouco previsíveis.

Por fim, o problema dos resíduos sólidos fecha o ciclo de poluição. To-
dos os anos, cerca de 92 milhões de toneladas de roupas são descartadas 
— muitas ainda em bom estado. Como grande parte desses resíduos não 
é reciclada, o destino final costuma ser incineração ou aterros sanitários, 
agravando a emissão de poluentes e o desperdício de recursos naturais.

Diante desses dados, fica evidente que a cadeia têxtil opera em dissonância 
com os compromissos ambientais globais. Os indicadores não apenas ilustram 
os danos causados por um modelo predatório, como também reforçam a ur-
gência de uma reestruturação profunda do sistema produtivo da moda, orien-
tada por princípios de justiça ambiental e responsabilidade intergeracional.
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4 CONFLITO ENTRE SUSTENTABILIDADE E LUCRO: 
UM IMPASSE ESTRUTURAL NA INDÚSTRIA DA MODA

A sustentabilidade na moda é, muitas vezes, apresentada como uma 
possibilidade conciliável com o crescimento econômico. No entanto, a 
realidade da indústria revela uma tensão profunda entre a lógica da sus-
tentabilidade — que pressupõe redução de impactos, equidade social e re-
generação ambiental — e a lógica do lucro, sustentada pela maximização 
da produtividade, redução de custos e aceleração do consumo. Trata-se de 
um dilema estrutural, em que o compromisso com os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) frequentemente entra em choque com os 
pilares que sustentam o modelo dominante de negócios.

Na década de 2010, a consolidação do fast fashion evidenciou esse con-
flito. Marcas expandiram suas operações globalmente, terceirizando eta-
pas da produção para países com regulações ambientais frágeis e mão de 
obra barata. A pressão por lançamentos constantes e preços baixos levou à 
intensificação do uso de recursos naturais, da geração de resíduos e da pre-
carização de condições de trabalho — tudo em nome da competitividade 
e do lucro imediato.

Nesse cenário, iniciativas sustentáveis são frequentemente tratadas 
como acessórios de marketing e não como compromissos éticos ou estra-
tégicos. A prática do greenwashing tornou-se comum: empresas anunciam 
coleções “verdes” ou “eco-friendly” enquanto mantêm, nos bastidores, 
modelos produtivos ambiental e socialmente insustentáveis. Isso revela 
uma superficialidade nas abordagens corporativas da sustentabilidade e 
uma clara dissonância entre discurso e prática.

Além disso, a ausência de regulamentações internacionais eficazes per-
mite que essas contradições se perpetuem. A autorregulação e os selos de 
certificação voluntária, embora úteis em alguns casos, não substituem po-
líticas públicas robustas e mecanismos de responsabilização que obriguem 
as empresas a internalizar os custos socioambientais de suas atividades.

Enfrentar esse impasse exige mais do que ajustes cosméticos. É preciso 
repensar profundamente os modelos de produção, distribuição e consumo 
no setor. Caminhos como a moda circular, a economia do compartilhamen-
to e a valorização de cadeias curtas e locais apontam alternativas viáveis, 
mas ainda são exceção em um mercado dominado por lógicas extrativistas.

O desafio, portanto, não está apenas em conciliar lucro e sustentabili-
dade, mas em redefinir o que se entende por progresso, inovação e suces-
so econômico. Enquanto essa redefinição não for feita, o conflito entre os 
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ODS e a indústria da moda continuará sendo menos uma incompatibili-
dade acidental e mais um sintoma de um sistema que precisa ser transfor-
mado desde sua base.

5 SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS OU ESTRATÉGIAS 
DE IMAGEM? O DILEMA DA MODA VERDE

Nos últimos anos da década de 2010, frente ao aumento da pressão 
social e à visibilidade dos impactos ambientais da moda, diversas marcas 
globais passaram a adotar discursos e estratégias voltadas à sustentabilida-
de. Surgiram coleções “ecoconscientes”, programas de reciclagem e com-
promissos públicos com metas ambientais, sugerindo uma possível virada 
verde no setor. Contudo, uma análise crítica dessas iniciativas revela um 
panorama ambíguo, em que ações pontuais convivem com a manutenção 
— ou até intensificação — de práticas altamente predatórias. A fronteira 
entre engajamento real e marketing ambiental tornou-se tênue, muitas ve-
zes operando sob a lógica do greenwashing.

Um dos exemplos frequentemente citados como avanço foi o lança-
mento de linhas sustentáveis por grandes redes varejistas, como a Cons-
cious Collection da H&M. Essas coleções prometem reduzir impactos 
ambientais por meio do uso de fibras recicladas, algodão orgânico ou pro-
cessos menos poluentes. No entanto, estudos e reportagens investigativas 
mostraram que essas iniciativas representam uma fração mínima do vo-
lume total produzido pela marca, que continua a operar com base em um 
modelo acelerado e de alta rotatividade. Em muitos casos, os critérios de 
sustentabilidade utilizados nas campanhas não seguem padrões verificá-
veis ou transparentes, dificultando a avaliação real de seu impacto.

Além disso, algumas marcas investiram em campanhas de coleta de 
roupas usadas e programas de logística reversa, como forma de mitigar 
o problema dos resíduos têxteis. Embora essas ações tenham potencial 
positivo, sua efetividade é limitada diante da escala da produção e do con-
sumo estimulados pelas próprias empresas. O paradoxo entre incentivar 
o descarte responsável e continuar produzindo em larga escala permanece 
sem resolução.

Por outro lado, algumas iniciativas mais estruturais e comprometidas 
começaram a surgir, ainda que em menor escala. Marcas menores e inde-
pendentes, movidas por princípios de economia circular, têm desenvolvi-
do modelos baseados em produção sob demanda, transparência da cadeia 
e materiais de menor impacto. Essas propostas demonstram que é possível 
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alinhar ética e inovação, embora encontrem obstáculos significativos em 
um mercado dominado por gigantes do fast fashion.

É importante destacar também o papel da pressão social e da mobiliza-
ção coletiva. Movimentos como o Fashion Revolution, criado após o desas-
tre do Rana Plaza, vêm exigindo maior transparência e responsabilidade 
das marcas, contribuindo para mudanças regulatórias e o fortalecimento de 
práticas mais conscientes. No entanto, a velocidade das transformações ain-
da está aquém da urgência imposta pelos indicadores ambientais e sociais.

Assim, o cenário revela uma tensão constante entre a aparência e a 
substância. As iniciativas positivas, embora reais, ainda são insuficientes 
para reverter a lógica estrutural de produção excessiva e consumo descar-
tável. Sem mudanças profundas nas bases do modelo econômico da moda, 
as ações sustentáveis correm o risco de funcionar apenas como estratégias 
paliativas — ou pior, como disfarces bem embalados de uma mesma en-
grenagem destrutiva.

6 IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS NOS PAÍSES DO SUL GLOBAL

Durante a década de 2010, a consolidação do modelo fast fashion in-
tensificou os impactos ambientais e sociais nos países do Sul Global, onde 
se concentra a maior parte da produção têxtil. Essa dinâmica revela uma 
divisão global desigual: enquanto os países do Norte consomem os produ-
tos e concentram os lucros, os países do Sul arcam com os custos ecológi-
cos e humanos dessa indústria.

Do ponto de vista ambiental, países como Bangladesh, Índia, Vietnã e 
Etiópia vivenciaram uma crescente degradação de seus recursos naturais. 
O despejo de resíduos químicos em rios, a intensa captação de água para 
processos industriais e a emissão de poluentes atmosféricos configuram um 
quadro alarmante. O caso do Rio Buriganga, em Bangladesh, é emblemáti-
co: suas águas foram praticamente destruídas pelo descarte de resíduos têx-
teis sem tratamento. A ausência de políticas ambientais eficazes e a fragilida-
de institucional nesses países criam um cenário propício para que grandes 
marcas transfiram sua produção em busca de menores custos regulatórios.

No plano social, os impactos são igualmente graves. Milhões de traba-
lhadores — sobretudo mulheres jovens — enfrentam jornadas exaustivas, 
salários abaixo do mínimo e condições de trabalho insalubres. O colapso 
do edifício Rana Plaza, em 2013, expôs de forma trágica essa realidade, ao 
causar a morte de mais de mil pessoas que trabalhavam para diversas mar-
cas internacionais. Apesar da comoção global, os avanços em segurança e 
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direitos trabalhistas ainda são limitados, especialmente quando se observa 
a cadeia produtiva de forma globalizada.

Esse contexto aprofunda desigualdades históricas e evidencia práticas 
de injustiça ambiental, em que comunidades empobrecidas e afetadas pela 
construção social de identidades raciais assumem os custos da degradação 
ambiental provocada por dinâmicas globais de consumo. Trata-se de uma 
externalização sistêmica da poluição, em que os impactos são transferidos 
para territórios com menor poder político e econômico.

Além de contrariar os princípios de justiça climática, essa lógica viola 
diretamente diversos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, como o 
ODS 8 (trabalho decente), o ODS 10 (redução das desigualdades), o ODS 
12 (consumo responsável) e o ODS 13 (ação climática). A busca por solu-
ções efetivas, portanto, exige uma abordagem que articule regulação in-
ternacional, reparação ambiental e justiça social — reconhecendo que a 
sustentabilidade na moda só será possível se for também equitativa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deste modo, a análise da indústria da moda sob a ótica dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) evidencia um quadro de tensões 
estruturais entre os princípios da sustentabilidade e a lógica predominante 
de produção e consumo no setor. Ao longo da década de 2010, a conso-
lidação do modelo fast fashion intensificou os impactos socioambientais 
da cadeia têxtil, promovendo práticas que contrariam frontalmente metas 
como o trabalho decente, a gestão sustentável da água e a mitigação das 
mudanças climáticas.

A discussão feita ao longo deste trabalho demonstra que a incompatibili-
dade entre os ODS e a lógica de crescimento ilimitado da indústria da moda 
não é acidental, mas sim resultado de um sistema desenhado para maximi-
zar lucros, reduzir custos e acelerar ciclos de consumo, padrões de produção 
iniciados desde a Revolução Industrial e que seguem até os dias hoje, no en-
tanto, em escalas maiores, envolvendo cadeias produtivas inteiras e a produ-
ção em mais de um país., aumentando também as consequências ambientais 
em níveis alarmantes. Nesse contexto, iniciativas pontuais de sustentabilida-
de, embora relevantes, têm se mostrado insuficientes diante da escala e da 
profundidade dos problemas enfrentados, muitas vezes funcionando como 
mecanismos de greenwashing mais do que como soluções reais.

A hipótese levantada neste estudo de que os entraves à sustentabilida-
de na moda são estruturais, foi confirmada por meio da investigação de 
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indicadores ambientais e sociais, bem como da análise crítica de práticas 
corporativas e políticas públicas. Verificou-se que, sem transformações sis-
têmicas e regulatórias, o setor tende a perpetuar padrões de exploração 
e degradação incompatíveis com os compromissos assumidos na Agenda 
2030 da ONU.

Diante disso, é urgente repensar os modelos vigentes de produção, dis-
tribuição e consumo no campo da moda, fortalecendo alternativas como 
a moda circular, o consumo consciente e o investimento em tecnologias 
limpas e regenerativas. Além disso, é indispensável o fortalecimento de 
políticas públicas e mecanismos de governança internacional que estabe-
leçam limites claros à externalização de custos socioambientais pelas gran-
des corporações. 

Por fim, o presente artigo defende a necessidade de ampliar a respon-
sabilização dos diferentes atores envolvidos — governos e consumidores, 
mas especialmente empresas e produtores, uma vez que os consumido-
res, muitas vezes sequer se fazem conscientes de que são induzidos ao 
consumo desenfreado, sendo influenciados por produtos da Indústria 
Cultural, como filmes, novelas, músicas e especialmente propagandas. 
Na década de 2010, as redes sociais também já representavam um pa-
pel significativo nessa questão, pois moldavam os gostos e tendências de 
quem as acessava, influenciando não só nos produtos que as pessoas con-
sumiam, mas no modo como consumiam — fenômeno que se acentua 
cada vez mais ao longo dos anos, com a aceleração do consumo e surgi-
mento de outras redes sociais, como o tiktok, que ganha força a partir de 
meados de 2019 e 2020. 

Assim, faz-se necessária a construção de um setor verdadeiramente 
sustentável, o que exige não apenas inovação tecnológica, mas também 
transformação cultural, ética, política, e ressignificação das noções de pro-
gresso e sucesso econômico no contexto da indústria da moda.
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RESUMO

As mudanças climáticas podem ser consideradas como um dos desdobra-
mentos da crise ambiental vivenciada em caráter transfronteiriço e inter-
geracional. É evidente o potencial destrutivo desse fenômeno, posto que 
impacta desde os mais simples atos do dia a dia como o deslocamento 
até o trabalho até os mais complexos como os deslocamentos de popula-
ções inteiras por desastres ambientais como tempestades, secas extremas. 
O direito ao clima estável tem sido negligenciado, não se percebendo a sua 
recognição. Além disso, identifica-se que as alterações climáticas atingem 
de maneira mais violenta os países menos desenvolvidos e em desenvol-
vimento, podendo impor um êxodo forçado, fazendo surgir a categoria 
dos chamados “refugiados climáticos”. Assim, o presente artigo pretendeu 
investigar como esses indivíduos, obrigados a saírem dos seus países de 
origem, não possuem proteção jurídica adequada, ficando marginalizados 
socialmente e demandando ações do Direito Internacional para ampará-
-los diante do aumento da vulnerabilidade social. Para isso, analisou-se o 
direito climático internacional com um direito humano e fundamental. 
Em seguida, verificou-se a categoria de refugiado climático, sobretudo, a 
necessidade de reconhecimento e proteção jurídica frente a crise climática 
posta. Por fim, o artigo compreendeu a dimensão da atuação da Agência 
da Organização das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) a fim de 
identificar se há ou não o reconhecimento dos refugiados climáticos por 
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este importante organismo internacional. Concluiu-se que mesmo diante 
da emergência climática posta, os mecanismos internacionais de tutela dos 
refugiados climáticos, demandam de regulação da sociedade internacional 
para se efetivar a sua proteção em decorrência das mudanças climáticas e 
acabam experimentando a situação de vulnerabilidade social em outros 
países, muitas vezes negligenciados pelos Estados e Organizações que tra-
tam da temática migratória sob outros aspectos que não os ambientais. A 
metodologia utilizada foi a revisão bibliográfica com enfoque em artigos 
científicos e sítios eletrônicos pertinentes à temática.

Palavras-chave: Mudanças Climáticas. Direito Climático. Refugiado Cli-
mático. ACNUR. Direito Ambiental Internacional.

INTRODUÇÃO

As mudanças climáticas já são sentidas em todo mundo, entretanto, 
hodiernamente, os seus efeitos são sentidos de maneira mais intensa afe-
tando a qualidade de vida de diversos indivíduos. Apesar de ser um fenô-
meno sem fronteiras, ou seja, impacta todos ao redor do globo, atinge de 
modo mais importante, os países menos desenvolvidos. 

Tais circunstâncias muitas vezes são capazes de fazer com que popula-
ções inteiras tenham que se deslocar por não terem mais condições climá-
ticas de permanecerem em suas cidades, seus países. Logo, essas externa-
lidades climáticas podem transformar cidadãos em refugiados ambientais, 
situação conferida àqueles que antes tinham seus direitos garantidos por 
pertencerem aos seus territórios, entretanto, por causa das mudanças cli-
máticas são forçados a saírem de seus lares para buscar um local melhor 
e ambientalmente seguro para viver. De fato, os refugiados climáticos são 
uma problemática atual, todavia, essa condição não é reconhecida, juridi-
camente, para que possa haver a devida tutela dos direitos fundamentais.

Posto este cenário, o objetivo geral do trabalho demonstra que devido 
ao não reconhecimento do direito ao clima estável, em razão de questões 
políticas e econômicas, consequentemente, não há recognição da referi-
da categoria de refugiado e muito menos, organizações e/ou instrumentos 
voltados para a sua proteção. 

Dito isso, o presente trabalho tem por objetivos específicos expor a ne-
cessidade de reconhecimento do direito ao clima estável enquanto direi-
to fundamental e por conseguinte, dos refugiados ambientais, principais 
vítimas das mudanças climáticas, além de demonstrar a importância da 
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atuação da Agência da ONU para Refugiados (ACNUR) e de instrumentos 
para mitigar as necessidades dos migrantes climáticos.

O artigo se justifica pela pertinência do tema no cenário atual, refletin-
do sobre a problemática da crise climática, especialmente sobre a situação 
de vulnerabilidade dos refugiados ambientais devido a discreta atuação 
dos Estados-Nação e das Organizações Internacionais quanto a sua regu-
lamentação jurídica e operacional para garantir a devida proteção dos di-
reitos das populações afetadas pelas alterações climáticas.

A metodologia utilizada foi a bibliográfica, posto que através da análise 
da legislação nacional e internacional, bem como da leitura de obras, textos 
e artigos científicos, buscou-se refletir sobre a problemática dos refugiados 
ambientais e climáticos. Destaca-se, por fim, no referencial teórico, autores 
como: Leves, Stoll e Sousa (2024); Giddens (2010); Magalhães (2022); Ara-
gão (2021); Ostrom (1999); Ianni e Roscasolano (2024); Ramírez (2019); 
Rosado (2023), dentre outros.

1 O DIREITO CLIMÁTICO INTERNACIONAL 
ENQUANTO UM DIREITO FUNDAMENTAL

As mudanças climáticas se mostram como uma faceta degenerativa 
não só do planeta Terra, mas também da própria humanidade. Se por um 
lado, os impactos dessa situação de crise climática têm ocupado o centro 
dos debates contemporâneos, por outro lado a sociedade internacional 
tem sido provocada a estabelecer parâmetros para uma governança glo-
bal capaz de gerir a referida crise, a fim de reconhecer novas categorias 
e realidades.

Um meio ambiente estável é um direito fundamental, no Brasil, reco-
nhecido e inerente à todos, tido como “um bem comum de uso do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”, conforme o artigo 225 da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988.

O referido artigo transparece, claramente, o caráter intergeracional, 
transfronteiriço e o dever coletivo quanto a proteção deste direito e, por 
conseguinte, as consequências advindas da não proteção da natureza. As 
alterações climáticas, também estão diretamente relacionadas à tutela des-
se meio ambiente, posto que sem a devida proteção, contribui-se para a 
consolidação de um estado de emergência climática causado pela chamada 
“Era do Antropoceno”. (Sarlet, Fensterseifer, 2025)
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Segundo Beck (apud Leves, Stoll, Sousa, 2024, p.83) articulando com a 
premissa beckiana em sua obra “A metamorfose do mundo”: “a mudança 
climática e os riscos que dela decorrem podem ser enxergados como a cor-
porificação de um conjunto de falhas oriundas de um processo contínuo e 
verdadeiramente massivo de industrialização”. 

Isto posto, a visão beckiana atribui ao advento do processo de indus-
trialização global, o início e a continuidade das alterações climáticas, no 
qual, a interferência na natureza se tornou tão exorbitante que “os instru-
mentos de responsabilidade civil e princípios como precaução e prevenção 
não são mais suficientes para preservar o direito de existência das gerações 
futuras” (Leves, Stoll, Sousa, 2024, p.84).

Deste modo, demanda-se uma ação conjunta para frear os efeitos desta 
crise climática, no qual somente uma governança global seria capaz de 
propiciar um equilíbrio climático mediante a significativa diminuição dos 
impactos provenientes deste estado de emergência climática e com a efeti-
va proteção e conservação do meio ambiente remanescente.

Sobre isso, Anthony Giddens (2010, p. 216) afirma que:
Os eventos climáticos abarcavam ciclones, secas, enchentes, ondas 
de calor, furacões, maremotos, tornados, tempestades tropicais, tu-
fões, nevascas, chuvas de granizo, tempestades de areia, trombas 
d’água, temporais com raios e trovões, e ondas de frio – a lista, por 
si só, é um vigoroso lembrete do poder que as oscilações climáticas 
exercem na vida das pessoas.

As consequências dos, cada vez mais constantes, eventos climáticos 
extremos, afetam a vida de todas as pessoas, independentemente da clas-
se social. Sobre isso, Beck (2010), em seu livro “A sociedade do risco” já 
alertava a comunidade acadêmica do novo problema da segunda moder-
nidade ou modernidade tardia: o risco para além da tradicional divisão de 
classes estudada pela Sociologia Clássica. 

Nesse ínterim, é evidente que este estado de emergência climática, por 
seu potencial lesivo, necessita de uma intervenção urgente, eficiente e glo-
balizada, demandando dos Estados-Nação um posicionamento quanto a 
proteção do planeta. Para isso, deve haver o reconhecimento do chamado 
Direito Climático, compreendendo o direito a um clima estável.

Entretanto, Morgan; Steffen (2021) apud Magalhães (2022, p.108) 
apontam a dificuldade do contexto jurídico internacional em se tratar o 
clima estável enquanto um bem finito, levando ao não reconhecimento 
deste bem no que se refere a um objeto jurídico passível de “um regime 
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legal que organize seu uso e manutenção, e levou a optar-se antes por con-
siderar as alterações climáticas como um problema - uma preocupação 
comum da humanidade - que se devia evitar/mitigar”.

Em contraposição a referida posição, Sarlet e Fensterseifer (2025) de-
fendem que o clima ou sistema climático é elemento concreto e se relaciona 
à salvaguarda dos interesses e direitos mais básicos do ser humano, como, 
por exemplo, a vida, a saúde, a integridade física e psíquica, entre outros. O 
clima, então, deve ser reconhecido sim como um bem jurídico dotado de 
autonomia e especial proteção, posto que se constitui como bem comum e é 
essencial à sadia qualidade de vida de todos, inclusive das gerações futuras.

Logo, o Direito Ambiental Internacional atua como um fator determi-
nante para a consolidação deste Direito Climático Internacional, que deve 
agir em prol não só da mitigação das mudanças climáticas, mas também 
em prol da população afetada por esses efeitos que podem acarretar em 
uma tragédia humanitária.

O clima, por seu caráter transfronteiriço, deve ser tutelado de manei-
ra específica e especial de modo a se evitar uma catástrofe de proporções 
globais. Ostrom (1999, p. 281) pondera três importantes pilares para evitar 
a fatalidade da referida tragédia: definição e delimitação do bem comum 
que está em jogo; definição de uma comunidade disposta a agir como ad-
ministradora desses recursos; e construção de um sistema convergente 
entre a apropriação e uso desse bem comum e as regras de provisão que 
definem os limites deste bem. 

Ostrom (1999), portanto, evidencia que apenas com a criação de con-
dições estruturais globais, mediante uma gestão bem-sucedida deste bem 
comum - o clima estável -, é possível evitar uma catástrofe globalizada. 

Em contrapartida, Alexandra Aragão (2021) destaca que frente a esse 
estado de urgência climática, as ações e ponderações são voltadas não para 
a mitigação das mudanças climáticas, mas para a redução dos efeitos inten-
sivos das mudanças climáticas e de “reforço da capacidade de resistência e 
recuperação após os desastres”. Pondera ainda que esses comportamentos 
dos Estados-Nação reflete uma conformação da tendência e da incapa-
cidade de mudá-la por completo, dessa forma, “reduzindo-se a ambição 
apenas reduzir a inclinação da linha que desenha uma tendência futura” 
(Aragão apud Magalhães, 2022).

Considerando tal premissa, o comodismo frente às mudanças climá-
ticas sob o argumento da sua inevitabilidade e tendência do planeta terra 
a catástrofes ambientais e consequentemente, uma maior inércia entre os 
atores do Direito Ambiental Internacional não deverá prosperar. 
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Para Leves, Stoll e Sousa (2024, p.85): “os sistemas do Direito, da So-
ciologia, da Política e da Ciência precisam encontrar soluções rápidas e 
eficazes para a preservação da comunidade planetária, entendendo a esta-
bilidade climática como um direito internacional”.

Todavia, mesmo sendo um problema que se agravou na última década, 
a crise climática já vem sendo debatida em âmbito internacional. O resul-
tado foi refletido em ações de cooperação mútua entre os Estados-Nação 
em conferências internacionais como a Conferência da ONU sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92), em 1992, que teve como destaque 
a adoção da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre mudança do cli-
ma (UNFCC), responsável por catalogar em princípios as ações e objetivos 
que os seus países membros deveriam seguir para proteção do direito ao 
meio ambiente em que, hodiernamente, está diretamente ligado e é indis-
sociável a necessidade de reconhecimento ao direito ao clima estável.

Especialmente a Declaração do Rio de 1992, um dos marcos da regula-
ção internacional em matéria ambiental, expressa em seu 14º princípio que: 
“os Estados devem cooperar de forma efetiva para desestimular ou prevenir 
a realocação e transferência, para outros Estados, de atividades e de quais-
quer atividades e substâncias que causem degradação ambiental grave ou se 
considerem nocivas à saúde humana” (UNITED NATIONS, 1993).

Evidencia-se, portanto, a corresponsabilidade dos Estados-nações 
frente aos eventos climáticos através do exercício compartilhado de poder, 
sendo de suma importância o cuidado e cautela para que as suas atividades 
degradadoras e suas consequências não sejam transferidas a outrem.

Ao ser tratado como um fator de preocupação comum, mas não de 
um “bem comum”, segundo Magalhães (2022), nem os benefícios advin-
dos do combate às mudanças climáticas são internalizados devidamente 
e desaparecem no vazio jurídico, pelo qual as ações e seus instrumentos 
“ficam à margem da cadeia de produção de riqueza e de qualquer tomada 
de decisão dos governos”.

Esses comportamentos se devem pelo fato de os Estados-Nação priori-
zarem a esfera econômica em detrimento da ambiental. Contudo, emerge-
-se a necessidade, na hipótese do devido reconhecimento do clima enquan-
to um direito humano e fundamental, de mudar o sistema socioeconômico 
para uma visão efetivamente voltada para a sustentabilidade, comprometi-
da, através de uma governança global, com foco na consciência ecológica.

Giddens (2010, p. 23), nesse viés, afirma que para desenvolver uma po-
lítica da mudança climática, são necessários novos conceitos, dentre eles, 
o de Estado assegurador:
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[...] o Estado tem que agir como um facilitador, um viabilizador – 
tem que ajudar a estimular e a apoiar a diversidade de grupos so-
ciais que levarão adiante as medidas. Mas não pode ser apenas um 
órgão facilitador, pois tem de assegurar que se alcancem resultados 
definidos [...] um Estado em que não apenas seus cidadãos podem 
confiar, mas com o qual também podem contar os dirigentes de ou-
tros Estados. 

Leves, Stoll e Sousa (2024, p.94) sintetiza, portanto, a necessidade de 
um clima estável e além disso, do devido reconhecimento deste direito em 
âmbito jurídico dentre todos os Estados-Nação ao versar que “ a estabili-
dade climática é um direito comum de todos e uma garantia que compete a 
toda comunidade planetária, pois está intrinsecamente ligada à universali-
dade e à própria perpetuação e existência de toda a vida biótica e abiótica”.

Dessa forma, é evidente que somente através de uma governança global 
pautada na corresponsabilidade e com compromissos assumidos e devida-
mente realizados pelos Estados-Nação, que poderia haver uma efetiva mi-
tigação deste estado de emergência climática e atenuação das consequên-
cias advindas desse, sobretudo, para os mais afetados na esfera da desigual-
dade social que podem se tornar, os chamados de refugiados climáticos.

2 OS REFUGIADOS CLIMÁTICOS: A URGÊNCIA DE 
RECONHECIMENTO E PROTEÇÃO JURÍDICA FRENTE 
AO ESTADO DE EMERGÊNCIA CLIMÁTICA

As alterações climáticas culminam em falhas humanitárias na socie-
dade, no qual alguns indivíduos diretamente afetados por esse fenômeno, 
cognominados por refugiados climáticos ou refugiados ambientais, aca-
bam saindo do seu país de origem para outro em busca de melhor quali-
dade de vida.

O aumento do aquecimento global, por exemplo, tem propiciado drás-
ticas mudanças climáticas, expondo sociedades inteiras aos impactos dos 
eventos climáticos extremos. Tais populações, portanto, se veem obrigadas 
a saírem de seus países de origem para buscar refúgio em outros países, 
que devem estar preparados para absorver esse volume de imigrantes. 
Trata-se, assim, de um desafio posto nesta segunda modernidade, como 
denominada por Beck (2010). 

Essam El-Hinnawi (apud Ianni, Roscasolano, 2024, p. 162), professor 
e autor de temas relacionados à migração climática, trabalhou juntamente 
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ao Programa das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente (PNUMA) no 
ano de 1985 na cidade de Nairóbi e, trouxe a primeira definição de refu-
giados ambientais como “pessoas que tiveram que abandonar seus lugares 
forçadamente devido a necessidades temporárias ou permanentes diante 
de grandes transtornos - naturais ou antrópicos - que colocaram em perigo 
a sua existência ou lesado gravemente sua qualidade de vida”.

A definição de refugiados ambientais, portanto, não se mostra como 
uma categoria recente, posto que já na década de 1980 já se ventilava a 
definição desses tipos de movimentos migratórios em razão de impactos 
ambientais. 

Segundo o relatório da Organização Internacional de Migrações 
(OIM) através do Centro de Monitoramento de Deslocamentos Internos 
(IDMC), as migrações devido a desastres naturais e eventos climáticos, 
em 2023, superaram os deslocamentos por causa de guerras e violência 
(ClimaInfo, 2024). 

Tal fato, apesar de não especificar que houve o deslocamento por mu-
danças climáticas advindas da interferência humana, reflete uma parcela 
do contingente populacional que saem de suas moradias para outro lugar, 
ainda que seja em seu país. Entretanto, por conta do desequilíbrio ambien-
tal, alguns desses deslocamentos chegam a ser de caráter intercontinental, 
o que amplia o rol de afetados.

Na perspectiva de Ianni e Rocasolano (2024, p.162), a pauta da migra-
ção ambiental pertence a vários Estados: os que são diretamente afetados, 
os que acolhem os migrantes e os que provocam, à sua maneira, as mudan-
ças climáticas. 

É notório que essas mudanças climáticas afetam a todos no mundo, 
entretanto, que elas não afetam a todos de maneira igual, considerando 
que os países menos desenvolvidos são os que mais são afetados por esse 
estado de emergência climática.

Vega Ramírez (2019, p. 46) ressalta que:
Os países menos desenvolvidos são os que mais estão sofrendo as 
consequências das mudanças climáticas, já que são os que têm me-
nos recursos para enfrentar o problema. Se ser um país menos de-
senvolvido já implica ser vulnerável, a situação piora drasticamente 
quando um problema dessa magnitude se concentra sobre o seu 
território.

Logo, há de se mensurar o tamanho da complexidade das mudanças 
climáticas e seus impactos que não se adstringem a meros danos ambien-
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tais, mas ultrapassam essa esfera para alcançarem a categoria de danos so-
cioambientais transfronteiriços. 

Nesse viés, cumpre destacar que os países com menos recursos e os paí-
ses em desenvolvimento são os que menos emitem poluição para a atmos-
fera, demonstrando-se que contribuem menos para a alteração do clima. 
Por outro lado, os Estados que de fato contribuem, em grande escala, para 
a poluição e emissão de gases de efeito estufa para atmosfera, transferem 
não só a responsabilidade, mas as suas consequências, evidenciando um 
quadro de vulnerabilidade e desigualdade socioambiental em várias partes 
do globo. 

Este cenário de desigualdade é amplamente perceptível diante dos re-
correntes acontecimentos classificados como eventos climáticos extre-
mos, evidenciando-se a carência de vários Estados em suas políticas para 
combater tais episódios de desequilíbrio climático. Deste modo, frente ao 
crescente cenário de desigualdade socioambiental é imprescindível uma 
cooperação mútua internacional, pautada em um desenvolvimento susten-
tável efetivamente implementado e não meramente formalizado em docu-
mentos internacionais que não têm sido capazes de efetivar essa proteção.

Para executar instrumentos de combate às mudanças climáticas e seus 
efeitos socioambientais, deve haver o devido reconhecimento das vítimas 
desse fenômeno globalizado. Apesar de ter sua definição já construída des-
de 1985, a partir do reconhecimento da categoria “refugiado ambiental”, o 
termo “refugiado climático” não encontra respaldo jurídico, posto que não 
consta especificamente mencionado em nenhum documento internacional. 

A Convenção de Genebra sobre os Refugiados de 1951 foge à pauta e 
não incluiu ainda esse tipo de refugiado em seu texto, sendo considerado 
somente até então, a categoria de refugiado como os indivíduos que se sen-
tem ameaçados em seu país por conta de guerras, discriminação, repressão 
seja de religião ou política e violência e por essas situações decidem sair 
do seu território, não incluindo, portanto, em seu rol a questão climática. 
(Ianni e Rocasolano 2023, p.161).

Por sua vez, Ramos (2011) apud (Ventura; Guerra; Monteiro, 2021, p. 
159) afirma essa circunstância quando argumenta que “essa categoria con-
tinua em situação de indefinição jurídica, pois não se beneficiam da pro-
teção definida pelo regime convencional existente e também não há um 
regime internacional de proteção específico para pessoas nessa condição”.

Um avanço importante quanto ao reconhecimento, pelo menos social, 
do referido termo, ocorreu em 2020 quando no dia mundial do refugiado 
- 20 de junho - foi incluído o termo “refugiado climático” nas comemora-
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ções deste dia. Isso se deve em decorrência do reconhecimento, no mesmo 
ano, do primeiro refugiado climático: Ioane Teitiota que saiu da sua mora-
dia o arquipélago de Kiribati ao ficar impossibilitado de manter a subsis-
tência devido ao aumento do nível do mar na região (Nascimento, 2020).

Logo, Ioane se mudou para a Nova Zelândia em busca de melhores 
condições de vida, onde, anos depois, foi identificado e deportado. No en-
tanto, tanto a ONU quanto as Organizações Internacionais o reconhece-
ram enquanto refugiado ao constatar que Kiribati irá sumir em cerca de 15 
anos. (Nascimento, 2020).

Isto posto, é imprescindível haver medidas e instrumentos para o efe-
tivo reconhecimento e proteção jurídica dos refugiados climáticos. Para 
isso, deve haver uma mudança nas políticas com vista ao foco nessa nova 
categoria de refugiados com a devida instituição de políticas migratórias, 
abandonando a perspectiva de políticas de segurança territorial ao consi-
derar o refugiado climático como um sujeito livre e ativo que pode partici-
par do desenvolvimento sustentável juntamente com a comunidade local. 
O investimento em políticas voltadas para a adaptação climática é essen-
cial para a proteção dos recursos naturais essenciais à manutenção da vida. 
(Fosciv, 2024).

Outrora, Vega Ramirez (2019, p. 50) aponta que as soluções para ame-
nizar os efeitos das mudanças climáticas permeiam na redução da “explo-
ração incessante dos recursos naturais (...), deixar de abusar dos combustí-
veis fósseis e produção de emissões de gases poluentes”, dando enfoque ao 
uso de energia limpa e priorizar um modelo de vida sustentável.

Além disso, para Ianni e Rocasolano (2024, p. 162), deve haver a garantia 
de representação das vítimas mais afetadas pelas mudanças climáticas no 
debate quanto à degradação ambiental e proteção do meio ambiente asse-
gurando, deste modo, o acesso e inclusão dessas vítimas deixadas à margem 
do cenário degenerativo do planeta em virtude das mudanças climáticas.

Por isso, há que buscar, em nível internacional, o reconhecimento do re-
fugiado climático como aquele que deve ser acolhidos em outros Estados-
-Nação, sobretudo, reconhecendo a sua vulnerabilidade socioambiental, 
cujo deslocamento ocorre por questão climática muitas vezes alheia a sua 
vontade. A governança global deve, portanto, incluir na sua gestão a par-
ticipação desses atores para apoiar a regulação da categoria e ainda o pro-
mover uma conscientização dos outros Estados-Nação – sobretudo os que 
mais poluem – a receberem tais populações lhes oportunizando uma segu-
rança socioambiental que não os jogue para um estado de vulnerabilidade 
social – maior do que já se encontram quando se veem obrigados a migrar. 
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3 A ATUAÇÃO DA ACNUR E INSTRUMENTOS PARA 
PROTEÇÃO DOS REFUGIADOS CLIMÁTICOS

É notório que os refugiados climáticos são sujeitos que necessitam da 
proteção jurídica adequada – como já se reconhece os refugiados ambien-
tais –, bem como de entidades que consigam garantir os seus direitos e 
garantias fundamentais. 

Segundo Luchino; Ribeiro (2016):
Os refugiados ambientais têm violados seus direitos fundamentais 
como o direito à vida, à segurança, à liberdade, à igualdade, aos di-
reitos correspondentes às necessidades mínimas tais como alimen-
to, moradia, roupa, saúde, educação, trabalho, religião, cultura, do-
cumentação pessoal, as suas propriedades e bens, ao ser cultural do 
povo. Em outras palavras, são pessoas que perdem a dignidade.

Com efeito, a dignidade desses indivíduos é colocada à prova, princi-
palmente, quando ao sair, forçadamente, de seus lares por conta das mu-
danças climáticas, têm – muitas vezes – de lidar com culturas totalmente 
diferentes das suas, sem contar o aumento do movimento xenofóbico que 
tem aumentando ao redor de todo o mundo. Isso se deve ao fato de que 
não há previsão de organizações que possam, de fato, planejadamente, 
ampará-las.

Depreende-se, por óbvio, que a Agência da ONU para Refugiados 
(ACNUR) seja um órgão primordial juntamente com a Organização In-
ternacional de Migração (OIM) para o oferecimento desta proteção. En-
tretanto, os refugiados climáticos não estão incluídos no rol de proteção da 
ACNUR. Tal fato é facilmente justificado pela dependência econômica da 
Agência perante os Estados-Nação.

O orçamento do ACNUR depende, em sua maior parte, de contri-
buições voluntárias de doadores governamentais. Por isso, a análise 
da influência dos doadores sobre a atuação da organização é de ex-
trema importância. Além disso, poucos países são responsáveis por 
uma parcela muito grande desse orçamento – em 2019, 80% dos 
fundos vieram dos 10 maiores doadores: que incluem os Estados 
Unidos da América, a União Europeia e outros países não europeus, 
como o Japão e o Canadá. –, o que aumenta a dependência da agên-
cia com relação a alguns poucos atores e pode, consequentemente, 
resultar em maior influência por parte destes sobre a organização 
(Thorvaldsdottir, Patz, Goetz, apud Rosado, 2023).
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Destrinchando tal premissa, é importante destacar que os maiores 
doadores da ACNUR são países considerados desenvolvidos, de primeiro 
mundo, portanto, maiores poluidores. Considerando que esse dado afeta 
diretamente as ações da ACNUR, é inegável a dificuldade enfrentada para 
se alcançar o devido reconhecimento do refugiado climático na qualidade 
de um indivíduo que perdeu o seu lar e sua identidade e que necessita de 
ajuda humanitária, haja vista que muitos dos países de primeiro mundo 
sequer reconhecem o direito ao clima estável.

Não é necessário somente exigir uma ação de entidades que podem 
auxiliar os refugiados climáticos, deve haver uma mudança interna na po-
lítica dessas organizações. Um passo importante foi dado antes da Confe-
rência das Partes nº 26, em 2021, onde a OIM (20210 lançou a Estratégia 
Institucional sobre Migração, Meio Ambiente e Mudanças Climáticas que 
“descreve como a OIM apoiará os Estados em seus esforços para ajudar 
e proteger aqueles, incluindo migrantes e deslocados internos, afetados 
pelos impactos adversos da mudança climática, degradação ambiental e 
calamidades consequentes de desastres naturais”.

Dentre os objetivos da estratégia está o desenvolvimento de soluções 
tanto para promover a “assistência e proteção de migrantes e pessoas des-
locadas em contexto de mudanças climáticas, degradação ambiental e 
calamidades em decorrência de desastres naturais” quanto desenvolver 
instrumentos para que “as pessoas permaneçam onde estão ao construir 
resiliência e enfrentar os fatores climáticos adversos que levam as pessoas 
a se moverem, tornando a migração em uma escolha” (OIM, 2021).

Dentre outros instrumentos, a OIM destaca o Projeto Resposta 
do Pacífico ao Deslocamento por Desastres no qual juntamente com 
o Centro de Monitoramento de Deslocamento Interno (IMDC) com-
pactua para auxiliar os governos a formular melhores políticas, ins-
trumentos e prevenção de desastres. Além desse, também há o Projeto 
de Implementação de Políticas Globais sobre a Migração Ambiental e 
Deslocamento por Desastres na África Ocidental, “no qual a OIM visa 
apoiar os Estados da África Ocidental em seus esforços para minimi-
zar o deslocamento e facilitar os caminhos regulares de migração no 
contexto de desastres, mudanças climáticas e degradação ambiental” 
(OIM, 2021).

Ambos os instrumentos são válidos e de suma importância, porém, não 
abarca os refugiados climáticos em seu quantitativo real e transfronteiriço 
lançando, portanto, a necessidade de atrair as responsabilidades de cui-
dado e auxílio desses indivíduos à essas organizações como a ACNUR e a 
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OIM que devem expandir as suas políticas para esse contingente popula-
cional cada vez mais afetados pelas mudanças climáticas.

Para Rosado (2023):
Atualmente, o debate sobre a melhor maneira de resolver esse lim-
bo institucional se divide principalmente entre os defensores da 
estratégia de cluster e aqueles que pleiteiam o reconhecimento do 
ACNUR como responsável pela proteção dos “refugiados ambien-
tais”. Ao se pensar na complexidade crescente que envolve os des-
locamentos humanos e no fato de que grande parte das vítimas de 
desastres naturais forçadas ao deslocamento se mantém dentro de 
seus territórios nacionais –por não cruzarem fronteiras internacio-
nais, não se qualificam como refugiados –, é possível inferir que o 
futuro da proteção desse grupo é indissociável da discussão sobre a 
proteção dos deslocados internos (IDPs).

Assim, os refugiados climáticos – que não se confundem com os refu-
giados ambientais, demandam de uma atenção mais específica da ACNUR 
a fim de destinar a eles proteção especial em razão das consequências ab-
sorvidas pelas circunstâncias do deslocamento. 

O enfrentamento pela Agência aparece em 2024, quando apresenta um 
Plano Estratégico para Ação Climática 2024-2030 (Brasil, 2025) em que se 
pretende detalhar um roteiro global para ação prioritária em apoio aos go-
vernos e em colaboração com parceiros para realizar objetivos como: aumen-
tar a compreensão dos direitos de proteção internacional que surgem para 
pessoas deslocadas no contexto das mudanças climáticas e desastres, e para 
aumentar a capacidade técnica das instituições estatais e outros parceiros 
para responder aos pedidos de asilo de pessoas deslocadas nesses contextos, 
auxiliar os Estados a proteger e apoiar seus cidadãos em situações de deslo-
camento interno e apoiando o desenvolvimento de leis e políticas relevantes 
para o deslocamento interno no contexto das mudanças climáticas; envolver 
as comunidades deslocadas na preservação e reabilitação do meio ambiente, 
transição para energia renovável e aumento do acesso das pessoas desloca-
das a serviços de água e saneamento inteligentes para o clima; trabalhar com 
autoridades e atores locais para fortalecer os serviços de proteção social para 
pessoas deslocadas afetadas por choques climáticos e desastres; oferecer abri-
go sustentável e resiliente ao clima para proteger as pessoas deslocadas de 
chuvas fortes e inundações, além de assistência financeira, entre outros.

Nesse viés, é inegável que os refugiados climáticos necessitam tanto do 
seu reconhecimento formal enquanto categoria quanto da efetivação à sua 
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proteção. Não se trata, portanto, de ausência de instrumentos ou Organi-
zações Internacionais para a sua proteção como se demonstra com a exis-
tência e atuação da ACNUR, mas há uma demanda de reconhecimento 
jurídico da categoria para medidas que sejam de fato efetivadas. 

O que se verifica é a necessidade de mudança de políticas internacionais 
que devem condizer com a realidade do planeta Terra frente às mudanças 
climáticas, legitimando a existência e necessidades dos que são forçados a 
sair de seu estado devido a negligência na manutenção da própria mora-
dia da humanidade, além de instrumentalizar as políticas já existentes e se 
necessário, criar novas ações para abrigar os refugiados ambientais e por 
conseguinte, garantir os seus direitos fundamentais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As mudanças climáticas são uma realidade do mundo e suas consequên-
cias têm impactado a todos. Os diversos segmentos sociais relatam os desdo-
bramentos da crise climática causada pelo aquecimento global, uso exacerba-
do dos recursos naturais e de uma sociedade que vive cada vez mais como se 
a natureza fosse infinita. Logo, os desdobramentos das mudanças climáticas 
são evidenciados a cada evento extremo experimentado, seja na região norte 
ou na região sul global, todos já sentem os efeitos do clima em suas rotinas. 

Segundo Beck (2018), essa nova realidade reconfigura as bases sociais, 
fazendo com que tanto a política quanto a economia, por exemplo, sejam 
moldadas para uma metamorfose que demandará esforços internacionais 
para uma eventual tentativa de remediar a crise ambiental. 

O Direito, como instrumento de regulação, é demandado a buscar so-
luções para as novas configurações sociais, dentre as quais estão os proble-
mas ambientais, especialmente as mudanças climáticas que pela sua pecu-
liaridade, propõem mudanças de paradigma para a efetivação do direito a 
um clima adequado. 

O Direito Ambiental não se mostra suficiente para o enfrentamento ao 
referido problema, sendo, portanto, o Direito Climático o mais adequado 
para a busca efetiva desse direito, já reconhecido como direito humano. 
Tais circunstâncias fazem com que, sobretudo, o Direito Climático Inter-
nacional seja acionado para o enfrentamento conjunto da crise climática.

Pensar em mecanismos internacionais para a tutela e mitigação dos 
efeitos das mudanças climáticas passa pela peculiaridade do que se pre-
tende tutelar: o clima, mas, principalmente, a vida na Terra. O Direito 
Climático então vai beber na fonte do Direito Ambiental e tentar buscar 
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mecanismos de regulação dos Estados para a obtenção do objetivo maior 
que é a mitigação dos efeitos climáticos. 

Assim, a sociedade internacional deve estabelecer e reconhecer o Di-
reito Climático, e o direito ao clima como um direito humano, fundamen-
tal. Conclui-se, então, que somente por meio de uma governança global, 
poderia haver uma efetiva mitigação do estado de emergência climática e 
a consequente diminuição das consequências decorrentes dela, principal-
mente, para os mais vulneráveis. 

Pela questão de o clima ser uma problemática de espectro bastante am-
plo, o recorte do artigo foi realizado no sentido de analisar como todas as 
complexidades decorrentes da crise climática podem contribuir para a re-
gulação da situação das populações que são retiradas de seus países, de suas 
cidades, por motivos climáticos, tendo que se refugiarem em outros locais. 

O deslocamento dessas populações em decorrência de eventos climá-
ticos extremos é sentida pelas pessoas dos locais afetados, especialmente, 
os Estados-Nação menos desenvolvidos, mas demanda de todos os paí-
ses a necessidade de se mobilizarem para absorção desses deslocamentos, 
devendo conceder aos refugiados climáticos o mínimo de estrutura para 
viverem com dignidade em espaços que muitas vezes são, inclusive, cultu-
ralmente tão diversos dos que os seus de origem. 

O fenômeno é responsável por uma nova categoria de pessoas, os re-
fugiados climáticos, aqueles que são obrigados a saírem de seus países de 
origem e buscarem abrigo em outros Estados, muitas vezes aqueles que de 
alguma maneira contribuíram para o agravamento da crise climática. 

A responsabilidade dos Estados em matéria climática é nova, bem como 
a categoria de refugiados climáticos – esta sequer reconhecida formalmen-
te em documentos internacionais – fazendo com que a sociedade interna-
cional seja desafiada a achar soluções viáveis de proteção a essa população 
que tem crescido a cada dia e reverberado em outros tantos países com o 
agravamento da situação de vulnerabilidade social desses imigrantes. 

Assim, conclui-se que a ACNUR instrumentaliza políticas migratória, 
garantindo minimamente a dignidade dos refugiados de uma maneira 
geral, mas somente em 2024 estabelece de maneira expressa a proteção e 
estratégias para uma tutela direcionada aos deslocados climáticos. Portan-
to, faz-se necessário criar novas ações para o reconhecimento formal dos 
refugiados climáticos. 

O que se verifica, por fim, é a necessidade de mudanças nas políticas 
internacionais – envolvendo todos os atores da sociedade internacional 
– que devem estar de acordo com a nova realidade climática do planeta.
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RESUMO

Este artigo analisa a militarização da Amazônia no contexto das mudan-
ças climáticas e do progresso tecnológico, explorando seus impactos nos 
direitos humanos e suas dinâmicas de exclusão e violência, mesmo quando 
justificada por discursos de soberania e desenvolvimento. A Amazônia, 
como território estratégico e vital para o equilíbrio climático global, en-
frenta disputas geopolíticas e intervenções estatais que tensionam a pre-
servação ambiental, os direitos humanos e a soberania nacional. A milita-
rização emerge como resposta a ameaças internas e externas, mas também 
como mecanismo de controle territorial e populacional, alinhado à necro-
política — conceito de Mbembe que descreve como o Estado decide quem 
pode viver ou morrer. O estudo adota o método crítico-dialético e revisão 
bibliográfica (documentos oficiais, literatura acadêmica e relatórios de di-
reitos humanos) para examinar as contradições da militarização, conside-
rando dimensões históricas, políticas e econômicas. A análise divide-se em 
quatro eixos: (1) necropolítica e violações de direitos humanos; (2) o papel 
da Amazônia na crise climática e a legitimação da presença militar; (3) 
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atores e discursos da militarização versus impactos locais; e (4) o dilema 
entre progresso tecnológico, segurança nacional e justiça socioambiental. 
Conclui-se que a militarização reforça uma territorialidade excludente, ge-
rando vazios espaciais e morais, com deslocamentos forçados e violência 
contra populações tradicionais, negras e periféricas — prática histórica 
que persiste desde o pós-escravidão. Sob um regime necropolítico, o Es-
tado instrumentaliza o discurso de direitos humanos para ocultar viola-
ções, enquanto comunidades são tratadas como obstáculos ao “progresso”. 
A mudança exige ressignificar o papel dessas populações como guardiãs 
ambientais e ampliar suas vozes, reconhecendo sua relação simbiótica com 
a natureza para garantir justiça intergeracional.

Palavras-chave: Necropolítica. Militarização. Mudanças Climáticas. Ama-
zônia.

INTRODUÇÃO

Este artigo propõe-se a analisar como a militarização da Amazônia, 
diante das mudanças climáticas e do avanço tecnológico, impacta os di-
reitos humanos e reforça dinâmicas de exclusão e violência, ainda que seja 
justificada sob o discurso da defesa da soberania e do desenvolvimento.

A Amazônia, como território estratégico e ecossistema fundamental 
para o equilíbrio climático global, tem sido cenário de intensas disputas 
geopolíticas, pressões econômicas e intervenções estatais que colocam em 
tensão a soberania nacional, os direitos humanos e a preservação ambiental. 

Nesse contexto, a militarização da região surge como uma resposta do 
Estado a ameaças internas e externas, mas também como um mecanismo 
de controle territorial e populacional, alinhado à lógica da necropolítica – 
conceito cunhado por Achille Mbembe para explicar como o poder políti-
co decide quem merece viver e quem pode ser deixado à morte.

Isto posto, este trabalho justifica-se pela urgência em discutir critica-
mente o papel das forças armadas na região, problematizando seu impacto 
socioambiental e sua relação com a necropolítica, em um momento em 
que a crise climática exige modelos de governança alternativos.

Adota-se o método crítico-dialético, que permite analisar as contradi-
ções inerentes ao processo de militarização, considerando suas dimensões 
históricas, políticas e econômicas. O procedimento técnico consiste em 
levantamento bibliográfico, revisando literatura acadêmica, documentos 
oficiais e relatórios de organizações de direitos humanos que abordam a 
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atuação militar na Amazônia, as políticas ambientais e os conflitos territo-
riais (Badiou; Althusser, 1979; Engels, 1979; Lakatos, Eva M., 2021; Laka-
tos, Eva Maria, 2021).

O artigo está organizado em quatro seções principais. Na primeira, dis-
cutimos o conceito de necropolítica e sua aplicação no contexto amazô-
nico, relacionando-o com as violações de direitos humanos. Em seguida, 
analisamos o papel da Amazônia no cenário climático global e como as 
pressões ambientais legitimam ou questionam a presença militar. A ter-
ceira parte examina o processo de militarização, seus atores e discursos de 
justificativa, contrastando-os com os impactos sobre as populações locais. 
Por fim, refletimos sobre o dilema entre progresso tecnológico, segurança 
nacional e preservação socioambiental, problematizando os limites da mi-
litarização como solução.

 
1 NECROPOLÍTICA 

Desenvolvido por Achille Mbembe, em seu ensaio Necropolitics 
(2003), refere-se ao poder que o Estado e demais instituições da sociedade 
possuem sobre decidir quem deve viver ou morrer. Contrapondo a Biopo-
lítica de Michael Foucault, – aqui, tal teoria versa sobre o controle e gestão 
da vida humana por meio de mecanismos de poder que operam tanto no 
nível individual (corpos) quanto no nível coletivo (populações) - a necro-
política de Mbembe trata da administração da morte e no uso da violência 
como instrumento de governança, cuja expressão máxima de soberania re-
side na capacidade de ditar quem pode viver e quem deve morrer (Mbem-
be,2018), seja através da violência direta, pela precarização extrema das 
condições de vida ou pela exclusão de direitos fundamentais.

A necropolítica não se manifesta apenas em guerras ou regimes au-
toritários. Mas também em sistemas políticos e econômicos que perpe-
tuam a desigualdade e a marginalização. Populações em extrema pobreza, 
migrantes indocumentados, povos tradicionais e minorias raciais são fre-
quentemente os alvos dessa política da morte, seja pela omissão do Estado, 
pela repressão militarizada ou por políticas que impossibilitam sua sobre-
vivência digna. Dessa forma, a necropolítica opera por meio de diferen-
tes instrumentos, como conflitos armados, genocídios, violência policial, 
encarceramento em massa e o abandono deliberado de certas populações 
à própria sorte.

Tal dinâmica se apresenta em contextos socioeconômicos marcados 
pela desigualdade, onde a vida de uma parcela da sociedade é considerada 
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valiosa enquanto outra parcela é considerada descartável. Em um mundo 
globalizado, essa lógica se manifesta em diferentes escalas, desde a exclu-
são de grupos vulneráveis dentro de seus próprios países até a forma como 
grandes potências decidem quais nações são dignas de proteção e quais 
podem ser sacrificadas em nomes de interesses geopolíticos e econômicos.

Historicamente, o colonialismo foi um dos maiores exemplos de ne-
cropolítica em ação, pois os impérios europeus dominaram territórios e 
populações inteiras sob a justificativa de civilizar aqueles denominados de 
selvagens, ao mesmo tempo em que massacravam, escravizavam e explo-
ravam os povos indígenas e africanos. A colonização não apenas matou 
diretamente, mas também criou condições estruturais de precarização que 
perpetuam a desigualdade até hoje. Mbembe (2018) destaca que a lógica 
colonial permanece viva nas sociedades contemporâneas, onde populações 
racializadas ainda são submetidas a formas de violência institucionalizadas. 

No capitalismo neoliberal, a necropolítica também se manifesta na for-
ma de abandono estatal e exclusão econômica. As periferias urbanas, por 
exemplo, são espaços onde a ausência de políticas públicas cria um am-
biente de violência constante, seja pela ação da polícia militarizada, seja 
pela falta de acesso a serviços básicos, como saúde e saneamento. Além 
disso, o trabalho precarizado e a exploração econômica tornam certas po-
pulações mais vulneráveis à morte, seja por falta de assistência médica, 
fome, ou exposição a riscos ambientais e ocupacionais.

Nas guerras contemporâneas, a necropolítica também se evidencia 
quando Estados utilizam drones e ataques aéreos para matar supostos ini-
migos sem qualquer julgamento ou responsabilidade moral. Essas guerras 
tecnológicas transformam a morte em um mero cálculo estratégico, redu-
zindo vidas humanas a números em estatísticas militares. Isso é visível em 
conflitos como a Guerra ao Terror promovida pelos Estados Unidos no 
Oriente Médio, onde populações inteiras são consideradas “danos colate-
rais” em operações militares (MBEMBE, 2018).

Além de definir um estilo de governança focado na manipulação da 
morte como política de conduta, é possível conceber este conceito como 
um contraponto aos Direitos Humanos, já que nega ou suspende os prin-
cípios básicos que garantem a dignidade e a proteção da vida. Ao decidir 
quais vidas são valorizadas e quais podem ser sacrificadas, Estados e gru-
pos paramilitares criam zonas de exceção, onde os direitos humanos são 
ignorados ou deliberadamente violados. 

Um dos principais exemplos dessa relação é a violência estatal contra 
grupos marginalizados, como populações negras e indígenas, refugiados, 
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LGBTQIA+ e pessoas em situação de rua. Em muitos países, essas popula-
ções são alvos de políticas de segurança pública que privilegiam o uso da 
força letal, justificando execuções extrajudiciais sob o discurso do combate 
ao crime ou da guerra às drogas. A atuação de forças policiais em comu-
nidades periféricas muitas vezes segue uma lógica necropolítica, tratando 
certos cidadãos não como sujeitos de direitos, mas como inimigos a serem 
eliminados (MBEMBE,2018). 

Além da violência direta, a necropolítica também viola direitos huma-
nos ao negar acesso a serviços essenciais. A falta de investimentos em edu-
cação, saúde e infraestrutura básica em comunidades vulneráveis não é um 
acaso, mas sim uma política deliberada de negligência, onde certas vidas 
são consideradas indignas de proteção. A crise dos refugiados também é 
um reflexo dessa dinâmica, pois muitos países reforçam barreiras e recu-
sam ajuda humanitária, condenando milhares de pessoas à morte no mar 
ou em campos de concentração improvisados.

No campo dos direitos humanos internacionais, essa lógica se manifes-
ta na forma como organismos como a ONU, a OTAN e outras instituições 
lidam com crises humanitárias. Enquanto alguns países recebem ajuda e 
atenção da comunidade internacional, outros são ignorados ou até subme-
tidos a sanções que pioram sua situação. Isso revela uma hierarquização da 
vida no sistema global, onde algumas populações são consideradas mais 
dignas de proteção do que outras (MBEMBE, 2018).

Tal hierarquia possui, ainda, um impacto profundo nas relações inter-
nacionais, pois influencia a forma como Estados e organizações globais de-
finem suas políticas de guerra, segurança e intervenção. O conceito ajuda 
a entender como a geopolítica global legitima a violência extrema contra 
determinados povos e territórios, sempre sob justificativas como guerra ao 
terrorismo, manutenção da ordem ou proteção dos interesses nacionais.

Um dos principais exemplos disso é a ocupação da Palestina por Israel, 
que Mbembe (2018) descreve como uma das expressões mais brutais da 
necropolítica moderna. Os palestinos vivem em um território fragmen-
tado, onde seu direito de circulação é negado, suas casas são demolidas 
e ataques militares são constantes. O Estado israelense controla os recur-
sos básicos da população palestina, criando um sistema de apartheid que 
transforma Gaza em uma espécie de prisão a céu aberto, onde a morte é 
uma ameaça cotidiana.

Além da Palestina, a necropolítica pode ser observada na forma como 
grandes potências controlam o destino de países periféricos. A Guerra ao 
Terror dos Estados Unidos, por exemplo, utilizou drones e ataques aéreos 
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para eliminar alvos sem julgamento, matando civis indiscriminadamente e 
gerando instabilidade no Oriente Médio. Intervenções militares em países 
como Afeganistão, Síria e Líbia foram justificadas como ações de “pacifi-
cação”, mas, na prática, transformaram essas regiões em zonas de morte, 
onde a destruição e o sofrimento humano se tornaram norma.

A política migratória também reflete a necropolítica nas relações inter-
nacionais. Os países do Norte Global criam barreiras cada vez mais rígidas 
para impedir a entrada de imigrantes, resultando em tragédias humani-
tárias no Mar Mediterrâneo e na fronteira entre os Estados Unidos e o 
México. Essas políticas não são apenas resultado de burocracia ou falta de 
recursos, mas sim de uma decisão política de deixar certos grupos morre-
rem, reforçando a ideia de que algumas vidas valem mais do que outras.

Portanto, a necropolítica é um conceito fundamental para compreen-
der como o poder global define quem merece viver e quem pode ser sa-
crificado. Ao analisar as políticas de guerra, imigração, segurança pública 
e controle populacional, fica evidente que o mundo opera sob uma lógica 
onde a vida não é um direito universal, mas um privilégio determinado 
pelo interesse dos mais poderosos.  

2 AMAZÔNIA, DIREITOS HUMANOS 
E MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

A Amazônia brasileira emerge como palco de tensões entre desenvol-
vimento, direitos humanos e crise climática global. Enquanto sua impor-
tância ecológica como reguladora do clima planetário se consolida no de-
bate internacional, os povos tradicionais da região enfrentam crescentes 
violações de direitos em meio à expansão de modelos predatórios de ex-
ploração econômica. 

A militarização da floresta, justificada como resposta às mudanças cli-
máticas e à defesa da soberania nacional, frequentemente revela sua face 
necropolítica, subordinando vidas humanas e equilíbrio ambiental a inte-
resses geopolíticos e econômicos. Neste cenário complexo, onde a retórica 
da sustentabilidade convive com práticas de extermínio e ecocídio, urge 
desvendar como as transformações climáticas estão sendo instrumentali-
zadas para legitimar violações sistemáticas de direitos humanos na maior 
floresta tropical do mundo.

Ao longo da história, a violência nas plantações de borracha brasilei-
ras possui raízes históricas profundas. Desde o surgimento dessa ativida-
de econômica no século XIX, os seringalistas desenvolveram mecanismos 
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para impor um feroz individualismo, visando fragmentar tanto as comu-
nidades trabalhadoras quanto os povos indígenas, além de manter as flo-
restas fora do domínio público (Benítez Trinidad; Barca; Milanez, 2023).

Embora indígenas e seringueiros frequentemente coexistissem nos serin-
gais, os barões da borracha instituíram um sistema de hierarquização racial. 
Nessa estrutura, os indígenas eram regularmente submetidos à escravidão 
ou destinados aos trabalhos mais árduos e menos remunerados, enquan-
to os seringueiros eram mobilizados em expedições violentas para capturar 
homens e mulheres indígenas (Benítez Trinidad; Barca; Milanez, 2023).

Os ruralistas - organização dos grandes proprietários de terras - articu-
laram uma violenta reação contra seringueiros no Acre e posseiros no sul 
do Pará e em Rondônia, resultando no assassinato de líderes sindicais com 
conivência governamental. Nesse contexto, a violência e os homicídios por 
encomenda tornaram-se instrumentos permanentes na defesa de seus in-
teresses (Benítez Trinidad; Barca; Milanez, 2023).

A atuação policial (e militar) frequentemente se voltava para proteger 
os latifúndios - extensas propriedades rurais dedicadas principalmente à 
pecuária - contra ocupações por sem-terra, mas igualmente servia para 
eliminar lideranças religiosas, políticas e sindicais. Progressivamente, essas 
forças se transformaram em milícias privadas e empresas de segurança. 
Com o término do regime militar, grupos armados passaram a compor a 
estrutura permanente do processo de grilagem de terras no campo (Bení-
tez Trinidad; Barca; Milanez, 2023).

Por seu turno, os Direitos Humanos são prerrogativas universais, reco-
nhecidas em âmbito internacional, que visam assegurar e proteger a dig-
nidade da pessoa, característica esta inerente à natureza humana. Além 
disso, apresentam um caráter interdependente, uma vez que todo esse 
arcabouço está interligado, e depende da realização mútua dos direitos. 
Dessa forma, os direitos humanos fundamentam as normas, cuja função 
é orientar as relações sociais e também estabelecer os limites e obrigações 
que os Estados e entidades possuem em sua relação com o indivíduo.  Estes 
direitos - que foram previstos e reconhecidos na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH), de 1948, e em outros instrumentos norma-
tivos posteriores - asseguram, por exemplo, o direito à vida e à liberdade 
do indivíduo.

Nessa conjuntura, as mudanças climáticas, cujo significado é atribuído 
às transformações dos padrões de clima e temperatura, impulsionadas pe-
las ações do homem (ONU BRASIL), representam um grande entrave na 
garantia dos direitos humanos, uma vez que afetam diretamente a vida, a 
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saúde, a segurança alimentar e até mesmo a cultura dos indivíduos, repre-
sentando, assim, um risco para a preservação desses direitos e para a exis-
tência da humanidade (Costa e Bôas, 2024). Em virtude de todo esse ce-
nário, em julho de 2022, a Assembleia Geral da ONU estabeleceu “o meio 
ambiente limpo, saudável e sustentável como um direito humano”, através 
da Resolução 76/300 (ONU, 2022). 

Destarte, remete-se ao caráter interdependente dessas premissas uni-
versais, uma vez que um ambiente ecologicamente equilibrado é de fun-
damental importância para que os demais princípios e direitos sejam se-
guidos e respeitados (Garcez, Cruz, 2024). Dessa forma, quando se fala de 
direitos humanos é impossível desassociá-los da preservação de um am-
biente propício para o respeito e concretização dos mesmos. 

  Outrossim, percebe-se que, embora sejam os países do norte global 
que mais contribuem para esse cenário de mudanças climáticas, são os paí-
ses do sul global que mais sofrem com os impactos dessas transformações, 
já que apresentam uma ausência de estrutura e se tornam mais vulneráveis 
a esse cenário de insegurança (Costa, Bôas, 2024). Quando este contexto é 
colocado em perspectiva da necropolítica de Mbembe, podem-se identifi-
car as dinâmicas de poder e exploração que tendem a favorecer e beneficiar 
os países do centro, e não levam em consideração os países que compõem 
a periferia e que estão em uma situação de vulnerabilidade, diante das ca-
tástrofes ocasionadas pelas mudanças climáticas.

 Ademais, através dessa perspectiva, se torna possível analisar os im-
pactos causados pelas transformações no meio ambiente, que atingem não 
somente nações, mas também populações vulneráveis; como os povos in-
dígenas e quilombolas, os quais sofrem a violação de seus direitos por par-
te dos Estados e das demais entidades que fazem prevalecer os interesses 
da elite dominante. 

Essas comunidades tradicionais não têm seus direitos humanos respei-
tados, na medida em que não lhes é dado nem mesmo a autonomia de de-
cisão de seus próprios destinos, a voz desses povos é calada em detrimento 
dos interesses dos Estados e dos grandes empreendimentos, que revelam 
dentro da perspectiva da necropolítica, que não se mata um povo, somente 
através da utilização da força física, mas a partir da construção de um ce-
nário de escassez de direitos, como direito à educação, saúde e a um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

Nessa perspectiva, quando se discorre sobre o direito há um meio am-
biente preservado, é necessário levar em consideração que, para essas co-
munidades, o meio que as circunda é muito mais do que apenas a provisão 



806	 CIDADÃO_PIXEL

ANAIS DO II CICLO DE DEBATES DO GPDNES
806

de seus recursos e garantia de suas subsistências, mas faz parte de suas 
culturas e de suas identidades, então quando se contribui para a degra-
dação do meio ambiente se corrobora para a destruição, não somente das 
pessoas, mas das culturas, dos legados e das tradições desses povos.

Nessa perspectiva, no campo das relações internacionais, os tratados 
e acordos se tornam importantes peças no processo de minimização dos 
danos e também da construção de uma rede de apoio para os países e po-
pulações que mais são atingidas pelas mudanças climáticas. Como é pos-
sível perceber na Convenção 169 da OIT, cuja premissa é a garantia da 
autodeterminação dos povos e a inclusão dessas comunidades no processo 
de tomada de decisão de assuntos que os afetem diretamente, isso acontece 
através da consulta prévia, livre e informada - sendo um instrumento de 
importante valor para a preservação do meio que as circunda. 

Embora ainda haja grandes desafios no processo de retardar os efeitos 
das ações humanas, é imprescindível dar voz aos mais afetados e fazer com 
que haja uma responsabilização dos Estados que mais contribuem para o 
aceleramento das mudanças climáticas, causando impacto no comporta-
mento humano e estatal, a fim de garantir a preservação do meio ambiente 
e dos direitos humanos.  

3 A MILITARIZAÇÃO DA AMAZÔNIA 
E O DILEMA DO PROGRESSO

A literatura acadêmica sobre militarização demonstra amplamente que 
esse fenômeno está em curso e apresenta argumentos consistentes sobre 
seus riscos. Contudo, sustento que o tema permanece subteorizado, pois 
as análises críticas frequentemente negligenciam a possibilidade de algum 
nível de militarização ser eventualmente necessário. Proponho que a mi-
litarização deve ser avaliada como um processo contextualmente situado, 
cujos impactos são ambivalentes - variando conforme o território onde se 
aplica e as formas específicas de sua implementação (Schulzke, 2018).

Militarismo e militarização representam conceitos distintos, porém 
interligados. Entende-se o militarismo como um sistema de valores que 
manifesta uma admiração acrítica pelas forças armadas, associado ao na-
cionalismo e à disposição de empregar o poder militar para alcançar ob-
jetivos na política externa. Já a militarização constitui um processo dinâ-
mico, marcado pela expansão da influência e dos valores castrenses para 
áreas tradicionalmente consideradas como pertencentes ao âmbito civil 
(Schulzke, 2018).
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A materialidade assume especial relevância no processo de militariza-
ção, pois, por questões de segurança, ela é mantida simultaneamente ocul-
ta para os não-iniciados e ostensivamente visível, com o objetivo de incutir 
temor em potenciais adversários. Os espaços ocupados por instalações e 
pessoal militar são meticulosamente demarcados - cercados física e sim-
bolicamente - criando barreiras que restringem tanto a circulação quanto 
a fiscalização por parte de quem está fora do sistema (Vladimirova, 2024).

Além desses limites físicos, as atividades militares produzem impac-
tos materiais concretos sobre populações humanas, fauna e flora, princi-
palmente através da liberação de efluentes e resíduos contaminantes. Esse 
caráter intrinsecamente danoso da militarização gera, portanto, injustiças 
ambientais de múltiplas dimensões (Vladimirova, 2024).

A Amazônia brasileira e seus povos originários nunca estiveram alheios 
aos processos de globalização da economia capitalista mundial e às suas 
consequências violentas. Como território historicamente tratado como 
reserva de valor em escalas nacional e internacional, foi alternadamente 
representada como um “Eldorado” imaginado ou como um paraíso into-
cado, mito moderno transformado pelos opostos de “progresso” e “civili-
zação” (Rapozo, 2021). 

Tais processos, sustentados por um discurso de “vazio” demográfico, 
consolidaram regimes econômicos de nacionalização materializados em 
políticas desenvolvimentistas. Estas, por sua vez, foram marcadas por dis-
tintos ciclos de exploração de recursos naturais e pela expansão de frentes 
agrícolas, reproduzindo a narrativa da Amazônia como “última fronteira” 
a ser dominada e ocupada nos séculos XX e XXI (Rapozo, 2021).

Essa trajetória sistematicamente desconsiderou (e ainda desconsidera) 
tanto o conhecimento gerado sobre, pela e para a Amazônia quanto a pre-
sença dos povos que originalmente a habitam, impondo sobre seus terri-
tórios e saberes um modelo de organização social, política e econômica 
estruturalmente excludente. Tais dinâmicas manifestam-se em recorrentes 
violações de direitos humanos contra essas populações (Rapozo, 2021). 

Uma de suas expressões contemporâneas reside na institucionalização 
da violência, compreendida aqui através das noções de “necropolítica” e 
“estado de exceção”. Embora esses conceitos tenham surgido para analisar 
a violência estatal em guerras e ditaduras do século XX, revelam como, em 
contextos de crise, o monopólio da força se traduz no poder de decidir so-
bre a vida e a morte como instrumento de controle social (Rapozo, 2021).

A crescente presença das Forças Armadas na região, intensificada des-
de os anos 1980 com a criação do Projeto Calha Norte e mais recentemente 
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com as Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO), expressa uma ló-
gica de controle territorial que transcende a segurança nacional tradicional 
(Monteiro, 2023). Esse processo de militarização configura-se como parte 
de um paradigma necropolítico, tal como proposto por Achille Mbembe, 
em que o Estado decide quem pode viver e quem deve morrer, especial-
mente entre as populações tradicionalmente marginalizadas — indígenas, 
ribeirinhos, quilombolas (Souza-Lima et al., 2024). 

No contexto recente, particularmente entre 2019 e 2022, sob o governo 
Bolsonaro, essa militarização se alia a um discurso desenvolvimentista que 
instrumentaliza a floresta e seus povos como obstáculos ao progresso. A 
promessa de “integração e desenvolvimento” da Amazônia esconde um 
projeto político que flexibiliza leis ambientais, enfraquece órgãos de pro-
teção como o Ibama e a Funai, e abre espaço para atividades predatórias 
como o garimpo ilegal, a grilagem e o avanço descontrolado do agronegó-
cio sobre territórios protegidos (Souza-Lima et al., 2024).

Na Amazônia brasileira, esse processo resultou simultaneamente em 
“epistemicídios” e “ecocídios”, manifestos nas políticas ambientais e eco-
nômicas adotadas pelo governo brasileiro contra os povos indígenas, seus 
territórios e seus saberes. Essa realidade se evidencia, por exemplo, no estí-
mulo a grandes projetos de desenvolvimento econômico, na transformação 
da natureza em mercadoria como reserva de valor, e na falta de políticas 
eficazes de proteção territorial e preservação dos modos de vida das comu-
nidades tradicionais. Em sua essência, essas dinâmicas representam os des-
dobramentos dos conflitos socioambientais, materializados por meio da 
violência institucionalizada presente nas “ações estatais” (Rapozo, 2021).

Estudo publicado pela Revista Brasileira de Estudos de Defesa (Silva & 
Figueiredo, 2023) aprofunda esse debate ao demonstrar como, entre 2018 e 
2022, as Forças Armadas foram mobilizadas com intensidade inédita para 
operar na Amazônia sob o pretexto de proteger o meio ambiente. A pes-
quisa revela que operações como Verde Brasil 1, Verde Brasil 2 e Samaúma, 
todas baseadas em GLOs, reforçaram a presença militar na região sem, 
contudo, apresentar resultados efetivos na contenção do desmatamento. 
Pelo contrário, os dados demonstram que o desmatamento e as queimadas 
continuaram crescendo mesmo com a presença ostensiva dos militares.

Para o Estado, os povos tradicionais tornam-se um dilema: são trata-
dos como entraves ao modelo de progresso baseado na exploração inten-
sa da terra e na lógica econômica extrativista. Ao resistirem à expulsão, 
ao desmatamento e à perda de seus modos de vida, essas populações são 
estigmatizadas como obstáculos à ordem e à produtividade (Souza-Lima 
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et al., 2024). A presença militar, nesse contexto, impõe zonas de exceção 
— territórios onde os direitos fundamentais são suspensos em nome da 
ordem, da segurança ou da soberania nacional (Monteiro, 2023). É a força 
que legitima o controle territorial e a exclusão de corpos e culturas que não 
se moldam à lógica desenvolvimentista dominante (Mbembe, 2017).

O assassinato brutal do indigenista Bruno Pereira e do jornalista bri-
tânico Dom Phillips, em 2022, no Vale do Javari — segunda maior terra 
indígena do Brasil — é um dos casos mais emblemáticos dessa política de 
extermínio silencioso. Ambos atuavam em defesa dos povos originários 
e denunciavam o avanço do garimpo ilegal e das milícias armadas na re-
gião. Sua morte, precedida por ameaças ignoradas pelas autoridades, reve-
la a cumplicidade do Estado na negligência e na omissão (Souza-Lima et 
al., 2024). É a materialização da necropolítica: eliminar fisicamente quem 
ousa defender a vida onde o Estado já decidiu que ela não deve florescer.

Essa combinação entre presença militar, desmonte institucional e omis-
são estatal revela uma política deliberada de morte — uma necropolítica 
socioambiental — que transforma a Amazônia em laboratório de experi-
mentação do poder de matar, não apenas no sentido físico, mas também 
no simbólico e cultural (Mbembe, 2017; Souza-Lima et al., 2024). O exter-
mínio de lideranças, a negligência diante do aumento dos suicídios indí-
genas e o apagamento sistemático de dados sobre a devastação ambiental 
apontam para um Estado que abandona seu papel protetor e assume a ges-
tão do terror.

Ressalta-se, porém, que tal fenômeno não ocorre somente na Amazô-
nia brasileira. Após a assinatura do Acordo de Paz entre o Estado colom-
biano e as Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia - Exército do 
Povo (FARC-EP) em 2016, diversas instituições públicas e organizações da 
sociedade civil passaram a monitorar os fenômenos que ameaçavam sua 
implementação, identificando um cenário alarmante: a intensificação dos 
assassinatos sistemáticos de líderes sociais e defensores de direitos huma-
nos. Segundo dados da Unidade Especial de Investigação para o desman-
telamento de organizações criminosas do Ministério Público, responsável 
por apurar homicídios e massacres, entre 24 de novembro de 2016 e 3 de 
agosto de 2020 foram registrados 349 assassinatos de pessoas identificadas 
como líderes sociais ou defensores de direitos humanos no país (López 
Villamil, 2021)

O capitalismo verde ganha cada vez mais força no Brasil, propagando a 
ideia de que a mercantilização “sustentável” das florestas beneficiaria tanto 
o país quanto os próprios extrativistas - agora pressionados a se transfor-
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marem em empreendedores. Paralelamente, observa-se uma significativa 
mudança nos discursos acadêmicos e midiáticos. Até mesmo os grandes 
proprietários rurais reinventaram sua imagem, adotando estrategicamente 
uma postura ambientalista para conquistar apoio em setores da academia 
e da opinião pública, além de atrair investimentos (Benítez Trinidad; Bar-
ca; Milanez, 2023).

A devastação da Amazônia e o ecocídio por meio da degradação am-
biental em larga escala caminham lado a lado com o genocídio histórico e 
a contínua expropriação dos povos indígenas. Este processo se intensificou 
na última década, impulsionado pela reconfiguração e retomada do poder 
pelos setores mais radicais do conservadorismo brasileiro - que permanece 
arraigado no imaginário do desenvolvimento regional (Benítez Trinidad; 
Barca; Milanez, 2023).

A defesa do comum possui uma dimensão discursiva fundamental, 
representando a sustentação simbólica do princípio político da não-alie-
nação e de sua memória coletiva. Nesse contexto, a luta pelos bens co-
muns envolve ativamente a academia na produção de conhecimento sobre 
o tema. Esse engajamento, contudo, não deve significar a cristalização de 
identidades sociais específicas, surgidas em determinados contextos his-
tóricos e espaciais, com o objetivo de projetá-las artificialmente para o fu-
turo. Pelo contrário, trata-se de resistir à normalização da destruição do 
comum, mantendo um compromisso permanente com a documentação e 
interpretação das práticas violentas perpetradas por governos e corpora-
ções contra os bens coletivos e as populações que deles dependem (Benítez 
Trinidad; Barca; Milanez, 2023)

O dilema do progresso, portanto, está em como se constrói essa ideia de 
avanço: sob a justificativa de proteger a soberania nacional, o Estado mi-
litariza a floresta; sob o pretexto de promover o desenvolvimento, destrói 
ecossistemas e culturas milenares. A Amazônia, nesse sentido, não é ape-
nas uma fronteira geopolítica: é uma fronteira da vida e da morte, onde se 
decide o futuro da humanidade — e quem terá o direito de pertencer a ele.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

À guisa de conclusão, o contexto apresentado nos permite afirmar 
que é possível perceber e analisar a necropolítica exercida pelos Estados 
e também por empreendimentos, que ao se apropriarem de um discurso 
desenvolvimentista, prezam pelos seus próprios interesses em detrimento 
aos das populações mais vulnerabilizadas e contribuem, assim, para a per-
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petuação da prática de violação de direitos humanos e de degradação do 
meio ambiente.

Nessa conjuntura, vale-se destacar que a destruição do meio ambiente se 
trata de uma violação dos direitos humanos, não somente das populações 
hodiernas, mas também fez parte das passadas, e se não houver uma mu-
dança no percurso das práticas humanas, fará parte das gerações futuras.

Ademais, a militarização da Amazônia tem ressignificado a presença de 
povos e comunidades tradicionais, que são vistos como entraves e empe-
cilhos para o desenvolvimento e progresso do país, sendo difundida uma 
ideia velada de eliminação dessas populações, através de uma estratégia de 
criação de escassez de recursos e a falta de garantia de seus direitos funda-
mentais, além da utilização da força física em alguns casos.

Uma territorialidade excludente se manifesta através de processos que 
geram vazios tanto espaciais quanto morais, sustentados por uma retórica 
de modernidade que impõe deslocamentos forçados, confinamentos e le-
gitima o extermínio de corpos negros e periféricos. Essa dinâmica atualiza 
práticas que perduram no espaço urbano desde o fim da escravidão, quan-
do se anunciou que libertos brancos e negros passariam a compartilhar os 
mesmos espaços públicos (Lemões, 2020).

É inegável que o que testemunhamos hoje constitui um regime necro-
político, que transforma a violência sistemática contra o outro em uma 
política organizada nas dimensões sincrônicas e diacrônicas da experiên-
cia social. Paradoxalmente, esse mesmo sistema manipula o discurso dos 
direitos humanos para seu benefício, utilizando-o como cortina de fumaça 
para ocultar a brutalidade de suas intervenções - prática já amplamente 
conhecida na realidade brasileira (Lemões, 2020)

Logo, para que ocorra uma mudança positiva no que tange a preserva-
ção do meio ambiente e da garantia dos direitos humanos, é fundamental 
não somente ressignificar e entender o papel das comunidades tradicionais 
em seu trato com o ambiente que as circunda, mas também dar voz à essas 
populações que durantes séculos vem se relacionando com o meio am-
biente, de modo a torná-lo parte de sua concepção existencial e identitária. 
É necessário ressignificar a existência humana como parte desse ambiente, 
a fim de contribuir para o bem das gerações presentes e futuras.
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RESUMO

As mudanças climáticas têm causado alterações no regime de chuvas, im-
pactando diretamente a qualidade da água potável. Em São Luís – MA, as 
fortes chuvas influenciam os sistemas de abastecimento de água, modifi-
cando os parâmetros microbiológicos, físico-químicos e organolépticos, o 
que pode comprometer a segurança hídrica. Este estudo, alinhado ao Ob-
jetivo de Desenvolvimento Sustentável 6 (ODS 6) da ONU, que visa garan-
tir disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos 
até 2030, avaliou em 2024 os impactos das chuvas intensas na qualidade da 
água ao longo de 12 meses nos sistemas de abastecimento de Italuís, Saca-
vém, Paciência, Cidade Operária e São Raimundo. As análises seguiram os 
critérios estabelecidos pelas Portarias do Ministério da Saúde nº 888/2021 
e Anexo XX da Portaria nº 5/2017. Os resultados reforçam a necessidade 
de medidas preventivas para garantir a qualidade da água consumida pela 
população, contribuindo diretamente para o cumprimento das metas da 
ODS 6 e para a segurança hídrica da região.

Palavras-chave: Abastecimento de água; Mudanças climáticas; Qualidade 
da água; São Luís-MA; Vigilância em Saúde Ambiental.

INTRODUÇÃO

As mudanças climáticas têm provocado alterações significativas no ci-
clo hidrológico, afetando diretamente a qualidade da água destinada ao 
consumo humano. Em São Luís, Maranhão, esses impactos são evidentes 
tanto nos sistemas de abastecimento geridos pela Companhia de Sanea-
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mento Ambiental do Maranhão (Caema) quanto nas soluções alternativas 
coletivas de abastecimento de água. 

O tema do artigo consiste nos impactos das Mudanças Climáticas na 
Qualidade da Água para Consumo Humano em São Luís, MA: Análise dos 
Sistemas de Abastecimento da Caema e Soluções Alternativas Coletivas. 

Quanto à delimitação do tema, este estudo concentra-se na avaliação 
da qualidade da água fornecida para consumo humano em São Luís, Ma-
ranhão, durante o ano de 2024. A pesquisa abrange os sistemas de abas-
tecimento gerenciados pela Companhia de Saneamento Ambiental do 
Maranhão (Caema) e as soluções alternativas coletivas, com ênfase nos 
impactos das chuvas intensas nos períodos chuvoso e não chuvoso. 

O problema consiste na indagação: como as chuvas intensas durante o 
período chuvoso influenciam a qualidade da água fornecida para consumo 
humano em São Luís, Maranhão, nos sistemas de abastecimento da Caema 
e nas soluções alternativas coletivas?

Considera-se que as chuvas intensas aumentam a carga de sedimentos 
e poluentes nos mananciais, sobrecarregando os sistemas de tratamento de 
água e comprometendo a qualidade da água distribuída à população. 

O objetivo geral é valiar a qualidade da água fornecida para consumo 
humano em São Luís, Maranhão, durante o ano de 2024, considerando os 
impactos das chuvas intensas nos sistemas de abastecimento de água da 
Caema e nas soluções alternativas coletivas.

Os específicos: 1. Analisar os padrões de precipitação em São Luís 
durante o ano de 2024; 2. Avaliar a qualidade da água nos sistemas de 
abastecimento da Caema e nas soluções alternativas coletivas durante e 
após eventos de chuvas intensas; 3. Identificar os principais contaminantes 
introduzidos nos mananciais devido às chuvas; 4. Propor medidas para 
mitigar os impactos das chuvas intensas na qualidade da água.  

Garantir a qualidade da água para consumo humano é essencial para 
a saúde pública. Com as mudanças climáticas, eventos de chuvas intensas 
têm se tornado mais frequentes, potencializando riscos à potabilidade da 
água. Este estudo é relevante para entender como as chuvas afetam a qua-
lidade da água em São Luís e para desenvolver estratégias que assegurem 
o fornecimento de água potável à população, especialmente durante o pe-
ríodo chuvoso. 

A pesquisa foi realizada ao longo de 12 meses, de janeiro a dezembro de 
2024, analisando pontos de coleta de água nos sistemas de abastecimento 
da Caema em São Luís: Italuís, Sacavém, Paciência, Cidade Operária e São 
Raimundo.
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1 IMPACTOS DAS CHUVAS NA QUALIDADE DA ÁGUA POTÁVEL

A presença de material orgânico e inorgânico proveniente do es-
coamento superficial pode comprometer a eficiência dos processos 
de tratamento, tornando essencial a adoção de medidas preventivas 
e corretivas para garantir a segurança da água distribuída” (Souza; 
Andrade, 2022, p. 87).

As mudanças climáticas têm intensificado eventos hidrológicos extre-
mos, alterando a qualidade da água potável devido à variação dos parâ-
metros microbiológicos, físico-químicos e organolépticos. Segundo Silva 
e Costa (2021), “as fortes chuvas podem aumentar a carga de contami-
nantes nos mananciais, exigindo um controle rigoroso no tratamento da 
água” (p. 45). Esse fenômeno se torna um desafio para o abastecimento 
urbano, sobretudo em cidades como São Luís – MA, onde o regime de 
chuvas é marcante.

Estudos indicam que as chuvas intensas podem comprometer a segu-
rança hídrica ao sobrecarregar os sistemas de abastecimento e dificultar a 
manutenção da qualidade da água distribuída (Menezes et al., 2020). Para 
garantir a potabilidade, a legislação brasileira estabelece parâmetros de 
monitoramento e tratamento da água. Conforme descrito na Portaria GM/
MS nº 888/2021, a qualidade da água para consumo humano deve atender 
padrões específicos de qualidade, incluindo limites para contaminantes 
microbiológicos e químicos.

As chuvas intensas podem comprometer a qualidade da água potável, 
alterando seus parâmetros microbiológicos, físico-químicos e organo-
lépticos. Durante períodos chuvosos, o arraste de matéria orgânica, se-
dimentos e contaminantes do solo pode aumentar a carga de poluentes 
nos mananciais de abastecimento, dificultando o processo de tratamento 
da água (Silva, Andrade, 2022). Além disso, eventos climáticos extremos 
podem sobrecarregar os sistemas de drenagem e saneamento, favorecen-
do a infiltração de contaminantes nas fontes de captação (Montes, Silva, 
Oliveira, 2020).

Segundo a Portaria GM/MS nº 888/2021, a água para consumo hu-
mano deve atender padrões rigorosos de qualidade, incluindo a ausência 
de coliformes totais e Escherichia coli (E. coli). Entretanto, a ocorrência 
de chuvas intensas pode comprometer esses padrões, mesmo quando os 
níveis de cloro residual se mantêm dentro das especificações normativas 
(Menezes, Almeida, Bezerra, 2022).
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2 DESAFIOS E METODOLOGIA DA PESQUISA

O monitoramento da qualidade da água potável é essencial para ga-
rantir a segurança hídrica da população. Este estudo foi realizado em São 
Luís – MA, nos sistemas de abastecimento de água de Italuís, Sacavém, Pa-
ciência, Cidade Operária e São Raimundo, ao longo de 12 meses no ano de 
2024. O foco da pesquisa foi comparar a qualidade da água para consumo 
humano nos períodos chuvoso e não chuvoso, analisando a ocorrência de 
contaminações microbiológicas e demonstrando a maior vulnerabilidade 
da água no período chuvoso.

A pesquisa foi conduzida pelo Programa de Vigilância da Qualidade 
da Água para Consumo Humano (Vigiagua), vinculado à Coordenação 
de Vigilância em Saúde Ambiental, que integra a Superintendência de Vi-
gilância Epidemiológica e Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Luís. As coletas foram realizadas conforme as diretrizes das Portarias 
do Ministério da Saúde nº 888/2021 e Anexo XX da Portaria nº 5/2017, 
garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos para 
água potável.

Todos os pontos de coleta analisados permaneceram os mesmos ao 
longo dos 12 meses, permitindo uma avaliação precisa das variações sazo-
nais na qualidade da água. Durante cada coleta, foi realizada a medição do 
residual de desinfetante (cloro livre) em campo, de acordo com os padrões 
do Ministério da Saúde. Um achado relevante foi que, mesmo em pontos 
onde o cloro livre estava dentro dos limites aceitáveis, foram detectadas 
contaminações microbiológicas no período chuvoso, evidenciando que 
fatores ambientais, como o arraste de    contaminantes pelo escoamento 
superficial, comprometem a qualidade da água.

As análises foram conduzidas pelo Laboratório Central do Município 
de São Luís (LACEM Municipal), credenciado pelo Ministério da Saúde. 
No total, foram realizadas 737 análises ao longo de doze meses de estudo, 
sendo 311 no período chuvoso (42,2%) do total  Geral de coletas, e 426 no 
período não chuvoso (57,8%) do total geral de coletas. No período chu-
voso, foram detectadas 92 amostras com coliformes totais (12,5%) de 311, 
e  com Escherichia coli (E. coli) foram 18 (5,5%) do total de coletas no 
período chuvoso. No período não chuvoso, foram identificadas 47 amos-
tras com coliformes totais (11%) de 426 e 9 com E. coli (2,1%) do total de 
coletas do período não chuvoso como descrito nos gráficos abaixo.
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Os resultados confi rmam que, apesar do menor número de coletas no 
período chuvoso, a incidência de amostras com inconformidades foi signi-
fi cativamente maior. Isso reforça que as fortes chuvas intensifi cam a conta-
minação da água, mesmo quando o cloro residual está dentro dos padrões. 
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Assim, torna-se essencial fortalecer o monitoramento e adotar medidas 
preventivas para minimizar os impactos das chuvas na segurança da água 
consumida em São Luís.

3 CONCLUSÃO E IMPORTÂNCIA DO ESTUDO

Os resultados desta pesquisa demonstram que o período chuvoso tem 
um impacto significativo na qualidade da água para consumo humano em 
São Luís – MA. A análise comparativa entre os períodos chuvoso e não 
chuvoso evidenciou um aumento expressivo nas inconformidades micro-
biológicas, mesmo quando o cloro residual estava dentro dos padrões es-
tabelecidos pela Portarias nº 888/2021 e anexo da Portaria  nº 5/2017 do 
Ministério da Saúde.

A maior incidência de contaminação microbiológica no período 
chuvoso pode ser explicada pelo arraste de poluentes e microrganismos 
presentes no solo e em áreas próximas às fontes de abastecimento. Isso 
compromete a qualidade da água captada, tornando-a mais suscetível à 
presença de coliformes totais e Escherichia coli (E. coli). Esses resultados 
reforçam a necessidade de ações preventivas e corretivas, incluindo o for-
talecimento do monitoramento da qualidade da água e melhorias nos pro-
cessos de tratamento e distribuição.

Além disso, este estudo ressalta a importância do Programa Vigiagua 
na vigilância da qualidade da água e na identificação de períodos críticos 
para a segurança hídrica da população. A metodologia adotada, baseada 
na análise de 737 amostras ao longo de 12 meses nos mesmos pontos de 
coleta, permitiu uma avaliação detalhada das variações sazonais e sua in-
fluência na qualidade da água potável.

Dessa forma, os achados desta pesquisa contribuem para a formulação 
de estratégias mais eficazes para a gestão da qualidade da água em São Luís, 
especialmente durante o período chuvoso. Os dados obtidos podem subsi-
diar políticas públicas voltadas para o aprimoramento das infraestruturas 
de abastecimento, a ampliação da vigilância sanitária e a adoção de medidas 
de mitigação dos impactos climáticos na segurança hídrica da população.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa evidenciou que as fortes chuvas impactam diretamente na 
qualidade da água para consumo humano em São Luís – MA. A compa-
ração entre os períodos chuvoso e não chuvoso demonstrou um aumento 
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expressivo na contaminação microbiológica, mesmo quando os níveis de 
cloro residual estavam dentro dos padrões estabelecidos pelas Portarias nº 
888/2021 e anexo da Portaria nº 5/2017 do Ministério da Saúde.

Os resultados reforçam a necessidade de um monitoramento contínuo 
e rigoroso da qualidade da água, especialmente durante o período chuvoso, 
quando há maior risco de contaminação devido ao arraste de impurezas 
para os mananciais de abastecimento. O Programa Vigiagua desempenha 
um papel fundamental nesse processo, garantindo que a água distribuída 
esteja em conformidade com os padrões de potabilidade.

Diante disso, recomenda-se o fortalecimento das ações de vigilância 
sanitária e a implementação de estratégias preventivas para minimizar os 
impactos das chuvas intensas na qualidade da água. Medidas como a me-
lhoria da infraestrutura dos sistemas de abastecimento, a intensificação do 
controle da desinfecção e a ampliação do monitoramento de pontos críti-
cos são essenciais para garantir a segurança hídrica da população.
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